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Força Aérea:
Despacho n.o 4880/2007:
Promoção ao posto de SAJ do 1SAR OPCART 048099-B, Fernando Manuel Cardoso dos
Santos Guerreiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7094

Ministério da Justiça
Directoria Nacional da Polícia Judiciária:

Aviso n.o 4880/2007:
Notificação dos candidatos admitidos ao concurso externo de ingresso para admissão de 150 can-
didatos ao curso de formação de inspectores estagiários . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7095
Despacho (extracto) n.o 4881/2007:
Promoção, após concurso interno de selecção, da especialista superior do escalão 8 do quadro
desta Polícia engenheira Maria de Lourdes Abrantes Tavares Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7095

Ministério do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional
Gabinete do Secretário de Estado do Ordenamento do Território e das Cidades:

Despacho n.o 4882/2007:
Plano Director Municipal da Figueira da Foz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7095

Departamento de Prospectiva e Planeamento:
Despacho n.o 4883/2007:
Transferência da funcionária Maria Avelina Vala Marques Lopes, assistente administrativa
especialista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7095

Ministérios do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Economia e da Inovação

Portaria n.o 329/2007:
Fixa o perímetro de protecção da água mineral natural a que corresponde o número HM-17
de cadastro e a denominação «Pisões-Moura», cujas zonas e respectivos limites se indicam, em
coordenadas rectangulares planas, no sistema Hayford-Gauss, referidas ao ponto central . . . . . . . . 7096
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Portaria n.o 330/2007:

Fixa o perímetro de protecção da água mineral natural a que corresponde o número HM-39
de cadastro e a denominação «Águas de Sandim», cujas zonas e respectivos limites se indicam,
em coordenadas rectangulares planas, no sistema Hayford-Gauss, referidas ao ponto central . . . . 7096

Ministérios do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas

Despacho normativo (extracto) n.o 15/2007:

Programa Sectorial Agrícola para o Perímetro de Rega do Mira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7097

Ministério da Economia e da Inovação
Autoridade de Segurança Alimentar e Económica:

Despacho n.o 4884/2007:

Delegação de competências do presidente da Autoridade de Segurança Alimentar e Económica
no vice-presidente da Área Administrativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7101

Direcção-Geral do Turismo:
Despacho (extracto) n.o 4885/2007:

Promoção de Marta Rodrigues Lazana e de Maria Leonor Duarte de Almeida e Silva . . . . . . . . 7101

Direcção Regional da Economia do Algarve:
Despacho n.o 4886/2007:

Renovação da coordenação técnica na área da informática do especialista de informática
Paulo José Graça da Silva Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7101

Instituto Nacional de Engenharia, Tecnologia e Inovação, I. P.:
Despacho n.o 4887/2007:

Delegação de competência no licenciado Luís Gonzaga Alves Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7101
Despacho n.o 4888/2007:

Delegação de competências na licenciada Maria Teresa Carreira da Encarnação Coelho . . . . . . 7102
Despacho n.o 4889/2007:

Delegação de competências na Dr.a Ana Cláudia Feio Ferro de Carvalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7102
Despacho n.o 4890/2007:

Delegação de competências no licenciado Nuno Pedro de Brito Palma . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7102
Despacho n.o 4891/2007:

Delegação de competências no engenheiro Vítor Manuel Gomes Vasques . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7103
Despacho n.o 4892/2007:

Delegação de competências na licenciada Teresa Michele Cambraia Branco . . . . . . . . . . . . . . . . 7103

Instituto Nacional da Propriedade Industrial, I. P.:
Deliberação (extracto) n.o 493/2007:

Nomeação de adjunto de agente oficial da propriedade industrial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7103

Instituto Português da Qualidade, I. P.:
Despacho n.o 4893/2007:

Certificado de qualificação de instalador de dispositivos limitadores de velocidade
n.o 101.99.06.6.044 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7103

Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas
Gabinete do Ministro:

Despacho n.o 4894/2007:

Nomeação do licenciado Mário Manuel Garcia Faria Gaspar para o cargo de director regio-
nal-adjunto de Agricultura e Pescas do Centro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7104
Despacho n.o 4895/2007:

Nomeação do licenciado Cândido dos Santos Pereira Batista para o cargo de director regio-
nal-adjunto de Agricultura e Pescas de Lisboa e Vale do Tejo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7104
Despacho n.o 4896/2007:

Concessiona o exclusivo de pesca desportiva na ribeira da Lage à Associação de Caçadores
e Pescadores de Vila Boim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7104
Despacho n.o 4897/2007:

Concessiona o exclusivo de pesca desportiva no rio Asnes e ribeira do Farreco ao Clube
de Caça e Pesca Freguesias Unidas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7105
Despacho n.o 4898/2007:

Concessiona o exclusivo de pesca desportiva do rio Tâmega à Câmara Municipal de Cabeceiras
de Basto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7105
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Despacho n.o 4899/2007:

Concessiona o exclusivo de pesca desportiva no rio Dinha e ribeira das Lanças à Associação
de Caçadores e Pesca 5 Estrelas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7105

Direcção-Geral das Pescas e Aquicultura:

Despacho (extracto) n.o 4900/2007:

Reclassificação profissional de Ana Maria Labrador Capucho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7105

Despacho (extracto) n.o 4901/2007:

Nomeação de Maria do Rosário Bracinha Pereira da Graça Mira de Oliveira como assessora
principal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7105

Instituto de Desenvolvimento Rural e Hidráulica:

Aviso n.o 4881/2007:

Pedido de registo de Freamunde como indicação geográfica protegida para capão . . . . . . . . . . . 7106

Aviso n.o 4882/2007:

Pedido de registo de Ribatejo como Denominação de Origem Protegida para Carne de Bravo . . . . 7107

Ministério das Obras Públicas, Transportes e Comunicações
Direcção-Geral dos Transportes Terrestres e Fluviais:

Aviso n.o 4883/2007:

Lista de antiguidade do pessoal do quadro da Direcção-Geral dos Transportes Terrestres
e Fluviais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7108

Aviso (extracto) n.o 4884/2007:

Autorização da concessão de uma carreira regular de passageiros entre Benavente (Bairro
de 28 de Setembro) e Benavente (Praça do Município) à empresa Barraqueiro Transportes, S. A. 7108

Instituto Nacional de Aviação Civil, I. P.:

Regulamento n.o 37/2007:

Estabelece os requisitos complementares relativos à emissão, manutenção e revalidação de
certificados de organizações de formação de qualificações de tipo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7108

Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social
Direcção-Geral da Segurança Social:

Declaração (extracto) n.o 70/2007:

Alteração dos estatutos da instituição particular de solidariedade social Lar Maria Droste . . . . . 7113

Declaração (extracto) n.o 71/2007:

Registo de alteração dos estatutos da instituição particular de solidariedade social Associação
para o Desenvolvimento de Vilela . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7113

Declaração (extracto) n.o 72/2007:

Registo de alteração dos estatutos da instituição particular de solidariedade social Associação
Auxílio e Amizade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7114

Declaração (extracto) n.o 73/2007:

Alteração dos estatutos da instituição particular de solidariedade social Fundação A Caridade . . . 7114

Declaração (extracto) n.o 74/2007:

Constituição e estatutos da instituição particular de solidariedade social Centro Social e Paro-
quial de Vilarinho da Samardã . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7114

Declaração (extracto) n.o 75/2007:

Alteração dos estatutos da instituição particular de solidariedade social Associação Algarvia
de Pais e Amigos de Crianças Diminuídas Mentais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7114

Declaração (extracto) n.o 76/2007:

Alteração dos estatutos da instituição particular de solidariedade social Cruz Azul de Portugal 7114

Declaração (extracto) n.o 77/2007:

Alteração dos estatutos da instituição particular de solidariedade social Centro para Formação
da Juventude de Arões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7114

Declaração (extracto) n.o 78/2007:

Registo de alteração dos estatutos da instituição particular de solidariedade social Associação
Quinta das Pontes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7115

Instituto da Segurança Social, I. P.:

Despacho n.o 4902/2007:

Transferência de Mário José Tinoco Tomé . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7115

Despacho n.o 4903/2007:

Nomeação, em comissão de serviço extraordinária, da assistente administrativa especialista
Maria Adelina da Rocha Resende Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7115
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Despacho (extracto) n.o 4904/2007:

Cessação da comissão de serviço na categoria de assistente administrativo de Laura Raquel
Berberan Martins da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7115

Ministério da Saúde
Gabinete do Ministro:

Despacho n.o 4905/2007:

Nomeação, em comissão de serviço, para o cargo de enfermeiro-director do conselho de admi-
nistração do Hospital de Magalhães Lemos do mestre João Ernesto Teles Pires . . . . . . . . . . . . . 7115
Despacho n.o 4906/2007:

Nomeação, em comissão de serviço, para o exercício das funções de director clínico do conselho
de administração do Hospital de Magalhães Lemos do licenciado Joaquim da Silva Ramos . . . . 7115
Despacho n.o 4907/2007:

Dá por finda, a seu pedido, a comissão de serviço da licenciada Maria Gracinda Gaspar
de Sousa, no cargo de directora do Centro Regional de Sangue de Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7116

Administração Regional de Saúde do Centro:
Despacho (extracto) n.o 4908/2007:

Subdelegação de competências no Dr. António Duarte Vidal Vieira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7116
Despacho (extracto) n.o 4909/2007:

Subdelegação de competências no Dr. Eduardo Manuel Rodrigues Duarte . . . . . . . . . . . . . . . . . 7116
Despacho (extracto) n.o 4910/2007:

Concessão do regime de horário acrescido à enfermeira Sandra Maria Ribeiro Rodrigues
Silva Valada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7116
Despacho (extracto) n.o 4911/2007:

Subdelegação de competências no Dr. José Manuel da Costa Melo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7116

Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo:
Despacho n.o 4912/2007:

Nomeação de Margarida Lourdes Jessen na categoria de assistente administrativa principal
para o Centro de Saúde de Almeirim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7116

Administração Regional de Saúde do Norte:
Despacho n.o 4913/2007:

Contrato de trabalho a termo certo com Ana Bárbara Ferreira Baptista como assistente
administrativa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7117
Despacho n.o 4914/2007:

Delegação de competências na Dr.a Maria Marilita Dias Almeida Miranda para sancionamento
do termo de responsabilidade para a realização de exames complementares de diagnóstico . . . . 7117

Centro Psiquiátrico de Recuperação de Arnes:
Listagem n.o 35/2007:

Lista de adjudicações — ano de 2006 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7117

Centro Regional de Alcoologia do Sul:
Aviso n.o 4885/2007:

Lista de antiguidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7117

Hospitais Civis de Lisboa:
Despacho n.o 4915/2007:

Nomeação de Carlos Alberto Diogo Vicente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7117

Hospital de São Pedro Gonçalves Telmo — Peniche:
Despacho (extracto) n.o 4916/2007:

Promoção de Maria João Ferreira Lopes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7117

Ministério da Educação
Direcção-Geral dos Recursos Humanos da Educação:

Despacho n.o 4917/2007:

Concessão de equiparação a bolseiro sem vencimento a 30 docentes para o ano escolar de
2006-2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7117
Despacho n.o 4918/2007:

Concessão de equiparação a bolseiro a 82 docentes para o ano escolar de 2006-2007 . . . . . . . . . 7118

Direcção Regional de Educação do Algarve:
Despacho n.o 4919/2007:

Relação de contratos de professores não pertencentes aos quadros relativos ao ano escolar
de 2004-2005 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7120
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Aviso n.o 4886/2007:

Listas de antiguidade do pessoal não docente do Agrupamento Vertical de Escolas do Algoz . . . . 7139

Aviso n.o 4887/2007:

Lista de antiguidade do pessoal não docente do Agrupamento de Escolas do Concelho de
Aljezur . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7139

Aviso n.o 4888/2007:

Lista de antiguidade do pessoal não docente da Escola Secundária Júlio Dantas . . . . . . . . . . . . . 7139

Aviso (extracto) n.o 4889/2007:

Lista de antiguidade do pessoal não docente da Escola E. B. 2, 3 das Naus . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7139

Rectificação n.o 359/2007:

Rectifica o aviso n.o 13 299/2006 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7139

Direcção Regional de Educação do Centro:

Aviso n.o 4890/2007:

Lista de antiguidade do pessoal não docente do Agrupamento de Escolas de Caranguejeira . . . 7139

Aviso n.o 4891/2007:

Renovação de contratos do Agrupamento de Escolas de Esgueira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7140

Aviso n.o 4892/2007:

Lista de antiguidade do pessoal não docente da Escola Secundária Felismina Alcântara . . . . . . . 7140

Aviso n.o 4893/2007:

Lista de antiguidade do pessoal não docente do Agrupamento de Escolas «Finisterra», de
Febres, com referência a 31 de Dezembro de 2006 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7140

Aviso n.o 4894/2007:

Lista de antiguidade do pessoal não docente da Escola Secundária de Francisco Rodrigues
Lobo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7140

Aviso n.o 4895/2007:

Lista de antiguidade do pessoal não docente da Escola Secundária com 3.o Ciclo do Ensino
Básico da Gafanha da Nazaré . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7140

Aviso n.o 4896/2007:

Lista de antiguidade do pessoal não docente do Agrupamento de Escolas Grão Vasco . . . . . . . . 7140

Aviso n.o 4897/2007:

Lista de antiguidade do pessoal não docente do Agrupamento de Escolas de Mortágua . . . . . . . 7140

Aviso n.o 4898/2007:

Lista de antiguidade do pessoal não docente do Agrupamento de Escolas de Paião . . . . . . . . . . . 7140

Aviso n.o 4899/2007:

Lista de antiguidade do pessoal não docente do Agrupamento de Escolas Pedro Álvares Cabral 7140

Aviso n.o 4900/2007:

Lista de antiguidade do pessoal não docente pertencente ao Agrupamento de Escolas da
Sequeira, Guarda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7140

Aviso n.o 4901/2007:

Nomeação de Maria dos Anjos de Jesus Antunes Seabra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7141

Aviso n.o 4902/2007:

Lista de antiguidade do pessoal não docente do Agrupamento de Escolas de Vagos . . . . . . . . . . 7141

Direcção Regional de Educação de Lisboa:

Aviso n.o 4903/2007:

Renovação de contratos administrativos de provimento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7141

Despacho n.o 4920/2007:

Exoneração de António Fernandes Borges . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7141

Aviso n.o 4904/2007:

Lista de antiguidade do pessoal docente da Escola Secundária de Benavente . . . . . . . . . . . . . . . . 7141

Aviso n.o 4905/2007:

Lista de antiguidade do pessoal não docente da Escola Secundária com 3.o Ciclo do Ensino
Básico de Bombarral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7141

Aviso n.o 4906/2007:

Lista de antiguidade do pessoal não docente do Agrupamento de Escolas D. Francisco Manuel
de Melo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7141

Despacho n.o 4921/2007:

Nomeação de pessoal docente — ano lectivo de 2005-2006 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7141

Despacho (extracto) n.o 4922/2007:

Nomeação de pessoal docente — ano lectivo de 2005-2006 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7141
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Aviso n.o 4907/2007:

Lista de antiguidade do pessoal não docente da Escola Secundária Dr. Ginestal Machado . . . . . 7142

Aviso n.o 4908/2007:

Lista de antiguidade do pessoal não docente da Escola Secundária c/3.o Ciclo do Ensino
Básico Dr. José Afonso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7142

Aviso n.o 4909/2007:

Lista de antiguidade do pessoal não docente do Agrupamento de Escolas Febo Moniz — Almei-
rim . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7142
Aviso n.o 4910/2007:

Lista de antiguidade referente a 31 de Dezembro de 2006 do pessoal não docente da Escola
Secundária Fernando Namora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7142
Aviso n.o 4911/2007:

Lista de antiguidade do pessoal não docente do Agrupamento de Escolas Frei Estêvão Mar-
tins — Alcobaça referente ao ano de 2006 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7142
Aviso n.o 4912/2007:

Lista de antiguidade do pessoal não docente do Agrupamento de Escolas Piscinas — Olivais . . . . . . 7142
Aviso (extracto) n.o 4913/2007:

Lista de antiguidade do pessoal não docente da Escola Secundária c/ 3.o Ciclo Professor
Ruy Luís Gomes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7142
Aviso n.o 4914/2007:

Lista de antiguidade do pessoal não docente da Escola Secundária de São João do Estoril . . . . . 7142
Aviso n.o 4915/2007:

Lista de antiguidade do pessoal docente da Escola Secundária c/3.o Ciclo Stuart Carvalhais . . . . 7143

Direcção Regional de Educação do Norte:
Aviso n.o 4916/2007:

Lista de antiguidade da Escola Secundária/3 de Alijó . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7143
Aviso n.o 4917/2007:

Lista de antiguidade do pessoal não docente do Agrupamento Vertical de Escolas de Boticas . . . . 7143
Aviso n.o 4918/2007:

Lista de antiguidade do pessoal não docente do Agrupamento Vertical de Escolas de Calendário 7143
Aviso n.o 4919/2007:

Lista de antiguidade do pessoal docente do Agrupamento Vertical de Canelas reportada a
31 de Agosto de 2006 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7143
Aviso n.o 4920/2007:

Lista de antiguidade do pessoal não docente do Agrupamento Vertical de Canelas reportada
a 31 de Dezembro de 2006 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7143
Aviso n.o 4921/2007:

Lista de antiguidade do pessoal não docente do Agrupamento Vertical de Escolas de Carregosa 7143
Aviso n.o 4922/2007:

Lista de antiguidade do pessoal não docente da Escola Secundária c/3.o Ciclo Ensino Básico
Condes de Resende . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7143
Aviso n.o 4923/2007:

Listas de antiguidade do pessoal não docente do Agrupamento de Escolas D. Afonso Henriques 7143
Aviso n.o 4924/2007:

Lista de antiguidade de pessoal não docente do Agrupamento Vertical de Escolas de Dairas . . . . . 7143
Aviso n.o 4925/2007:

Lista de antiguidade do pessoal não docente da Escola Secundária com 3.o Ciclo do Ensino
Básico Diogo de Macedo reportada a 31 de Dezembro de 2006 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7144
Aviso n.o 4926/2007:

Lista de antiguidade do pessoal não docente da Escola Secundária do Dr. Manuel Laranjeira . . . 7144
Aviso n.o 4927/2007:

Lista de antiguidade do pessoal não docente do Agrupamento Vertical de Escolas de Matosinhos 7144
Aviso n.o 4928/2007:

Lista de antiguidade do pessoal não docente do Agrupamento Vertical de Escolas Mosteiro
e Cávado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7144
Aviso n.o 4929/2007:

Listas de antiguidade do pessoal não docente do Agrupamento Vertical de Escolas Oeste
da Colina . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7144
Aviso n.o 4930/2007:

Lista de antiguidade do pessoal não docente da Escola Secundária Padre Benjamim Salgado . . . 7144
Aviso n.o 4931/2007:

Lista de antiguidade do pessoal não docente do Agrupamento Vertical de Escolas de Pinheiro . . . . . 7144
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Aviso n.o 4932/2007:

Lista de antiguidade do pessoal não docente do Agrupamento de Escolas de Ribeirão . . . . . . . . 7144
Aviso n.o 4933/2007:

Lista de antiguidade do pessoal não docente da Escola Secundária Serafim Leite . . . . . . . . . . . . 7144
Aviso n.o 4934/2007:

Lista de antiguidade do pessoal não docente do Agrupamento Vertical de Escolas do Concelho
de Torre de Moncorvo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7144
Aviso n.o 4935/2007:

Lista de antiguidade do pessoal docente do Agrupamento Vertical Vallis Longus . . . . . . . . . . . . 7144
Aviso n.o 4936/2007:

Lista de antiguidade do pessoal não docente da Escola Secundária c/3.o de Vieira do Minho . . . 7145

Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior
Gabinete do Ministro:

Despacho n.o 4923/2007:

Autorização de funcionamento do ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado em
Informática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7145
Despacho n.o 4924/2007:

Autoriza o funcionamento do ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado em Solicitadoria
no Instituto Superior Manuel Teixeira Gomes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7147
Despacho n.o 4925/2007:

Autoriza o funcionamento do ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado em Estudos
Europeus e Relações Internacionais na Universidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias 7148

Direcção-Geral do Ensino Superior:
Despacho n.o 4926/2007:

Registo da adequação de ciclos de estudos do Instituto Superior de Línguas e Administração
de Bragança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7149
Despacho n.o 4927/2007:

Regista a adequação de ciclos de estudo da Academia Nacional Superior de Orquestra . . . . . . . 7150
Despacho n.o 4928/2007:

Regista a adequação de ciclos de estudos da Universidade Lusíada . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7151
Despacho n.o 4929/2007:

Regista a adequação de ciclos de estudos do Instituto Superior de Espinho . . . . . . . . . . . . . . . . . 7152
Despacho n.o 4930/2007:

Regista a adequação de ciclos de estudos do Instituto Superior de Línguas e Administração
de Santarém . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7153
Despacho n.o 4931/2007:

Regista a adequação de ciclos de estudos do Instituto Superior de Educação e Trabalho . . . . . . 7154
Despacho n.o 4932/2007:

Adequação de ciclos de estudos do Instituto Superior de Estudos Interculturais e Trans-
disciplinares — Mirandela . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7155
Despacho n.o 4933/2007:

Adequação de ciclos de estudos do Instituto Superior de Administração e Gestão . . . . . . . . . . . . 7156
Despacho n.o 4934/2007:

Adequação de ciclos de estudos da Escola Superior de Educação Jean Piaget — Nordeste . . . . 7156
Despacho n.o 4935/2007:

Adequação de ciclos de estudos do Instituto Superior de Estudos Interculturais e Trans-
disciplinares — Viseu . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7157
Despacho n.o 4936/2007:

Adequação de ciclos de estudos da Universidade de Évora . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7157
Despacho n.o 4937/2007:

Adequação de ciclos de estudos da Universidade Autónoma de Lisboa Luís de Camões . . . . . . . 7158
Despacho n.o 4938/2007:

Adequação de ciclos de estudos da Universidade de Aveiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7159
Despacho n.o 4939/2007:

Adequação de ciclos de estudos do Instituto Politécnico de Portalegre . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7160

Observatório da Ciência e do Ensino Superior:
Despacho (extracto) n.o 4940/2007:

Nomeação definitiva, após procedimento interno de selecção, de Carlos Jorge Palmeiro Vicente 7161
Despacho (extracto) n.o 4941/2007:

Nomeação definitiva, após procedimento interno de selecção, de José Joaquim Vasques Furtado 7161



7068 Diário da República, 2.a série — N.o 53 — 15 de Março de 2007

PARTE D Supremo Tribunal Administrativo
Despacho n.o 4942/2007:

Exoneração da mestra Sofia Henriques do cargo de adjunta do Gabinete do Presidente do
Supremo Tribunal Administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7161

Despacho n.o 4943/2007:
Nomeação da mestra Paula Elisabete Henriques Barbosa para o cargo de adjunta do Gabinete
do Presidente do Supremo Tribunal Administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7161
Despacho n.o 4944/2007:
Nomeação da mestra Carla Sofia Tomé d’Alte da Fonseca como secretário pessoal do vice-
-presidente, conselheiro Rosendo Dias José . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7162

Tribunal da Comarca de Arganil
Anúncio n.o 1636/2007:
Insolvência de pessoa colectiva (requerida) — processo n.o 521/06.1TBAGN . . . . . . . . . . . . . . . . 7162

2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Bragança
Anúncio n.o 1637/2007:
Falência (requerida) — processo n.o 274/2002 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7162

Tribunal da Comarca de Celorico de Basto
Anúncio n.o 1638/2007:
Falência (requerida) — processo n.o 516/04.0TYVNG . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7162

3.o Juízo do Tribunal da Comarca de Fafe
Anúncio n.o 1639/2007:
Insolvência de pessoa colectiva (requerida) — processo n.o 1296/06.0TBFAF . . . . . . . . . . . . . . . 7163

3.o Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Guimarães
Anúncio n.o 1640/2007:
Insolvência de pessoa colectiva (apresentação) — processo n.o 505/07.2TBGMR . . . . . . . . . . . . 7163

4.o Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Guimarães
Anúncio n.o 1641/2007:
Insolvência de pessoa singular (apresentação) — processo n.o 498/07.6TBGMR . . . . . . . . . . . . . 7163

Tribunal da Comarca de Mondim de Basto
Anúncio n.o 1642/2007:
Insolvência de pessoa singular (apresentação) — processo n.o 252/06.2TBMDB . . . . . . . . . . . . . 7164
Anúncio n.o 1643/2007:
Insolvência de pessoa singular (apresentação) — processo n.o 253/06.0TBMDB . . . . . . . . . . . . . 7164

Tribunal da Comarca de Oliveira do Bairro
Anúncio n.o 1644/2007:
Insolvência de pessoa colectiva (apresentação) — processo n.o 139/06.9TBOBR . . . . . . . . . . . . . 7164

2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Ovar
Anúncio n.o 1645/2007:
Insolvência de pessoa colectiva (apresentação) — processo n.o 2188/06.8TBOVR . . . . . . . . . . . . 7165

2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Paços de Ferreira
Anúncio n.o 1646/2007:
Prestação de contas (liquidatário) — processo n.o 1007/04.4TBPF-L . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7165

4.o Juízo de Competência Especializada Cível do Tribunal da Comarca de Viana do Castelo
Anúncio (extracto) n.o 1647/2007:
Insolvência de pessoa colectiva (requerida) — processo n.o 1183/06.1TBVCT . . . . . . . . . . . . . . . 7165

2.o Juízo do Tribunal de Comércio de Vila Nova de Gaia
Anúncio n.o 1648/2007:
Falência (requerida) — processo n.o 257/04.8TYVNG . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7166
Anúncio n.o 1649/2007:
Insolvência de pessoa colectiva (apresentação) — processo n.o 105/07.7TYVNG . . . . . . . . . . . . . 7166
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Conselho Superior da Magistratura
Despacho (extracto) n.o 4945/2007:

Transferência da Dr.a Ana Alexandra de Aguiar Moreira Oliveira e Sá da Bolsa de Juízes
de Coimbra para a Bolsa de Juízes de Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7166

Ministério Público
Rectificação n.o 360/2007:

Rectifica o despacho (extracto) n.o 2679/2007 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7166

PARTE E Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa
Aviso (extracto) n.o 4937/2007:

Nomeação, mediante concurso, da licenciada Ana Cristina Clara Pais Aires de Castro na
categoria de assessora da carreira técnica superior do quadro deste Instituto . . . . . . . . . . . . . . . . 7167
Rectificação n.o 361/2007:

Rectificação ao despacho n.o 1/2007 de delegação de competências da Dr.a Isabel Duarte . . . . . 7167

Universidade Aberta
Despacho (extracto) n.o 4946/2007:

Provimento na categoria de assessora principal da mestre Isabel Maria Castanheira da Silva
Baptista Ribeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7167

Universidade dos Açores
Despacho (extracto) n.o 4947/2007:

Nomeação de Maria de Lurdes Cabral de Matos como técnica superior principal do quadro
de pessoal não docente da Universidade dos Açores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7167
Despacho (extracto) n.o 4948/2007:

Nomeação de Ana Maria da Silva Melo e Maria de Deus da Ponte Rego . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7167
Aviso n.o 4938/2007:

Lista de antiguidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7167

Universidade do Algarve
Contrato (extracto) n.o 556/2007:

Renovação do contrato do licenciado Sérgio Ricardo Dias Anastácio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7167
Despacho (extracto) n.o 4949/2007:

Nomeação, em comissão de serviço, para professora-adjunta da mestre Maria da Conceição
Almeida de Oliveira Rodrigues Pessoa de Andrade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7167
Despacho n.o 4950/2007:

Nomeação provisória para professora-adjunta da mestre Elsa Cristina Sacramento Pereira . . . . 7167
Despacho n.o 4951/2007:

Alteração dos Estatutos da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade do Algarve . . . . . . 7167
Despacho n.o 4952/2007:

Criação do curso de pós-graduação em Gestão de Unidades de Saúde . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7168
Deliberação n.o 494/2007:

Criação do curso bietápico de licenciatura em Dietética da Escola Superior de Saúde de
Faro da Universidade do Algarve . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7169

Universidade de Aveiro
Despacho n.o 4953/2007:

Subdelegação de competências . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7171

Universidade da Beira Interior
Despacho n.o 4954/2007:

Plano de estudo de licenciatura em Bioquímica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7172

Universidade de Coimbra
Deliberação n.o 495/2007:

Emolumentos e taxas de serviços prestados no AUC . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7173
Despacho (extracto) n.o 4955/2007:

Renova a licença especial da licenciada Luísa Maria Leitão Loureiro Costa Ferreira . . . . . . . . . 7174
Despacho n.o 4956/2007:

Criação do ciclo de estudos de mestrado em Filosofia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7174
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Despacho n.o 4957/2007:

Criação do ciclo de estudos de mestrado em Política Cultural Autárquica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7177

Despacho (extracto) n.o 4958/2007:

Contrato administrativo de provimento com o Doutor António Onofre de Abreu Ribeiro
Gonçalves como professor auxiliar convidado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7179

Despacho (extracto) n.o 4959/2007:

Anulação do concurso interno de acesso geral para provimento de um lugar de assistente
administrativo especialista do quadro de pessoal não docente do Departamento de Engenharia
Civil da FCTUC . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7179

Universidade de Évora
Despacho (extracto) n.o 4960/2007:

Rescisão do contrato administrativo de provimento da mestre Rosa Maria Almeida Medeiros . . . . . 7180

Universidade de Lisboa
Aviso n.o 4939/2007:

Lista de candidatos excluídos do concurso externo de ingresso para admissão com vista ao
preenchimento de dois lugares de auxiliar técnico do quadro do pessoal não docente da Facul-
dade de Farmácia da Universidade de Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7180

Despacho (extracto) n.o 4961/2007:

Nomeação provisória de Ana Elisabete Marques de Matos como assistente administrativa . . . . 7181
Despacho (extracto) n.o 4962/2007:

Nomeação provisória de Marisa João Lopes Salvador como assistente administrativa . . . . . . . . . 7181
Rectificação n.o 362/2007:

Rectificação do despacho (extracto) n.o 3410/2007, da licenciada Cornélia Úrsula Bõhm . . . . . . 7181

Universidade da Madeira
Rectificação n.o 363/2007:

Rectifica o despacho n.o 972/2007, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 13, de
18 de Janeiro de 2007, referente à nomeação do júri de provas de mestrado em Matemática
requeridas pela licenciada Alexandra Araújo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7181

Universidade do Minho
Aviso n.o 4940/2007:

Designação do júri das provas de agregação no grupo disciplinar de Electrónica Industrial
requeridas pelo Doutor José Higino Gomes Correia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7181
Despacho (extracto) n.o 4963/2007:

Equiparações a bolseiro dos Doutores José Pinho e Ana Carvalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7181
Despacho (extracto) n.o 4964/2007:

Concessão de equiparação a bolseiro ao Doutor Nelson Manuel Viana da Silva Lima . . . . . . . . . 7181
Despacho (extracto) n.o 4965/2007:

Concessão de equiparação a bolseiro a vários docentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7181
Despacho (extracto) n.o 4966/2007:

Concessão de equiparação a bolseiro à Doutora Maria Engrácia Leandro . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7181
Despacho (extracto) n.o 4967/2007:

Equiparação a bolseiro de dois docentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7181
Despacho (extracto) n.o 4968/2007:

Equiparação a bolseiro de vários docentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7181
Despacho (extracto) n.o 4969/2007:

Equiparação a bolseiro da Doutora Bárbara Fernandes Carvalho Figueiredo . . . . . . . . . . . . . . . . 7182
Despacho (extracto) n.o 4970/2007:

Equiparação a bolseiro de dois docentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7182
Despacho (extracto) n.o 4971/2007:

Equiparação a bolseiro da Doutora Maria Beatriz Ferreira Leite Oliveira Pereira . . . . . . . . . . . . 7182
Despacho (extracto) n.o 4972/2007:

Equiparação a bolseiro de vários docentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7182
Despacho (extracto) n.o 4973/2007:

Equiparação a bolseiro do Doutor Júlio César Machado Viana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7182
Despacho (extracto) n.o 4974/2007:

Equiparação a bolseiro de vários docentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7182
Despacho (extracto) n.o 4975/2007:

Equiparação a bolseiro de vários docentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7182
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Despacho (extracto) n.o 4976/2007:

Equiparação a bolseiro de dois docentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7182
Despacho (extracto) n.o 4977/2007:

Equiparação a bolseiro do Doutor Manuel José Mota . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7182
Despacho (extracto) n.o 4978/2007:

Concedida equiparação a bolseiro à licenciada Rute Alexandra Santos Silva Carlos . . . . . . . . . . 7182
Despacho (extracto) n.o 4979/2007:

Concedida equiparação a bolseiro a vários docentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7182
Despacho (extracto) n.o 4980/2007:

Concedida equiparação a bolseiro ao Doutor António José Marques Guimarães Rodrigues . . . 7182
Despacho (extracto) n.o 4981/2007:

Equiparações a bolseiro a vários docentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7183
Despacho (extracto) n.o 4982/2007:

Equiparações a bolseiro a vários docentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7183
Despacho (extracto) n.o 4983/2007:

Equiparações a bolseiro a vários docentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7183
Despacho (extracto) n.o 4984/2007:

Concedida equiparação a bolseiro ao licenciado José Manuel Ribeiro Oliveira . . . . . . . . . . . . . . 7183
Despacho (extracto) n.o 4985/2007:

Concedida equiparação a bolseiro a vários docentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7183
Despacho (extracto) n.o 4986/2007:

Equiparações a bolseiro das Doutoras Maria Palmira Alves e Maria Assunção Fernandes . . . . . 7183
Despacho (extracto) n.o 4987/2007:

Equiparação a bolseiro do licenciado António Bernardo Santarém . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7183
Despacho (extracto) n.o 4988/2007:

Equiparação a bolseiro do licenciado António Filipe Teixeira Macedo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7183
Despacho (extracto) n.o 4989/2007:

Equiparação a bolseiro do Doutor João Carlos Sarmento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7183
Despacho (extracto) n.o 4990/2007:

Equiparações a bolseiro dos Doutores Rui Reis, Nuno Neves e João Mano . . . . . . . . . . . . . . . . . 7183
Despacho (extracto) n.o 4991/2007:

Equiparações a bolseiro dos Doutores Mário Araújo, Paulo Lourenço, Pedro Henriques, Rui
Reis, Nuno Neves, Pedro Rosário e Júlio Viana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7183
Despacho (extracto) n.o 4992/2007:

Equiparações a bolseiro dos Doutores António Cunha, Luís Amaral e do licenciado José
Ramos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7183
Despacho (extracto) n.o 4993/2007:

Concessão de equiparação a bolseiro a vários docentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7183
Despacho (extracto) n.o 4994/2007:

Concedida equiparação a bolseiro a vários docentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7184
Despacho (extracto) n.o 4995/2007:

Concedida equiparação a bolseiro a vários docentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7184
Despacho (extracto) n.o 4996/2007:

Concedida equiparação a bolseiro a vários docentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7184
Despacho (extracto) n.o 4997/2007:

Concedida equiparação a bolseiro a vários docentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7184
Despacho (extracto) n.o 4998/2007:

Concedida equiparação a bolseiro ao Doutor Miguel Ângelo Fernandes Carvalho . . . . . . . . . . . 7184
Despacho (extracto) n.o 4999/2007:

Equiparações a bolseiro dos Doutores Paulo Lourenço, Luís Amaral e Goran Putnik . . . . . . . . . 7184
Despacho (extracto) n.o 5000/2007:

Concedida equiparação a bolseiro a vários docentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7184
Despacho (extracto) n.o 5001/2007:

Concessão de equiparação a bolseiro a vários docentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7184
Despacho (extracto) n.o 5002/2007:

Equiparações a bolseiro dos Doutores Rui Gonçalves e Cláudia Simões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7184
Despacho (extracto) n.o 5003/2007:

Equiparação a bolseiro da Doutora Isabel Sá . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7184
Despacho (extracto) n.o 5004/2007:

Equiparações a bolseiro dos Doutores Luís Correia e Maria Madalena Alves . . . . . . . . . . . . . . . . 7185



7072 Diário da República, 2.a série — N.o 53 — 15 de Março de 2007

Despacho (extracto) n.o 5005/2007:

Equiparações a bolseiro dos Doutores João Simões, Júlia Oliveira, Ana Almeida e João
Sarmento . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7185

Despacho (extracto) n.o 5006/2007:

Concedida equiparação a bolseiro à licenciada Maria Madalena da Costa Oliveira . . . . . . . . . . . 7185

Universidade Nova de Lisboa
Despacho (extracto) n.o 5007/2007:

Nomeação do Prof. Doutor Constantino Theodor Sakellarides como director da Escola Nacional
de Saúde Pública da Universidade Nova de Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7185

Aviso n.o 4941/2007:

Lista dos subsídios concedidos por estes Serviços durante o 2.o semestre a instituições
particulares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7185

Despacho (extracto) n.o 5008/2007:

Equiparação a bolseiro no estrangeiro da Doutora Isabel Maria da Cruz Lousada . . . . . . . . . . . . 7185

Despacho (extracto) n.o 5009/2007:

Equiparação a bolseiro de vários docentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7185

Despacho (extracto) n.o 5010/2007:

Equiparação a bolseiro no estrangeiro do mestre Paulo Manuel Rêgo Ferreira de Castro . . . . . 7185

Despacho (extracto) n.o 5011/2007:

Celebração de contrato administrativo de provimento com o mestre João Carlos Martins da
Cunha Neves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7185

Universidade do Porto
Despacho (extracto) n.o 5012/2007:

Equiparação a bolseiro do arquitecto Camilo da Cunha Bastos Rodrigues Rebelo . . . . . . . . . . . 7186

Despacho (extracto) n.o 5013/2007:

Equiparação a bolseiro da arquitecta Maria Helena Morais de Albuquerque . . . . . . . . . . . . . . . . 7186

Despacho (extracto) n.o 5014/2007:

Equiparação a bolseiro da arquitecta Maria Madalena Ferreira Pinto da Silva . . . . . . . . . . . . . . . 7186

Aviso n.o 4942/2007:

Concurso interno de acesso geral para provimento de uma vaga de técnico superior de 1.a classe 7186

Despacho (extracto) n.o 5015/2007:

Equiparação a bolseiro da Prof.a Doutora Maria da Conceição Branco da Silva Mendonça
Montenegro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7187

Despacho (extracto) n.o 5016/2007:

Equiparação a bolseiro da Doutora Maria Inês Ferreira de Amorim Brandão da Silva . . . . . . . . 7187

Despacho n.o 5017/2007:

Equiparações a bolseiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7187

Despacho n.o 5018/2007:

Equiparação a bolseiro a vários docentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7187

Despacho n.o 5019/2007:

Equiparação a bolseiro da Doutora Maria de Fátima Rodrigues Pereira Pina . . . . . . . . . . . . . . . 7187

Despacho n.o 5020/2007:

Equiparações a bolseiro a vários docentes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7187

Despacho n.o 5021/2007:

Equiparações a bolseiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7187

Universidade Técnica de Lisboa
Despacho n.o 5022/2007:

Delegação de competências nos presidentes dos conselhos directivos das escolas da UTL . . . . . 7188

Despacho (extracto) n.o 5023/2007:

Equiparação a bolseiro de Catarina Carreira Nogueira Casanova . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7188

Despacho (extracto) n.o 5024/2007:

Renovação da comissão de serviço de Acácio Almeida Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7188

Despacho (extracto) n.o 5025/2007:

Contrato administrativo de provimento celebrado com Manuel Correia Alves da Cruz . . . . . . . . 7188

Despacho (extracto) n.o 5026/2007:

Contrato administrativo de provimento celebrado com Manuel dos Santos Fonseca . . . . . . . . . . 7188
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Instituto Politécnico de Castelo Branco
Despacho (extracto) n.o 5027/2007:
Renovação do contrato administrativo de provimento da encarregada de trabalhos Maria do
Rosário Leitão Grácio de Oliveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7189
Despacho (extracto) n.o 5028/2007:
Renovação do contrato administrativo de provimento do equiparado a professor-adjunto Acácio
Jorge de Bastos Coelho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7189

Instituto Politécnico de Coimbra
Aviso n.o 4943/2007:
Lista de antiguidade do pessoal não docente da Escola Superior Agrária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7189

Instituto Politécnico da Guarda
Aviso (extracto) n.o 4944/2007:
Lista de antiguidade do pessoal não docente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7189
Aviso (extracto) n.o 4945/2007:
Lista de antiguidade do pessoal docente da Escola Superior de Turismo e Telecomunicações . . . 7189

Instituto Politécnico de Leiria
Despacho n.o 5029/2007:
Exoneração do director da ESAD e nomeação da Doutora Cidália dos Anjos Martinho Macedo
para esse cargo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7189

Instituto Politécnico de Lisboa
Aviso n.o 4946/2007:
Lista de antiguidade do pessoal docente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7189
Despacho (extracto) n.o 5030/2007:
Renovação do contrato administrativo de provimento da professora Maria Luísa Taveira Costa
Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7189
Despacho (extracto) n.o 5031/2007:
Contrato administrativo de provimento com o professor Ciro Aprea . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7189
Despacho (extracto) n.o 5032/2007:
Contrato administrativo de provimento com a professora Amélia de Jesus Rodrigues Bentes . . . . . 7190
Despacho (extracto) n.o 5033/2007:
Renovação do contrato administrativo de provimento da professora Madalena Xavier Rodrigues
da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7190
Despacho (extracto) n.o 5034/2007:
Contrato administrativo de provimento com João Paulo do Nascimento Milagre . . . . . . . . . . . . . 7190
Despacho n.o 5035/2007:
Renovação do contrato administrativo de provimento do Doutor João Alfredo Ferreira dos
Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7190
Despacho n.o 5036/2007:
Renovação do contrato administrativo de provimento do licenciado José Eduardo Carvalho
de Matos e Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7190
Despacho n.o 5037/2007:
Renovação do contrato administrativo de provimento do licenciado Rui Nuno Manjua de
Reis Cunha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7190
Despacho n.o 5038/2007:
Renovação do contrato administrativo de provimento da Doutora Ana Cristina Gaminha
Ribeiro Borges de Azevedo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7190
Despacho n.o 5039/2007:
Renovação do contrato administrativo de provimento da licenciada Maria Helena Teixeira
Cardoso Gamboa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7190
Despacho n.o 5040/2007:
Renovação do contrato administrativo de provimento do mestre Pedro Manuel Fernandes
Carvalho da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7190

Despacho n.o 5041/2007:

Renovação do contrato administrativo de provimento do licenciado Paulo Gil Figueiredo
Tavares Pedro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7190

Despacho n.o 5042/2007:

Renovação do contrato administrativo de provimento do licenciado Henrique Manuel Borges
Miranda . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7190

Despacho n.o 5043/2007:

Renovação do contrato administrativo de provimento da mestra Maria do Carmo Carvalho
Alves da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7190



7074 Diário da República, 2.a série — N.o 53 — 15 de Março de 2007

Despacho n.o 5044/2007:

Renovação do contrato administrativo de provimento do licenciado José Manuel Simões Gomes 7191
Despacho n.o 5045/2007:

Renovação do contrato administrativo de provimento de Valentim Madeira Correia . . . . . . . . . 7191
Despacho n.o 5046/2007:

Renovação do contrato administrativo de provimento do licenciado Carlos Jesus Miguel de
Andrade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7191
Despacho n.o 5047/2007:

Renovação do contrato administrativo de provimento de Maria Manuela da Silva Veiga Torres
de Sousa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7191
Despacho n.o 5048/2007:

Renovação do contrato administrativo de provimento do licenciado Manuel Augusto Gamboa . . . 7191
Despacho n.o 5049/2007:

Renovação do contrato administrativo de provimento do licenciado Paulo Jorge Ferreira Arroja
Mateus . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7191
Despacho n.o 5050/2007:

Renovação do contrato administrativo de provimento do licenciado José Manuel dos Santos
Pedro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7191

Instituto Politécnico do Porto
Despacho (extracto) n.o 5051/2007:

Celebração de contrato administrativo de provimento de Susana Isabel da Costa Oliveira
Martins como equiparada a assistente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7191
Despacho (extracto) n.o 5052/2007:

Celebração de contrato administrativo de provimento de Susana Maria Sousa Lopes Silva
como equiparada a assistente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7191
Despacho (extracto) n.o 5053/2007:

Renovação do contrato administrativo de provimento como equiparado a assistente de José
Miguel Casal Cardoso das Neves . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7191
Despacho (extracto) n.o 5054/2007:

Renovação do contrato administrativo de provimento como equiparado a assistente de João
Manuel Ferreira Dinis Dias da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7191
Despacho (extracto) n.o 5055/2007:

Celebração de contrato administrativo de provimento de Ana Isabel Gameiro Oliveira como
equiparada a assistente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7191
Despacho (extracto) n.o 5056/2007:

Renovação do contrato administrativo de provimento como equiparado a assistente de António
Paulo Cardoso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7191
Despacho (extracto) n.o 5057/2007:

Renovação do contrato administrativo de provimento como equiparado a assistente de Rui
Pedro Mendes Damas Moreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7191
Despacho (extracto) n.o 5058/2007:

Renovação do contrato administrativo de provimento como equiparado a professor-adjunto
de Kevin Gerard Wauldron . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7192
Despacho (extracto) n.o 5059/2007:

Renovação do contrato administrativo de provimento como equiparado a professor-adjunto
de Hugues Joseph Robert Kesteman . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7192
Despacho (extracto) n.o 5060/2007:

Renovação do contrato administrativo de provimento como equiparado a professor-adjunto
de Severo Martinez Rodriguez . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7192
Despacho (extracto) n.o 5061/2007:

Renovação do contrato administrativo de provimento como equiparado a professor-adjunto
de Ricardo Santos Lopes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7192
Despacho (extracto) n.o 5062/2007:

Renovação do contrato administrativo de provimento como equiparado a professor-adjunto
de José Augusto Magalhães Macedo Prata . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7192
Despacho (extracto) n.o 5063/2007:

Renovação do contrato administrativo de provimento como equiparado a assistente de Mário
Joaquim Silva Azevedo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7192
Despacho (extracto) n.o 5064/2007:

Renovação do contrato administrativo de provimento como equiparado a assistente de Gustavo
Afonso Nina de Almeida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7192
Despacho (extracto) n.o 5065/2007:

Renovação do contrato administrativo de provimento como equiparado a assistente de José
Telmo Rodrigues Marques . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7192
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Despacho (extracto) n.o 5066/2007:

Renovação do contrato administrativo de provimento como equiparado a assistente de Laurent
Waegeli Filipe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7192
Despacho (extracto) n.o 5067/2007:

Renovação do contrato administrativo de provimento como equiparado a professor-adjunto,
de António João da Rocha Lóio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7192
Despacho (extracto) n.o 5068/2007:

Renovação do contrato administrativo de provimento como equiparado a professor-adjunto
de Evgueni Nikolaevitch Nefedov . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7192
Despacho (extracto) n.o 5069/2007:

Renovação do contrato administrativo de provimento como equiparado a professor-adjunto
de Rui Luís dos Reis Faria Taveira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7192
Despacho (extracto) n.o 5070/2007:

Renovação do contrato administrativo de provimento como equiparada a assistente de Marta
Garcia Tunes Eufrázio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7192
Despacho (extracto) n.o 5071/2007:

Renovação do contrato administrativo de provimento como equiparada a professora-adjunta
de Zofia Kuberska-Woycicka . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7192
Despacho (extracto) n.o 5072/2007:

Celebração de contrato administrativo de provimento de Filipe Miguel Tavares de Azevedo
como equiparado a assistente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7192
Despacho (extracto) n.o 5073/2007:

Celebração de contrato administrativo de provimento de Adriano Manuel Almeida Santos
como equiparado a assistente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7192
Despacho (extracto) n.o 5074/2007:

Celebração de contrato administrativo de provimento de António José Rocha de Oliveira
como equiparado a assistente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7192
Despacho (extracto) n.o 5075/2007:

Celebração de contrato administrativo de provimento de Armando Manuel Rebelo de Oliveira
Camelo como equiparado a professor-adjunto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7192
Despacho (extracto) n.o 5076/2007:

Renovação do contrato administrativo de provimento como equiparada a assistente de Elsa
Maria de Carvalho Ferreira Gomes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7192
Despacho (extracto) n.o 5077/2007:

Renovação do contrato administrativo de provimento como equiparada a assistente de Maria
João Assoreira Raposo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7193
Despacho (extracto) n.o 5078/2007:

Renovação do contrato administrativo de provimento como equiparado a assistente de Rui
Manuel Fazenda da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7193
Despacho (extracto) n.o 5079/2007:

Renovação do contrato administrativo de provimento como equiparado a assistente de António
Avelino Amorim Marques . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7193
Despacho (extracto) n.o 5080/2007:

Renovação do contrato administrativo de provimento como equiparado a assistente de Jorge
Manuel Gomes Pires de Carvalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7193
Despacho (extracto) n.o 5081/2007:

Renovação do contrato administrativo de provimento como equiparada a assistente de Teresa
Paula Soares Araújo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7193
Despacho (extracto) n.o 5082/2007:

Renovação do contrato administrativo de provimento como equiparado a assistente de João
António Antunes Marinho Marques . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7193
Despacho (extracto) n.o 5083/2007:

Renovação do contrato administrativo de provimento como equiparada a professora-adjunta
de Sónia Alexandra Madureira Nóbrega Pizarro Bernardino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7193
Despacho (extracto) n.o 5084/2007:

Renovação do contrato administrativo de provimento como equiparado a assistente de António
Jorge dos Santos Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7193
Despacho (extracto) n.o 5085/2007:

Renovação do contrato administrativo de provimento como equiparado a assistente de Duarte
Barroso Lopes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7193
Despacho (extracto) n.o 5086/2007:

Renovação do contrato administrativo de provimento como equiparado a assistente de António
Nuno Matias de Melo e Castro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7193
Despacho (extracto) n.o 5087/2007:

Renovação do contrato administrativo de provimento como equiparado a assistente de Filipe
de Faria Pacheco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7193
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Despacho (extracto) n.o 5088/2007:

Renovação do contrato administrativo de provimento como equiparado a assistente de Victor
Manuel Rodrigues da Cunha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7193

Despacho (extracto) n.o 5089/2007:

Renovação do contrato administrativo de provimento como equiparado a assistente de António
Constantino Lopes Martins . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7193

Despacho (extracto) n.o 5090/2007:

Renovação do contrato administrativo de provimento como encarregado de trabalhos de Fre-
derico Lázaro Jacob . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7193

Despacho (extracto) n.o 5091/2007:

Renovação do contrato administrativo de provimento como equiparada a assistente de Cristina
Maria Oliveira da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7193

Despacho (extracto) n.o 5092/2007:

Renovação do contrato administrativo de provimento como equiparado a assistente de António
Júlio de Almeida Teixeira Robles . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7193

Despacho (extracto) n.o 5093/2007:

Renovação do contrato administrativo de provimento como equiparado a assistente de Fer-
nando Manuel dos Santos Cunha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7193

Despacho (extracto) n.o 5094/2007:

Renovação do contrato administrativo de provimento como equiparado a assistente de José
Manuel Alves Eiriz . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7193

Despacho (extracto) n.o 5095/2007:

Renovação do contrato administrativo de provimento como equiparada a assistente de Piedade
Barros Lopez de Carvalho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7193

Despacho (extracto) n.o 5096/2007:

Renovação do contrato administrativo de provimento como equiparada a assistente de Isabel
Cristina Silva Barros Mendes Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7194

Despacho (extracto) n.o 5097/2007:

Renovação do contrato administrativo de provimento como equiparado a assistente de Rui
Filipe Marques Chibante . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7194

Despacho (extracto) n.o 5098/2007:

Renovação do contrato administrativo de provimento como equiparado a assistente de Rui
Miguel Monteiro de Brito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7194

Despacho (extracto) n.o 5099/2007:

Renovação do contrato administrativo de provimento como equiparada a assistente de Maria
Alice Ribeiro Maia Marques . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7194

Despacho (extracto) n.o 5100/2007:

Renovação do contrato administrativo de provimento como equiparado a assistente de Verís-
simo Manuel Brandão Lima Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7194

Despacho (extracto) n.o 5101/2007:

Renovação do contrato administrativo de provimento como equiparado a assistente de Nuno
Alexandre Castro Ferreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7194

Despacho (extracto) n.o 5102/2007:

Renovação do contrato administrativo de provimento como equiparado a professor-adjunto
de Jorge Manuel Teixeira Tavares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7194

Despacho (extracto) n.o 5103/2007:

Renovação do contrato administrativo de provimento como equiparado a professor-adjunto
de João Paulo Jorge Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7194

Despacho (extracto) n.o 5104/2007:

Renovação do contrato administrativo de provimento como equiparada a assistente de Carla
Manuela Alves Pinto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7194

Despacho (extracto) n.o 5105/2007:

Renovação do contrato administrativo de provimento como encarregado de trabalhos de Joa-
quim Filipe Peixoto dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7194

Despacho (extracto) n.o 5106/2007:

Renovação do contrato administrativo de provimento como equiparado a assistente de João
Manuel de Sá Duarte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7194

Despacho (extracto) n.o 5107/2007:

Nomeação definitiva como especialista de informática do grau 3, nível 1, de Palmira de Jesus
da Costa Lemos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7194

Despacho (extracto) n.o 5108/2007:

Nomeação definitiva como técnica de informática do grau 2, nível 1, de Carla Alexandra
Moreira Soares Cunha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7194
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Despacho (extracto) n.o 5109/2007:

Nomeação definitiva como operário altamente qualificado principal, impressor de artes gráficas,
de José Augusto Teixeira Pereira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7194
Despacho (extracto) n.o 5110/2007:

Celebração de contrato administrativo de provimento de André Miguel da Silva Mendes como
equiparado a especialista de informática do grau 2, nível 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7194

Instituto Politécnico de Santarém
Aviso (extracto) n.o 4947/2007:

Lista de antiguidade do pessoal dos Serviços Centrais do IPS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7194
Despacho (extracto) n.o 5111/2007:

Contratação de Manuel Maria Pinheiro das Neves Veloso como equiparado a professor-adjunto 7194

PARTE F Região Autónoma da Madeira
Secretaria Regional do Plano e Finanças:

Despacho n.o 1/2007/M:

Despacho e tabelas de retenção na fonte de IRS . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7195

PARTE G Centro Hospitalar da Cova da Beira, E. P. E.
Despacho n.o 5112/2007:

Renovação do estatuto de entidade acreditada do Serviço de Ensino e Formação do Centro
Hospitalar da Cova da Beira, E. P. E. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7200

EP — Estradas de Portugal, E. P. E.
Deliberação (extracto) n.o 496/2007:

Exoneração de Joaquim Rodeia Mendes Palma . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7200
Despacho (extracto) n.o 5113/2007:

Nomeação, por mérito excepcional, de José Abel de Carvalho e de Ermelinda Isabel Pintado
Barrios da Conceição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7200

Hospital de Santa Maria, E. P. E.
Aviso (extracto) n.o 4948/2007:

Cessação do regime de horário acrescido da enfermeira graduada Cidália Maria de Oliveira
Machado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7200
Deliberação (extracto) n.o 497/2007:

Pedido de licença sem vencimento de longa duração de Maria del Mar Bravo Garcia . . . . . . . . . 7200

Hospital de Santo André, E. P. E.
Deliberação (extracto) n.o 498/2007:

Autorização da licença sem vencimento de longa duração a Octávio Lucas Franco . . . . . . . . . . . 7201
Deliberação (extracto) n.o 499/2007:

Nomeação de Sílvia Cristina Borges da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7201
Deliberação (extracto) n.o 500/2007:

Autorização de licença sem vencimento por um ano a Marta Maria Santos Fonseca Carreira
Correia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7201
Deliberação (extracto) n.o 501/2007:

Nomeação de Margarida Maria Pinto de Oliveira Dias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7201
Deliberação (extracto) n.o 502/2007:

Autorização da licença sem vencimento por um ano a Catarina Elisabete Gonçalves Leitão . . . 7201
Deliberação (extracto) n.o 503/2007:

Autorização de licença sem vencimento de longa duração a Irene Domingues Dias . . . . . . . . . . . 7201

PARTE H Câmara Municipal de Almodôvar
Aviso n.o 4949/2007:

Nomeação da candidata Sónia Maria Guerreiro Santiago Parrinha Ramos . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7201

Câmara Municipal de Angra do Heroísmo
Aviso n.o 4950/2007:

Nomeação de João Pedro M. M. Cardoso no lugar de chefe da Divisão Financeira, em regime
de substituição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7201
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Câmara Municipal de Benavente
Aviso n.o 4951/2007:
Renovação de contratos a termo certo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7201

Câmara Municipal de Chaves
Aviso n.o 4952/2007:
Renovação de comissões de serviço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7202

Câmara Municipal de Fafe
Aviso n.o 4953/2007:
Concurso interno geral de acesso para provimento de oito lugares de agente municipal de
1.a classe . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7202

Câmara Municipal de Felgueiras
Aviso n.o 4954/2007:
Discussão pública de alteração de loteamento — processo n.o 1497/06 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7203

Câmara Municipal de Ferreira do Zêzere
Aviso n.o 4955/2007:
Celebração de contratos de trabalho a termo resolutivo certo, tempo parcial . . . . . . . . . . . . . . . . 7203
Aviso n.o 4956/2007:
Celebração de contrato a termo resolutivo certo com Paulo Alexandre Antunes da Silva,
para a categoria de condutor de máquinas pesadas e veículos especiais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7203
Aviso n.o 4957/2007:
Celebração de contrato a termo resolutivo certo com Carlos Manuel Martins Cotrim para
a categoria de pedreiro, operário qualificado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7203
Aviso n.o 4958/2007:
Abertura de concurso externo de ingresso para um lugar de técnico superior de 2.a classe
da área de engenharia do ordenamento dos recursos naturais, estagiário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7203
Aviso n.o 4959/2007:
Abertura de concurso externo de ingresso para um lugar de técnico profissional de 2.a classe,
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PARTE C

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete do Secretário de Estado
da Juventude e do Desporto

Despacho n.o 4820/2007

1 — Nos termos do disposto no n.o 2 do artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 262/88, de 23 de Julho, bem como no artigo 35.o do Código do
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91,
de 15 de Novembro, na redacção que lhe foi conferida pelo Decreto-
-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro, delego no chefe do meu Gabinete,
Manuel Martinho Pinheiro Gonçalves, os poderes para a prática dos
seguintes actos:

a) Autorizar as deslocações em serviço do Gabinete no território
nacional ou no estrangeiro, qualquer que seja o meio de transporte,
bem como o processamento das correspondentes despesas com a aqui-
sição de bilhetes ou títulos de transporte, incluindo por via área, e
de ajudas de custo, antecipadas ou não, nos termos do n.o 2 do artigo 1.o
do Decreto-Lei n.o 106/98, de 24 de Abril;

b) Autorizar a equiparação à escala indiciária da função pública,
para efeitos de atribuição de ajudas de custo e despesas de transporte,
dos não funcionários ou agentes aquando de deslocações em serviço,
nos termos do disposto no artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 106/98,
de 24 de Abril;

c) Autorizar a utilização de veículo próprio e de avião nas des-
locações em serviço oficial no continente, nos termos do disposto
nos artigos 20.o e 24.o do Decreto-Lei n.o 106/98, de 24 de Abril,
respectivamente;

d) Autorizar a deslocação de viaturas do Gabinete ao Estrangeiro;
e) Autorizar o pessoal do Gabinete a conduzir veículos do Estado,

nos termos do disposto no artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 490/99, de
17 de Novembro;

f) Qualificar casos excepcionais de representação e autorizar a satis-
fação dos encargos com o alojamento e alimentação inerentes a des-
locações em serviço público, quer ao estrangeiro e no estrangeiro
quer em território nacional, contra documentos comprovativos das
despesas efectuadas, nos termos, respectivamente, do artigo 5.o do
Decreto-Lei n.o 192/95, de 28 de Julho, e do artigo 33.o do Decreto-Lei
n.o 106/98, de 24 de Abril;

g) Autorizar a requisição de passaportes de serviço oficial, nos ter-
mos dos artigos 30.o e seguintes do Decreto-Lei n.o 83/2000, de 11 de
Maio, a favor de individualidades por mim designadas para se des-
locarem ao estrangeiro e cuja despesa constitua encargo do Gabinete;

h) Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar o respectivo
plano anual;

i) Autorizar a prestação de trabalho extraordinário, de trabalho
nocturno e a prestação de trabalho por dias de descanso semanal,
descanso complementar e feriados, bem como o respectivo pagamento,
de acordo com o Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto;

j) Justificar e injustificar faltas;
k) Autorizar o abono de vencimento de exercício perdido por motivo

de doença, bem como o exercício de funções em situação que dê
lugar à reversão do vencimento de exercício e o respectivo pro-
cessamento;

l) Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os funcionários
ou agentes tenham direito, nos termos da lei;

m) Autorizar a inscrição e participação do pessoal do Gabinete
em congressos, seminários, estágios, reuniões, colóquios, cursos de
formação e outras acções da mesma natureza que decorram em ter-
ritório nacional ou no estrangeiro;

n) Praticar os actos de administração ordinária no âmbito das fun-
ções específicas do Gabinete sobre os quais tenha havido orientação
prévia, nomeadamente os que se refiram a decisões sobre requeri-
mentos que delas careçam;

o) Emitir despacho sobre os assuntos de gestão corrente do
Gabinete;

p) Autorizar despesas com refeições do pessoal do Gabinete ou
afectos ao mesmo, nos termos da legislação aplicável;

q) Autorizar a realização de despesas eventuais de representação
do Gabinete;

r) Autorizar a realização de despesas com aquisição de bens e
serviços, por conta das dotações orçamentais do Gabinete, até ao
limite dos montantes previstos nas competências atribuídas aos direc-
tores-gerais, nos termos do n.o 1 do artigo 17.o e do artigo 27.o do
Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho;

s) Autorizar a celebração de contratos de prestação de serviços,
nos termos do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 184/89, de 2 de Junho,
com a redacção dada pela Lei n.o 25/98, de 26 de Maio, e do artigo 11.o
do Decreto-Lei n.o 262/88, de 23 de Julho;

t) Autorizar o processamento de despesas cujas facturas, por motivo
justificado, dêem entrada nos serviços além do prazo regulamentar;

u) Autorizar a constituição de fundos permanentes até ao montante
máximo correspondente a um duodécimo das dotações orçamentais.

2 — Designo o adjunto do meu Gabinete licenciado José Eduardo
Pescador de Matos Fanha Vieira para substituir o chefe do meu Gabi-
nete nas suas ausências e impedimentos e a adjunta do meu Gabinete
licenciada Paula Alexandra da Costa Vilela para os substituir nas
ausências e impedimentos de ambos.

3 — Ficam ratificados os actos praticados até à presente data.

16 de Janeiro de 2007. — O Secretário de Estado da Juventude
e do Desporto, Laurentino José Monteiro Castro Dias.

Secretaria-Geral

Rectificação n.o 358/2007

Por ter sido publicado com inexactidão no Diário da República,
2.a série, n.o 28, de 8 de Fevereiro de 2007, o despacho n.o 2023/2007,
rectifica-se que onde se lê «Despacho n.o 20232023/20072007» deve
ler-se «Despacho n.o 2023/2007».

5 de Março de 2007. — Pelo Secretário-Geral, a Secretária-Geral-
-Adjunta, Ana Almeida.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,

DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Despacho n.o 4821/2007

Nos termos dos n.os 1 e 4 do artigo 19.o da Lei n.o 2/2004, de
15 de Janeiro, alterada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, e
dos n.os 3 do artigo 13.o e 2 do artigo 25.o, ambos do Decreto-lei
n.o 209/2006, de 27 de Outubro, que aprovou a Lei Orgânica do Minis-
tério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, é
nomeado, em comissão de serviço, no cargo de director-geral dos
Recursos Florestais o Prof. Doutor Francisco Manuel Cardoso de
Castro Rego.

A presente nomeação, fundamentada na reconhecida aptidão do
visado, tem ainda como suporte o respectivo currículo.

O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Março de 2007.

26 de Fevereiro de 2007. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Car-
valho Pinto de Sousa. — O Ministro da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva.

ANEXO

Nota curricular

Francisco Manuel Cardoso de Castro Rego:

Professor na Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro de
1987 a 1991;

Professor associado do ISA desde 1992, com agregação em 2001;
Presidente do conselho directivo do ISA de 1992 a 1995;
Coordenador do Centro de Ecologia Aplicada Prof. Baeta Neves

desde 1995;
Director da Estação Florestal Nacional de 1996 a 2000;
Assessor do Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural em

2000 e 2001;
Coordenador da Comissão Nacional Especializada de Fogos Flo-

restais em 2001 e 2002;
Vice-presidente da Associação Internacional da Floresta Mediter-

rânica desde 2003;
Membro do conselho de administração do Instituto Florestal Euro-

peu (EFI) desde 1998, tendo sido seu vice-presidente (2002) e pre-
sidente (2003 a 2004);

Director-geral dos Recursos Florestais desde 28 de Abril de 2005.
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Despacho n.o 4822/2007

Nos termos dos n.os 1 e 4 do artigo 19.o da Lei n.o 2/2004, de
15 de Janeiro, alterada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, e
dos n.os 3 do artigo 11.o e 2 do artigo 25.o, ambos do Decreto-Lei
n.o 209/2006, de 27 de Outubro, que aprovou a Lei Orgânica do Minis-
tério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, é
nomeado, em comissão de serviço, no cargo de director-geral da Agri-
cultura e Desenvolvimento Rural o licenciado Carlos José São Simão
de Carvalho.

A presente nomeação, fundamentada na reconhecida aptidão do
visado, tem ainda como suporte o respectivo currículo.

O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Março de
2007.

26 de Fevereiro de 2007. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Car-
valho Pinto de Sousa. — O Ministro da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva.

ANEXO

Curriculum vitae

Dados biográficos:

Nome — Carlos José São Simão de Carvalho;
Nasceu em 19 de Março de 1956;
Natural de Lobito, Angola.

Habilitações académicas — licenciado em Engenharia Agronómica,
Universidade Técnica de Lisboa, Instituto Superior de Agronomia
(1980).

Carreira profissional:

Iniciou a carreira profissional na Administração Pública em Janeiro
de 1981 na Divisão de Batata-Semente da Direcção-Geral de Pro-
tecção da Produção Agrícola;

Assessor principal do quadro de pessoal da Direcção-Geral de Pro-
tecção das Culturas desde 1993;

Chefe de divisão de Batata-Semente do Centro Nacional de Pro-
tecção da Produção Agrícola, Instituto Nacional de Investigação Agrá-
ria (1990-1993);

Director de serviços de Protecção das Culturas do Centro Nacional
de Protecção da Produção Agrícola, Instituto de Protecção da Pro-
dução Agro-Alimentar (1993-1996);

Subdirector-geral de Protecção das Culturas (1996-2000);
Director-geral de Protecção das Culturas (Março de 2000-Feve-

reiro de 2007).

Actividade profissional a nível internacional:

No âmbito da União Europeia participou em inúmeras reuniões
do Comité Permanente de Sementes e Propágulos (1986-1994);

Participou em várias reuniões, no âmbito da Comissão Económica
para a Europa UN/ECE (FAO) na Specialized Section on Standar-
dization of Seed Potatoes (1990-1994);

Participou em inúmeras reuniões do Comité Fitossanitário Per-
manente (1994-2000);

Participou em inúmeras reuniões no âmbito do Conselho da União
Europeia, primeiro no grupo de trabalho «Questões agrícolas semen-
tes e propágulos» (1990-1994) e, posteriormente, nas reuniões do
grupo «Questões agrícolas — organismos nocivos» (1994-2006);

Também no âmbito do Conselho da União Europeia participou
em todas as reuniões dos directores-gerais e chefes de serviço de
protecção das plantas (1994-2006);

No âmbito da presidência portuguesa da União Europeia que decor-
reu durante o 1.o semestre de 2000, presidiu ao grupo de trabalho
do Conselho «Questões agrícolas — organismos nocivos» e grupo de
trabalho dos directores-gerais e chefes de serviço de protecção das
plantas;

Foi nomeado, no âmbito da sua actividade, perito da Comissão
da União Europeia para missões a vários países: Alemanha, Argentina,
Bélgica, Dinamarca, Espanha, Holanda, Itália, Luxemburgo e Reino
Unido e Irlanda;

Participou em todas as reuniões do grupo dos chefes de serviço
fitossanitário no âmbito dos serviços de inspecção, da Comissão Euro-
peia, Food and Veterinary Office (FVO);

No âmbito da Organização Europeia e Mediterrânica para a Pro-
tecção das Plantas (OEPP) participou em todas as reuniões anuais
do Conselho (1993-2006);

Foi durante quatro anos membro do Comité Executivo da OEPP
(2000-2003).

Despacho n.o 4823/2007

Nos termos dos n.os 1 e 4 do artigo 19.o da Lei n.o 2/2004, de
15 de Janeiro, alterada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, e
dos n.os 3 do artigo 15.o e 2 do artigo 25.o, ambos do Decreto-Lei

n.o 209/2006, de 27 de Outubro, que aprovou a Lei Orgânica do Minis-
tério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, é
nomeado, em comissão de serviço, no cargo de director regional da
de Agricultura e Pescas do Centro o licenciado Rui Salgueiro Ramos
Moreira.

A presente nomeação, fundamentada na reconhecida aptidão do
visado, tem ainda como suporte o respectivo currículo.

O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Março de 2007.

26 de Fevereiro de 2007. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Car-
valho Pinto de Sousa. — O Ministro da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva.

ANEXO

Curriculum vitae

Rui Salgueiro Ramos Moreira:

Dados pessoais:

Estado civil — casado;
Nacionalidade — portuguesa;
Idade — 49;
Naturalidade — Lisboa.

Formação académica:

1983 — licenciatura em Engenharia Agronómica pela Universidade
Técnica de Lisboa, Instituto Superior de Agronomia;

Formação profissional:

1985 — curso de formação de Extensionistas, Ministério da Agri-
cultura, Florestas e Alimentação;

1988 — curso de Rega e Drenagem, Direcção Regional de Agri-
cultura da Beira Litoral;

1994 — curso de Entomologia, Direcção-Geral de Protecção das
Culturas;

2006 — curso avançado de Gestão Pública, Instituto Nacional de
Administração.

Experiência profissional:

1984 — conclusão do estágio curricular e início carreira profissional
no projecto para o aproveitamento hidroagrícola da Cova da
Beira — Direcção-Geral de Hidráulica e Engenharia Agrícola;

1985-1989 — coordenador da equipa do projecto luso-alemão de
extensão rural para o bloco de rega da Meimoa;

1989-1992 — chefe de divisão de Formação Profissional na Direcção
Regional de Agricultura da Beira Interior;

1992-1995 — chefe de divisão de Laboratórios na Direcção Regio-
nal de Agricultura da Beira Interior;

Junho de 1996-Julho de 2002 — director regional de Agricultura
da Beira Interior;

2000-Julho de 2002 — coordenador regional da medida «Agricul-
tura e desenvolvimento rural» do Programa Operacional da Região
Centro (eixo III, «Intervenções sectoriais desconcentradas»);

Desde Julho 2005 — director regional de Agricultura da Beira
Interior.

Experiência voluntária:

1986-1988 — colaboração na equipa técnica do Programa Integrado
de Desenvolvimento Regional da Cova da Beira para a elaboração
da proposta de plano de médio prazo para a Cova da Beira;

1990-1996 — secretário da direcção da Adega Cooperativa da
Covilhã;

1990-1993 — vogal da Comissão Vitivinícola Regional da Beira
Interior;

1994-1996 — secretário e presidente da FENADEGAS — Federa-
ção Nacional das Adegas Cooperativas;

2002-Junho de 2005 — presidente da direcção da Adega Coope-
rativa da Covilhã e vogal da UNACOBI — União das Adegas Coo-
perativas da Beira Interior.

Despacho n.o 4824/2007

Nos termos dos n.os 1 e 4 do artigo 19.o da Lei n.o 2/2004, de
15 de Janeiro, alterada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, e
dos n.os 3 do artigo 15.o e 2 do artigo 25.o, ambos do Decreto-Lei
n.o 209/2006, de 27 de Outubro, que aprovou a Lei Orgânica do Minis-
tério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, é
nomeado, em comissão de serviço, no cargo de director regional de
Agricultura e Pescas de Lisboa e Vale do Tejo o licenciado José
António Sousa Canha.

A presente nomeação, fundamentada na reconhecida aptidão do
visado, tem ainda como suporte o respectivo currículo.

O presente despacho produz efeitos a partir de 1 de Março de 2007.

26 de Fevereiro de 2007. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Car-
valho Pinto de Sousa. — O Ministro da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva.
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ANEXO

Curriculum vitae

José António de Sousa Canha:

Engenheiro agrónomo, pelo Instituto Superior de Agronomia;
Casado, 59 anos de idade, natural e residente em Chiqueda,

Alcobaça;
Engenheiro assessor principal do Ministério da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas;
Desempenhou as funções de presidente do Instituto de Desen-

volvimento Rural e Hidráulica (IDRHa), com as áreas do desen-
volvimento rural, hidráulica agrícola, associativismo rural, qualificação
profissional, ambiente e ordenamento do território.

Desempenhou as seguintes funções:

Director de serviços do Desenvolvimento Rural da Direcção Regio-
nal de Agricultura do Ribatejo e Oeste;

Administrador do IFADAP;
Assessor do Ministro da Agricultura do Desenvolvimento Rural

e das Pescas;
Representante do MADRP no Ministério da Economia — Auditre;
Provedor do utente do MADRP;
Director de serviços de Valorização do Meio Rural;
Director de serviços de Extensão Rural;
Director da Sub-Região Agrária Caldas da Rainha.

Trabalhou nos seguintes sectores:

Vitivinicultura;
Crédito agrícola;
Hortifruticultura;
Mercados agrícolas;
Associativismo agrícola;
Qualificação profissional;
Hidráulica agrícola;
Ambiente e ordenamento do território;
Desenvolvimento rural;
Gestão de programas comunitários;
Auditoria.

Frequentou cursos de pós-graduação sobre administração rural,
mercados agrícolas, desenvolvimento rural, tecnologias de produção,
conservação e comercialização, auditoria, em Portugal, em Israel, na
Holanda, na Alemanha, na França, na Suécia e na Espanha;

Desempenhou missões técnicas na França, na Holanda, na Ale-
manha, em Angola, em Moçambique e em São Tomé e Príncipe.

Despacho n.o 4825/2007
Nos termos dos n.os 1 e 4 do artigo 19.o da Lei n.o 2/2004, de

15 de Janeiro, alterada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, e
dos n.os 3 do artigo 10.o e 2 do artigo 25.o, ambos do Decreto-Lei
n.o 209/2006, de 27 de Outubro, que aprovou a Lei Orgânica do Minis-
tério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, é
nomeada, em comissão de serviço, para o cargo de secretária-geral
a licenciada Luísa Maria Neves Monteiro Dangues Tomás.

A presente nomeação, fundamentada na reconhecida aptidão da
visada, tem ainda como suporte o respectivo currículo.

O presente despacho produz efeitos a partir do dia 1 de Março
de 2007.

26 de Fevereiro de 2007. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Car-
valho Pinto de Sousa. — O Ministro da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva.

Currículo

1 — Nome — Luísa Maria Neves Monteiro Dangues Tomás.
2 — Habilitações literárias — licenciatura em Economia pelo Ins-

tituto Superior de Economia da Universidade Técnica de Lisboa.
3 — Carreira profissional:

Chefe de divisão de Apoio Técnico do Serviço Nacional de Parques,
Reservas e Conservação da Natureza de 8 de Julho de 1987 a 18 de
Agosto de 1987;

Vogal do conselho administrativo do SNPRCN a partir de 8 de
Julho de 1987;

Directora de serviços de Administração do SNPRCN de 19 de
Agosto de 1987 a 30 de Setembro de 1993;

Chefe de divisão de Planeamento do Instituto da Conservação da
Natureza (organismo que sucedeu ao SNPRCN) de 1 de Outubro
de 1993 a 22 de Dezembro de 1997;

Vice-presidente do Instituto da Conservação da Natureza por des-
pacho de 23 de Dezembro de 1997 da Ministra do Ambiente, tendo
cessado funções, a seu pedido, em 30 de Agosto de 2002;

Controladora financeira do Ministério da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas por despacho de 27 de Março de
2006 do Primeiro-Ministro, do Ministro de Estado e das Finanças
e do Ministro de Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas;

Detém, desde 29 de Maio de 1993, a categoria de assessora principal
do quadro do Instituto da Conservação da Natureza.

4 — Experiência profissional:

Realização de estudos de apoio técnico económico-financeiro dos
processos de decisão e coordenação interna;

Coordenação, elaboração, acompanhamento e controlo de execução
de candidaturas com financiamento comunitário;

Elaboração de orçamentos de funcionamento e investimento e res-
pectivo controlo de execução;

Coordenação, acompanhamento da elaboração e discussão pública
de programas zonais para aplicação de medidas agro-ambientais
(Regulamento CEE n.o 2078/92) a zonas sensíveis do ponto de vista
ambiental;

Representação do Instituto da Conservação da Natureza em uni-
dades de gestão de programas do QCA II;

Responsável pelas áreas de planeamento estratégico, de moder-
nização administrativa e de gestão de recursos financeiros e humanos;

Direcção, por avocação do lugar, do Parque Natural das Serras
de Aire e Candeeiros e da Reserva Natural do Paul de Boquilobo;

Coordenação de trabalhos preparatórios do QCA III;
Representação do sector na Comunidade de Trabalho Região Cen-

tro de Portugal/Região de Castela e Leão no âmbito do INTER-
REG III;

Representação do Instituto da Conservação da Natureza em grupos
de trabalho e associações, de âmbito nacional e internacional;

Coordenação da equipa de projecto para implementação do Plano
Oficial de Contabilidade para o Sector da Educação na Universidade
de Lisboa;

Elaboração de estudos de caracterização sócio-económica integran-
tes de estudos de impacte ambiental e de trabalhos de enquadramento
regulamentar e de orientação ambiental de planos de pormenor;

Controladora financeira do Ministério da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas.

MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Secretaria-Geral

Aviso (extracto) n.o 4861/2007

Em cumprimento do disposto no n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada
no sector de relações públicas do Ministério da Administração Interna,
Praça do Comércio, Lisboa, a lista de antiguidade do pessoal dos
quadros únicos do Ministério, da Secretaria-Geral, Auditoria Jurídica
e Gabinete dos Assuntos Europeus com referência a 31 de Dezembro
de 2006, para consulta e eventuais reclamações, a deduzir no prazo
de 30 dias a contar da data da publicação do presente aviso no Diário
da República, nos termos do artigo 96.o do referido diploma.

16 de Fevereiro de 2007. — A Secretária-Geral, Nelza Vargas
Florêncio.

Governo Civil do Distrito de Santarém

Despacho (extracto) n.o 4826/2007

Por despacho do governador civil do distrito de Santarém de 2 de
Janeiro de 2007, foi a licenciada Dina Teresa Ferreira Lopes nomeada
secretária do gabinete de apoio pessoal do governador civil, com efei-
tos desde 1 de Janeiro de 2007. (Não carece de fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

Nos termos das alíneas a) e b) do n.o 2 do artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 196/93, de 27 de Maio, está a interessada autorizada a, even-
tualmente, exercer actividades docentes em instituições de ensino
superior e funções de monitora em cursos de formação profissional,
bem como de consultoria em projectos e outras actividades, englo-
bados na respectiva especialidade profissional.

2 de Janeiro de 2007. — O Governador Civil, Paulo Fonseca.

Despacho (extracto) n.o 4827/2007

Por despacho do governador civil do distrito de Santarém de 2 de
Janeiro de 2007, foi João Manuel Santos e Sousa exonerado do cargo
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de secretário do gabinete de apoio pessoal do governador civil, com
efeitos desde 1 de Janeiro de 2007.

2 de Janeiro de 2007. — O Governador Civil, Paulo Fonseca.

Despacho (extracto) n.o 4828/2007

Por despacho do governador civil do distrito de Santarém de 2
de Janeiro de 2007, foi João Manuel Santos e Sousa nomeado adjunto
do gabinete de apoio pessoal do governador civil, com efeitos desde
1 de Janeiro de 2007, obtida prévia autorização ministerial a que
alude o n.o 3 do n.o 3.o da Portaria n.o 948/2001, de 3 de Agosto.
(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

Nos termos da alínea b) do n.o 2 do artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 196/93, de 27 de Maio, está o interessado autorizado a, even-
tualmente, exercer funções de monitor em cursos de formação pro-
fissional, bem como de consultoria em projectos e outras actividades,
englobados na respectiva especialidade profissional.

2 de Janeiro de 2007. — O Governador Civil, Paulo Fonseca.

Governo Civil do Distrito de Viseu

Aviso n.o 4862/2007

Nos termos do n.o 6 do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março,
e por despacho de 19 de Fevereiro de 2007 do secretário do Governo
Civil do Distrito de Viseu, faz-se público que foi autorizada, no todo,
a recuperação do vencimento de exercício perdido à funcionária Gra-
cinda Maria Lopes de Almeida Peixoto, com a categoria de assistente
administrativo especialista do quadro de pessoal do Governo Civil
do Distrito de Viseu, por cinco dias (de 12 a 16 de Fevereiro), por
faltas ao serviço devidamente justificadas por atestado médico.

22 de Fevereiro de 2007. — A Secretária, Maria Fernanda Pais Cor-
reia Sampaio Sobral Amaral.

Secretariado Técnico dos Assuntos
para o Processo Eleitoral

Despacho (extracto) n.o 4829/2007

Por despacho do Ministro dos Assuntos Parlamentares de 16 de
Fevereiro de 2007, foi homologada a tabela de compensação às publi-
cações informativas pela inserção de matéria respeitante à campanha
do referendo nacional de 11 de Fevereiro de 2007, a seguir men-
cionada:

Publicações informativas privadas e cooperativas — E 77,42 por
edição com a dimensão da inserção de «espaço de campanha» limitada
a um quarto de página em formato tablóide.

No caso de serem utilizados espaços de menor dimensão, será efec-
tuada a correspondente redução proporcional do valor proposto.

23 de Fevereiro de 2007. — O Director-Geral, em regime de subs-
tituição, Jorge Manuel Ferreira Miguéis.

Despacho (extracto) n.o 4830/2007

Por despacho do Ministro dos Assuntos Parlamentares de 29 de
Janeiro de 2007, foi homologada a tabela de compensação pela emissão
televisiva de tempos de antena relativa à campanha para o referendo
nacional de 11 de Fevereiro de 2007, a seguir mencionada:

Estações de televisão públicas e privadas:

RTP — Radiotelevisão Portuguesa — E 412 526;
SIC — Sociedade Independente de Comunicação, S. A. — E 746 374;
TVI — Televisão Independente, S. A. — E 813 025.

Nota. — A estes valores acrescem os impostos em vigor.

23 de Fevereiro de 2007. — O Director-Geral, em regime de subs-
tituição, Jorge Manuel Ferreira Miguéis.

Despacho (extracto) n.o 4831/2007

Por despacho do Ministro dos Assuntos Parlamentares de 31 de
Janeiro de 2007, foram homologadas as tabelas de compensação pela
emissão radiofónica de tempos de antena relativa à campanha para
o referendo nacional de 11 de Fevereiro de 2007, a seguir mencionadas:

Estações privadas de radiodifusão de âmbito nacional:

Radiodifusão Portuguesa — E 108 249,60;
Rádio Comercial — E 134 958,60;
Rádio Renascença — E 306 049,70;

Estações privadas de radiodifusão de âmbito regional:

Rádio Altitude — E 8787,90;
Clube Asas do Atlântico — E 8787,90;
Rádio Clube de Angra — E 8787,90
Posto Emissor de Radiodifusão do Funchal — E 8787,90;
TSF/Rádio Press — E 34 328,50;
RRL — Rádio Regional de Lisboa — E 34 328,50.

Nota. — A estes valores acrescem os impostos em vigor.

23 de Fevereiro de 2007. — O Director-Geral, em regime de subs-
tituição, Jorge Manuel Ferreira Miguéis.

Despacho (extracto) n.o 4832/2007

Por despacho do Ministro dos Assuntos Parlamentares de 8 de
Fevereiro de 2007, foi homologada a tabela de compensação pela
emissão radiofónica de tempos de antena relativa à campanha do
referendo nacional de 11 de Fevereiro de 2007, a seguir mencionada:

Estações privadas locais, incluídos os custos de acesso dos titulares
de direito de antena aos meios técnicos para a realização dos
mesmos — E 12/minuto.

23 de Fevereiro de 2007. — O Director-Geral, em regime de subs-
tituição, Jorge Manuel Ferreira Miguéis.

Serviço de Estrangeiros e Fronteiras

Aviso n.o 4863/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 13 de Abril de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Estevão Carvalho de Alvarenga, natural
de Farim, República da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense,
nascido em 4 de Setembro de 1948, o qual poderá gozar os direitos
e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o
do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97,
de 31 de Janeiro.

14 de Fevereiro de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 4864/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 5 de Setembro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Emília Maria do Rosário, natural
de Nossa Senhora do Rosário, República de Cabo Verde, de nacio-
nalidade cabo-verdiana, nascida em 28 de Fevereiro de 1962, a qual
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido
o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de
20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

14 de Fevereiro de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 4865/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 5 de Setembro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Eduardo Correia Vieira, natural de
São Salvador do Mundo, República de Cabo Verde, de nacionalidade
cabo-verdiana, nascido em 28 de Dezembro de 1962, o qual poderá
gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o dis-
posto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de
20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

14 de Fevereiro de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 4866/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 5 de Setembro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Venancio Dias Soares Moniz, natural
de Caixão Grande, República Democrática de São Tomé e Príncipe,
de nacionalidade santomense, nascido em 21 de Maio de 1947, o
qual poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cum-
prido o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de
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Agosto, com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94,
de 20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

14 de Fevereiro de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 4867/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 5 de Setembro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a João Agostinho Insumbo, natural
de Bula, República da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nas-
cido em 12 de Agosto de 1942, o qual poderá gozar os direitos e
prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o
do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97,
de 31 de Janeiro.

14 de Fevereiro de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 4868/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 5 de Setembro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Carlos Alberto Araújo Lopes, natural
de Nossa Senhora do Rosário, República de Cabo Verde, de nacio-
nalidade cabo-verdiana, nascido em 27 de Outubro de 1973, o qual
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido
o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de
20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

14 de Fevereiro de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 4869/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 5 de Setembro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Jorge Alberto dos Reis Monteiro,
natural de Caparica, República Portuguesa, de nacionalidade cabo-
-verdiana, nascido em 28 de Junho de 1983, o qual poderá gozar
os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto
no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outu-
bro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

14 de Fevereiro de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 4870/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 5 de Setembro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Anilson Pedro Gomes Correia, natu-
ral de Nossa Senhora da Graça, República de Cabo Verde, de nacio-
nalidade cabo-verdiana, nascido em 31 de Março de 1984, o qual
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido
o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de
20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

14 de Fevereiro de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 4871/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 8 de Setembro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Maidi Regina Schneider, natural de
Teotônia, República Federativa do Brasil, de nacionalidade brasileira,
nascida em 3 de Junho de 1963, a qual poderá gozar os direitos
e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o
do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97,
de 31 de Janeiro.

15 de Fevereiro de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 4872/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 15 de Abril de 2006, foi concedida a nacionalidade por-
tuguesa, por naturalização, a Isabeth Pereira Monteiro, natural de
São Salvador do Mundo, República de Cabo Verde, de nacionalidade

cabo-verdiana, nascida em 10 de Maio de 1983, a qual poderá gozar
os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto
no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outu-
bro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

15 de Fevereiro de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 4873/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 5 de Setembro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a José Matias do Livramento, natural
de Nossa Senhora das Dores, República de Cabo Verde, de nacio-
nalidade cabo-verdiana, nascido em 29 de Março de 1954, o qual
poderá gozar os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido
o disposto no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto,
com as alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de
20 de Outubro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

15 de Fevereiro de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 4874/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 5 de Setembro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Fatma Bakar Maftah, natural de Zan-
zibar, República Unida da Tanzânia, de nacionalidade tanzaniana,
nascida em 13 de Julho de 1964, a qual poderá gozar os direitos
e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o
do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97,
de 31 de Janeiro.

15 de Fevereiro de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 4875/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 18 de Setembro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a José Pedro Gomes da Moura, natural
de Farim, República da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense,
nascido em 30 de Junho de 1968, o qual poderá gozar os direitos
e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o
do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97,
de 31 de Janeiro.

15 de Fevereiro de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 4876/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 18 de Setembro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Francisca Madalena Ramos, natural
de São Nicolau, República de Cabo Verde, de nacionalidade cabo-
-verdiana, nascida em 10 de Fevereiro de 1962, a qual poderá gozar
os direitos e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto
no artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as
alterações introduzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outu-
bro, e 37/97, de 31 de Janeiro.

15 de Fevereiro de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Aviso n.o 4877/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 18 de Setembro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Luis António dos Santos, natural
de Golungo Alto, República de Angola, de nacionalidade angolana,
nascido em 18 de Setembro de 1959, o qual poderá gozar os direitos
e prerrogativas inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o
do Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97,
de 31 de Janeiro.

15 de Fevereiro de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.
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Aviso n.o 4878/2007

Por decreto do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 18 de Setembro de 2006, foi concedida a nacionalidade
portuguesa, por naturalização, a Aliu Embalo, natural de Paunca,
República da Guiné-Bissau, de nacionalidade guineense, nascido em
19 de Novembro de 1970, o qual poderá gozar os direitos e prer-
rogativas inerentes depois de cumprido o disposto no artigo 34.o do
Decreto-Lei n.o 322/82, de 12 de Agosto, com as alterações intro-
duzidas pelos Decretos-Leis n.os 253/94, de 20 de Outubro, e 37/97,
de 31 de Janeiro.

15 de Fevereiro de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

Despacho n.o 4833/2007

Lista n.o 104/06

Por despacho do Secretário de Estado Adjunto e da Administração
Interna de 5 de Fevereiro de 2007, foi concedido o estatuto de igualdade
de direitos e deveres previstos no Tratado de Amizade, Cooperação
e Consulta entre a República Portuguesa e a República Federativa
do Brasil, e nos termos do artigo 15.o da Resolução da Assembleia
da República n.o 83/2000, de 14 de Dezembro, conjugado com o n.o 1
do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 154/2003, de 15 de Julho, à cidadã
brasileira Adélia de Assis Figueiredo Botelho, nascida em 1 de Junho
de 1967.

11 de Fevereiro de 2007. — Pelo Director-Geral, a Chefe de Depar-
tamento de Nacionalidade, Marina Nogueira Portugal.

MINISTÉRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA
E DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Despacho n.o 4834/2007

A Lei n.o 34/98, de 18 de Julho, regulamentada pelo Decreto-Lei
n.o 161/2001, de 22 de Maio, alterada pelo Decreto-Lei n.o 170/2004,
de 16 de Julho, veio estabelecer um regime excepcional de apoio
aos ex-prisioneiros de guerra, nomeadamente a atribuição de uma
pensão.

Assim, nos termos do disposto no artigo 15.o do Decreto-Lei
n.o 161/2001, de 22 de Maio, conjugado com o artigo 3.o do Decreto-Lei
n.o 170/2004, de 16 de Julho, e concluída que está a instrução dos
processos pelo Ministério da Administração Interna (Polícia de Segu-
rança Pública), determina-se a concessão aos ex-prisioneiros de guerra
abaixo indicados da pensão a que se refere o artigo 4.o do referido
decreto-lei:

Domingos Fernandes.
Juvenal Avelino Agrela.

A pensão é devida a partir do dia 1 do mês seguinte à data da
assinatura do presente despacho.

23 de Fevereiro de 2007. — O Ministro de Estado e da Admi-
nistração Interna, António Luís Santos Costa. — O Ministro de Estado
e das Finanças, Fernando Teixeira dos Santos.

MINISTÉRIOS DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS
E DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

Despacho n.o 4835/2007

Nos termos do disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 89.o e
nos artigos 90.o e 92.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março,
com as alterações introduzidas pela Lei n.o 117/99, de 11 de Agosto,
e pelo Decreto-Lei n.o 157/2001, de 11 de Maio, é concedida ao licen-
ciado Vítor Manuel Gomes Cardoso, especialista de informática de
grau 1, nível 2, do quadro de pessoal da Universidade do Minho,
licença sem vencimento para o exercício de funções em organismo
internacional, Agência Europeia para a Reconstrução, em Belgrado,
com efeitos reportados a 1 de Dezembro de 2006, pelo período de
24 meses.

2 de Janeiro de 2007. — O Ministro de Estado e dos Negócios
Estrangeiros, Luís Filipe Marques Amado — O Ministro da Ciência,
Tecnologia e Ensino Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 4836/2007

Para efeitos do n.o 2 do artigo 10.o do Código do IRC, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 442-B/88, de 30 de Novembro, reconhece-se à
LPN — Liga para a Protecção da Natureza, com o número de iden-
tificação de pessoa colectiva 501604693, e sede na Estrada do Calhariz
de Benfica, 187, 1500-124 Lisboa, a isenção de IRC nos termos e
com a seguinte amplitude:

Categoria B — rendimentos empresariais derivados do exercício das
actividades comerciais ou industriais desenvolvidas no âmbito dos seus
fins estatutários;

Categoria E — rendimentos de capitais, com excepção dos pro-
venientes de quaisquer títulos ao portador, não registados nem depo-
sitados, nos termos da legislação em vigor;

Categoria F — rendimentos prediais;
Categoria G — incrementos patrimoniais.

A LPN — liga para a Protecção da Natureza, por despacho de 20
de Fevereiro de 1984, do Primeiro-Ministro, publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 56, de 7 de Março de 1984, foi reconhecida
como pessoa colectiva de utilidade pública.

Assim, a isenção aplica-se a partir de 1 de Janeiro de 1989, data
de entrada em vigor do Código do IRC, ficando a partir de 1 de
Janeiro de 2001 condicionada à observância continuada dos requisitos
estabelecidos nas alíneas a), b) e c) do n.o 3 do artigo 10.o do Código
do IRC, com as consequências, em caso de incumprimento, previstas
nos n.os 4 e 5 desta disposição.

18 de Janeiro de 2007. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais.

Despacho n.o 4837/2007

Para efeitos do n.o 2 do artigo 10.o do Código do IRC, aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 442-B/88, de 30 de Novembro, reconhece-se à
Fundação Casa da Música, com o número de identificação de pessoa
colectiva 507636295, e sede na Avenida da Boavista, 604-610,
4149-071 Porto, a isenção de IRC nos termos e com a seguinte
amplitude:

Categoria B — rendimentos empresariais derivados do exercício das
actividades comerciais ou industriais desenvolvidas no âmbito dos seus
fins estatutários;

Categoria E — rendimentos de capitais, com excepção dos pro-
venientes de quaisquer títulos ao portador, não registados nem depo-
sitados, nos termos da legislação em vigor;

Categoria F — rendimentos prediais;
Categoria G — incrementos patrimonais.

Esta isenção aplica-se a partir de 27 de Janeiro de 2006, data a
partir da qual a Fundação Casa da Música é reconhecida como pessoa
colectiva de utilidade pública, conforme o Decreto-Lei n.o 18/2006,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 19, de 26 de Janeiro
de 2006, ficando condicionada à observância continuada dos requisitos
estabelecidos nas alíneas a), b) e c) do n.o 3 do artigo 10.o do Código
do IRC, com as consequências, em caso de incumprimento, previstas
nos n.os 4 e 5 desta disposição.

9 de Fevereiro de 2007. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João José Amaral Tomaz, Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais.

Direcção-Geral dos Impostos

Despacho n.o 4838/2007

De acordo com o previsto no n.o 5 do artigo 21.o da Lei n.o 2/2004,
de 15 de Janeiro, com a redacção introduzida pela Lei n.o 51/2005,
de 30 de Agosto, o júri do concurso de selecção para o provimento
do cargo de chefe de divisão de Avaliação da Propriedade, da Direcção
de Serviços de Avaliações, apresentou a proposta de nomeação, con-
siderando o único candidato, Nelso de Oliveira Pinto, como possuidor
de competência técnica e aptidão para o exercício do referido cargo,
correspondendo ao perfil exigido.

Nestes termos, e atento o disposto nos n.os 8 e 9 do artigo 21.o
da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com a redacção introduzida pela
Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, concordo com a proposta do júri,
pelo que nomeio no cargo de chefe de divisão de Avaliação da Pro-
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priedade, da Direcção de Serviços de Avaliações, em comissão de
serviço e pelo período de três anos, o técnico de administração tri-
butária, nível 2, Nelso de Oliveira Pinto, do quadro de pessoal da
Direcção-Geral dos Impostos.

15 de Fevereiro de 2007. — O Director-Geral, Paulo Moita de
Macedo.

ANEXO

Síntese curricular

Dados pessoais:

Nome — Nelso de Oliveira Pinto;
Data de nascimento — 29 de Novembro de 1958;
Naturalidade — Panchorra, Resende;
Estado civil — casado;
Técnico de administração tributária do nível 2 do quadro da DGCI.

Habilitações académicas — licenciado em Engenharia Civil pelo
Instituto Superior Técnico.

Currículo profissional:

Funcionário da DGCI a partir de 1984 com a frequência de estágio
com a duração de dois anos;

Colocado na Direcção de Serviços de Avaliações da Direcção-Geral
dos Impostos a partir de 1993;

Responsável na Direcção de Serviços de Avaliações pela formação,
acompanhamento e controlo da actividade das comissões de avaliação
de 1993 a 2005;

Chefe de divisão de Avaliação da Propriedade da Direcção de Ser-
viços de Avaliações, em regime de substituição, desde Janeiro de 2006;

Docente no Instituto Superior de Matemáticas e Gestão da Uni-
versidade Lusófona de Humanidades de Tecnologias de 1993 a 1997;

Perito avaliador do distrito de Lisboa e presidente da comissão
de avaliação da propriedade urbana do Serviço de Finanças de Lisboa 9
de 1995 a 2004;

Membro da comissão de avaliação a que se refere o n.o 1 do artigo 4.o
do Regulamento da Contribuição Especial de 1998 a 2000;

Perito avaliador do grupo Caixa Geral de Depósitos de 2001 a 2005;
Formador da Escola Superior de Actividades Imobiliárias;
Formador do Centro de Formação da DGCI;
Vogal da Comissão Nacional de Avaliação de Prédios Urbanos;
Membro da Associação Portuguesa de Avaliadores de Engenharia;
Membro da Ordem dos Engenheiros.

MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA CULTURA

Despacho n.o 4839/2007

O Decreto-Lei n.o 490/99, de 17 de Novembro, possibilita, mediante
a verificação de determinadas circunstâncias, a condução de viaturas
oficiais por trabalhadores da Administração Pública, não integrados
na carreira de motorista.

Considerando que a secretária-geral necessita, dadas as suas com-
petências e a dispersão geográfica dos gabinetes ministeriais e outros
serviços deste Ministério, de se deslocar frequentemente;

Considerando que por questões de horários, ausências, etc., nem
sempre pode ter o seu motorista ao dispor;

Considerando as vantagens económicas e funcionais na concessão
da autorização genérica de condução das viaturas afectas a esta Secre-
taria-Geral a dirigentes e funcionários que devam deslocar-se em
serviço:

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 3 do artigo 2.o do Decreto-Lei

n.o 490/99, de 17 de Novembro, concede-se autorização para condução
genérica das viaturas oficiais que se encontram afectas à Secreta-
ria-Geral à secretaria-geral licenciada Maria Fernanda Soares Rebelo
Heitor.

28 de Julho de 2006. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João Alexandre Tavares Gonçalves de Figueiredo, Secretário de Estado
da Administração Pública. — A Ministra da Cultura, Maria Isabel da
Silva Pires de Lima.

Despacho n.o 4840/2007

O Decreto-Lei n.o 490/99, de 17 de Novembro, possibilita, mediante
a verificação de determinadas circunstâncias, a condução de viaturas
oficiais por trabalhadores da Administração Pública não integrados
na carreira de motorista.

Considerando as competências da Secretaria-Geral, nomeadamente
o apoio técnico e administrativo aos gabinetes ministeriais e outros
serviços do Ministério da Cultura;

Considerando que o técnico de informática José Maria Rosa exerce
funções na Direcção de Serviços de Administração Geral e tem a
seu cargo a gestão da frota automóvel desta Secretaria-Geral e neces-
sita frequentemente de se deslocar, nomeadamente para levar as via-
turas à oficina, para acorrer a avarias, acidentes, etc.;

Considerando as vantagens económicas e funcionais na concessão
da autorização genérica de condução de viaturas afectas a esta Secre-
taria-Geral a funcionários que devam deslocar-se em serviço:

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 3 do artigo 2.o do Decreto-Lei

n.o 490/99, de 17 de Novembro, concede-se autorização para condução
genérica das viaturas oficiais que se encontram afectas à Secreta-
ria-Geral ao técnico de informática José Maria Rosa.

28 de Julho de 2006. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João Alexandre Tavares Gonçalves de Figueiredo, Secretário de Estado
da Administração Pública. — A Ministra da Cultura, Maria Isabel da
Silva Pires de Lima.

Despacho n.o 4841/2007

O Decreto-Lei n.o 490/99, de 17 de Novembro, possibilita, mediante
a verificação de determinadas circunstâncias, a condução de viaturas
oficiais por trabalhadores da Administração Pública, não integrados
na carreira de motorista.

Considerando as competências da Secretaria-Geral, nomeadamente
no apoio administrativo aos gabinetes ministeriais e outros serviços
do Ministério da Cultura, designadamente na distribuição de cor-
respondência e no transporte de diversos bens (material de escritório,
material informático e outros);

Considerando que o número de motoristas em exercício de funções
nesta Secretaria-Geral é insuficiente para colmatar as necessidades
do serviço no âmbito das tarefas atrás mencionadas;

Considerando as vantagens económicas e funcionais, na concessão
da autorização genérica de condução das viaturas afectas a esta Secre-
taria-Geral a dirigentes e funcionários que devam deslocar-se em ser-
viço, e dada, nomeadamente, a dispersão geográfica dos gabinetes
ministeriais e outros serviços:

Assim:
Ao abrigo do disposto no n.o 3 do artigo 2.o do Decreto-Lei

n.o 490/99, de 17 de Novembro, concede-se autorização para a con-
dução genérica das viaturas oficiais que se encontram afectas a Secre-
taria-Geral ao auxiliar administrativo Nuno Miguel Paço de Almeida.

28 de Julho de 2006. — Pelo Ministro de Estado e das Finanças,
João Alexandre Tavares Gonçalves de Figueiredo, Secretário de Estado
da Administração Pública. — A Ministra da Cultura, Maria Isabel da
Silva Pires de Lima.

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

ESTADO-MAIOR-GENERAL DAS FORÇAS ARMADAS

Secretaria Central

Aviso n.o 4879/2007

Nos termos do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de
Março, faz-se público que se encontra afixada na vitrina do átrio
do Estado-Maior-General das Forças Armadas a lista de antiguidade
dos funcionários daquele Estado-Maior, com referência a 31 de
Dezembro de 2006.

Conforme o disposto no n.o 1 do artigo 96.o do mencionado diploma,
o prazo de reclamação é de 30 dias a contar da data da publicação
do presente aviso no Diário da República.

12 de Fevereiro de 2007. — O Chefe, Fernando José do Carmo
Damil, tenente-coronel.

MARINHA

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Armada

Portaria n.o 323/2007

Manda o almirante Chefe do Estado-Maior da Armada, ao abrigo
das disposições conjugadas do n.o 3 do artigo 69.o e da alínea c)
do n.o 1 do artigo 68.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas
(EMFAR), graduar no posto de capitão-tenente os primeiros-tenentes
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da classe de marinha 27489, Pedro Gabriel de Seixas Dias da Silva
Barata, 23790, António Fernando de Almeida Marques, e 22190, Antó-
nio Mateus Anjinho Mourinha (no quadro), que satisfazem as con-
dições gerais de promoção previstas no artigo 56.o e as condições
especiais a que se referem as alíneas do n.o 1 do artigo 227.o do
EMFAR, com excepção das previstas na alínea d), a contar de 1
de Outubro de 2006, data a partir da qual lhes são devidos os ven-
cimentos correspondentes ao 1.o escalão do posto de graduação, nos
termos dos n.os 2 do artigo 68.o e 2 do artigo 69.o do mencionado
Estatuto.

23 de Fevereiro de 2007. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

Portaria n.o 324/2007

Manda o almirante Chefe do Estado-Maior da Armada, ao abrigo
das disposições conjugadas do n.o 3 do artigo 69.o e da alínea c)
do n.o 1 do artigo 68.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas
(EMFAR), graduar no posto de capitão-tenente o primeiro-tenente
da classe de marinha 23990, Ricardo Cordeiro de Almeida (no qua-
dro), que satisfaz as condições gerais de promoção previstas no
artigo 56.o e as condições especiais a que se referem as alíneas do
n.o 1 do artigo 227.o do EMFAR, com excepção das previstas na
alínea d), a contar de 1 de Outubro de 2006, data a partir da qual
lhe são devidos os vencimentos correspondentes ao 1.o escalão do
posto de graduação, nos termos dos n.os 2 do artigo 68.o e do artigo 69.o
do mencionado Estatuto.

23 de Fevereiro de 2007. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

Portaria n.o 325/2007

Manda o almirante Chefe do Estado-Maior da Armada, ao abrigo
da alínea c) do n.o 1 do artigo 68.o do Estatuto dos Militares das
Forças Armadas (EMFAR), promover, por escolha, ao posto de capi-
tão-tenente, em conformidade com o previsto na alínea c) do
artigo 216.o do EMFAR, o 264671, primeiro-tenente da classe de
oficiais técnicos David Gomes de Aguiar (no quadro), que satisfaz
as condições gerais e especiais de promoção fixadas, respectivamente,
nos artigos 56.o e 227.o do mencionado Estatuto, a contar de 2 de
Fevereiro de 2007, data a partir da qual lhe conta a respectiva anti-
guidade e lhe são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo
com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o e para efeitos do n.o 2
do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto, em consequência da vaca-
tura ocorrida nessa data resultante da passagem à situação de reserva
do 112566, capitão-tenente da classe de oficiais técnicos Arlindo
Rodrigues Certal, ficando colocado no 1.o escalão do novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 231671, capitão-
-tenente da classe de oficiais técnicos Luís Gonzaga Nunes Madeiras.

23 de Fevereiro de 2007. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

Portaria n.o 326/2007

Manda o almirante Chefe do Estado-Maior da Armada, ao abrigo
da alínea c) do n.o 1 do artigo 68.o do Estatuto dos Militares das
Forças Armadas (EMFAR), promover, por escolha, ao posto de capi-
tão-tenente, em conformidade com o previsto na alínea c) do
artigo 216.o do EMFAR, o 20690, primeiro-tenente da classe de mari-
nha Hugo Miguel Baptista Cabral (no quadro), que satisfaz as con-
dições gerais e especiais de promoção fixadas, respectivamente, nos
artigos 56.o e 227.o do mencionado Estatuto, a contar de 1 de Outubro
de 2006, data a partir da qual conta a respectiva antiguidade e lhe
são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo com o n.o 2
do artigo 175.o e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo
Estatuto, em consequência da vacatura ocorrida em 10 de Julho de
2006, resultante da promoção ao posto imediato do 24184, capitão-
-tenente da classe de marinha Jorge Manuel Martins da Cruz, ficando
colocado no 1.o escalão do novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 22189, capitão-tenente
da classe de marinha Carlos Alberto dos Santos Fernandes.

23 de Fevereiro de 2007. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

Portaria n.o 327/2007

Manda o almirante Chefe do Estado-Maior da Armada, ao abrigo
da alínea c) do n.o 1 do artigo 68.o do Estatuto dos Militares das Forças
Armadas (EMFAR), promover, por escolha, ao posto de capitão-
-tenente, em conformidade com o previsto na alínea c) do artigo 216.o

do EMFAR, o 24289, primeiro-tenente da classe de marinha João
José Laranjeira de Brito Afonso (no quadro), que satisfaz as condições
gerais e especiais de promoção fixadas, respectivamente, nos arti-
gos 56.o e 227.o do mencionado Estatuto, a contar de 1 de Outubro
de 2006, data a partir da qual lhe conta a respectiva antiguidade
e lhe são devidos os vencimento do novo posto, de acordo com o
n.o 2 do artigo 175.o e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos
do mesmo Estatuto, em consequência da vacatura ocorrida em 10 de
Julho de 2006 resultante da passagem à situação de adido ao quadro
do 25787, capitão-tenente da classe de marinha António Manuel Neves
Rodrigues, ficando colocado no 1.o escalão do novo posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 20690, capitão-tenente
da classe de marinha Hugo Miguel Baptista Cabral.

23 de Fevereiro de 2007. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

Portaria n.o 328/2007

Manda o almirante Chefe do Estado-Maior da Armada, ao abrigo
da alínea c) do n.o 1 do artigo 68.o do Estatuto dos Militares das
Forças Armadas (EMFAR), promover, por antiguidade, ao posto de
capitão-de-fragata, em conformidade com o previsto na alínea b) do
artigo 216.o do EMFAR, o 393277, capitão-tenente da classe de serviço
especial Albino Manuel Pereira de Sousa Costa (no quadro), que
satisfaz as condições gerais e especiais de promoção fixadas, respec-
tivamente, nos artigos 56.o e 227.o do mencionado Estatuto, a contar
de 22 de Janeiro de 2007, data a partir da qual lhe conta a respectiva
antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do novo posto, de acordo
com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o e para efeitos do n.o 2
do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto, em consequência da vaca-
tura ocorrida nessa data resultante da passagem à situação de adido
ao quadro do 66780, capitão-de-fragata da classe de serviço especial
António Luís Ouro Vieira, ficando colocado no 1.o escalão do novo
posto.

Este oficial, uma vez promovido, deverá ser colocado na lista de
antiguidade do seu posto e classe à esquerda do 178568, capitão-
-de-fragata da classe de serviço especial José Manuel Antunes Polho.

23 de Fevereiro de 2007. — O Chefe do Estado-Maior da Armada,
Fernando José Ribeiro de Melo Gomes, almirante.

Superintendência dos Serviços de Pessoal

Direcção do Serviço de Pessoal

Repartição de Sargentos e Praças

Despacho n.o 4842/2007

Por despacho de 11 de Agosto de 2006, por subdelegação do vice-
-almirante superintendente dos Serviços de Pessoal, promovo, por
antiguidade, ao posto de sargento-ajudante da classe de fuzileiros,
ao abrigo da alínea c) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares das
Forças Armadas (Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto),
ficando no quadro, o militar 704378, primeiro-sargento FZ José Palma
Santos.

Promovido a contar de 31 de Julho de 2006, data a partir da qual
conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do
novo posto, de acordo com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o e
para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto, preen-
chendo a vaga ocorrida nesta data resultante da passagem à situação
de adido do 112774, sargento-ajudante FZ António Pedro Jacinto.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 720578, sar-
gento-ajudante FZ José António Redondo.

13 de Fevereiro de 2007. — O Chefe da Repartição, Leonel Esteves
Fernandes, capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 4843/2007

Por despacho de 1 de Agosto de 2006, por subdelegação do vice-
-almirante superintendente dos Serviços de Pessoal, promovo, por
escolha, ao posto de sargento-chefe da classe de condutores de máqui-
nas, ao abrigo da alínea b) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares
das Forças Armadas (Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto),
ficando adido ao quadro, o militar 272372, sargento-ajudante CM
José Manuel Neto Apolinário.

É promovido a contar de 20 de Dezembro de 2005, data a partir
da qual conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos
do novo posto, de acordo com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o
e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto,
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preenchendo a vaga existente no quadro resultante da promoção do
20172, sargento-chefe CM Adelino Vicente dos Ramos Rosado.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 103173, sar-
gento-chefe CM José de Jesus Pereira.

12 de Fevereiro de 2007. — O Chefe da Repartição, Leonel Esteves
Fernandes, capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 4844/2007

Por despacho de 1 de Agosto de 2006, por subdelegação do vice-
-almirante superintendente dos Serviços de Pessoal, promovo, por
escolha, ao posto de sargento-chefe da classe de maquinistas navais,
ao abrigo da alínea b) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares das
Forças Armadas (Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto),
ficando no quadro, o militar 164576, sargento-ajudante MQ Dinis
Manuel Vitória da Fonseca.

Promovido a contar de 31 de Janeiro de 2006, data a partir da
qual conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos
do novo posto, de acordo com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o
e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto,
preenchendo a vaga ocorrida nesta data resultante da passagem à
situação de reserva do 179873, sargento-chefe MQ João Maria
Pinheiro do Carmo.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 165076, sar-
gento-chefe MQ Armindo Edgar de Jesus Veloso Leite.

12 de Fevereiro de 2007. — O Chefe da Repartição, Leonel Esteves
Fernandes, capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 4845/2007

Por despacho de 11 de Agosto de 2006, por subdelegação do vice-
-almirante superintendente do Serviço do Pessoal, promovo por esco-
lha ao posto de sargento-chefe da classe de manobra, ao abrigo da
alínea b) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas
(Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto), ficando no quadro,
o 259371, sargento-ajudante M Joaquim António Botas Faustino.

É promovido a contar de 31 de Julho de 2006, data a partir da
qual conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos
do novo posto, de acordo com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o
e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto,
preenchendo a vaga ocorrida nesta data, resultante da passagem à
situação de reserva do 192171, sargento-chefe M Joaquim Lopes Cecí-
lio Gomes.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 179371, sar-
gento-chefe M António Rodrigues Certal.

13 de Fevereiro de 2007. — O Chefe da Repartição, Leonel Esteves
Fernandes, capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 4846/2007

Por despacho de 23 de Agosto de 2006, por subdelegação do vice-
-almirante superintendente dos Serviços de Pessoal, promovo por anti-
guidade ao posto de sargento-ajudante da classe de fuzileiros, ao abrigo
da alínea c) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares das Forças
Armadas (Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto), ficando no
quadro, o seguinte militar:

713478, primeiro-sargento FZ António Manuel dos Santos Silva.

Promovido a contar de 30 de Junho de 2006, data a partir da
qual conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos
do novo posto, de acordo com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o
e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto,
preenchendo a vaga ocorrida nesta data resultante da passagem à
situação de reserva do 196777, sargento-ajudante FZ Carlos Manuel
Pereira dos Santos.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 704378, sar-
gento-ajudante FZ José Palma Santos.

13 de Fevereiro de 2007. — O Chefe da Repartição, Leonel Esteves
Fernandes, capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 4847/2007

Por despacho de 24 de Agosto de 2006, por subdelegação do vice-
-almirante superintendente dos Serviços de Pessoal, promovo por anti-
guidade ao posto de sargento-ajudante da classe de enfermeiros, ao
abrigo da alínea c) do artigo 262.o e do n.o 4 do artigo 165.o do
Estatuto dos Militares das Forças Armadas (Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto), ficando no quadro, o militar 346281,
primeiro-sargento HE João Maria Ascensão de Campos.

Promovido a contar de 17 de Julho de 2006, data a partir da qual
conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do

novo posto, de acordo com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o e
para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto, vaga
existente no quadro de sargento-chefe resultante da passagem à situa-
ção de reserva do 202977, sargento-chefe H Júlio José Pinto Gomes.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 229183, sar-
gento-ajudante H Pedro Jorge Lopes Teixeira Carlos.

13 de Fevereiro de 2007. — O Chefe da Repartição, Leonel Esteves
Fernandes, capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 4848/2007

Por despacho de 31 de Agosto de 2006, por subdelegação do vice-
-almirante superintendente dos Serviços de Pessoal, promovo, por
antiguidade, ao posto de sargento-ajudante da classe de abastecimento,
ao abrigo da alínea c) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares das
Forças Armadas (Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto),
ficando no quadro o militar 309875, primeiro-sargento L Francisco
Medeiros Seno.

Promovido a contar de 31 de Julho de 2006, data a partir da qual
conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do
novo posto, de acordo com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o e
para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto, preen-
chendo a vaga ocorrida nesta data resultante da passagem à situação
de reserva do 329173, sargento-ajudante L Manuel Norberto Martins.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 157477, sar-
gento-ajudante L Luís Pedro Mendonça Domingos.

13 de Fevereiro de 2007. — O Chefe da Repartição, Leonel Esteves
Fernandes, capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 4849/2007

Por despacho de 31 de Agosto de 2006, por subdelegação do vice-
-almirante superintendente dos Serviços de Pessoal, promovo, por
antiguidade, ao posto de sargento-ajudante da classe de abastecimento,
ao abrigo da alínea c) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares das
Forças Armadas (Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto),
ficando no quadro, o militar 102375, primeiro-sargento L José Luís
Machado.

Promovido a contar de 31 de Julho de 2006, data a partir da qual
conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do
novo posto, de acordo com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o e
para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto, preen-
chendo a vaga ocorrida nesta data resultante da passagem à situação
de reserva do 14974, sargento-ajudante L Manuel Francisco Emídio
Ventura.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 221175, sar-
gento-ajudante L Acácio dos Santos Freitas.

13 de Fevereiro de 2007. — O Chefe da Repartição, Leonel Esteves
Fernandes, capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 4850/2007

Por despacho de 31 de Agosto de 2006, por subdelegação do vice-
-almirante superintendente dos Serviços de Pessoal, promovo, por
antiguidade, ao posto de sargento-ajudante da classe de abastecimento,
ao abrigo da alínea c) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares das
Forças Armadas (Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto),
ficando no quadro, o militar 221175, primeiro-sargento L Acácio dos
Santos Freitas.

Promovido a contar de 31 de Julho de 2006, data a partir da qual
conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do
novo posto, de acordo com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o e
para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto, preen-
chendo a vaga ocorrida nesta data resultante da passagem à situação
de reserva do 237573, sargento-ajudante L Carlos Manuel Fernandes
Leal.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 309875, sar-
gento-ajudante L Francisco Medeiros Seno.

13 de Fevereiro de 2007. — O Chefe da Repartição, Leonel Esteves
Fernandes, capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 4851/2007

Por despacho de 31 de Agosto de 2006, por subdelegação do vice-
-almirante superintendente dos Serviços de Pessoal, promovo, por
antiguidade, ao posto de sargento-ajudante da classe de abastecimento,
ao abrigo da alínea c) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares das
Forças Armadas (Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto),
ficando no quadro, o militar 157477, primeiro-sargento L Luís Pedro
Mendonça Domingos.

Promovido a contar de 28 de Julho de 2006, data a partir da qual
conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do
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novo posto, de acordo com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o e
para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto, preen-
chendo a vaga ocorrida nesta data resultante da passagem à situação
de reserva do 136572, sargento-ajudante L Amílcar Manuel Ventura.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 177877, sar-
gento-ajudante L Jorge Manuel de Jesus Almeida.

13 de Fevereiro de 2007. — O Chefe da Repartição, Leonel Esteves
Fernandes, capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 4852/2007

Por despacho de 11 de Agosto de 2006, por subdelegação do vice-
-almirante superintendente dos Serviços de Pessoal, promovo, por
antiguidade, ao posto de sargento-ajudante da classe de fuzileiros,
ao abrigo da alínea c) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares das
Forças Armadas (Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto),
ficando no quadro, o seguinte militar:

720578, primeiro-sargento FZ José António Redondo.

Promovido a contar de 17 de Maio de 2006, data a partir da qual
conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do
novo posto, de acordo com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o e
para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto, preen-
chendo a vaga ocorrida nesta data resultante da passagem à situação
de adido do 183375, sargento-ajudante FZ Alfredo de Lemos Tavares.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 741578, sar-
gento-ajudante FZ Manuel António Varela da Conceição.

13 de Fevereiro de 2007. — O Chefe da Repartição, Leonel Esteves
Fernandes, capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 4853/2007

Por despacho de 18 de Agosto de 2006, por subdelegação do vice-
-almirante superintendente dos Serviços de Pessoal, promovo, por
antiguidade, ao posto de cabo da classe de fuzileiros, ao abrigo do
artigo 286.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (Decre-
to-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto), ficando no quadro, o mili-
tar 9807998, primeiro-marinheiro FZ Marco Paulo Rodrigues da Silva.

Promovido a contar de 28 de Fevereiro de 2006, data a partir da
qual conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos
do novo posto, de acordo com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o
e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto,
preenchendo a vaga ocorrida nesta data resultante da passagem à
situação de reserva do 6800793, cabo FZ Fernando Miguel Marques
dos Santos.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 9800799,
cabo FZ Dário Filipe Lopes.

13 de Fevereiro de 2007. — O Chefe da Repartição, Leonel Esteves
Fernandes, capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 4854/2007

Por despacho de 11 de Agosto de 2006, por subdelegação do vice-
-almirante superintendente dos Serviços de Pessoal, promovo, por
escolha, ao posto de sargento-chefe da classe de fuzileiros, ao abrigo
da alínea b) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares das Forças
Armadas (Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto), ficando no
quadro, os seguintes militares:

112474, sargento-ajudante FZ Rogério Manuel Martins.
91077, sargento-ajudante FZ João Alves Carvalho.

Promovidos a contar de 31 de Maio de 2006, data a partir da
qual reúnem condições especiais de promoção, contam a respectiva
antiguidade e lhes são devidos os vencimentos do novo posto, de
acordo com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o e para efeitos do
n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto, preenchendo as vagas
existentes no quadro resultantes, respectivamente, da passagem à
situação de reserva do 217670, sargento-chefe FZ Homero Manuel
Fernandes de Almeida, e do 109871, sargento-chefe FZ José Henrique
Vitória da Rocha Lopes, em 30 de Abril de 2006.

Ficam colocados na escala de antiguidade à esquerda do 187175,
sargento-chefe FZ Miguel Basílio Ferreira Fernandes, pela ordem
indicada.

13 de Fevereiro de 2007. — O Chefe da Repartição, Leonel Esteves
Fernandes, capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 4855/2007

Por despacho de 11 de Agosto de 2006, por subdelegação do vice-
-almirante superintendente dos Serviços de Pessoal, promovo ao posto
de primeiro-marinheiro em regime de contrato (RC) da classe de

mergulhadores, ao abrigo do n.o 6 do artigo 305.o do Estatuto dos
Militares das Forças Armadas (Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30
de Agosto), os seguintes militares:

9308303, segundo-marinheiro U RC Pedro Miguel Norte Amador.
9308203, segundo-marinheiro U RC João Tiago da Silva Ribeiro.
9308902, segundo-marinheiro U RC Filipe Alexandre Pereira Fran-

cisco.
9310002, segundo-marinheiro U RC Luís Miguel Ferreira Martins.

Promovidos a contar de 9 de Fevereiro de 2006.
Ficam colocados na escala de antiguidade à esquerda do 212301,

primeiro-marinheiro U RC Paulo Nuno Dias Gradim, pela ordem
indicada.

13 de Fevereiro de 2007. — O Chefe da Repartição, Leonel Esteves
Fernandes, capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 4856/2007

Por despacho de 11 de Agosto de 2006, por subdelegação do vice-
-almirante superintendente dos Serviços de Pessoal, promovo, por
escolha, ao posto de sargento-chefe da classe de manobra, ao abrigo
da alínea b) do artigo 262.o e do n.o 4 do artigo 165.o do Estatuto
dos Militares das Forças Armadas (Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de
30 de Agosto), ficando no quadro, o militar 179371, sargento-ajudante
M António Rodrigues Certal.

Promovido a contar de 28 de Fevereiro de 2006, data a partir da
qual conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos
do novo posto, de acordo com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o
e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto,
vaga existente no quadro de sargento-mor resultante da passagem
à situação de reserva do 61270, sargento-mor M Manuel António
Ferro.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 95372, sar-
gento-chefe M Fernando Joaquim de Oliveira.

13 de Fevereiro de 2007. — O Chefe da Repartição, Leonel Esteves
Fernandes, capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 4857/2007

Por despacho de 28 de Agosto de 2006, por subdelegação do vice-
-almirante superintendente do Serviço do Pessoal, promovo por anti-
guidade ao posto de sargento-ajudante da classe de manobra, ao abrigo
da alínea c) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares das Forças
Armadas (Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto), ficando no
quadro, o seguinte militar:

202075, primeiro-sargento M Joaquim António Leal dos Reis.

Promovido a contar de 31 de Julho de 2006, data a partir da qual
conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do
novo posto, de acordo com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o e
para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto, preen-
chendo a vaga existente no quadro, resultante da passagem à situação
de reserva do 170477, sargento-ajudante M Luís Manuel Santos da
Conceição Leal.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 122078, sar-
gento-ajudante M Joaquim Pires Manso.

13 de Fevereiro de 2007. — O Chefe da Repartição, Leonel Esteves
Fernandes, capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 4858/2007

Por despacho de 29 de Agosto de 2006, por subdelegação do vice-
-almirante superintendente dos Serviços de Pessoal, promovo ao posto
de segundo-marinheiro em regime de contrato (RC) da classe de
condutores mecânicos de automóveis, ao abrigo da alínea c) do n.o 1
e do n.o 2 do artigo 305.o e do n.o 3 do artigo 62.o do Estatuto
dos Militares das Forças Armadas (Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de
30 de Agosto), o seguinte militar:

9321004, primeiro-grumete V RC Paula Susana Fernandes Calho.

Promovido a contar de 21 de Setembro de 2005.
Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 9334504,

segundo-marinheiro V RC João Carlos Anselmo Lima, e à direita
do 9325304, segundo-marinheiro V RC Sérgio Miguel Lopes dos
Santos.

13 de Fevereiro de 2007. — O Chefe da Repartição, Leonel Esteves
Fernandes, capitão-de-mar-e-guerra.
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Despacho n.o 4859/2007

Por despacho de 1 de Agosto de 2006, por subdelegação do vice-
-almirante superintendente dos Serviços de Pessoal, promovo, por
antiguidade, ao posto de sargento-ajudante da classe de artilheiros,
ao abrigo da alínea c) do artigo 262.o e do n.o 4 do artigo 165.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto), ficando no quadro, o militar 165077,
primeiro-sargento A José António Duarte Rodrigues.

Promovido a contar de 31 de Julho de 2006, data a partir da qual
conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do
novo posto, de acordo com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o e
para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto, vaga
existente no quadro de sargento-mor resultante da passagem à situação
de reserva do 183670, sargento-mor A Manuel Capela.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 252875, sar-
gento-ajudante A José Monteiro Valente.

13 de Fevereiro de 2007. — O Chefe da Repartição, Leonel Esteves
Fernandes, capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 4860/2007

Por despacho de 18 de Agosto de 2006, por subdelegação do vice-
-almirante superintendente dos Serviços do Pessoal, promovo ao posto
de primeiro-grumete em regime de contrato (RC) da classe de fuzi-
leiros, ao abrigo do n.o 7 do artigo 305.o e do artigo 64.o do Estatuto
dos Militares das Forças Armadas (Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de
30 de Agosto), o militar 9818204, segundo-grumete FZ RC Patrick
Palma Anastácio.

É promovido a contar de 16 de Agosto de 2005.
Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 9817804,

primeiro-grumete FZ RC Rui Filipe dos Santos Roque, e à direita
do 9816804, primeiro-grumete FZ RC Adérito Gonçalo Firmino
Metelo.

13 de Fevereiro de 2007. — O Chefe da Repartição, Leonel Esteves
Fernandes, capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 4861/2007

Por despacho de 18 de Agosto de 2006, por subdelegação do vice-
-almirante superintendente dos Serviços de Pessoal, promovo ao posto
de primeiro-grumete em regime de contrato (RC) da classe de fuzi-
leiros, ao abrigo do n.o 7 do artigo 305.o e do artigo 64.o do Estatuto
dos Militares das Forças Armadas (Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de
30 de Agosto), o militar 9815904, segundo-grumete FZ RC Vladimiro
Neto Araújo.

É promovido a contar de 16 de Agosto de 2005.
Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 9816504,

primeiro-grumete FZ RC António José Gouveia da Silva, e à direita
do 9820004, primeiro-grumete FZ RC Luís Carlos Matos Carromeu.

13 de Fevereiro de 2007. — O Chefe da Repartição, Leonel Esteves
Fernandes, capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho (extracto) n.o 4862/2007

Por despacho de 18 de Agosto de 2006, por subdelegação do vice-
-almirante superintendente dos Serviços do Pessoal, promovo, por
antiguidade, ao posto de sargento-ajudante da classe de enfermeiros,
ao abrigo da alínea c) do artigo 262.o e do n.o 4 do artigo 165.o
do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto), ficando no quadro, o militar 229183,
primeiro-sargento HE Pedro Jorge Lopes Teixeira Carlos.

É promovido a contar de 17 de Maio de 2006, data a partir da
qual conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos
do novo posto, de acordo com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o
e para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto,
vaga existente no quadro de sargento-chefe resultante da passagem
a adido do 204077, sargento-chefe H José Luís Pitaca de Campos.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 423783, sar-
gento-ajudante H António Manuel Marques Freire.

13 de Fevereiro de 2007. — O Chefe da Repartição, Leonel Esteves
Fernandes, capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 4863/2007

Por despacho de 31 de Agosto de 2006, por subdelegação do vice-
-almirante superintendente dos Serviços de Pessoal, promovo, por
antiguidade, ao posto de sargento-ajudante da classe de abastecimento,
ao abrigo da alínea c) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares das
Forças Armadas (Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto),
ficando no quadro, o militar 177877, primeiro-sargento L Jorge
Manuel de Jesus Almeida.

Promovido a contar de 30 de Abril de 2006, data a partir da qual
conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do
novo posto, de acordo com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o e
para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto, preen-
chendo a vaga ocorrida nesta data resultante da passagem à situação
de reserva do 259573, sargento-ajudante L Carlos Alberto Alves
Geraldes.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 108475, sar-
gento-ajudante L Adriano Fernandes de Sousa.

13 de Fevereiro de 2007. — O Chefe da Repartição, Leonel Esteves
Fernandes, capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 4864/2007

Por despacho de 18 de Agosto de 2006, por subdelegação do vice-
-almirante superintendente dos Serviços de Pessoal, promovo ao posto
de segundo-marinheiro em regime de contrato da classe da taifa, sub-
classe despenseiro, ao abrigo da alínea c) do n.o 1 e do n.o 2 do
artigo 305.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas (Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto), o militar 9336204, primeiro-grumete
TFD RC Diogo Miguel Coutinho Marques.

É promovido a contar de 11 de Julho de 2006.
Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 9335304,

segundo-marinheiro TFD RC Rúben Deodato Fernandes Guerreiro.

13 de Fevereiro de 2007. — O Chefe da Repartição, Leonel Esteves
Fernandes, capitão-de-mar-e-guerra.

EXÉRCITO

Comando do Pessoal

Direcção de Administração de Recursos Humanos

Repartição de Pessoal Militar

Despacho n.o 4865/2007

Por despacho de 7 de Dezembro de 2006 do chefe da RPM/DARH,
por subdelegação do MGEN DARH, após subdelegação do TGEN
AGE, por delegação recebida do general CEME, foram promovidos
ao posto de furriel RC, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 305.o
do EMFAR, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de
Agosto, contando a antiguidade desde a data que se indica, a partir
da qual têm direito ao vencimento do novo posto, os militares a seguir
mencionados:

2FUR RC 152 NIM 06744300, Cristina da Boa Nova Busca Cla-
réu — 9 de Maio de 2006.

2FUR RC 725 NIM 03233902, Adriano Jorge Reis Matos —
17 de Outubro de 2006.

2FUR RC 377 NIM 13237800, Dinis de Matos Gaspar — 17 de
Outubro de 2006.

2FUR RC 427 NIM 06851002, Patrícia Gonçalves Inácio — 17 de
Outubro de 2006.

2FUR RC 377 NIM 18337900, Sandro Miguel Pinho Azevedo —
17 de Outubro de 2006.

2FUR RC 725 NIM 04588501, Gonçalo Filipe Miguéns Lino —
17 de Outubro de 2006.

2FUR RC 651 NIM 14387096, Vera Maria Rodrigues Ferreira —
17 de Outubro de 2006.

2FUR RC 651 NIM 06993796, Sílvia Isabel Pires Campino —
17 de Outubro de 2006.

7 de Dezembro de 2006. — O Chefe da Repartição, José Manuel
P. Esperança da Silva, COR INF.

Despacho n.o 4866/2007

Por despacho de 7 de Dezembro de 2006 do chefe da RPM/DARH,
por subdelegação do MGEN DARH, após subdelegação do TGEN
AGE, por delegação recebida do general CEME, foi regularizada
a situação administrativa do 2SAR RC 108 NIM 11755296, Carlos
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Luís Machado Gonçalves, nos termos da alínea c) do n.o 1 do
artigo 396.o do EMFAR, contando a antiguidade desde a data que
se indica, a partir da qual tem direito ao vencimento do referido
posto:

Data de antiguidade de segundo-sargento — 25 de Julho de 2002;
Data de antiguidade de segundo-sargento (regularizada) — 3 de

Agosto de 2002.

7 de Dezembro de 2006. — O Chefe da Repartição, José Manuel
P. Esperança da Silva, COR INF.

Despacho n.o 4867/2007

Por despacho de 14 de Dezembro de 2006 do chefe da RPM/DARH,
por subdelegação do MGEN DARH, após subdelegação do TGEN
AGE, por delegação recebida do general CEME, foi regularizada
a situação administrativa do 2SAR RC NIM 15725498, António José
Limão Dourado, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 374.o
e da alínea c) do n.o 1 do artigo 396.o do EMFAR, contando a anti-
guidade desde a data que se indica, a partir da qual tem direito ao
vencimento do referido posto:

Data de antiguidade de furriel — 9 de Julho de 2002;
Data de antiguidade de furriel (regularizada) — 9 de Janeiro de

2002;
Data de antiguidade de segundo-sargento — 9 de Julho de 2003;
Data de antiguidade de segundo-sargento (regularizada) — 9 de

Janeiro de 2003.

14 de Dezembro de 2006. — O Chefe da Repartição, José Manuel
P. Esperança da Silva, COR INF.

Despacho n.o 4868/2007

Por despacho de 14 de Dezembro de 2006 do chefe da RPM/DARH,
por subdelegação do MGEN DARH, após subdelegação do TGEN
AGE, por delegação recebida do general CEME, foi regularizada
a situação administrativa do 2SAR RC 295 NIM 15737199, Paulo
André Ferreira Cunha, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 374.o
e da alínea c) do n.o 1 do artigo 396.o do EMFAR, contando a anti-
guidade desde a data que se indica, a partir da qual tem direito ao
vencimento do referido posto:

Data de antiguidade de furriel — 9 de Julho de 2002;
Data de antiguidade de furriel (regularizada) — 9 de Janeiro de

2002;
Data de antiguidade de segundo-sargento — 9 de Julho de 2003;
Data de antiguidade de segundo-sargento (regularizada) — 9 de

Janeiro de 2003.

14 de Dezembro de 2006. — O Chefe da Repartição, José Manuel
P. Esperança da Silva, COR INF.

Despacho n.o 4869/2007

Por despacho de 14 de Dezembro de 2006 do chefe da RPM/DARH,
por subdelegação do MGEN DARH, após subdelegação do TGEN
AGE, por delegação recebida do general CEME, foi regularizada
a situação administrativa do 2SAR RC 602 NIM 18306300, Bruno
António Ferreira Gomes, nos termos da alínea b) do n.o 1 do
artigo 374.o e da alínea c) do n.o 1 do artigo 396.o do EMFAR,
contando a antiguidade desde a data que se indica, a partir da qual
tem direito ao vencimento do referido posto:

Data de antiguidade de furriel — 9 de Julho de 2002;
Data de antiguidade de furriel (regularizada) — 9 de Janeiro de

2002;
Data de antiguidade de segundo-sargento — 9 de Julho de 2003;
Data de antiguidade de segundo-sargento (regularizada) — 9 de

Janeiro de 2003.

14 de Dezembro de 2006. — O Chefe da Repartição, José Manuel
P. Esperança da Silva, COR INF.

Despacho n.o 4870/2007

Por despacho de 14 de Dezembro de 2006 do chefe da RPM/DARH,
por subdelegação do MGEN DARH, após subdelegação do TGEN
AGE, por delegação recebida do general CEME, foi regularizada
a situação administrativa do 2SAR RC 725 NIM 18933697, Décio
Miguel Ribeiro Benedito, nos termos da alínea b) do n.o 1 do
artigo 374.o e da alínea c) do n.o 1 do artigo 396.o do EMFAR,
contando a antiguidade desde a data que se indica, a partir da qual
tem direito ao vencimento do referido posto:

Data de antiguidade de furriel — 9 de Julho de 2002;
Data de antiguidade de furriel (regularizada) — 9 de Janeiro de

2002;

Data de antiguidade de segundo-sargento — 9 de Julho de 2003;
Data de antiguidade de segundo-sargento (regularizada) — 9 de

Janeiro de 2003.

14 de Dezembro de 2006. — O Chefe da Repartição, José Manuel
P. Esperança da Silva, COR INF.

Despacho n.o 4871/2007

Por despacho de 14 de Dezembro de 2006 do chefe da RPM/DARH,
por subdelegação do MGEN DARH, após subdelegação do TGEN
AGE, por delegação recebida do general CEME, foi regularizada
a situação administrativa do 2SAR RC 624 NIM 03421197, Pedro
Jorge Bernardo de Almeida, nos termos da alínea b) do n.o 1 do
artigo 374.o e da alínea c) do n.o 1 do artigo 396.o do EMFAR,
contando a antiguidade desde a data que se indica, a partir da qual
tem direito ao vencimento do referido posto:

Data de antiguidade de furriel — 9 de Julho de 2002;
Data de antiguidade de furriel (regularizada) — 9 de Janeiro de

2002;
Data de antiguidade de segundo-sargento — 9 de Julho de 2003;
Data de antiguidade de segundo-sargento (regularizada) — 9 de

Janeiro de 2003.

14 de Dezembro de 2006. — O Chefe da Repartição, José Manuel
P. Esperança da Silva, COR INF.

Despacho n.o 4872/2007

Por despacho de 20 de Dezembro de 2006 do chefe da RPM/DARH,
por subdelegação do MGEN DARH, após subdelegação do TGEN
AGE, por delegação recebida do general CEME, foram promovidos
ao posto de segundo-sargento RC, nos termos da alínea d) do n.o 1
do artigo 396.o do EMFAR, contando a antiguidade desde a data
que se indica, a partir da qual têm direito ao vencimento do novo
posto, os militares a seguir mencionados:

FUR RC 377 NIM 06756998, Carlos Miguel Figueiredo Pais —
19 de Outubro de 2006.

FUR RC 624 NIM 06672000, António Aires Lopes — 19 de Outu-
bro de 2006.

FUR RC 031 NIM 06660200, Sérgio Augusto Oliveira Nogueira —
19 de Outubro de 2006.

20 de Dezembro de 2006. — O Chefe da Repartição, José Manuel
P. Esperança da Silva, COR INF.

Despacho n.o 4873/2007

Por despacho de 20 de Dezembro de 2006 do chefe da RPM/DARH,
por subdelegação do MGEN DARH, após subdelegação do TGEN
AGE, por delegação recebida do general CEME, foram promovidos
ao posto de primeiro-sargento RC, nos termos da alínea b) do n.o 1
do artigo 396.o do EMFAR, contando a antiguidade desde a data
que se indica, a partir da qual têm direito ao vencimento do novo
posto, os militares a seguir mencionados:

2SAR RC 108 NIM 11755296, Carlos Luís Machado Gonçalves — 3
de Agosto de 2006.

2SAR RC 028 NIM 04365699, Hélder Filipe Santos Vital — 19
de Agosto de 2006.

2SAR RC 061 NIM 09058199, Jorge Miguel Henrique Mar-
ques — 19 de Setembro de 2006.

2SAR RC 028 NIM 05181099, Luís Filipe Gomes Faria — 25 de
Julho de 2006.

2SAR RC 031 NIM 07440998, Pedro Miguel Borges Alves Rati-
nho — 25 de Julho de 2006.

20 de Dezembro de 2006. — O Chefe da Repartição, José Manuel
P. Esperança da Silva, COR INF.

Despacho n.o 4874/2007

Por despacho de 20 de Dezembro de 2006 do chefe da RPM/DARH,
por subdelegação do MGEN DARH, após subdelegação do TGEN
AGE, por delegação recebida do general CEME, foi promovido ao
posto de segundo-sargento RC, nos termos da alínea c) do n.o 1
do artigo 396.o do EMFAR, contando a antiguidade desde 19 de
Maio de 2005, a partir da qual tem direito ao vencimento do novo
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posto, o militar FUR RC 677 NIM 02550200, Bruno Miguel Novais
Pinto.

20 de Dezembro de 2006. — O Chefe da Repartição, José Manuel
P. Esperança da Silva, COR INF.

Despacho n.o 4875/2007

Por despacho de 8 de Fevereiro de 2007 do chefe da RPM/DARH,
por subdelegação do MGEN DARH, após subdelegação do TGEN
AGE, por delegação recebida do general CEME, foram promovidos
ao posto de primeiro-sargento RC, nos termos da alínea b) do n.o 1
do artigo 396.o do EMFAR, contando a antiguidade desde a data
que se indica, a partir da qual têm direito ao vencimento do novo
posto, os militares a seguir mencionados:

2SAR RC 624 NIM 19167597, Rosa Catarina Gouveia Jacob —
9 de Janeiro de 2007.

2SAR RC 609 NIM 12447599, Rui Filipe Pereira Alves — 9 de
Janeiro de 2007.

2SAR RC 624 NIM 01855699, Cláudio Manuel Ribeiro Lou-
reiro — 9 de Janeiro de 2007.

2SAR RC 677 NIM 11403898, Luís Miguel Miranda Rosende
Venâncio — 9 de Janeiro de 2007.

2SAR RC 609 NIM 02192200, Andreia Freitas Vieira — 9 de
Janeiro de 2007.

2SAR RC 033 NIM 07921995, José Miguel Cardoso Coelho —
3 de Agosto de 2006.

2SAR RC 609 NIM 15465898, Paula Cristina de Oliveira Mar-
ques — 9 de Janeiro de 2007.

2SAR RC 725 NIM 15154900, Daniel Ferreira Almeida — 9 de
Janeiro de 2007.

8 de Fevereiro de 2007. — O Chefe da Repartição, José Manuel
P. Esperança da Silva, COR INF.

Despacho n.o 4876/2007

Por despacho de 14 de Fevereiro de 2007 do chefe da RPM/DARH,
por subdelegação do MGEN DARH, após subdelegação do TGEN
AGE, por delegação recebida do general CEME, foram promovidos
ao posto de furriel RC, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 305.o
do EMFAR, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de
Agosto, contando a antiguidade desde a data que se indica, a partir
da qual têm direito ao vencimento do novo posto, os militares a seguir
mencionados:

2FUR RC 152 NIM 05065702, Hugo Alexandre da Silva Lopes —
17 de Outubro de 2006.

2FUR RC 725 NIM 18021000, Paulo Marino Mascarenhas Mon-
teiro — 17 de Outubro de 2006.

2FUR RC 152 NIM 03819200, Leandro Santos Valadas — 9 de
Maio de 2006.

2FUR RC 186 NIM 03951201, Ricardo Miguel Almeida Gar-
cês — 17 de Outubro de 2006.

2FUR RC 186 NIM 06424498, Ângela Maria Vidinha Pereira
Lopes — 17 de Outubro de 2006.

2FUR RC 186 NIM 16171402, André Filipe dos Santos Tavares —
17 de Outubro de 2006.

2FUR RC 263 NIM 08165602, Mónica Alexandra Antunes Man-
silha — 17 de Outubro de 2006.

2FUR RC 028 NIM 08418502, José Miguel Pereira Covelo —
29 de Agosto de 2006.

14 de Fevereiro de 2007. — O Chefe da Repartição, José Manuel
P. Esperança da Silva, COR INF.

Despacho n.o 4877/2007

Por despacho de 15 de Fevereiro de 2007 do chefe da RPM/DARH,
por subdelegação do MGEN DARH, após subdelegação do TGEN
AGE, por delegação recebida do general CEME, foi regularizada
a situação administrativa do 2SAR RC DISP NIM 02061899, André
Alexandre Marques Martins, nos termos da alínea b) do n.o 1 do
artigo 374.o e da alínea c) do n.o 1 do artigo 396.o do EMFAR,
contando a antiguidade desde a data que se indica, a partir da qual
tem direito ao vencimento do referido posto:

Data de antiguidade de furriel — 9 de Julho de 2002;
Data de antiguidade de furriel (regularizada) — 9 de Janeiro de

2002;
Data de antiguidade de segundo-sargento — 9 de Julho de 2003;
Data de antiguidade de segundo-sargento (regularizada) — 9 de

Janeiro de 2003.

15 de Fevereiro de 2007. — O Chefe da Repartição, José Manuel
P. Esperança da Silva, COR INF.

Despacho n.o 4878/2007

Por despacho de 15 de Fevereiro de 2007 do chefe da RPM/DARH,
por subdelegação do MGEN DARH, após subdelegação do TGEN
AGE, por delegação recebida do general CEME, foi regularizada
a situação administrativa do 2SAR RC 195 NIM 11967497, Ana Cris-
tina Gomes Sargaço, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 374.o
e da alínea c) do n.o 1 do artigo 396.o do EMFAR, contando a anti-
guidade desde a data que se indica, a partir da qual tem direito ao
vencimento do referido posto:

Data de antiguidade de furriel — 9 de Julho de 2002;
Data de antiguidade de furriel (regularizada) — 9 de Janeiro de

2002;
Data de antiguidade de segundo-sargento — 9 de Julho de 2003;
Data de antiguidade de segundo-sargento (regularizada) — 9 de

Janeiro de 2003.

15 de Fevereiro de 2007. — O Chefe da Repartição, José Manuel
P. Esperança da Silva, COR INF.

Despacho n.o 4879/2007

Por despacho de 15 de Fevereiro de 2007 do chefe da RPM/DARH,
por subdelegação do MGEN DARH, após subdelegação do TGEN
AGE, por delegação recebida do general CEME, foi regularizada
a situação administrativa do 2SAR RC 195 NIM 18476699, João
Miguel Gonçalves Cardoso, nos termos da alínea b) do n.o 1 do
artigo 374.o e da alínea c) do n.o 1 do artigo 396.o do EMFAR,
contando a antiguidade desde a data que se indica, a partir da qual
tem direito ao vencimento do referido posto:

Data de antiguidade de furriel — 9 de Julho de 2002;
Data de antiguidade de furriel (regularizada) — 9 de Janeiro de

2002;
Data de antiguidade de segundo-sargento — 9 de Julho de 2003;
Data de antiguidade de segundo-sargento (regularizada) — 9 de

Janeiro de 2003.

15 de Fevereiro de 2007. — O Chefe da Repartição, José Manuel
P. Esperança da Silva, COR INF.

FORÇA AÉREA

Comando de Pessoal da Força Aérea

Despacho n.o 4880/2007

Manda o Chefe do Estado-Maior da Força Aérea que o sargento
em seguida mencionado seja promovido ao posto que lhe vai indicado,
nos termos do n.o 4 do artigo 165.o, do n.o 1 do artigo 183.o e da
alínea c) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares das Forças Armadas,
aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto,
por satisfazer as condições gerais e especiais de promoção estabe-
lecidas no artigo 56.o, na alínea b) do n.o 1 do artigo 263.o e no
n.o 3 do artigo 279.o do mesmo Estatuto:

Quadro de sargentos OPCART:

Sargento-ajudante:

1SAR OPCART Q 048099-B, Fernando Manuel Cardoso dos San-
tos Guerreiro, COFA.

Ao abrigo do n.o 5 do artigo 165.o do EMFAR, ocupa transito-
riamente a vaga de SCH OPCART deixada em aberto pela passagem
à situação de adido em comissão normal do SCH OPCART 037540-D,
Mário Rui Batista Raimundo, verificada em 5 de Fevereiro de 2007.

Conta a antiguidade e os efeitos administrativos desde 5 de Feve-
reiro de 2007.

É integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo posto,
nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99, de
18 de Agosto.

7 de Fevereiro de 2007. — Por delegação do Chefe do Estado-Maior
da Força Aérea, o Comandante, Victor Manuel Lourenço Morato,
TGEN/PILAV.
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MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Directoria Nacional da Polícia Judiciária

Aviso n.o 4880/2007

Concurso externo de ingresso para admissão
de 150 candidatos ao curso de formação

de inspectores estagiários da Polícia Judiciária

1 — Nos termos do disposto no n.o 2, alínea b), do artigo 34.o
e no n.o 2 do artigo 35.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho,
ficam os candidatos admitidos ao concurso externo de ingresso para
admissão de 150 candidatos ao curso de formação de inspectores
estagiários, aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 129, de 6 de Julho de 2006, notificados de que a prova escrita
de conhecimentos específicos, referida no n.o 7 do aviso de abertura
do concurso, terá lugar no dia 31 de Março de 2007, às 10 horas,
para os candidatos residentes no continente e na Região Autónoma
da Madeira, e às 9 horas, para os candidatos residentes na Região
Autónoma dos Açores.

2 — Por ter sido dado provimento ao recurso hierárquico interposto
pela candidata Ângela Filipa de Sousa Franklin Maeiro, passa a mesma
a constar como candidata admitida ao concurso.

3 — Os candidatos Ana Isabel Carvalheira Falardo Baía e Hugo
Tiago Pinho Laginhas Gonçalves passam também a constar como
candidatos admitidos, por deliberação do júri, constante na acta n.o 5,
de 6 de Março de 2007.

4 — Os candidatos prestarão a prova no local que indicaram no
requerimento de admissão a concurso.

5 — Os locais de prova são os seguintes:

Lisboa:

Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, Cidade Univer-
sitária, Alameda da Universidade, 1649-014 Lisboa;

Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa, Cidade Univer-
sitária, Alameda da Universidade, 1800-214 Lisboa;

Porto:

Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto, Rua do
Dr. Roberto Frias, sem número, 4200-465 Porto;

Coimbra:

Departamento de Matemática da Faculdade de Ciências e Tec-
nologia da Universidade de Coimbra, Largo de D. Dinis,
3001-454 Coimbra;

Faro:

Escola Básica Dr. Joaquim Rocha Peixoto Magalhães, Rua da Horta
do Ferragial, sem número, 8000-544 Faro;

Região Autónoma da Madeira:

Cidade do Funchal — Universidade da Madeira, Edifício da Pen-
teada, Caminho da Penteada, 9000-390 Funchal;

Região Autónoma dos Açores:

Cidade de Ponta Delgada — Escola Secundária de Antero de Quen-
tal, Largo dos Mártires da Pátria, 9500 Ponta Delgada.

6 — Os candidatos deverão comparecer nos respectivos locais
trinta minutos antes da hora indicada no n.o 1 do presente aviso,
bem como deverão apresentar-se munidos de bilhete de identidade
ou de outro documento de identificação autêntico, com fotografia.

7 — Mais se informa os candidatos que a indicação da sala onde
prestarão a respectiva prova deverá ser consultada na página oficial
da Internet da Polícia Judiciária (www.pj.pt), que será divulgada a
partir da data da publicação do presente aviso.

8 — Para a prova escrita de conhecimentos específicos é permitida
a consulta da legislação enunciada no n.o 11.1 e constante do anexo II
do aviso de abertura do concurso, bem como de qualquer outra
bibliografia;

9 — Informa-se igualmente que na legislação indicada no respectivo
aviso, onde se lê: «g) Infracções tributárias [. . . ] iii) Lei n.o 109/2001,
de 27 de Dezembro» deve ler-se «g) Infracções tributárias [. . . ] iii) Lei
n.o 109-B/2001, de 27 de Dezembro» e no que se refere à Lei
n.o 32-B/2002, de 30 de Dezembro, interessa apenas o artigo 10.o,
n.o 6, que altera o artigo 108.o do RGIT, aprovado pela Lei n.o 15/2001,
de 5 de Junho.

12 de Março de 2007. — O Director do Departamento de Recursos
Humanos, Domingos Baptista.

Despacho (extracto) n.o 4881/2007

Por despacho de 21 de Fevereiro de 2007 do director nacional-
-adjunto da Polícia Judiciária Dr. Baltasar Pinto, foi a engenheira
Maria de Lourdes Abrantes Tavares Pereira, especialista superior do
escalão 8, a exercer funções em regime de comissão de serviço como
chefe de área do quadro da Polícia Judiciária, promovida, após con-
curso, a especialista superior do escalão 9, do mesmo quadro, man-
tendo-se na mesma comissão. (Não está sujeito a fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

22 de Fevereiro de 2007. — O Director do Departamento de Recur-
sos Humanos, Domingos António Simões Baptista.

MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Gabinete do Secretário de Estado
do Ordenamento do Território e das Cidades

Despacho n.o 4882/2007

A Câmara Municipal da Figueira da Foz deliberou em 20 de Março
de 2006 proceder à alteração do Plano Director Municipal ratificado
pela Resolução do Conselho de Ministros n.o 42/94, de 18 de Junho.

Considerando o teor da acta da reunião preparatória realizada no
dia 23 de Março de 2006, em cumprimento do n.o 11.o da Portaria
n.o 290/2003, de 5 de Abril;

Tendo em conta a fundamentação para a alteração do Plano Direc-
tor Municipal apresentada pela Câmara Municipal, em cumprimento
do previsto na alínea a) do n.o 1 do artigo 98.o do Decreto-Lei
n.o 380/99, de 22 de Setembro, na redacção que lhe foi conferida
pelo Decreto-Lei n.o 310/2003, de 10 de Dezembro, e do n.o 9.o da
Portaria n.o 290/2003, de 5 de Abril;

Considerando ainda a proposta de composição da comissão mista
de coordenação que acompanhará o processo de alteração do Plano
Director Municipal da Figueira da Foz, conforme consta da acta da
referida reunião preparatória:

Assim, no exercício das competências que me foram delegadas pelo
despacho n.o 16 162/2005 (2.a série), de 5 de Julho, publicado no
Diário da República, 2.a série, n.o 141, de 25 de Julho de 2005, e
nos termos e para os efeitos do n.o 2 do artigo 75.o do Decreto-Lei
n.o 380/99, de 22 de Setembro, na redacção conferida pelo Decreto-Lei
n.o 310/2003, de 10 de Dezembro, determino:

1 — É constituída a comissão mista de coordenação (CMC) que
acompanhará o processo de alteração do Plano Director Municipal
da Figueira da Foz, a qual é presidida pelo representante da Comissão
de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro nos termos
do disposto no n.o 5.o da Portaria n.o 290/2003, de 5 de Abril.

2 — A CMC integra, para além do representante referido no
número anterior, um representante das seguintes entidades:

a) No âmbito do disposto na alínea a) do n.o 2.o da Portaria
n.o 290/2003, de 5 de Abril:

Direcção Regional de Agricultura da Beira Litoral;
Direcção-Geral dos Recursos Florestais;
Direcção Regional da Economia do Centro;
Estradas de Portugal, E. P. E.;
REFER — Rede Ferroviária Nacional, E. P.;

b) No âmbito do disposto na alínea b) do n.o 2.o da Portaria
n.o 290/2003, de 5 de Abri — Câmara Municipal da Figueira da Foz;

c) No âmbito do disposto na alínea c) do n.o 2.o da Portaria
n.o 290/2003, de 5 de Abril — Associação Comercial e Industrial da
Figueira da Foz (ACIFF).

6 de Fevereiro de 2007. — O Secretário de Estado do Ordenamento
do Território e das Cidades, João Manuel Machado Ferrão.

Departamento de Prospectiva e Planeamento

Despacho n.o 4883/2007

Por despacho de 6 de Junho de 2006 do subdirector-geral dos Edi-
fícios e Monumentos Nacionais, foi a Maria Avelina Vala Marques
Lopes, assistente administrativa especialista do quadro da Direcção-
-Geral dos Edifícios e Monumentos Nacionais, autorizada a trans-
ferência para o quadro de pessoal do Departamento de Prospectiva
e Planeamento (escalão 1, índice 269), nos termos do artigo 25.o do
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, com a nova redacção
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dada pelo Decreto-Lei n.o 218/98, de 17 de Julho, com efeitos a partir
de 15 de Dezembro de 2006. (Isento de visto do Tribunal de Contas.)

13 de Fevereiro de 2007. — Pelo Director-Geral, (Assinatura
ilegível.)

MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

E DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Portaria n.o 329/2007

Considerando que o regime geral de revelação e aproveitamento
dos recursos geológicos instituído pelo Decreto-Lei n.o 90/90, de 16
de Março, estabelece o princípio de que nos casos de exploração
de recursos hidrominerais deverá ser fixado, com fundamento em
estudo hidrogeológico, um perímetro de protecção para garantir a
disponibilidade e características da água, bem como condições para
uma boa exploração;

Considerando que o perímetro de protecção abrange três zonas,
imediata, intermédia e alargada, em relação às quais os artigos 42.o,
43.o e 44.o do citado Decreto-Lei n.o 90/90, de 16 de Março, esta-
belecem e permitem estabelecer proibições ou condicionantes ao exer-
cício de certas actividades;

Considerando que a Nestlé Waters, S. A., titular do contrato de
concessão de exploração da água mineral natural HM-17, denominada
«Pisões-Moura», sita na freguesia de Santo Agostinho, concelho de
Moura, distrito de Beja, veio propor, ao abrigo do artigo 27.o do
Decreto-Lei n.o 86/90, de 16 de Março, a delimitação do referido
perímetro de protecção, apresentando para o efeito uma proposta
fundamentada em estudo hidrogeológico, contendo uma planta topo-
gráfica com a indicação das zonas imediata, intermédia e alargada;

Considerando que tal proposta foi aprovada, nos termos do n.o 3
do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 86/90, de 16 de Março:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do Ordenamento
do Território e do Desenvolvimento Regional e da Economia e da
Inovação, ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 86/90, de 16 de Março, que, para efeitos do estabelecido nos
artigos 42.o, 43.o e 44.o do Decreto-Lei n.o 90/90, de 16 de Março,
seja fixado o perímetro de protecção da água mineral natural a que
corresponde o número HM-17 de cadastro e a denominação «Pisões-
-Moura», cujas zonas e respectivos limites se indicam, em coordenadas
rectangulares planas, no sistema Hayford-Gauss, referidas ao ponto
central:

Zona imediata — definida por dois círculos distintos de 60 m de
raio, cujos centros são definidos pelas seguintes coordenadas:

Captações Meridiana (metros) Perpendicular (metros)

Castello 1 . . . . . . . . . . . . . . . . 58 130 – 170 900
Castello 2 . . . . . . . . . . . . . . . . 58 390 – 171 180

Zona intermédia — delimitada pelo polígono A-B-C-D, cujos vér-
tices têm as seguintes coordenadas:

Vértices Meridiana (metros) Perpendicular (metros)

A . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 58 180 – 170 320
B . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 58 810 – 171 100
C . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 58 030 – 171 730
D . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57 400 – 170 950

Zona alargada — delimitada pelo polígono A-E-F-G-H-I-C-D,
cujos vértices têm as seguintes coordenadas:

Captações Meridiana (metros) Perpendicular (metros)

A . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 58 180 – 170 320
E . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 200 – 171 000
F . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 900 – 172 020
G . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60 720 – 173 600

Captações Meridiana (metros) Perpendicular (metros)

H . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 59 740 – 173 570
I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 58 600 – 172 570
C . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 58 030 – 171 730
D . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 57 400 – 170 950

9 de Fevereiro de 2007. — O Ministro do Ambiente, do Ordena-
mento do Território e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos
da Graça Nunes Correia. — Pelo Ministro da Economia e da Inovação,
António José de Castro Guerra, Secretário de Estado Adjunto, da Indús-
tria e da Inovação.

Zonas do perímetro de protecção para a concessão
de água mineral natural denominada «Pisões-Moura»

Portaria n.o 330/2007

Considerando que o regime geral de revelação e aproveitamento
dos recursos geológicos instituído pelo Decreto-Lei n.o 90/90, de 16 de
Março, estabelece o princípio de que nos casos de exploração de recur-
sos hidrominerais deverá ser fixado, com fundamento em estudo hidro-
geológico, um perímetro de protecção para garantir a disponibilidade
e características da água, bem como condições para uma boa explo-
ração;

Considerando que o perímetro de protecção abrange três zonas,
imediata, intermédia e alargada, em relação às quais os artigos 42.o,
43.o e 44.o do citado Decreto-Lei n.o 90/90, de 16 de Março, esta-
belecem e permitem estabelecer proibições ou condicionantes ao exer-
cício de certas actividades;

Considerando que a Empresa das Águas de Sandim, L.da, titular
do contrato de concessão de exploração da água mineral natural
HM-39, denominada «Águas de Sandim», sita nas freguesias de Edral
e São Vicente, concelhos de Vinhais e Chaves, distritos de Bragança
e Vila Real, veio propor, ao abrigo do artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 86/90, de 16 de Março, a delimitação do referido perímetro de
protecção, apresentando para o efeito uma proposta fundamentada
em estudo hidrogeológico, contendo uma planta topográfica com a
indicação das zonas imediata, intermédia e alargada;

Considerando que tal proposta foi aprovada, nos termos do n.o 3
do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 86/90, de 16 de Março:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do Ordenamento
do Território e do Desenvolvimento Regional e da Economia e da
Inovação, ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 27.o do Decreto-Lei
n.o 86/90, de 16 de Março, que, para efeitos do estabelecido nos
artigos 42.o, 43.o e 44.o do Decreto-Lei n.o 90/90, de 16 de Março,
seja fixado o perímetro de protecção da água mineral natural a que
corresponde o número HM-39 de cadastro e a denominação «Águas
de Sandim», cujas zonas e respectivos limites se indicam, em coor-
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denadas rectangulares planas, no sistema Hayford-Gauss, referidas
ao ponto central:

Zona imediata — definida por dois círculos distintos de 5 m de
raio, cujos centros são definidos pelas seguintes coordenadas:

Captações Meridiana (metros) Perpendicular (metros)

Furo AM1 . . . . . . . . . . . . . . . 77 413 243 575
Furo AC2 . . . . . . . . . . . . . . . 77 440 243 420

Zona intermédia — delimitada pelo polígono A-B-C-D, cujos vér-
tices têm as seguintes coordenadas:

Vértices Meridiana (metros) Perpendicular (metros)

A . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 77 509 243 095
B . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 78 263 244 692
C . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 77 590 244 880
D . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 77 171 243 193

Zona alargada — delimitada pelo polígono E-F-G-H, cujos vértices
têm as seguintes coordenadas:

Vértices Meridiana (metros) Perpendicular (metros)

E . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 77 475 245 450
F . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 78 788 245 138
G . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 77 950 242 050
H . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 76 175 242 563

9 de Fevereiro de 2007. — O Ministro do Ambiente, do Ordena-
mento do Território e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos
da Graça Nunes Correia. — Pelo Ministro da Economia e da Inovação,
António José de Castro Guerra, Secretário de Estado Adjunto, da Indús-
tria e da Inovação.

Zonas de perímetro de protecção para a concessão
de água mineral natural,

denominada «Águas de Sandim»

Extracto da carta n.o 22 do Instituto Geográfico
do Exército à escala de 1:25 000

MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO RE-
GIONAL E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVI-
MENTO RURAL E DAS PESCAS.

Despacho normativo (extracto) n.o 15/2007

O Plano de Ordenamento do Parque Natural do Sudoeste Alen-
tejano e Costa Vicentina (POPNSACV), aprovado pelo Decreto Regu-
lamentar n.o 33/95, de 11 de Dezembro, e alterado pelo Decreto
Regulamentar n.o 9/99, de 15 de Junho, prevê, nos termos do artigo 26.o
do respectivo Regulamento, que sejam estabelecidas áreas de inter-
venção específicas em situações cujas particularidades exijam uma
intervenção qualificada, por via da aprovação de programas ou acções
sectoriais.

É o caso da área de intervenção específica de carácter agrícola
do perímetro de rega do Mira, expressamente prevista na alínea b)
do n.o 1 do artigo 26.o do Regulamento do POPNSACV e que o
n.o 1 do seu artigo 28.o sujeita obrigatoriamente a um programa sec-
torial agrícola.

Por força do despacho conjunto n.o 165/2004, publicado no Diário
da República, 2.a série, de 24 de Março de 2004, foi constituído um
grupo de trabalho composto por representantes de diversos organis-
mos dos Ministérios do Ambiente, do Ordenamento do Território
e do Desenvolvimento Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas para o efeito da elaboração do programa sectorial
agrícola do perímetro de rega do Mira, cujo relatório final e propostas
de regulamento e carta de zonamento foram apresentados à tutela
para aprovação.

A comissão directiva do PNSACV emitiu parecer favorável à apro-
vação do programa, nos termos do n.o 2 do artigo 26.o do Regulamento
do PNSACV, aprovado pelo Decreto Regulamentar n.o 33/95, de 11 de
Dezembro, e alterado pelo Decreto Regulamentar n.o 9/99, de 15 de
Junho.

Assim, nos termos e para os efeitos do disposto na alínea b) do
n.o 1 do artigo 26.o e no n.o 1 do artigo 28.o do Regulamento do
POPNSACV, determina-se o seguinte:

1 — É aprovado o Programa Sectorial Agrícola do Perímetro de
Rega do Mira, que se publica em anexo ao presente despacho nor-
mativo e dele faz parte integrante.

2 — O Programa Sectorial Agrícola do Perímetro de Rega do Mira,
ora aprovado, deve ser integrado no Plano de Ordenamento do Parque
Natural do Sudoeste Alentejano e Costa Vicentina (POPNSACV),
no âmbito do respectivo procedimento de revisão que se encontra
presentemente em curso.

3 — No âmbito da revisão referida no número anterior, devem ser
corrigidas as discrepâncias existentes entre a representação das áreas
de intervenção específica de carácter agrícola do perímetro de rega
do Mira na carta de zonamento do POPNSACV, que constitui o
anexo I do Decreto Regulamentar n.o 33/95, e a cartografia do perí-
metro de rega do Mira produzida pelo Ministério da Agricultura.

4 — Na mesma revisão deve proceder-se à reavaliação da carto-
grafia das áreas de protecção ambiental II, cujo resultado deve ser
integrado no POPNSACV.

24 de Janeiro de 2007. — O Ministro do Ambiente, do Ordena-
mento do Território e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos
da Graça Nunes Correia. — O Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva.

Programa Sectorial Agrícola do Perímetro de Rega do Mira

(Regulamento e carta de zonamento)

Preâmbulo

O presente Programa decorre da execução do despacho conjunto
n.o 165/2004, de 10 de Março, dos Secretários de Estado do Desen-
volvimento Rural e do Ordenamento do Território, para o cumpri-
mento do estabelecido no Plano de Ordenamento do Parque Natural
do Sudoeste Alentejano e Costa Vicentina (POPNSACV), relativa-
mente à área de intervenção específica de carácter agrícola do perí-
metro de rega do Mira (PRM), nos termos da alínea b) do n.o 1
do artigo 26.o, conjugado com o n.o 1 do artigo 28.o, do Regulamento
do POPNSACV, aprovado pelo Decreto Regulamentar n.o 33/95, de
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11 de Dezembro, revisto pelo Decreto Regulamentar n.o 9/99, de
15 de Junho.

O Programa Sectorial Agrícola do Perímetro de Rega do Mira
(PSAM) será integrado na revisão do POPNSACV.

Regulamento

CAPÍTULO I

Disposições gerais

1 — O Programa Sectorial Agrícola do Mira (PSAM) é composto
pelos seguintes elementos fundamentais, escritos e desenhados:

a) Regulamento;
b) Carta de zonamento, à escala de 1:25 000, onde se identificam

as áreas homogéneas do ponto de vista da sua utilização preferencial.

2 — Atendendo às discrepâncias detectadas entre a cartografia cor-
respondente à representação da área de intervenção específica de
carácter agrícola, denominada perímetro de rega do Mira (PRM),
na carta de zonamento, que constitui o anexo I do Decreto Regu-
lamentar n.o 33/95, de 11 de Dezembro, produzida pelo ICN, e a
cartografia produzida pelo MADRP/IDRHa, referente ao mesmo
perímetro de rega, foi acordado que até à revisão do Plano de Orde-
namento do Parque Natural do Sudoeste Alentejano e Costa Vicentina
(POPNSACV) este Programa se aplica à área definida pela área
comum às duas cartas.

Esta discrepância será objecto de correcção, em sede de revisão
do POPNSACV.

3 — O zonamento apresentado neste Programa foi definido a partir
da carta de valores naturais, elaborada pelo ICN, tomando em con-
sideração a carta de valorização agrícola produzida pelo IDRHa/ABM.

Artigo 1.o

Objectivos

O presente Programa estabelece o ordenamento do território abran-
gido simultaneamente pelo Parque Natural do Sudoeste Alentejano
e Costa Vicentina (PNSACV) e pelo perímetro de rega do Mira
(PRM) de acordo com os seguintes objectivos:

a) Enquadrar o uso agrícola das áreas do perímetro de rega do
Mira de forma a permitir o aproveitamento do seu potencial produtivo,
respeitando os objectivos de conservação da natureza;

b) Assegurar a manutenção da biodiversidade;
c) Garantir a preservação dos recursos solo e água;
d) Incentivar a aplicação de boas práticas agrícolas;
e) Incentivar uma actividade agrícola ambientalmente sustentável;
f) Assegurar a participação activa dos agricultores e das empresas

na implementação e cumprimento das normas previstas no presente
Programa, designadamente através do envolvimento da entidade ges-
tora do PRM e das organizações representativas dos produtores.

Artigo 2.o

Atribuições da entidade gestora do PRM

São atribuídas à entidade gestora do PRM, para além das já con-
sagradas na legislação em vigor, as seguintes competências:

a) A implantação e gestão de um sistema de monitorização da
qualidade da água que permita dispor de informação relativa à com-
posição físico-química e microbiológica da água, indispensável para
a gestão agrícola e protecção dos valores naturais, o qual será alvo
de um protocolo de colaboração envolvendo as entidades com juris-
dição na matéria;

b) A implantação e gestão de um sistema de monitorização da
composição química do solo, o qual será alvo de protocolo envolvendo
as entidades com jurisdição na matéria;

c) Proceder à incorporação da componente dos custos associados
aos sistemas de monitorização da qualidade da água e do solo, que
venha a ficar a cargo da entidade gestora do PRM pelo protocolo
referido nas alíneas anteriores, de acordo com o estipulado na legis-
lação em vigor sobre a matéria, nos encargos de exploração e con-
servação do PRM;

d) Proceder à divulgação, com periodicidade anual, das condições
específicas a respeitar na prática da fertilização e protecção fitos-
sanitária para as diversas culturas na área do PRM, estabelecidas
pelas entidades competentes para o efeito;

e) Promover a divulgação, junto dos seus associados, de informação
sobre boas práticas agrícolas e medidas que reduzam os eventuais
impactes negativos das actividades agrícolas sobre os valores naturais
em presença, assegurando a sustentabilidade da actividade agrícola,
tendo em consideração os resultados obtidos nos sistemas de moni-
torização referidos nas alíneas a) e b) deste artigo, bem como de
outros elementos relativos à conservação da natureza e dos recursos
naturais considerados relevantes.

Artigo 3.o

Certificação ambiental

Deverá ser estabelecido um processo de certificação ambiental para
a área do PRM, a atribuir em função do cumprimento de um caderno
de encargos a definir.

CAPÍTULO II

Zonamento

Artigo 4.o

Zonamento do PRM

1 — O zonamento do PRM é constituído por áreas homogéneas
do ponto de vista da sua utilização preferencial, constantes da car-
tografia anexa, que faz parte integrante deste Programa Sectorial Agrí-
cola e é indissociável deste Regulamento.

2 — O zonamento do número anterior integra as seguintes áreas:

a) Áreas agrícolas;
b) Rede de cortinas de abrigo;
c) Áreas de protecção ambiental.

Artigo 5.o

Áreas agrícolas

1 — As áreas agrícolas, atendendo às suas características biofísicas
e às infra-estruturas hidroagrícolas existentes, destinam-se à produção
agrícola em regadio.

2 — As áreas agrícolas têm como objectivo:

a) Assegurar as condições necessárias ao desenvolvimento da pro-
dução agrícola com aproveitamento do potencial produtivo criado
pelas infra-estruturas de regadio;

b) Garantir as condições necessárias à preservação do padrão de
diversidade da paisagem agrícola.

3 — A actividade agrícola nestas áreas deve respeitar as seguintes
disposições:

a) Evitar eventuais impactes negativos significativos da actividade
agrícola no meio envolvente;

b) Recolher e concentrar temporariamente na exploração agrí-
cola, dando-lhes um destino adequado, os seguintes resíduos decor-
rentes do processo produtivo agrícola: materiais plásticos, pneus
e óleos;

c) Recolher e concentrar temporariamente na exploração agrícola,
utilizando para o efeito os espaços destinados ao armazenamento
dos respectivos produtos e, posteriormente, proceder à sua entrega
nos estabelecimentos de venda ou outros locais que venham a ser
definidos para o efeito, os seguintes resíduos: embalagens de produtos
fitofarmacêuticos e os excedentes dos mesmos, os quais devem ser
mantidos na sua embalagem de origem;

d) Os fertilizantes e produtos fitofarmacêuticos devem estar arma-
zenados em instalações resguardadas, secas, ventiladas, sem exposição
directa ao sol, de piso impermeabilizado e a mais de 10 m de linhas
de água, valas, condutas de drenagem, poços, furos ou nascentes,
excepto no caso de depósitos de fertirrega que tenham um sistema
de protecção contra fugas;

e) Manutenção do bom funcionamento hidráulico e ecológico das
linhas de água e respectivas galerias ripícolas, numa faixa de 5 m
de largura contados a partir de cada uma das margens ou do topo
do talude, em caso de linhas de água encaixadas;

f) Na consolidação de taludes de valas de drenagem e de charcas
só poderão ser utilizadas espécies autóctones;

g) O atravessamento das linhas de água por equipamentos de rega
só é permitido com recurso a passagens amovíveis, que devem ser
retiradas no final da campanha de produção;

h) As vedações a instalar não podem ultrapassar uma altura máxima
de 1,8 m e a malha da respectiva rede não pode ser inferior à malha



Diário da República, 2.a série — N.o 53 — 15 de Março de 2007 7099

15 cm/20 cm da rede ovelheira, excepto junto a áreas sociais ou em
explorações em que o processo produtivo o exija, como, por exemplo,
no caso de corta-ventos e ensombramento;

i) A instalação de novas vedações não pode usar arame farpado,
exceptuando as destinadas à actividade pecuária;

j) O encabeçamento máximo permitido é de 2 CN/ha de SF, com
excepção dos centros de agrupamento de animais;

k) As instalações pecuárias devem assegurar uma gestão adequada
dos efluentes que evite a poluição da água e do solo;

l) A drenagem dos terrenos nas parcelas agrícolas tem que ser
compatível com a rede de drenagem primária e secundária definidas
para o PRM e as respectivas valas não podem ultrapassar uma pro-
fundidade superior a 1 m;

m) A desinfecção do solo, química ou por vapor, restringe-se a
situações de excepção por ausência fundamentada de alternativa téc-
nica, comprovada pela Direcção-Geral de Protecção das Culturas ou
serviços competentes da Direcção Regional de Agricultura e tendo
em conta os resultados do programa de monitorização de qualidade
da água;

n) A instalação de estufas obedece às seguintes condições:

1) Altura máxima total — 6 m;
2) Comprimento máximo — 400 m;
3) Área máxima do bloco de estufas contíguas — 5 ha;
4) Distância mínima entre blocos de estufas contíguas — 20 m;
5) No caso da estrema da parcela ser uma via de comunicação

(estrada nacional, estrada municipal), o afastamento mínimo do bloco
de estufas à via é de 10 m;

6) Para qualquer exploração agrícola desta natureza, o total de
áreas livres de estufas terá de ser pelo menos igual à área total ocupada
pelas estufas, podendo essas áreas livres ser cultivadas, consideran-
do-se nelas incluídas as distâncias entre blocos e entre estes e as
estremas;

7) Dispor de um sistema de escoamento de águas pluviais que
evite a erosão do solo;

8) É proibida a descarga em linha de água e no solo da solução
de drenagem de culturas em substrato;

9) A cessação da actividade implica a remoção das infra-estruturas
e o seu encaminhamento adequado;

o) A instalação de pomares ou de culturas protegidas (abrigos/estu-
fins/túneis elevados) obedece às seguintes condições:

1) Área máxima contínua — 20 ha e 15 ha, respectivamente;
2) Distância mínima entre áreas contínuas — 15 m;
3) Para qualquer exploração agrícola desta natureza o total de áreas

livres de pomar ou de culturas protegidas terá de ser igual a pelo
menos 20 % da área total ocupada pelo pomar ou pelas culturas pro-
tegidas, podendo essas áreas livres ser cultivadas e nelas se incluindo
as distâncias entre áreas contínuas e entre estas e as estremas;

p) Quando a área total explorada com hortifruticultura e culturas
ornamentais, de ar livre ou protegidas, for superior a 10 ha, deve
ser garantida uma área de dimensão igual a 20 % desta, ocupada
com culturas melhoradoras do solo, de prevenção de pragas e doenças,
para alimentação das espécies selvagens ou em pousio, as quais pode-
rão ser realizadas nas áreas livres previstas nas alíneas m) do n.o 6)
e n) do n.o 3) deste artigo;

q) A alteração da morfologia do solo decorrente das normais acti-
vidades agrícolas não carece de parecer do PNSACV.

4 — As acções que não estejam em conformidade com as normas
estabelecidas no presente Regulamento terão de ser autorizadas pelo
ICN/PNSACV e em conjunto com a entidade gestora do PRM no
que respeita às acções de drenagem.

5 — As empresas agrícolas instaladas no PRM à data de entrada
em vigor do presente Programa dispõem de um período de transição
de três anos contados a partir daquela data para adaptarem a sua
actividade às disposições nele contidas.

6 — Exceptuam-se os investimentos com vida útil superior a um
ano já instalados à data de entrada em vigor do presente Programa,
cuja adaptação se fará aquando da sua alteração ou reinstalação.

Artigo 6.o

Edificação nas áreas agrícolas

Nas áreas agrícolas poderão ser autorizadas as seguintes edificações:

1) Construções de apoio à actividade agrícola quando integradas
em explorações que o justifiquem, com base na produção própria,
obedecendo aos seguintes parâmetros:

a) Para explorações até 5 ha (= 5 ha), a área máxima de construção
será de 100 m2;

b) Para explorações com área superior a 5 ha (›5 ha):

A área máxima de construção será de 3000 m2;
Índice de ocupação máximo de 0,005;
Índice de impermeabilização de 0,01;

c) As edificações não poderão exceder a cércea de 6,5 m, excep-
tuando silos, depósitos de água, armazéns frigoríficos ou outras ins-
talações tecnicamente justificadas;

2) Obras de reconstrução, conservação de edifícios e ampliação,
para garantir as condições mínimas de habitabilidade, desde que a
área total de implantação (soma das áreas de implantação existente
e a ampliar) seja inferior ou igual a 150 m2, para efeitos de habitação
própria e permanente do agricultor a título principal, desde que cum-
pram os seguintes requisitos:

A edificação existente esteja licenciada nos termos legalmente
exigidos;

Seja justificada por razões de necessidade decorrentes do uso
existente;

A área a ampliar não exceda 50 % da área de implantação existente;

3) A autorização referida no n.o 2) determina a interdição de nova
ampliação nos 10 anos subsequentes.

Artigo 7.o

Rede de cortinas de abrigo

1 — As cortinas de abrigo instaladas contra a acção dos ventos
na área de intervenção do PSA do Mira são obras subsidiárias da
obra de aproveitamento hidroagrícola do Mira, vulgarmente designado
de perímetro de rega do Mira, nos termos dos Decretos-Leis
n.os 145/72, de 3 de Maio, e 269/82, de 10 de Julho, revisto e republicado
pelo Decreto-Lei n.o 86/2002, de 6 de Abril, e regem-se pelo disposto
nestes diplomas e legislação complementar.

2 — As cortinas de abrigo foram estabelecidas com os seguintes
objectivos:

a) Defesa contra a acção dos ventos, assegurando as condições
necessárias ao cabal desenvolvimento da actividade agrícola no PRM
com aproveitamento do potencial produtivo criado pela infra-estru-
turação de regadio;

b) Assegurar complementarmente a existência de áreas de abrigo,
alimentação e reprodução a diversas espécies faunísticas;

c) Contribuir para a preservação do mosaico agrícola e paisagístico,
pela compartimentação que estabelecem.

3 — A rede de cortinas de abrigo será objecto de um projecto
de recuperação e renovação por parte da Direcção-Geral dos Recursos
Florestais (DGRF).

4 — Até à conclusão do projecto referido no número anterior, os
proprietários que necessitem de plantar cortinas de ordem inferior,
de protecção à parcela, deverão submeter os respectivos projectos
à aprovação da DGRF.

Artigo 8.o

Áreas de protecção ambiental

1 — As áreas de protecção ambiental são as áreas do PRM onde
se localizam elementos naturais de elevado valor para a conservação
da natureza.

2 — As áreas de protecção ambiental têm como objectivo garantir
a preservação de elementos naturais presentes, designadamente habi-
tats e espécies listadas nos anexos A a D do Decreto-Lei n.o 140/99,
de 24 de Abril, alterado pelo Decreto-Lei n.o 49/2005, de 24 de
Fevereiro.

3 — As áreas de protecção ambiental incluem:

a) Áreas de protecção ambiental I — abrangem as linhas de água
(incluindo o leito e uma faixa de protecção de 5 m), brejos húmidos
e charcos temporários mediterrânicos identificados;

b) Áreas de protecção ambiental II — abrangem complexos de char-
cos temporários mediterrânicos.

4 — Nas áreas de protecção ambiental I não é permitida nenhuma
intervenção, excepto aquelas que decorrerem de projectos de recu-
peração, os quais estarão sempre sujeitos a autorização do
ICN/PNSACV.

5 — Nas áreas de protecção ambiental II não são autorizadas a
drenagem, a mobilização do solo com destruição do imperme, o nive-
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lamento e a desinfecção do solo, bem como a instalação de estufas
e pomares.

6 — Até à revisão do POPNSACV, será elaborada uma carta rela-
tiva às áreas de protecção ambiental, à escala da planta cadastral,
1:5000 ou 1:2000, onde se identificam os elementos naturais de elevado
valor para a conservação da natureza.

7 — Para as áreas de protecção ambiental deverá ser estabelecido
um programa de monitorização dos valores naturais, com base em
indicadores biológicos adequados, o qual será objecto de um protocolo
de colaboração envolvendo as entidades com jurisdição na área de
intervenção do Programa Sectorial Agrícola.

CAPÍTULO III

Disposições finais

Artigo 9.o

Fiscalização

Compete ao ICN e aos organismos do MADRP com jurisdição
na área garantir a aplicação e fiscalização das normas constantes no
presente Regulamento, sem prejuízo das competências atribuídas por
lei a outras entidades.



Diário da República, 2.a série — N.o 53 — 15 de Março de 2007 7101

MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Autoridade de Segurança Alimentar e Económica

Despacho n.o 4884/2007

Delegação de competências

Na sequência do despacho n.o 10 909/2006, de 17 de Maio, e em
concretização do disposto na alínea l) do n.o 1.2 do supra-referido
despacho, ao abrigo do preceituado nos artigos 35.o a 40.o do Código
de Procedimento Administrativo, e no n.o 2 do artigo 9.o da Lei
n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, com as alterações introduzidas pela
Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, delego no vice-presidente para
a Área Administrativa, Francisco António Dias Lopes, os poderes
necessários para proceder ao acto de homologação das avaliações
de desempenho, até Muito bom, referentes ao ano de 2005, desde
que, neste último caso, sejam respeitadas as quotas fixadas.

23 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, António Nunes.

Direcção-Geral do Turismo

Despacho (extracto) n.o 4885/2007

Por despacho de 16 de Fevereiro de 2007 da subdirectora-geral
do Turismo, foram promovidas às categorias de assessor, da carreira
técnica superior, do quadro de pessoal da Direcção-Geral do Turismo
Marta Rodrigues Lazana e de técnica profissional especialista prin-
cipal, da carreira técnica profissional, do quadro de pessoal da Direc-
ção-Geral do Turismo Maria Leonor Duarte de Almeida e Silva, nos
termos da alínea b) do n.o 3 do artigo 15.o da Lei n.o 10/2004, de
22 de Março, em virtude de lhes terem sido atribuídas as classificações
de Excelente na avaliação de desempenho relativo ao ano de 2005,
mostrando-se reunidos os requisitos da alínea b) do artigo 4.o e da
alínea b) do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezem-
bro, alterado pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, com efeitos a partir
de 1 de Janeiro de 2007.

21 de Fevereiro de 2007. — A Subdirectora-Geral, Maria Teresa
Rodrigues Monteiro.

Direcção Regional da Economia do Algarve

Despacho n.o 4886/2007

Por meu despacho de 11 de Janeiro de 2007 e nos termos do
artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 97/2001, de 26 de Março, renovo a
coordenação técnica na área da informática ao especialista de infor-
mática, grau 2, nível 2, Paulo José Graça da Silva Rodrigues, pelo
período de dois anos, a partir de 1 de Fevereiro de 2007.

11 de Janeiro de 2007. — O Director Regional, Francisco José Men-
donça Pinto.

Instituto Nacional de Engenharia,
Tecnologia e Inovação, I. P.

Despacho n.o 4887/2007

1 — Considerando a aposentação do titular do cargo de vogal exe-
cutivo do conselho directivo do Instituto Nacional de Engenharia,
Tecnologia e Inovação, I. P. (INETI) e a consequente extinção dos
efeitos do seu despacho de subdelegação de competência no director
a seguir identificado, e nos termos dos artigos 35.o a 41.o e 137.o
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, do artigo 7.o do Decreto-Lei
n.o 45/2004, de 3 de Março, dos artigos 17.o, 21.o e 27.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, e do artigo 7.o da Lei n.o 2/2004, de 15
de Janeiro, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 51/2005, de
30 de Agosto, e do despacho do conselho directivo do INETI de
4 de Outubro de 2006, subdelego no director de serviços de Apoio
Técnico e Manutenção (DSATM), licenciado Luís Gonzaga Alves
Pereira, as competências para, no âmbito do respectivo serviço, e
dentro dos limites do orçamento atribuído, exercer os seguintes
poderes:

a) Autorizar despesas com empreitadas, obras, locação e aquisição
de bens e serviços, até ao limite de E 10 000, nos termos da alínea b)
dos n.os 1, 2 e 3 do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de
Junho, bem como autorizar a alteração do montante da despesa auto-
rizada, nos termos do artigo 21.o do mesmo diploma;



7102 Diário da República, 2.a série — N.o 53 — 15 de Março de 2007

b) Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os funcionários
ou agentes tenham direito, nos termos da lei;

c) Autorizar a realização de despesas eventuais de representação
dos serviços, até ao limite de E 300;

d) Autorizar deslocações em serviço, que ocorram dentro do ter-
ritório nacional, qualquer que seja o meio de transporte, excepto
viatura própria, bem como o processamento dos correspondentes abo-
nos ou despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos de transporte
e de ajudas de custo, antecipadas ou não, e ainda a aprovação de
eventuais acréscimos de custo derivados de deslocações previamente
aprovadas;

e) Praticar todos os actos subsequentes à autorização de despesas,
quando estas sejam da competência do conselho directivo ou do seu
presidente.

2 — O presente despacho produz efeitos desde a data da respectiva
assinatura.

1 de Fevereiro de 2007. — A Vice-Presidente do Conselho Direc-
tivo, Teresa Ponce de Leão.

Despacho n.o 4888/2007

1 — Considerando a aposentação do titular do cargo de vogal exe-
cutivo do conselho directivo do INETI e a consequente extinção dos
efeitos do seu despacho de subdelegação de competências na chefe
de divisão a seguir identificada, e nos termos dos artigos 35.o a 41.o
e 137.o do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, do artigo 7.o do Decre-
to-Lei n.o 45/2004, de 3 de Março, dos artigos 17.o, 21.o e 27.o do
Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, do artigo 7.o da Lei n.o 2/2004,
de 15 de Janeiro, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 51/2005,
de 30 de Agosto, e do despacho do conselho directivo do INETI
de 4 de Outubro de 2006, subdelego na chefe de divisão do Centro
de Gestão e de Engenharia de Formação (CEGEF), licenciada Maria
Teresa Carreira da Encarnação Coelho, as competências para, no
âmbito do respectivo serviço e dentro dos limites do orçamento atri-
buído, exercer os seguintes poderes:

a) Autorizar despesas com empreitadas, obras, locação e aquisição
de bens e serviços, até ao limite de E 10 000, nos termos da alínea b)
dos n.os 1, 2 e 3 do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de
Junho, bem como autorizar a alteração do montante da despesa auto-
rizada, nos termos do artigo 21.o do mesmo diploma;

b) Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os funcionários
ou agentes tenham direito, nos termos da lei;

c) Autorizar a realização de despesas eventuais de representação
dos serviços, até ao limite de E 300;

d) Autorizar deslocações em serviço que ocorram dentro do ter-
ritório nacional, qualquer que seja o meio de transporte, excepto
viatura própria, bem como o processamento dos correspondentes abo-
nos ou despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos de transporte
e de ajudas de custo antecipadas ou não e ainda a aprovação de
eventuais acréscimos de custo derivados de deslocações previamente
aprovadas;

e) Autorizar a inscrição e participação do pessoal em congressos,
reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação ou outras ini-
ciativas semelhantes que decorram em território nacional quando não
importem custos para o serviço, bem como a inscrição e participação
em estágios;

f) Autorizar o exercício de funções a tempo parcial;
g) Justificar ou injustificar faltas;
h) Conceder licenças e autorizar o regresso à actividade com excep-

ção da licença sem vencimento por um ano por motivo de interesse
público e da licença de longa duração;

i) Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar o respectivo
plano anual;

j) Autorizar o abono do vencimento de exercício perdido por motivo
de doença;

k) Autorizar o pessoal a comparecer em juízo quando requisitado
nos termos da lei de processo;

l) Praticar todos os actos subsequentes à autorização de despesas,
quando estas sejam da competência do conselho directivo ou do seu
presidente.

2 — O presente despacho produz efeitos desde a data da respectiva
assinatura.

1 de Fevereiro de 2007. — A Vice-Presidente do Conselho Direc-
tivo, Teresa Ponce de Leão.

Despacho n.o 4889/2007

1 — Considerando a aposentação do titular do cargo de vogal exe-
cutivo do conselho directivo do INETI e a consequente extinção dos

efeitos do seu despacho de subdelegação de competências na directora
a seguir identificada, e nos termos dos artigos 35.o a 41.o e 137.o
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, do artigo 7.o do Decreto-Lei
n.o 45/2004, de 3 de Março, dos artigos 17.o, 21.o e 27.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, do artigo 7.o da Lei n.o 2/2004, de 15
de Janeiro, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 51/2005, de
30 de Agosto, e do despacho do conselho directivo de 4 de Outubro
de 2006, subdelego na directora de serviços de Gestão Financeira
e Patrimonial (DSGFP), Dr.a Ana Cláudia Feio Ferro de Carvalho,
as competências para, no âmbito do respectivo serviço e dentro dos
limites do orçamento atribuído, exercer os seguintes poderes:

a) Autorizar despesas com empreitadas, obras, locação e aquisição
de bens e serviços, até ao limite de E 10 000, nos termos da alínea b)
dos n.os 1, 2 e 3 do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 197/99 de 8 de
Junho, bem como autorizar a alteração do montante da despesa auto-
rizada, nos termos do artigo 21.o do mesmo diploma;

b) Autorizar as despesas relativas ao pagamento de encargos com
a participação do INETI em pessoas colectivas, assim como as relativas
ao pagamento de transferências para parceiros ao abrigo de contratos;

c) Autorizar o processamento de despesas cujas facturas, por motivo
justificado, dêem entrada nos serviços para além do prazo regu-
lamentar;

d) Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os funcionários
ou agentes tenham direito, nos termos da lei;

e) Autorizar a realização de despesas eventuais de representação
dos serviços, até ao limite de E 300;

f) Autorizar deslocações em serviço que ocorram dentro do ter-
ritório nacional, qualquer que seja o meio de transporte, excepto
viatura própria, bem como o processamento dos correspondentes abo-
nos ou despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos de transporte
e de ajudas de custo antecipadas ou não e ainda a aprovação de
eventuais acréscimos de custo derivados de deslocações previamente
aprovadas;

g) Autorizar despesas resultantes de indemnizações a terceiros ou
da recuperação de bens afectos aos serviços danificados por acidentes
com intervenção de terceiros;

h) Praticar todos os actos subsequentes à autorização de despesas,
quando estas sejam da competência do conselho directivo ou do seu
presidente.

2 — O presente despacho produz efeitos desde a data da respectiva
assinatura.

1 de Fevereiro de 2007. — A Vice-Presidente do Conselho Direc-
tivo, Teresa Ponce de Leão.

Despacho n.o 4890/2007

1 — Considerando a aposentação do titular do cargo de vogal exe-
cutivo do conselho directivo do INETI e a consequente extinção dos
efeitos do seu despacho de subdelegação de competências no director
a seguir identificado, e nos termos dos artigos 35.o a 41.o e 137.o
do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, do artigo 7.o do Decreto-Lei
n.o 45/2004, de 3 de Março, dos artigos 17.o, 21.o e 27.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, do artigo 7.o da Lei n.o 2/2004, de 15
de Janeiro, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 51/2005, de
30 de Agosto, e do despacho do conselho directivo do INETI de
4 de Outubro de 2006, subdelego no director de serviços de Informática
e Comunicações (DSIC), licenciado Nuno Pedro de Brito Palma, as
competências para, no âmbito do respectivo serviço e dentro dos limi-
tes do orçamento atribuído, exercer os seguintes poderes:

a) Autorizar despesas com empreitadas, obras, locação e aquisição
de bens e serviços, até ao limite de E 10 000, nos termos das alíneas b)
dos n.os 1, 2 e 3 do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de
Junho, bem como autorizar a alteração do montante da despesa auto-
rizada, nos termos do artigo 21.o do mesmo diploma;

b) Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os funcionários
ou agentes tenham direito, nos termos da lei;

c) Autorizar a realização de despesas eventuais de representação
dos serviços, até ao limite de E 300;

d) Autorizar deslocações em serviço que ocorram dentro do ter-
ritório nacional, qualquer que seja o meio de transporte, excepto
a viatura própria, bem como o processamento dos correspondentes
abonos ou despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos de transporte
e de ajudas de custo antecipadas ou não e ainda a aprovação de
eventuais acréscimos de custo derivados de deslocações previamente
aprovadas;

e) Praticar todos os actos subsequentes à autorização de despesas,
quando estas sejam da competência do conselho directivo ou do seu
presidente.
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2 — O presente despacho produz efeitos desde a data da respectiva
assinatura.

1 de Fevereiro de 2007. — A Vice-Presidente do Conselho Direc-
tivo, Teresa Ponce de Leão.

Despacho n.o 4891/2007

1 — Considerando a aposentação do titular do cargo de vogal exe-
cutivo do conselho directivo do INETI e a consequente extinção dos
efeitos do seu despacho de subdelegação de competências no coor-
denador a seguir identificado, e nos termos dos artigos 35.o a 41.o
e 137.o do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo
Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, do artigo 7.o do Decre-
to-Lei n.o 45/2004, de 3 de Março, dos artigos 17.o, 21.o e 27.o do
Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, e do artigo 7.o da Lei n.o 2/2004,
de 15 de Janeiro, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 51/2005,
de 30 de Agosto, e do despacho do conselho directivo do INETI
de 4 de Outubro de 2006, subdelego no coordenador do Grupo de
Participadas (GP), engenheiro Vítor Manuel Gomes Vasques, as com-
petências para, no âmbito do respectivo Grupo e dentro dos limites
do orçamento atribuído, exercer os seguintes poderes:

a) Autorizar despesas com aquisição de bens e serviços, até ao
limite de E 500, nos termos da alínea b) do n.o 1 do artigo 17.o do
Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, bem como autorizar a alteração
do montante da despesa autorizada, nos termos do artigo 21.o do
mesmo diploma;

b) Autorizar deslocações em serviço que ocorram dentro do ter-
ritório nacional, qualquer que seja o meio de transporte, excepto
viatura própria, bem como o processamento dos correspondentes abo-
nos ou despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos de transporte
e de ajudas de custo antecipadas ou não e ainda a aprovação de
eventuais acréscimos de custo derivados de deslocações previamente
aprovadas;

c) Autorizar a inscrição e participação do pessoal em congressos,
reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação ou outras ini-
ciativas semelhantes que decorram em território nacional quando não
importem custos para o serviço, bem como a inscrição e participação
em estágios;

d) Justificar ou injustificar faltas;
e) Autorizar o gozo e a acumulação de férias e aprovar o respectivo

plano anual;
f) Autorizar o abono do vencimento de exercício perdido por motivo

de doença;
g) Autorizar o pessoal a comparecer em juízo quando requisitado

nos termos da lei de processo.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir da data da sua
assinatura.

1 de Fevereiro de 2007. — A Vice-Presidente do Conselho Direc-
tivo, Teresa Ponce de Leão.

Despacho n.o 4892/2007

1 — Considerando a aposentação do titular do cargo de vogal exe-
cutivo do conselho directivo do INETI e a consequente extinção dos
efeitos do seu despacho de subdelegação de competências no director
dos Serviços de Gestão Administrativa (DSGA, área de gestão de
recursos humanos) e nos termos dos artigos 35.o a 41.o e 137.o do
Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei
n.o 442/91, de 15 de Novembro, do artigo 7.o do Decreto-Lei
n.o 45/2004, de 3 de Março, dos artigos 17.o, 21.o e 27.o do Decreto-Lei
n.o 197/99, de 8 de Junho, do artigo 7.o da Lei n.o 2/2004, de 15
de Janeiro, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 51/2005, de
30 de Agosto, e do despacho do conselho directivo do INETI de
4 de Outubro de 2006, subdelego na chefe de divisão de Gestão de
Recursos Humanos, licenciada Teresa Michele Cambraia Branco, as
competências para, no âmbito do respectivo serviço e dentro dos limi-
tes do orçamento atribuído, exercer os seguintes poderes:

a) Autorizar despesas com empreitadas, obras, locação e aquisição
de bens e serviços, até ao limite de E 10 000, nos termos da alínea b)
dos n.os 1, 2 e 3 do artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de
Junho, bem como autorizar a alteração do montante da despesa auto-
rizada, nos termos do artigo 21.o do mesmo diploma;

b) Autorizar as despesas relativas ao pagamento de encargos com
a participação do INETI em pessoas colectivas, assim como as relativas
ao pagamento de transferências para parceiros ao abrigo de contratos;

c) Autorizar o processamento de despesas cujas facturas, por motivo
justificado, dêem entrada nos serviços para além do prazo regu-
lamentar;

d) Autorizar a atribuição dos abonos e regalias a que os funcionários
ou agentes tenham direito, nos termos da lei;

e) Autorizar a realização de despesas eventuais de representação
dos serviços, até ao limite de E 300;

f) Autorizar deslocações em serviço que ocorram dentro do ter-
ritório nacional, qualquer que seja o meio de transporte, excepto
viatura própria, bem como o processamento dos correspondentes abo-
nos ou despesas com a aquisição de bilhetes ou títulos de transporte
e de ajudas de custo antecipadas ou não e ainda a aprovação de
eventuais acréscimos de custo derivados de deslocações previamente
aprovadas;

g) Autorizar despesas resultantes de indemnizações a terceiros ou
da recuperação de bens afectos aos serviços danificados por acidentes
com intervenção de terceiros;

h) Praticar todos os actos subsequentes à autorização de despesas,
quando estas sejam da competência do conselho directivo ou do seu
presidente.

2 — O presente despacho produz efeitos desde a data da respectiva
assinatura.

1 de Fevereiro de 2007. — A Vice-Presidente do Conselho Direc-
tivo, Teresa Ponce de Leão.

Instituto Nacional da Propriedade Industrial, I. P.

Deliberação (extracto) n.o 493/2007

Por deliberação de 18 de Janeiro de 2007 do conselho de admi-
nistração do Instituto Nacional da Propriedade Industrial, I. P., foi
Maria Teresa Delgado nomeada adjunta do agente oficial da pro-
priedade industrial Manuel António Durães da Conceição Rocha,
nos termos do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 15/95, de 24 de Janeiro.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

1 de Fevereiro de 2007. — O Director de Organização e Gestão,
Elpídio Codinha dos Santos.

Instituto Português da Qualidade, I. P.

Despacho n.o 4893/2007

Certificado de reconhecimento de qualificação de instalador
de dispositivos limitadores de velocidade n.o 101.99.06.6.044

Ao abrigo do artigo 21.o, n.o 1, do Decreto-Lei n.o 46/2005, de
23 de Fevereiro, e nos termos das disposições da Portaria n.o 279/95,
de 7 de Abril, é reconhecida a qualificação à empresa Auto Sueco, L.da,
com endereço na Rua de Alberto Hipólito, lote 7, Zona Industrial
Arenas, 2560-650 Torres Vedras, na qualidade de instalador de dis-
positivos limitadores de velocidade, estando autorizado a colocar a
respectiva marca própria, em anexo, nos locais previstos nos respec-
tivos esquemas de selagem.

O presente reconhecimento de qualificação é válido por um ano,
renovável após prévia auditoria.

É revogado o certificado de reconhecimento de qualificação de ins-
talador de dispositivos limitadores de velocidade n.o 101.99.04.6.037,
publicado no Diário da República, 3.a série, n.o 297, de 21 de Dezembro
de 2004, e rectificado no Diário da República, 2.a série, n.o 191, de
4 de Outubro de 2005.

29 de Dezembro de 2006. — A Vogal do Conselho Directivo, Maria
José Brito.

3000224226
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 4894/2007

Nos termos dos n.os 3 e 4 do artigo 19.o da Lei n.o 2/2004, de
15 de Janeiro, alterada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, e
do n.o 3 do artigo 15.o e do n.o 2 do artigo 25.o, ambos do Decreto-Lei
n.o 209/2006, de 27 de Outubro, que aprovou a Lei Orgânica do Minis-
tério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, é
nomeado, em comissão de serviço, para o cargo de director regio-
nal-adjunto de Agricultura e Pescas do Centro o licenciado Mário
Manuel Garcia Faria Gaspar.

A presente nomeação, fundamentada na reconhecida aptidão do
visado, tem ainda como suporte o respectivo currículo.

O presente despacho produz efeitos a partir do dia 1 de Março
de 2007.

22 de Fevereiro de 2007. — O Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva.

Currículo

I — Identificação:

Nome — Mário Manuel Garcia Faria Gaspar;
Data de nascimento — 1 de Fevereiro de 1953;
Naturalidade — Santo António dos Olivais, Coimbra;
Estado civil — casado;
Residência — Rua de Bartolomeu Dias, 30, 3030-041 Coimbra.

II — Habilitações académicas:

Licenciatura em Finanças pelo Instituto Superior de Economia,
em 1975, com a classificação final de 15 valores;

Após a licenciatura, frequência de vários cursos, normalmente de
curta duração, no âmbito da Gestão de Empresas.

III — Experiência profissional:

Assistente eventual, durante dois anos lectivos (1975-1976 e
1976-1977) no Instituto Superior de Contabilidade e Administração
de Coimbra, tendo leccionado disciplinas na área da Contabilidade;

Técnico superior do Instituto de Apoio às Pequenas e Médias
Empresas Industriais (IAPMEI), na Delegação de Coimbra, de Agosto
de 1977 a Julho de 1980;

Técnico superior da empresa Correios e Telecomunicações de Por-
tugal, de Junho de 1980 a Setembro de 1981, tendo exercido as funções
de chefe da Sub-Repartição de Gestão Orçamental e Planeamento
da Direcção Regional dos Correios do Centro;

Quadro superior do Banco Pinto & Sotto Mayor, no desempenho
das seguintes funções:

Coordenador técnico do Gabinete de Estudos Económicos da
Direcção Regional do Centro de Setembro de 1981 a Outubro de
1983;

Subdirector comercial, na mesma Direcção, de Outubro de 1983
a Setembro de 1987;

Assistente convidado, em regime de acumulação, na Faculdade de
Economia de Coimbra, nos anos lectivos de 1977-1978 a 1984-1985,
tendo leccionado a disciplina de Gestão Financeira;

Assistente convidado, em regime de acumulação, do Instituto Supe-
rior de Contabilidade e Administração de Coimbra, nos anos lectivos
de 1986-1987 a 1990-1991, tendo sido responsável pelas disciplinas
de Contabilidade Geral III e Consolidação de Contas;

Director administrativo e financeiro da empresa PROBAR — Com-
panhia de Produtos Alimentares Barreiros, S. A., de Setembro de
1987 a Agosto de 1989;

Director Regional do Centro do Instituto de Apoio às Pequenas
e Médias Empresas Industriais (IAPMEI), de Agosto de 1989 a
Novembro de 1990;

Administrador da empresa PROBAR — Companhia de Produtos
Alimentares Barreiros, S. A., de Janeiro de 1991 a Junho de 1992;

Profissional em regime liberal, destacando-se as funções de admi-
nistrador-delegado, em representação de sociedades de capital de risco
(NORPEDIP, BNU Capital), até Março de 1996;

Docente no Instituto Politécnico de Leiria, Escola Superior de Tec-
nologia e Gestão, de Novembro de 1996 a Junho de 2000;

Director do Instituto de Financiamento e Apoio ao Desenvolvi-
mento da Agricultura e Pescas (IFADAP), desde 5 de Janeiro de
1998;

Vogal do conselho de administração e membro da comissão exe-
cutiva da empresa AGROGARANTE — Sociedade de Garantia

Mútua, S. A., desde 22 de Junho de 2006, cargo que desempenha
em acumulação com as funções de director regional da Beira Litoral
do IFADAP/INGA.

Despacho n.o 4895/2007
Nos termos dos n.os 3 e 4 do artigo 19.o da Lei n.o 2/2004, de

15 de Janeiro, alterada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, e
dos n.os 3 do artigo 15.o e 2 do artigo 25.o, ambos do Decreto-Lei
n.o 209/2006, de 27 de Outubro, que aprovou a Lei Orgânica do Minis-
tério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, é
nomeado, em comissão de serviço, para o cargo de director regio-
nal-adjunto de Agricultura e Pescas de Lisboa e Vale do Tejo o licen-
ciado Cândido dos Santos Pereira Batista.

A presente nomeação, fundamentada na reconhecida aptidão do
visado, tem ainda como suporte o respectivo currículo.

O presente despacho produz efeitos a partir do dia 1 de Março
de 2007.

27 de Fevereiro de 2007. — O Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, Jaime de Jesus Lopes Silva.

Currículo

Nome — Cândido dos Santos Pereira Batista.
Data de nascimento — 1948.
Naturalidade — São Jorge da Beira, Covilhã.
Licenciatura em Gestão de Cooperativas Agrícolas e bacharelato

em Gestão de Empresas.
Ingressou na função pública na Direcção-Geral dos Serviços Agrí-

colas em Santarém (1975) e no quadro da Direcção Regional de
Agricultura do Ribatejo e Oeste (1977-1978).

Serviços de crédito e seguros da DRARO, tendo sido colocado
no sector de formação profissional, onde, no ano seguinte, integrou,
em acumulação, a área de gestão e contabilidade (1988-1991).

Simultaneamente com a formação profissional, passa a exercer fun-
ções no Associativismo Agrícola e PROAGRI (1991).

Na Direcção de Serviços de Desenvolvimento Rural é encarregado
do diagnóstico e acompanhamento dos projectos de formação e da
elaboração do projecto de acreditação da DRARO, da sua renovação
e na concepção e elaboração do sistema de acreditação de entidades
formadoras ou equiparadas e formadoras do MADRP (1994-2000).

Director do Centro de Formação Profissional de Santarém (Maio
de 2000 a Junho de 2001).

Chefe de divisão de Associativismo e Renovação do Tecido Pro-
dutivo da DRARO (desde Junho de 2001).

Subdirector regional de Agricultura do Ribatejo e Oeste (desde
23 de Junho de 2005) até à presente data.

Nomeado representante da DRARO para o grupo de trabalho da
acreditação em 20 de Março de 1998.

Nomeado representante da DRARO na Comissão de Acreditação,
em 2000.

Nomeado membro dos júris regionais de aprendizagem em 1998,
1999 e 2000.

Nomeado membro do Núcleo Coordenador das Redes Regionais
para o Emprego.

Membro das CLAS — Comissões Locais de Acompanhamento.
Membro da assembleia do Instituto Politécnico de Santarém.
Nomeado elemento de acompanhamento de projectos turísticos

estruturantes — CALPTE.
É autor de O Movimento Cooperativo em Portugal — Estudo de Uma

Amostra, Diagnóstico e Análise da Cooperativa do Mouchão do Inglês,
Análise Estratégica do Mouchão do Inglês e Organização e Gestão Coo-
perativa para Dirigentes Associativos (colectânea de textos de apoio
para formação — três módulos).

Despacho n.o 4896/2007

Com fundamento no artigo 6.o do Regulamento da Lei n.o 2097,
de 6 de Junho de 1959, aprovado pelo Decreto n.o 44 623, de 10 de
Outubro de 1962, determino que seja concedido à Associação de
Caçadores e Pescadores de Vila Boim o exclusivo de pesca desportiva
na albufeira da ribeira da Lage, na herdade de Alcamins, freguesia
de São Brás e São Lourenço, concelho de Elvas, nas condições que
a seguir se indicam:

1) A concessão de pesca abrange uma área aproximada de 6,48 ha;
2) O prazo de validade da concessão é de 10 anos, a contar da

data do respectivo alvará, podendo este ser cancelado sempre que
for julgado conveniente ao interesse público ou não houver cum-
primento do estabelecido;

3) A taxa devida anualmente pela concessão é de E 38,82 de acordo
com os limites estabelecidos pelo artigo 6.o do Decreto n.o 44 623,
alterados pelo Decreto-Lei n.o 131/82, de 23 de Abril;

4) A importância referida no número anterior constitui receita da
Direcção-Geral dos Recursos Florestais;
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5) O pagamento da taxa, referente ao ano em que a concessão
de pesca entra em vigor, far-se-á no acto da entregua do alvará e
será devida por inteiro;

6) A concessionária é obrigada a cumprir e a fazer cumprir as
normas do Regulamento desta concessão, aprovado pela Direcção-
-Geral dos Recursos Florestais;

7) Os repovoamentos com espécies aquícolas, só poderão ser levados
a efeito depois de autorizados pela Direcção-Geral dos Recursos
Florestais.

28 de Fevereiro de 2007. — Pelo Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário de
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas.

Despacho n.o 4897/2007

Com fundamento no artigo 6.o do Regulamento da Lei n.o 2097,
de 6 de Junho de 1959, aprovado pelo Decreto n.o 44 623, de 10
de Outubro de 1962, determino que seja concedido ao Clube de Caça
e Pesca Freguesias Unidas o exclusivo de pesca desportiva no rio
Asnes, desde a linha de água que passa em Mogarelas, limite de
montante, até à linha de água que passa na Corga, limite de jusante,
incluindo o afluente, ribeira do Farreco, desde a Quinta das Poldras
até à confluência com o rio Asnes, freguesias de Torredeita, São
Cipriano, Farminhão e Faíl, concelho de Viseu, nas condições que
a seguir se indicam:

1) A concessão de pesca tem uma extensão de 3,1762 km no rio
Asnes e de 1,950 km na ribeira do Farreco abrangendo uma área
aproximada de 4 ha;

2) O prazo de validade da concessão é de 10 anos, a contar da
data de publicação do presente diploma;

3) A taxa devida anualmente pela concessão é de E 23,96, de acordo
com os limites estabelecidos pelo artigo 6.o do Decreto n.o 44 623,
alterados pelo Decreto-Lei n.o 131/82, de 23 de Abril;

4) A importância referida no número anterior constitui receita da
Direcção-Geral dos Recursos Florestais;

5) O pagamento da taxa, referente ao ano em que a concessão
de pesca entra em vigor far-se-á no acto da entrega do alvará e será
devida por inteiro;

6) A concessionária é obrigada a cumprir e a fazer cumprir as
normas do Regulamento desta concessão, aprovado pela Direcção-
-Geral dos Recursos Florestais;

7) Os repovoamentos com espécies aquícolas só poderão ser levados
a efeito depois de autorizados pela Direcção-Geral dos Recursos
Florestais.

28 de Fevereiro de 2007. — Pelo Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário de
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas.

Despacho n.o 4898/2007

Com fundamento no artigo 6.o do Regulamento da Lei n.o 2097,
de 6 de Junho de 1959, aprovado pelo Decreto n.o 44 623, de 10 de
Outubro de 1962, determino que seja concedido à Câmara Municipal
de Cabeceiras de Basto o exclusivo de pesca desportiva no troço do
rio Tâmega entre o limite do concelho de Cabeceiras de Basto, fre-
guesia de Cavês, a montante, e a ponte de Cavês, na estrada nacional
n.o 206, freguesia de Cavês, a jusante, concelho de Cabeceiras de
Basto, nas condições que a seguir se indicam:

1) A concessão de pesca tem uma extensão de 2,8 km abrangendo
uma área aproximada de 2,24 ha;

2) O prazo de validade da concessão é de 10 anos a contar da
data de publicação do presente diploma;

3) A taxa devida anualmente pela concessão é de E 13,42 de acordo
com os limites estabelecidos pelo artigo 6.o do Decreto n.o 44 623,
alterados pelo Decreto-Lei n.o 131/82, de 23 de Abril;

4) A importância referida no número anterior constitui receita da
Direcção-Geral dos Recursos Florestais;

5) O pagamento da taxa referente ao ano em que a concessão
de pesca entra em vigor far-se-á no acto da entrega do alvará e será
devida por inteiro;

6) A concessionária é obrigada a cumprir e a fazer cumprir as
normas do Regulamento desta concessão, aprovado pela Direcção-
-Geral dos Recursos Florestais;

7) Os reprovamentos com espécies aquícolas só poderão ser levados
a efeito depois de autorizados pela Direcção-Geral dos Recursos
Florestais.

28 de Fevereiro de 2007. — Pelo Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário de
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas.

Despacho n.o 4899/2007

Com fundamento no artigo 6.o do Regulamento da Lei n.o 2097,
de 6 de Junho de 1959, aprovado pelo Decreto n.o 44 623, de 10
de Outubro de 1962, determino que seja concedido à Associação de
Caçadores e Pesca 5 Estrelas o exclusivo de pesca desportiva no rio
Dinha, desde o limite do concelho de Tondela na ponte do Lagar,
limite de montante, até Portodinho, limite de jusante, incluindo o
afluente, ribeira das Lanças, desde a ponte da Caparrozinha (ponte
da estrada municipal n.o 1380) até à confluência com o rio Dinha,
freguesias de Caparrosa, Mosteiro de Fráguas, São Miguel do Outeiro
e Vilar de Besteiros, concelho de Tondela, nas condições que a seguir
se indicam:

1) A concessão de pesca tem uma extensão de 9,517 km no rio
Dinha e de 2,870 km na ribeira das Lanças abrangendo uma área
aproximada de 5,13 ha.

2) O prazo de validade da concessão é de 10 anos a contar da
data de publicação do presente diploma.

3) A taxa devida anualmente pela concessão é de E 30,71 de acordo
com os limites estabelecidos pelo artigo 6.o do Decreto n.o 44 623,
alterados pelo Decreto-Lei n.o 131/82, de 23 de Abril.

4) A importância referida no número anterior constitui receita da
Direcção-Geral dos Recursos Florestais.

5) O pagamento da taxa referente ao ano em que a concessão
de pesca entra em vigor far-se-á no acto da entrega do alvará e será
devida por inteiro.

6) A concessionária é obrigada a cumprir e a fazer cumprir as
normas do Regulamento desta concessão, aprovado pela Direcção-
-Geral dos Recursos Florestais.

7) Os reprovamentos com espécies aquícolas só poderão ser levados
a efeito depois de autorizados pela Direcção-Geral dos Recursos
Florestais.

28 de Fevereiro de 2007. — Pelo Ministro da Agricultura, do Desen-
volvimento Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário de
Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas.

Direcção-Geral das Pescas e Aquicultura

Despacho (extracto) n.o 4900/2007

Por despacho do director-geral das Pescas e Aquicultura de 30 de
Janeiro de 2007, e obtido o parecer favorável da secretária-geral-
-adjunta do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas em 4 de Janeiro de 2006, foi Ana Maria Labrador Capu-
cho, técnica de 2.a classe, da carreira técnica do quadro de pessoal
desta Direcção-Geral, nomeada na categoria de técnica superior de
2.a classe, da carreira técnica superior, área funcional de estudos e
apoio à decisão e consultadoria no âmbito das áreas de actividade
da DGPA, do quadro desta Direcção-Geral, após comissão de serviço
extraordinária, por um período de um ano, na categoria de técnica
superior estagiária, por ter demonstrado aptidão e capacidade para
ser objecto de reclassificação profissional ao abrigo do Decreto-Lei
n.o 497/99, de 19 de Novembro, ficando posicionada no escalão 1,
índice 400, e exonerada da categoria de origem a partir da data do
despacho.

31 de Janeiro de 2007. — Pela Directora do Departamento de
Administração Geral, a Chefe de Divisão de Gestão de Recursos
Humanos, Rita Ferreira.

Despacho (extracto) n.o 4901/2007

Por despacho do director-geral de 31 de Janeiro de 2007, foi
nomeada definitivamente na categoria de assessor principal da carreira
técnica superior, da área funcional de estudos de apoio à decisão
e consultadoria no âmbito das áreas de actividade da Direcção-Geral
das Pescas e Aquicultura, Maria do Rosário Bracinha Pereira da Graça
Mira de Oliveira, técnica superior principal da carreira técnica superior
do quadro de pessoal desta Direcção-Geral, nos termos dos n.os 2,
4 e 5 do artigo 29.o e 1 do artigo 30.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de
Janeiro, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 51/2005, de 30
de Agosto.

A presente nomeação produz efeitos à data do despacho.

2 de Fevereiro de 2007. — Pela Directora do Departamento de
Administração-Geral, a Chefe de Divisão de Gestão de Recursos
Humanos, Rita Ferreira.
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Instituto de Desenvolvimento Rural e Hidráulica

Aviso n.o 4881/2007

Pedido de registo de Freamunde como indicação geográfica
protegida para capão

I — De acordo com o disposto no n.o 2 do anexo I do Despacho
Normativo n.o 47/97, de 11 de Agosto, faço público que a Associação
de Criadores de Capão de Freamunde requereu o registo e protecção
de Freamunde como indicação geográfica para capão.

II — Definição. — Entende-se por «capão de Freamunde» um
frango proveniente de todas as estirpes de crescimento lento, do tipo
Atlântico, do grupo étnico Gallus domesticus, castrado antes de atingir
a maturidade sexual e que se destina exclusivamente à produção de
carne de qualidade e que é criado desde os primeiros dias na área
geográfica adiante delimitada, de acordo com as normas de alimen-
tação e maneio descritas.

Tradicionalmente, os criadores de capão têm preferência pelas estir-
pes Redbro de pescoço coberto e Redbro de pescoço pelado, dando
as primeiras origem a animais mais pesados.

III — Descrição do produto. — O capão de Freamunde, face ao
modo de produção seguido na área geográfica, apresenta as seguintes
características:

1) Vivo:

Coloração da penugem: vermelha a vermelha-viva;
Crista: ausência;
Barbilhões: ausência;
Forma do peito: largo, com grande abundância de massa muscular;
Cor das patas: amarela;
Cor da pele: amarela;
Peso: entre os 5 kg e os 7 kg;

2) Em carcaça:

Coloração: amarelada;
Aspecto: macio;
Pele: fina, lisa, hidratada e com poros pouco marcados;
Peso: entre os 3 kg e os 4,5 kg;

3) Apresentação comercial — o capão de Freamunde apresenta-se
comercialmente da seguinte forma:

a) Vivo, devidamente identificado;
b) Em carcaça, devidamente acondicionado e rotulado, sendo que

a carcaça se apresenta sem penas nem cabeça, mas com o fígado
e a moela (usualmente denominados miúdos);

c) Em carcaça congelada, devidamente acondicionado e rotulado
(esta forma de apresentação é excepcional, sendo apenas efectuada
por encomenda dos interessados para carcaças destinadas à expor-
tação).

IV — Área geográfica de produção. — Tendo em conta a tradição
da criação de capões e o saber fazer ligado à castração dos animais,
a área geográfica delimitada de produção está circunscrita aos seguin-
tes concelhos e freguesias:

Paços de Ferreira: todas as freguesias;
Lousada: freguesias de Boim, Casais, Covas, Cristelos, Figueiras,

Lodares, Lustosa, Nespereira, Nevogilde, Nogueira, Meinedo, Santo
Estêvão, Silvares, Sousela, Ordem e Pias;

Paredes: freguesias de Beire, Duas Igrejas, Vilela, Lordelo, Sobrosa,
Cristelo e Louredo.

V — Modo de produção. — As regras de maneio, designadamente
as relativas à alimentação, castração e abate dos animais, bem como
as regras e registos para permitir a rastreabilidade, estão descritas
no caderno de especificações.

VI — Rotulagem. — 1 — Capão de Freamunde vivo — para
comercialização do capão de Freamunde vivo, a indicação geográfica
e o número de controlo apresentam-se numa anilha colocada na pata
do animal. A anilha aplicada no capão permanece no animal durante
todo o seu ciclo de vida permitindo através do número o acesso a
toda a informação sobre a rastreabilidade do animal.

Considerando a reduzida dimensão da anilha colocada na pata do
animal e a impossibilidade de serem referenciados os dados do criador
e outros, ao comprador é entregue um certificado contendo as seguin-
tes menções:

Capão de Freamunde IG(P);
Origem;
Idade;
Peso aproximado;
Número de identificação;
Nome e morada do criador;

Logótipo específico do capão de Freamunde;
Logótipo do OPC;
Logótipo comunitário (só após decisão comunitária).

2 — Capão de Freamunde em carcaça — cada carcaça, devidamente
acondicionada, é identificada por:

Identificador em PVC, colocado directamente na carcaça, antes
do acondicionamento, contendo a menção «Capão de Freamunde
IG(P)» e o respectivo logótipo;

Rótulo autocolante, colocado no exterior do material de acondi-
cionamento, com as seguintes menções:

Capão de Freamunde IG(P);
Origem;
Idade;
Número de identificação;
Nome e morada do criador;
Logótipo específico do capão de Freamunde;
Logótipo do OPC;
Logótipo comunitário (só após decisão comunitária).

3 — Capão de Freamunde em carcaça congelada — todas as regras
aplicáveis à carcaça em fresco são respeitadas, sendo ainda aposta,
de forma bem visível, a palavra «congelado».

4 — Regras gerais — a denominação de venda «capão de Frea-
munde IG(P)» não pode ser acrescida de qualquer outra indicação
ou menção, incluindo marcas de distribuidores ou outras.

O nome e a morada do criador não podem ser substituídos pelo
nome de qualquer outra entidade, ainda que se responsabilize pela
comercialização do capão de Freamunde.

Os géneros alimentícios em cuja elaboração seja utilizado capão
de Freamunde, mesmo na sequência de processos de elaboração e
transformação, podem ser comercializados em embalagens que façam
referência à referida denominação, sem aposição do logótipo comu-
nitário, desde que o capão de Freamunde, certificado como tal:

Constitua a componente exclusiva de carne de aves no produto
final; e

Constitua a componente maioritária (mais de 50 %) na categoria
carnes; e

Os utilizadores do produto com esta denominação protegida sejam
autorizados pelo agrupamento de produtores gestor.

O tipo de apresentação e rotulagem aprovado para comercialização
do capão em carcaça e vivo são de uso obrigatório para todos os
capões de Freamunde comercializados.

5 — Logótipo específico de capão de Freamunde:

VII — A fundamentação do pedido de registo encontra-se depo-
sitada neste Instituto.

VIII — Qualquer pessoa singular ou colectiva que alegue um inte-
resse económico legítimo pode consultar o pedido de alteração no
site www.idrha.min-agricultura.pt ou dirigindo-se, durante o horário
normal de expediente, a qualquer dos seguintes serviços:

Instituto de Desenvolvimento Rural e Hidráulica, Divisão de Pro-
moção de Produtos de Qualidade, na Avenida dos Defensores de
Chaves, 6, 1049-063 Lisboa;

Direcção Regional de Agricultura de Trás-os-Montes, Direcção de
Serviços de Desenvolvimento Rural — Centro do Valongo, Quinta
do Valongo, 5370-347 Mirandela;

Direcção Regional de Agricultura de Entre Douro e Minho, Divisão
de Associativismo e Renovação do Tecido Produtivo, Rua do Doutor
Francisco Duarte, 365,1.o, 4711-906 Braga;

Direcção Regional de Agricultura da Beira Litoral — Biblioteca,
Avenida de Fernão de Magalhães, 465, 3.o, 3000-177 Coimbra;

Direcção Regional de Agricultura da Beira Interior — Biblioteca,
Rua de Amato Lusitano, lote 3, 6000-150 Castelo Branco;

Direcção Regional de Agricultura do Ribatejo e Oeste, Rua de
Joaquim Pedro Monteiro, 8, 2600-164 Vila Franca de Xira;

Direcção Regional de Agricultura do Alentejo, Divisão de Docu-
mentação e Informação, Quinta da Malagueira, apartado 83, 7002-553
Évora;

Direcção Regional de Agricultura do Algarve, Direcção de Serviços
de Desenvolvimento Rural, Apartado 282, Braciais — Patacão,
8001-904 Faro;
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IAMA — Divisão de Apoio Técnico, Rua do Passal, 150, 9500-096
Ponta Delgada, Açores;

Direcção de Serviços de Agro-Indústrias e Comércio Agrícola, Edi-
fício Golden, Avenida de Arriaga, 21, A, 9000 Funchal, Madeira.

IX — As declarações de oposição, devidamente fundamentadas,
devem dar entrada em qualquer dos serviços referidos em VIII no
prazo de 30 dias a contar da data de publicação deste aviso no Diário
da República.

6 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, José António de Sousa
Canha.

Aviso n.o 4882/2007

I — De acordo com o disposto no n.o 2 do anexo I do Despacho
Normativo n.o 47/97, de 11 de Agosto, faço público que o Agrupamento
de Produtores de Bovinos de Raça Brava, L.da, requereu o registo
e protecção de Ribatejo como Denominação de Origem para Carne
de Bravo.

II — Definição. — Entende-se por Carne de Bravo do Ribatejo a
carne proveniente da desmancha de carcaças de bovinos da raça Brava
de Lide, inscritos no Livro Genealógico Português dos Bovinos da
Raça Brava de Lide, nascidos e criados segundo os moldes tradicionais
descritos e abatidos entre os 18 e os 60 meses de idade, na área
geográfica de produção, abate, desmancha e acondicionamento
definida.

III — Descrição do produto. — A Carne de Bravo do Ribatejo, face
ao modo de produção seguido na área geográfica, apresenta as seguin-
tes características:

a) Peso da carcaça — compreendido entre os 100 kg e os 400 kg;
b) Gordura — a gordura é firme e não exsudativa, a coloração

branca a amarela, brilhante, de grão fino, suculenta e aromática de
sabor agradável, consistente e de elevada qualidade. A gordura intra-
muscular, muito característica nas carcaças destes animais, apresenta
um aspecto geral designado por marmorização, já que se encontra
distribuída como fibras muito finas no tecido muscular, o que contribui
para a suculência, firmeza e sabor da carne;

c) Sensoriais — dependente da idade de abate do animal, a Carne
de Bravo do Ribatejo é genericamente tenra, com ligeira infiltração
de gordura a nível intramuscular, grande suculência e mastigabilidade,
textura suave, detentora de um flaveur característico, não muito
intenso. Quando sujeita a confecção culinária muito simples, apresenta
sabor e aroma muito agradáveis, com muito paladar e um gosto muito
acentuado. Tem uma cor vermelho-cereja-escura e brilhante, com um
pH inferior a 6.

IV — Apresentação comercial. — De acordo com a idade de abate,
a apresentação comercial é efectuada de acordo com a seguinte
nomenclatura:

Carne de Novilha Brava de Lide — carcaças de fêmeas com um
peso entre os 100 kg e os 200 kg, quando abatidas entre os 18 e
os 30 meses;

Carne de Novilho Bravo de Lide — carcaças de machos com um
peso entre os 150 kg e os 250 kg, quando abatidos entre os 18 e
os 30 meses;

Carne de Vaca Brava de Lide — carcaças de fêmeas com um peso
entre os 100 kg e os 250 kg, quando abatidas entre os 31 e os 60 meses
de idade;

Carne de Toiro Bravo de Lide — carcaças de machos com um peso
não inferior a 200 kg, quando abatidos entre os 31 e os 60 meses
de idade.

Em qualquer dos casos, pode-se apresentar em:

Hemi-carcaças ou quartos de carcaça (dianteiros e traseiros), refri-
gerados; ou

Peças acondicionadas em saco próprio ou noutros materiais ade-
quados (em vácuo ou em atmosfera controlada ou normal), refri-
geradas ou congeladas pelo processo de congelação rápida; ou

Preparados obtidos a partir de peças diversas picadas, moldadas,
enroladas, em cubos, em tiras, ou outras formas, os quais se apre-
sentam acondicionados em couvettes ou outro material apropriado,
em atmosfera controlada, vácuo ou congelados pelo processo de con-
gelação rápida, em que a Carne de Bravo do Ribatejo representa,
no mínimo, e por norma, 95 %, em peso, do produto final. Nos pre-
parados em que se utilizem como ingredientes produtos vegetais como
cebola, alho comum, alho francês ou cenoura, admite-se que a Carne
de Bravo do Ribatejo represente, no mínimo, 60 %, em peso, do pro-
duto final.

V — Área geográfica de produção, abate, desmancha e acondicio-
namento. — Tendo em conta designadamente a área geográfica tra-
dicional de criação destes animais bem como as condições particulares

de alimentação e maneio, bem como as exigências relativas à ras-
treabilidade, verificação da observância do caderno de especificações
e genuinidade e qualidade do produto final, a área geográfica de
produção, abate, desmancha e acondicionamento fica naturalmente
circunscrita a todos os concelhos dos distritos de Beja, Évora, Por-
talegre, Santarém e aos concelhos de Alcácer do Sal, Grândola, San-
tiago do Cacém e Sines do distrito de Setúbal, ao concelho de Ida-
nha-a-Nova do distrito de Castelo Branco e ainda à freguesia de Ara-
zede no concelho de Montemor-o-Velho no distrito de Coimbra.

VI — Modo de produção. — As regras de maneio, designadamente
as relativas à alimentação, profilaxia, transporte e abate dos animais,
bem como as regras e registos para permitir a rastreabilidade estão
descritas no Caderno de Especificações.

VII — Rotulagem. — Independentemente da forma de apresenta-
ção comercial, e para além de todas as restantes menções legalmente
obrigatórias, todas as peças ou embalagens se apresentam devidamente
identificadas e rotuladas, com as seguintes menções:

Carne de Bravo do Ribatejo — Denominação de Origem (Pro-
tegida);

Logótipo europeu (após protecção comunitária);
Logótipo da Carne de Bravo do Ribatejo;

Identificação do produtor ou do agrupamento de produtores que
comercializa o produto;

Marca de certificação ou de conformidade.

A denominação de venda — Carne de Bravo do Ribatejo DOP —
não pode ser acrescida de qualquer outra indicação ou menção,
incluindo marcas de distribuidores ou outras.

Em caso algum o nome ou denominação social e morada do pro-
dutor ou do agrupamento de produtores que comercializa o produto
gestor podem ser substituídas pelo nome de qualquer outra entidade,
ainda que se responsabilize pelo produto ou o comercialize.

Os géneros alimentícios em cuja elaboração seja utilizada Carne
de Bravo do Ribatejo, mesmo na sequência de processos de elaboração
e transformação, podem ser comercializados em embalagens que
façam referência à referida denominação, sem aposição do logótipo
comunitário, desde que a Carne de Bravo do Ribatejo, certificada
como tal:

Constitua a componente exclusiva de carne bovina no produto final; e
Constitua a componente maioritária em peso da categoria «carnes»; e
Os utilizadores do produto com esta denominação protegida sejam

autorizados pelo agrupamento de produtores gestor.

O mesmo agrupamento é responsável pela inscrição desses uti-
lizadores em registos específicos, os quais, após autorização, têm de
ser controlados pelo OPC relativamente à utilização correcta da deno-
minação protegida na rotulagem e às quantidades utilizadas.

VIII — A fundamentação do pedido de registo encontra-se depo-
sitada neste Instituto.

IX — Qualquer pessoa singular ou colectiva que alegue um inte-
resse económico legítimo pode consultar o pedido de alteração no
site www.idrha.min-agricultura.pt ou dirigindo-se, durante o horário
normal de expediente, a qualquer um dos seguintes serviços:

Instituto de Desenvolvimento Rural e Hidráulica, Divisão de Pro-
moção de Produtos de Qualidade, Avenida dos Defensores de Chaves,
6, 1049-063 Lisboa;

Direcção Regional de Agricultura de Trás-os-Montes, Direcção de
Serviços de Desenvolvimento Rural, Centro do Valongo, Quinta do
Valongo, 5370-347 Mirandela;

Direcção Regional de Agricultura de Entre Douro e Minho, Divisão
de Associativismo e Renovação do Tecido Produtivo, Rua do Dou-
tor Francisco Duarte, 365, 1.o, 4711-906 Braga;

Direcção Regional de Agricultura da Beira Litoral, Biblioteca, Ave-
nida de Fernão de Magalhães, 465, 3.o, 3000-177 Coimbra;

Direcção Regional de Agricultura da Beira Interior, Biblioteca,
Rua de Amato Lusitano, lote 3, 6000-150 Castelo Branco;
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Direcção Regional de Agricultura do Ribatejo e Oeste, Rua de
Joaquim Pedro Monteiro, 8, 2600-164 Vila Franca de Xira;

Direcção Regional de Agricultura do Alentejo, Divisão de Docu-
mentação e Informação, Quinta da Malagueira, apartado 83,
7002-553 Évora;

Direcção Regional de Agricultura do Algarve, Direcção de Serviços
de Desenvolvimento Rural, apartado 282, Braciais, Patacão,
8001-904 Faro;

IAMA — Divisão de Apoio Técnico, Rua do Passal, 150,
9500-096 Ponta Delgada, Açores;

Direcção de Serviços de Agro-Indústrias e Comércio Agrícola, Edi-
fício Golden, Avenida de Arriaga, 21-A, 9000 Funchal, Madeira.

X — As declarações de oposição, devidamente fundamentadas,
devem dar entrada em qualquer dos serviços referidos no n.o IX, num
prazo de 30 dias a contar da data de publicação deste aviso no Diário
da República.

6 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, José António de Sousa
Canha.

MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS,
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Direcção-Geral dos Transportes Terrestres e Fluviais

Aviso n.o 4883/2007

Nos termos do n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada, para consulta,
a lista de antiguidade do pessoal do quadro da Direcção-Geral dos
Transportes Terrestres e Fluviais com referência a 31 de Dezembro
de 2006.

28 de Fevereiro de 2007. — A Directora de Serviços de Adminis-
tração e Organização, Maria Gilda Macedo Costa.

Delegação de Transportes de Lisboa

Aviso (extracto) n.o 4884/2007

Por despacho de 12 de Janeiro de 2007 do subdirector-geral dos
Transportes Terrestres e Fluviais, em substituição, na falta do direc-
tor-geral, nos termos do artigo 41.o, n.o 2, do CPA, foi outorgada
por 10 anos a concessão da carreira regular de serviço público de
passageiros entre Benavente (Bairro de 28 de Setembro) e Benavente
(Praça do Município) requerida por Barraqueiro Transportes, S. A.,
com sede na Avenida de Santos e Castro, 1750-265 Lisboa, contribuinte
n.o 502514019.

8 de Fevereiro de 2007. — Pela Directora da Delegação de Trans-
portes de Lisboa, a Chefe da Secção de Exploração, Maria Fernanda
Pinto.

3000225570

Instituto Nacional de Aviação Civil, I. P.

Regulamento n.o 37/2007

O artigo 26.o do Decreto-Lei n.o 17-A/2004, de 16 de Janeiro, prevê
as normas aplicáveis às organizações de formação de pilotos de avião
e de helicóptero e dos técnicos de voo. Prevê, ainda, o n.o 4 daquela
disposição legal que as condições e os requisitos para a emissão, a
manutenção e a revalidação dos certificados de formação das orga-
nizações de formação de qualificações de tipo (TRTO), a conceder
pelo Instituto Nacional de Aviação Civil, I. P. (INAC, I. P.), sejam
estabelecidos em regulamentação complementar, de acordo com as
normas técnicas do JAR-FCL 1.055, 2.055 e 4.055 e respectivos
apêndices.

Assim, ao abrigo do artigo 8.o dos Estatutos do INAC, I. P., apro-
vados pelo Decreto-Lei n.o 133/98, de 15 de Maio, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 145/2002, de 21 de Maio, e dos
n.os 4, 5, 6 e 7 do artigo 26.o do Decreto-Lei n.o 17-A/2004, de 16

de Janeiro, o conselho de administração, por deliberação de 6 de
Fevereiro de 2007, aprova o seguinte:

Regulamento de emissão, manutenção e revalidação
de certificados de organizações

de formação de qualificações de tipo

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Objecto

1 — O presente regulamento estabelece os requisitos complemen-
tares relativos à emissão, à manutenção e à revalidação dos certificados
das organizações de formação de qualificações de tipo previstas no
n.o 4 do artigo 26.o do Decreto-Lei n.o 17-A/2004, de 16 de Janeiro.

2 — As organizações de formação de qualificações de tipo objecto
do presente regulamento disponibilizam treino de voo, instrução de
voo em dispositivos de treino artificial, instrução teórica para obtenção
de qualificações de tipo, treino de cooperação em tripulação múltipla
e, se aplicável, programas de treino específicos.

Artigo 2.o

Âmbito de aplicação

1 — A instrução a ministrar nas organizações de formação de qua-
lificações de tipo destina-se à obtenção das qualificações referidas
no n.o 3 do artigo 26.o do Decreto-Lei n.o 17-A/2004, de 16 de Janeiro.

2 — As organizações de formação objecto do presente regulamento
podem restringir a sua actividade à componente teórica ou prática
da formação relativa às qualificações referidas no número anterior.

3 — As qualificações de tipo referidas no n.o 1 correspondem às
referenciadas no n.o 5 do anexo n.o 1 do Decreto-Lei n.o 17-A/2004,
de 16 de Janeiro, no apêndice n.o 1 das normas técnicas do JAR-FCL
1.220, no apêndice n.o 1 do JAR-FCL 2.220 e no apêndice n.o 1
do JAR-FCL 4.220.

4 — As organizações de formação de qualificações de tipo podem,
mediante autorização específica do INAC, I. P., ministrar instrução
visando o averbamento de qualificações de tipo não incluídas nas
alíneas a) a d) do n.o 3 do artigo 26.o do Decreto-Lei n.o 17-A/2004,
de 16 de Janeiro, sendo que, nesse caso, tais qualificações assumem
carácter estritamente nacional, apenas podendo as suas competências
ser exercidas em aeronaves com marcas de nacionalidade e matrícula
portuguesas.

5 — O INAC, I. P., aprova os cursos referidos no n.o 3 do artigo
26.o do Decreto-Lei n.o 17-A/2004, de 16 de Janeiro.

6 — Os programas de formação específicos a que se refere a alí-
nea d) do n.o 3 do artigo 26.o do Decreto-Lei n.o 17-A/2004, de 16
de Janeiro, são, designadamente, os seguintes:

a) Cursos de transição para aviões de alto desempenho, conforme
previsto nas normas técnicas do JAR-FCL 1.251(3) (i);

b) Cursos de familiarização com o voo para técnico de voo, conforme
previsto na alínea f) do n.o 3 do artigo 14.o do Decreto-Lei
n.o 17-A/2004, de 16 de Janeiro;

c) Cursos de formação de instrutor de tipo de técnico de voo.

Artigo 3.o

Definições

Para os efeitos do presente regulamento, adoptam-se as definições
constantes do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 17-A/2004, de 16 de
Janeiro, e ainda as seguintes:

a) «Administrador responsável» a pessoa aceite pelo INAC, I. P.,
que possui a autoridade de assegurar que todas as actividades de
treino que podem ser financiadas e executadas de acordo com os
padrões requeridos por aquele Instituto e quaisquer outros requisitos
definidos pela entidade formadora;

b) «Aeródromo» a área definida em terra ou na água (incluindo
quaisquer edifícios, instalações e equipamentos) destinada a ser usada,
no todo ou em parte, para a chegada, partida e movimento de aero-
naves à superfície;

c) «Aluno nas funções de piloto comandante» o aluno que comanda
um voo durante o qual o instrutor de voo se limita a observar a
sua actuação, não devendo influenciar ou controlar o voo da aeronave;

d) «Auditoria» a análise independente de um sistema, de um pro-
duto ou de um processo determinado, mediante o qual se determina
se os procedimentos são adequados e correctamente aplicados e os
requisitos cumpridos, com a finalidade de promover a sua auto-
-correcção;
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e) «Auditoria da qualidade», exame independente e sistemático
com a finalidade de determinar se as actividades da qualidade e os
resultados das mesmas estão conformes com programas de acção pla-
neados, se estes últimos são efectivamente implementados e, ainda,
se são adequados à consecução dos objectivos;

f) «Avião», aeronave mais pesada que o ar, com motor, cuja sus-
tentação em voo se obtém, principalmente, devido a reacções aero-
dinâmicas em superfícies que permanecem fixas, sob determinadas
condições de voo;

g) «Avião monomotor de pistão» o avião que utiliza para a sua
propulsão um único motor alternativo;

h) «Avião monomotor turbo-hélice» o avião que utiliza para a sua
propulsão um único motor turbo-hélice;

i) «Avião monopiloto» o avião certificado para operação com um
único piloto;

j) «Avião multimotor de pistão» o avião que utiliza para a sua
propulsão dois ou mais motores alternativos;

l) «Briefing» a palestra a ter lugar antes de uma missão de voo,
tendo em vista ministrar instruções ou informações pertinentes para
o voo a efectuar;

m) «Circular de informação aeronáutica», aviso contendo infor-
mações que não satisfazem as condições para emissão de um NOTAM
ou para inclusão numa publicação de informação aeronáutica, mas
que respeitam à segurança de voo, navegação aérea ou outras questões
técnicas, administrativas ou legislativas;

n) «Debriefing» a palestra a ter lugar após uma missão de voo,
tendo em vista analisar a forma como a mesma se desenrolou e o
desempenho dos intervenientes na mesma;

o) «Dispositivo de treino artificial» o dispositivo de treino que pode
ser um simulador de voo, um dispositivo de treino de voo, um dis-
positivo de treino de procedimentos de voo e navegação ou um dis-
positivo de treino básico de instrumentos;

p) «Garantia de qualidade» o conjunto de acções planeadas e sis-
temáticas que são necessárias para assegurar, com um nível de con-
fiança adequado, que todas as actividades de treino satisfazem os
requisitos estabelecidos, incluindo aqueles que são especificados pela
entidade formadora nos manuais pertinentes;

q) «Gestor da qualidade» o gestor aceite pelo INAC, I. P., res-
ponsável pela gestão do sistema de qualidade, pela função de moni-
torização e pela determinação de acções correctivas;

r) «Helicóptero», aeronave mais pesada que o ar cuja sustentação
em voo se obtém devido a reacções aerodinâmicas sobre um ou mais
rotores que giram impulsionados por um motor em torno de eixos
aproximadamente verticais;

s) «Inspecção» o processo de verificação com vista a examinar,
testar, aferir ou por qualquer outra forma comparar um objecto ou
um processo com os requisitos legais ou regulamentares que lhe sejam
aplicáveis;

t) «Instrutor de qualificação de classe de avião monopiloto», cate-
goria de qualificação de instrutor de voo que permite ao seu titular
ministrar instrução a titulares de licença de piloto, a fim de lhes ser
emitida uma qualificação de classe ou de tipo em aviões monopiloto;

u) «Manual de Qualidade» o manual que contém a informação
pertinente relativa ao sistema de qualidade de um operador e ao
seu programa de garantia da qualidade;

v) «Manual de Voo» o manual associado ao certificado de nave-
gabilidade contendo as limitações que condicionam a aeronavega-
bilidade de uma aeronave, bem como as instruções e a informação
necessárias aos membros da tripulação de voo para a operação segura
da aeronave;

x) «Massa máxima à descolagem» a massa máxima total autorizada
no início da corrida para a descolagem;

z) «Mínimos meteorológicos» os valores mínimos de variáveis
meteorológicas que são requeridos para condições especificadas de
operação de aeronaves;

aa) «Não conformidade» o desvio das características de um produto
ou de um processo relativamente aos requisitos fixados;

bb) «Qualidade» o conjunto de características presentes num pro-
duto ou serviço que determinam a sua capacidade para satisfazer
necessidades manifestadas de forma explícita ou implícita;

cc) «Registo de progresso de voo» o registo individual relativo
ao instruendo contendo nas manobras e nos procedimentos efectuados
em cada missão de voo as condições em que os mesmos hajam tido
lugar e, ainda, indicações relativas ao desempenho.

Artigo 4.o

Abreviaturas

Para os efeitos do presente regulamento, adoptam-se as abreviaturas
constantes do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 17-A/2004, de 16 de
Janeiro, e ainda as seguintes:

a) «CRI(SPA)» [Class Rating Instructor (Single Pilot Airplane)],
instrutor de qualificação de classe de avião monopiloto;

b) «HPA» (High Performance Airplane), avião de alto desempenho;
c) «HT» (Head of Training), director de instrução;
d) «INAC, I. P.», Instituto Nacional de Aviação Civil, I. P.;
e) «NOTAM» (Notice to Air Men), aviso ao pessoal navegante,

difundido por meio de telecomunicações que contém informação rela-
tiva ao estabelecimento, ao estado ou à modificação de uma instalação
de um serviço, de um procedimento aeronáutico ou de um perigo
para a navegação aérea, cujo conhecimento atempado é essencial
ao pessoal responsável pelas operações de voo;

f) «MTOM» (Maximum Take-Off Mass), massa máxima à des-
colagem;

g) «STD» (Synthetic Training Device), dispositivo de treino arti-
ficial;

h) «TRTO» (Type Rating Training Organizations), organizações
de formação de qualificações de tipo.

CAPÍTULO II

Certificação de organizações de formação
de qualificações de tipo e aprovação de cursos

Artigo 5.o

Obrigatoriedade de certificação e aprovação de cursos

1 — As TRTO encontram-se sujeitas a certificação por parte do
INAC, I. P.

2 — Os cursos de treino apenas podem ser ministrados mediante
aprovação prévia do INAC, I. P.

3 — A certificação de TRTO e a aprovação de cursos encontram-se
dependentes do cumprimento dos requisitos aplicáveis, nos termos
do Decreto-Lei n.o 17-A /2004, de 16 de Janeiro, bem como os exigidos
pelo presente regulamento.

4 — O INAC, I. P., faz o controlo, ao longo do tempo, da manu-
tenção dos padrões e procedimentos inerentes aos requisitos aplicáveis
à TRTO e a cada um dos cursos de treino ministrados.

5 — Excepto quando se trate de alterações menores às operações
quotidianas, sempre que uma TRTO pretenda introduzir alterações
a um curso aprovado, às suas operações ou ao Manual de Instrução,
deverá obter autorização prévia do INAC, I. P.

6 — Existindo dúvida quanto ao carácter menor de uma qualquer
alteração, o INAC, I. P., deve ser consultado.

7 — Carecem, igualmente, de autorização prévia do INAC, I. P.,
a implementação de quaisquer acordos de treino com outras TRTO
ou a utilização de aeródromos base de instrução alternativos.

CAPÍTULO III

Requisitos para a certificação de organizações
de formação de qualificações de tipo

Artigo 6.o

Requisitos de natureza documental

1 — As TRTO que pretendam obter a certificação devem apre-
sentar junto do INAC, I. P., um requerimento, conforme o modelo
constante do anexo n.o 1 do presente regulamento, o qual deve ser
assinado pelo proprietário responsável directo e principal pela orga-
nização ou pelo legal representante da mesma.

2 — O requerimento referido no número anterior deve ser instruído
com os seguintes documentos:

a) Documento de identificação do requerente, indicando a sua
qualidade;

b) Um exemplar do Manual de Instrução;
c) Um exemplar do Manual de Operações;
d) Um exemplar do Manual de Qualidade, quando aplicável;
e) Dois exemplares das listas de páginas efectivas relativas aos

manuais referidos nas alíneas b), c) e d);
f) Estudo de viabilidade económica e financeira efectuado de acordo

com o previsto nas normas técnicas IEM n.o 2 ao JAR-FCL 1.055
ou IEM n.o 2 ao JAR-FCL 2.055, acompanhado de informação ban-
cária ou declaração emitida por revisor oficial de contas atestando
que o requerente possui ou pode dispor de recursos financeiros sufi-
cientes para pôr em prática o plano proposto;

g) Curricula relativos aos principais responsáveis pela organização,
designadamente, do HT e do administrador responsável.

Artigo 7.o

Manual de Instrução e Manual de Operações

1 — A TRTO deve elaborar e manter actualizados um Manual de
Instrução e um Manual de Operações, os quais devem conter infor-
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mação e instruções que habilitem os funcionários e colaboradores
a desempenhar as tarefas que lhes estão atribuídas e que forneçam
orientação aos instruendos quanto à forma de dar cumprimento aos
requisitos relativos aos cursos frequentados.

2 — O Manual de Instrução deve estabelecer os padrões, as fina-
lidades e os objectivos relativos a cada uma das fases de instrução
do treino dos instruendos, devendo incluir:

a) Parte 1 — planeamento do treino;
b) Parte 2 — briefings e exercícios em voo;
c) Parte 3 — utilização de STD;
d) Parte 4 — instrução de conhecimentos teóricos.

3 — O Manual de Operações deve fornecer informação pertinente
dirigida a grupos particulares de pessoal e deve incluir, necessaria-
mente, o seguinte:

a) Informações gerais;
b) Informações de natureza técnica;
c) Preparação e planeamento de missões de voo;
d) Treino do pessoal.

4 — Os conteúdos e organização do Manual de Instrução e do
Manual de Operações devem respeitar as instruções contidas nas nor-
mas técnicas IEM n.o 3 ao JAR-FCL 1.055, IEM n.o 3 ao JAR-FCL
2.055 e IEM n.o 3 ao JAR-FCL 4.055.

5 — O Manual de Instrução e o Manual de Operações devem estar
disponíveis para a consulta de todos os intervenientes no processo
formativo.

6 — Os manuais referidos no n.o 1 devem incluir os procedimentos
utilizados para a introdução de emendas e alterações aos mesmos.

Artigo 8.o

Instalações

1 — A TRTO deve dispor de instalações adequadas à natureza
da formação a ministrar.

2 — As instalações referidas no número anterior devem encon-
trar-se dotadas de toda a documentação e meios necessários ade-
quados à formação a ministrar.

3 — A TRTO deve dispor de instalações nas quais seja possível
conduzir a formação teórica, dar apoio às operações de voo e, se
necessário, permitir a efectivação de briefings e debriefings.

Artigo 9.o

Dotação de pessoal

A TRTO deve estar dotada com meios humanos suficientes e com
experiência e conhecimentos que garantam que o ensino ministrado
obedece a exigentes padrões de qualidade.

Artigo 10.o

Pessoal dirigente

1 — A TRTO deve estar dotada com um HT, aceite pelo INAC,
I. P., e que é directamente responsável perante aquele Instituto em
tudo o que respeita à formação ministrada.

2 — O HT tem como responsabilidade principal assegurar que a
formação é ministrada de acordo com os requisitos constantes do
Decreto-Lei n.o 17-A/2004, de 16 de Janeiro, e do presente regu-
lamento.

3 — O HT deve ser ou ter sido titular, nos três anos imediatamente
anteriores à sua primeira nomeação como HT, de uma licença de
piloto profissional e de qualificações relacionadas com os cursos de
formação ministrados, emitidas nos termos do Decreto-Lei
n.o 17-A/2004, de 16 de Janeiro.

Artigo 11.o

Instrutores de voo

1 — Os instrutores de voo em exercício de funções numa TRTO
devem cumprir os requisitos constantes do artigo 19.o do Decreto-Lei
n.o 17-A/2004, de 16 de Janeiro.

2 — Sem prejuízo do cumprimento dos requisitos referidos no
número anterior, os instrutores de voo devem ser titulares de licença
de piloto profissional, com as qualificações e subqualificações rela-
cionadas com os cursos de treino de voo que se encontrem encar-
regados de ministrar e devem possuir, conforme aplicável:

a) Qualificação de instrutor de qualificação de tipo para as aero-
naves utilizadas nos cursos; ou

b) Autorização, concedida pelo INAC, I. P., para ministrar treino
específico, conforme previsto nas normas técnicas dos JAR-FCL 1.300,
2.300 e 4.300; ou

c) Qualificação de CRI(SPA).

3 — Na ausência de legislação ou regulamentação que estipule os
limites de tempo de trabalho e de repouso especificamente aplicáveis
aos instrutores de voo, é aplicado o regime estabelecido para o trabalho
aéreo para o caso de uma tripulação constituída por um piloto.

4 — Exceptuam-se do disposto no número anterior os instrutores
que também exerçam funções como tripulantes técnicos em operações
de transporte aéreo de passageiros, carga ou correio, ficando sujeitos
à aplicação do regime previsto na legislação aplicável a estas operações.

Artigo 12.o

Instrutores em dispositivos de treino artificial

1 — Os instrutores de voo em STD devem possuir experiência de
instrução adequada à natureza da instrução que se encontrem encar-
regados de ministrar e cumprir os requisitos constantes do artigo 19.o
do Decreto-Lei n.o 17-A/2004, de 16 de Janeiro.

2 — Sem prejuízo do cumprimento dos requisitos referidos no
número anterior, os instrutores de voo devem:

a) Ser ou ter sido titulares, nos três anos imediatamente anteriores
à sua primeira nomeação como instrutores de voo em STD, de uma
licença de piloto profissional, ou de técnico de voo, conforme aplicável;

b) Ser titulares de uma qualificação de instrutor de qualificação
de tipo em avião multipiloto ou de uma autorização de instrutor de
voo em STD de aviões, no caso de a instrução a ministrar visar a
obtenção de uma qualificação de tipo em avião multipiloto;

c) Ser titulares de uma qualificação de instrutor de qualificação
de tipo em helicóptero multipiloto ou de uma autorização de instrutor
de voo em STD de helicópteros, no caso de instrução a ministrar
visar a obtenção de uma qualificação de tipo em helicóptero mul-
tipiloto;

d) Ser titulares de uma qualificação de instrutor de tipo de técnico
de voo em avião multipiloto ou de uma autorização de instrutor de
voo em STD de aviões, no caso de a instrução a ministrar visar o
averbamento de uma qualificação de tipo em avião multipiloto numa
licença de técnico de voo.

3 — O disposto na alínea a) do número anterior não é aplicável
aos instrutores de voo em STD, titulares de uma qualificação ou
de uma autorização concedida pelo INAC, I. P., por conversão de
uma qualificação ou de uma autorização nacional, conforme previsto
no apêndice n.o 1 das normas técnicas do JAR-FCL 1.005, no apêndice
n.o 1 do JAR-FCL 2.005 ou no apêndice n.o 1 do JAR-FCL 4.005.

Artigo 13.o

Instrutores de conhecimentos teóricos

Os instrutores de conhecimentos teóricos, além de cumprirem os
requisitos referidos no artigo 19.o do Decreto-Lei n.o 17-A/2004, de
16 de Janeiro, devem, cumulativamente:

a) Ser titulares de uma qualificação de tipo adequada ou possuir
experiência adequada no sector aeronáutico, complementada por
conhecimentos específicos em relação ao tipo de aeronave em causa;

b) Ser ou ter sido titulares de uma qualificação de instrutor ou
de um certificado de aptidão pedagógica de formador, emitido nos
termos da lei;

c) Possuir formação adequada às matérias a leccionar.

Artigo 14.o

Dimensão das turmas

A instrução teórica deve ter lugar em turmas, não devendo cada
uma ter um número de instruendos superior a 12.

Artigo 15.o

Aeronaves

1 — Uma TRTO deverá dispor, quando aplicável, de aeronaves
apropriadas à natureza dos cursos ministrados, convenientemente
equipadas e em número adequado.

2 — As aeronaves a utilizar na instrução devem estar equipadas
conforme requerido pelas especificações do treino a efectuar no curso
aprovado.

3 — Cada uma das aeronaves utilizadas na instrução de voo deve
possuir apólice de seguro susceptível de cobrir todas as fases da ins-
trução de voo.

4 — O exemplar do Manual de Voo respectivo deve encontrar-se
a bordo de cada uma das aeronaves utilizadas.

5 — Se as aeronaves a utilizar na instrução de voo não forem pro-
priedade da TRTO, deve ser demonstrada ao INAC, I. P., a dis-
ponibilidade dessas aeronaves, mediante a exibição do contrato cele-
brado entre a organização de formação e o proprietário.

6 — As TRTO que se encontrem integradas num operador aéreo
certificado, no respeitante à formação de tipo de aeronaves que inte-
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grem a sua frota, não estão obrigadas a dar cumprimento ao disposto
no número anterior.

Artigo 16.o

Dispositivos de treino artificial

1 — Para efeito dos créditos previstos para a emissão de quali-
ficações de aeronave e formação em cooperação em tripulação múl-
tipla, apenas é considerado o tempo de instrução em STD certificado
e aprovado para esse fim, de acordo com a norma técnica do JAR
STD aplicável.

2 — O certificado do STD referido no número anterior deve ser
afixado no local onde se encontra instalado o STD ou em área contígua
ao mesmo.

3 — A TRTO deve fornecer, sempre que o INAC, I. P., o solicite,
cópia do certificado do STD utilizado na instrução, quando este se
localize fora do território nacional.

Artigo 17.o

Livros, publicações e material de instrução

1 — A TRTO deve fornecer directamente aos instruendos ou dar
indicações para a aquisição das publicações de instrução que versem
sobre os programas teórico e de voo, bem como outros meios de
aprendizagem, designadamente, com recurso a novas tecnologias que
considerar necessárias para a aprendizagem, como suportes em DVD,
CD-ROM, vídeo ou outros.

2 — Os materiais de instrução referidos no número anterior devem
estar na posse de cada instruendo, na data em que comece a ser
ministrada a matéria a que respeitam ou iniciada a fase de instrução
em que seja necessária a sua utilização.

3 — A TRTO deve incluir nos Manuais de Instrução e de Operações
a lista dos livros, das publicações e do material de instrução a utilizar
pelos instruendos em cada um dos cursos a ministrar.

Artigo 18.o

Programas de instrução

1 — Os programas de instrução teórica e de voo que devam ser
cumpridos com vista à emissão das qualificações e autorizações refe-
ridas no artigo 2.o encontram-se definidos no anexo n.o 1 do Decre-
to-Lei n.o 17-A/2004, de 16 de Janeiro.

2 — Os programas de instrução teórica e prática a aplicar são incluí-
dos no Manual de Instrução.

3 — Os programas de instrução incluirão uma discriminação da
instrução teórica ou prática a ministrar, em cada semana ou em cada
fase de instrução, incluindo as cargas horárias respectivas.

Artigo 19.o

Sistema de qualidade

1 — As TRTO devem estabelecer procedimentos que assegurem
o cumprimento dos requisitos previstos no Decreto-Lei n.o 17-A/2004,
de 16 de Janeiro, e no presente regulamento, dos quais deve constar
a implementação de um sistema de qualidade no âmbito interno da
TRTO, com vista a detectar eventuais deficiências e permitir a adopção
de medidas de auto-correcção.

2 — O sistema de qualidade referido no número anterior afere
a conformidade com os requisitos expressos na legislação aplicável,
nas normas técnicas do JAR-FCL, no Manual de Instrução, no Manual
de Operações, na implementação efectiva das políticas e procedi-
mentos e, ainda, na eficácia da instrução ministrada, podendo incluir
a elaboração de um Manual de Qualidade, o qual, deve, nesse caso,
constar da lista de documentação a apresentar, de acordo com a alínea
d) do n.o 2 do artigo 6.o

3 — É designado um gestor da qualidade, que é o responsável pela
aplicação do sistema de qualidade referido no número anterior.

4 — No estabelecimento e na aplicação do sistema de qualidade
são aplicadas as orientações definidas nas normas técnicas AMC FCL
1.055, IEM n.o 1 ao JAR-FCL 1.055, AMC FCL 2.055 e IEM n.o 1
ao JAR-FCL 2.055.

Artigo 20.o

Registo e arquivo

1 — As TRTO devem conservar, em relação a cada instruendo,
os seguintes elementos de informação:

a) Dados de identificação pessoal;
b) Cópia do(s) certificado(s) médico(s);
c) Cópia dos documentos justificativos do cumprimento dos requi-

sitos de admissão, quando aplicável;
d) Cópia de licenças ou qualificações aeronáuticas de que seja

titular;
e) Documento que demonstre ter concluído, com aproveitamento,

o curso de transição para HPA, quando aplicável;

f) Testes de avaliação de conhecimentos que tenham lugar durante
ou no final do curso, administrados pela TRTO;

g) Registo das sessões de instrução em STD;
h) Registos de progresso de voo;
i) Relatórios de testes de avaliação em voo ou em STD;
j) Resultados obtidos nos exames teóricos efectuados e na(s)

prova(s) de voo.

2 — O formato a adoptar para o registo dos dados individuais dos
instruendos deve ser especificado no Manual de Instrução.

3 — Relativamente a cada aula teórica são efectuados, em livro
de sumários, os seguintes registos:

a) Data;
b) Hora do início e do fim;
c) Disciplina leccionada;
d) Súmula da matéria ministrada;
e) Registo de presenças;
f) Avaliação de conhecimentos que eventualmente tenha tido lugar.

4 — A cada sessão de instrução de voo ou de instrução em STD,
efectuada por um instruendo, corresponde um registo, que deve conter
a fase de instrução, as manobras efectuadas, o desempenho do ins-
truendo, o instrutor responsável e outras informações pertinentes.

5 — O registo referido no número anterior pode ter lugar numa
ficha de registo de progresso de voo.

6 — Os registos a que se referem os n.os 3 e 4 podem ter lugar
em suporte informático, devendo, porém, neste caso, ser salvaguardada
a informação, mediante a criação de cópias de segurança efectuadas
de acordo com um procedimento interno aceite pelo INAC, I. P.

7 — Os registos referidos no presente artigo devem ser conservados
pela TRTO pelo prazo de 10 anos.

8 — A TRTO deve facultar ao INAC, I. P., os registos relativos
a cada instruendo, sempre que tal lhe seja solicitado.

Artigo 21.o

Requisitos de admissão

Compete às TRTO verificar se os instruendos satisfazem as con-
dições de admissão a cursos para emissão de qualificações de tipo,
designadamente no que concerne aos requisitos constantes das normas
técnicas do JAR-FCL 1.250, 2.250 e 4.250.

Artigo 22.o

Recursos financeiros

1 — Uma TRTO deve dispor de recursos financeiros suficientes
para que a instrução seja ministrada, de acordo com os padrões
aprovados.

2 — A TRTO nomeia um administrador responsável, ao qual cabe
a responsabilidade de garantir a disponibilidade dos fundos necessários
para o prosseguimento das actividades de instrução, de acordo com
os padrões requeridos.

3 — O administrador responsável deve, nessa qualidade ser aceite
pelo INAC, I. P.

4 — A disponibilidade de recursos financeiros suficientes para pôr
em prática o plano proposto é justificada no momento da apresentação
do requerimento para a emissão do certificado e da documentação
referida na alínea f) do n.o 2 do artigo 6.o

CAPÍTULO IV

Normas aplicáveis à actividade das organizações
de formação de qualificações de tipo

Artigo 23.o

Emissão do certificado

1 — O INAC, I. P., autoriza a TRTO a desenvolver a sua actividade,
mediante a emissão de um certificado de aprovação técnica.

2 — O certificado é emitido sempre que estejam verificados os
requisitos previstos no artigo 26.o do Decreto-Lei n.o 17-A/2004, de
16 de Janeiro, e, ainda, o disposto no presente regulamento.

3 — O certificado menciona os cursos que a TRTO se encontra
autorizada a ministrar.

Artigo 24.o

Auditoria inicial

1 — A verificação do cumprimento dos requisitos previstos no
Decreto-Lei n.o 17-A/2004, de 16 de Janeiro, e no presente regu-
lamento, implica, nomeadamente, uma análise documental, uma aná-
lise de conteúdo dos manuais e uma auditoria, a realizar pelo
INAC, I. P.
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2 — A auditoria referida no número anterior deve ser realizada
no prazo máximo de 90 dias, a contar da data em que tenham sido
entregues todos os documentos referidos no n.o 2 do artigo 6.o

Artigo 25.o

Não conformidades

1 — O INAC, I. P., emite o certificado de aprovação técnica, após
resolução das não conformidades detectadas no decurso das acções
de verificação do cumprimento dos requisitos previstos no n.o 1 do
artigo anterior.

2 — O INAC, I. P., estabelece um prazo para a resolução das não
conformidades detectadas em acções inspectivas que tenham lugar
durante a vigência do certificado de aprovação técnica, tendo em
conta a sua natureza e a sua gravidade.

3 — As alterações a introduzir no Manual de Instrução e no Manual
de Operações, na sequência de solicitação do INAC, I. P., são con-
sideradas, até à sua concretização, como não conformidades.

Artigo 26.o

Controlo da actividade

1 — O INAC, I. P., realiza as acções inspectivas que entender por
necessárias à TRTO, de forma a assegurar, ao longo do tempo, a
manutenção dos requisitos da emissão do certificado, previstos no
Decreto-Lei n.o 17-A/2004, de 16 de Janeiro, e no presente regu-
lamento.

2 — A TRTO deve notificar o INAC, I. P., da realização das provas
de voo a ter lugar para a emissão ou renovação das qualificações
de tipo em aviões turbojacto, certificados na categoria de transporte,
com uma MTOM igual ou superior a 10 t, ou uma configuração
aprovada de 20 ou mais passageiros.

3 — Devem também ser objecto de notificação prévia ao
INAC, I. P., as verificações de proficiência para revalidação das qua-
lificações de tipo referidas no número anterior.

4 — As notificações referidas nos n.os 2 e 3 devem ser efectuadas
mediante carta registada, fax ou correio electrónico com recibo de
leitura, com uma antecedência mínima de 15 dias sobre a data da
realização das provas, indicando, para o efeito, a data, a hora e o
local previstos para a realização da prova, bem como o nome do
examinador proposto.

5 — Sempre que entenda por conveniente, o INAC, I. P., pode
designar um examinador alternativo para efectuar a prova de voo
ou a verificação de proficiência.

6 — Caso o INAC, I. P., não se pronuncie sobre o disposto nos
n.os 2, 3 e 4, até cinco dias antes da data prevista para a efectivação
das provas de voo, a TRTO pode providenciar pela realização das
mesmas no dia, hora e local marcados.

7 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, o INAC, I. P.,
pode destacar inspectores seus ou examinadores designados com o
fim de acompanhar no local a realização das provas de voo ou as
verificações de proficiência para emissão, revalidação ou renovação
das qualificações referidas no n.o 2, podendo os mesmos embarcar
a bordo das aeronaves em que as mesmas tenham lugar.

Artigo 27.o

Alterações ao certificado

1 — Sempre que uma TRTO pretenda alterar o âmbito da formação
ministrada, deve solicitar ao INAC, I. P., a alteração do respectivo
certificado, desde que este se encontre válido.

2 — O requerimento de alteração deve ser acompanhado das alte-
rações ao Manual de Instrução, ao Manual de Operações e de outra
documentação pertinente, seguindo-se os trâmites previstos no
artigo 23.o

3 — Na sequência do pedido apresentado nos termos dos números
anteriores, o INAC, I. P., pode determinar a realização de uma audi-
toria, a qual deverá ser efectuada no prazo máximo de 30 dias a
contar da data em que tenham sido entregues todos os documentos
referidos no número anterior.

Artigo 28.o

Validade e revalidação do certificado

1 — O certificado é válido pelos prazos previstos nos n.os 8, 9 e
10 do artigo 26.o do Decreto-Lei n.o 17-A/2004, de 16 de Janeiro,
e é revalidado, a requerimento da TRTO, conforme modelo em anexo,
o qual deverá ser entregue nos serviços competentes do INAC, I. P.,
até 90 dias antes do seu limite de validade.

2 — A revalidação do certificado é feita nos termos dos artigos
23.o e 24.o

CAPÍTULO V

Instrução conduzida em Estados não membros da JAA

Artigo 29.o

Instrução conduzida parcialmente em Estados não membros da JAA

1 — As TRTO certificadas pelo INAC, I. P., podem conduzir parte
da instrução ministrada fora do território de um Estado membro da
JAA.

2 — A parte da instrução a ser conduzida fora de um Estado mem-
bro da JAA deve corresponder a uma fase específica e completa
do programa de instrução.

3 — A instrução conduzida nos termos do presente artigo é minis-
trada sob exclusiva responsabilidade da TRTO certificada, devendo
ser, em tais casos, cumpridos os requisitos constantes do Decreto-Lei
n.o 17-A/2004, de 16 de Janeiro, e do presente regulamento.

Artigo 30.o

Organizações de formação de qualificações de tipo com sede e centro
de actividade principal localizados fora de Estado membro da JAA

1 — O INAC, I. P., pode aprovar TRTO cuja sede e centro de
actividade principal se situem num Estado não membro da JAA, desde
que se verifiquem as seguintes condições:

a) A TRTO satisfaça os requisitos expressos no Decreto-Lei n.o
17-A/2004, de 16 de Janeiro, e no presente regulamento;

b) O INAC, I. P., possa avaliar se a TRTO desempenha de forma
adequada as suas funções no momento da certificação e possa proceder
à supervisão dos cursos ministrados;

2 — O INAC, I. P., pode acordar com a Autoridade Aeronáutica
Nacional do Estado não membro da JAA, no qual a TRTO se encontre
sediada, a sua colaboração na certificação e na posterior supervisão
dos cursos ministrados.

CAPÍTULO VI

Disposições finais e transitórias

Artigo 31.o

Cursos efectuados por operadores de transporte aéreo
e de trabalho aéreo

1 — O INAC, I. P., pode autorizar, casuisticamente, os operadores
de transporte aéreo e os operadores de trabalho aéreo por si cer-
tificados a efectuar cursos para emissão de qualificações de tipo ou
outros previstos no artigo 2.o, até 120 dias após a entrada em vigor
do presente regulamento.

2 — Os instruendos incluídos nos cursos referidos no número ante-
rior devem ter um vínculo laboral subordinado com o operador.

3 — A autorização a que se refere o n.o 1 é obtida relativamente
a cada uma das acções de formação a efectuar.

Artigo 32.o

Modelos

Os modelos de requerimento e do certificado previstos no presente
regulamento são os constantes dos anexos I e II, que fazem parte
integrante do mesmo.

Artigo 33.o

Entrada em vigor

O presente regulamento produz efeitos 30 dias após a data da
sua publicação.

6 de Fevereiro de 2007. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, Luís A. Fonseca de Almeida.

ANEXO N.o 1

Instituto Nacional de Aviação Civil

Direcção de Licenciamento de Pessoal e Formação

Requerimento para aprovação de organizações de treino (TRTO)

1 — Identificação da organização:

Nome: . . .
Endereço postal: . . .
Telefone: . . .
Fax: . . .
E-mail: . . .
Domínio Internet: . . .
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2 — Cursos ministrados — teóricos voo: . . .
3 — Director de formação:

Nome: . . .
Número e tipo da licença de voo: . . .
Efectivo a termo certo: . . .

4 — Director da instrução de voo:

Nome: . . .
Número e tipo da licença de voo: . . .
Efectivo a termo certo: . . .

5 — Director da instrução teórica:

Nome: . . .
Número e tipo da licença de voo: . . .
Efectivo a termo certo: . . .

6 — Instrutores de voo:

Nome: . . .
Número e tipo da licença de voo: . . .
Efectivo a termo certo: . . .

7 — Aeródromos de instrução:

Aeródromo base: . . .
Aeródromos alternativos:

Aproximação:

Sim: . . .
Não: . . .

IFR:

Sim: . . .
Não: . . .

Voo de noite:

Sim: . . .
Não: . . .

ATC:

Sim: . . .
Não: . . .

1) . . .
2) . . .
3) . . .
4) . . .
5) . . .
6) . . .
7) . . .
8) . . .
9) . . .
10) . . .
11) . . .
12) . . .

8 — Sala de operações e planeamento:

Localização: . . .

Número de salas e dimensões:

1) . . .
2) . . .
3) . . .
4) . . .
5) . . .
6) . . .

9 — Instalações para instrução teórica:

Localização: . . .

Número de salas e dimensões:

1) . . .
2) . . .
3) . . .
4) . . .
5) . . .
6) . . .

10 — Simuladores/treinadores de voo:

Descrição: . . .
Simuladores de voo:

FNPT I: . . .
FNPT II: . . .
FTD: . . .
Outros: . . .

11 — Aeronaves afectas à instrução:

Tipo: . . .
Matrícula: . . .
IFR:

Sim: . . .
Não: . . .

12 — Proposta de organização e manuais (a submeter conjunta-
mente com este requerimento):

a) Programa dos cursos a ministrar: . . .
b) Formulários de registo do treino: . . .
c) Manual de Operações: . . .
d) Manual(ais) de treino: . . .

13 — Sistema de controlo de qualidade: . . .

Nota 1 — no caso de respostas incompletas a qualquer dos itens
deverão ser apresentadas alternativas detalhadas.

. . . (a), em nome de . . . (b), confirmo que todas as pessoas acima
mencionadas cumprem os requisitos JAR-FCL e que toda a infor-
mação prestada é completa e correcta.

. . . (local), . . ./ . . ./ . . . (data)

. . . (assinatura)

(a) Nome do responsável.
(b) Empresa, escola de aviação, etc.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Direcção-Geral da Segurança Social

Declaração (extracto) n.o 70/2007

Declara-se, em conformidade com o disposto no estatuto aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 119/83, de 25 de Fevereiro, alterado pelo Decre-
to-Lei n.o 402/85, de 11 de Outubro, e no regulamento aprovado
pela Portaria n.o 778/83, de 23 de Julho, que se procedeu ao registo
definitivo da alteração dos estatutos da instituição particular de soli-
dariedade social abaixo identificada, reconhecida como pessoa colec-
tiva de utilidade pública.

A alteração de estatutos foi aprovada em 5 de Julho de 2005 pela
autoridade eclesiástica competente e o respectivo registo foi lavrado
pelo averbamento n.o 1 à inscrição n.o 81/85, a fl. 185 do livro n.o 2
das fundações de solidariedade social, considerando-se efectuado em
19 de Julho de 2005, nos termos do n.o 2 do artigo 13.o do regulamento
acima citado.

Dos estatutos consta, nomeadamente, o seguinte:

Denominação — Lar Maria Droste;
Sede — Travessa da Luz, 2, freguesia de Carnide, Lisboa;
Fins — promover a educação e formação escolar e ou profissional

de adolescentes e jovens do sexo feminino com carências de ordem
familiar, económicas ou outras, designadamente: vítimas de maus tra-
tos físicos, psicológicos e ou sexuais, vítimas de negligência e ou aban-
dono familiar, privação de figuras parentais e absentismo escolar.

16 de Fevereiro de 2007. — Pelo Director-Geral, o Director de
Serviços, António Manuel Monteiro Teixeira.

3000226740

Declaração (extracto) n.o 71/2007

Declara-se, em conformidade com o disposto no estatuto aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 119/83, de 25 de Fevereiro, alterado pelo Decre-
to-Lei n.o 402/85, de 11 de Outubro, e no regulamento aprovado
pela Portaria n.o 778/83, de 23 de Julho, que se procedeu ao registo
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definitivo dos estatutos da instituição particular de solidariedade social
abaixo identficada, reconhecida como pessoa colectiva de utilidade
pública.

O registo foi lavrado pela inscrição n.o 88/2006, a fl. 92 v.o do
livro n.o 11 das associações de solidariedade social e considera-se
efectuado em 27 de Abril de 2005, nos termos do n.o 2 do artigo 13.o
do Regulamento acima citado.

Dos estatutos consta, nomeadamente, o seguinte:

Denominação — Associação para o Desenvolvimento de Vilela.
Sede — Junta de Freguesia de Vilela, lugar de Campos, Paredes.
Fins — o fomento social e humanitário. Secundariamente: culturais

e desportivos.
Admissão de sócios — podem ser associados pessoas singulares,

maiores de 18 anos, bem como pessoas colectivas.
Exclusão de sócios — perdem a qualidade de associados os que

pedirem a sua exoneração e os que deixarem de pagar a sua quota
anual e os que forem expulsos nos termos da alínea b) do artigo 10.o

16 de Fevereiro de 2007. — Pelo Director-Geral, o Director de
Serviços, António Manuel Monteiro Teixeira.

3000226737

Declaração (extracto) n.o 72/2007

Declara-se, em conformidade com o disposto no estatuto aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 119/83, de 25 de Fevereiro, alterado pelo Decre-
to-Lei n.o 402/85, de 11 de Outubro, e no regulamento aprovado
pela Portaria n.o 778/83, de 23 de Julho, que se procedeu ao registo
definitivo da alteração dos estatutos da instituição particular de soli-
dariedade social abaixo identificada, reconhecida como pessoa colec-
tiva de utilidade pública.

O registo foi lavrado pelo averbamento n.o 2 à inscrição n.o 90/2002,
a fl. 105 v.o do livro n.o 9 das associações de solidariedade social
e considera-se efectuado em 19 de Junho de 2006, nos termos do
n.o 2 do artigo 13.o do regulamento acima citado.

Dos estatutos consta, nomeadamente, o seguinte:

Denominação — Associação Auxílio e Amizade.
Sede — Rua da Saudade, 8, 1.o, Lisboa.

16 de Fevereiro de 2007. — Pelo Director-Geral, o Director de
Serviços, António Manuel Monteiro Teixeira.

3000226738

Declaração (extracto) n.o 73/2007

Declara-se, em conformidade com o disposto no estatuto aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 119/83, de 25 de Fevereiro, alterado pelo
Decreto-Lei n.o 402/85, de 11 de Outubro, e no regulamento aprovado
pela Portaria n.o 778/83, de 23 de Julho, que se procedeu ao registo
definitivo da alteração global dos estatutos da instituição particular
de solidariedade social abaixo identificada, reconhecida como pessoa
colectiva de utilidade pública.

A alteração dos estatutos foi aprovada por despacho de 26 de
Janeiro de 2007 do Secretário de Estado da Segurança Social e o
respectivo registo foi lavrado em 8 de Fevereiro de 2007 pelo aver-
bamento n.o 6 à inscrição n.o 11/95, a fls. 61 v.o, 62 e 161 dos livros
n.os 5 e 6 das fundações da solidariedade social.

Dos estatutos consta, nomeadamente, o seguinte:

Denominação — Fundação A Caridade;
Sede — Rua do Barão de Sabrosa, 215, Lisboa;
Fins — promover os valores respeitantes à plena e solidária formação

integral da pessoal humana através das suas diferentes actividades e
meios de formação; promover a formação integral de pessoas, jovens
e crianças; apoio à família, à integração social e comunitária; protecção
dos cidadãos na velhice, doença e invalidez e em todas as situações
de falta ou diminuição de meios de subsistência ou de capacidade
para o trabalho. Secundariamente: promoção e protecção na saúde,
nomeadamente através da prestação de cuidados de medicina pre-
ventiva, curativa e de reabilitação, educação, instrução e formação pro-
fissional dos cidadãos, designamente nas áreas infantil, do ensino básico
e actividades de tempos livres; resolução de problemas habitacionais,
nomeadamente a habitação protegida para idosos e outros estratos
de população vulnerável; promoção de iniciativas de carácter cultural;
concessão de bolsas e subsídios; promoção de acções concretas na
área social de cooperação com os países africanos de língua oficial
portuguesa.

16 de Fevereiro de 2007. — Pelo Director-Geral, o Director de
Serviços, António Manuel Monteiro Teixeira.

3000226739

Declaração (extracto) n.o 74/2007

Declara-se, em conformidade com o disposto no estatuto aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 119/83, de 25 de Fevereiro, alterado pelo
Decreto-Lei n.o 402/85, de 11 de Outubro, e no regulamento aprovado
pela Portaria n.o 778/83, de 23 de Julho, que se procedeu ao registo
definitivo dos estatutos da instituição particular de solidariedade social
abaixo identificada, reconhecida como pessoa colectiva de utilidade
pública.

A instituição adquiriu personalidade jurídica mediante a partici-
pação efectuada pela autoridade eclesiástica competente, nos termos
do artigo 45.o do estatuto citado, e recebida em 16 de Novembro
de 1999, no Centro Distrital de Vila Real.

O registo foi lavrado pela inscrição n.o 2/2007, a fls. 161 v.o e 162
do livro n.o 6 das fundações de solidariedade social e considera-se
efectuado em 6 de Março de 2006, nos termos do n.o 2 do artigo 13.o
do regulamento acima citado.

Dos estatutos consta, nomeadamente, o seguinte:

Denominação — Centro Social e Paroquial de Vilarinho da
Samardã;

Sede — lugar e freguesia de Vilarinho da Samardã, Vila Real;
Fins — cultivar a fraternidade cristã, a promoção e o desenvol-

vimento em todos os habitantes da paróquia, com opção preferencial
pelos mais carenciados.

16 de Fevereiro de 2007. — Pelo Director-Geral, o Director de
Serviços, António Manuel Monteiro Teixeira.

3000226743

Declaração (extracto) n.o 75/2007

Declara-se, em conformidade com o disposto no estatuto aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 119/83, de 25 de Fevereiro, alterado pelo
Decreto-Lei n.o 402/85, de 11 de Outubro, e no regulamento aprovado
pela Portaria n.o 778/83, de 23 de Julho, que se procedeu ao registo
definitivo da alteração dos estatutos da instituição particular de soli-
dariedade social abaixo identificada, reconhecida como pessoa colec-
tiva de utilidade pública.

O registo foi lavrado pelo averbamento n.o 5 à inscrição n.o 49/82,
a fls. 148 v.o e 149 do livro n.o 1 das associações de solidariedade
social, e considera-se efectuado em 21 de Abril de 2006, nos termos
do n.o 2 do artigo 13.o do regulamento acima citado.

Dos estatutos consta, nomeadamente, o seguinte:

Denominação — Associação Algarvia de Pais e Amigos de Crianças
Diminuídas Mentais;

Sede — Rua do Compromisso, 50, Faro.

16 de Fevereiro de 2007. — Pelo Director-Geral, o Director de
Serviços, António Manuel Monteiro Teixeira.

3000226742

Declaração (extracto) n.o 76/2007

Declara-se, em conformidade com o disposto no estatuto aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 119/83, de 25 de Fevereiro, alterado pelo
Decreto-Lei n.o 402/85, de 11 de Outubro, e no regulamento aprovado
pela Portaria n.o 778/83, de 23 de Julho, aplicável por força da Portaria
n.o 466/86, de 25 de Agosto, que se procedeu ao registo definitivo
da alteração dos estatutos da associação abaixo identificada, instituição
particular de solidariedade social, reconhecida como pessoa colectiva
de utilidade pública.

O registo foi lavrado, provisoriamente, pelo averbamento n.o 3 à
inscrição n.o 9/90, a fls. 37 e v.o do livro n.o 1 das instituições com
fins de saúde, e considera-se efectuado em 23 de Maio de 2005, nos
termos do n.o 2 do artigo 13.o do regulamento acima citado.

Este registo foi convertido em definitivo em 2 de Fevereiro de
2007, pelo averbamento n.o 4 à referida inscrição.

Dos estatutos consta, nomeadamente, o seguinte:

Denominação — Cruz Azul de Portugal;
Sede — Rua de Magalhães Lima, 8, 1.o, esquerdo, Amora, Seixal;
Fins — prevenir o alcoolismo, tratar e reinserir as vítimas do alcoo-

lismo, intervir no âmbito das outras drogas lícitas e ilícitas, desenvolver
programas especiais direccionados à juventude através de departa-
mentos especializados, os quais serão dotados, se possível, de auto-
nomia própria.

16 de Fevereiro de 2007. — Pelo Director-Geral, o Director de
Serviços, António Manuel Monteiro Teixeira.

3000226741

Declaração (extracto) n.o 77/2007

Declara-se, em conformidade com o disposto no estatuto aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 119/83, de 25 de Fevereiro, alterado pelo
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Decreto-Lei n.o 402/85, de 11 de Outubro, e no regulamento aprovado
pela Portaria n.o 778/83, de 23 de Julho, que se procedeu ao registo
definitivo da alteração dos estatutos da instituição particular de soli-
dariedade social abaixo identificada, reconhecida como pessoa colec-
tiva de utilidade pública.

O registo foi lavrado pelo averbamento n.o 1 à inscrição n.o 33/81,
a fls. 37 e 37 v.o do livro n.o 1 das associações de solidariedade social,
e considera-se efectuado em 14 de Janeiro de 1999, nos termos do
n.o 2 do artigo 13.o do Regulamento acima citado.

Dos estatutos consta, nomeadamente, o seguinte:

Denominação — Centro para Formação da Juventude de Arões;
Sede — freguesia de Arões (São Romão), Fafe;
Fins — contribuir através de diversas actividades para a formação

e educação moral e social das crinças e jovens da freguesia de Arões.

21 de Fevereiro de 2007. — Pelo Director-Geral, o Director de
Serviços, António Manuel Monteiro Teixeira.

3000226735

Declaração (extracto) n.o 78/2007

Declara-se, em conformidade com o disposto no estatuto aprovado
pelo Decreto-Lei n.o 119/83, de 25 de Fevereiro, alterado pelo Decre-
to-Lei n.o 402/85, de 11 de Outubro, e no regulamento aprovado
pela Portaria n.o 778/83, de 23 de Julho, que se procedeu ao registo
definitivo da alteração dos estatutos da instituição particular de soli-
dariedade social abaixo identficada, reconhecida como pessoa colec-
tiva de utilidade pública.

O registo foi lavrado pelo averbamento n.o 2 à inscrição n.o 2/2001,
a fls. 119 e 119 v.o do livro n.o 8 das associações de solidariedade
social e considera-se efectuado em 11 de Agosto de 2006, nos termos
do n.o 2 do artigo 13.o do regulamento acima citado.

Dos estatutos consta, nomeadamente, o seguinte:

Denominação — Associação Quinta das Pontes.
Sede — Vila e freguesia de Espinhal, concelho de Penela, Coimbra.

21 de Fevereiro de 2007. — Pelo Director-Geral, o Director de
Serviços, António Manuel Monteiro Teixeira.

300226736

Instituto da Segurança Social, I. P.

Centro Distrital de Segurança Social de Coimbra

Despacho n.o 4902/2007

Por despacho de 13 de Fevereiro de 2007 do vogal do conselho
directivo do Instituto da Segurança Social, I. P., foi autorizada a trans-
ferência para o quadro de pessoal do ex-Centro Regional de Segurança
Social do Centro de Mário José Tinoco Tomé, assistente adminis-
trativo, da carreira administrativa, do quadro de pessoal do Instituto
de Gestão e Alienação do Património Habitacional do Estado, para
o exercício de funções no Centro Distrital de Segurança Social de
Coimbra, em conformidade com o n.o 1 do artigo 4.o da Lei n.o 53/2006,
de 7 de Dezembro, com efeitos a 1 de Março de 2007. (Não carece
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

27 de Fevereiro de 2007. — O Director, Mário Manuel Guedes Tei-
xeira Ruivo.

Despacho n.o 4903/2007

Por despacho de 13 de Fevereiro de 2007 do vogal do conselho
directivo do Instituto da Segurança Social, I. P., foi autorizada a
nomeação da assistente administrativa especialista da carreira admi-
nistrativa do quadro do ex-Centro Regional de Segurança Social do
Centro Maria Adelina da Rocha Resende Pinto, em comissão de
serviço extraordinária, na categoria de estagiário da carreira técnica
superior, pelo período de um ano, com vista à reclassificação pro-
fissional na categoria de técnico superior de 2.a classe, nos termos
do n.o 2 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 497/99, de 19 de Novembro.
(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

27 de Fevereiro de 2007. — O Director, Mário Manuel Guedes Tei-
xeira Ruivo.

Centro Nacional de Pensões

Despacho (extracto) n.o 4904/2007

Por despacho do vogal do conselho directivo do ISS, I. P., de 2
de Fevereiro de 2007, Laura Raquel Berberan Martins Silva cessou

a nomeação em comissão de serviço na categoria de assistente admi-
nistrativo, no âmbito do quadro de pessoal do ex-CNP, com efeitos
em 8 de Fevereiro de 2007, data em que regressou ao serviço no
Instituto Português de Museus — Casa Museu Dr. Anastácio Gon-
çalves. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

19 de Fevereiro de 2007. — O Director da Unidade de Adminis-
tração e de Recursos Humanos, Clemente Galvão.

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 4905/2007

1 — Nos termos e ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 5 do artigo 5.o
e no n.o 1 do artigo 13.o do Decreto-Lei n.o 188/2003, de 20 de Agosto,
nomeio, em comissão de serviço, para o exercício das funções de
enfermeiro-director do conselho de administração do Hospital de
Magalhães Lemos o mestre João Ernesto Teles Pires, cujo perfil e
aptidão para o desempenho do cargo são evidenciados na sinopse
curricular que se anexa ao presente despacho, dele fazendo parte
integrante.

2 — O presente despacho produz efeitos reportados a 17 de Novem-
bro de 2006.

30 de Janeiro de 2007. — O Ministro da Saúde, António Fernando
Correia de Campos.

Sinopse curricular

João Ernesto Teles Pires, nascido em Cisterna, Vinhais, em 20 de
Janeiro de 1958.

Mestre em Ciências de Enfermagem pelo Instituto de Ciências Bio-
médicas de Abel Salazar, em 1998.

Curso de Enfermagem Geral pela Escola Superior de Enfermagem
de Bragança, em 1982.

Curso de especialização em Enfermagem de Saúde Mental e Psi-
quiátrica pela Escola Superior de Enfermagem Cidade do Porto, em
1989.

Curso de Administração dos Serviços de Enfermagem pela Escola
Superior de Enfermagem Cidade do Porto, em 1992.

Enfermeiro-supervisor desde 1994.
Vogal da comissão de gestão do Hospital do Conde Ferreira de

20 de Fevereiro de 1997 a 31 de Dezembro de 1998.
Vogal do conselho de administração do Hospital de Magalhães

Lemos de 1 de Janeiro de 1999 a 30 de Junho de 2000.
Enfermeiro-director do Hospital de Magalhães Lemos desde 1 de

Julho de 2000.
Auditor do Instituto da Qualidade em Saúde.
Professor da disciplina de Enfermagem de Saúde Mental e Psi-

quiátrica na Universidade Fernando Pessoa.
Membro do conselho regional de saúde mental, como representante

da Ordem dos Enfermeiros, desde 2000.
Membro do Gabinete de Apoio Técnico para a Saúde Mental da

Região Norte desde 2006.
Membro do conselho regional da Ordem dos Enfermeiros, de 1999

a 2003, em representação dos enfermeiros especialistas de enfermagem
de saúde mental e psiquiátrica.

Membro da Associação de Enfermeiros de Saúde Mental e
Psiquiatria.

Membro da Associação de Directores de Enfermagem.
Participação em diversos júris de concursos da carreira de enfer-

magem.
Participação como formador e formando em diversas acções de

formação.

Despacho n.o 4906/2007

1 — Nos termos e ao abrigo do disposto nos n.os 1 e 5 do artigo 5.o
e no n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 188/2003, de 20 de Agosto,
nomeio, em comissão de serviço, para o exercício das funções de
director clínico do conselho de administração do Hospital de Maga-
lhães Lemos o licenciado Joaquim da Silva Ramos, cujo perfil e aptidão
para o desempenho do cargo são evidenciados na sinopse curricular
que se anexa ao presente despacho, dele fazendo parte integrante.

2 — O presente despacho produz efeitos reportados a 18 de Janeiro
de 2007.

30 de Janeiro de 2007. — O Ministro da Saúde, António Fernando
Correia de Campos.
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Sinopse curricular

Joaquim da Silva Ramos, nascido em 13 de Fevereiro de 1958,
na freguesia de Vila Nova da Telha, concelho da Maia, distrito do
Porto, concluiu a licenciatura em Medicina no Instituto de Ciências
Biomédicas de Abel Salazar (ICBAS) em 1982 e iniciou o internato
complementar de psiquiatria, no Hospital de Magalhães Lemos
(HML), em 1986.

Carreira médica hospitalar:

Assistente hospitalar de psiquiatria desde 1990;
Após concurso de provimento, inicia funções de assistente hospitalar

de psiquiatria no HML em Dezembro de 1997;
Grau de assistente hospitalar graduado em Abril de 1998;
Chefe de serviço hospitalar desde Janeiro de 2005.

Actividades científica e de investigação — ao longo dos anos de
actividade vários foram os trabalhos e projectos em que participou,
realçando-se os seguintes:

Ithaca Project — suportado pela Health Telematics Programme of
the European Commission;

Projecto transfronteiriço AUTOESTIMA, financiado pela Comis-
são Europeia com denominação original de «Prevention of HIV/AIDS,
STDS and other transmissible in prostitutes working around the bor-
der, between Spain (Galicia) and the north of Portugal»;

Projecto Red Telecem, integrado no programa «Interreg III-B do
Eixo Atlântico»;

«Desenvolvimento dos sistemas de informação em saúde mental»,
no âmbito da Direcção de Serviços de Psiquiatria e Saúde Mental
da Direcção-Geral da Saúde, entre 1997 e 2001;

Sob a égide do IGIF e da Direcção de Serviços de Psiquiatria
e Saúde Mental, esteve integrado em vários grupos de trabalho com
o objectivo de propor nova tabela de nomenclatura e listagem de
procedimentos em psiquiatria, sistemas de informação e preparação
do censo psiquiátrico 2001.

Actividade docente — desde os anos lectivos de 1997-1998 e
2000-2001, vem colaborando na docência das disciplinas de Terapêu-
tica Geral do 4.o ano e Psiquiatria do 5.o ano da licenciatura em
Medicina do ICBAS.

Desempenho de cargos médicos e gestão e organização de serviços
hospitalares:

Coordenador do Gabinete de Estatística e Epidemiologia do HML
(1997 a 2004);

Adjunto da direcção clínica (2000 a 2004);
Responsável pela consulta externa e ambulatório do HML (2000

a 2004);
Responsável pelo serviço de internamento de doentes de evolução

prolongada (2000 a 2004);
Responsável pelo serviço de terapia ocupacional e reabilitação do

HML (2001 a 2005);
Director do serviço de reabilitação psicossocial do HML desde Abril

de 2005;
Gestor de risco clínico do HML desde 2005;
Membro do Gabinete de Apoio Técnico para a Saúde Mental da

Região Norte desde Junho de 2006;
Conforme ofício do Ministério da Saúde n.o 6253, de 5 de Junho

de 2006, foi designado membro de «apoio aos trabalhos da Comissão
Nacional para a Reestruturação dos Serviços de Saúde Mental».

Despacho n.o 4907/2007

1 — Nos termos e ao abrigo do disposto na alínea i) do n.o 1 do
artigo 25.o e no n.o 2 ao artigo 1.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro,
na redacção da Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, dou por finda,
a seu pedido, a comissão de serviço da licenciada Maria Gracinda
Gaspar de Sousa no cargo de directora do Centro Regional de Sangue
de Lisboa.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir de 28 de Fevereiro
de 2007, inclusive.

21 de Fevereiro de 2007. — O Ministro da Saúde, António Fernando
Correia de Campos.

Administração Regional de Saúde do Centro

Sub-Região de Saúde de Coimbra

Despacho (extracto) n.o 4908/2007

Ao abrigo do disposto nos artigos 35.o e seguintes do Código do
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91,
de 15 de Novembro, republicado em anexo ao Decreto-Lei n.o 6/96,

de 31 de Janeiro, subdelego no Dr. António Duarte Vidal Vieira
as competências que me foram subdelegadas pelo despacho
n.o 19 675/2005, da coordenadora da Sub-Região de Saúde de Coim-
bra, publicado no Diário da República 2.a série, n.o 175, de 12 de
Setembro de 2005.

O presente despacho produz efeitos no período de 19 a 23 de
Fevereiro de 2007, ficando, por este meio, ratificados todos os actos
que, no âmbito das competências agora subdelegadas, tenham sido
praticados neste período de tempo.

19 de Fevereiro de 2007. — O Director do Centro de Saúde de
Mira, Sérgio José Cruz Serra Lourenço.

Despacho (extracto) n.o 4909/2007

Ao abrigo do disposto nos artigos 35.o e seguintes do Código do
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91,
de 15 de Novembro, republicado em anexo ao Decreto-Lei n.o 6/96,
de 31 de Janeiro, subdelego no adjunto da Autoridade de Saúde/chefe
de serviço de Saúde Pública, Dr. Eduardo Manuel Rodrigues Duarte,
as competências que me foram subdelegadas pelo despacho
n.o 19 533/2005, da coordenadora da Sub-Região de Saúde de Coim-
bra, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 174, de 9 de
Setembro de 2005.

O presente despacho produz efeitos no período de 5 a 9 de Feve-
reiro, ficando, por este meio, ratificados todos os actos que, no âmbito
das competências agora subdelegadas, tenham sido praticados neste
período de tempo.

19 de Fevereiro de 2007. — A Delegada de Saúde da Autoridade
de Saúde do Concelho de Coimbra, Sara Neto Henriques do Nas-
cimento.

Despacho (extracto) n.o 4910/2007

Por deliberação de 25 de Outubro de 2006 do conselho de admi-
nistração da Administração Regional de Saúde do Centro, foi auto-
rizada a concessão do regime de horário acrescido para a Unidade
de Saúde Familiar de Condeixa, ao abrigo do Decreto-Lei n.o 437/91,
de 8 de Novembro, conjugado com o n.o 2 da norma VIII do Despacho
Normativo n.o 9/2006, publicado no Diário da República 1.a série-B,
n.o 34, de 16 de Fevereiro de 2006, à enfermeira Sandra Maria Ribeiro
Rodrigues Silva Valada, no período de 2 de Outubro a 31 de Dezembro
de 2006. (Não carece de fiscalização do Tribunal de Contas.)

19 de Fevereiro de 2007. — A Coordenadora, Isabel Maria Diniz
Santos Alves Ventura.

Despacho (extracto) n.o 4911/2007

Ao abrigo do disposto nos artigos 35.o e seguintes do Código do
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91,
de 15 de Novembro, republicado em anexo ao Decreto-Lei n.o 6/96,
de 31 de Janeiro, subdelego no Dr. José Manuel da Costa Melo,
delegado de saúde do concelho de Montemor-o-Velho, as compe-
tências que me foram subdelegadas pelo despacho n.o 19 509/2004,
do delegado regional de saúde do Centro, publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 151, de 29 de Junho de 2004.

O presente despacho produz efeitos no período de 15 de Fevereiro
a 7 de Março de 2007.

19 de Fevereiro de 2007. — A Adjunta do Delegado Regional de
Saúde do Centro em Coimbra, Maria Benilde Gomes Faria Moita.

Administração Regional de Saúde
de Lisboa e Vale do Tejo

Sub-Região de Saúde de Santarém

Despacho n.o 4912/2007

Por despacho de 15 de Fevereiro de 2007 do coordenador sub-
-regional, no uso de competência delegada, Margarida Lourdes Jessen
foi nomeada na categoria de assistente administrativa principal, da
carreira de assistente administrativo, na sequência de concurso interno
de acesso geral, para o Centro de Saúde de Almeirim, nos termos
do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro.

16 de Fevereiro de 2007. — O Director de Serviços de Adminis-
tração Geral, Carlos Manuel Marques Ferreira.
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Administração Regional de Saúde do Norte

Despacho n.o 4913/2007

Por despacho do vogal do conselho de administração da Admi-
nistração Regional de Saúde do Norte, foi autorizado a Ana Bárbara
Ferreira Baptista o contrato de trabalho a termo certo como assistente
administrativa, pelo período de três meses, em trinta e cinco horas
semanais, sendo remunerada pelo escalão 1, com efeitos a 12 de Feve-
reiro de 2007.

23 de Fevereiro de 2007. — A Vogal do Conselho de Administração,
Maria Suzete dos Santos Gonçalves.

3000226750

Sub-Região de Saúde do Porto

Despacho n.o 4914/2007

Delegação de competências

Nos termos dos artigos 35.o e seguintes do Código do Procedimento
Administrativo e para os devidos efeitos, delego, na qualidade de
director do Centro de Saúde de Valongo e Ermesinde, a competência
de sancionamento dos termos de responsabilidade emitidos para o
acesso dos beneficiários do Serviço Nacional de Saúde (SNS) à rea-

lização de tomografias axiais computadorizadas (TAC) em centros
de diagnóstico privados, convencionados, previstos no n.o 1 do des-
pacho ministerial n.o 16/94, de 5 de Abril, e sancionamento de termos
de responsabilidade emitidos para o acesso dos utentes do SNS à
medicina física e reabilitação, previsto no despacho ministerial
n.o 15/99, de 5 de Abril, bem como oxigenoterapia, aerossolterapia,
aspiradores de secreção, nebulizadores e afins, credenciais de trans-
porte, termalismo e outros exames complementares de diagnóstico
na Dr.a Maria Marilita Dias Almeida Miranda, coordenadora na Uni-
dade de Saúde Familiar de Alfena.

1 de Fevereiro de 2007. — O Director, Carlos Valente.

Centro Psiquiátrico de Recuperação de Arnes

Listagem n.o 35/2007

Lista de adjudicações — ano de 2006

Em cumprimento do disposto no artigo 275.o do Decreto-Lei
n.o 59/99, de 2 de Março, faz-se público que o Centro Psiquiátrico
de Recuperação de Arnes, sito na Quinta de Arnes, 3130-003 Alfarelos,
no ano de 2006 efectuou, ao abrigo daquele diploma legal, as adju-
dicações de empreitadas de obras públicas constantes da seguinte
lista:

Designação Forma processual Entidade adjudicatáriaValor sem IVA
(euros)

Obra de remodelação (aplicação de azulejo) . . . . . . . . Ajuste directo sem consulta obrigatória 4 986,20 José Maria dos Santos e Santos.
Obra de execução de ramal de saneamento básico . . . Ajuste directo sem consulta obrigatória 4 416,60 MT — Inst. Eléctricas, Águas e

Saneamento, L.da

Obra de execução de pintura de edifícios . . . . . . . . . . . Ajuste directo com consulta obrigatória 8 843,50 José Maria dos Santos e Santos.

29 de Janeiro de 2007. — O Vogal Executivo da Comissão de Gestão, José Luís Cardoso Prazeres Pais.

Centro Regional de Alcoologia do Sul

Aviso n.o 4885/2007

Nos termos do disposto no n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada
na Secretaria do Centro Regional de Alcoologia do Sul a lista de
antiguidade do pessoal em serviço neste Centro, abrangido pelo citado
decreto-lei.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data de publicação
do presente aviso para reclamação ao dirigente máximo do serviço.

14 de Fevereiro de 2007. — A Administradora, Margarida Jordão.

Hospitais Civis de Lisboa

Hospital de Curry Cabral

Despacho n.o 4915/2007

Por despacho do conselho de administração do Hospital de Curry
Cabral de 15 de Fevereiro de 2007, Carlos Alberto Diogo Vicente,
técnico de 1.a classe de fisioterapia do quadro de pessoal do Hospital
de Curry Cabral, foi nomeado, após concurso interno de acesso limi-
tado, técnico principal de fisioterapia, da carreira técnica de dia-
gnóstico e terapêutica, escalão 1, índice 155, do quadro de pessoal
do Hospital de Curry Cabral.

15 de Fevereiro de 2007. — A Chefe de Divisão da Gestão de Recur-
sos Humanos, Helena Maria Tiago Cordeiro Camilo Martins.

Hospital de São Pedro Gonçalves Telmo — Peniche

Despacho (extracto) n.o 4916/2007

Por despacho do conselho de administração de 31 de Janeiro de
2007, foi Maria João Ferreira Lopes promovida, precedendo concurso,
a técnica de 1.a classe de análises clínicas e saúde pública, escalão 1,
índice 128, ficando exonerada da anterior situação. (Isento de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

15 de Fevereiro de 2007. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, António José Foz Romão.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Direcção-Geral dos Recursos Humanos da Educação

Despacho n.o 4917/2007

Foi concedida equiparação a bolseiro sem vencimento para o ano
escolar de 2006-2007, nos termos do artigo 110.o do Estatuto da Car-
reira Docente, do Decreto-Lei n.o 272/88, de 3 de Agosto, e do n.o 2
do artigo 6.o do Regulamento de Equiparação a Bolseiro anexo ao
despacho normativo n.o 23/98, de 1 de Abril, aos seguintes educadores
de infância e professores dos ensinos básico e secundário:
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29 de Setembro de 2006. — O Director-Geral, Diogo Simões Pereira.

Despacho n.o 4918/2007

Foi concedida equiparação a bolseiro para o ano escolar de
2006-2007, nos termos do artigo 110.o do Estatuto da Carreira

Docente, do Decreto-Lei n.o 272/88, de 3 de Agosto, e do artigo 18.o
do Regulamento de Equiparação a Bolseiro anexo ao Despacho Nor-
mativo n.o 23/98, de 1 de Abril, aos seguintes educadores de infância
e professores dos ensinos básico e secundário:



Diário da República, 2.a série — N.o 53 — 15 de Março de 2007 7119



7120 Diário da República, 2.a série — N.o 53 — 15 de Março de 2007

29 de Setembro de 2006. — O Director-Geral, Diogo Simões Pereira.

Direcção Regional de Educação do Algarve

Despacho n.o 4919/2007

Foram homologados os contratos relativos ao ano escolar de 2004-2005, por despacho do director de serviços dos Recursos Humanos
da Direcção Regional de Educação do Algarve, dos seguintes docentes não pertencentes aos quadros, para as escolas e grupos indicados:

Nome Escola Grupo
Data

da homologação

Cristina Maria Gonçalves Bento ........................................................................................ 330267 03 27-06-2005

Dina Alexandra Barradas Grilo ......................................................................................... 330267 03 27-06-2005

Elisabete Palma Pereira ...................................................................................................... 330267 04 27-06-2005

Silvia Dionisio Nascimento Barros Viegas ....................................................................... 330267 15 27-06-2005

Rosa Maria Augusto Fernandes ......................................................................................... 330267 23 27-06-2005

Maria de Fátima Teixeira Pacheco .................................................................................... 330267 25 27-06-2005

Rita João Ribeiro de Castro Barbosa ................................................................................ 330267 38 27-06-2005

Luís Miguel de Sousa Alves .............................................................................................. 330267 39 27-06-2005

Miguel Ângelo da Silva Neto Rocha ................................................................................ 330267 39 27-06-2005

Aldina Maria Rocha Casanova Dias ................................................................................. 330267 EMRC 27-06-2005

António José de Brito Serrano ........................................................................................... 330279 01 27-06-2005

Cristiana Sofia Vicente de Lemos ..................................................................................... 330279 03 27-06-2005

Hugo Daniel Santos Gomes ............................................................................................... 330279 03 27-06-2005

Sónia Cristina Dias Marques ............................................................................................. 330279 03 27-06-2005

Eulália Filipe Martins Pereira ............................................................................................ 330279 04 27-06-2005

Cristina Maria Cavaco Gonçalves ..................................................................................... 330279 05 27-06-2005

Cláudia Patricia Conceição Fernandes .............................................................................. 330279 11 27-06-2005

Maria da Conceição Ferreira Pires .................................................................................... 330279 16 27-06-2005

Ivone da Fonseca Familiar ................................................................................................. 330279 21 27-06-2005

Cláudia Marisa da Silva Cardoso Fonseca ....................................................................... 330279 25 27-06-2005

Célia Pereira Ferreira ......................................................................................................... 330279 26 27-06-2005

Alexandre Manuel dos Santos Correia Viegas Afonso .................................................... 330279 28 27-06-2005

Humberto Raimundo Afonso ............................................................................................. 330279 38 27-06-2005

Pedro Manuel Martins Pereira ........................................................................................... 330279 38 27-06-2005

Sara Patricia do Vale Afonso ............................................................................................ 330279 39 27-06-2005

Vitor Augusto Brardo Feiteira ........................................................................................... 330279 39 27-06-2005

Tito Romeu Gomes de Sousa Maia Mendes .................................................................... 330279 EMRC 27-06-2005

Carla Cristina Rodrigues Lamelas Gomes ........................................................................ 330280 04 27-06-2005

Maria do Rosário Loios Susano ........................................................................................ 330280 06 27-06-2005

Susana Maria Paixão Velhuco ........................................................................................... 330280 07 27-06-2005

Pedro António Rodrigues de Freitas ................................................................................. 330280 17 27-06-2005

Sandra Rosa Correia Ferreira Vieira ................................................................................. 330280 23 27-06-2005

Miguel Calvinho da Silva Coelho ..................................................................................... 330280 25 27-06-2005

Marta Isabel Ferreira Pinto Tavares Pires ......................................................................... 330280 26 27-06-2005

David Eduardo Vicente Roque .......................................................................................... 330693 01 27-06-2005

Isabel Ferreira Fatana Gonçalves ....................................................................................... 330693 03 27-06-2005

Ana Isabel da Cruz Raposo ............................................................................................... 330693 04 27-06-2005

Carla Alexandra Cigarro Fialho ......................................................................................... 330693 05 27-06-2005
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Guilherme Viviano Barroso Garboa .................................................................................. 330693 06 27-06-2005

Anabela Conceição da Palma ............................................................................................ 330693 08 27-06-2005

João Miguel do Carmo Lima ............................................................................................. 330693 09 27-06-2005

Carla Alexandra Pereira Cardoso Pires Monteiro Nunes ................................................. 330693 17 27-06-2005

João Alberto Lopes Pereira ................................................................................................ 330693 19 27-06-2005

Luis Miguel Guerreiro Romão ........................................................................................... 330693 23 27-06-2005

Telmo Alexandre Rosado de Assunção ............................................................................ 330693 25 27-06-2005

Sérgio Joaquim Luz ............................................................................................................ 330693 26 27-06-2005

Gonçalo Antero Pereira de Sousa Ferreira ........................................................................ 330693 38 27-06-2005

Carlos António Meleira Fernandes .................................................................................... 330693 39 27-06-2005

Carlos Manuel Patrício de Aquino .................................................................................... 330693 EMRC 27-06-2005

Hugo Filipe Martins da Costa ........................................................................................... 330905 01 27-06-2005

José António Peixoto Justino ............................................................................................. 330905 01 27-06-2005

Paulo Sérgio dos Santos Redondo ..................................................................................... 330905 01 27-06-2005

Cristina Isabel Cortez Emídio Rita Viana ......................................................................... 330905 04 27-06-2005

José Arnaldo Duarte dos Ramos Claro ............................................................................. 330905 08 27-06-2005

Patricia Manuela da Silva Barros ...................................................................................... 330905 11 27-06-2005

Paula Cristina de Oliveira Monteiro .................................................................................. 330905 11 27-06-2005

Teresa Maria Gonçalves Cavaco ....................................................................................... 330905 16 27-06-2005

Maria Isabel Neto Pessoa ................................................................................................... 330905 21 27-06-2005

Francisco António da Silva Pereira ................................................................................... 330905 22 27-06-2005

Sónia da Conceição Valente Raposo ................................................................................. 330905 22 27-06-2005

Lilian Maria Azevedo de Oliveira ..................................................................................... 330905 38 27-06-2005

Paulo Alexandre Candeias Guerreiro ................................................................................ 330905 38 27-06-2005

João Manuel de Jesus Cabral ............................................................................................. 330905 EMRC 27-06-2005

Claudia Alexandra Rocha Redondo ................................................................................... 330917 02 27-06-2005

Hermínia Maria Figueira Varela ........................................................................................ 330917 02 27-06-2005

Nelsa Maria Brito ............................................................................................................... 330917 03 27-06-2005

José António Pires de Brito ............................................................................................... 330917 04 27-06-2005

Maria Cristina Afonso Peres de Abreu Neto Silva .......................................................... 330917 04 27-06-2005

António Fernando Maio Nunes Benta ............................................................................... 330917 05 27-06-2005

David Alexandre de Almeida Santos ................................................................................ 330917 06 27-06-2005

Sofia Peres Rio ................................................................................................................... 330917 06 27-06-2005

Nuno Miguel Cavaco Martins ............................................................................................ 330917 09 27-06-2005

Filipa Sofia dos Santos Bucha ........................................................................................... 330917 21 27-06-2005

João Paulo das Neves Alves .............................................................................................. 330917 26 27-06-2005

Ângela Maria Silvestre Ministro ....................................................................................... 330917 35 27-06-2005

Ana Manuela António Corriente Rosa .............................................................................. 330917 38 27-06-2005

Maria Samuel Marques Apolónia ...................................................................................... 330917 39 27-06-2005

Maria Gorete Correia Pereira ............................................................................................. 330917 EMRC 27-06-2005

Maria do Rosário de Fátima Marques ............................................................................... 340054 01 27-06-2005

Marisa Guerreiro Parreira e Guerreiro .............................................................................. 340054 02 27-06-2005

Alda Sofia de Oliveira Varela Correia .............................................................................. 340054 03 27-06-2005

Ana Cristina Beato Martins da Costa Tareco ................................................................... 340054 03 27-06-2005

Leonor Madeira Ramos Gonçalves ................................................................................... 340054 03 27-06-2005

Luís Miguel Lopes Nunes .................................................................................................. 340054 04 27-06-2005

Maria de Fátima Saboia Pereira ........................................................................................ 340054 04 27-06-2005

Nome Escola Grupo
Data

da homologação
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Teresa Mariana Damas da Silva Ferreira Nunes .............................................................. 340054 04 27-06-2005

Cristina Patricia dos Santos Camilo .................................................................................. 340054 05 27-06-2005

Jorge Eduardo Simão Caeiro ............................................................................................. 340054 05 27-06-2005

Mónica Maria Guerra Ascherl ........................................................................................... 340054 05 27-06-2005

Ana Sofia Horta André ...................................................................................................... 340054 06 27-06-2005

José Fernando Oliveira Nunes da Silva ............................................................................ 340054 06 27-06-2005

Olga da Silva Cambetas ..................................................................................................... 340054 11 27-06-2005

Alexandra Isabel Gonçalves Martins ................................................................................. 340054 15 27-06-2005

Delfina Maria Clemente Dias ............................................................................................ 340054 17 27-06-2005

Paula Alexandra Rodrigues Gomes Ambrósio ................................................................. 340054 17 27-06-2005

Ana Maria da Silva Reis .................................................................................................... 340054 20 27-06-2005

Anabela Cristina Miguel Ribeiro Alexandre Chaves ....................................................... 340054 21 27-06-2005

José António Tavares de Sá e Silva .................................................................................. 340054 21 27-06-2005

Laura Catarina Cartagena Moura ....................................................................................... 340054 26 27-06-2005

Patricia Carla Romão da Silva ........................................................................................... 340054 39 27-06-2005

António José de Almeida Cabaço ..................................................................................... 340054 EMRC 27-06-2005

Renato Manuel Viegas Lopes Pires ................................................................................... 340054 TE 27-06-2005

Maria Fátima Cruz Araújo ................................................................................................. 340066 01 27-06-2005

Luísa Maria Aguiar Jesus .................................................................................................. 340066 03 27-06-2005

Benjamim dos Ramos Fernandes Lucas ............................................................................ 340066 04 27-06-2005

Sílvia Isabel Conceição Barbosa ....................................................................................... 340066 04 27-06-2005

Andreia Leticia Campos Moura ......................................................................................... 340066 06 27-06-2005

Amândio Frade de Amorim ............................................................................................... 340066 09 27-06-2005

Carlos Antero Monteiro Barbosa ....................................................................................... 340066 11 27-06-2005

Luisa Isabel Gonçalves Rosa Cabrita Cavaco .................................................................. 340066 11 27-06-2005

Rui Manuel de Jesus Vasco Baptista Barqueiro ............................................................... 340066 15 27-06-2005

Aliete Martins dos Santos .................................................................................................. 340066 17 27-06-2005

Maria Manuela Sousa Queirós Marques ........................................................................... 340066 21 27-06-2005

Sandra Isabel Guinote Pina Gonçalves ............................................................................. 340066 22 27-06-2005

Maria Antonieta da Costa Rocha Marques Pereira .......................................................... 340066 23 27-06-2005

Andreia Cristina Pedro de Sousa ....................................................................................... 340066 26 27-06-2005

Andreia Isabel Vilão Silva ................................................................................................. 340066 26 27-06-2005

Pedro Miguel Simões Antunes .......................................................................................... 340066 26 27-06-2005

Sofia Isabel Raposo Guerreiro ........................................................................................... 340066 26 27-06-2005

Filipe Ricardo Pires de Carvalho ....................................................................................... 340066 38 27-06-2005

Ana Isabel Machado Martins Ribeiro Ferreira ................................................................. 340066 39 27-06-2005

Rita Pais e Silva dos Santos Guimarães ........................................................................... 340066 39 27-06-2005

Sónia Cristina Encarnação Batista ..................................................................................... 340066 EMRC 27-06-2005

José António Góis Marques ............................................................................................... 340066 TE 27-06-2005

Sandra Isabel de Matos António ....................................................................................... 340686 01 27-06-2005

Sandra Isabel Guerreiro Longo Fernandes ........................................................................ 340686 01 27-06-2005

Patrick Oliva Dentinho ....................................................................................................... 340686 03 27-06-2005

Dina Sofia da Conceição Neves Silva ............................................................................... 340686 04 27-06-2005

Naira Maysonnave Silva Jardim ........................................................................................ 340686 04 27-06-2005

Albano Manuel Eugénio Neto ........................................................................................... 340686 06 27-06-2005

Anabela de Jesus Pacheco .................................................................................................. 340686 07 27-06-2005

Nuno Delgado Garcia Feijão Oliveira ............................................................................... 340686 09 27-06-2005

Nome Escola Grupo
Data

da homologação
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Cláudia Mariana Vasconcelos de Freitas .......................................................................... 340686 11 27-06-2005

Marilena Correia Malveiro do Carmo ............................................................................... 340686 11 27-06-2005

Olivia Maria de Sousa Alves ............................................................................................. 340686 20 27-06-2005

Solange Rosa Nunes Pinheiro ............................................................................................ 340686 20 27-06-2005

Anália de Jesus Inácio Colaço ........................................................................................... 340686 25 27-06-2005

Ricardo Jorge Freitas de Jesus ........................................................................................... 340686 26 27-06-2005

Rita Alexandra Próspero Guerreiro ................................................................................... 340686 26 27-06-2005

Vera de Jesus Gonçalves Contreiras ................................................................................. 340686 26 27-06-2005

Rita Filipe Correia .............................................................................................................. 340686 38 27-06-2005

Dália Isabel Baranito Gregório .......................................................................................... 340686 39 27-06-2005

Guida Filomena Gago Barradas ......................................................................................... 340686 39 27-06-2005

Marco Aurélio do Carmo Pacheco .................................................................................... 340686 39 27-06-2005

Cristovão Manuel da Costa Silva ...................................................................................... 340686 40 27-06-2005

Claudia Patricia Pimenta Gomes ....................................................................................... 340686 EMRC 27-06-2005

João Pedro Mascarenhas Borges Godinho ........................................................................ 340686 TE 27-06-2005

Andreia Alexandra Mendes Grelha dos Santos Valente .................................................. 340753 01 27-06-2005

Celina Margarida Ramos da Luz ....................................................................................... 340753 02 27-06-2005

Carla Susana Fernandes Rodrigues ................................................................................... 340753 04 27-06-2005

Sancho Manuel Raposo Ameixa Moura ............................................................................ 340753 04 27-06-2005

Ana Isa de Oliveira Duarte ................................................................................................ 340753 05 27-06-2005

Ana Cláudia Vicente de Oliveira Fernandes ..................................................................... 340753 06 27-06-2005

Ana Isabel Ribeiros Gonçalves .......................................................................................... 340753 11 27-06-2005

Patricia Susana Sequeira Sabino Correia .......................................................................... 340753 11 27-06-2005

Alice Maria do Nascimento Martins ................................................................................. 340753 22 27-06-2005

Cláudia Sofia Esteves Rodrigues ....................................................................................... 340753 25 27-06-2005

Sérgio Nicolae Sena Martins dos Santos .......................................................................... 340753 26 27-06-2005

Zita da Conceição Medeiros Calheiros Rodrigues ........................................................... 340753 26 27-06-2005

Nuno Bento Gago Guiomar ............................................................................................... 340753 27 27-06-2005

José Ventura do Brito Ferreira Eusébio ............................................................................ 340753 28 27-06-2005

Jorge Anibal Limpo de Lacerda Correia da Silva ............................................................ 340753 31 27-06-2005

José Luís Araújo e Silva .................................................................................................... 340753 38 27-06-2005

Arcádio Henrique Fernandes Correia Folgado ................................................................. 340753 39 27-06-2005

Maria Margarida Nogueira de Carvalho Teixeira ............................................................ 340753 39 27-06-2005

Corália Maria Barreiro Sanches Lima ............................................................................... 340753 41 27-06-2005

Isabel Maria Gonçalves Dias Agostinho ........................................................................... 340753 41 27-06-2005

António João da Silva Baptista Rosa ................................................................................ 340753 TE 27-06-2005

Custódio José Pereira Correia ............................................................................................ 340753 TE 27-06-2005

Luís Carlos Pires Paixão .................................................................................................... 340753 TE 27-06-2005

Silvia Margarida Pires Basto ............................................................................................. 340753 TE 27-06-2005

Sílvia Mónica Afonso Gonçalves ...................................................................................... 340789 01 27-06-2005

Manuel João Amaral Marques ........................................................................................... 340789 11 27-06-2005

Tiago de Freitas Lomelino Botelho de Oliveira ............................................................... 340789 15 27-06-2005

Solange Silva Marques Guerra .......................................................................................... 340789 21 27-06-2005

Paula Alexandra Almeida Salbany .................................................................................... 340789 25 27-06-2005

António Daniel Proença Gouveia Matos ........................................................................... 340789 28 27-06-2005

Manuel Duarte Santos Costa Mariano .............................................................................. 340789 38 27-06-2005

Cláudia Regina de Almeida Gonçalves Bonifácio ........................................................... 340789 39 27-06-2005

Nome Escola Grupo
Data

da homologação
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Manuel António Marques Dias .......................................................................................... 340789 39 27-06-2005

Elsa Sofia Gomes Miranda ................................................................................................ 340844 01 27-06-2005

Nair de Jesus Alves de Araújo Mendes ............................................................................ 340844 01 27-06-2005

Vanda Sofia Rodrigues Tomás .......................................................................................... 340844 01 27-06-2005

Maria da Graça Chagas da Quinta .................................................................................... 340844 03 27-06-2005

Maria de Fátima Coelho Gerardo ...................................................................................... 340844 03 27-06-2005

Sandra Cristina da Conceição Oliveira Teixeira .............................................................. 340844 03 27-06-2005

Ana Sofia Soares Alexandre .............................................................................................. 340844 04 27-06-2005

Ângela Cecilia de Castro Araújo ....................................................................................... 340844 04 27-06-2005

Ana Mónica Marques Segurado ........................................................................................ 340844 07 27-06-2005

Susete de Fátima Barriga Paixão ....................................................................................... 340844 08 27-06-2005

Elsa Maria dos Santos Faria da Silva ............................................................................... 340844 11 27-06-2005

Andreia Filipa Varela Martins Prates ................................................................................ 340844 15 27-06-2005

Duarte António Farrajota da Silva Rosa ........................................................................... 340844 18 27-06-2005

Marjo Kaarina Maki Jyllila ................................................................................................ 340844 22 27-06-2005

Adérbal Filipe Amorim Pinto da Silva ............................................................................. 340844 25 27-06-2005

Maria Albina Alves Gonçalves .......................................................................................... 340844 25 27-06-2005

Ana Paula Santos Leitão .................................................................................................... 340844 28 27-06-2005

Silvia Margarida Martins Gonçalves ................................................................................. 340844 38 27-06-2005

Fernando César Adanjo Martins ........................................................................................ 340844 39 27-06-2005

Elisabete Maria Colaço Brito ............................................................................................. 340868 03 27-06-2005

Maria de Lurdes Correia Palma ......................................................................................... 340868 03 27-06-2005

Maria João Morais de Sousa ............................................................................................. 340868 05 27-06-2005

Carlos Fernando Pinto Ribeiro .......................................................................................... 340868 06 27-06-2005

Rui Pedro Clérigo Ferreira ................................................................................................. 340868 07 27-06-2005

Sérgio Manuel Batoque Louro ........................................................................................... 340868 11 27-06-2005

Marisa Pedroso Soares Cruz Pereira ................................................................................. 340868 20 27-06-2005

Luciano Joaquim Martins de Almeida .............................................................................. 340868 21 27-06-2005

Cristina Isabel Mendonça Portela de Leitão ..................................................................... 340868 22 27-06-2005

Dália Maria Gonçalves Tardão .......................................................................................... 340868 25 27-06-2005

Sandra Carla Morgado Goulart .......................................................................................... 340868 25 27-06-2005

José Manuel Vilar Vilar ..................................................................................................... 340868 28 27-06-2005

Mauro Ruben Gonçalves Ferrão ........................................................................................ 340868 38 27-06-2005

Nuno Alexandre da Silva Penisga ..................................................................................... 340868 38 27-06-2005

Rui Manuel Sequeira Medronho ........................................................................................ 340868 38 27-06-2005

Cláudia Alexandra Oliva Condenço .................................................................................. 340868 39 27-06-2005

Susana Cristina Mendes Guerreiro .................................................................................... 340868 EMRC 27-06-2005

Carla Sofia da Conceição Miranda .................................................................................... 340870 01 27-06-2005

Silvia Gomes Martins ......................................................................................................... 340870 02 27-06-2005

Mónica Ayres de Mendonça Ramos Teixeira ................................................................... 340870 03 27-06-2005

Hugo José Diogo Sancho ................................................................................................... 340870 04 27-06-2005

Iva Mafalda Alexandre Gonçalves Campelo da Silva ...................................................... 340870 04 27-06-2005

Tânea Crisitina da Costa Paixão Duarte ........................................................................... 340870 04 27-06-2005

Aníbal José Monteiro Varela ............................................................................................. 340870 06 27-06-2005

Nelson Hugo Carrapiço Diabinho ...................................................................................... 340870 09 27-06-2005

Marta Sofia Tiago Martins ................................................................................................. 340870 15 27-06-2005

Lina Sofia Rilo Domingues ............................................................................................... 340870 21 27-06-2005

Nome Escola Grupo
Data

da homologação
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Benvinda Maria Félix de Oliveira Rodrigues ................................................................... 340870 23 27-06-2005

Maria da Conceição Pereira da Silva ................................................................................ 340870 23 27-06-2005

Margarida Maria Pimentel do Rosário .............................................................................. 340870 25 27-06-2005

Maria Cláudia Cardoso Trindade ....................................................................................... 340870 34 27-06-2005

Miguel Nuno Sousa do Rosário ......................................................................................... 340870 38 27-06-2005

Ana Luísa Nunes Figueiredo ............................................................................................. 340870 39 27-06-2005

Célia Maria Ramos Isidoro Duarte .................................................................................... 340870 EMRC 27-06-2005

José Manuel Baptista Oliveira Moeda .............................................................................. 340911 01 27-06-2005

Sandy Estrada Pereira ......................................................................................................... 340911 02 27-06-2005

Sara Figueira Pedro ............................................................................................................ 340911 02 27-06-2005

Lucilia Amélia Moreira da Silva Lage .............................................................................. 340911 03 27-06-2005

Dina do Carmo Vargas Calado .......................................................................................... 340911 04 27-06-2005

Patricia Isabel Pires Correia ............................................................................................... 340911 05 27-06-2005

Nino dos Reis Nobre de Melo Ughetto ............................................................................ 340911 09 27-06-2005

Ana Rita da Saúde Matias ................................................................................................. 340911 11 27-06-2005

Catarina Martins Tavares ................................................................................................... 340911 11 27-06-2005

João Carlos Silva Belchior ................................................................................................. 340911 11 27-06-2005

Dora Isabel da Silva Anastácio ......................................................................................... 340911 15 27-06-2005

Suzi Paula Vicente Lopes .................................................................................................. 340911 15 27-06-2005

Marta Isabel Filipe Rijo ..................................................................................................... 340911 17 27-06-2005

Rui António da Silva Fernandes ........................................................................................ 340911 23 27-06-2005

Maria Helena Marques Ferreira ......................................................................................... 340911 26 27-06-2005

Raul Fernando Babo de Mesquita ..................................................................................... 340911 31 27-06-2005

Hugo Miguel Marques dos Santos Ramalho .................................................................... 340911 38 27-06-2005

Fátima Elizabeth de Almeida González ............................................................................ 340911 41 27-06-2005

Ana Maria Palmeira Paula de Carvalho ............................................................................ 340911 EMRC 27-06-2005

Ana Raquel Mendes Alves ................................................................................................. 341046 04 27-06-2005

Carlos Miguel dos Santos Cação ....................................................................................... 341046 04 27-06-2005

Maria João Camarro Pereira .............................................................................................. 341046 04 27-06-2005

Maria Leonor Santos Pereira ............................................................................................. 341046 04 27-06-2005

Andreia Parra Valente ........................................................................................................ 341046 05 27-06-2005

Carla Sofia Cipriano Santos ............................................................................................... 341046 11 27-06-2005

Magali Barbosa Quelhas .................................................................................................... 341046 21 27-06-2005

Susana Amélia de Cardoso Pott ........................................................................................ 341046 23 27-06-2005

Cipriano Manuel Teixeira .................................................................................................. 341046 25 27-06-2005

Isabel Maria Nunes Rodrigues ........................................................................................... 341046 25 27-06-2005

Carla Sofia Martins Tavares de Almeida .......................................................................... 341046 26 27-06-2005

Cláudia da Rocha Dias ....................................................................................................... 341046 26 27-06-2005

Tânia Sacramento Teixeira ................................................................................................ 341046 26 27-06-2005

Maria Manuela Estevens Cartaxo Bouça .......................................................................... 341046 29 27-06-2005

Alexandre Mendes Fernandes ............................................................................................ 341046 38 27-06-2005

José Augusto Dias Lopes ................................................................................................... 341046 38 27-06-2005

Paula Cristina Sousa Cabral St. Aubyn ............................................................................. 341046 39 27-06-2005

Paulo Jorge Patricio Romana ............................................................................................. 341046 39 27-06-2005

Valter Miguel Santos Estevens .......................................................................................... 341046 40 27-06-2005

Micaela Paula dos Santos Barros ...................................................................................... 341046 TE 27-06-2005

Rogério Paulo Soares Correia Neto ................................................................................... 341046 TE 27-06-2005

Nome Escola Grupo
Data

da homologação



7126 Diário da República, 2.a série — N.o 53 — 15 de Março de 2007

Lisete Sofia Pinto Rosado .................................................................................................. 341083 02 27-06-2005

Cláudia Raquel de Araújo Luís ......................................................................................... 341083 03 27-06-2005

Teresa Paula Martins Fuzeta Cativo .................................................................................. 341083 03 27-06-2005

Ana Carina Guerreiro Tomás ............................................................................................. 341083 04 27-06-2005

Nuno José Gonçalves Pereira ............................................................................................ 341083 06 27-06-2005

Fabienne Gemperle ............................................................................................................. 341083 07 27-06-2005

Hugo Miguel Pires Pouca Farinha ..................................................................................... 341083 09 27-06-2005

Jorge Filipe dos Reis Piedade Palma ................................................................................ 341083 09 27-06-2005

Carla Maria Pires Neves Rio Coles .................................................................................. 341083 17 27-06-2005

Maria Angélica Bento Vardasca ........................................................................................ 341083 18 27-06-2005

Alda Rodrigues Palma Gonçalves ..................................................................................... 341083 21 27-06-2005

Célia Maria Marques Mendes Dias ................................................................................... 341083 21 27-06-2005

João Santos Cordeiro .......................................................................................................... 341083 21 27-06-2005

Carlos Miguel Rego de Brito ............................................................................................. 341083 25 27-06-2005

Mónica Margarida Pires Pereira ........................................................................................ 341083 25 27-06-2005

Tiago Gonçalo Grade Neves .............................................................................................. 341083 26 27-06-2005

Fátima Alcaria dos Santos ................................................................................................. 341083 33 27-06-2005

Arlésio Manuel Pires Coelho ............................................................................................. 341083 38 27-06-2005

Armindo Manuel dos Santos Macedo ............................................................................... 341083 39 27-06-2005

Liliana de Jesus Azoia Monteiro ....................................................................................... 341083 39 27-06-2005

Sandra Maria dos Santos Rocha ........................................................................................ 341083 39 27-06-2005

Ligia Maria Bota Gonçalves .............................................................................................. 341083 EMRC 27-06-2005

Sónia Margarida Tribuna Libório ...................................................................................... 341186 03 27-06-2005

Sandrina Pereira Dias Grelha ............................................................................................. 341186 04 27-06-2005

Clara Alexandra Gomes Vieira .......................................................................................... 341186 09 27-06-2005

Carla Maria de Oliveira Esteves Caninas ......................................................................... 341186 15 27-06-2005

Florbela Mesquita de Oliveira ........................................................................................... 341186 15 27-06-2005

Tatiana Ruivo Martins ........................................................................................................ 341186 21 27-06-2005

Cristina de Fátima Viegas Sequeira .................................................................................. 341186 22 27-06-2005

Lilia Isabel Paisano Serôdio .............................................................................................. 341186 22 27-06-2005

Aleixo Bernardo Paiva Coelho .......................................................................................... 341186 26 27-06-2005

Sandra Cristina Monteiro Silva Alves ............................................................................... 341186 26 27-06-2005

João Miguel Vilas Boas Nunes ......................................................................................... 341186 28 27-06-2005

Maria Helena Sousa Landeiro ............................................................................................ 341186 29 27-06-2005

Vânia Cristina Rosado Diogo ............................................................................................ 341186 38 27-06-2005

Susana Isabel Nunes Morgado ........................................................................................... 341186 39 27-06-2005

António José Amado Duarte .............................................................................................. 341186 40 27-06-2005

Rosária Maria Viegas Neves Pacheco ............................................................................... 341186 EMRC 27-06-2005

Luís Manuel Brás de Sousa ............................................................................................... 341198 03 27-06-2005

Rui Pedro Martins dos Santos Pinto ................................................................................. 341198 03 27-06-2005

Cristina Canelas dos Reis Luís .......................................................................................... 341198 04 27-06-2005

Paula Cristina Iria Gonçalves ............................................................................................ 341198 04 27-06-2005

Cláudia Margarida Fernandes Cabanita ............................................................................ 341198 06 27-06-2005

Elisa Maria de Sá e Sousa Rodrigues Correia Monteiro ................................................. 341198 09 27-06-2005

Núria Isabel Santos Rios .................................................................................................... 341198 11 27-06-2005

Vânia Isabel dos Santos Silva Mauricio ........................................................................... 341198 11 27-06-2005

Andreia Maria Mendes Correia José ................................................................................. 341198 22 27-06-2005
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da homologação
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Filomena Andreia Dias Candeias ...................................................................................... 341198 22 27-06-2005

Humberto Alexandre da Silva Mendes ............................................................................. 341198 22 27-06-2005

Sandra Marisa da C.Tavares Ernesto do Valle Santos ..................................................... 341198 26 27-06-2005

Ricardo Jorge Palma Santos Afonso ................................................................................. 341198 38 27-06-2005

Tiago Manuel Galego Gago ............................................................................................... 341198 38 27-06-2005

Celeste da Conceição Monteiro Nogueira e Silva ............................................................ 341400 01 27-06-2005

Eliana Borges Henriques Vieira ........................................................................................ 341400 01 27-06-2005

Fernanda Luísa Vieira Fraga .............................................................................................. 341400 01 27-06-2005

Telma Maria de Figueiredo Antunes Angelo ................................................................... 341400 01 27-06-2005

Carla Cristina Guerreiro Duarte ......................................................................................... 341400 03 27-06-2005

Célia Maria Rodrigues de Sousa ....................................................................................... 341400 03 27-06-2005

Luís Filipe Martins Sousa .................................................................................................. 341400 04 27-06-2005

Dina Paula Coelho Guerreiro ............................................................................................. 341400 05 27-06-2005

Stela Maria Dores Lã ......................................................................................................... 341400 05 27-06-2005

Eduardo Jorge Teixeira Beldade ........................................................................................ 341400 09 27-06-2005

Nuno Miguel Pires Alves Amaro ...................................................................................... 341400 09 27-06-2005

Ana Margarida Guerreiro Dias .......................................................................................... 341400 15 27-06-2005

Silvia Maria Palma ............................................................................................................. 341400 21 27-06-2005

Maria de Fátima Martins Duarte ....................................................................................... 341400 22 27-06-2005

Sandra da Silva Miguel ...................................................................................................... 341400 22 27-06-2005

Maria Filomena Alves Ramos ........................................................................................... 341400 25 27-06-2005

Sebastião José Mendes Luz ............................................................................................... 341400 28 27-06-2005

João Alexandre Guerreiro Martins .................................................................................... 341400 38 27-06-2005

Nelson Guerreiro Mateus ................................................................................................... 341400 38 27-06-2005

Flávia Gonçalves Braz Costa ............................................................................................. 341400 39 27-06-2005

Ana Isabel Assunção .......................................................................................................... 341435 04 27-06-2005

Lidia Castelo Lopes ............................................................................................................ 341435 06 27-06-2005

Ana Catarina Guerreiro Godinho Rolita de Sousa ........................................................... 341435 07 27-06-2005

Isadora Carina Pereira da Luz Mateus .............................................................................. 341435 07 27-06-2005

Jorge do Nascimento Lobão Pinto ..................................................................................... 341435 11 27-06-2005

Jorge Miguel Domingos Pereira de Figueiredo ................................................................ 341435 15 27-06-2005

Sara Alexandra Alves Lima ............................................................................................... 341435 15 27-06-2005

Ana Isabel Ramalho Ortigão Ferreira ............................................................................... 341435 20 27-06-2005

Martine Amaro Mendes ..................................................................................................... 341435 21 27-06-2005

Susana dos Santos Guerreiro ............................................................................................. 341435 21 27-06-2005

Paula Isabel Ferreira de Almeida Branco Paulo ............................................................... 341435 22 27-06-2005

Tiago Dória Nóbrega Teotónio Pereira ............................................................................. 341435 23 27-06-2005

Altino Gilberto Vieira Guerreiro ....................................................................................... 341435 25 27-06-2005

Liliana Maria Barroso do Gonçalo .................................................................................... 341435 26 27-06-2005

Patricia Marques Louro de Carvalho ................................................................................ 341435 26 27-06-2005

Alberto Pedro Rocha Centeno ........................................................................................... 341435 28 27-06-2005

Carla Alexandra da Conceição Oliveira ............................................................................ 341435 31 27-06-2005

Maria Cristina Nobre Simões ............................................................................................ 341435 39 27-06-2005

António Manuel Maria de Jesus ........................................................................................ 341435 EMRC 27-06-2005

Carla Alexandra de Jesus Domingos ................................................................................. 341435 TE 27-06-2005

Daniela Sofia da Silva Anastácio ...................................................................................... 341435 TE 27-06-2005

Susana da Conceição Ferreira da Cunha ........................................................................... 341435 TE 27-06-2005
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Data

da homologação
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João Carlos Canelas Pereira ............................................................................................... 341782 01 27-06-2005

João Carlos Xabregas da Silva .......................................................................................... 341782 03 27-06-2005

Ana Carina Garcia da Cruz ................................................................................................ 341782 04 27-06-2005

Sandra Maria Paiva Pinto Ferreira .................................................................................... 341782 04 27-06-2005

Sónia Isabel Dionisio Marques .......................................................................................... 341782 04 27-06-2005

Susana Rita Claudina de Brito ........................................................................................... 341782 04 27-06-2005

Tânia Lúcia Sousa Martins ................................................................................................ 341782 04 27-06-2005

Ricardo Manuel Afonso Guerreiro .................................................................................... 341782 05 27-06-2005

Inês Alexandra Rebelo de Almeida Nunes ....................................................................... 341782 06 27-06-2005

Octávio José da Silva Inácio .............................................................................................. 341782 06 27-06-2005

Dulce de Jesus Valadas Mendes ........................................................................................ 341782 08 27-06-2005

Raquel Palma Calado Teixeira .......................................................................................... 341782 09 27-06-2005

Sónia Cristina da Silva Dias Gomes ................................................................................. 341782 11 27-06-2005

António Manuel Duarte da Costa ...................................................................................... 341782 15 27-06-2005

Mónica Dinis Fernandes ..................................................................................................... 341782 15 27-06-2005

Marisa Isabel Correia da Cruz dos Mártires ..................................................................... 341782 17 27-06-2005

Maria Margarida Glória do Couto ..................................................................................... 341782 21 27-06-2005

Paula Cristina Nogueira Lopes .......................................................................................... 341782 21 27-06-2005

Maria de Fátima Marques Palmeiro .................................................................................. 341782 23 27-06-2005

Daniel Ramiro Mendes Vaqueiro ...................................................................................... 341782 25 27-06-2005

Fátima Cristina Romão Anica ............................................................................................ 341782 26 27-06-2005

Miguel Francisco Santos Ferreira ...................................................................................... 341782 27 27-06-2005

Carla Sofia Ribeiro Pires ................................................................................................... 341782 38 27-06-2005

Isa Alexandra Gonçalves Parreira ..................................................................................... 341782 38 27-06-2005

Mónica Cristina Vieira Agapito ......................................................................................... 341782 38 27-06-2005

Carla Maria de Matos Gama .............................................................................................. 341782 39 27-06-2005

Margarida Isabel Neves Gonçalves ................................................................................... 341782 39 27-06-2005

Cristina da Conceição Martins Silva ................................................................................. 341782 EMRC 27-06-2005

Ana Maria Grilo Ramos Pereira ........................................................................................ 341939 01 27-06-2005

Rui Alberto Gonçalves da Silva ........................................................................................ 341939 01 27-06-2005

Miguel Inocêncio Nogueira Lopes .................................................................................... 341939 02 27-06-2005

Carla Sofia Correia Capela ................................................................................................ 341939 03 27-06-2005

Eunice Liliana Rosário da Silva Carvalho ........................................................................ 341939 03 27-06-2005

Felicidade Ferreira Leal ..................................................................................................... 341939 03 27-06-2005

Noémia Chaves da Silva .................................................................................................... 341939 03 27-06-2005

Ana Margarida Simões Martins ......................................................................................... 341939 04 27-06-2005

Anabela de Jesus Romão Pirrolas Caetano ....................................................................... 341939 04 27-06-2005

Isabel Maria Alves Gregório .............................................................................................. 341939 04 27-06-2005

Laura Maria Lampreia Mateus .......................................................................................... 341939 04 27-06-2005

Violante Maria Machado Batista Lopes ............................................................................ 341939 04 27-06-2005

Francisco André Estrela Mantas ........................................................................................ 341939 05 27-06-2005

Zaida Isabel dos Santos Lopes Pereira .............................................................................. 341939 05 27-06-2005

Inês Catarina Carreto Pires João ....................................................................................... 341939 06 27-06-2005

Maria do Sameiro Alvorado Marreiros ............................................................................. 341939 06 27-06-2005

Maria João Carvalho Martins ............................................................................................ 341939 11 27-06-2005

Dominata de Jesus Munoz Rosado Serrão ........................................................................ 341939 21 27-06-2005

Sónia Isabel dos Reis Santos Dourado .............................................................................. 341939 21 27-06-2005
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da homologação
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Ana Cláudia Sobreiro Canas .............................................................................................. 341939 26 27-06-2005

Sandra Filipa Marreiro Lamy ............................................................................................ 341939 26 27-06-2005

Joaquim Manuel da Rosa Prates ........................................................................................ 341939 39 27-06-2005

José Manuel da Conceição Calado Pacheco ..................................................................... 341939 EMRC 27-06-2005

Isabel Maria Pereira Jorge Ribeiro Rego .......................................................................... 341939 EMRE 27-06-2005

Maria Teresa Marinho Martins Borges ............................................................................. 341940 01 27-06-2005

Hugo Filipe Baganha Brás ................................................................................................. 341940 03 27-06-2005

Josefina Maria Galhardo dos Santos do Nascimento ....................................................... 341940 04 27-06-2005

Lúcia Isabel Portugal Godinho .......................................................................................... 341940 05 27-06-2005

Maria Manuela Félix Sota .................................................................................................. 341940 06 27-06-2005

Ricardo Joel Passinhas Correia .......................................................................................... 341940 06 27-06-2005

Luís Manuel Caldeiras Alves ............................................................................................. 341940 09 27-06-2005

Ana Zita Pinto Pereira Teles .............................................................................................. 341940 11 27-06-2005

Célia Regina Patricio Pinto Lopes ..................................................................................... 341940 11 27-06-2005

Susana Alexandra Rosa Sanina .......................................................................................... 341940 11 27-06-2005

Cátia Cristina Muge Lopes ................................................................................................ 341940 17 27-06-2005

Maria do Carmo Marques Caseiro Oliveira ...................................................................... 341940 21 27-06-2005

Maria Elisabete Carrilho Tomás da Silva ......................................................................... 341940 21 27-06-2005

Maria Helena Ramalho Lino .............................................................................................. 341940 22 27-06-2005

João Nuno Afonso Cardoso Garcia Alves ........................................................................ 341940 23 27-06-2005

Gilda Mónica Duarte Fernandes ........................................................................................ 341940 26 27-06-2005

Sandra Isabel Barros Amado ............................................................................................. 341940 26 27-06-2005

Luís Fernando dos Santos Pinho ....................................................................................... 341940 31 27-06-2005

André Jorge Pardal Milheiro Lima .................................................................................... 341940 38 27-06-2005

Célia Filipa Duarte Monteiro ............................................................................................. 341940 38 27-06-2005

Marco Filipe Ribeiro de Sá Pereira ................................................................................... 341940 38 27-06-2005

Dora Lúcia Neto da Silva Dias .......................................................................................... 341940 39 27-06-2005

Miguel Gil Outeiro de Matos ............................................................................................ 341940 41 27-06-2005

Claudia Maria Guerreiro Costa .......................................................................................... 341940 EMRC 27-06-2005

Cristina Isabel Monteiro Fonseca ...................................................................................... 341940 EMRC 27-06-2005

Hélio Luis da Silva Monteiro ............................................................................................ 341964 01 27-06-2005

Helena Sofia Meireles Correia Dias Romeira Queiroga .................................................. 341964 04 27-06-2005

Claudia Costa Carneiro Leandro ....................................................................................... 341964 05 27-06-2005

Francisco Miguel Brazão Gomes ....................................................................................... 341964 06 27-06-2005

Jorge Miguel Cavaco Guerreiro ......................................................................................... 341964 07 27-06-2005

Pedro Tiago Duarte Costa .................................................................................................. 341964 09 27-06-2005

Cristina Maria de Sousa Pedro Pires Cavaco ................................................................... 341964 17 27-06-2005

João Manuel Ramos Romeiro ............................................................................................ 341964 17 27-06-2005

Margarida Isabel de Oliveira Brito Guerreiro .................................................................. 341964 17 27-06-2005

Maria da Luz Frade Soares ................................................................................................ 341964 18 27-06-2005

Cristina Coelho Neves Brito Viegas ................................................................................. 341964 19 27-06-2005

Andreia Cristina Campina Guerreiro Correia ................................................................... 341964 20 27-06-2005

Helena Isabel Geraldo Soares Vieira ................................................................................. 341964 20 27-06-2005

Sónia Margarida Lopes da Cruz ........................................................................................ 341964 20 27-06-2005

Maria Otilia Martins Afonso ............................................................................................. 341964 23 27-06-2005

Ana Cristina Nunes da Silva Lagoa .................................................................................. 341964 25 27-06-2005

Sofia Isabel Cabrita Rodrigues .......................................................................................... 341964 26 27-06-2005
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da homologação
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Sónia Isabel Mateus Rodrigues ......................................................................................... 341964 26 27-06-2005

Carlos Amorim Viegas ....................................................................................................... 341964 28 27-06-2005

Manuel Silvério Soares Ventura ........................................................................................ 341964 28 27-06-2005

Eduardo Manuel Mendes Pires .......................................................................................... 341964 38 27-06-2005

Maria Filomena Duarte Pedro ............................................................................................ 341964 38 27-06-2005

Virginia de Castro Cavalcanti Godinho Lopes ................................................................. 341964 38 27-06-2005

Mónica Rita Cavaco Garcês da Silva ................................................................................ 341964 EMRC 27-06-2005

Ana Rita Estrela Rico ......................................................................................................... 342373 01 27-06-2005

Olga Maria Pereira Felisberto Almeida ............................................................................ 342373 01 27-06-2005

Carlos Antunes .................................................................................................................... 342373 05 27-06-2005

Carlos Manuel Varela Godinho ......................................................................................... 342373 09 27-06-2005

Eulália da Conceição da Silva Dias .................................................................................. 342373 11 27-06-2005

Pedro Miguel do Nascimento Afonso ............................................................................... 342373 17 27-06-2005

Elsa Dias da Costa Lopes .................................................................................................. 342373 20 27-06-2005

Rodolfo Reigada Penso ...................................................................................................... 342373 20 27-06-2005

Rute Andreia Correia Marreiros ........................................................................................ 342373 20 27-06-2005

Soraia Valy Mamade Feiteira Lourenço ........................................................................... 342373 20 27-06-2005

Cristina Maria de Sousa Costa .......................................................................................... 342373 23 27-06-2005

Paula Cecília Ferreira Montemor Brito ............................................................................. 342373 23 27-06-2005

José Manuel Mauricio Brás ............................................................................................... 342373 28 27-06-2005

Iolanda Barroso Méren ....................................................................................................... 342373 29 27-06-2005

Pedro Miguel Mores Rodrigues ......................................................................................... 342373 38 27-06-2005

Alexandra Cristina Lopes Piedade ..................................................................................... 342373 39 27-06-2005

Jorge Miguel Paiva Brandão .............................................................................................. 342373 39 27-06-2005

Ana Luísa Espírito Santo Castelo Ramos ......................................................................... 342373 EMRC 27-06-2005

Patrícia Carla Torrado Gonçalves Mendonça ................................................................... 342373 EMRC 27-06-2005

Ana Sofia Lareiro Vieira .................................................................................................... 342373 TE 27-06-2005

Alexandra Patricia Lopes Nunes ........................................................................................ 342385 04 27-06-2005

Herculano Augusto Mendes Mango Fernandes ................................................................ 342385 09 27-06-2005

Nélida Martins Filipe ......................................................................................................... 342385 11 27-06-2005

Noélia Maria Fernandes Mateus ........................................................................................ 342385 11 27-06-2005

Gisela Maria Navarro Santos Ferreira ............................................................................... 342385 15 27-06-2005

João José Espirito Santo .................................................................................................... 342385 21 27-06-2005

Maria Emília Bondia da Luz ............................................................................................. 342385 21 27-06-2005

Rui Manuel Martins Ferreira ............................................................................................. 342385 21 27-06-2005

Henrique Jorge da Gama Claudio ..................................................................................... 342385 23 27-06-2005

Ana Vera Lanzinha Carujo ................................................................................................ 342385 26 27-06-2005

Tânia Marisa dos Prazeres Carreira .................................................................................. 342385 26 27-06-2005

Marisa Sofia Gonçalves Martins ....................................................................................... 342385 39 27-06-2005

Sónia Margarida de Jesus Assunção ................................................................................. 342385 EMRE 27-06-2005

Helder António Pisco Pinto ............................................................................................... 342385 TE 27-06-2005

Maria de La Salete Andrez Ferreira .................................................................................. 342385 TE 27-06-2005

Olivério Manuel Encarnação Vairinho .............................................................................. 342385 TE 27-06-2005

José Rosa Sampaio ............................................................................................................. 342671 01 27-06-2005

Ana Sofia Pinho dos Santos .............................................................................................. 342671 04 27-06-2005

Sónia Luisa dos Reis Santos .............................................................................................. 342671 04 27-06-2005

Ana Cristina da Conceição Marques ................................................................................. 342671 07 27-06-2005
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Inês Nunes Garcez Valente ................................................................................................ 342671 21 27-06-2005

José João dos Santos Sousa ............................................................................................... 342671 23 27-06-2005

Sandra Liliana Dias da Silva ............................................................................................. 342671 25 27-06-2005

David Rodrigues Pereira .................................................................................................... 342671 26 27-06-2005

Pedro Miguel Moreira Rodrigues ...................................................................................... 342671 38 27-06-2005

Jorge Miguel Jacinto Nunes ............................................................................................... 342671 39 27-06-2005

Mónica Isabel Domingos Piecho ....................................................................................... 342671 EMRC 27-06-2005

Lúcia de Jesus Monteiro Martins Duarte Sequeira .......................................................... 342816 01 27-06-2005

Sandra Maria Cunha Pinho Costa Barata .......................................................................... 342816 01 27-06-2005

Ilda Maria Rosa Palma Palmilha ....................................................................................... 342816 02 27-06-2005

Olga Sofia dos Santos Cipriano ......................................................................................... 342816 06 27-06-2005

Carla Maria Garcias Cadeirinhas ....................................................................................... 342816 08 27-06-2005

Miguel Ângelo Ramos Martins Dias ................................................................................. 342816 09 27-06-2005

Anabela Cerqueira Torres .................................................................................................. 342816 11 27-06-2005

Maria Amélia Pinho Sarmento Ferreira ............................................................................ 342816 20 27-06-2005

Ana Isabel Filipe Vicente ................................................................................................... 342816 25 27-06-2005

Diane Garcia Medeiros ....................................................................................................... 342816 26 27-06-2005

Maria Francisca da Costa Serrasqueiro Dionisio .............................................................. 342816 29 27-06-2005

Luís Pedro Manuel Vieira dos Santos ............................................................................... 342816 38 27-06-2005

Rui Rainier Gallegos Monteiro .......................................................................................... 342816 38 27-06-2005

Margarida Isabel Venceslau Duarte ................................................................................... 342816 39 27-06-2005

Isabel Graça do Vale Victor .............................................................................................. 342830 01 27-06-2005

Filipa Maria da Silva Sousa ............................................................................................... 342830 04 27-06-2005

Ana Cristina do Carmo Viegas .......................................................................................... 342830 05 27-06-2005

Marisa da Luz Duarte ......................................................................................................... 342830 11 27-06-2005

Adriana Marisa de Barros Basílio Silva ........................................................................... 342830 15 27-06-2005

Carina Coelho Galvão ........................................................................................................ 342830 15 27-06-2005

Natacha Horta Ferreira Lino .............................................................................................. 342830 15 27-06-2005

Élia Maria Romão Coelho Santos Leitão .......................................................................... 342830 18 27-06-2005

Vanda Marisa Ataíde Pereira ............................................................................................. 342830 20 27-06-2005

Isadora Marisa Correia Neves da Silva Santos ................................................................ 342830 22 27-06-2005

Carla Sofia Rodrigues Marques ......................................................................................... 342830 23 27-06-2005

António José Tanissa Cambetas ........................................................................................ 342830 25 27-06-2005

Susana Paula Ribeiro da Cunha Flor ................................................................................. 342830 26 27-06-2005

Rosa Maria Romeira Gonçalves Martinho ........................................................................ 342830 28 27-06-2005

Lisa Andrea Seco Vale D’Abreu ....................................................................................... 342830 38 27-06-2005

Orlando Barbosa Faustino .................................................................................................. 342830 38 27-06-2005

Dina da Encarnação Romba Sequeira ............................................................................... 342830 39 27-06-2005

Fátima Iolanda Ferreira Maciel Nunes .............................................................................. 342865 03 27-06-2005

Juliano da Cunha Fernandes .............................................................................................. 342865 04 27-06-2005

Hugo Filipe Pacheco Viana ............................................................................................... 342865 11 27-06-2005

Ana Maria Soares Tavares Belo ........................................................................................ 342865 20 27-06-2005

Dulce Alexandra de Sousa Quintino Nunes ...................................................................... 342865 20 27-06-2005

Ana Sofia Ferreira Gonçalves ............................................................................................ 342865 22 27-06-2005

Cláudia Cristina Rua do Nascimento ................................................................................ 342865 22 27-06-2005

Rui Pedro da Rocha Ferreira de Lima .............................................................................. 342865 22 27-06-2005

Sónia Alexandra Barreira Tomé ........................................................................................ 342865 22 27-06-2005
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da homologação
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Cláudia Ferreira Madeira ................................................................................................... 342865 26 27-06-2005

Inês Amaral Férin ............................................................................................................... 342865 38 27-06-2005

Ana Sãozita Fernandes Abreu ............................................................................................ 342865 EMRC 27-06-2005

Jorge Manuel Guerreiro dos Santos .................................................................................. 342865 EMRE 27-06-2005

Ricardo Alexandre Gonçalves Gomes ............................................................................... 342865 TE 27-06-2005

Fernando Manuel Candeias Figueiras ............................................................................... 342877 01 27-06-2005

Ana Luísa Martins Teixeira ............................................................................................... 342877 03 27-06-2005

Maria Madalena Vieira Mendes ........................................................................................ 342877 03 27-06-2005

Esmeralda Maria Fernandes Cristovão Campos ............................................................... 342877 04 27-06-2005

Carla Sofia Gonçalves Mendes Miguéns Maria ............................................................... 342877 05 27-06-2005

Rosa Maria da Silva Marques Gomes ............................................................................... 342877 05 27-06-2005

Pedro Gil Lopes Alves ....................................................................................................... 342877 06 27-06-2005

Ricardo Manuel da Silva Zeferino .................................................................................... 342877 09 27-06-2005

Ana Filipa Taveira Boavida ............................................................................................... 342877 11 27-06-2005

Vânia Dias Ribeiro de Sousa ............................................................................................. 342877 11 27-06-2005

Célia Maria dos Santos Marreiros ..................................................................................... 342877 15 27-06-2005

Ana Cristina Ruef Negrão Mendonça Lopes .................................................................... 342877 20 27-06-2005

Ana Isabel Sequeira Carvalho ............................................................................................ 342877 22 27-06-2005

Marco Paulo dos Ramos Diogo ......................................................................................... 342877 23 27-06-2005

Joaquim José Fernandes Silva ........................................................................................... 342877 25 27-06-2005

Mário Manuel Figueiredo Pacheco .................................................................................... 342877 25 27-06-2005

Eliana Micaela dos Reis Lucas .......................................................................................... 342877 26 27-06-2005

Sofia Alexandra Pereira do Carmo .................................................................................... 342877 26 27-06-2005

Jones dos Santos ................................................................................................................. 342877 38 27-06-2005

Nuno Miguel Cardoso das Neves ...................................................................................... 342877 38 27-06-2005

Ricardo José da Silva Lobo ............................................................................................... 342877 38 27-06-2005

Delfina Ferreira Capela ...................................................................................................... 342877 39 27-06-2005

Marisol Gonçalves Silva e Sá ............................................................................................ 342877 39 27-06-2005

Lina Alexandra Salgadinho da Luz Silva ......................................................................... 342877 EMRC 27-06-2005

Rui Miguel Sanches Linhares de Andrade ........................................................................ 342877 TE 27-06-2005

Mara Isabel Rodrigues Nobre ............................................................................................ 343195 02 27-06-2005

Helena Sofia Fernandes Azul ............................................................................................ 343195 04 27-06-2005

Maria da Piedade Serrano dos Reis .................................................................................. 343195 04 27-06-2005

Ezequiel João Gomes Lopes .............................................................................................. 343195 05 27-06-2005

Silvia Isabel Viegas de Sousa ............................................................................................ 343195 05 27-06-2005

Elsa Isabel do Nascimento Gonçalves .............................................................................. 343195 06 27-06-2005

Sónia Maria Gomes de Carvalho ....................................................................................... 343195 11 27-06-2005

Eugénia Maria Viana Dias ................................................................................................. 343195 17 27-06-2005

Lidia Gonçalves Gago ........................................................................................................ 343195 18 27-06-2005

Carina Salomé Nobre Filipe .............................................................................................. 343195 22 27-06-2005

Elsa Isabel Narciso Isca ..................................................................................................... 343195 22 27-06-2005

Dora Cristina Marques Simões .......................................................................................... 343195 23 27-06-2005

Nelson Miguel de Matos Albino Gil ................................................................................. 343195 25 27-06-2005

Carina de Jesus Porto da Liberdade Sobreiros ................................................................. 343195 26 27-06-2005

Elisabete Pires de Brito ...................................................................................................... 343195 26 27-06-2005

Raquel Sampaio Faria ........................................................................................................ 343195 26 27-06-2005

Filipe Augusto Ramos Viana Correia ............................................................................... 343195 38 27-06-2005
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da homologação
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Luis Filipe Faria Ramos ..................................................................................................... 343195 38 27-06-2005

Paulo de Figueiredo Damásio ............................................................................................ 343195 38 27-06-2005

Celina Santos Carpinteiro .................................................................................................. 343195 39 27-06-2005

Sónia Cristina Branco Dias Martins .................................................................................. 343195 39 27-06-2005

Paula Maria Santos Frazão ................................................................................................ 343195 EMRC 27-06-2005

Clara Maria da Cunha Gonçalves Antão .......................................................................... 344448 02 27-06-2005

Sónia Margarida Henriques dos Reis ................................................................................ 344448 03 27-06-2005

Elsa Cristina Barreira Matias da Fonseca Amaral ........................................................... 344448 04 27-06-2005

Sónia Maria Renda Correia ................................................................................................ 344448 04 27-06-2005

Fernanda Maria da Silva Cândido ..................................................................................... 344448 05 27-06-2005

Margarida Alexandra Mariano da Silva ............................................................................ 344448 06 27-06-2005

Carlos Filipe Guerreiro Raposo ......................................................................................... 344448 09 27-06-2005

Ana Isabel Abreu Simões Marçal ...................................................................................... 344448 11 27-06-2005

João Miguel Cabrita Fidalgo .............................................................................................. 344448 12 27-06-2005

José Manuel Henriques Acciaiuoli Freitas ........................................................................ 344448 12 27-06-2005

Guilherme José Maio da Silva ........................................................................................... 344448 17 27-06-2005

Tânia Isabel Termentina Bicho .......................................................................................... 344448 25 27-06-2005

Catarina Almeida de Abreu Vieira .................................................................................... 344448 26 27-06-2005

Francisco Manuel Viegas Lopes ........................................................................................ 344448 26 27-06-2005

Ana Cristina Martins Rodrigues Simões Cerca ................................................................ 344448 36 27-06-2005

António Manuel Martin Benito Teixeira de Sousa .......................................................... 344448 36 27-06-2005

Miguel José Batista Martins Beles .................................................................................... 344448 38 27-06-2005

Maria Clara Marques dos Santos ....................................................................................... 344448 39 27-06-2005

Maria da Encarnação Pacheco Bárbara ............................................................................. 344448 EMRC 27-06-2005

Cláudia Coelho Tavares ..................................................................................................... 344450 04 27-06-2005

Jaime Manuel da Ascensão da Cruz ................................................................................. 344450 04 27-06-2005

Ondina Maria Domingues Santos ...................................................................................... 344450 05 27-06-2005

Rosa Maria Soares Pina ..................................................................................................... 344450 05 27-06-2005

Ana Rita Batista Matias ..................................................................................................... 344450 06 27-06-2005

Vera Lúcia Fernandes Silveira Coelho .............................................................................. 344450 09 27-06-2005

Sónia Felícia Marques Borges ........................................................................................... 344450 11 27-06-2005

Nuno Miguel Gonzaga Pereira .......................................................................................... 344450 15 27-06-2005

Luciana Maria Albano Freixo ............................................................................................ 344450 20 27-06-2005

Sónia Isabel Lavaredas dos Santos .................................................................................... 344450 20 27-06-2005

Ana Luísa Botinas Rodrigues dos Santos ......................................................................... 344450 25 27-06-2005

Cláudia Sofia Andrade Salazar .......................................................................................... 344450 26 27-06-2005

César Manuel Pires Lopes ................................................................................................. 344450 39 27-06-2005

Filipe Manuel Vieira Quintas Neves ................................................................................. 344450 TE 27-06-2005

Luís Sena Belo Marçal Grilo ............................................................................................. 344783 05 27-06-2005

Ricardo José da Palma Minhalma ..................................................................................... 344783 09 27-06-2005

Joel Viegas Gonçalves ....................................................................................................... 344783 11 27-06-2005

Vasco Miguel Valente Pisco .............................................................................................. 344783 11 27-06-2005

Maria Inês da Assunção Moreira de Almeida .................................................................. 344783 20 27-06-2005

Paula Cristina Martins Carvalho ........................................................................................ 344783 20 27-06-2005

Marco Aurélio Vila Nova do Ó ......................................................................................... 344783 25 27-06-2005

Jacinta Teresa Afonso ........................................................................................................ 344783 26 27-06-2005

Alexandre Avelino Romeira Vicente ................................................................................. 344783 28 27-06-2005
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da homologação
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José Lourenço de Matos Pinto Ramalho ........................................................................... 344783 28 27-06-2005

Joana Isabel da Silva Santos Elias .................................................................................... 344783 38 27-06-2005

João Pedro Novo Correia da Silva .................................................................................... 344783 38 27-06-2005

Sandro Didier Correia da Costa Ferreira .......................................................................... 344783 38 27-06-2005

Cláudia Sofia Santos Correia Teixeira .............................................................................. 344783 39 27-06-2005

Lídia Mendonça Gago ........................................................................................................ 344783 41 27-06-2005

Luísa Paula Feliciano Francisco ........................................................................................ 344783 TE 27-06-2005

Anabela Guerreiro Fialho ................................................................................................... 344795 01 27-06-2005

Francisca Mendes Perdigão ................................................................................................ 344795 01 27-06-2005

Heitor José Freire Duarte ................................................................................................... 344795 01 27-06-2005

Isabel Maria Nogueira Cabral ............................................................................................ 344795 01 27-06-2005

Lina Maria Jacinto de Oliveira .......................................................................................... 344795 01 27-06-2005

Cláudia Isabel dos Santos Nobre ....................................................................................... 344795 03 27-06-2005

Teresa Paula Gamboa do Carmo ....................................................................................... 344795 03 27-06-2005

Elisabete Maria de Oliveira Esteves dos Santos .............................................................. 344795 04 27-06-2005

Susana Maria Afonso Braga .............................................................................................. 344795 04 27-06-2005

Sofia Chaves Lança Madeira ............................................................................................. 344795 05 27-06-2005

Rui Miguel da Silva André ................................................................................................ 344795 08 27-06-2005

Ana Filipa Oliveira Gonçalves .......................................................................................... 344795 09 27-06-2005

Eduardo José Guerreiro Alfarrobeira ................................................................................ 344795 09 27-06-2005

Ângela Patrícia Ferreira Teles ........................................................................................... 344795 11 27-06-2005

Natália Vilar Craveiro ........................................................................................................ 344795 17 27-06-2005

Carla Maria Veliça Poeira .................................................................................................. 344795 22 27-06-2005

Irene Domingos de Oliveira ............................................................................................... 344795 26 27-06-2005

Filipe Manuel Romão Martins ........................................................................................... 344795 38 27-06-2005

Ricardo Jorge Ramos Luis Gonçalves .............................................................................. 344795 38 27-06-2005

Hugo Miguel Calapez Patricio ........................................................................................... 344795 39 27-06-2005

Armindo Paulo Leal Vicente ............................................................................................. 344795 EMRC 27-06-2005

Ana Cristina da Conceição Gomes .................................................................................... 344801 01 27-06-2005

Telma Patricia Alexandra de Campos ............................................................................... 344801 01 27-06-2005

Ana Olívia Ricardo Nascimento Silva .............................................................................. 344801 03 27-06-2005

Carla Sofia dos Santos Rodrigues ..................................................................................... 344801 04 27-06-2005

Sandy Cristina Agostinho Anica ....................................................................................... 344801 04 27-06-2005

Ana Luísa Ramos Guerreiro .............................................................................................. 344801 05 27-06-2005

Maria Alexandra Sousa Silva Urbano ............................................................................... 344801 06 27-06-2005

Carlos Filipe Val Martins .................................................................................................. 344801 09 27-06-2005

Ivo dos Reis Faleiro ........................................................................................................... 344801 09 27-06-2005

Anabela Claudino Valadas ................................................................................................. 344801 11 27-06-2005

Miguel Ângelo Silva Henriques ........................................................................................ 344801 11 27-06-2005

Vera Lúcia Faustino Vigia ................................................................................................. 344801 11 27-06-2005

Silvia Luisa Gonçalves Rodrigues ..................................................................................... 344801 17 27-06-2005

Maria Emilia Guerra Rebelo Pires .................................................................................... 344801 21 27-06-2005

Ana Luisa Gouveia Gonçalves Neto ................................................................................. 344801 22 27-06-2005

Luis Filipe Menezes Pinto de Matos ................................................................................. 344801 23 27-06-2005

Jorge Manuel Rodrigues de Jesus ..................................................................................... 344801 25 27-06-2005

Nuno Daniel de Abrantes Gonçalves Fernandes .............................................................. 344801 28 27-06-2005

Joel Dinis Gordinho Ramos ............................................................................................... 344801 38 27-06-2005
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da homologação
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Maria Susana dos Santos Brito .......................................................................................... 344801 38 27-06-2005

Maria Cristina Martins Pontes ........................................................................................... 344801 39 27-06-2005

Ricardo Jorge dos Santos Pinto ......................................................................................... 344801 39 27-06-2005

Hugo João Brito Severino Vieira da Silva ....................................................................... 344801 EMRC 27-06-2005

João Pedro Ferreira Alves .................................................................................................. 344813 01 27-06-2005

Magda Alexandra Aranha Gomes ...................................................................................... 344813 03 27-06-2005

Raquel Cristina Vaz Flores ................................................................................................ 344813 03 27-06-2005

Tânia Cristina Gonçalves Guerreiro .................................................................................. 344813 04 27-06-2005

Cláudia Raquel Coelho Viegas Palma ............................................................................... 344813 05 27-06-2005

Nuno Filipe Rodrigues Gonçalves ..................................................................................... 344813 09 27-06-2005

Paulo Jorge Nobre dos Santos Águas ............................................................................... 344813 09 27-06-2005

Vanessa Alexandra Chaves Pires ....................................................................................... 344813 11 27-06-2005

Ana Lúcia das Neves Cabrita ............................................................................................ 344813 15 27-06-2005

Maria de Lurdes da Conceição Fernandes ........................................................................ 344813 21 27-06-2005

Andreia Cristina Simões dos Reis Lourenço .................................................................... 344813 22 27-06-2005

Andreia Marisa Rodrigues Monteiro ................................................................................. 344813 26 27-06-2005

Patricia Isabel Marreiro Lamy ........................................................................................... 344813 30 27-06-2005

Ricardo Jorge Vieira de Sousa .......................................................................................... 344813 39 27-06-2005

Isa Margarida Cabrita Domingos Dores Carneiro Xufre ................................................. 344813 EMRC 27-06-2005

José Carlos Silva Martins .................................................................................................. 344813 EMRC 27-06-2005

Ana Miguel Arranhado Martins da Gama ........................................................................ 344813 TE 27-06-2005

João José Neves Encarnação .............................................................................................. 344813 TE 27-06-2005

Flávia Daniela Fernandes Bonjardim ................................................................................ 344825 01 27-06-2005

Joanna Louisa Pereira Whitfield ........................................................................................ 344825 01 27-06-2005

Cláudia Madalena Viegas Graça Sancho .......................................................................... 344825 04 27-06-2005

Filipa Salomé Guerreiro Martins ....................................................................................... 344825 04 27-06-2005

Luis Pedro Fernandes Baiona ............................................................................................ 344825 04 27-06-2005

João Luís Abrantes de Oliveira Correia ............................................................................ 344825 05 27-06-2005

Paulo Alexandre Ribeiro Felício ....................................................................................... 344825 09 27-06-2005

Maria das Dores Leal Martins ........................................................................................... 344825 11 27-06-2005

Susana Salomé Vieira Pereira Tendinha ........................................................................... 344825 21 27-06-2005

Carla Sofia Silvestre Ricardo ............................................................................................. 344837 02 27-06-2005

Jony Estrada Pereira do Mar ............................................................................................. 344837 02 27-06-2005

Jennifer da Silva Botelho ................................................................................................... 344837 03 27-06-2005

Maria de Fátima Madeira Afonso ..................................................................................... 344837 03 27-06-2005

Ana Filipa Palminha Estiveira Gonçalves ......................................................................... 344837 04 27-06-2005

Anabela Marques Ruivo ..................................................................................................... 344837 08 27-06-2005

Sandra Maria Mendes Teixeira .......................................................................................... 344837 08 27-06-2005

Eduardo Jerónimo Gomes Vicente da Cunha ................................................................... 344837 09 27-06-2005

Hélder Manuel Guimarães Cardoso da Silva .................................................................... 344837 11 27-06-2005

Carla Sofia Dinis Vicente Pardal ....................................................................................... 344837 19 27-06-2005

Cecilia Maria de Sousa Faustino Brandão ........................................................................ 344837 21 27-06-2005

Sandrine Fernandes Birra Sousa ........................................................................................ 344837 21 27-06-2005

Hélia Maria Martins Covas ................................................................................................ 344837 23 27-06-2005

Orlando Jorge dos Santos Silva Martins Carvalho ........................................................... 344837 24 27-06-2005

Luís Filipe Guerreiro Militão ............................................................................................. 344837 25 27-06-2005

Sónia Cristina Bello Gonçalves ......................................................................................... 344837 26 27-06-2005
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Carla Isabel dos Mártires Paixão ....................................................................................... 344837 30 27-06-2005

Ana Margarida Gil Ramalho Bebiano ............................................................................... 344837 38 27-06-2005

Bruno Filipe Duarte António ............................................................................................. 344837 39 27-06-2005

Carla Alexandra Chan ........................................................................................................ 344837 39 27-06-2005

Sónia Alexandra Veiga Rodrigues ..................................................................................... 344837 39 27-06-2005

Lúcia Cristina de Jesus Costa ............................................................................................ 344837 EMRC 27-06-2005

Maria Matilde Rocha Gonçalves ....................................................................................... 344849 01 27-06-2005

Manuel António Cabrita Calafate ...................................................................................... 344849 03 27-06-2005

Ana Gabriela Martinho Ribeiro ......................................................................................... 344849 04 27-06-2005

Marisa de Fátima Farrajota Pedro Machado Costa .......................................................... 344849 04 27-06-2005

Fátima Rita Prazeres Vargas .............................................................................................. 344849 06 27-06-2005

Isabel Catarina Vieira de Oliveira ..................................................................................... 344849 09 27-06-2005

Maria Alice Marques Rodrigues ........................................................................................ 344849 11 27-06-2005

Paula Maria Coelho Fernandes Nascimento Teixeira ...................................................... 344849 11 27-06-2005

Cidália Rodrigues Colaço .................................................................................................. 344849 15 27-06-2005

Maria José Martins Tomé Cabrita ..................................................................................... 344849 21 27-06-2005

Sandrina Raposo Branco .................................................................................................... 344849 21 27-06-2005

Sandra Maria Gonçalves Basilio ....................................................................................... 344849 22 27-06-2005

Filipa da Silva Gonçalves Coelho Farinheira ................................................................... 344849 25 27-06-2005

Sónia Patricia Guerreiro Faísca ......................................................................................... 344849 26 27-06-2005

Dário José Barreto Arez ..................................................................................................... 344849 38 27-06-2005

Pedro Miguel Santos Madeira Medeiros Tomé ................................................................ 344849 38 27-06-2005

Carlos Alberto Eusébio Correia ......................................................................................... 344849 39 27-06-2005

Maria Teresa Faustino Neves Diogo ................................................................................. 344849 EMRC 27-06-2005

Maria Inês Vargas Palma de Carvalho .............................................................................. 344850 01 27-06-2005

Anabela de Jesus Mendonça Lopes ................................................................................... 344850 03 27-06-2005

Paulo Sérgio Fitas Vicente ................................................................................................. 344850 05 27-06-2005

Hugo Miguel Sancadas Rocha ........................................................................................... 344850 09 27-06-2005

Elisabete Rosa Domingues Rodrigues Amendoeira ......................................................... 344850 25 27-06-2005

Maria Manuela Silva Alegre .............................................................................................. 344850 30 27-06-2005

Ana Beatriz Rodrigues de Encarnação Revez .................................................................. 344850 38 27-06-2005

Luís Manuel Brites Serrenho ............................................................................................. 344850 38 27-06-2005

Mónica Alexandra Estevão Afonso ................................................................................... 344850 38 27-06-2005

Nuno Miguel Marques Vieira ............................................................................................ 344850 39 27-06-2005

Vítor Arlindo Pereira da Silva ........................................................................................... 344850 EMRC 27-06-2005

Patrícia Isabel Gago Silvestre ............................................................................................ 344850 TE 27-06-2005

Ana Margarida da Costa Fernandes .................................................................................. 344862 01 27-06-2005

Fernanda Maria Gonçalves Pereira .................................................................................... 344862 01 27-06-2005

Orlandina Maria do Vale Barros Laranjo ......................................................................... 344862 01 27-06-2005

Carla Alexandra de Almeida Machado ............................................................................. 344862 03 27-06-2005

Hugo Miguel Matos da Luz ............................................................................................... 344862 03 27-06-2005

Alice Maria Ferreira da Fonte ........................................................................................... 344862 04 27-06-2005

Amélia Cristina Duarte Braz Guerra ................................................................................. 344862 04 27-06-2005

Maria José Gomes Pereira ................................................................................................. 344862 05 27-06-2005

João Álvaro Rodrigues Fernandes ..................................................................................... 344862 08 27-06-2005

Rui César Afonso Vilhena ................................................................................................. 344862 09 27-06-2005

Aurea Isabel Lopes da Silva .............................................................................................. 344862 11 27-06-2005
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Paula Cristina Felisberto Manuel ....................................................................................... 344862 11 27-06-2005

Liliana Guerreiro de Jesus ................................................................................................. 344862 20 27-06-2005

Ana Cristina Vargas Rita ................................................................................................... 344862 26 27-06-2005

Claudio Florêncio Marques Mariani .................................................................................. 344862 28 27-06-2005

João Manuel da Rosa Ferreira ........................................................................................... 344862 28 27-06-2005

João Filipe Mata de Carvalho ............................................................................................ 344862 38 27-06-2005

Fernanda Maria Ribeiro Fidalgo ........................................................................................ 344898 01 27-06-2005

Elsa Marisa Agra Assunção ............................................................................................... 344898 03 27-06-2005

Elsa Maria de Oliveira Pereira .......................................................................................... 344898 04 27-06-2005

Taty Alexandre Loureiro .................................................................................................... 344898 04 27-06-2005

Genoveva Garrido António ................................................................................................ 344898 08 27-06-2005

Elisa Amélia Ferreira de Figueiredo ................................................................................. 344898 09 27-06-2005

José António dos Santos Silva Ramos e Barros ............................................................... 344898 09 27-06-2005

Maria Eduarda Paiva Peixoto ............................................................................................ 344898 11 27-06-2005

Maria Manuela Gomes Monteiro Lopes Barros ............................................................... 344898 15 27-06-2005

Edgar Cintra Barata ............................................................................................................ 344898 17 27-06-2005

Ana Mafalda de Araújo Oliveira Andrade ........................................................................ 344898 20 27-06-2005

Tânia Isabel Bexiga Viegas Brito ...................................................................................... 344898 20 27-06-2005

Anabela Lopes Antunes ..................................................................................................... 344898 21 27-06-2005

Rute Catarina Correia Martins ........................................................................................... 344898 21 27-06-2005

Leontina da Silva Cabrita Correia Monteiro ..................................................................... 344898 30 27-06-2005

Carlos Francisco Rodrigues Fernandes ............................................................................. 344898 32 27-06-2005

Nídia Susana Caetano Agostinho ...................................................................................... 344898 38 27-06-2005

Sérgio Miguel Valente Cavaco .......................................................................................... 344898 38 27-06-2005

Claudio Miguel Morais e Pedras ....................................................................................... 344898 39 27-06-2005

Cláudia Longuinho Campos Cavaco ................................................................................. 344898 EMRC 27-06-2005

Dora Cristina Valério de Jesus Luís .................................................................................. 344898 EMRC 27-06-2005

Manuel de Jesus Pedro ....................................................................................................... 345817 01 27-06-2005

Liliana Martins da Silva ..................................................................................................... 345817 03 27-06-2005

Maria José Gago André Pereira ......................................................................................... 345817 03 27-06-2005

Vera Lúcia Guerreiro Miguel Grade ................................................................................. 345817 03 27-06-2005

Ângela Cristina Matias Correia Vargues .......................................................................... 345817 05 27-06-2005

Isabel Cristina Pereira Leonel ............................................................................................ 345817 11 27-06-2005

Telma Sofia Monteiro Serra .............................................................................................. 345817 18 27-06-2005

Corina Maria Martins de Jesus .......................................................................................... 345817 21 27-06-2005

Ana Margarida Galvão Santos Cabrita .............................................................................. 345817 23 27-06-2005

António João Alvoeiro Tomé de Castro Cabral ............................................................... 345817 24 27-06-2005

Sónia Isabel da Silva Salgado ............................................................................................ 345817 26 27-06-2005

João Carlos Gonçalves da Conceição Pereira ................................................................... 345817 38 27-06-2005

João Paulo Teixeira Piti ..................................................................................................... 345817 38 27-06-2005

Sandra Maria Fernandes Lopes Santos ............................................................................. 345817 TE 27-06-2005

João Miguel Nogueira Carrilho ......................................................................................... 345891 03 27-06-2005

Luis Filipe da Silva Azevedo ............................................................................................ 345891 03 27-06-2005

Anabela do Carmo Guerreiro Oliveira .............................................................................. 345891 04 27-06-2005

Emilia Maria Guerreiro Martins Mascarenhas .................................................................. 345891 04 27-06-2005

Rute Maria Brigido Guerreiro Dantas ............................................................................... 345891 04 27-06-2005

António Marcos Farias Castelo Branco ............................................................................ 345891 05 27-06-2005
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Isabel Cristina Teixeira Barbosa Mendes ......................................................................... 345891 06 27-06-2005

Cristiana Mafalda Nogueira de Carvalho .......................................................................... 345891 07 27-06-2005

Francisco Paulo Ramos Sousa ........................................................................................... 345891 09 27-06-2005

Ilda Maria Pontes Cruz da Silva ....................................................................................... 345891 09 27-06-2005

Maria Manuel Carvalho Caixinha Guerreiro .................................................................... 345891 11 27-06-2005

Ana Maria Rodrigues Alves Valente Oliveira .................................................................. 345891 17 27-06-2005

Fernando José Fernandes Teixeira ..................................................................................... 345891 25 27-06-2005

Maria José Gonçalves Ralha .............................................................................................. 345891 25 27-06-2005

Daniel Filipe Rodrigues de Carvalho ................................................................................ 345891 26 27-06-2005

Sandra Rodrigues Guerreiro ............................................................................................... 345891 39 27-06-2005

Lidia Maria Clemente Ponte .............................................................................................. 345891 EMRC 27-06-2005

Nuno Filipe Guerreiro Cabrita ........................................................................................... 345891 TE 27-06-2005

Rui Manuel Martinho Fernandes Mimoso ........................................................................ 345891 TE 27-06-2005

Mafalda Maria de Miguel e Campos ................................................................................ 346494 03 27-06-2005

Maria João Martins Teixeira .............................................................................................. 346494 06 27-06-2005

Teresa Sofia Carvalho Rodrigues ...................................................................................... 346494 07 27-06-2005

João Pedro Balão Duarte .................................................................................................... 346494 09 27-06-2005

Teresa Isabel Anica Claro Rodrigues ................................................................................ 346494 15 27-06-2005

Ana Margarida Marques Gomes Pereira ........................................................................... 346494 17 27-06-2005

José Pedro Marques Rolão Vizinho .................................................................................. 346494 19 27-06-2005

Célia Mafalda Ferreira Varela ........................................................................................... 346494 21 27-06-2005

Vera Cândida Melita Pinto Regalo .................................................................................... 346494 21 27-06-2005

Karina João Domingos ....................................................................................................... 346494 22 27-06-2005

Cláudia Cristina de Sousa Miguel ..................................................................................... 346494 26 27-06-2005

Luís Filipe Feio Pires ......................................................................................................... 346494 32 27-06-2005

Nuno Manuel Santos Martins ............................................................................................ 346494 38 27-06-2005

Maria Margarida Gonçalves Rodrigues Valente ............................................................... 346536 01 27-06-2005

Branca Celeste Teixeira Neves .......................................................................................... 346536 03 27-06-2005

Paula Cristina Pires Faria ................................................................................................... 346536 05 27-06-2005

António Jorge de Oliveira Chaves Pinto ........................................................................... 346536 06 27-06-2005

Daniel Ribeiro de Carvalho ............................................................................................... 346536 09 27-06-2005

Paulo Francisco Português Ribeiro .................................................................................... 346536 09 27-06-2005

Maria João Carneiro Pinto de Almeida ............................................................................. 346536 11 27-06-2005

Ana Cláudia Lourenço Várzea Tavares ............................................................................. 346536 15 27-06-2005

Maria João Paiva Martins .................................................................................................. 346536 17 27-06-2005

Silvia Maria da Costa Duarte Ribeiro ............................................................................... 346536 22 27-06-2005

Silvia Cristina Neves Ropio ............................................................................................... 346536 25 27-06-2005

Ana Cristina Nunes da Costa ............................................................................................. 346536 26 27-06-2005

Marta Maria Pinto Vicente ................................................................................................ 346536 26 27-06-2005

João Luís Fernandes do Carmo ......................................................................................... 346536 38 27-06-2005

Jorge Filipe da Silva Mariguesa ........................................................................................ 346536 38 27-06-2005

Paulo Roberto Nobrega Serra ............................................................................................ 346615 01 27-06-2005

Sónia Cristina Barão Vaz Ramires .................................................................................... 346615 03 27-06-2005

Liliana Marisa dos Santos de Azevedo ............................................................................. 346615 04 27-06-2005

Renato Manuel Rodrigues Gonçalves ............................................................................... 346615 09 27-06-2005

Sónia de Jesus Teixeira Gonçalves ................................................................................... 346615 15 27-06-2005

Maria João de Assunção Timóteo ..................................................................................... 346615 21 27-06-2005

Nome Escola Grupo
Data

da homologação
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Carla Alexandra Pinto Fernandes Silva ............................................................................ 346615 23 27-06-2005

Andreia Clara Leite Magalhães ......................................................................................... 346615 26 27-06-2005

Andreia Isabel de Matos Nunes Pereira ............................................................................ 346615 26 27-06-2005

Marta Filipa Felizardo Tardão ........................................................................................... 346615 26 27-06-2005

Marília da Conceição Rodrigues Martins ......................................................................... 346615 29 27-06-2005

Raquel Sofia Paulo Alvim ................................................................................................. 346615 38 27-06-2005

Carlos Manuel Vieira Pinheiro .......................................................................................... 346615 39 27-06-2005

Joana Mafalda Dias Ventura .............................................................................................. 346615 40 27-06-2005

Maria Leonor Caetano Guerreiro ....................................................................................... 346615 EMRC 27-06-2005

Ana Luís Correia Alves Martins ....................................................................................... 346627 01 27-06-2005

Mónica Alexandra Jorge Vigário ....................................................................................... 346627 04 27-06-2005

Nuno Miguel Garcia Miranda Rodrigues .......................................................................... 346627 05 27-06-2005

Patricia Alexandra Trindade Candeias Baptista ................................................................ 346627 08 27-06-2005

Licinio Correia dos Santos ................................................................................................. 346627 11 27-06-2005

Nelson Parreira Ramos ....................................................................................................... 346627 21 27-06-2005

Paula Alexandra Cartaxo Pitarra ....................................................................................... 346627 23 27-06-2005

António Miguel Guerra Santana ........................................................................................ 346627 38 27-06-2005

Ângela Sofia Rodrigues Chagas Farinha .......................................................................... 346627 EMRC 27-06-2005

(Isentos de fiscalização prévia do Tribunal de Contas ao abrigo do disposto no artigo 46.º, n.º 1, conjugado com o artigo 114.º, n.º 1,

da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto.)

23 de Fevereiro de 2007. — A Directora de Serviços dos Recursos Humanos, Aurora Correia Martins.

Nome Escola Grupo
Data

da homologação

Agrupamento Vertical de Escolas do Algoz

Aviso n.o 4886/2007

Nos termos do disposto do artigo 93.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, torna-se público que se encontram afixadas no placard
da sala de pessoal da escola sede do Agrupamento as listas de anti-
guidade do pessoal não docente deste Agrupamento Vertical de Esco-
las reportadas a 31 de Dezembro de 2006.

O pessoal não docente dispõe de 30 dias a contar da data da publi-
cação deste aviso para reclamação nos termos do artigo 96.o do referido
diploma.

19 de Fevereiro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo,
Carlos José Dias Ferreira da Silva.

Agrupamento de Escolas do Concelho de Aljezur

Aviso n.o 4887/2007

Em cumprimento do disposto no artigo 95.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada
no placard dos Serviços Administrativos a lista de antiguidade do
pessoal não docente deste Agrupamento reportada a 31 de Dezembro
de 2006.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para apresentar reclamação ao
dirigente máximo do serviço, nos termos do artigo 96.o do referido
decreto-lei.

14 de Fevereiro de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria da Piedade Matoso Freire.

Escola Secundária Júlio Dantas

Aviso n.o 4888/2007

Nos termos do disposto no artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, torna-se público que se encontra afixada no átrio
desta Escola a lista de antiguidade do pessoal não docente deste
estabelecimento de ensino com referência a 31 de Dezembro de 2006.

Os funcionários dispõem de 30 dias a partir da data da publicação
deste aviso nos termos do artigo 96.o do citado diploma.

12 de Janeiro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo,
Florivaldo dos Santos Abundâncio.

Escola E. B. 2, 3 das Naus
Aviso (extracto) n.o 4889/2007

Nos termos do disposto no n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se público que se encontra afixada
na vitrina 7, para consulta, a lista de antiguidade do pessoal não
docente deste estabelecimento de ensino reportada a 31 de Dezembro
de 2006.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação, nos termos do artigo 96.o do citado
diploma.

19 de Fevereiro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo,
Carlos Manuel Mascarenhas Bonança.

Agrupamento Vertical de São Bartolomeu de Messines

Rectificação n.o 359/2007

Por ter saído com inexactidão no Diário da República, 2.a série,
n.o 239, de 14 de Dezembro de 2006, o aviso n.o 13 299/2006, rectifica-se
que onde se lê «lista de antiguidade de pessoal não docente» deve
ler-se «lista de antiguidade de pessoal docente».

23 de Fevereiro de 2007. — A Presidente da Comissão Provisória,
Maria Adélia das Neves Lourenço.

Direcção Regional de Educação do Centro

Agrupamento de Escolas de Caranguejeira

Aviso n.o 4890/2007

Nos termos do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de
Março, avisa-se o pessoal não docente do Agrupamento de Escolas
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de Caranguejeira, com sede na Escola Básica dos 2.o e 3.o Ciclos —
Dr. Correia Alexandre, Caranguejeira, da Direcção Regional de Edu-
cação do Centro, que se encontra afixada no átrio da Escola a lista
de antiguidade com referência a 31 de Dezembro de 2006, após apro-
vação pelo órgão de gestão.

As respectivas reclamações poderão ser apresentadas nos 30 dias
seguintes a esta publicação.

16 de Fevereiro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo,
Vítor Manuel Gonçalves Diogo.

Agrupamento de Escolas de Esgueira

Aviso n.o 4891/2007

Ao abrigo do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 344/99, de 26 de Agosto,
conjugado com o artigo 56.o do Decreto-Lei n.o 184/2004, de 29 de
Julho, foram renovados por mais um ano, até ao limite de seis anos,
os contratos administrativos de pessoal não docente do Agrupamento
de Escolas de Esgueira de Lúcia Maria Benavente Rocha Teixeira,
auxiliar de acção educativa, e de Ernestina Filomena Ferreira
Machado, assistente de administração escolar, com o número de reno-
vação 5.

1 de Fevereiro de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria Armanda Duarte de Almeida e Silva Diz.

Escola Secundária Felismina Alcântara

Aviso n.o 4892/2007

Nos termos do disposto no n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada
nesta Escola a lista de antiguidade do pessoal não docente deste
estabelecimento de ensino, da qual cabe reclamação no prazo de
30 dias a contar da data da publicação deste aviso, conforme o deter-
minado no artigo 96.o do referido decreto-lei.

21 de Fevereiro de 2007. — O Presidente do Conselho Execu-
tivo, António Agnelo Figueiredo.

Agrupamento de Escolas «Finisterra»

Aviso n.o 4893/2007

Nos termos do n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada no átrio da
escola sede a lista de antiguidade do pessoal não docente deste Agru-
pamento de Escolas.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

16 de Fevereiro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo,
Luís Manuel Correia Alves.

Escola Secundária de Francisco Rodrigues Lobo

Aviso n.o 4894/2007

Nos termos do disposto no n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada
no placard do bloco administrativo desta Escola a lista de antiguidade
do pessoal não docente com referência a 31 de Dezembro de 2006.

O prazo de reclamação é de 30 dias a contar da data de publicação
deste aviso, nos termos do artigo 96.o do referido decreto-lei.

21 de Fevereiro de 2006. — A Presidente da Comissão Provisória,
Maria Isabel São José Ramalho Loureiro.

Escola Secundária com 3.o Ciclo do Ensino Básico
da Gafanha da Nazaré

Aviso n.o 4895/2007

Nos termos do disposto no artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada no placard
da entrada dos Serviços Administrativos a lista de antiguidade do
pessoal não docente deste estabelecimento de ensino reportada a
31 de Dezembro de 2006.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

14 de Fevereiro de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria Eugénia Martins Pinheiro.

Agrupamento de Escolas Grão Vasco

Aviso n.o 4896/2007

Nos termos do disposto no artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada em todas
as escolas do Agrupamento e no placard da sala dos funcionários
a lista de antiguidade do pessoal não docente reportada a 31 de Dezem-
bro de 2006.

O pessoal não docente dispõe de 30 dias a contar da data da publi-
cação do presente aviso no Diário da República para reclamações
ao dirigente máximo do serviço, nos termos do artigo 96.o do referido
decreto-lei.

7 de Fevereiro de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria Inês Mateus Ribeiro de Campos.

Agrupamento de Escolas de Mortágua

Aviso n.o 4897/2007

Nos termos do disposto no n.o 1 do artigo 9.o e no n.o 3 do artigo 95.o
do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público que se
encontra afixada no placard do bloco dos Serviços Administrativos
a lista de antiguidade do pessoal não docente deste Agrupamento.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da publicação deste
aviso no Diário da República para apresentar reclamação ao dirigente
máximo do serviço, se assim o entenderem.

22 de Fevereiro de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo,
Teresa Alexandra Oliveira Estrada Pereira Gouveia.

Agrupamento de Escolas de Paião

Aviso n.o 4898/2007

Em cumprimento do disposto no n.o 1 do artigo 93.o e no n.o 3
do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se
público que se encontra afixada no placard da sala de pessoal, bloco A,
a lista de antiguidade do pessoal administrativo, técnico, auxiliar de
acção educativa e operário deste Agrupamento com referência a 31 de
Dezembro de 2006.

Nos termos do artigo 96.o do mesmo diploma, os interessados dis-
põem de 30 dias a contar da data da publicação deste aviso para
reclamação ao dirigente máximo do serviço.

22 de Fevereiro de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo,
Ana Paula Guimarães Simões Carrito.

Agrupamento de Escolas Pedro Álvares Cabral

Aviso n.o 4899/2007

Em cumprimento do n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada no placard
situado junto dos Serviços de Administração Escolar a lista de anti-
guidade do pessoal não docente deste Agrupamento de Escolas repor-
tada a 31 de Dezembro de 2006.

Nos termos do artigo 96.o do citado decreto-lei cabe recurso para
o dirigente máximo do serviço, pelo prazo de 30 dias após a publicação
deste aviso no Diário da República.

21 de Fevereiro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo,
David Augusto Canelo.

Agrupamento de Escolas da Sequeira

Aviso n.o 4900/2007

Nos termos dos n.os 1 e 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada no átrio da
Escola Básica dos 2.o e 3.o Ciclos da Guarda — Sequeira a lista de
antiguidade de pessoal não docente deste estabelecimento de ensino
reportada a 31 de Dezembro de 2006.
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Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data de publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo.

19 de Fevereiro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo,
José Grilo dos Santos.

Escola Secundária com 3.o Ciclo do Ensino Básico de Tondela

Aviso n.o 4901/2007

Por despacho de 15 de Setembro de 2006, foi Maria dos Anjos
de Jesus Antunes Seabra, assistente de administração escolar espe-
cialista do quadro de vinculação do distrito de Viseu, nomeada, em
regime de substituição, chefe de serviços de Administração Escolar
da Escola Secundária com 3.o Ciclo do Ensino Básico de Tondela,
nos termos do artigo 26.o do Decreto-Lei n.o 184/2004, de 29 de
Julho.

22 de Fevereiro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo,
Júlio de Melo Cabral Valente.

Agrupamento de Escolas de Vagos

Aviso n.o 4902/2007

Nos termos do disposto no n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada
na sede do Agrupamento a lista de antiguidade do pessoal não docente
do Agrupamento de Escolas de Vagos reportada a 31 de Dezembro
de 2006.

Da mesma cabe reclamação, no prazo de 30 dias a contar da publi-
cação deste aviso no Diário da República.

28 de Fevereiro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo,
Rui Jorge Martins Coelho Nicolau.

Direcção Regional de Educação de Lisboa

Aviso n.o 4903/2007

Ao abrigo do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 344/99, de 26 de Agosto,
foram renovados os seguintes contratos administrativos de provi-
mento:

Escola/agrupamento Nome do agente Categoria Início de funções Número
da renovação

Agrupamento de Escolas Ave-
lar Brotero Odivelas.

Ofélia Maria Ferreira Pinto Maga-
lhães.

Auxiliar de acção educativa . . . . . . 1 de Fevereiro de 2002 5.a

Paula Susana Antunes Ferreira . . . Assistente de administração escolar 15 de Fevereiro de 2002 5.a

22 de Fevereiro de 2007. — A Directora de Serviços de Recursos Humanos, Júlia Amélia da Cunha Araújo.

Agrupamento de Escolas de Álvaro Velho

Despacho n.o 4920/2007

Por despacho de 29 de Janeiro de 2007, foi António Fernandes
Borges, professor do quadro de nomeação provisória do Agrupamento
de Escolas de Álvaro Velho, do grupo de recrutamento n.o 530, exo-
nerado, a seu pedido, nos termos do artigo 29.o do Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro, com efeitos a 1 de Fevereiro de 2007.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

15 de Fevereiro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo,
Joaquim Lopes Nogueira.

Escola Secundária de Benavente

Aviso n.o 4904/2007

Nos termos do artigo 93.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de
Março, faz-se público que se encontra afixada nos locais habituais
desta Escola a lista de antiguidade do pessoal docente com referência
a 31 de Agosto de 2006.

Todo o pessoal docente constante da lista dispõe de 30 dias a
contar da data da publicação deste aviso no Diário da República para
reclamação, de acordo com o artigo 96.o do mesmo decreto-lei.

16 de Fevereiro de 2007. — A Presidente do Conselho Execu-
tivo, Adelaide Coutinho de Carvalho.

Escola Secundária com 3.o Ciclo do Ensino Básico de Bombarral

Aviso n.o 4905/2007

Nos termos do disposto no artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada na sala do
pessoal não docente a lista de antiguidade do pessoal não docente
deste estabelecimento de ensino reportada a 31 de Dezembro de
2006.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data de publicação
deste aviso para reclamação, nos termos do artigo 96.o do referido
decreto-lei.

6 de Fevereiro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo,
Emanuel José dos Anjos Vilaça.

Agrupamento de Escolas D. Francisco Manuel de Melo

Aviso n.o 4906/2007

Nos termos do disposto no artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada no átrio da
sede deste Agrupamento de Escolas a lista de antiguidade do pessoal
não docente reportada a 31 de Dezembro de 2006.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

21 de Fevereiro de 2007. — A Vice-Presidente do Conselho Exe-
cutivo, Suzel Catarina dos Santos Vieira.

Escola Secundária D. Inês de Castro — Alcobaça

Despacho n.o 4921/2007

Por despacho de 15 de Fevereiro de 2007 do presidente do conselho
executivo, no uso da competência delegada no n.o 1.1 do despacho
n.o 23 731/2006, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 224,
de 21 de Novembro de 2006, com efeitos a 1 de Setembro de 2005,
foram transferidos, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 13.o
do Decreto-Lei n.o 35/2003, de 27 de Fevereiro, com a redacção dada
pelo Decreto-Lei n.o 18/2004, de 17 de Janeiro, e da alínea a) do
n.o 1 do artigo 65.o do ECD, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 139-A/90,
de 28 de Abril, com as alterações dadas pelo Decreto-Lei n.o 1/98,
de 2 de Janeiro, os professores do quadro de nomeação definitiva
abaixo indicados:

15 de Fevereiro de 2007. — Pelo Presidente do Conselho Executivo,
(Assinatura ilegível.)

Despacho (extracto) n.o 4922/2007

Por despacho de 15 de Fevereiro de 2007 do presidente do conselho
executivo, no uso da competência delegada no n.o 1.1 do despacho
n.o 23 731/2006, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 224,
de 21 de Novembro de 2006, com efeitos a 1 de Setembro de 2005,
foram transferidos, nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 13.o
do Decreto-Lei n.o 35/2003, de 27 de Fevereiro, com a redacção dada
pelo Decreto-Lei n.o 18/2004, de 17 de Janeiro, e da alínea a) do
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n.o 1 do artigo 65.o do ECD, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 139-A/90,
de 28 de Abril, com as alterações dadas pelo Decreto-Lei n.o 1/98,

de 2 de Janeiro, os professores do quadro de nomeação definitiva
abaixo indicados:

15 de Fevereiro de 2007. — Pelo Presidente do Conselho Executivo, (Assinatura ilegível.)

Escola Secundária Dr. Ginestal Machado

Aviso n.o 4907/2007

Nos termos do disposto no artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada no placard
desta Escola a lista de antiguidade do pessoal não docente reportada
a 31 de Dezembro de 2006.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço, nos termos do artigo 96.o do referido decreto-lei.

19 de Fevereiro de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria Henriqueta Pereira Carolo.

Escola Secundária c/3.o Ciclo do Ensino Básico Dr. José Afonso

Aviso n.o 4908/2007

Nos termos do disposto no n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada
a lista de antiguidade do pessoal não docente reportada a 31 de Dezem-
bro de 2006. Os funcionários não docentes dispõem de 30 dias a
contar da data da publicação deste aviso no Diário da República para
apresentarem reclamação ao dirigente máximo do serviço, nos termos
do n.o 1 do artigo 96.o do decreto-lei acima referido.

19 de Fevereiro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo,
Armando Pina.

Agrupamento de Escolas Febo Moniz — Almeirim

Aviso n.o 4909/2007

Nos termos do n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada na sala do
pessoal não docente a lista de antiguidade relativa ao ano 2006, sendo
o prazo de reclamação para o dirigente máximo do serviço de 30 dias
a contar da data da publicação do presente aviso.

12 de Fevereiro de 2007. — O Presidente da Comissão Executiva
Instaladora, José Manuel Batista Carreira.

Escola Secundária Fernando Namora

Aviso n.o 4910/2007

Nos termos do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de
Março, faz-se público que se encontra afixada no placard desta Escola
a lista de antiguidade do pessoal não docente com referência a 31 de
Dezembro de 2006.

Os interessados poderão reclamar da mesma no prazo de 30 dias
a partir da publicação deste aviso no Diário da República.

16 de Fevereiro de 2007. — A Presidente da Comissão Provisória,
Maria João Palhais.

Agrupamento de Escolas Frei Estêvão Martins — Alcobaça

Aviso n.o 4911/2007

Faz-se público que se encontra afixada na sede deste Agrupamento
(n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março)
a lista de antiguidade do pessoal não docente relativa ao ano de
2006.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da publicação deste
aviso para reclamar.

16 de Fevereiro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo,
António José de Oliveira Pinto.

Agrupamento de Escolas Piscinas — Olivais

Aviso n.o 4912/2007

Nos termos do disposto no n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada
para consulta no átrio da escola sede a lista de antiguidade do pessoal
não docente referente a 31 de Dezembro de 2006.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da publicação deste
aviso no Diário da República, para reclamação ao dirigente máximo
do serviço.

14 de Fevereiro de 2007. — A Presidente da Comissão Provisória,
Maria Eduarda Salgueiro de Magalhães Gomes.

Escola Secundária c/ 3.o Ciclo Professor Ruy Luís Gomes

Aviso (extracto) n.o 4913/2007

Nos termos do n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada na Escola
Secundária c/ 3.o ciclo Professor Ruy Luís Gomes a lista de antiguidade
do pessoal não docente deste estabelecimento de ensino reportada
a 31 de Dezembro de 2006.

Os interessados dispõem de 30 dias a contar da publicação deste
aviso para reclamar ao dirigente máximo do serviço, conforme o deter-
minado no artigo 96.o do referido decreto-lei.

15 de Fevereiro de 2007. — A Presidente da Comissão Provisória,
Maria dos Altos Céus Goulão Gardete.

Escola Secundária de São João do Estoril

Aviso n.o 4914/2007

Nos termos do disposto n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada
a lista de antiguidade do pessoal não docente deste estabelecimento
de ensino reportada a 31 de Dezembro de 2006.

Os funcionários, agentes e contratados dispõem de 30 dias a contar
da data de publicação deste aviso no Diário da República para recla-
mação ao dirigente máximo do serviço.

15 de Fevereiro de 2007. — A Presidente do Conselho Execu-
tivo, Ana Maria Almeida da Costa Ribeiro.
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Escola Secundária c/3.o Ciclo Stuart Carvalhais

Aviso n.o 4915/2007

Nos termos do n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada no placard
da sala de professores a lista de antiguidade do pessoal docente desta
Escola reportada a 31 de Agosto de 2006. Os docentes dispõem de
30 dias a contar da data de publicação do presente aviso para eventuais
reclamações.

7 de Fevereiro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo,
João Carlos de Matos Ribeiro.

Direcção Regional de Educação do Norte

Escola Secundária/3 de Alijó

Aviso n.o 4916/2007

Nos termos do disposto no n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada
na sala de pessoal não docente desta Escola a lista de antiguidade
do pessoal não docente deste estabelecimento de ensino com refe-
rência a 31 Dezembro de 2006.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da publicação deste
aviso no Diário da República para reclamarem ao dirigente máximo
do serviço.

14 de Fevereiro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo,
Mário Joaquim Vaz.

Agrupamento Vertical de Escolas de Boticas

Aviso n.o 4917/2007

Nos termos do disposto no artigo 93.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, torna-se público que se encontra afixada no hall
de entrada a lista de antiguidade do pessoal não docente deste Agru-
pamento reportada a 31 de Dezembro de 2006.

Dispõem de 30 dias a contar da data da publicação deste aviso
no Diário da República para reclamação ao dirigente máximo do
serviço.

15 de Fevereiro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo,
Américo Pereira Barroso.

Agrupamento Vertical de Escolas de Calendário

Aviso n.o 4918/2007

Nos termos do disposto no artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, torna-se público que se encontra afixada no placard
da escola sede do Agrupamento Vertical de Escolas de Calendário
a lista de antiguidade do pessoal não docente deste Agrupamento
reportada a 31 de Dezembro de 2006.

Nos termos do n.o 1 do artigo 96.o do citado decreto-lei, o pessoal
não docente dispõe de 30 dias a contar da data da publicação do
presente aviso no Diário da República para reclamação da referida
lista junto do dirigente máximo do serviço.

22 de Fevereiro de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria Manuela Barbosa da Silva Cruz.

Agrupamento Vertical de Canelas

Aviso n.o 4919/2007

Nos termos do disposto no artigo 132.o do ECD, conjugado com
o n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março,
faz-se público que se encontra afixada no placard do bloco admi-
nistrativo deste Agrupamento a lista de antiguidade do pessoal docente
deste Agrupamento reportada a 31 de Agosto de 2006.

Os interessados dispõem de 30 dias a contar da data de publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

11 de Dezembro de 2006. — O Presidente do Conselho Executivo,
Olinto António Santos Silva.

Aviso n.o 4920/2007

Nos termos do n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, e para os devidos efeitos, faz-se público que se
encontra afixada no placard do bloco administrativo da Escola EB 2
de Canelas a lista de antiguidade do pessoal não docente deste Agru-
pamento reportada a 31 de Dezembro de 2006.

Os interessados dispõem de 30 dias a contar da data de publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

8 de Fevereiro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo,
Olinto António Santos Silva.

Agrupamento Vertical de Escolas de Carregosa

Aviso n.o 4921/2007

Nos termos do disposto no n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se público que se encontra afixada
no placard da entrada do bloco administrativo da Escola Básica dos
2.o e 3.o Ciclos de Carregosa a lista de antiguidade do pessoal não
docente deste Agrupamento de Escolas reportada a 31 de Dezembro
de 2006.

Da referida lista cabe reclamação a apresentar pelos interessados
ao dirigente máximo dos serviços no prazo de 30 dias a contar da
data de publicação do aviso no Diário da República.

21 de Fevereiro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo,
Albino Alves Martins.

Escola Secundária c/3.o Ciclo Ensino Básico
Condes de Resende

Aviso n.o 4922/2007

Nos termos do disposto no n.o 3 artigo 95.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, e para os devidos efeitos, faz-se público
que se encontra afixada no placard de entrada dos Serviços Admi-
nistrativos desta Escola a lista de antiguidade do pessoal não docente
deste estabelecimento de ensino reportada a 31 de Dezembro de
2006.

Os interessados dispõem de 30 dias a contar da data de publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço.

15 de Janeiro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo,
Joaquim Alfredo Pinto Marques.

Agrupamento de Escolas D. Afonso Henriques

Aviso n.o 4923/2007

Nos termos do disposto no artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, e para os devidos efeitos, faz-se público que se
encontram afixadas no placard do átrio do bloco administrativo deste
Agrupamento as listas de antiguidade do pessoal não docente repor-
tadas a 31 de Dezembro de 2006.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo dos serviços.

15 de Fevereiro de 2007. — A Presidente da Comissão Provisória,
Mónica Alberta Félix de Sousa Sanfins.

Agrupamento Vertical de Escolas de Dairas

Aviso n.o 4924/2007

Nos termos do n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
faz-se público que se encontra afixada no placard referente a avisos
a lista de antiguidade do pessoal não docente deste Agrupamento.

Os interessados dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação.

22 de Fevereiro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo,
Nelson da Silva Martins.
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Escola Secundária com 3.o Ciclo
do Ensino Básico Diogo de Macedo

Aviso n.o 4925/2007

Nos termos do disposto no n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, e para os devidos efeitos, torna-se público
que se encontra afixada no placard da entrada dos Serviços Admi-
nistrativos desta Escola a lista de antiguidade do pessoal não docente
reportada a 31 de Dezembro de 2006.

Os interessados dispõem de 30 dias a contar da publicação deste
aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente máximo
do serviço, nos termos do artigo 96.o do referido decreto-lei.

23 de Janeiro de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo,
Olinda Maria de Oliveira Guedes dos Santos.

Escola Secundária do Dr. Manuel Laranjeira

Aviso n.o 4926/2007

Torna-se público que, nos termos do disposto no artigo 93.o do
Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, foi afixada a lista de anti-
guidade do pessoal não docente da Escola Secundária do Dr. Manuel
Laranjeira, com referência a 31 de Dezembro de 2006.

Os funcionários têm 30 dias a contar da data da publicação deste
aviso para reclamar, nos termos do artigo 96.o do referido decreto-lei.

1 de Fevereiro de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo,
Maria Ferreira O. Garcia Ricardo.

Agrupamento Vertical de Escolas de Matosinhos

Aviso n.o 4927/2007

Nos termos do disposto no n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada
no placard dos serviços administrativos a lista de antiguidade do pes-
soal não docente do Agrupamento Vertical de Escolas de Matosinhos
reportada a 31 de Dezembro de 2006.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data de publicação
deste aviso para reclamação ao dirigente máximo do serviço.

16 de Fevereiro de 2007. — Pelo Presidente do Conselho Executivo,
(Assinatura ilegível.)

Agrupamento Vertical de Escolas Mosteiro e Cávado

Aviso n.o 4928/2007

Nos termos do disposto no n.o 1 do artigo 95.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se público que se encontra afixada
no placard da Escola E. B. 2,3 do Cávado a lista de antiguidade do
pessoal não docente deste estabelecimento de ensino reportada a
31 de Dezembro de 2006.

Os não docentes dispõem de 30 dias a contar da data de publicação
deste aviso para apresentação de eventuais reclamações ao órgão diri-
gente máximo do serviço.

13 de Fevereiro de 2007. — O Presidente do Conselho Execu-
tivo, António Maria C. Vilaça.

Agrupamento Vertical de Escolas Oeste da Colina

Aviso n.o 4929/2007

Avisam-se todos os elementos do pessoal não docente da Escola
Básica dos 2.o e 3.o Ciclos Frei Caetano Brandão que, de acordo
com o artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, se
encontram afixadas as listas de antiguidade referentes ao ano de 2006.

Os interessados dispõem de 30 dias para reclamação, de acordo
com o n.o 1 do artigo 96.o do citado decreto-lei.

Dispõem também de 30 dias para o recurso, conforme o artigo 97.o
do Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro (Código do Procedimento
Administrativo).

21 de Janeiro de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo,
Teresa Paula Lopes Alves.

Escola Secundária Padre Benjamim Salgado

Aviso n.o 4930/2007

Nos termos do disposto no n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se público que se encontra afixada
na sala do pessoal não docente a lista de antiguidade do pessoal
não docente reportada a 31 de Dezembro de 2006.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação, nos termos do
n.o 1 do artigo 96.o do referido decreto-lei.

19 de Fevereiro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo,
José Alfredo Rodrigues Mendes.

Agrupamento Vertical de Escolas de Pinheiro

Aviso n.o 4931/2007

Nos termos do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de
Março, faz-se público que foi afixada no placard da Escola E. B.
2, 3 de Pinheiro a lista de antiguidade do pessoal não docente relativa
a 31 de Dezembro de 2006.

Os funcionários têm 30 dias a contar da data da publicação deste
aviso no Diário da República, 2.a série, para quaisquer reclamações
dirigidas ao dirigente máximo do serviço.

25 de Janeiro de 2007. — Pela Presidente do Conselho Executivo,
Maria Luísa Barrosa Monteiro Coelho.

Agrupamento de Escolas de Ribeirão

Aviso n.o 4932/2007

Nos termos do disposto no n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, torna-se público que se encontra afixada
no placard da Secretaria a lista de antiguidade do pessoal não docente
deste Agrupamento reportada a 31 de Dezembro de 2006.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente
máximo do serviço, conforme estabelece o artigo 96.o do citado
decreto-lei.

9 de Fevereiro de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo,
Iolanda Antónia Mendes Andrade Sampaio Sobral Torres.

Escola Secundária Serafim Leite

Aviso n.o 4933/2007

Em cumprimento do disposto no n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada
neste estabelecimento de ensino a lista de antiguidade do pessoal
não docente com referência a 31 de Dezembro de 2006.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da publicação do
presente aviso para reclamação ao dirigente máximo do serviço.

16 de Fevereiro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo,
Pedro Nuno Mourato Baptista Gual.

Agrupamento Vertical de Escolas
do Concelho de Torre de Moncorvo

Aviso n.o 4934/2007

Nos termos do artigo 93.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de
Março, faz-se público que se encontra afixada no placard dos Serviços
Administrativos da escola sede a lista de antiguidade do pessoal não
docente deste Agrupamento.

O pessoal não docente dispõe de 30 dias (artigo 96.o do Decreto-Lei
n.o 100/99) a contar da data da publicação deste aviso para eventual
reclamação ao dirigente máximo do serviço.

9 de Fevereiro de 2007. — O Presidente do Conselho Executivo,
Fernando Jesus Ochoa Morgado.

Agrupamento Vertical Vallis Longus

Aviso n.o 4935/2007

Nos termos do n.o 1 do artigo 132.o do Decreto-Lei n.o 1/98, de
2 de Janeiro, faz-se público que se encontra afixada na sala dos pro-
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fessores deste Agrupamento a lista de antiguidade do pessoal docente
reportada a 31 de Agosto de 2006, sendo o prazo de reclamação
para o dirigente máximo do serviço de 30 dias a contar da data da
publicação do aviso.

14 de Fevereiro de 2007. — O Presidente da Comissão Executiva
Instaladora, Artur José Alves de Oliveira.

Escola Secundária c/3.o de Vieira do Minho

Aviso n.o 4936/2007

Nos termos do disposto no artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, torna-se público que se encontra afixada na sala
de pessoal desta Escola a lista de antiguidade do pessoal não docente
da mesma reportada a 31 de Dezembro de 2006.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
deste aviso para reclamação, nos termos do n.o 1 do artigo 96.o do
decreto-lei supra-referido.

23 de Fevereiro de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo,
Elisa Maria Cruz Varanda.

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Gabinete do Ministro

Despacho n.o 4923/2007

A requerimento da Assembleia Distrital de Coimbra, entidade ins-
tituidora do Instituto Superior Miguel Torga, reconhecido ao abrigo
do disposto no Estatuto do Ensino Superior Particular e Cooperativo
(Decreto-Lei n.o 271/89, de 19 de Agosto), pela Portaria n.o 15/90,

de 9 de Janeiro, conjugada com o disposto no Decreto-Lei n.o 12/98,
de 24 de Janeiro;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 42/2005, de 22 de
Fevereiro;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos termos dos arti-
gos 68.o e 71.o do Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março;

Colhido o parecer da comissão de especialistas a que se refere
o artigo 70.o do referido decreto-lei;

Ao abrigo do n.o 1 do artigo 69.o daquele diploma:
Determino o seguinte:
1 — É autorizado, nos termos do anexo ao presente despacho, o

funcionamento do ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado
em Informática no Instituto Superior Miguel Torga.

2 — Transmita-se à Direcção-Geral do Ensino Superior, que noti-
ficará a entidade instituidora e promoverá a publicação do presente
despacho na 2.a série do Diário da República.

9 de Fevereiro de 2007. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e
Ensino Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

ANEXO

1 — Estabelecimento de ensino — Instituto Superior Miguel Torga.
2 — Curso — Informática.
3 — Grau — licenciado.
4 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transfe-

rência e acumulação de créditos, necessário à obtenção do grau — 180.
5 — Duração normal do curso — seis semestres.
6 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a

obtenção do grau:

7 — Plano de estudos:

1.o semestre

QUADRO N.o 1

2.o semestre

QUADRO N.o 2
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3.o semestre

QUADRO N.o 3

4.o semestre

QUADRO N.o 4

5.o semestre

QUADRO N.o 5

(a) A escolher duas de entre as unidades curriculares assinaladas em a) nos quadros n.os 5 e 6.
(b) A escolher duas de entre as unidades curriculares assinaladas em b) nos quadros n.os 5 e 6.

6.o semestre

QUADRO N.o 6
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(a) A escolher duas de entre as unidades curriculares assinaladas em a) nos quadros n.os 5 e 6.
(b) A escolher duas de entre as unidades curriculares assinaladas em b) nos quadros n.os 5 e 6.

Despacho n.o 4924/2007

A requerimento da COFAC — Cooperativa de Formação e Ani-
mação Cultural, C. R. L., entidade instituidora do Instituto Superior
Manuel Teixeira Gomes, reconhecido como de interesse público,
ao abrigo do disposto no Estatuto do Ensino Superior Particular
e Cooperativo (aprovado pelo Decreto-Lei n.o 16/94, de 22 de
Janeiro, alterado, por ratificação, pela Lei n.o 37/94, de 11 de Novem-
bro, pelo Decreto-Lei n.o 94/99, de 23 de Março, e pelo Decreto-Lei
n.o 74/2006, de 24 de Março), e pelo Decreto-Lei n.o 194/2004, de
17 de Agosto;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 42/2005, de 22 de
Fevereiro;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos termos dos arti-
gos 68.o e 71.o do Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março;

Colhido o parecer da comissão de especialistas a que se refere
o artigo 70.o do referido decreto-lei;

Ao abrigo do n.o 1 do artigo 69.o daquele diploma:
Determino:
1 — É autorizado, nos termos do anexo ao presente despacho,

o funcionamento do ciclo de estudos conducente ao grau de licen-
ciado em Solicitadoria no Instituto Superior Manuel Teixeira
Gomes.

2 — Transmita-se à Direcção-Geral do Ensino Superior, que noti-
ficará a entidade instituidora e promoverá a publicação do presente
despacho na 2.a série do Diário da República.

9 de Fevereiro de 2007. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

ANEXO

1 — Estabelecimento de ensino — Instituto Superior Manuel Tei-
xeira Gomes.

2 — Curso — Solicitadoria.
3 — Grau — licenciado.
4 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transfe-

rência e acumulação de créditos, necessário à obtenção do grau — 180.
5 — Duração normal do curso — seis semestres.
6 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a

obtenção do grau:

7 — Plano de estudos:

1.o semestre

QUADRO N.o 1

2.o semestre

QUADRO N.o 2

3.o semestre

QUADRO N.o 3
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4.o semestre

QUADRO N.o 4

5.o semestre

QUADRO N.o 5

6.o semestre

QUADRO N.o 6

Despacho n.o 4925/2007

A requerimento da COFAC — Cooperativa de Formação e Ani-
mação Cultural, C. R. L., entidade instituidora da Universidade Lusó-
fona de Humanidades e Tecnologias, reconhecida como de interesse
público, ao abrigo do disposto no Estatuto do Ensino Superior Par-
ticular e Cooperativo (aprovado pelo Decreto-Lei n.o 16/94, de 22
de Janeiro, alterado, por ratificação, pela Lei n.o 37/94, de 11 de
Novembro, e pelos Decretos-Leis n.os 94/99, de 23 de Março, e 74/2006,
de 24 de Março), pelo Decreto-Lei n.o 92/98, de 14 de Abril;

Considerando o disposto no Decreto-Lei n.o 42/2005, de 22 de
Fevereiro;

Instruído, organizado e apreciado o processo nos termos dos arti-
gos 68.o e 71.o do Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março;

Colhido o parecer da comissão de especialistas a que se refere
o artigo 70.o do referido decreto-lei;

Ao abrigo do n.o 1 do artigo 69.o daquele diploma:
Determino:
1 — É autorizado, nos termos do anexo ao presente despacho, o

funcionamento do ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado
em Estudos Europeus e Relações Internacionais na Universidade
Lusófona de Humanidades e Tecnologias.

2 — Transmita-se à Direcção-Geral do Ensino Superior, que noti-
ficará a entidade instituidora e promoverá a publicação do presente
despacho na 2.a série do Diário da República.

9 de Fevereiro de 2007. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e
Ensino Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

ANEXO

1 — Estabelecimento de ensino — Universidade Lusófona de
Humanidades e Tecnologias.

2 — Curso — Estudos Europeus e Relações Internacionais.
3 — Grau — licenciado.
4 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transfe-

rência e acumulação de créditos, necessário à obtenção do grau — 180.
5 — Duração normal do curso — três anos.
6 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a

obtenção do grau:

7 — Plano de estudos:

Universidade Lusófona de Humanidades e Tecnologias

Estudos Europeus e Relações Internacionais

Grau de licenciado

QUADRO N.o 1

1.o ano
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QUADRO N.o 2

2.o ano

QUADRO N.o 3

3.o ano

Direcção-Geral do Ensino Superior

Despacho n.o 4926/2007

O Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março, prevê que os esta-
belecimentos de ensino superior promovam, até ao final do ano lectivo
de 2008-2009, a adequação dos cursos que se encontram a ministrar
e dos graus que estão autorizados a conferir à nova organização decor-
rente do processo de Bolonha.

Considerando que a entrada em funcionamento de tais adequações
está sujeita a registo efectuado pelo director-geral do Ensino Superior;

Instruídos e analisados os pedidos nos termos dos artigos 63.o e
64.o do Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março;

Ao abrigo do n.o 2 do artigo 62.o daquele diploma:
Determino:
1 — São registadas as adequações dos cursos e dos graus iden-

tificados na col. «Curso objecto de adequação» do anexo a este des-
pacho, ministrados pelos estabelecimentos indicados, aos ciclos de
estudos caracterizados na col. «Ciclo de estudos».

2 — Na col. «Curso objecto de adequação», os graus são identi-
ficados com as letras B (bacharel), L (licenciado), B + L (bacharel
e licenciado), M (mestre) e D (doutor).

3 — Na col. «Ciclo de estudos», os graus são identificados com
as letras L (para o 1.o ciclo de estudos conducente ao grau de licen-
ciado), M (para o 2.o ciclo de estudos conducente ao grau de mestre)
e D (para o 3.o ciclo de estudos conducente ao grau de doutor).

4 — Na col. «Duração» é indicada a duração em semestres dos
ciclos de estudos adequados.

5 — Os ciclos de estudos cuja adequação tenha sido registada nos
termos do n.o 1 podem iniciar o seu funcionamento a partir do ano
lectivo de 2007-2008.

6 — O órgão legal e estatutariamente competente deve promover
a publicação da estrutura curricular e do plano de estudos dos ciclos
de estudos adequados, nomeadamente na 2.a série do Diário da
República.

30 de Janeiro de 2007. — O Director-Geral, António Morão Dias.
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07 Despacho n.o 4927/2007

O Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março, prevê que os esta-
belecimentos de ensino superior promovam, até ao final do ano lectivo
de 2008-2009, a adequação dos cursos que se encontram a ministrar
e dos graus que estão autorizados a conferir à nova organização decor-
rente do Processo de Bolonha.

Considerando que a entrada em funcionamento de tais adequações
está sujeita a registo efectuado pelo director-geral do Ensino Superior;

Instruídos e analisados os pedidos nos termos dos artigos 63.o e
64.o do Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março;

Ao abrigo do n.o 2 do artigo 62.o daquele diploma:
Determino:
1 — São registadas as adequações dos cursos e dos graus iden-

tificados na col. «Curso objecto de adequação» do anexo deste des-
pacho, ministrados pelos estabelecimentos indicados, aos ciclos de
estudos caracterizados na col. «Ciclo de estudos».

2 — Na col. «Curso objecto de adequação», os graus são identi-
ficados com as letras B (bacharel), L (licenciado) B + L (bacharel
e licenciado), M (mestre) e D (doutor).

3 — Na col. «Ciclo de estudos», os graus são identificados com
as letras L (para o 1.o ciclo de estudos conducente ao grau de licen-
ciado), M (para o 2.o ciclo de estudos conducente ao grau de mestre)
e D (para o 3.o ciclo de estudos conducente ao grau de doutor).

4 — Na col. «Duração» é indicada a duração em semestres dos
ciclos de estudos adequados.

5 — Os ciclos de estudos cuja adequação tenha sido registada nos
termos do n.o 1 podem iniciar o seu funcionamento a partir do ano
lectivo de 2007-2008.

6 — O órgão legal e estatutariamente competente deve promover
a publicação da estrutura curricular e do plano de estudos dos ciclos
de estudos adequados, nomeadamente, no Diário da República,
2.a série.

30 de Janeiro de 2007. — O Director-Geral, António Morão Dias.
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07 Despacho n.o 4928/2007

O Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março, prevê que os esta-
belecimentos de ensino superior promovam, até ao final do ano lectivo
de 2008-2009, a adequação dos cursos que se encontram a ministrar
e dos graus que estão autorizados a conferir à nova organização decor-
rente do Processo de Bolonha.

Considerando que a entrada em funcionamento de tais adequações
está sujeita a registo efectuado pelo director-geral do Ensino Superior;

Instruídos e analisados os pedidos nos termos dos artigos 63.o e
64.o do Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março;

Ao abrigo do n.o 2 do artigo 62.o daquele diploma:
Determino:
1 — São registadas as adequações dos cursos e dos graus iden-

tificados na col. «Curso objecto de adequação» do anexo a este des-
pacho, ministrados pelos estabelecimentos indicados, aos ciclos de
estudos caracterizados na col. «Ciclo de estudos».

2 — Na col. «Curso objecto de adequação», os graus são identi-
ficados com as letras «B» (bacharel), «L» (licenciado) «B + L» (bacha-
rel e licenciado), «M» (mestre) e «D» (doutor).

3 — Na col. «Ciclo de estudos», os graus são identificados com
as letras «L» (para o 1.o ciclo de estudos conducente ao grau de
licenciado), «M» (para o 2.o ciclo de estudos conducente ao grau
de mestre) e «D» (para o 3.o ciclo de estudos conducente ao grau
de doutor).

4 — Na col. «Duração» é indicada a duração em semestres dos
ciclos de estudos adequados.

5 — Os ciclos de estudos cuja adequação tenha sido registada nos
termos do n.o 1 podem iniciar o seu funcionamento a partir do ano
lectivo de 2007-2008.

6 — O órgão legal e estatutariamente competente deve promover
a publicação da estrutura curricular e do plano de estudos dos ciclos
de estudos adequados, nomeadamente na 2.a série do Diário da
República.

30 de Janeiro de 2007. — O Director-Geral, António Morão Dias.
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7 Despacho n.o 4929/2007

O Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março, prevê que os esta-
belecimentos de ensino superior promovam, até ao final do ano lectivo
de 2008-2009, a adequação dos cursos que se encontram a ministrar
e dos graus que estão autorizados a conferir à nova organização decor-
rente do Processo de Bolonha.

Considerando que a entrada em funcionamento de tais adequações
está sujeita a registo efectuado pelo director-geral do Ensino Superior;

Instruídos e analisados os pedidos nos termos dos artigos 63.o e
64.o do Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março;

Ao abrigo do n.o 2 do artigo 62.o daquele diploma:
Determino:
1 — São registadas as adequações dos cursos e dos graus iden-

tificados na col. «Curso objecto de adequação» do anexo a este des-
pacho, ministrados pelos estabelecimentos indicados, aos ciclos de
estudos caracterizados na col. «Ciclo de estudos».

2 — Na col. «Curso objecto de adequação», os graus são identi-
ficados com as letras «B» (bacharel), «L» (licenciado) «B + L» (bacha-
rel e licenciado), «M» (mestre) e «D» (doutor).

3 — Na col. «Ciclo de estudos», os graus são identificados com
as letras «L» (para o 1.o ciclo de estudos conducente ao grau de
licenciado), «M» (para o 2.o ciclo de estudos conducente ao grau
de mestre) e «D» (para o 3.o ciclo de estudos conducente ao grau
de doutor).

4 — Na col. «Duração» é indicada a duração em semestres dos
ciclos de estudos adequados.

5 — Os ciclos de estudos cuja adequação tenha sido registada nos
termos do n.o 1 podem iniciar o seu funcionamento a partir do ano
lectivo de 2007-2008.

6 — O órgão legal e estatutariamente competente deve promover
a publicação da estrutura curricular e do plano de estudos dos ciclos
de estudos adequados, nomeadamente, no Diário da República,
2.a série.

30 de Janeiro de 2007. — O Director-Geral, António Morão Dias.
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7 Despacho n.o 4930/2007

O Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março, prevê que os esta-
belecimentos de ensino superior promovam, até ao final do ano lectivo
de 2008-2009, a adequação dos cursos que se encontram a ministrar
e dos graus que estão autorizados a conferir à nova organização decor-
rente do Processo de Bolonha.

Considerando que a entrada em funcionamento de tais adequações
está sujeita a registo efectuado pelo director-geral do Ensino Superior;

Instruídos e analisados os pedidos nos termos dos artigos 63.o e
64.o do Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março;

Ao abrigo do n.o 2 do artigo 62.o daquele diploma:
Determino:
1 — São registadas as adequações dos cursos e dos graus iden-

tificados na col. «Curso objecto de adequação» do anexo a este des-
pacho, ministrados pelos estabelecimentos indicados, aos ciclos de
estudos caracterizados na col. «Ciclo de estudos».

2 — Na col. «Curso objecto de adequação», os graus são identi-
ficados com as letras «B» (bacharel), «L» (licenciado), «B + L» (bacha-
rel e licenciado), «M» (mestre) e «D» (doutor).

3 — Na col. «Ciclo de estudos», os graus são identificados com
as letras «L» (para o 1.o ciclo de estudos, conducente ao grau de
licenciado), «M» (para o 2.o ciclo de estudos, conducente ao grau
de mestre) e «D» (para o 3.o ciclo de estudos, conducente ao grau
de doutor).

4 — Na col. «Duração» é indicada a duração em semestres dos
ciclos de estudos adequados.

5 — Os ciclos de estudos cuja adequação tenha sido registada nos
termos do n.o 1 podem iniciar o seu funcionamento a partir do ano
lectivo de 2007-2008.

6 — O órgão legal e estatutariamente competente deve promover
a publicação da estrutura curricular e do plano de estudos dos ciclos
de estudos adequados, nomeadamente na 2.a série do Diário da
República.

30 de Janeiro de 2007. — O Director-Geral, António Morão Dias.
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7 Despacho n.o 4931/2007

O Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março, prevê que os esta-
belecimentos de ensino superior promovam, até ao final do ano lectivo
de 2008-2009, a adequação dos cursos que se encontram a ministrar
e dos graus que estão autorizados a conferir à nova organização decor-
rente do Processo de Bolonha.

Considerando que a entrada em funcionamento de tais adequações
está sujeita a registo efectuado pelo director-geral do Ensino Superior;

Instruídos e analisados os pedidos nos termos dos artigos 63.o e
64.o do Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março;

Ao abrigo do n.o 2 do artigo 62.o daquele diploma:
Determino:
1 — São registadas as adequações dos cursos e dos graus iden-

tificados na coluna «Curso objecto de adequação» do anexo deste
despacho, ministrados pelos estabelecimentos indicados, aos ciclos
de estudos caracterizados na coluna «Ciclo de estudos».

2 — Na coluna «Curso objecto de adequação», os graus são iden-
tificados com as letras B (bacharel), L (licenciado) B + L (bacharel
e licenciado), M (mestre) e D (doutor).

3 — Na coluna «Ciclo de estudos», os graus são identificados com
as letras L (para o 1.o ciclo de estudos conducente ao grau de licen-
ciado), M (para o 2.o ciclo de estudos conducente ao grau de mestre)
e D (para o 3.o ciclo de estudos conducente ao grau de doutor).

4 — Na coluna «Duração» é indicada a duração em semestres dos
ciclos de estudos adequados.

5 — Os ciclos de estudos cuja adequação tenha sido registada nos
termos do n.o 1 podem iniciar o seu funcionamento a partir do ano
lectivo de 2007-2008.

6 — O órgão legal e estatutariamente competente deve promover
a publicação da estrutura curricular e do plano de estudos dos ciclos
de estudos adequados, nomeadamente na 2.a série do Diário da
República.

6 de Fevereiro de 2007. — O Director-Geral, António Morão Dias.
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07 Despacho n.o 4932/2007

O Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março, prevê que os esta-
belecimentos de ensino superior promovam, até ao final do ano lectivo
de 2008-2009, a adequação dos cursos que se encontram a ministrar
e dos graus que estão autorizados a conferir à nova organização decor-
rente do Processo de Bolonha.

Considerando que a entrada em funcionamento de tais adequações
está sujeita a registo efectuado pelo director-geral do Ensino Superior;

Instruídos e analisados os pedidos nos termos dos artigos 63.o e
64.o do Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março;

Ao abrigo do n.o 2 do artigo 62.o daquele diploma:
Determino:
1 — São registadas as adequações dos cursos e dos graus iden-

tificados na col. «Curso objecto de adequação» do anexo a este des-
pacho, ministrados pelos estabelecimentos indicados, aos ciclos de
estudos caracterizados na col. «Ciclo de estudos».

2 — Na col. «Curso objecto de adequação» os graus são identi-
ficados com as letras B (bacharel), L (licenciado), B + L (bacharel
e licenciado), M (mestre) e D (doutor).

3 — Na col. «Ciclo de estudos» os graus são identificados com as
letras L (para o 1.o ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado),
M (para o 2.o ciclo de estudos conducente ao grau de mestre) e
D (para o 3.o ciclo de estudos conducente ao grau de doutor).

4 — Na col. «Duração» é indicada a duração em semestres dos
ciclos de estudos adequados.

5 — Os ciclos de estudos cuja adequação tenha sido registada nos
termos do n.o 1 podem iniciar o seu funcionamento a partir do ano
lectivo de 2007-2008.

6 — O órgão legal e estatutariamente competente deve promover
a publicação da estrutura curricular e do plano de estudos dos ciclos
de estudos adequados, nomeadamente na 2.a série do Diário da
República.

16 de Fevereiro de 2007. — O Director-Geral, António Morão Dias.
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ANEXO

Instituto Superior de Estudos Interculturais e Transdisciplinares — Mirandela

Ciclo de estudos Curso objecto de adequação 

Ciclo Denominação Percursos Alternativos Grau 
Duração 

N.º de 

ECTS Denominação Grau 
N.º de Registo 

 

1.º Biotecnologia  L 6 180 Biotecnologia L R/B – AD – 406/2007 

1.º 
Ciências da Engenharia 

Alimentar 
 L 6 180 Engenharia Alimentar L R/B – AD – 407/2007 

1.º Ciência dos Alimentos  L 6 180 Ciências dos Alimentos L R/B – AD – 408/2007 

1.º Música  L 6 180 

Música – Ramos: Ensino da Música 

– Instrumento; Organologia e 

Etnomusicologia Aplicada 

L R/B – AD – 409/2007 

1.º Sociologia  L 6 180 Sociologia L R/B – AD – 410/2007 

Despacho n.o 4933/2007

O Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março, prevê que os esta-
belecimentos de ensino superior promovam, até ao final do ano lectivo
de 2008-2009, a adequação dos cursos que se encontram a ministrar
e dos graus que estão autorizados a conferir à nova organização decor-
rente do Processo de Bolonha.

Considerando que a entrada em funcionamento de tais adequações
está sujeita a registo efectuado pelo director-geral do Ensino Superior;

Instruídos e analisados os pedidos nos termos dos artigos 63.o e
64.o do Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março;

Ao abrigo do n.o 2 do artigo 62.o daquele diploma:
Determino:
1 — São registadas as adequações dos cursos e dos graus iden-

tificados na col. «Curso objecto de adequação» do anexo a este des-
pacho, ministrados pelos estabelecimentos indicados, aos ciclos de
estudos caracterizados na col. «Ciclo de estudos».

2 — Na col. «Curso objecto de adequação» os graus são identi-
ficados com as letras B (bacharel), L (licenciado), B + L (bacharel
e licenciado), M (mestre) e D (doutor).

3 — Na col. «Ciclo de estudos» os graus são identificados com as
letras L (para o 1.o ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado),
M (para o 2.o ciclo de estudos conducente ao grau de mestre) e
D (para o 3.o ciclo de estudos conducente ao grau de doutor).

4 — Na col. «Duração» é indicada a duração em semestres dos
ciclos de estudos adequados.

5 — Os ciclos de estudos cuja adequação tenha sido registada nos
termos do n.o 1 podem iniciar o seu funcionamento a partir do ano
lectivo de 2007-2008.

6 — O órgão legal e estatutariamente competente deve promover
a publicação da estrutura curricular e do plano de estudos dos ciclos
de estudos adequados, nomeadamente na 2.a série do Diário da
República.

16 de Fevereiro de 2007. — O Director-Geral, António Morão Dias.

ANEXO

Instituto Superior de Administração e Gestão

Ciclo de estudos Curso objecto de adequação 

Ciclo Denominação Percursos Alternativos Grau 
Duração 

N.º de 

ECTS Denominação Grau 
N.º de Registo 

 

1.º  Assessoria de Administração  L 6 180 Assessoria de Administração B+L R/B – AD – 348/2007 

1.º Gestão de Empresas  L 6 180 

Gestão de Empresas – Ramos: 

Auditoria; Gestão Comercial e 

Marketing; Gestão Financeira 

B+L R/B – AD – 349/2007 

1.º Tradução e Interpretação  L 6 180 Tradução e Interpretação B+L R/B – AD – 350/2007 

1.º Turismo 

Ramos: Ciências 

Empresariais; 

Informação e 

Planeamento 

L 6 180 
Turismo – Ramos: Informação e 

Planeamento; Ciências Empresariais 
B+L R/B – AD – 351/2007 

Despacho n.o 4934/2007

O Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março, prevê que os esta-
belecimentos de ensino superior promovam, até ao final do ano lectivo
de 2008-2009, a adequação dos cursos que se encontram a ministrar
e dos graus que estão autorizados a conferir à nova organização decor-
rente do Processo de Bolonha.

Considerando que a entrada em funcionamento de tais adequações
está sujeita a registo efectuado pelo director-geral do Ensino Superior;

Instruídos e analisados os pedidos nos termos dos artigos 63.o e
64.o do Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março;

Ao abrigo do n.o 2 do artigo 62.o daquele diploma:
Determino:
1 — São registadas as adequações dos cursos e dos graus iden-

tificados na col. «Curso objecto de adequação» do anexo a este des-
pacho, ministrados pelos estabelecimentos indicados, aos ciclos de
estudos caracterizados na col. «Ciclo de estudos».

2 — Na col. «Curso objecto de adequação» os graus são identi-
ficados com as letras B (bacharel), L (licenciado), B + L (bacharel
e licenciado), M (mestre) e D (doutor).

3 — Na col. «Ciclo de estudos» os graus são identificados com as
letras L (para o 1.o ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado),
M (para o 2.o ciclo de estudos conducente ao grau de mestre) e
D (para o 3.o ciclo de estudos conducente ao grau de doutor).

4 — Na col. «Duração» é indicada a duração em semestres dos
ciclos de estudos adequados.

5 — Os ciclos de estudos cuja adequação tenha sido registada nos
termos do n.o 1 podem iniciar o seu funcionamento a partir do ano
lectivo de 2007-2008.

6 — O órgão legal e estatutariamente competente deve promover
a publicação da estrutura curricular e do plano de estudos dos ciclos
de estudos adequados, nomeadamente na 2.a série do Diário da
República.

16 de Fevereiro de 2007. — O Director-Geral, António Morão Dias.



Diário da República, 2.a série — N.o 53 — 15 de Março de 2007 7157

ANEXO

Escola Superior de Educação Jean Piaget — Nordeste

Ciclo de estudos Curso objecto de adequação 

Ciclo Denominação Percursos Alternativos Grau 
Duração 

N.º de 

ECTS Denominação Grau 
N.º de Registo 

 

1.º  
Educação Patrimonial e 

Museológica 
 L 6 180 Educação Patrimonial e Museológica B+L R/B – AD – 342/2007 

Despacho n.o 4935/2007

O Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março, prevê que os esta-
belecimentos de ensino superior promovam, até ao final do ano lectivo
de 2008-2009, a adequação dos cursos que se encontram a ministrar
e dos graus que estão autorizados a conferir à nova organização decor-
rente do Processo de Bolonha.

Considerando que a entrada em funcionamento de tais adequações
está sujeita a registo efectuado pelo director-geral do Ensino Superior;

Instruídos e analisados os pedidos nos termos dos artigos 63.o e
64.o do Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março;

Ao abrigo do n.o 2 do artigo 62.o daquele diploma:
Determino:
1 — São registadas as adequações dos cursos e dos graus iden-

tificados na col. «Curso objecto de adequação» do anexo a este des-
pacho, ministrados pelos estabelecimentos indicados, aos ciclos de
estudos caracterizados na col. «Ciclo de estudos».

2 — Na col. «Curso objecto de adequação» os graus são identi-
ficados com as letras B (bacharel), L (licenciado), B + L (bacharel
e licenciado), M (mestre) e D (doutor).

3 — Na col. «Ciclo de estudos» os graus são identificados com as
letras L (para o 1.o ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado),
M (para o 2.o ciclo de estudos conducente ao grau de mestre) e
D (para o 3.o ciclo de estudos conducente ao grau de doutor).

4 — Na col. «Duração» é indicada a duração em semestres dos
ciclos de estudos adequados.

5 — Os ciclos de estudos cuja adequação tenha sido registada nos
termos do n.o 1 podem iniciar o seu funcionamento a partir do ano
lectivo de 2007-2008.

6 — O órgão legal e estatutariamente competente deve promover
a publicação da estrutura curricular e do plano de estudos dos ciclos
de estudos adequados, nomeadamente na 2.a série do Diário da
República.

16 de Fevereiro de 2007. — O Director-Geral, António Morão Dias.

ANEXO

Instituto Superior de Estudos Interculturais e Transdisciplinares — Viseu

Ciclo de estudos Curso objecto de adequação 

Ciclo Denominação Percursos Alternativos Grau 
Duração  

N.º de 

ECTS Denominação Grau 
N.º de Registo 

 

1.º 
Ciências da Ecologia e 

Desenvolvimento Sustentado 

Ramos: Ecologia 

Aplicada; Planeamento 

e Ordenamento do 

Território; Sócio-

Economia e Política 

Ambiental 

 

L 6 180 

Ciências da Ecologia e 

Desenvolvimento Sustentado –  

Ramos: Ecologia Aplicada; 

Tecnologias de Análise Espacial; 

Sócio-Economia e Política 

Ambiental; Planeamento e 

Ordenamento do Território 

L R/B – AD – 416/2007 

1.º Ciências Químicas  L 6 180 Ciências Químicas e do Ambiente L R/B – AD – 417/2007 

1.º Gestão  L 6 180 

Economia e Gestão – Ramos: 

Economia e Gestão de Projectos de 

Desenvolvimento e Cooperação; 

Economia e Gestão de Associações e 

Cooperativas; Economia e Gestão de 

Pequenas e Médias Empresas 

L R/B – AD – 418/2007 

1.º Música  L 6 180 

Música – Ramos: Ensino da Música 

– Instrumento; Organologia e 

Etnomusicologia Aplicada 

L R/B – AD – 419/2007 

1.º Relações Internacionais  L 6 180 Relações Internacionais L R/B – AD – 420/2007 

1.º Sociologia  L 6 180 Sociologia L R/B – AD – 421/2007 

2.º Análise de Risco Ambiental  M 4 120 Análise de Risco Ambiental M R/B – AD – 422/2007 

2.º Gestão de Recursos Humanos  M 4 120 Gestão de Recursos Humanos M R/B – AD – 423/2007 

2.º Reabilitação Cognitiva  M 4 120 Reabilitação Cognitiva M R/B – AD – 424/2007 

Despacho n.o 4936/2007

O Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março, prevê que os esta-
belecimentos de ensino superior promovam, até ao final do ano lectivo
de 2008-2009, a adequação dos cursos que se encontram a ministrar
e dos graus que estão autorizados a conferir à nova organização decor-
rente do Processo de Bolonha.

Considerando que a entrada em funcionamento de tais adequações
está sujeita a registo efectuado pelo director-geral do Ensino Superior;

Instruídos e analisados os pedidos nos termos dos artigos 63.o e
64.o do Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março;

Ao abrigo do n.o 2 do artigo 62.o daquele diploma:
Determino:
1 — São registadas as adequações dos cursos e dos graus iden-

tificados na col. «Curso objecto de adequação» do anexo a este des-
pacho, ministrados pelos estabelecimentos indicados, aos ciclos de
estudos caracterizados na col. «Ciclo de estudos».

2 — Na col. «Curso objecto de adequação» os graus são identi-
ficados com as letras B (bacharel), L (licenciado), B + L (bacharel
e licenciado), M (mestre) e D (doutor).

3 — Na col. «Ciclo de estudos» os graus são identificados com as
letras L (para o 1.o ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado),
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M (para o 2.o ciclo de estudos conducente ao grau de mestre) e
D (para o 3.o ciclo de estudos conducente ao grau de doutor).

4 — Na col. «Duração» é indicada a duração em semestres dos
ciclos de estudos adequados.

5 — Os ciclos de estudos cuja adequação tenha sido registada nos
termos do n.o 1 podem iniciar o seu funcionamento a partir do ano
lectivo de 2007-2008.

6 — O órgão legal e estatutariamente competente deve promover
a publicação da estrutura curricular e do plano de estudos dos ciclos
de estudos adequados, nomeadamente na 2.a série do Diário da
República.

16 de Fevereiro de 2007. — O Director-Geral, António Morão Dias.

ANEXO

Universidade de Évora

Ciclo de estudos Curso objecto de adequação 

Ciclo Denominação Percursos Alternativos Grau 
Duração 

N.º de 

ECTS Denominação Grau 
N.º de Registo 

 

1.º  Biologia  L 6 180 
Biologia – Variantes: Biologia; 

Ensino de Biologia e Geologia 
L R/B – AD – 437/2007 

1.º  Ciências do Ambiente  L 6 180 

Ciências do Ambiente – Ramos: 

Ecologia Aplicada; Qualidade do 

Ambiente 

L R/B – AD – 438/2007 

1.º Educação Física e Desporto 

Minores: Actividades 

de Exploração da 

Natureza; Gestão do 

Desporto; Educação 

Física Especial e 

Reabilitação 

L 6 180 

Educação Física e Desporto 

Educação Física e Desporto, ramo 

Educacional 

L R/B – AD – 442/2007 

1.º  Engenharia Civil  L 6 180 

Engenharia Civil – Perfis: 

Construção; Hidráulica e Recursos 

Hídricos  

 

L 

 

R/B – AD – 439/2007 

1.º  Engenharia Mecatrónica  L 6 180 

Engenharia Mecatrónica – Variantes: 

Produção e Automação Industrial; 

Energia – Controlo de Sistemas e 

Equipamentos 

L R/B – AD – 440/2007 

1.º  Engenharia Química  L 6 180 Engenharia Química L R/B – AD – 441/2007 

1.º Física 

Ramos: Física 

Moderna; Física da 

Terra e do Espaço; 

Instrumentação 

L 6 180 

Ciências Físicas – Variantes: Física 

Moderna; Física do Clima da Terra e 

do Espaço; Biofísica; Econofísica 

L R/B – AD – 443/2007 

1.º  Geografia  L 6 180 Geografia L R/B – AD – 444/2007 

1.º  Historia 

Percursos: História; 

Arqueologia; 

Património Cultural e 

História de Arte; 

História Islamo-

Árabe 

L 6 180 

Historia – Variantes: História; Ensino; 

Arqueologia; Estudos Árabo-

Islâmicos e do Mediterrâneo 

História, ramo Património Cultural – 
Áreas de Pré-Especialização: História 

da Arte; Museologia; Ciências da 

Informação; Património Urbano, 

Rural e Paisagístico 

L 

 

 

L 

 

 

R/B – AD – 445/2007 

1.º  Matemática Aplicada 

Minores: Matemática; 

Estatística; Ciências 

da Computação; 

Biologia e Ecologia; 

Economia e Gestão; 

Física; Química 

L 6 180 

Matemática e Ciências da 

Computação – Especializações: 

Matemática; Ciências da Computação; 

Especializações Secundárias: 

Matemática; Ciências da Computação; 

Ensino; Biologia e Ecologia; Economia 

e Gestão; Filosofia; Física; Geologia; 

Química 

L R/B – AD – 446/2007 

1.º Química  L 6 180 Química L R/B – AD – 447/2007 

Despacho n.o 4937/2007

O Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março, prevê que os esta-
belecimentos de ensino superior promovam, até ao final do ano lectivo
de 2008-2009, a adequação dos cursos que se encontram a ministrar
e dos graus que estão autorizados a conferir à nova organização decor-
rente do Processo de Bolonha.

Considerando que a entrada em funcionamento de tais adequações
está sujeita a registo efectuado pelo director-geral do Ensino Superior;

Instruídos e analisados os pedidos nos termos dos artigos 63.o e
64.o do Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março;

Ao abrigo do n.o 2 do artigo 62.o daquele diploma:
Determino:
1 — São registadas as adequações dos cursos e dos graus iden-

tificados na col. «Curso objecto de adequação» do anexo a este des-
pacho, ministrados pelos estabelecimentos indicados, aos ciclos de
estudos caracterizados na col. «Ciclo de estudos».

2 — Na col. «Curso objecto de adequação» os graus são identi-
ficados com as letras B (bacharel), L (licenciado), B + L (bacharel
e licenciado), M (mestre) e D (doutor).

3 — Na col. «Ciclo de estudos» os graus são identificados com as
letras L (para o 1.o ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado),
M (para o 2.o ciclo de estudos conducente ao grau de mestre) e
D (para o 3.o ciclo de estudos conducente ao grau de doutor).

4 — Na col. «Duração» é indicada a duração em semestres dos
ciclos de estudos adequados.

5 — Os ciclos de estudos cuja adequação tenha sido registada nos
termos do n.o 1 podem iniciar o seu funcionamento a partir do ano
lectivo de 2007-2008.

6 — O órgão legal e estatutariamente competente deve promover
a publicação da estrutura curricular e do plano de estudos dos ciclos
de estudos adequados, nomeadamente na 2.a série do Diário da
República.

16 de Fevereiro de 2007. — O Director-Geral, António Morão Dias.



Diário da República, 2.a série — N.o 53 — 15 de Março de 2007 7159

ANEXO

Universidade Autónoma de Lisboa Luís de Camões

Ciclo de estudos Curso objecto de adequação 

Ciclo Denominação Percursos Alternativos Grau 
Duração 

N.º de 

ECTS Denominação Grau 
N.º de Registo 

 

1.º  Ciência da Informação  L 6 180 Ciência da Informação L R/B – AD – 397/2007 

1.º Línguas e Literaturas Modernas 

Variantes: 

Português/Inglês; 

Português/Francês; 

Inglês/Alemão  

L 6 180 

Línguas e Literaturas Modernas – 
Variantes (ramos científico e 

educacional): Estudos Portugueses; 

Estudos Portugueses e Franceses; 

Estudos Portugueses e Ingleses; Estudos 

Ingleses e Alemães; Estudos 

Portugueses e Alemães  

 

L 

 

R/B – AD – 398/2007 

1.º Sociologia  L 6 180 Sociologia L R/B – AD – 399/2007 

2.º  Ciências da Comunicação  M 4 120 Ciências da Comunicação M R/B – AD – 405/2007 

2.º Ciências Documentais 

Áreas de 

especialização: 

Bibliotecas e 

Serviços de 

Informação; Centro 

de Documentação e 

Serviços de 

Informação; 

Arquivos e 

Serviços de 

Informação 

M 4 120 

Ciências Documentais – Áreas de 

especialização: Bibliotecas e Serviços 

de Informação; Centro de 

Documentação e Serviços de 

Informação; Arquivos e Serviços de 

Informação 

M R/B – AD – 400/2007 

2.º Estudos Britânicos  M 4 120 

Estudos Britânicos – Áreas de 

especialização: Cultura Inglesa 

(Religião) e Século XVII; Culturas 

Africanas de Expressão Inglesa; Cultura 

Escocesa; Literatura Inglesa e 

Literaturas de Expressão Inglesa Pós-

Coloniais; Linguística Inglesa; 

Literatura Norte-Americana; Cultura 

Norte-Americana; Metodologia do 

Trabalho Científico  

M R/B – AD – 401/2007 

2.º 
Estudos da Paz e da Guerra nas 

Novas Relações Internacionais 
 M 4 120 

Estudos da Paz e da Guerra nas 

Novas Relações Internacionais 
M R/B – AD – 402/2007 

2.º Estudos Portugueses  M 4 120 

Estudos Portugueses – Áreas de 

especialização: Literatura Portuguesa 

(Medieval); Literatura Portuguesa 

(Clássica); Literatura Portuguesa 

(Moderna e Contemporânea); 

Literaturas Africanas de Expressão 

Portuguesa; Cultura Portuguesa; 

Literatura Brasileira; Literatura 
Comparada 

M R/B – AD – 403/2007 

3.º  História  D 6 180 História D R/B – AD – 404/2007 

Despacho n.o 4938/2007

O Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março, prevê que os esta-
belecimentos de ensino superior promovam, até ao final do ano lectivo
de 2008-2009, a adequação dos cursos que se encontram a ministrar
e dos graus que estão autorizados a conferir à nova organização decor-
rente do Processo de Bolonha.

Considerando que a entrada em funcionamento de tais adequações
está sujeita a registo efectuado pelo director-geral do Ensino Superior;

Instruídos e analisados os pedidos nos termos dos artigos 63.o e
64.o do Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março;

Ao abrigo do n.o 2 do artigo 62.o daquele diploma:
Determino:
1 — São registadas as adequações dos cursos e dos graus iden-

tificados na col. «Curso objecto de adequação» do anexo a este des-
pacho, ministrados pelos estabelecimentos indicados, aos ciclos de
estudos caracterizados na col. «Ciclo de estudos».

2 — Na col. «Curso objecto de adequação» os graus são identi-
ficados com as letras B (bacharel), L (licenciado), B + L (bacharel
e licenciado), M (mestre) e D (doutor).

3 — Na col. «Ciclo de estudos» os graus são identificados com as
letras L (para o 1.o ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado),
M (para o 2.o ciclo de estudos conducente ao grau de mestre) e
D (para o 3.o ciclo de estudos conducente ao grau de doutor).

4 — Na col. «Duração» é indicada a duração em semestres dos
ciclos de estudos adequados.

5 — Os ciclos de estudos cuja adequação tenha sido registada nos
termos do n.o 1 podem iniciar o seu funcionamento a partir do ano
lectivo de 2007-2008.

6 — O órgão legal e estatutariamente competente deve promover
a publicação da estrutura curricular e do plano de estudos dos ciclos
de estudos adequados, nomeadamente na 2.a série do Diário da
República.

16 de Fevereiro de 2007. — O Director-Geral, António Morão Dias.
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ANEXO

Universidade de Aveiro

Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Águeda

Ciclo de estudos Curso objecto de adequação 

Ciclo Denominação Percursos Alternativos Grau 

Duração 
N.º de 

ECTS 
Denominação Grau 

N.º de Registo 

 

1.º Técnico Superior de Justiça  L 6 180 Técnico Superior de Justiça B R/B – AD – 449/2007 

2.º Administração e Gestão Pública  M 4 120 Gestão Pública M R/B – AD – 450/2007 

2.º 
Ciência e Engenharia de 

Materiais 
 M 4 120 Ciência e Engenharia de Materiais M R/B – AD – 451/2007 

2.º Criação Artística Contemporânea  M 4 120 Criação Artística Contemporânea M R/B – AD – 452/2007 

2.º  Línguas, Literaturas e Culturas 

Áreas de 

especialização: 

Estudos Portugueses; 

Estudos Franceses; 

Estudos Ingleses; 

Estudos Alemães; 

Estudos Livres 

M 4 120 

Estudos Portugueses 

Estudos Alemães 

Estudos Franceses 

Estudos Ingleses 

Estudos Clássicos 

M 

M 

M 

M 

M 

R/B – AD – 453/2007 

2.º Matemática e Aplicações 

Áreas de 

especialização: 

Ciências da 

Computação; 

Matemática 

Empresarial e 

Tecnológica; 

Matemática Pura e 

Computacional 

M 4 120 

Matemática – Áreas de especialização: 

Álgebra em Computação; Análise 

Aplicada; Análise e Geometria; Ensino 

de Matemática; Estatística e Aplicações; 

Modelação e Visualização Gráfica; 

Optimização e Investigação 

Operacional; Sistemas e Controlo 

M R/B – AD – 454/2007 

2.º Música 

Áreas de 

especialização: 

Performance; 

Composição; 

Musicologia; 

Direcção 

M 4 120 

Música – Áreas de especialização: 

Composição; Estudos Teóricos; 

Instrumento 

M R/B – AD – 455/2007 

2.º 
Sistemas Energéticos 

Sustentáveis 
 M 4 120 Energia e Gestão do Ambiente M R/B – AD – 456/2007 

Ciclo de estudos Curso objecto de adequação 

Ciclo Denominação Percursos Alternativos Grau 

Duração 
N.º de 

ECTS 
Denominação Grau 

N.º de Registo 

 

1.º Comércio  L 6 180 Estudos Superiores de Comércio B R/B – AD – 457/2007 

1.º Documentação e Arquivística  L 6 180 Documentação e Arquivística B R/B – AD – 458/2007 

1.º Engenharia Electrotécnica 
Ramos: Instalações 

Eléctricas; 

Mecatrónica 
L 6 180 

Engenharia Electrotécnica 

Engenharia Electromecânica 

B 

B 
R/B – AD – 459/2007 

1.º Gestão Pública e Autárquica  L 6 180 Gestão Pública e Autárquica B R/B – AD – 460/2007 

Despacho n.o 4939/2007

O Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março, prevê que os esta-
belecimentos de ensino superior promovam, até ao final do ano lectivo
de 2008-2009, a adequação dos cursos que se encontram a ministrar
e dos graus que estão autorizados a conferir à nova organização decor-
rente do Processo de Bolonha.

Considerando que a entrada em funcionamento de tais adequações
está sujeita a registo efectuado pelo director-geral do Ensino Superior;

Instruídos e analisados os pedidos nos termos dos artigos 63.o e
64.o do Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março;

Ao abrigo do n.o 2 do artigo 62.o daquele diploma:
Determino:
1 — São registadas as adequações dos cursos e dos graus iden-

tificados na col. «Curso objecto de adequação» do anexo a este des-
pacho, ministrados pelos estabelecimentos indicados, aos ciclos de
estudos caracterizados na col. «Ciclo de estudos».

2 — Na col. «Curso objecto de adequação», os graus são identi-
ficados com as letras B (bacharel), L (licenciado), B + L (bacharel
e licenciado), M (mestre) e D (doutor).

3 — Na col. «Ciclo de estudos», os graus são identificados com
as letras L (para o 1.o ciclo de estudos conducente ao grau de licen-
ciado), M (para o 2.o ciclo de estudos conducente ao grau de mestre)
e D (para o 3.o ciclo de estudos conducente ao grau de doutor).

4 — Na col. «Duração» é indicada a duração em semestres dos
ciclos de estudos adequados.

5 — Os ciclos de estudos cuja adequação tenha sido registada nos
termos do n.o 1 podem iniciar o seu funcionamento a partir do ano
lectivo de 2007-2008.

6 — O órgão legal e estatutariamente competente deve promover
a publicação da estrutura curricular e do plano de estudos dos ciclos
de estudos adequados, nomeadamente na 2.a série do Diário da
República.

16 de Fevereiro de 2007. — O Director-Geral, António Morão Dias.
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ANEXO

Instituto Politécnico de Portalegre

Escola Superior de Educação de Portalegre

Escola Superior de Tecnologia e Gestão de Portalegre

Ciclo de estudos Curso objecto de adequação 

Ciclo Denominação Percursos Alternativos Grau 
Duração 

N.º de 

ECTS Denominação Grau 
N.º de Registo 

 

1.º Animação Sociocultural  L 6 180 Animação Educativa e Sociocultural B+L R/B – AD – 429/2007 

1.º Serviço Social  L 6 180 Serviço Social B+L R/B – AD – 430/2007 

1.º Turismo  L 6 180 

Turismo e Termalismo 

Informação Turística – Ramos: 

Guias Intérpretes Nacionais; 

Promotores Turísticos Nacionais 

B+L 

B+L 

 

 

R/B – AD – 431/2007 

Ciclo de estudos Curso objecto de adequação 

Ciclo Denominação Percursos Alternativos Grau 
Duração 

N.º de 

ECTS Denominação Grau 
N.º de Registo 

 

1.º 
Administração de Publicidade e 

Marketing 
 L 6 180 

Marketing – Ramos: Marketing 

Empresarial; Marketing e 

Publicidade 

B+L R/B – AD – 432/2007 

1.º Assessoria de Administração  L 6 180 Assessoria de Administração B+L R/B – AD – 433/2007 

1.º Design de Comunicação  L 6 180 Design de Comunicação B+L R/B – AD – 434/2007 

1.º Engenharia Civil    L 6 180 Engenharia Civil   B+L R/B – AD – 435/2007 

1.º Gestão 

Ramos: 

Contabilidade; 

Gestão de 

Empresas; Gestão 

de Marketing 

L 6 180 

Gestão Empresarial – Ramos: 

Gestão da Informação; Gestão 

Estratégica; Gestão Financeira 

Contabilidade – Ramos: 

   Auditoria; Fiscalidade; 

Administração Pública 

B+L 

 

 

B+L 

 

R/B – AD – 436/2007 

Observatório da Ciência e do Ensino Superior

Despacho (extracto) n.o 4940/2007

Por despacho da directora do Observatório da Ciência e do Ensino
Superior de 14 de Fevereiro de 2007, Carlos Jorge Palmeiro Vicente,
técnico de informática do grau 1, nível 2, da carreira de informática,
do quadro de pessoal do ex-Observatório das Ciências e das Tec-
nologias, foi nomeado definitivamente técnico de informática do
grau 1, nível 3, do mesmo quadro, após procedimento interno de
selecção, com efeitos a partir de 1 de Março de 2007. (Isento de
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

16 de Fevereiro de 2007. — A Directora, Teresa de Lemos.

Despacho (extracto) n.o 4941/2007

Por despacho da directora do Observatório da Ciência e do Ensino
Superior de 14 de Fevereiro de 2007, José Joaquim Vasques Furtado,
técnico de informática do grau 1, nível 1, da carreira de informática,
do quadro de pessoal do ex-Observatório das Ciências e das Tec-
nologias, foi nomeado definitivamente técnico de informática do
grau 1, nível 2, do mesmo quadro, após procedimento interno de
selecção, com efeitos a partir de 1 de Março de 2007. (Isento de
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

16 de Fevereiro de 2007. — A Directora, Teresa de Lemos.

PARTE D

SUPREMO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO

Despacho n.o 4942/2007

Nos termos do disposto no artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 354/97,
de 16 de Dezembro, e nos artigos 1.o, 5.o e 7.o do Decreto-Lei
n.o 188/2000, de 12 Agosto (com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 74/2002, de 26 de Março), exonero do cargo de adjunta
do meu Gabinete, a seu pedido, a mestra Sofia Henriques, com efeitos
a partir de 1 de Março de 2007.

Apraz-me dar nota da grande capacidade de trabalho, extrema de-
dicação e lealdade, rara inteligência, elevado grau de competência

técnica e excelente relacionamento humano, bem como do notável
espírito de iniciativa e disponibilidade, alto sentido de rigor e res-
ponsabilidade com que desenvolveu a sua actividade no meu Gabinete,
tudo a merecer este testemunho público de louvor e de reconhe-
cimento.

1 de Março de 2007. — O Presidente, Manuel Fernando dos Santos
Serra.

Despacho n.o 4943/2007

Nos termos do disposto no artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 354/97,
de 16 de Dezembro, e nos artigos 1.o, 5.o e 7.o do Decreto-Lei
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n.o 188/2000, de 12 Agosto (com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 74/2002, de 26 de Março), nomeio a mestra Paula Elisabete
Henriques Barbosa para o cargo de adjunta do meu Gabinete, com
efeitos a partir de 1 de Março de 2007, podendo exercer funções
docentes ou de investigação científica no ensino superior, ao abrigo
do n.o 6 do artigo 5.o do citado Decreto-Lei n.o 188/2000.

1 de Março de 2007. — O Presidente do Supremo Tribunal Admi-
nistrativo, Manuel Fernando dos Santos Serra.

Despacho n.o 4944/2007

Nos termos do disposto no artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 354/97,
de 16 de Dezembro, e nos artigos 1.o, 6.o e 7.o do Decreto-Lei
n.o 188/2000, de 12 de Agosto (com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 74/2002, de 26 de Março), nomeio secretária pessoal
do vice-presidente, conselheiro Rosendo Dias José, e por indicação
deste, a mestra Carla Sofia Tomé d’Alte da Fonseca, com efeitos
a partir de 1 de Março de 2007, podendo exercer actividades docentes
em instituições de ensino superior, ao abrigo das disposições con-
jugadas dos artigos 6.o e 1.o, n.o 3, do Decreto-Lei n.o 188/2000, e
do artigo 3.o, n.o 2, alínea a), do Decreto-Lei n.o 196/93, de 27 de
Maio.

1 de Março de 2007. — O Presidente, Manuel Fernando dos Santos
Serra.

TRIBUNAL DA COMARCA DE ARGANIL

Anúncio n.o 1636/2007

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.o 521/06.1TBAGN

Credor — RINAL — Comércio de Alumínios, L.da

Devedor — Barata & Batista — Serralharia Civil, L.da

Na Secção Única do Tribunal da Comarca de Arganil, no dia 2 de
Fevereiro de 2007, pelas 23 horas e 15 minutos, foi proferida sentença
de declaração de insolvência do devedor Barata & Batista — Ser-
ralharia Civil, L.da, número de identificação 503657450, com sede
no lugar da Regateira, 3330-212 Góis.

Para administrador da insolvência é nomeado Francisco Duarte,
lugar de Estrada, Vila Boa, apartado 51, 4750-786 Barcelos.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insol-
vência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida,
e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e res-
pectivos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 16 de Abril de 2007, pelas 14 horas, para a
realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do
relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil (n.o 2 do
artigo 25.o do CIRE).

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados,
transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência, com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.o
do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.o do CIRE).

5 de Fevereiro de 2007. — A Juíza de Direito, Mónica Bastos
Dias. — O Oficial de Justiça, António Augusto F. Henggeler.

1000311585

2.O JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGANÇA

Anúncio n.o 1637/2007

Falência (requerida) — Processo n.o 274/2002

Requerente — Banco BPI, S. A.
Falido — Francisco Alexandre Rodrigues Clérigo e outro(s).

A Dr.a Sara Lígia Macedo Faria Guimarães, juíza de direito do
2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Bragança, faz saber que, por
sentença de 22 de Janeiro de 2007, proferida nos presentes autos,
foi declarada a falência de Francisco Alexandre Rodrigues Clérigo,
casado, nascido em 17 de Janeiro de 1960, bilhete de identidade
n.o 7837647, com domicílio na Rua do Almirante Reis, 34, 3.o, trás,
Bragança, 5300 Bragança, e Palmira Anjos Rodrigues Galvão Clérigo,
casada, nascida em 28 de Dezembro de 1965, nacional de Portugal,
número de identificação fiscal 196534127, bilhete de identidade
n.o 9392360, com domicílio na Rua do Almirante Reis, 34, 3.o, trás,
Bragança, 5300 Bragança, tendo sido fixado em 20 dias contados da
publicação do competente anúncio no Diário da República o prazo
para os credores reclamarem os seus créditos, conforme o estatuído
no disposto no artigo 128.o, n.o 1, alínea e), do CPEREF.

Foi nomeada liquidatário judicial Ana Lúcia Nunes Monteiro Bran-
dão, com endereço na Rua de Sampaio, Bruno, 33, 1.o, direito,
4000-440 Porto.

21 de Fevereiro de 2007. — A Juíza de Direito, Sara Lígia Macedo
Faria Guimarães. — O Oficial de Justiça, João Ribas Fernandes.

3000226712

TRIBUNAL DA COMARCA DE CELORICO DE BASTO

Anúncio n.o 1638/2007

Falência (requerida) — Processo n.o 516/04.0TYVNG

Requerente — Caixa Geral de Depósitos, S. A.
Requerido — Alexandre Fernando Sousa de Jesus e outro(s).

Martins Moreira, juiz de direito da Secção Única do Tribunal da
Comarca de Celorico de Basto, faz saber que, por sentença de 21
de Fevereiro de 2007, proferida nos presentes autos, foi declarada
a falência do requerido Alexandre Fernando Sousa de Jesus, casado,
nascido em 26 de Janeiro de 1948, bilhete de identidade n.o 856285,
com domicílio na Casa do Pojalho, 4480 Celorico de Basto; e requerida
Olga Maria Moreira Silveira Fonseca de Jesus, casada, nascida em
10 de Outubro de 1951, freguesia de Cedofeita (Porto), nacional de
Portugal, número de identificação fiscal 108578623, bilhete de iden-
tidade n.o 2734507, com domicílio na Casa do Pojalho, Caçarilhe,
4890-126 Celorico de Basto, tendo sido fixado em 30 dias contados
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da publicação do competente anúncio no Diário da República o prazo
para os credores reclamarem os seus créditos, conforme o estatuído
no disposto no artigo 128.o, n.o 1, alínea e), do CPEREF.

Foi nomeada liquidatário judicial a Dr.a Ana Lúcia Nunes Monteiro
Brandão, com endereço na Rua de Sampaio Bruno, 33, 1.o, direito,
4000-440 Porto.

21 de Fevereiro de 2007. — O Juíz de Direito, Martins
Moreira. — O Oficial de Justiça, Domingos Alves.

3000226713

3.O JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE FAFE

Anúncio n.o 1639/2007

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.o 1296/06.0TBFAF

Credor — Scp Pool Portugal — Importação e Exportação de Equi-
pamentos, L.da

Insolvente — Filipe Augusto Cunha Ribeiro.

O insolvente Filipe Augusto Cunha Rieiro, 199407452, com ende-
reço em Ruivães, São Gens, Fafe, 4820 Fafe, e o administrador de
insolvência Domingos Lopes de Miranda, com endereço na Rua do
Souto, Quinta da Begada, 4815-374 Guimarães, ficam notificados de
que o processo supra-identificado foi encerrado.

A decissão de encerramento do processo foi determinada por des-
pacho de 16 de Fevereiro de 2007.

21 de Fevereiro de 2007. — O Juiz de Direito, José Manuel Monteiro
Correia. — O Oficial de Justiça, Balbina Gonçalves.

3000226749

3.O JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES

Anúncio n.o 1640/2007

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.o 505/07.2TBGMR

Devedor — Vale & Cardoso, L.da

Credor — Direcção-Geral dos Impostos e outro(s).

No 3.o Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Guimarães, no dia
6 de Fevereiro de 2007, às 18 horas, foi proferida sentença de decla-
ração de insolvência do devedor Vale & Cardoso, L.da, número de
identificação fiscal 504450727, com sede no lugar da Nora, Polvoreira,
4800 Guimarães.

Para administrador da insolvência é nomeado o Dr. Domingos
Lopes de Miranda, com domicílio na Rua do Souto, Quinta da Ben-
gada, São Faustino, 4815-374 Guimarães.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência, sem
definição do seu carácter como pleno ou limitado, face ao estado
actual dos autos e aos elementos no mesmo contidos, sem prejuízo
do mecanismo previsto no artigo 232.o do CIRE.

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 20 dias;
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham;

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de
insolvência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida e,
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 17 de Abril de 2007, pelas 9 horas e 30 minutos,
para a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação
do relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com pode-
res especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil (n.o 2 do
artigo 25.o do CIRE).

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e de
que esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

Informação

Plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência, com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.o
do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.o do CIRE).

8 de Fevereiro de 2007. — A Juíza de Direito, Patrícia Madeira. — O
Oficial de Justiça, Jorge Manuel Cunha Rodrigues.

3000226745

4.O JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE GUIMARÃES

Anúncio n.o 1641/2007

Insolvência de pessoa singular (apresentação)
Processo n.o 498/07.6TBGMR

Insolvente — SAVA — Com. Vestuário e Calçado, L.da

Credor(es) — Ministério das Finanças e da Administração Pública
e outro(s).

No 4.o Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Guimarães, no dia
30 de Janeiro de 2007, às 12 horas e 34 minutos, foi proferida sentença
de declaração de insolvência do devedor SAVA — Comércio de Ves-
tuário e Calçado, L.da, número de identificação fiscal 503175285, Rua
de Santo António, 48-54, 4800 Guimarães, com domicílio na morada
indicada.

Para administrador da insolvência é nomeado Domingos Lopes
de Miranda, Rua do Souto, Quinta da Bengada, São Faustino,
4815-374 Guimarães.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.
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Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda de que:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insol-
vência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida e,
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 29 de Março de 2007, pelas 9 horas e 30 minutos,
para a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação
do relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com pode-
res especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil (n.o 2 do
artigo 25.o do CIRE).

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

31 de Janeiro de 2007. — O Juiz de Direito, Pedro Miguel Silva
Rodrigues. — O Oficial de Justiça, Júlio José Duarte.

3000226746

TRIBUNAL DA COMARCA DE MONDIM DE BASTO

Anúncio n.o 1642/2007

Insolvência de pessoa singular (apresentação)
Processo n.o 252/06.2TBMDB

Insolvente — Maria Luísa Girão Santos Maia.
Presidente da comissão de credores — BANIF — Banco Interna-

cional do Funchal, S. A., e outro(s).

Nos autos de insolvência acima identificados em que são insolvente
Maria Luísa Girão Santos Maia, casada (regime: desconhecido), nas-
cida em 24 de Março de 1954, natural de Portugal, concelho de Porto,
freguesia de Nevogilde, Porto, nacional de Portugal, número de iden-
tificação fiscal 127628886, bilhete de identidade n.o 3013945, Urba-
nização Recta da Pena, lote A, 2.o, direito, 4880-259 Mondim de
Basto.

Ficam notificados todos os interessados de que, no processo supra-
-identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exone-
ração do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado Joaquim Alberto
de Freitas Pereira, liquidatário judicial, Avenida de D. João IV, Edi-
fício Vila Verde, bloco 1, 580, 1.o, esquerdo, 4800 Guimarães.

Durante o período de cessão o devedor fica obrigado (cinco anos
subsequentes ao encerramento do processo de insolvência) a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por
qualquer título, e a informar o Tribunal e o fiduciário sobre os seus
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desem-

pregado, não recusando desrazoavelmente algum emprego para que
seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a
parte dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo,
sobre as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial
para algum desses credores.

23 de Fevereiro de 2007. — O Juiz de Direito, Filipe Silva Mon-
teiro. — O Oficial de Justiça, Maria Armanda M. M. P. Zimmerman.

3000226689

Anúncio n.o 1643/2007

Insolvência de pessoa singular (apresentação)
Processo n.o 253/06.0TBMDB

Insolvente — Fernando Valente Maia e outro(s).
Presidente da comissão de credores — BANIF — Banco Interna-

cional do Funchal, S. A., e outro(s).

Ficam notificados Fernando Valente Maia, casado em regime des-
conhecido, nascido em 22 de Novembro de 1937, natural de Portugal,
concelho do Porto, freguesia de Paranhos (Porto), nacional de Por-
tugal, número de identificação fiscal 146080424, bilhete de identidade
n.o 2750431, com endereço na Urbanização da Recta da Pena, lote A,
2.o, direito, 4880-259 Mondim de Basto, de que, no processo supra-
-identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exone-
ração do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado o Dr. Joaquim
Alberto de Freitas Pereira, com endereço na Avenida de D. João IV,
Edifício Vila Verde, bloco B-1, 580, 1.o, esquerdo, 4819-534 Gui-
marães.

Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (cinco anos
subsequentes ao encerramento do processo de insolvência), a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus
rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desem-
pregado, não recusando desrazoavelmente algum emprego para que
seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a
parte dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo,
sobre as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial
para algum desses credores.

23 de Fevereiro de 2007. — O Juiz de Direito, Filipe Silva Mon-
teiro. — O Oficial de Justiça, Maria Armanda M. M. P. Zimmerman.

3000226687

TRIBUNAL DA COMARCA DE OLIVEIRA DO BAIRRO

Anúncio n.o 1644/2007

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.o 139/06.9TBOBR

Insolvente — EVB — Emissora Voz da Bairrada, Cooperativa de
Radiodifusão, C. R. L., e outros.

Credor — Fazenda Nacional.

Nos autos de insolvência acima identificados em que são insolvente
EVB — Emissora Voz da Bairrada, Cooperativa de Radiodifusão,
C. R. L., com o número de identificação fiscal 501752234 e sede na
Rua do Padre Acúrcio, 187, 3770-209 Oliveira do Bairro, e admi-
nistradora da insolvência a Dr.a Paula Peres, com endereço na Rua
do Padre Américo, Edifício Marialva, 1.o, J, 3780-236 Anadia, ficam
notificados todos os interessados de que no processo supra-identi-
ficado, por decisão da assembleia de credores, foi aprovado, na reunião
de assembleia de credores realizada no dia 9 de Fevereiro de 2007,
o plano de insolvência, com os votos favoráveis dos credores: Minis-
tério Público, Licínio Dias Silva, Rogério Coelho, Instituto da Segu-
rança Social, I. P., Centro Distrital de Segurança Social de Aveiro,
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Carlos Alberto Costa, Paulo Jorge Santos Carvalho, João Paulo Teles,
Anabela Tavares Rodrigues e Elisabete Maria Gomes Simões.

Ao administrador da insolvência foram remetidos os respectivos
anúncios para publicação.

14 de Fevereiro de 2007. — A Juíza de Direito, Ana Ferreira da
Silva. — O Oficial de Justiça, Maria João Santos.

1000311600

2.O JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE OVAR

Anúncio n.o 1645/2007

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.o 2188/06.8TBOVR

Insolvente — Cooperativa do F. Ramada.
Credor — Malaquias, Distribuição Alimentar, L.da, e outro(s).

No 2.o Juízo do Tribunal da Comarca de Ovar, no dia 28 de Novem-
bro de 2006, ao meio-dia, foi proferida sentença de declaração de
insolvência do devedor Cooperativa do F. Ramada, número de iden-
tificação fiscal 500075697, Rua de Alexandre Sá Pinto, 17-21, Ovar,
3880 Ovar, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:

Manuel Gaspar Valente, número de identificação fiscal 151866201,
bilhete de identidade n.o 717116, Rua de Tito de Noronha, 395,
3880-785 Ovar;

Albano Dias da Silva, bilhete de identidade n.o 2739295, Rua do
Seixo, 155, 3860-113 Avanca;

Fernando Silva Brandão, número de identificação fiscal 143205188,
bilhete de identidade n.o 5051784, Rua de Almada Negreiros, 7,
3880-046 Ovar;

Rosa Donzília Valente Gomes, número de identificação fis-
cal 151748160, bilhete de identidade n.o 2754414, Rua da Murteira,
3885 Arada;

Luís Manuel Tavares, número de identificação fiscal 151865884,
bilhete de identidade n.o 4903578, Urbanização do Sargaçal, lote 2,
1.o, esquerdo, 3880-503 Válega;

a quem é fixado domicílio nas moradas indicadas.
Para administrador da insolvência é nomeado José Ribeiro de

Abreu, Rua de São Tomé e Príncipe, 41, Santa Maria da Feira,
4520-270 Santa Maria da Feira.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda de que o prazo para a reclamação de créditos
foi fixado em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insol-
vência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida,
e, neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e res-
pectivos dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 15 de Janeiro de 2007, pelas 14 horas e 30 minutos,
para a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação
do relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com pode-
res especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil [alínea c) do
n.o 2 do artigo 24.o do CIRE].

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que
esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia em que os tribunais estiverem encer-
rados, transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência, com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.o
do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.o do CIRE).

5 de Janeiro de 2007. — O Juiz de Direito, José Miguel Moreira. —
A Escrivã-Adjunta, Maria Elisa Cravo Pereira.

3000223642

2.O JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE PAÇOS DE FERREIRA

Anúncio n.o 1646/2007

Prestação de contas (liquidatário)
Processo n.o 1007/04.4TBPFR-L

Liquidatário judicial — Dr. José Ferraz.

O Dr. Francisco Ferreira da Silva, juiz de direito deste Tribunal,
faz saber que são os credores e o falido Jorge & Andrade, L.da, noti-
ficados para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam 10 dias de
éditos, que começarão a contar-se da publicação do anúncio, se pro-
nunciarem sobre as contas apresentadas pelo liquidatário (artigo 223.o,
n.o 1, do CPEREF).

27 de Fevereiro de 2007. — O Juiz de Direito, Francisco Ferreira
da Silva. — O Oficial de Justiça, Lídia Martins.

3000226731

4.O JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VIANA DO CASTELO

Anúncio (extracto) n.o 1647/2007

Insolvência de pessoa colectiva (requerida)
Processo n.o 1183/06.1TBVCT

Liquidatário judicial — Francisco Duarte.
Falido — VIANAREDES — Indústria de Redes, L.da

A Dr.a Raquel Lima, juíza de direito deste Tribunal, faz saber
que são os credores e a insolvente VIANAREDES — Indústria de
Redes, L.da, número de identificação fiscal 504698591, com sede na
Zona Industrial de Viana do Castelo, 1.a fase, Neiva, 4900 Viana
do Castelo, notificados para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam
10 dias de éditos, que começarão a contar-se da publicação do anúncio,
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se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo liquidatário
(artigo 223.o, n.o 1, do CPEREF).

27 de Fevereiro de 2007. — A Juíza de Direito, Raquel Lima. —
O Oficial de Justiça, A. Sérgio Costa.

1000311586

2.O JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO
DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.o 1648/2007

Falência (requerida) — Processo n.o 257/04.8TYVNG

Requerente — Westfaelische Textil Gesellaft Kiingentahl & Co.
m. b. H.

Requerido — Marques & Seifert Têxtil, L.da

A Dr.a Ana Olívia Esteves Silva Loureiro, juíza de direito do
2.o Juízo do Tribunal de Comércio de Vila Nova de Gaia, faz saber
que, por sentença de 21 de Novembro de 2006, proferida nos presentes
autos, foi declarada a falência do requerido Marques & Seifert Têx-
til, L.da, pessoa colectiva n.o 503123412, com sede na Travessa de
Chãos Velhos, 205, Canelas, Arcozelo, 4410-442 Arcozelo, Vila Nova
de Gaia, tendo sido fixado em 30 dias contados da publicação do
competente anúncio no Diário da República o prazo para os credores
reclamarem os seus créditos, conforme o estatuído no disposto no
artigo 128.o, n.o 1, alínea e), do CPEREF.

Foi nomeada liquidatário judicial a Dr.a Maria da Conceição Fer-
reira dos Santos, com endereço na Rua de São Nicolau, 2, 1.o, sala 102,
4520 Santa Maria da Feira.

24 de Novembro de 2006. — A Juíza de Direito, Ana Olívia Esteves
Silva Loureiro. — O Oficial de Justiça, Teresa Jesus Cabral Correia.

3000223338

Anúncio n.o 1649/2007

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.o 105/07.7TYVNG

Devedor — Tito & Cunha, L.da

Credor — Maria Albertina Guimarães Martins da Cunha e outro(s).

No 2.o Juízo do Tribunal de Comércio de Vila Nova de Gaia,
no dia 15 de Fevereiro de 2007, pelas 8 horas, foi proferida sentença
de declaração de insolvência do devedor Tito & Cunha, L.da, número
de identificação fiscal 500285292, com sede na Rua da Galeria de
Paris, 66, 1.o, 4000 Porto.

É administrador do devedor Maria Albertina Guimarães Martins
da Cunha, residente na Rua de Leonardo Coimbra, 47, 4000 Porto,
a quem é fixado domicílio na morada indicada.

Para administrador da insolvência é nomeada a Dr.a Ana Lúcia
Nunes Monteiro Brandão, com domicílio profissional na Rua de Sam-
paio Bruno, 33, 1.o, direito, 4000-440 Porto.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações
a que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insol-
vência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.o do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo
o que antecede e ainda de que o prazo para a reclamação de créditos
foi fixado em 30 dias.

O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.o 2 do
artigo 128.o do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por deci-
são definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insol-
vência (n.o 3 do artigo 128.o do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos devem constar (n.o 1
do artigo 128.o do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida e,
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 11 de Abril de 2007, pelas 10 horas, para a
realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do
relatório, podendo fazer-se representar por mandatário com poderes
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de
trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.o 6 do artigo 72.o do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de
10 dias (artigo 42.o do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo
de 5 dias (artigos 40.o e 42.o do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites
previstos no artigo 789.o do Código de Processo Civil (n.o 2 do
artigo 25.o do CIRE).

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e de
que esta se conta da publicação do último anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias
judiciais (n.o 1 do artigo 9.o do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados,
transfere-se o seu termo para o 1.o dia útil seguinte.

Informação

Plano de insolvência

Pode ser aprovado plano de insolvência, com vista ao pagamento
dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.o
do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que repre-
sentem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos
na sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa
do juiz (artigo 193.o do CIRE).

16 de Fevereiro de 2007. — O Juiz de Direito, Paulo Fernando
Dias Silva. — O Oficial de Justiça, A. Miranda.

3000226714

CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA

Despacho (extracto) n.o 4945/2007

Por despacho do vice-presidente do Conselho Superior da Magis-
tratura de 15 de Fevereiro de 2007, no uso dos poderes que lhe
foram subdelegados no Diário da República, 2.a série, de 14 de Dezem-
bro 2006, foi a Dr.a Ana Alexandra de Aguiar Moreira Oliveira e
Sá, juíza de direito servindo como juíza auxiliar na Bolsa de Juízes
de Coimbra, colocada, por urgente conveniência de serviço e até ao
próximo movimento judicial ordinário, como juíza auxiliar na Bolsa
de Juízes do distrito judicial de Lisboa, com efeitos a partir de 26
de Fevereiro de 2007. (Posse imediata com efeitos a 26 de Fevereiro
de 2007, inclusive.)

21 de Fevereiro de 2007. — O Juiz-Secretário, Paulo Guerra.

MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República

Rectificação n.o 360/2007

Por ter saído com inexactidão o despacho (extracto) n.o 2679/2007
no Diário da República, 2.a série, n.o 38, de 22 de Fevereiro de 2007,
rectifica-se que onde se lê «Eduarda Barris de Brito Rascão» deve
ler-se «Maria Eduarda Barris de Brito Rascão».

22 de Fevereiro de 2007. — A Directora de Serviços, Maria Adélia
Saraiva do Nascimento Diniz.
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PARTE E

INSTITUTO SUPERIOR DE CIÊNCIAS
DO TRABALHO E DA EMPRESA

Aviso (extracto) n.o 4937/2007

Por despacho do administrador do Instituto Superior de Ciências
do Trabalho e da Empresa (ISCTE) de 15 de Dezembro de 2006,
proferido por delegação de competências, foi Ana Cristina Clara Aires
de Castro, técnica superior principal, da carreira técnica superior,
do quadro de pessoal não docente do ISCTE, promovida, precedendo
concurso, a assessora do mesmo quadro, com efeitos a partir da data
do despacho de autorização, ficando exonerada da anterior categoria
a partir da mesma data. (Não sujeito a fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

12 de Fevereiro de 2007. — O Administrador, Francisco Cal.

Rectificação n.o 361/2007

Por ter sido elaborado com inexactidão o despacho n.o 1/2007,
do presidente do ISCTE, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 17, de 24 de Janeiro de 2007, relativo ao projecto da coordenadora
Isabel Duarte, rectifica-se que onde se lê «Coordenadora do estudo
e acompanhamento da implementação da reforma do ensino secun-
dário» deve ler-se «Coordenadora do estudo de avaliação e acom-
panhamento da implementação da reforma do ensino secundário»
e onde se lê «3 de Maio» deve ler-se «1 de Junho».

24 de Janeiro de 2007. — O Presidente, Luís Antero Reto.

UNIVERSIDADE ABERTA

Despacho (extracto) n.o 4946/2007

Por despacho reitoral de 9 de Fevereiro de 2007, foi autorizado
o provimento da mestra Isabel Maria Castanheira da Silva Baptista
Ribeiro, assessora, da carreira de tecnólogo educativo do quadro de
pessoal não docente da Universidade Aberta na categoria da assessor
principal da mesma carreira e quadro, precedido de confirmação pela
Secretaria-Geral do Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Supe-
rior, com o vencimento correspondente ao escalão 2, índice 770, com
efeitos reportados a 16 de Dezembro de 2005. (Não carece de visto
do Tribunal de Contas.)

12 de Fevereiro de 2007. — A Administradora, Maria das Dores
Castanho Ribeiro.

UNIVERSIDADE DOS AÇORES

Despacho (extracto) n.o 4947/2007

Nomeação

Por despacho do reitor da Universidade dos Açores de 7 de Janeiro
de 2007, foi Maria de Lurdes Cabral de Matos nomeada técnica supe-
rior principal do quadro de pessoal não docente da Universidade
dos Açores, precedendo concurso, ficando exonerada da categoria
actual à data de aceitação da nova categoria. (Isento de fiscalização
prévia da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas.)

24 de Janeiro de 2007. — A Administradora, Ana Paula Carvalho
Homem de Gouveia.

Despacho (extracto) n.o 4948/2007

Por despachos do reitor da Universidade dos Açores de 10 de
Janeiro de 2007:

Foi nomeada técnica profissional de biblioteca e documentação
principal do quadro de pessoal não docente da Universidade dos Aço-
res, precedendo concurso, Ana Maria da Silva Melo, ficando exo-
nerada da categoria actual à data de aceitação da nova categoria.

Foi nomeada técnica profissional de biblioteca e documentação
principal do quadro de pessoal não docente da Universidade dos Aço-
res, precedendo concurso, Maria de Deus da Ponte Rego, ficando
exonerada da categoria actual à data de aceitação da nova categoria.

(Isentos de fiscalização prévia da Secção Regional dos Açores do
Tribunal de Contas.)

24 de Janeiro de 2007. — A Administradora, Ana Paula Carvalho
Homem de Gouveia.

Escola Superior de Enfermagem de Ponta Delgada

Aviso n.o 4938/2007

Nos termos do n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada no quadro
de avisos desta Escola a lista de antiguidade de todo o pessoal do
quadro referente a 31 de Dezembro de 2006.

Os funcionários dispõem de 30 dias a contar da publicação deste
aviso no Diário da República para reclamação ao dirigente máximo
do serviço, de acordo com o artigo 96.o do referido decreto-lei.

14 de Fevereiro de 2007. — A Presidente do Conselho Directivo,
Maria Amélia Meireles Lima da Costa Peres Correia.

UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Contrato (extracto) n.o 556/2007

Por despachos de 20 de Dezembro de 2006 do reitor da Univer-
sidade do Algarve, foi ao licenciado Sérgio Ricardo Dias Anastácio
autorizada a renovação do contrato como equiparado a assistente
do 2.o triénio, em regime de exclusividade, na Escola Superior de
Tecnologia da Universidade do Algarve, pelo período de dois anos,
com início em 9 de Novembro de 2006, auferindo a remuneração
ilíquida mensal correspondente ao índice 140.

23 de Janeiro de 2007. — O Administrador, Fernando Martins dos
Santos.

Despacho (extracto) n.o 4949/2007

Por despacho de 24 de Janeiro de 2007 do reitor da Universidade
do Algarve, foi a mestre Maria da Conceição Almeida de Oliveira
Rodrigues Pessoa de Andrade nomeada, em comissão de serviço, pro-
fessora-adjunta da área científica de Línguas e Ciências Sociais, grupo
disciplinar de Português, do quadro de pessoal docente do ensino
superior politécnico da Universidade do Algarve, em regime de exclu-
sividade, com efeitos após publicação no Diário da República, aufe-
rindo a remuneração mensal ilíquida correspondente ao índice 185.

25 de Janeiro de 2007. — O Administrador, Fernando Martins dos
Santos.

Despacho (extracto) n.o 4950/2007

Por despacho de 20 de Dezembro de 2006 do reitor da Universidade
do Algarve, foi a mestre Elsa Cristina Sacramento Pereira nomeada
provisoriamente professora-adjunta da área científica de Educação
Física, Artística e Tecnológica, grupo disciplinar de Educação Física,
do quadro de pessoal docente do ensino superior politécnico da Uni-
versidade do Algarve, em regime de exclusividade, com efeitos após
publicação no Diário da República, auferindo a remuneração mensal
ilíquida correspondente ao índice 210, considerando-se rescindido o
contrato anterior.

26 de Janeiro de 2007. — O Administrador, Fernando Martins dos
Santos.

Despacho n.o 4951/2007

Por despacho de 4 de Outubro de 2006 do reitor da Universidade
do Algarve, foi homologada a primeira alteração aos Estatutos da
Faculdade de Ciências e Tecnologia, aprovada por deliberação de
19 de Abril de 2006 da Assembleia de Representantes da Faculdade
de Ciências e Tecnologia, que vai ser publicada em anexo.

31 de Janeiro de 2007. — O Administrador, Fernando Martins dos
Santos.
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ANEXO

Estatutos da Faculdade de Ciências e Tecnologia

(primeira alteração)

O n.o 1 do artigo 32.o dos Estatutos da Faculdade de Ciências
e Tecnologia passa a ter a seguinte redacção:

«1 — À data da entrada em vigor dos presentes Estatutos, os
departamentos existentes na Faculdade são os seguintes:

a) Departamento de Engenharia Electrónica e Informática;
b) Departamento de Física;
c) Departamento de Matemática;
d) Departamento de Química, Bioquímica e Farmácia.»

Reitoria

Despacho n.o 4952/2007

Sob proposta do conselho científico da Faculdade de Economia
e nos termos do n.o 2 do artigo 47.o dos Estatutos da Universidade
do Algarve, foi aprovada, por despacho reitoral de 10 de Novembro
de 2006, a criação do curso de pós-graduação em Gestão de Unidades
de Saúde, sujeito à seguinte regulamentação:

Artigo 1.o

Objectivos do curso

Constituem objectivos específicos do curso garantir uma formação
integrada em gestão mas adaptada à natureza e especificidades do
sector da saúde, fornecer fundamentos teóricos, conceitos, princípios
e técnicas da gestão moderna e permitir o domínio de instrumentos
de análise e decisão.

Estes objectivos visam o desenvolvimento de competências espe-
cíficas nos domínios da operacionalização e da aplicação dos ins-
trumentos de gestão de unidades de saúde, bem como nos domínios
da utilização de instrumentos de gestão, contribuindo para que os
formandos disponham dos conhecimentos que potenciem a sua con-
tribuição para a melhoria do sistema de saúde e para o funcionamento
eficiente das unidades de saúde, no âmbito da afectação e da gestão
de recursos escassos de acordo com critérios de rigor e de maximização
dos resultados esperados.

Artigo 2.o

Condições de acesso

São admitidos como candidatos ao curso de pós-graduação em Ges-
tão de Unidades de Saúde os licenciados em medicina, com prática
clínica, que desempenhem ou possam vir a desempenhar funções de
gestão, aos vários níveis de unidades de saúde públicas ou privadas.

Artigo 3.o

Candidaturas

São aceites como candidatos os titulares de uma licenciatura em
Medicina.

Artigo 4.o

Prazos e calendário lectivo

Os prazos de candidatura, de matrícula, de inscrição e o calendário
lectivo são fixados pelo conselho coordenador do curso.

Artigo 5.o

Critérios de selecção

A admissão dos candidatos à frequência do curso é decidida pela
comissão de acompanhamento, sob proposta dos coordenadores.

A selecção e seriação dos candidatos deverá ter em conta os seguin-
tes critérios preferenciais:

a) Especialista da Ordem dos Médicos;
b) Contributo para o desenvolvimento da profissão médica e actua-

ção no tecido social;
c) Declaração de intenção de candidatura;
d) Currículo profissional;
e) Currículo académico.

Artigo 6.o

Regime de avaliação

A avaliação de conhecimentos em cada uma das disciplinas do
curso será realizada através de uma prova individual escrita em duas
épocas de exame. A época normal de exames tem lugar no final
de cada trimestre para as disciplinas leccionadas nesse trimestre. A
época de recurso destina-se aos alunos que tenham reprovado no

exame da época normal ou para os alunos que pretendam fazer melho-
ria de nota.

A aprovação em cada disciplina exige a classificação mínima de
9,5 valores, na escala de 0 a 20 valores. A classificação final do curso
é calculada com base na média das classificações individuais das dis-
ciplinas ponderadas pelos respectivos créditos ECTS.

A obtenção do certificado de pós-graduação pressupõe a aprovação
à totalidade das disciplinas e a frequência de, pelo menos, 70 % do
número total de aulas e de sessões de seminários.

Os alunos que não concluam o curso mas que obtenham aprovação
em algumas disciplinas têm direito, por solicitação dos próprios, a
receber uma declaração de frequência.

Artigo 7.o

Organização e funcionamento do curso

O curso é constituído por disciplinas nucleares, por disciplinas ins-
trumentais e por disciplinas que revestem uma natureza nuclear e
instrumental. A duração global é de 70 ECTS, distribuídos da seguinte
forma:

a) 10 disciplinas nucleares, com 49 ECTS;
b) 4 disciplinas instrumentais, com 19 ECTS;
c) 1 disciplina nuclear/instrumental, com 2 ECTS.

Artigo 8.o

Numerus clausus

Para cada ano de funcionamento do curso, o número de vagas
e o número mínimo de matrículas necessários para o funcionamento
do curso de pós-graduação serão aprovados pelo conselho coorde-
nador e fixados pelo conselho científico da Faculdade de Economia.

Artigo 9.o

Inscrições

1 — A matrícula e a inscrição são feitas em modelos próprios a
fornecer pelos Serviços Académicos.

2 — São devidas propinas pela matrícula e inscrição no curso de
pós-graduação.

Artigo 10.o

Propinas

1 — O valor da propina é fixado pelo conselho coordenador do
curso.

2 — O pagamento poderá ser efectuado em duas modalidades:

a) Pagamento de uma só prestação até à data limite de inscrição
no curso;

b) Pagamento fraccionado, num total de seis prestações. O prazo
para pagamento de cada prestação será fixado pelo conselho coor-
denador.

Artigo 11.o

Conselho coordenador e comissão de acompanhamento

1 — O curso de pós-graduação em Gestão de Unidades de Saúde
será coordenado por um conselho coordenador, constituído por um
número mínimo de três elementos, sendo no mínimo dois docentes
universitários doutorados.

2 — O conselho coordenador será nomeado pelo conselho científico
da Faculdade de Economia, por períodos renováveis de dois anos.

3 — A comissão de acompanhamento é constituída por represen-
tantes da Faculdade de Economia da Universidade do Algarve e da
Ordem dos Médicos.

Artigo 12.o

Competências do conselho coordenador e da comissão
de acompanhamento

1 — São competência do conselho coordenador assegurar a orien-
tação científica e pedagógica do curso.

2 — São competências da comissão de acompanhamento:

a) Acompanhar a programação das actividades do curso e o seu
desenvolvimento, incluindo a estrutura curricular e a composição do
corpo docente;

b) Promover uma avaliação sistemática do curso, incluindo a rea-
lização de inquéritos aos participantes;

c) Pronunciar-se sobre os critérios de admissão e a selecção dos
candidatos, bem como os processos de equivalência de habilitações
para admissão ou frequência do curso;

d) Pronunciar-se sobre outros assuntos que lhe sejam submetidos
pelos coordenadores do curso.
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Artigo 13.o

Disposições finais

1 — Os casos omissos ou especiais serão remetidos ao Regulamento
Geral dos Cursos de Pós-Graduação da Universidade do Algarve.

2 — O presente regulamento poderá ser revisto a pedido do con-
selho coordenador do curso.

Pós-graduação em Gestão de Unidades de Saúde

Plano de estudos

10 de Novembro de 2006. — O Reitor, João Pinto Guerreiro.

Serviços Académicos

Deliberação n.o 494/2007

Ao abrigo do disposto na alínea e) do artigo 17.o dos Estatutos
da Universidade do Algarve, homologados pelo Despacho Normativo
n.o 2/2001, de 12 de Janeiro, o Senado, em reunião do dia 20 de
Junho de 2001, tomou a seguinte deliberação, que foi registada na
Direcção-Geral do Ensino Superior sob o n.o R/305-A/2001:

Artigo 1.o

Criação

A Universidade do Algarve, através da sua Escola Superior de
Saúde de Faro, ministra o curso de Dietética, em dois ciclos, con-
ferindo os graus de bacharel e de licenciado.

Artigo 2.o

Objectivos

O curso de Dietética tem por fim formar profissionais capazes de
colaborar na avaliação do estado de nutrição de uma comunidade
(escolar ou ocupacional) e de desempenhar funções de planificação
nos hospitais, clínicas, escolas, lares de idosos, hotéis, empresas de
restauração, entre outros. Poderão ainda participar em equipas de
investigação e em programas de educação para a saúde, no domínio
da educação alimentar.

Artigo 3.o

Regime

Ambos os ciclos são ministrados em regime diurno ou nocturno.

Artigo 4.o

Planos de estudos

Os planos de estudo são os constantes nos anexos à presente
deliberação.

Artigo 5.o

Estágios

O curso inclui um estágio curricular de duração mínima de qua-
trocentas e oitenta horas. Este estágio rege-se pelo Regulamento de
Estágios da Escola Superior de Saúde de Faro.

Artigo 6.o

Regimes escolares

Os regimes de frequência, avaliação de conhecimentos, transição
de ano e de precedências são fixados pela Escola Superior de Saúde
de Faro, através dos seus órgãos competentes.

Artigo 7.o

Condições para a obtenção dos graus

1 — É condição para obtenção do grau de bacharel a aprovação
na totalidade das unidades curriculares que integram o 1.o ciclo do
plano de estudos, incluindo o estágio curricular.

2 — É condição para obtenção do grau de licenciado a aprovação
na totalidade das unidades curriculares que integram os dois ciclos
do plano de estudos.

Artigo 8.o

Classificação final

1 — A classificação final é a média ponderada, arredondada às
unidades (considerando-se como unidade a fracção não inferior a
cinco décimas), das classificações das unidades curriculares dos planos
de estudos a que se referem os artigos 4.o e 5.o desta deliberação.

2 — Os coeficientes de ponderação são fixados pelo conselho cien-
tífico da Escola Superior de Saúde de Faro.

Artigo 9.o

Contingente extraordinário de acesso ao 2.o ciclo

1 — Poderão ter acesso ao 2.o ciclo do curso os titulares do grau
de bacharel em Dietética, Nutrição, ou afins, nas condições a definir
pelos órgãos competentes da Escola Superior de Saúde de Faro.

2 — O acesso ao 2.o ciclo do curso, referido no n.o 1, estará sujeito
a limitações quantitativas, sendo o número de vagas definido anual-
mente pelo reitor da Universidade do Algarve, sob proposta da Escola
Superior de Saúde de Faro.

Artigo 10.o

Disposições transitórias

1 — A Escola Superior de Tecnologia da Universidade do Algarve
compromete-se a não abrir o 1.o ano do curso de bacharelato em
Nutrição quando entrar em funcionamento o 1.o ano do 1.o ciclo
do curso bietápico em Dietética da Escola Superior de Saúde de
Faro.

2 — A Escola Superior de Saúde de Faro, da Universidade do
Algarve, compromete-se a integrar os alunos que estejam a frequentar
o curso de bacharelato em Nutrição da Escola Superior de Tecnologia
da Universidade do Algarve, de acordo com o regime de equivalência
a estabelecer pelos órgãos competentes.

3 — O plano de equivalência deverá salvaguardar os legítimos inte-
resses dos alunos de Nutrição da EST, nomeadamente os alunos con-
tinuarem a frequentar o ano do curso em que têm direito de se ins-
crever e respeitar o número máximo de horas lectivas por semestre
previsto pela lei.

4 — O plano de equivalência proposto para transição de alunos
entre as duas Escolas estará em vigor durante os dois anos subse-
quentes à criação do curso bietápico em Dietética da Escola Superior
de Saúde de Faro.

Artigo 11.o

Entrada em funcionamento

O curso referido no artigo 1.o começará a funcionar nos termos
fixados por despacho do reitor da Universidade do Algarve, sob pro-
posta dos órgãos competentes da Escola Superior de Saúde de Faro,
logo que estes considerem que, para tal, existem condições.

9 de Fevereiro de 2007. — A Directora dos Serviços Académicos,
Julieta Mateus.
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ANEXO

Curso bietápico em Dietética

1.o ciclo

1.o ano

1.o semestre

2.o semestre

2.o ano

1.o semestre

2.o semestre
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3.o ano

1.o semestre

2.o semestre

2.o ciclo
1.o ano

1.o semestre

2.o semestre

CS — Ciências da Saúde;
CNE — Ciências Naturais e Exactas;
CSH — Ciências Sociais e Humanas;
CTD — Ciências e Tecnologias da Área de Dietética.

UNIVERSIDADE DE AVEIRO

Reitoria

Despacho n.o 4953/2007

Subdelegação de competências

No uso da autorização concedida pela alínea b) do n.o 2.2 do des-
pacho n.o 15 508/2005, de 20 de Junho, do Ministro da Ciência, Tec-

nologia e Ensino Superior, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 136, de 18 de Julho de 2005, e de acordo com o estabelecido
nos artigos 35.o e seguintes do Código do Procedimento Administrativo
e no artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, subdelego,
sem prejuízo do poder de avocação, no mestre Hélder Castanheira
dos Santos Rodrigues, administrador para a acção social da Univer-
sidade de Aveiro, as seguintes competências:

1) Autorizar que todos quantos exercem funções nos SASUA,
incluindo o próprio, e sempre que o título jurídico que os vincule
o permita, se desloquem em serviço público, nomeadamente em fun-
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ções de representação, controlo, acompanhamento, orientação e reco-
lha de elementos de estudo junto dos serviços ou instituições rela-
cionados com as funções que exercem, tanto em território nacional
como no estrangeiro, qualquer que seja o meio de transporte, incluindo
o uso de veículo próprio, nos termos do artigo 20.o do Decreto-Lei
n.o 106/98, de 24 de Abril, desde que as respectivas despesas estejam
devidamente cabimentadas;

2) Autorizar, em situações excepcionais devidamente fundamen-
tadas, relativamente às deslocações ao estrangeiro e no estrangeiro
de todos quantos exercem funções nos SASUA, que os encargos com
alojamento e alimentação sejam satisfeitos contra documento com-
provativo das despesas efectuadas, não podendo, em qualquer caso,
o abono de ajuda de custo ser inferior a 0 % do valor fixado na
tabela em vigor, nos termos do disposto no artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 192/95, de 28 de Julho, bem como o alojamento em estabelecimento
hoteleiro superior a 3 estrelas, sem prejuízo da atribuição de 70 %
de ajudas de custo diárias, nos termos do n.o 2 do artigo 2.o do mesmo
decreto-lei;

3) Autorizar a escolha prévia do tipo de procedimento ao abrigo
do disposto na alínea b) do n.o 3 do artigo 81.o, na alínea a) do
artigo 84.o, no artigo 85.o e nas alíneas c) a g) do n.o 1 do artigo 86.o
do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, quando o valor do contrato
seja igual ou superior a E 74 819,68;

4) Autorizar a escolha prévia do tipo de procedimento, indepen-
dentemente do valor da despesa, quando o valor do contrato admi-
nistrativo de empreitadas de obras públicas seja igual ou superior
a E 99 759,58 e não exceda a competência do respectivo órgão para
autorizar despesas, ao abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 205.o
do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho;

5) Autorizar, na condição de em caso nenhum o valor global das
mesmas ultrapassar os quantitativos máximos abaixo fixados, as
despesas:

a) Com empreitadas de obras públicas, locação e aquisição de bens
e serviços, até ao limite de E 150 000;

b) Relativas à execução de planos ou programas plurianuais legal-
mente aprovados, até ao limite de E 500 000;

6) São ratificados todos os actos do administrador para a acção
social da Universidade de Aveiro praticados no âmbito dos poderes
agora subdelegados.

4 de Janeiro de 2006. — A Reitora, Maria Helena Nazaré.

UNIVERSIDADE DA BEIRA INTERIOR

Reitoria

Despacho n.o 4954/2007

Por proposta do conselho científico da Universidade da Beira Inte-
rior, nos termos dos artigos 4.o e 5.o do Decreto-Lei n.o 173/80, de
29 de Maio, determino que o elenco das disciplinas da licenciatura
em Bioquímica, associado à estrutura curricular fixada pela delibe-
ração do senado n.o 3/98, de 7 de Janeiro, e o regime de precedências
aplicável, é o constante em anexo ao presente despacho.

23 de Novembro de 1998. — O Reitor, Manuel José dos Santos
Silva.

ANEXO

Bioquímica
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Áreas científicas optativas

Legenda

Regime lectivo: (1.o S) 1.o semestre; (2.o S) 2.o semestre; (A) anual.
Área científica: (ACO) área científica optativa (v. sigla da área científica); (BI) Biologia; (BQ) Bioquímica; (CS) Ciências Sociais; (EST)

Estágio; (F) Física; (I) Informática; (M) Matemática; (Q) Química.
Carga horária: (T) teórica; (P) prática; (TP) teórico-prática.
Precedências: (A) aprovação; (I) inscrição.

UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Reitoria

Deliberação n.o 495/2007

Sob proposta do Arquivo da Universidade, o senado da Univer-
sidade de Coimbra, através da deliberação n.o 1/2007, aprovou, por
maioria, em sessão plenária de 10 de Janeiro de 2007:

1 — A revisão da tabela de preços a cobrar pelo trabalho de pes-
quisas realizadas pelo pessoal do Arquivo da Universidade de Coimbra
(AUC) para satisfazer pedidos apresentados pelos utentes, anterior-
mente publicada pela deliberação n.o 2106/2001 no Diário da Repú-
blica, 2.a série, n.o 272, de 23 de Novembro de 2001.

2 — A alteração dos critérios utilizados para determinação do valor
das taxas e fixação dos preços de novas valências nos serviços prestados.

3 — A fixação das modalidades de cedência da Sala D. João III
e respectivos preços a cobrar.

Publica-se em anexo o documento resultante desta deliberação que
substitui o anteriormente publicado como deliberação n.o 2106/2001,
no Diário da República, 2.a série, n.o 272, de 23 de Novembro de
2001.

14 de Fevereiro de 2007. — O Reitor, Fernando Seabra Santos.

ANEXO

Emolumentos e taxas de serviços prestados no AUC

1 — Princípio geral — todo e qualquer pedido de informação rela-
tivo à documentação existente no AUC que exija pesquisa em fontes
documentais primárias ou secundárias e bem assim a elaboração de
orçamentos para a execução de quaisquer trabalhos terá uma taxa
mínima de E 5, não reembolsável, mas a descontar nos custos se
o trabalho for efectuado.

2 — Taxa de urgência — os pedidos com carácter de urgência (res-
posta em quarenta e oito horas) terão uma taxa suplementar de E 10.
O carácter de urgência será avaliado caso a caso em função do tipo
de pedido.

3 — Secção distrital:
3. 1 — Pesquisas:
3.1.1 — Registos paroquiais — cada pesquisa respeita apenas a um

registo individual:

Por cada registo:

Até 2 anos — E 5 + IVA;
Até 5 anos — E 10 + IVA;
Até 10 anos — E 20 + IVA;
Até 20 anos — E 35 + IVA.

3.1.2 — Outros fundos documentais — as pesquisas são cobradas
a E 15 ou a E 30/hora ou fracção de hora, consoante a natureza
do trabalho seja da competência de técnico profissional ou de técnico
superior.

3.2 — Certidões:
3.2.1 — Documentação do registo paroquial/registo civil e do registo

notarial — tabelas fixadas por legislação específica (Decreto-Lei
n.o 322-A/2001, de 14 de Dezembro, com as alterações introduzidas
pelos Decretos-Leis n.os 194/2003, de 23 de Agosto — artigo 18.o,
n.o 7.2.1, e 76-A/2006, de 29 de Março).

3.2.2 — Documentação judicial — na ausência de legislação espe-
cífica que fixe os custos destas certidões nos arquivos distritais, a
tabela a aplicar será a que é usada pelas secretarias judiciais esta-
belecida pelo Decreto-Lei n.o 324/2003, de 27 de Dezembro, que
aprova o Código das Custas Judiciais (artigos 106.o a 108.o):

Cada lauda (página ou fracção) — E 1,78;
Fotocópia não certificada — E 0,74.

Nota importante. — A falta de um ou mais elementos de informação
fornecidos pelo requerente para localizar o(s) registo(s) pretendido(s)
determina o acréscimo de 50 % sobre o valor dos emolumentos fixados
(artigo 17.o do Decreto-Lei n.o 149/83, de 5 de Abril).

3.2.3 — Outros fundos documentais — os preços a cobrar pelas cer-
tidões de outra documentação da secção distrital dos AUC será taxada
de acordo com a tabela fixada para a Secretaria dos Assuntos Aca-
démicos no aviso n.o 1015/2006 (2.a série), de 12 de Janeiro, e será
alterada sempre que a mesma seja objecto de modificação pelos Ser-
viços Académicos após publicação no Diário da República.:

Fotocópia — 1.a página — E 5;
Cada folha que exceda a 1.a — E 1.

4 — Secção universitária:
4.1 — Pesquisas — por cada registo singular — E 5 + IVA. (Exem-

plos de registo singular: uma inscrição, uma matrícula, um exame,
etc.)

4.2 — Certidões — a tabela aplicável é a fixada pela Secretaria dos
Assuntos Académicos no aviso n.o 1015/2006 (2.a série), de 26 de
Janeiro, e será alterada sempre que a mesma seja objecto de modi-
ficação pelos Serviços Académicos após publicação no Diário da
República:

Fotocópia — 1.a página — E 5;
Cada folha que exceda a 1.a — E 1.

5 — Transcrições — as transcrições serão taxadas de acordo com
o tipo de cada uma. Assim:

Transcrição simples — E 25 + IVA=E 30,25/hora;
Transcrição diplomática — E 30 + IVA=E 36,30/hora.

6 — Reproduções:
6.1 — Fotocópias simples:

A4 — E 0,50 cada;
A3 — E 0,60 cada.

6.2 — Digitais:
Preço

unitário
(em euros)

Documentos em papel:

Até 50 imagens por obra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,25
Até 75 imagens por obra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
A partir de 75 imagens . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,75
Documentos com dimensão superior a A3.

Documentos em pergaminho:

Por imagem . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2
Suporte (CD) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1,50
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Preço
unitário

(em euros)

Taxa de tratamento de imagem, quando aplicável . . . . 2,50
Taxa para trabalhos de difícil manuseamento ou de

grande formato . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . de 5 a 12

Impressão:

Cada folha A4 a preto e branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,40
Cada folha A4 a cores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2

Nota. — Todos os trabalhos são acrescidos de IVA à taxa legal
em vigor a cada momento.

Todos os requerentes têm de assinar um termo de responsabilidade,
comprometendo-se a não usar as reproduções para fins comerciais.
Ficam salvaguardadas, no entanto, as situações com legislação própria
aplicável.

7 — Aluguer da Sala D. João III:
7.1 — Preços:

a) 1.o escalão — entidades externas com fins lucrativos —
E 250 + IVA/dia;

b) 2.o escalão — entidades sem fins lucrativos ou instituições
públicas — E 200 + IVA/dia;

c) 3.o escalão — entidades da Universidade de Coimbra —
E 100 + IVA/dia.

7.2 — Os preços indicados nas alíneas a) e b) compreendem o
período entre as 9 e as 18 horas. Para além deste horário, será aplicada
a taxa de E 75, E 60 e E 50 + IVA/hora, respectivamente para os
1.o, 2.o e 3.o escalões, sendo que o período máximo de utilização
do auditório é das 8 às 22 horas.

7.3 — Os preços indicados incluem:

Utilização da sala e instalações sanitárias (salvo escadarias e andares
superiores);

Utilização do equipamento;
Consumos de água e luz.

7.4 — A montagem e desmontagem de equipamentos é da respon-
sabilidade das entidades contraentes e os preços para os respectivos
períodos são cobrados a E 50 + IVA/hora.

7.5 — Segurança:
7.5.1 — Para a vigilância e segurança das instalações, a entidade

contraente afectará um ou mais elementos pertencentes ao corpo
de funcionários do Arquivo da Universidade. O número de elementos
de vigilância será combinado caso a caso.

O preço de serviço da vigilância acresce aos preços indicados em 7.1.
7.5.2 — A entidade contraente responsabilizar-se-á pelos danos

eventualmente causados, se motivados pelo incumprimento das indi-
cações previamente apresentadas pela equipa de vigilância e segu-
rança. Assim, é exigida a assinatura de um termo de responsabilidade.

8 — Cartão de leitor — o cartão de leitor, válido por 12 meses a
partir da data de emissão, é documento obrigatório para acesso à
sala de leitura do AUC. Assim, são fixados os seguintes custos a
cobrar pela respectiva emissão:

8.1 — Estudantes — E 2,50;
8.2 — Outros leitores — E 5.

Nota final. — A actualização dos preços que não estejam estabe-
lecidos em diplomas legais poderá ser feita anualmente, de acordo
com a inflação oficial.

Despacho (extracto) n.o 4955/2007

Por despacho de 22 de Janeiro de 2007 do vice-reitor da Uni-
versidade de Coimbra, proferido por delegação de competências (Diá-
rio da República, 2.a série, n.o 156, de 16 de Agosto de 2005), foi
renovada a licença especial, por um ano, para exercer funções na
Região Administrativa Especial de Macau, com início em 5 de Março
de 2007, à licenciada Luísa Maria Leitão Loureiro Costa Ferreira,
assessora principal do quadro da Faculdade de Economia desta
Universidade.

24 de Janeiro de 2007. — O Vice-Reitor, António Gomes Martins.

Despacho n.o 4956/2007

Sob proposta da Faculdade de Letras, é, ao abrigo do disposto
no n.o 1 do artigo 7.o da Lei n.o 108/88, de 24 de Setembro, e no
n.o 1 do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 155/89, de 11 de Maio, bem
como do vertido no n.o 1 do artigo 11.o dos Estatutos da Universidade

de Coimbra e na alínea e) do artigo 2.o do Regulamento do Senado
da Universidade de Coimbra, aprovado o seguinte:

Artigo 1.o

Criação do curso

A Universidade de Coimbra, através da Faculdade de Letras, em
cumprimento do disposto no Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março,
e nos termos dos Decretos-Leis n.os 155/89 e 42/2005, respectivamente,
de 11 de Maio e de 22 de Fevereiro, e dos despachos n.os 10 543/2005
e 7287-C/2006, respectivamente, de 11 de Maio e de 31 de Março,
confere o grau de mestre, correspondente ao 2.o ciclo de estudos,
em Filosofia.

Artigo 2.o

Organização do curso

O curso identificado no artigo anterior, adiante designado sim-
plesmente por curso, organiza-se pelo sistema europeu de créditos
(ECTS).

Artigo 3.o

Estrutura curricular e plano de estudos

A estrutura curricular e o plano de estudos do curso são os que
constam do anexo ao presente documento, dele fazendo parte
integrante.

Artigo 4.o

Condições de acesso

Podem candidatar-se ao curso de 2.o ciclo conducente ao grau de
mestre em Filosofia:

1.o Todos os licenciados em Filosofia;
2.o Todos os licenciados em outras áreas que apresentem um cur-

rículo considerado adequado à prossecução do curso pela comissão
científica de Filosofia.

Artigo 5.o

Critérios de seriação e de selecção dos candidatos

Os candidatos serão seriados e seleccionados de acordo com a clas-
sificação obtida na licenciatura.

Artigo 6.o

Condições de matrícula

Podem inscrever-se e matricular-se no curso de 2.o ciclo conducente
ao grau de mestre em Filosofia todos os candidatos admitidos que
se encontrem nas condições regulamentares estabelecidas na Uni-
versidade de Coimbra.

Artigo 7.o

Condições de reingresso

1 — Podem solicitar o reingresso no curso de 2.o ciclo conducente
ao grau de mestre em Filosofia todos aqueles que o tenham fre-
quentado em anos anteriores e não tenham entretanto renovado a
matrícula e inscrição.

2 — Caso haja mudança da estrutura curricular e do plano de estudos,
os alunos a quem for concedido o reingresso ficarão sujeitos a um
plano de equivalências.

Artigo 8.o

Condições de transferência

1 — Podem solicitar transferência todos os alunos que tiverem fre-
quentado um curso de 2.o ciclo conducente ao grau de mestre em
Filosofia noutra universidade portuguesa ou estrangeira.

2 — Os alunos a quem for concedida transferência ficarão sujeitos
a um plano de equivalências.

Artigo 9.o

Condições de mudança de curso

1 — Podem solicitar ingresso por mudança de curso todos os alunos
que tiverem frequentado um curso de 2.o ciclo conducente ao grau
de mestre na Universidade de Coimbra.

2 — Os alunos a quem for concedido ingresso por mudança de
curso poderão beneficiar de equivalências a unidades curriculares já
efectuadas integráveis no curso de 2.o ciclo conducente ao grau de
mestre em Filosofia.

Artigo 10.o

Calendário lectivo

O calendário lectivo e a duração dos períodos lectivos do curso
de 2.o ciclo conducente ao grau de mestre em Filosofia serão fixados
pelo conselho directivo da Faculdade de Letras da Universidade de
Coimbra.

Artigo 11.o

Numerus clausus

O número de vagas será fixado por despacho reitoral, por proposta
do conselho científico da Faculdade de Letras.



Artigo 18.o

Regime geral

Nos casos em que a presente deliberação for omissa, o curso
reger-se-á pelo constante das peças instrutórias que compõem o
processo de criação do presente curso, bem como, em tudo o que
não contrarie o disposto no referido documento e a natureza daquele,
pelas disposições constantes de regulamento geral ou norma espe-
cífica a aprovar sobre as referidas matérias.

Artigo 19.o

Início de funcionamento

O curso terá início a partir do ano lectivo de 2007-2008.

25 de Janeiro de 2007. — O Reitor, Fernando Seabra Santos.

ANEXO

I — Estrutura curricular

1 — Estabelecimento de ensino — Universidade de Coimbra.
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.) — Facul-

dade de Letras.
3 — Curso — Filosofia.
4 — Grau ou diploma — mestrado.
5 — Área científica predominante do curso — Filosofia e Ética.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de trans-

ferência de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma — 120.
7 — Duração normal do curso — dois anos (quatro semestres).
8 — Opções, ramos ou outras formas de organização de percursos

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável) — o curso
corresponde a uma especialização e aprofundamento na área cien-
tífica de Filosofia e Ética, sobretudo em matérias que não tiveram
aprofundamento no 1.o ciclo, sendo complementado por ECTS em
outras áreas. Não é aplicável a diversificação em ramos.

9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a
obtenção do grau ou diploma:

QUADRO N.o 1
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Artigo 12.o

Prazos e calendário lectivo

1 — Os prazos de candidatura, matrícula e inscrição serão fixados
por despacho do reitor, por proposta do conselho científico da Facul-
dade de Letras.

2 — O calendário lectivo será anualmente fixado por despacho do
conselho directivo da Faculdade de Letras.

Artigo 13.o

Propinas

As propinas serão fixadas por deliberação do senado, sob proposta
do reitor da Universidade de Coimbra.

Artigo 14.o

Regras de avaliação de conhecimentos

1 — A avaliação de conhecimentos ficará sujeita ao regulamento
geral em vigor na Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra.

2 — A avaliação final de uma unidade curricular é expressa através
de uma classificação na escala numérica de 0 a 20 valores, consi-
derando-se aprovação a obtenção de um mínimo de 10 valores.

Artigo 15.o

Classificação final

A classificação final do curso, após a defesa da dissertação, será
dada numa escala de 0 a 20 valores, entrando na média final cada
unidade curricular e a dissertação de mestrado com uma ponderação
correspondente ao número de ECTS que lhes estão atribuídos.

Artigo 16.o

Dissertação e prestação de provas

1 — As normas aplicáveis ao processo de escolha do tema de dis-
sertação, à respectiva supervisão e designação dos orientadores e ou
co-orientadores, de nomeação, composição e funcionamento do júri
e as regras sobre prestação de provas são as constantes do regulamento
próprio da Faculdade de Letras da Universidade de Coimbra para
cursos de 2.o ciclo.

2 — Fica salvaguardado que no caso do curso de 2.o ciclo con-
ducente ao grau de mestre em Filosofia o orientador pode ser esco-
lhido de entre os docentes que regeram qualquer unidade curricular
da área de Filosofia ou qualquer um dos seminários frequentados
no 3.o semestre do curso.

Artigo 17.o

Diploma pela frequência do curso

Os alunos que frequentarem a parte curricular escolar correspon-
dente aos três primeiros semestres terão direito a uma carta de curso,
em que será mencionada a média final das classificações obtidas.

II — Plano de estudos

1.o ano

1.o semestre

QUADRO N.o 1

Tempo de trabalho (horas)

Total Contacto
Unidades curriculares Área científica Tipo Créditos Observações

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Filosofia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fil Semestral . . . . . . . . . . 162 OT : 8; TP : 60 6 V. o quadro n.o 5.
Filosofia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fil Semestral . . . . . . . . . . 162 OT : 8; TP : 60 6 V. o quadro n.o 5.
Filosofia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fil Semestral . . . . . . . . . . 162 OT : 8; TP : 60 6 V. o quadro n.o 5.
Opção livre em outras áreas . . . . . . . OA Semestral . . . . . . . . . . 162 OT : 8; TP : 60 6 A escolher entre um

conjunto limitado de
disciplinas oferecidas
pelos outros grupos
no 2.o ciclo.

Opção livre em outras áreas . . . . . . . OA Semestral . . . . . . . . . . 162 OT : 8; TP : 60 6 A escolher entre um
conjunto limitado de
disciplinas oferecidas
pelos outros grupos
no 2.o ciclo.
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2.o semestre

QUADRO N.o 2

Tempo de trabalho (horas)

Total Contacto
Unidades curriculares Área científica Tipo Créditos Observações

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Filosofia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fil Semestral . . . . . . . . . . 162 OT : 8; TP : 60 6 V. o quadro n.o 5.
Filosofia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fil Semestral . . . . . . . . . . 162 OT : 8; TP : 60 6 V. o quadro n.o 5.
Filosofia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fil Semestral . . . . . . . . . . 162 OT : 8; TP : 60 6 V. o quadro n.o 5.
Opção livre em outras áreas . . . . . . . OA Semestral . . . . . . . . . . 162 OT : 8; TP : 60 6 A escolher entre um

conjunto limitado de
disciplinas oferecidas
pelos outros grupos
no 2.o ciclo.

Opção livre em outras áreas . . . . . . . OA Semestral . . . . . . . . . . 162 OT : 8; TP : 60 6 A escolher entre um
conjunto limitado de
disciplinas oferecidas
pelos outros grupos
no 2.o ciclo.

2.o ano

3.o semestre

QUADRO N.o 3

Tempo de trabalho (horas)

Total Contacto
Unidades curriculares Área científica Tipo Créditos Observações

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Seminário III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fil Semestral . . . . . . . . . . 202,5 OT : 15; S : 45 7,5
Seminário IV . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fil Semestral . . . . . . . . . . 202,5 OT : 15; S : 45 7,5
Elaboração da dissertação . . . . . . . . Fil Anual . . . . . . . . . . . . . Ver quadro

seguinte
V. o quadro

seguinte
V. o quadro

seguinte

4.o semestre

QUADRO N.o 4

Tempo de trabalho (horas)

Total Contacto
Unidades curriculares Área científica Tipo Créditos Observações

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Elaboração da dissertação . . . . . . . . Fil Anual . . . . . . . . . . . . . 1 215 OT : 40 45

Unidades curriculares em Filosofia

1.o ano

1.o e 2.o semestres

QUADRO N.o 5

Tempo de trabalho (horas)

Total Contacto
Unidades curriculares Área científica Tipo Créditos Observações

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Temas Monográficos de História da
Filosofia I.

Fil Semestral . . . . . . . . . . 162 OT : 8; TP : 60 6 Optativa para o preen-
chimento das unida-
des curriculares em
Filosofia dos quadros
n.os 1 e 2.

Temas Monográficos de História da
Filosofia II.

Fil Semestral . . . . . . . . . . 162 OT : 8; TP : 60 6 Optativa para o preen-
chimento das unida-
des curriculares em
Filosofia dos quadros
n.os 1 e 2.

Informática e Filosofia . . . . . . . . . . . Fil Semestral . . . . . . . . . . 162 OT : 8; TP : 60 6 Optativa para o preen-
chimento das unida-
des curriculares em
Filosofia dos quadros
n.os 1 e 2.
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Tempo de trabalho (horas)

Total Contacto
Unidades curriculares Área científica Tipo Créditos Observações

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Multiculturalismo e Educação . . . . . Fil Semestral . . . . . . . . . . 162 OT : 8; TP : 60 6 Optativa para o preen-
chimento das unida-
des curriculares em
Filosofia dos quadros
n.os 1 e 2.

Filosofia do Corpo e da Corporei-
dade.

Fil Semestral . . . . . . . . . . 162 OT : 8; TP : 60 6 Optativa para o preen-
chimento das unida-
des curriculares em
Filosofia dos quadros
n.os 1 e 2.

Filosofia da Comunicação . . . . . . . . Fil Semestral . . . . . . . . . . 162 OT : 8; TP : 60 6 Optativa para o preen-
chimento das unida-
des curriculares em
Filosofia dos quadros
n.os 1 e 2.

Filosofia dos Media . . . . . . . . . . . . . Fil Semestral . . . . . . . . . . 162 OT : 8; TP : 60 6 Optativa para o preen-
chimento das unida-
des curriculares em
Filosofia dos quadros
n.os 1 e 2.

Teorias da Justiça . . . . . . . . . . . . . . . Fil Semestral . . . . . . . . . . 162 OT : 8; TP : 60 6 Optativa para o preen-
chimento das unida-
des curriculares em
Filosofia dos quadros
n.os 1 e 2.

Filosofia da técnica . . . . . . . . . . . . . . Fil Semestral . . . . . . . . . . 162 OT : 8; TP : 60 6 Optativa para o preen-
chimento das unida-
des curriculares em
Filosofia dos quadros
n.os 1 e 2.

Ética Aplicada . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fil Semestral . . . . . . . . . . 162 OT : 8; TP : 60 6 Optativa para o preen-
chimento das unida-
des curriculares em
Filosofia dos quadros
n.os 1 e 2.

Arquitectura e Filosofia . . . . . . . . . . Fil Semestral . . . . . . . . . . 162 OT : 8; TP : 60 6 Optativa para o preen-
chimento das unida-
des curriculares em
Filosofia dos quadros
n.os 1 e 2.

Lógica das Ciências . . . . . . . . . . . . . . Fil Semestral . . . . . . . . . . 162 OT : 8; TP : 60 6 Optativa para o preen-
chimento das unida-
des curriculares em
Filosofia dos quadros
n.os 1 e 2.

Identidade narrativa e Hermenêu-
tica.

Fil Semestral . . . . . . . . . . 162 OT : 8; TP : 60 6 Optativa para o preen-
chimento das unida-
des curriculares em
Filosofia dos quadros
n.os 1 e 2.

Desconstrução . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fil Semestral . . . . . . . . . . 161 OT : 8; TP : 60 6 Optativa para o preen-
chimento das unida-
des curriculares em
Filosofia dos quadros
n.os 1 e 2.

(2) Indicando a sigla constante do n.o 9 do formulário.
(3) De acordo com a alínea c) do n.o 3.4 das normas.
(5) Indicar para cada actividade [usando a codificação constante na alínea e) do n.o 3.4 das normas] o número de horas totais. Exemplo: T : 15;

PL : 30.
(7) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa.

Despacho n.o 4957/2007
Sob proposta da Faculdade de Letras, é, ao abrigo do disposto

no n.o 1 do artigo 7.o da Lei n.o 108/88, de 24 de Setembro, e no
n.o 1 do artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 155/89, de 11 de Maio, bem
como do vertido no n.o 1 do artigo 11.o dos Estatutos da Universidade
de Coimbra e na alínea e) do artigo 2.o do Regulamento do Senado
da Universidade de Coimbra, aprovado o seguinte:

Artigo 1.o

Criação do curso
A Universidade de Coimbra, através da Faculdade de Letras, em

cumprimento do disposto no Decreto-Lei n.o 74/2006, de 24 de Março,
e nos termos dos Decretos-Lei n.os 155/89 e 42/2005, respectivamente,
de 11 de Maio e de 22 de Fevereiro, e dos despachos n.os 10 543/2005
e 7287-C/2006, respectivamente, de 11 de Maio e de 31 de Março,

confere o grau de mestre, correspondente ao 2.o ciclo de estudos,
em Política Cultural Autárquica.

Artigo 2.o

Organização do curso

O curso identificado no artigo anterior, adiante designado sim-
plesmente por curso, organiza-se pelo sistema europeu de créditos
(ECTS).

Artigo 3.o

Estrutura curricular e plano de estudos

A estrutura curricular e o plano de estudos do curso são os que
constam do anexo ao presente documento, dele fazendo parte
integrante.
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Artigo 4.o

Condições de acesso

Poderão apresentar-se a concurso licenciados em todas as áreas,
desde que demonstrem formação académica ou currículo científico
ou profissional adequado.

Artigo 5.o

Numerus clausus

O número de vagas será fixado por despacho reitoral.

Artigo 6.o

Precedências

As tabelas e o regime de precedências serão fixados por despacho
do reitor, sob proposta do conselho científico da Faculdade.

Artigo 7.o

Calendário lectivo

O calendário lectivo será anualmente fixado por despacho do con-
selho directivo da Faculdade.

Artigo 8.o

Propinas

A propina de frequência será fixada pelo senado da Universidade
de Coimbra, sob proposta do reitor da Universidade de Coimbra.

Artigo 9.o

Regras de avaliação de conhecimentos

A avaliação de conhecimentos será feita de acordo com o regu-
lamento pedagógico da Faculdade. A avaliação final de uma unidade
curricular é expressa através de uma classificação na escala numérica
de 0 a 20 valores, considerando-se aprovação a obtenção de um mínimo
de 10 valores.

Artigo 10.o

Classificação final

A classificação final é expressa no intervalo de 10-20 da escala
numérica inteira de 0 a 20, bem como no seu equivalente na escala
europeia de comparabilidade de classificações. A classificação final
do ciclo de estudos após a defesa da dissertação será expressa de
acordo com a legislação em vigor.

Artigo 11.o

Regime geral

Nos casos em que a presente deliberação for omissa, o curso reger-
-se-á pelo constante das peças instrutórias que compõem o processo
de criação do presente curso, bem como, em tudo o que não contrarie

o disposto no referido documento e a natureza daquele, pelas dis-
posições constantes de regulamento geral ou norma específica a apro-
var sobre as referidas matérias.

Artigo 12.o

Início de funcionamento

O curso terá início a partir do ano lectivo de 2007-2008.

31 de Janeiro de 2007. — O Reitor, Fernando Seabra Santos.

ANEXO

Estrutura curricular

1 — Estabelecimento de ensino — Universidade de Coimbra.
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.) — Facul-

dade de Letras.
3 — Curso — Política Cultural Autárquica.
4 — Grau ou diploma — mestrado.
5 — Área científica predominante do curso — História.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transfe-

rência de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma — 120.
7 — Duração normal do curso — dois anos (quatro semestres).
8 — Opções, ramos ou outras formas de organização de percursos

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável) — não aplicável.
9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a

obtenção do grau ou diploma:

Mestrado em Política Cultural Autárquica

QUADRO N.o 1

Créditos

Área científica Sigla
Obrigatórios Optativos

História . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HIST 12
Direito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DIR 12
Cultura . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CUL 6
Comunicação Social . . . . . . . . . . . . . . . CS 6
História/outras áreas . . . . . . . . . . . . . . . HIST/

OA
24

Estágio/relatório . . . . . . . . . . . . . . . . . . HIST/
DIR/

CUL/CS

48

Seminário de acompanhamento . . . . . HIST/
DIR/

CUL/CS

12

Total . . . . . . . . . . . . 96 24

Plano de estudos

1.o ano

1.o semestre

QUADRO N.o 2

Tempo de trabalho (horas)

Total Contacto
Unidades curriculares Área científica Tipo Créditos Observações

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Organização e Funcionamento das
Autarquias.

DIR 1.o semestre . . . . . . 162 TP : 3 × 15 + OT : 15 +
+ O : 5 = 65

6

Instrumentos Jurídicos e Financei-
ros.

DIR 1.o semestre . . . . . . 162 TP : 3 × 15 + OT : 15 +
+ O : 5 = 65

6

História do Municipalismo . . . . . . . . HIST 1.o semestre . . . . . . 162 TP : × 15 + OT : 15 +
+ O : 5 = 65

6

Seminário complementar (1) . . . . . . HIST/OUT 1.o semestre . . . . . . 162 TP : 3 × 15 + OT : 15 +
+ O : 5 = 65

6

Seminário complementar . . . . . . . . . HIST/OUT 1.o semestre . . . . . . 162 TP : 3 × 15 + OT : 15 +
+ O : 5 = 65

6

(1) Seminários complementares a especificar no âmbito das disciplinas de 2.o ciclo dos cursos de História e Geografia da Faculdade de Letras e outros da Faculdade de Direito,
da Faculdade de Economia e dos Departamentos de Antropologia e Arquitectura da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra.
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2.o semestre

QUADRO N.o 3

Tempo de trabalho (horas)

Total Contacto
Unidades curriculares Área científica Tipo Créditos Observações

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Comunicação Social . . . . . . . . . . . . . COM 2.o semestre . . . . . . 162 TP : 3 × 15 + OT : 15 +
+ O : 5 = 65

6

Bibliotecas e Arquivos Municipais . . . HIST 2.o semestre . . . . . . 162 TP : 3 × 15 + OT : 15 +
+ O : 5 = 65

6

Projectos e Realizações Sócio-Cul-
turais.

CULT 2.o semestre . . . . . . 162 TP : 3 × 15 + OT : 15 +
+ O : 5 = 65

6

Seminário complementar (1) . . . . . . HIST/OUT 2.o semestre . . . . . . 162 TP : 3 × 15 + OT : 15 +
+ O : 5 = 65

6

Seminário complementar . . . . . . . . . HIST/OUT 2.o semestre . . . . . . 162 TP : 3 × 15 + OT : 15 +
+ O : 5 = 65

6

(1) Seminários complementares a especificar no âmbito das disciplinas de 2.o ciclo dos cursos de História e Geografia da Faculdade de Letras e outros da Faculdade de Direito,
da Faculdade de Economia e dos Departamentos de Antropologia e Arquitectura da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade de Coimbra.

2.o ano

1.o e 2.o semestres

QUADRO N.o 4

Tempo de trabalho (horas)

Total Contacto
Unidades curriculares Área científica Tipo Créditos Observações

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Seminário de acompanhamento do
estágio e relatório.

DIR/HIST/
CS/CULT

Anual . . . . . . . . . . . 324 TP : 3 × 30 + OT : 10 +
+ 0 : 10 = 130

12

Estágio e relatório . . . . . . . . . . . . . . . DIR/HIST/
CS/CULT

Anual . . . . . . . . . . . 1 296 48

Faculdade de Ciências e Tecnologia

Despacho (extracto) n.o 4958/2007

Por despacho de 21 de Dezembro de 2006 do presidente do conselho
directivo, proferido por delegação de competências (despacho
n.o 6402/2006, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 56,
de 20 de Março de 2006), foi o Doutor António Onofre de Abreu
Ribeiro Gonçalves contratado para exercer funções docentes como
professor auxiliar convidado a 0 % no Departamento de Física, por
um ano, com início em 1 de Janeiro de 2007. (Não carece de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

Relatório a que se refere o n.o 3 do artigo 15.o

do Estatuto da Carreira Docente Universitária

O Doutor António Onofre de Abreu Ribeiro Gonçalves estudou
Física na Universidade de Coimbra, tendo concluído a licenciatura
em 1987 com a classificação de Muito bom (16 valores). Integrando
o LIP desde esse ano, elaborou no CERN, no âmbito da Experiência
PS195/CPLEAR, uma tese de doutoramento defendida na Univer-
sidade de Coimbra em 1995, tendo sido aprovado com distinção e
louvor. Prosseguiu o seu trabalho em Física de Partículas, na Expe-
riência DELPHI (no anel de colisão LEP) e na preparação da Expe-
riência ATLAS (para o LHC), tendo obtido o grau de agregado em
física pelo Instituto Superior Técnico em 2004. Exerceu funções docen-
tes na Universidade de Coimbra como monitor e na Universidade
Católica Portuguesa primeiro como assistente e desde 1995 como
professor auxiliar. Em 2004 foi seleccionado pelo LIP para ocupar
uma das vagas de investigador auxiliar no quadro do laboratório
associado.

A sua excepcional carreira científica no campo da física de partículas
levou-o a interessar-se na última década pela física do Quark Top,
domínio em que ele próprio e o grupo do LIP — Coimbra que integra
granjearam um bom reconhecimento entre a comunidade científica
da especialidade. Uma boa parte deste sucesso deve-se à estratégia,
que tem impulsionado, de juntar ao trabalho dos físicos experimentais
do LIP os estudos levados a cabo por físicos teóricos de diversas

instituições nacionais. O Doutor António Onofre Gonçalves é co-autor
de cerca de três centenas de trabalhos (artigos publicados em revistas
sujeitas a arbitragem e comunicações em conferências com publicações
em actas).

A par da elevada qualidade do trabalho científico, tem dedicado
particular atenção à formação de estudantes, tendo acompanhado
estudantes de mestrado e de doutoramento, sendo actualmente co-
-supervisor de dois doutoramentos da FCTUC. São de salientar ainda
as suas capacidades técnicas demonstradas nos desenvolvimentos e
construção do sistema de identificação de partículas (PID) da
CPLEAR e do veto do calorímetro de baixo ângulo (STIC) de DEL-
PHI, ou no trabalho associado à produção de partes para o calorímetro
hadrónico (TILECAL) de ATLAS, tudo actividades realizadas em
boa parte em Coimbra e com a sua participação directa.

15 de Dezembro de 2006. — O Presidente do Conselho Científico,
João Gabriel Monteiro de Carvalho e Silva.

15 de Fevereiro de 2007. — A Chefe de Divisão de Recursos Huma-
nos, Teresa Manuela Antunes.

Despacho (extracto) n.o 4959/2007

Por despacho de 25 de Janeiro de 2007 do presidente do conselho
directivo da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade
de Coimbra, proferido por delegação de competências (despacho
n.o 6402/2006, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 56,
de 20 de Março de 2006), foram anulados os actos, desde o despacho
de nomeação do júri, inclusive, inerentes ao concurso interno de acesso
geral para provimento de um lugar na categoria de assistente admi-
nistrativo especialista do quadro de pessoal não docente do Depar-
tamento de Engenharia Civil da FCTUC, publicado no Diário da
República, 2.a série, n.o 214, de 7 de Novembro de 2006, na sequência
da reclamação apresentada por uma das candidatas em sede de audiên-
cia prévia.

15 de Fevereiro de 2007. — A Chefe de Divisão de Recursos Huma-
nos, Teresa Manuela Antunes.
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UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Serviços Administrativos

Despacho (extracto) n.o 4960/2007

Por despacho do reitor da Universidade de Évora de 28 de Dezem-
bro de 2006, foi à mestre Rosa Maria Almeida Medeiros, assistente,
rescindido o contrato com efeitos a 3 de Fevereiro de 2007 (inclusive).

21 de Fevereiro de 2007. — O Director, José Fernando Pereira Biléu
Ventura.

UNIVERSIDADE DE LISBOA

Faculdade de Farmácia

Aviso n.o 4939/2007

Concurso externo de ingresso para admissão com vista ao preen-
chimento de dois lugares de auxiliar técnico do quadro do pessoal
não docente da Faculdade de Farmácia da Universidade de Lisboa,
publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 7, de 10 de Janeiro
de 2006.

Nos termos do artigo 34.o notificam-se os candidatos a excluir,
conforme lista anexa, no âmbito do exercício do direito dos inte-
ressados, para, no prazo de 10 dias úteis, dizerem por escrito o que
se lhes oferecer.

31 de Janeiro de 2007. — O Presidente do Júri, Maria Isabel Dionísio
Barroso.

ANEXO

Lista de candidatos a excluir

Adolfo Pacheco Branco Correia — a), b), c) e d).
Alberto Carlos Garcia Rodriguez — a).
Alexandra Carla Jansen da Costa — a), b), c) e d).
Américo Costa da Silva — a).
Ana Cristina Pereira Guedes de Abrantes — a).
Ana Maria Gomes do Rosário da Cruz Levy — a), b) e d).
Ana Paula Marques Martins — b) e c).
Ana Paula Ministro dos Reis — c) e d).
Anabela Cordeiro Santos Garcia — a), b), c) e d).
Anabela Marques Coelho — a).
Ângela de Lurdes Cordeiro Rendes — b) e d).
Ângela Maria Marques da Costa — a).
Ângela Sofia Nunes Carlos — a), b) e d).
Arminda Maria Caravela Barreto Ourives — d).
Bruno Filipe Duarte Sanches — a) e d).
Bruno Gil Ferreira Rodrigues — a).
Bruno Miguel Pinto Ribeiro Tavares Tomás — a), c) e d).
Carla Alexandra Carreira Gonçalves — b) e d).
Carla Isabel Martins Alfarrobinha — d).
Carla Sofia da Cruz Martins Silva — a), c) e d).
Carlos Alberto Fardilha Fernandes — d).
Catarina de Matos Marques Coelho Ferreira — a), b) e c).
Catarina Isabel de Sousa Ávila — a) e d).
Catia Ferreira Morais — a), b), c) e d).
César Ademar Moisés Pereira — b).
Cláudia Alexandra de Sousa e Catarino Madeira — a), b), c) e d).
Cristiano Filipe Martins Conduto — a), b), c) e d).
Cristina Maria Silva Marques Natário — b) e c).
Daniel Catalino Polho — a), b), c) e d).
Dora Cristina Pereira de Matos Guerreiro Mendes a), b), c) e d).
Elsa Maria Pinto de Carvalho Elias — c) e d).
Eugénio Águeda da Encarnação Santos Pio — b), c) e d).
Fernando Alberto Tolentino Garcia da Silva — d).
Fernando José Almeida de Sousa — a), b), c) e d).
Fernando Miguel dos Santos Gomes Marques — a), c) e d).
Filipe Manuel Correia de Sousa — a) e c).
Filipe Mazzoco Moreira — e).
Florbela Maria Costa Aguiar Fontes — a), b), c) e d).
Gabriela Ferreira Soares Catarino — b) e d).
Hugo Adolfo dos Santos Rodrigues Gomes da Silva — a) e b).
Hugo Jorge Sá de Carvalho Fernandes — a), b), c), d), e) e f).
Inês Filipe Costa — d).
Joana Catarina André Felício — b).
Joana dos Santos Ferreira de Carvalho — a), d) e g).
Joana Gonçalo Miguêns Paulos Madeira — a) e g).
João Ávila da Rocha — b).

João Carlos Saboeiro Canatário — c).
João Filipe Romão Valente — a).
João Miguel Rodrigues da Fonseca Vicente Castro — b).
João Pedro Nobre Cardoso Justa — a), b), c), d) e f).
Jorge Miguel da Cunha Silvério — b).
Liliana Isabel Santos Nascimento Delgado — d) e f).
Liliana Patrícia Sá Manteigas — d).
Lino Miguel Fernandes Silva — a).
Loretta Maria Angélica Mendonça Marques — b).
Luís Miguel Besteiro Sousa — a), b) e c).
Luís Oliveira — a), b) e c).
Luísa Isabel da Silva Nunes Ciríaco — b).
Márcio Fernando Teixeira Silva — a) e c).
Maria Amélia Almeida Moutinho Reis — b).
Maria de Fátima da Costa Ferreira — a) e c).
Maria Elisabete da Conceição Duarte — a), b), c), d) e g).
Maria Gabriela Gomes Morais Mata — b).
Maria João Saboeiro Canatário — b).
Maria João Santos Palmeiro — g).
Marta Alexandre Pires Caiado — a), b), c), d) e g).
Miguel Fernando Barros Oliveira — a), b), c), d) e g).
Miguel Nuno Mesquita Duarte — a), b) e c).
Mimosa Carla Pereira Rodrigues — b), c) e g).
Natália Maria Gil Costa Taborda — b) e d).
Nélson dos Santos — a), b), c) e d).
Nélson Gomes Évora — d).
Nuno Miguel Martinho Lima da Silva Augusto — a).
Nuno Miguel Vieira de Azevedo dos Santos — d).
Odalinda do Carmo Vieira — b) e g).
Otília Maria de Almeida Ribeiro — a), b), c) e d).
Patrícia Felicidade Ventura da Silva — a) e b).
Patrícia Filipa Teixeira Alves — d).
Paula Alexandra Gerardes Magro — b).
Paula Alexandra Miguel Pereira — a).
Paula Catarina da Cruz Nunes — d).
Paula Cristina Azevedo Vaz Andrade — d).
Paula Cristina dos Santos Fontes — a).
Paulo Firmino Fonseca Gaspar — a).
Rodrigo Duarte Oliveira Silva — a) e b).
Rui Filipe Pereira de Almeida — b).
Rui Miguel dos Santos Afonso — a).
Rui Miguel Pinto Girão — a).
Rute dos Santos Galvão — a) e g).
Rute Isabel Barreiro da Silva Santos — b).
Sandra Augusta Fortes Nascimento — a), b) e d).
Sandra Maria Ribeiro Pinto dos Santos Oliveira — d) e g).
Sandra Marques Lucas Correia — a) e d).
Sílvia Sobrinho Gonçalves — a), c) e g).
Sofia Vargas Costa — b) e d).
Sónia Assares Pimenta de Oliveira — a), b) e g).
Sónia Cristina da Silva Prata Chenu — a), b), c) e d).
Sónia Maria Sequeira Piteira Ribeiro — b), c), d) e g).
Susana Cristina Dias de Sousa — b).
Susana Maria Morrão Gomes — c).
Tânia Alexandra Tinoco Cabrita — a), b), c) e d).
Tânia Patrícia Xavier Moreira — d).
Telma Conceição de Jesus Vieira Dias — a), c) e d).
Teresa Isabel Rodrigues Cerveira — b) e d).
Teresa Paula Pimenta — a), b), c) e d).
Tiago Luís Peixinho Ferreira — a), c) e d).
Vânia Alexandra Silva de Jesus — a).
Vânia Marlene Vieira de Sousa — g).
Vera Lúcia Santos Nascimento Delgado — a), b), c) e d).
Virgílio José Jesus Tavares — a).

Razões da exclusão:

a) Por falta do documento solicitado na alínea a) do n.o 7.2 do
aviso de abertura do concurso;

b) Por falta do documento solicitado na alínea b) do n.o 7.2 do
aviso de abertura do concurso;

c) Por falta do documento solicitado na alínea c) do n.o 7.2 do
aviso de abertura do concurso;

d) Por falta do documento solicitado na alínea d) do n.o 7.2 do
aviso de abertura do concurso;

e) Por falta de nacionalidade portuguesa nos termos da alínea a)
do n.o 6.1 do aviso de abertura do concurso;

f) Por falta dos elementos solicitados nos n.os 6.1 e 6.2 do aviso
de abertura do concurso;

g) Por falta de um dos elementos solicitado no n.o 6.1 do aviso
de abertura do concurso.
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Faculdade de Letras

Despacho (extracto) n.o 4961/2007

Por despacho do reitor da Universidade de Lisboa de 19 de Feve-
reiro de 2007, foi Ana Elisabete Marques de Matos nomeada pro-
visoriamente, por um ano, precedendo concurso, assistente adminis-
trativa da carreira administrativa do quadro de pessoal não docente
da Faculdade de Letras da Universidade de Lisboa, com efeitos à
data do termo de posse. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

27 de Fevereiro de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo,
Álvaro Luís Antunes Pina.

Despacho (extracto) n.o 4962/2007

Por despacho do reitor da Universidade de Lisboa de 19 de Feve-
reiro de 2007, foi Marisa João Lopes Salvador nomeada provisoria-
mente, por um ano, precedendo concurso, assistente administrativa
da carreira administrativa do quadro de pessoal não docente da Facul-
dade de Letras da Universidade de Lisboa, com efeitos à data do
termo de posse. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

27 de Fevereiro de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo,
Álvaro Luís Antunes Pina.

Rectificação n.o 362/2007

Por ter sido publicado com inexactidão o despacho (extracto)
n.o 3410/2007, no Diário da República, 2.a série, n.o 42, de 28 de
Fevereiro de 2007, rectifica-se que onde se lê «Por despacho do reitor
da Universidade de Lisboa de 22 de Janeiro de 2007, foi celebrado
contrato administrativo de provimento entre esta Faculdade e a licen-
ciada Cornélia Úrsula Bõhm para exercer as funções de leitora além
do quadro, com efeitos a partir de 2 de Outubro de 2007, por um
ano.» deve ler-se «Por despacho do reitor da Universidade de Lisboa
de 22 de Janeiro de 2007, foi celebrado contrato administrativo de
provimento entre esta Faculdade e a licenciada Cornélia Úrsula Bõhm
para exercer as funções de leitora além do quadro, com efeitos a
partir de 2 de Outubro de 2006, por um ano.».

1 de Março de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, Álvaro
Luís Antunes Pina.

UNIVERSIDADE DA MADEIRA

Rectificação n.o 363/2007

Por ter sido publicado com inexatidão no Diário da República,
2.a série, n.o 13, de 18 de Janeiro de 2007, a p. 1507, o despacho
n.o 972/2007, rectifica-se que onde se lê «Doutora Maria Elfrida Ralha,
professora associada da Universidade do Minho» deve ler-se «Doutora
Elfrida Ramos de Matos Ralha, professora auxiliar da Universidade
do Minho», e onde se lê «Doutora Custódia Mercês dos Reis Rodri-
gues Drumond, professora auxiliar da Universidade da Madeira» deve
ler-se «Doutora Custódia Mercês Reis Rodrigues Drumond, profes-
sora auxiliar da Universidade da Madeira».

23 de Janeiro de 2007. — O Reitor, (Assinatura ilegível.)

UNIVERSIDADE DO MINHO

Aviso n.o 4940/2007

Por despacho do vice-reitor da Universidade do Minho de 23 de
Fevereiro de 2007, proferido por delegação do reitor, foram desig-
nados, nos termos do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 301/72, de 14
de Agosto, para fazerem parte do júri das provas de agregação no
grupo disciplinar de Electrónica Industrial, requeridas pelo Doutor
José Higino Gomes Correia, os seguintes professores:

Presidente — Reitor da Universidade do Minho.
Vogais:

Doutor Carlos Manuel Bolota Alexandre Correia, professor cate-
drático do Departamento de Física da Faculdade de Ciências e Tec-
nologia da Universidade de Coimbra.

Doutor Paulo Jorge Peixeiro de Freitas, professor catedrático do
Departamento de Física do Instituto Superior Técnico da Univer-
sidade Técnica de Lisboa.

Doutor José Alfredo Ribeiro da Silva Matos, professor catedrático
do Departamento de Engenharia Electrotécnica e de Computadores
da Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto.

Doutor João Lemos Pinto, professor catedrático do Departamento
de Física da Universidade de Aveiro.

Doutor Carlos Alberto Caridade Monteiro e Couto, professor cate-
drático do Departamento de Electrónica Industrial da Escola de Enge-
nharia da Universidade do Minho.

Doutor João Luís Marques Pereira Monteiro, professor catedrático
do Departamento de Electrónica Industrial da Escola de Engenharia
da Universidade do Minho.

(Não carece de visto ou anotação do Tribunal de Contas.)

26 de Fevereiro de 2007. — O Vice-Reitor, Acílio da Silva Estan-
queiro Rocha.

Despacho (extracto) n.o 4963/2007

Por despacho de 24 de Outubro de 2006 do reitor da Universidade
do Minho, foi concedida equiparação a bolseiro aos docentes a seguir
mencionados:

Doutor José Carlos Martins Rodrigues de Pinho, professor auxiliar,
no período de 27 a 29 de Outubro de 2006.

Doutora Ana Amélia Costa Conceição Amorim Soares Carvalho,
professora auxiliar, no período de 7 a 12 de Novembro de 2006.

16 de Fevereiro de 2007. — O Director de Serviços, Luís Carlos
Ferreira Fernandes.

Despacho (extracto) n.o 4964/2007

Por despacho de 9 de Agosto de 2006 do reitor da Universidade
do Minho, foi concedida equiparação a bolseiro ao Doutor Nelson
Manuel Viana da Silva Lima, professor catedrático, pelo período de
12 dias, com início em 17 de Agosto de 2006.

14 de Fevereiro de 2007. — O Director de Serviços, Luís Carlos
Ferreira Fernandes.

Despacho (extracto) n.o 4965/2007

Por despacho de 16 de Junho de 2006 do reitor da Universidade
do Minho, foi concedida equiparação a bolseiro aos docentes a seguir
mencionados:

Doutor Manuel José Magalhães Gomes Mota, professor catedrá-
tico — nos dias 17 e 18 de Junho de 2006.

Doutor Pedro Manuel Rangel Santos Henriques, professor asso-
ciado — no período de 16 a 22 de Junho de 2006.

14 de Fevereiro de 2007. — O Director de Serviços, Luís Carlos
Ferreira Fernandes.

Despacho (extracto) n.o 4966/2007

Por despacho de 19 de Julho de 2006 do reitor da Universidade
do Minho, foi concedida equiparação a bolseiro à Doutora Maria
Engrácia Leandro, professora catedrática, pelo período de 13 dias,
com início em 19 de Julho de 2006.

14 de Fevereiro de 2007. — O Director de Serviços, Luís Carlos
Ferreira Fernandes.

Despacho (extracto) n.o 4967/2007

Por despacho de 30 de Agosto de 2006 do reitor da Universidade
do Minho, foi concedida equiparação a bolseiro aos docentes a seguir
mencionados:

Doutor Manuel José Magalhães Gomes Mota, professor catedrá-
tico — no período de 6 a 10 de Setembro de 2006.

Doutora Maria da Graça Pinto Ribeiro Guedes, professora auxi-
liar — pelo período de 10 dias, com início em 31 de Agosto de 2006.

14 de Fevereiro de 2007. — O Director de Serviços, Luís Carlos
Ferreira Fernandes.

Despacho (extracto) n.o 4968/2007

Por despacho de 24 de Agosto de 2006 do reitor da Universidade
do Minho, foi concedida equiparação a bolseiro aos docentes a seguir
mencionados:

Doutor António Gomes Correia, professor catedrático — pelo
período de 11 dias, com início em 25 de Agosto de 2006.

Doutor Paulo José Brandão Barbosa Lourenço, professor associado
com agregação — nos dias 14 e 15 de Setembro de 2006.

Doutor Rui Luís Gonçalves dos Reis, professor associado — no
período de 31 de Agosto a 2 de Setembro de 2006.

Doutor João Miguel Lobo Fernandes, professor auxiliar — pelo
período de 31 dias, com início em 5 de Setembro de 2006.
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Doutor Raul Manuel Esteves de Sousa Fangueiro, professor auxi-
liar — no período de 27 de Agosto a 3 de Setembro de 2006.

14 de Fevereiro de 2007. — O Director de Serviços, Luís Carlos
Ferreira Fernandes.

Despacho (extracto) n.o 4969/2007

Por despacho de 11 de Setembro de 2006 do reitor da Universidade
do Minho, foi concedida a equiparação a bolseiro à Doutora Bárbara
Fernandes Carvalho Figueiredo, professora associada, no período de
13 a 15 de Setembro de 2006.

15 de Fevereiro de 2007. — O Director de Serviços, Luís Carlos
Ferreira Fernandes.

Despacho (extracto) n.o 4970/2007

Por despacho de 1 de Setembro de 2006 do reitor da Universidade
do Minho, foi concedida equiparação a bolseiro aos docentes a seguir
mencionados:

Doutor Pedro Manuel Rangel Santos Henriques, professor asso-
ciado — no período de 29 de Agosto a 2 de Setembro de 2006.

Doutora Ana Amélia Costa Conceição Amorim Soares Carvalho,
professora auxiliar — no período de 2 a 9 de Setembro de 2006.

15 de Fevereiro de 2007. — O Director de Serviços, Luís Carlos
Ferreira Fernandes.

Despacho (extracto) n.o 4971/2007

Por despacho de 19 de Setembro de 2006 do reitor da Universidade
do Minho, foi concedida a equiparação a bolseiro à Doutora Maria
Beatriz Ferreira Leite Oliveira Pereira, professora associada com agre-
gação, pelo período de 10 dias, com início em 31 de Outubro de
2006.

15 de Fevereiro de 2007. — O Director de Serviços, Luís Carlos
Ferreira Fernandes.

Despacho (extracto) n.o 4972/2007

Por despacho de 15 de Setembro de 2006 do reitor da Universidade
do Minho, foi concedida equiparação a bolseiro aos docentes a seguir
mencionados:

Doutora Maria da Graça Ferreira Simões de Carvalho, professora
catedrática — pelo período de 11 dias, com início em 17 de Setembro
de 2006.

Doutor Luís Manuel Meneses Guimarães de Almeida, professor
catedrático — no período de 23 a 27 de Setembro de 2006.

Doutor Acílio Silva Estanqueiro Rocha, professor catedrá-
tico — nos dias 17 e 18 de Setembro de 2006.

Doutor Goran Putnik, professor associado com agregação — nos
períodos de 19 a 23 e de 27 a 29 de Setembro de 2006.

Doutora Maria do Céu de Melo Esteves Pereira, professora auxi-
liar — pelo período de 82 dias, com início em 30 de Setembro de
2006.

Doutor Júlio César Machado Viana, professor auxiliar — no
período de 18 a 21 de Setembro de 2006.

Doutor Raul Manuel Esteves de Sousa Fangueiro, professor auxiliar
no período de 17 a 20 de Setembro de 2006.

15 de Fevereiro de 2007. — O Director de Serviços, Luís Carlos
Ferreira Fernandes.

Despacho (extracto) n.o 4973/2007

Por despacho de 14 de Setembro de 2006 do reitor da Universidade
do Minho, foi concedida a equiparação a bolseiro ao Doutor Júlio
César Machado Viana, professor auxiliar, no período de 14 a 16 de
Setembro de 2006.

15 de Fevereiro de 2007. — O Director de Serviços, Luís Carlos
Ferreira Fernandes.

Despacho (extracto) n.o 4974/2007

Por despacho de 25 de Setembro de 2006 do reitor da Universidade
do Minho, foi concedida equiparação a bolseiro aos docentes a seguir
mencionados:

Doutora Isabel Maria Costa Soares, professora catedrática — no
período de 2 a 10 de Outubro de 2006.

Doutora Carla Cristina Esteves Martins, professora auxiliar — no
período de 28 de Setembro a 1 de Outubro de 2006.

Doutora Ana Maria Silva Ribeiro, professora auxiliar — pelo
período de 85 dias, com início em 25 de Setembro de 2006.

15 de Fevereiro de 2007. — O Director de Serviços, Luís Carlos
Ferreira Fernandes.

Despacho (extracto) n.o 4975/2007

Por despacho de 22 de Setembro de 2006 do reitor da Universidade
do Minho, foi concedida equiparação a bolseiro aos docentes a seguir
mencionados:

Doutor António Augusto Magalhães da Cunha, professor catedrá-
tico — no período de 8 a 10 de Outubro de 2006.

Doutor Mário Duarte de Araújo, professor catedrático — no
período de 7 a 12 de Outubro de 2006.

Doutor Luís Alfredo Martins do Amaral, professor asso-
ciado — pelo período de 15 dias, com início em 29 de Setembro de
2006.

Doutor Artur Manuel Cavaco Paulo, professor auxiliar com agre-
gação — no período de 23 a 27 de Setembro de 2006.

Doutora Maria Assunção Flores Fernandes, professora auxi-
liar — no período de 27 de Setembro a 1 de Outubro de 2006.

15 de Fevereiro de 2007. — O Director de Serviços, Luís Carlos
Ferreira Fernandes.

Despacho (extracto) n.o 4976/2007

Por despacho de 21 de Setembro de 2006 do reitor da Universidade
do Minho, foi concedida equiparação a bolseiro aos docentes a seguir
mencionados:

Doutor João Manuel Formosinho Sanches Simões, professor cate-
drático — pelo período de 10 dias, com início em 22 de Setembro
de 2006.

Doutora Júlia de Fátima Domingues Basto Oliveira, professora
associada — pelo período de 10 dias, com início em 22 de Setembro
de 2006.

15 de Fevereiro de 2007. — O Director de Serviços, Luís Carlos
Ferreira Fernandes.

Despacho (extracto) n.o 4977/2007

Por despacho de 16 de Outubro de 2006 do reitor da Universidade
do Minho, foi ao Doutor Manuel José Magalhães Gomes Mota, pro-
fessor catedrático, concedida a equiparação a bolseiro no período
de 21 a 24 de Outubro de 2006.

15 de Fevereiro de 2007. — O Director de Serviços, Luís Carlos
Ferreira Fernandes.

Despacho (extracto) n.o 4978/2007

Por despacho de 14 de Outubro de 2006 do reitor da Universidade
do Minho, foi concedida a equiparação a bolseiro à licenciada Rute
Alexandra Santos Silva Carlos, assistente, pelo período de 60 dias,
com início em 17 de Outubro de 2006.

15 de Fevereiro de 2007. — O Director de Serviços, Luís Carlos
Ferreira Fernandes.

Despacho (extracto) n.o 4979/2007

Por despacho de 13 de Outubro de 2006 do reitor da Universidade
do Minho, foi concedida equiparação a bolseiro aos docentes a seguir
mencionados:

Doutor José António Couto Teixeira, professor catedrático — no
período de 14 a 22 de Outubro de 2006.

Doutor António Augusto Martins de Oliveira Soares Vicente, pro-
fessor auxiliar — no período de 14 a 21 de Outubro de 2006.

15 de Fevereiro de 2007. — O Director de Serviços, Luís Carlos
Ferreira Fernandes.

Despacho (extracto) n.o 4980/2007

Por despacho de 10 de Outubro de 2006 do reitor da Universidade
do Minho, foi concedida equiparação a bolseiro ao Doutor António
José Marques Guimarães Rodrigues, professor catedrático, no período
de 12 a 15 de Outubro de 2006.

15 de Fevereiro de 2007. — O Director de Serviços, Luís Carlos
Ferreira Fernandes.
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Despacho (extracto) n.o 4981/2007

Por despacho de 9 de Outubro de 2006 do reitor da Universidade
do Minho, foi concedida equiparação a bolseiro aos docentes a seguir
mencionados:

Doutor Luís Paulo Peixoto dos Santos, professor auxiliar — pelo
período de 10 dias, com início em 26 de Novembro de 2006.

Licenciada Anabela Cruz dos Santos, assistente — pelo período de
40 dias, com início em 11 de Outubro de 2006.

15 de Fevereiro de 2007. — O Director de Serviços, Luís Carlos
Ferreira Fernandes.

Despacho (extracto) n.o 4982/2007

Por despacho de 4 de Outubro de 2006 do reitor da Universidade
do Minho, foi concedida equiparação a bolseiro aos docentes a seguir
mencionados:

Doutor Said Jalali, professor associado com agregação — no
período de 5 a 7 de Outubro de 2006.

Licenciado António Bernardo Mendes Seiça Providência Santarém,
assistente — pelo período de 26 dias, com início em 6 de Outubro
de 2006.

15 de Fevereiro de 2007. — O Director de Serviços, Luís Carlos
Ferreira Fernandes.

Despacho (extracto) n.o 4983/2007

Por despacho de 3 de Outubro de 2006 do reitor da Universidade
do Minho, foi concedida equiparação a bolseiro aos docentes a seguir
mencionados:

Doutor Luís Augusto Sousa Marques da Rocha, professor asso-
ciado — pelo período de 10 dias, com início em 12 de Outubro de
2006.

Doutor Paulo Jorge Freitas Oliveira Novais, professor auxiliar — no
período de 4 a 10 de Novembro de 2006.

15 de Fevereiro de 2007. — O Director de Serviços, Luís Carlos
Ferreira Fernandes.

Despacho (extracto) n.o 4984/2007

Por despacho de 29 de Setembro de 2006 do reitor da Universidade
do Minho, foi concedida equiparação a bolseiro ao licenciado José
Manuel Ribeiro Oliveira, assistente, pelo período de 17 dias, com
início em 2 de Outubro de 2006.

15 de Fevereiro de 2007. — O Director de Serviços, Luís Carlos
Ferreira Fernandes.

Despacho (extracto) n.o 4985/2007

Por despacho de 27 de Setembro de 2006 do reitor da Universidade
do Minho, foi concedida equiparação a bolseiro aos docentes a seguir
mencionados:

Doutor Luís Manuel Meneses Guimarães de Almeida, professor
catedrático — no período de 7 a 12 de Outubro de 2006.

Doutor João Manuel Luís Lopes Maia, professor associado — no
período de 29 de Setembro a 6 de Outubro de 2006.

Doutor João Manuel Luís Lopes Maia, professor associado — no
período de 7 a 13 de Outubro de 2006.

Doutor Miguel Ângelo Fernandes Carvalho, professor auxi-
liar — no período de 27 de Setembro a 1 de Outubro de 2006.

15 de Fevereiro de 2007. — O Director de Serviços, Luís Carlos
Ferreira Fernandes.

Despacho (extracto) n.o 4986/2007

Por despacho de 18 de Outubro de 2006 do reitor da Universidade
do Minho, foi concedida equiparação a bolseiro às docentes a seguir
mencionadas:

Doutora Maria Palmira Carlos Alves, professora auxiliar — no
período de 18 a 20 de Outubro de 2006.

Doutora Maria Assunção Flores Fernandes, professora auxi-
liar — no período de 19 a 22 de Outubro de 2006.

15 de Fevereiro de 2007. — O Director de Serviços, Luís Carlos
Ferreira Fernandes.

Despacho (extracto) n.o 4987/2007

Por despacho de 17 de Outubro de 2006 do reitor da Universidade
do Minho, foi ao licenciado António Bernardo Mendes Seiça Pro-

vidência Santarém, assistente, concedida a equiparação a bolseiro pelo
período de 49 dias, com início em 1 de Novembro de 2006.

15 de Fevereiro de 2007. — O Director de Serviços, Luís Carlos
Ferreira Fernandes.

Despacho (extracto) n.o 4988/2007

Por despacho de 31 de Agosto de 2006 do reitor da Universidade
do Minho, foi concedida equiparação a bolseiro ao licenciado António
Filipe Teixeira Macedo, assistente, pelo período de 365 dias, com
início em 1 de Setembro de 2006.

15 de Fevereiro de 2007. — O Director de Serviços, Luís Carlos
Ferreira Fernandes.

Despacho (extracto) n.o 4989/2007

Por despacho de 15 de Outubro de 2006 do reitor da Universidade
do Minho, foi ao Doutor João Carlos Vicente Sarmento, professor
auxiliar, concedida a equiparação a bolseiro no período de 16 a 20
de Outubro de 2006.

15 de Fevereiro de 2007. — O Director de Serviços, Luís Carlos
Ferreira Fernandes.

Despacho (extracto) n.o 4990/2007

Por despacho de 19 de Outubro de 2006 do reitor da Universidade
do Minho, foi concedida equiparação a bolseiro aos docentes a seguir
mencionados:

Doutor Rui Luís Gonçalves dos Reis, professor associado, no
período de 20 a 23 de Outubro de 2006.

Doutor Nuno João Meleiro Alves Neves, professor auxiliar, no
período de 20 a 23 de Outubro de 2006.

Doutor João Filipe Colardelle da Luz Mano, professor auxiliar,
no período de 20 a 23 de Outubro de 2006.

15 de Fevereiro de 2007. — O Director de Serviços, Luís Carlos
Ferreira Fernandes.

Despacho (extracto) n.o 4991/2007

Por despacho de 20 de Outubro de 2006 do reitor da Universidade
do Minho, foi concedida equiparação a bolseiro aos docentes a seguir
mencionados:

Doutor Mário Duarte de Araújo, professor catedrático — pelo
período de 14 dias, com início em 1 de Novembro de 2006.

Doutor Paulo José Brandão Barbosa Lourenço, professor associado
com agregação — no período de 5 a 10 de Dezembro de 2006.

Doutor Pedro Manuel Rangel Santos Henriques, professor asso-
ciado — no período de 23 a 27 de Outubro de 2006.

Doutor Rui Luís Gonçalves dos Reis, professor associado — no
período de 28 de Outubro a 2 de Novembro de 2006.

Doutor Nuno João Meleiro Alves Neves, professor auxiliar — no
período de 28 de Outubro a 2 de Novembro de 2006.

Doutor Pedro José Sales Luís Fonseca Rosário, professor auxi-
liar — pelo período de 22 dias, com início em 11 de Novembro de
2006.

Doutor Júlio César Machado Viana, professor auxiliar — no
período de 22 a 25 de Outubro de 2006.

16 de Fevereiro de 2007. — O Director de Serviços, Luís Carlos
Ferreira Fernandes.

Despacho (extracto) n.o 4992/2007

Por despacho de 23 de Outubro de 2006 do reitor da Universidade
do Minho, foi concedida equiparação a bolseiro aos docentes a seguir
mencionados:

Doutor António Augusto Magalhães da Cunha, professor catedrá-
tico nos dias 24 e 25 de Outubro de 2006.

Doutor Luís Alfredo Martins do Amaral, professor associado — nos
dias 24 e 25 de Outubro de 2006.

Licenciado José Luís Ferreira da Silva Ramos, assistente — pelo
período de 11 dias, com início em 31 de Outubro de 2006.

16 de Fevereiro de 2007. — O Director de Serviços, Luís Carlos
Ferreira Fernandes.

Despacho (extracto) n.o 4993/2007

Por despacho de 10 de Novembro de 2006 do reitor da Universidade
do Minho, foi concedida equiparação a bolseiro aos docentes a seguir
mencionados:

Doutora Maria da Graça Ferreira Simões de Carvalho, professora
catedrática — pelo período de 11 dias, com início em 12 de Novembro
de 2006.
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Doutor Rui Luís Gonçalves dos Reis, professor associado — nos
dias 29 e 30 de Novembro de 2006.

Doutor Wolfram Erlhagen, professor associado — no período de
12 a 15 de Dezembro de 2006.

Doutor Rui Luís Gonçalves dos Reis, professor associado — no
dia 15 de Novembro de 2006.

Doutor Luís Paulo Peixoto dos Santos, professor auxiliar — no
período de 12 a 17 de Novembro de 2006.

Doutor Raul Manuel Esteves de Sousa Fangueiro, professor auxi-
liar — no período de 2 a 8 de Dezembro de 2006.

Doutor Nuno João Meleiro Alves Neves, professor auxiliar — no
dia 15 de Novembro de 2006.

16 de Fevereiro de 2007. — O Director de Serviços, Luís Carlos
Ferreira Fernandes.

Despacho (extracto) n.o 4994/2007

Por despacho de 25 de Outubro de 2006 do reitor da Universidade
do Minho, foi concedida equiparação a bolseiro aos docentes a seguir
mencionados:

Doutor Nélson Manuel Viana da Silva Lima, professor catedrá-
tico — nos dias 26 e 27 de Outubro de 2006.

Doutor Mário Duarte de Araújo, professor catedrático — no
período de 22 a 26 de Novembro de 2006.

Doutor Luís Manuel Meneses Guimarães de Almeida, professor
catedrático — no período de 29 de Novembro a 3 de Dezembro de
2006.

Doutor Mário Duarte de Araújo, professor catedrático — no
período de 16 a 19 de Dezembro de 2006.

Doutor Paulo José Brandão Barbosa Lourenço, professor associado
com agregação — nos dias 12 e 13 de Dezembro de 2006.

Doutor Fernando Batista Nunes Ferreira, professor associado — no
período de 28 de Novembro a 2 de Dezembro de 2006.

Doutor Artur Manuel Cavaco Paulo, professor auxiliar com agre-
gação — pelo período de 13 dias, com início em 3 de Novembro de
2006.

Doutora Cristina Maria Soeiro Matos, professora auxiliar — no
período de 30 de Novembro a 6 de Dezembro de 2006.

16 de Fevereiro de 2007. — O Director de Serviços, Luís Carlos
Ferreira Fernandes.

Despacho (extracto) n.o 4995/2007

Por despacho de 27 de Outubro de 2006 do reitor da Universidade
do Minho, foi concedida equiparação a bolseiro aos docentes a seguir
mencionados:

Doutor José Luís Barroso de Aguiar, professor associado — pelo
período de 49 dias, com início em 29 de Outubro de 2006.

Doutor Mário Jorge Cardoso Coelho Freitas, professor auxi-
liar — pelo período de 21 dias, com início em 2 de Novembro de
2006.

Doutor António Augusto Martins Oliveira Soares Vicente, pro-
fessor auxiliar — nos dias 27 e 28 de Outubro de 2006.

16 de Fevereiro de 2007. — O Director de Serviços, Luís Carlos
Ferreira Fernandes.

Despacho (extracto) n.o 4996/2007

Por despacho de 2 de Novembro de 2006 do reitor da Universidade
do Minho, foi concedida equiparação a bolseiro aos docentes a seguir
mencionados:

Doutor António Augusto Magalhães da Cunha, professor catedrá-
tico — no período de 3 a 5 de Novembro de 2006.

Doutor Said Jalali, professor associado com agregação — no
período de 2 a 4 de Novembro de 2006.

Doutor Raul Manuel Esteves de Sousa Fangueiro, professor auxi-
liar — no período de 5 a 8 de Novembro de 2006.

16 de Fevereiro de 2007. — O Director de Serviços, Luís Carlos
Ferreira Fernandes.

Despacho (extracto) n.o 4997/2007

Por despacho de 6 de Novembro de 2006 do reitor da Universidade
do Minho, foi concedida equiparação a bolseiro aos docentes a seguir
mencionados:

Doutor António Gomes Correia, professor catedrático — no
período de 14 a 21 de Novembro de 2006.

Doutora Maria Madalena dos Santos Alves, professora asso-
ciada — no período de 2 a 6 de Dezembro de 2006.

Licenciada Delfina Rosa da Rocha Gomes, assistente regular —
pelo período de 29 dias, com início em 19 de Novembro de 2006.

Licenciado Nuno Miguel Faria Araújo, assistente estagiário — pelo
período de 19 dias, com início em 7 de Novembro de 2006.

16 de Fevereiro de 2007. — O Director de Serviços, Luís Carlos
Ferreira Fernandes.

Despacho (extracto) n.o 4998/2007

Por despacho de 8 de Novembro de 2006 do reitor da Universidade
do Minho, foi concedida equiparação a bolseiro ao Doutor Miguel
Ângelo Fernandes Carvalho, professor auxiliar, no período de 8 a
10 de Novembro de 2006.

16 de Fevereiro de 2007. — O Director de Serviços, Luís Carlos
Ferreira Fernandes.

Despacho (extracto) n.o 4999/2007

Por despacho de 22 de Novembro de 2006 do reitor da Universidade
do Minho, foi concedida equiparação a bolseiro aos docentes a seguir
mencionados:

Doutor Paulo José Brandão Barbosa Lourenço, professor associado
com agregação — no período de 29 de Novembro a 1 de Dezembro
de 2006.

Doutor Luís Alfredo Martins do Amaral, professor associado — nos
dias 7 e 8 de Dezembro de 2006.

Doutor Goran Putnik, professor associado — no período de 4 a
10 de Dezembro de 2006.

16 de Fevereiro de 2007. — O Director de Serviços, Luís Carlos
Ferreira Fernandes.

Despacho (extracto) n.o 5000/2007

Por despacho de 15 de Novembro de 2006 do reitor da Universidade
do Minho, foi concedida equiparação a bolseiro aos docentes a seguir
mencionados:

Doutor José Manuel Pereira Carmelo, professor catedrático — no
período de 6 a 10 de Dezembro de 2006.

Doutor Nelson Manuel Viana da Silva Lima, professor catedrá-
tico — no período de 3 a 6 de Dezembro de 2006.

16 de Fevereiro de 2007. — O Director de Serviços, Luís Carlos
Ferreira Fernandes.

Despacho (extracto) n.o 5001/2007

Por despacho de 17 de Novembro de 2006 do reitor da Universidade
do Minho, foi concedida equiparação a bolseiro aos docentes a seguir
mencionados:

Doutor Paulo António Alves Pereira, professor catedrático — pelo
período de 16 dias, com início em 16 de Dezembro de 2006.

Doutor António Gomes Correia, professor catedrático — no
período de 10 a 13 de Dezembro de 2006.

Doutora Domingas do Rosário Veríssimo Jacinto Tavares Oliveira,
professora catedrática — no período de 2 a 7 de Dezembro de 2006.

Doutora Maria Beatriz Ferreira Leite Oliveira Pereira, professora
associada com agregação — no período de 29 de Novembro a 2 de
Dezembro de 2006.

Doutor Adhemar Longatto, professor convidado equiparado a pro-
fessor auxiliar — no período de 26 de Novembro a 3 de Dezembro
de 2006.

16 de Fevereiro de 2007. — O Director de Serviços, Luís Carlos
Ferreira Fernandes.

Despacho (extracto) n.o 5002/2007

Por despacho de 20 de Novembro de 2006 do reitor da Universidade
do Minho, foi concedida equiparação a bolseiro aos docentes a seguir
mencionados:

Doutor Rui João Abrunhosa Carvalho Gonçalves, professor asso-
ciado com agregação — no período de 21 a 24 de Novembro de 2006.

Doutora Cláudia Maria Neves Simões, professora auxiliar — no
período de 21 a 24 de Novembro de 2006.

16 de Fevereiro de 2007. — O Director de Serviços, Luís Carlos
Ferreira Fernandes.

Despacho (extracto) n.o 5003/2007

Por despacho de 21 de Novembro de 2006 do reitor da Universidade
do Minho, foi à Doutora Isabel Cristina Guimarães Sanches Sá, pro-
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fessora associada com agregação, concedida equiparação a bolseiro
no período de 23 a 26 de Novembro de 2006.

16 de Fevereiro de 2007. — O Director de Serviços, Luís Carlos
Ferreira Fernandes.

Despacho (extracto) n.o 5004/2007

Por despacho de 27 de Novembro de 2006 do reitor da Universidade
do Minho, foi concedida equiparação a bolseiro aos docentes a seguir
mencionados:

Doutor Luís Augusto de Miranda Correia, professor catedrá-
tico — no período de 17 a 22 de Dezembro de 2006.

Doutora Maria Madalena dos Santos Alves, professora asso-
ciada — no período de 26 a 28 de Outubro de 2006.

16 de Fevereiro de 2007. — O Director de Serviços, Luís Carlos
Ferreira Fernandes.

Despacho (extracto) n.o 5005/2007

Por despacho de 24 de Novembro de 2006 do reitor da Universidade
do Minho, foi concedida equiparação a bolseiro aos docentes a seguir
mencionados:

Doutor João Manuel Formosinho Sanches Simões, professor cate-
drático — no período de 24 a 28 de Novembro de 2006.

Doutora Júlia de Fátima Domingues Basto Oliveira, professora
associada — no período de 24 a 28 de Novembro de 2006.

Doutora Ana Maria Tomás Almeida, professora associada — no
período de 5 a 9 de Dezembro de 2006.

Doutor João Carlos Vicente Sarmento, professor auxiliar — no dia
27 de Novembro de 2006.

16 de Fevereiro de 2007. — O Director de Serviços, Luís Carlos
Ferreira Fernandes.

Despacho (extracto) n.o 5006/2007

Por despacho de 6 de Novembro de 2006 do presidente do Instituto
de Ciências Sociais da Universidade do Minho, por delegação, foi
concedida equiparação a bolseiro à licenciada Maria Madalena da
Costa Oliveira, assistente convidada, no período de 13 a 18 de Novem-
bro de 2006.

19 de Fevereiro de 2007. — O Director de Serviços, Luís Carlos
Ferreira Fernandes.

UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Reitoria

Despacho (extracto) n.o 5007/2007

Por despacho de 15 de Fevereiro de 2007 do reitor da Universidade
Nova de Lisboa, foi o Doutor Constantino Theodor Sakellarides, pro-
fessor catedrático da Escola Nacional de Saúde Pública da Univer-
sidade Nova de Lisboa, nomeado, precedendo eleição e por conve-
niência urgente de serviço, no cargo de director da mesma Escola,
pelo período de três anos, com efeitos a partir de 15 de Fevereiro
de 2007. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

16 de Fevereiro de 2007. — A Administradora, Fernanda Cabanelas
Antão.

Serviços de Acção Social

Aviso n.o 4941/2007

Nos termos da Lei n.o 26/94, de 19 de Agosto, publica-se a lista
de subsídios concedidos por estes Serviços durante o 2.o semestre
de 2006, na rubrica 04.07.01 — Transferências — Instituições par-
ticulares:

AEFCSH — Associação de Estudantes da Faculdade de Ciências
Sociais e Humanas — E 1000.

23 de Janeiro de 2007. — A Administradora para a Acção Social,
em regime de substituição, Iva de Jesus Sanches Matos Santos.

Faculdade de Ciências Sociais e Humanas

Despacho (extracto) n.o 5008/2007

Por meu despacho de 13 de Fevereiro de 2007, proferido por dele-
gação de competências, foi concedida equiparação a bolseiro no
estrangeiro à Doutora Isabel Maria da Cruz Lousada, investigadora
auxiliar desta Faculdade, durante o período compreendido entre 14
e 17 de Fevereiro de 2007.

13 de Fevereiro de 2007. — Pelo Director, a Secretária, Margarida
Cepeda.

Despacho (extracto) n.o 5009/2007

Foi autorizada, por despacho de 15 de Fevereiro de 2007 do director
da Faculdade de Ciências Sociais e Humanas, proferido por delegação
de competências, equiparação a bolseiro, no estrangeiro, aos seguintes
docentes desta Faculdade:

Doutor Gerhard Otto Doderer, professor catedrático — durante
os períodos compreendidos entre 28 de Fevereiro e 3 de Março e
16 e 19 de Março de 2007.

Doutor José António Pereira Tenedório, professor auxi-
liar — durante o período compreendido entre 3 e 11 de Março de
2007.

Doutora Helena Maria Ferreira Rodrigues da Silva, professora auxi-
liar — durante o período compreendido entre 6 e 8 de Março de
2007.

Doutora Maria Filomena Guerreiro Vieira Molder, professora asso-
ciada — durante o período compreendido entre 12 e 19 de Março
de 2007.

15 de Fevereiro de 2007. — Pelo Director, a Secretária, Margarida
Cepeda.

Despacho (extracto) n.o 5010/2007

Foi autorizada, por despacho de 15 de Fevereiro de 2007 do director,
proferido por delegação de competências, equiparação a bolseiro no
estrangeiro ao mestre Paulo Manuel Rêgo Ferreira de Castro, assis-
tente convidado desta Faculdade, durante o período compreendido
entre 5 e 11 de Março de 2007.

16 de Fevereiro de 2007. — Pelo Director, a Secretária, Margarida
Cepeda.

Faculdade de Economia

Despacho (extracto) n.o 5011/2007

Por despacho de 1 de Setembro de 2006 do reitor da Universidade
Nova de Lisboa, foi o mestre João Carlos Martins da Cunha Neves
contratado, em regime de contrato administrativo de provimento, por
conveniência urgente de serviço, como professor auxiliar convidado,
em regime de tempo parcial (50 %), a partir de 1 de Setembro de
2006, por seis meses. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

Relatório a que se refere o n.o 3 do artigo 15.o do Estatuto
da Carreira Docente Universitária

A comissão coordenadora do conselho científico da Faculdade de
Economia da Universidade Nova de Lisboa analisou a proposta res-
peitante à contratação do mestre João Carlos Martins da Cunha Neves
como professor auxiliar convidado.

A proposta veio acompanhada pelo parecer previsto no n.o 2 do
artigo 15.o do ECDU (Lei n.o 19/80, de 16 de Julho), subscrito pelos
Profs. Doutores José Neves Adelino, professor catedrático da FEUNL,
João Amaro de Matos, professor associado com agregação da FEUNL
e Qinglei Dai, professora auxiliar convidada da FEUNL.

«João Carlos Martins da Cunha Neves has a first degree in Eco-
nomics from Lisbon Catholic University since 1992. His academic
background was enlarged with a Masters degree from FEUNL in
2003, under the supervision of Prof. Miguel Beleza. Currently, Mr.
Neves is developing his doctoral dissertation at the University of York,
subject to the theme Financial Markets, Economic Growth and Taxes.
This work is being done under the supervision of Prof. Michael
Wickens.

Beyond his academic background, Mr. Neves has been extremely
active in financial markets, having worked first for the Ministry of
Finance in Portugal (1993-1995), then for JP Morgan in London
(1995-1997), and finally for Banco Espírito Santo (1997-2004).

His experience includes some initial exposition as instructor at the
Catholic University, teaching Mathematics during the period
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1992-1993. From 2002 on Mr. Neves was co-teaching with Prof. Miguel
Beleza courses about Economic Policy and Financial Markets, having
taught in particular a course on Managerial Economics at the MBA
level for the European University in Lisbon.

His unambiguous academic vocation and the great sense of res-
ponsability in all the tasks be performed certainly recommend him
for a position of professor auxiliar convidado at Faculdade de Eco-
nomia da Universidade Nova de Lisboa.»

Nestas condições, a comissão coordenadora do conselho científico
decidiu, por unanimidade, aprovar a proposta de contratação como
professor auxiliar convidado da Faculdade de Economia da Univer-
sidade Nova de Lisboa do mestre João Carlos Martins da Cunha
Neves.

26 de Julho de 2006. — O Presidente do Conselho Científico, Mário
Rui Miranda Gomes Páscoa.

28 de Fevereiro de 2007. — A Secretária, Carmelina de Campos
Machado Fernandes.

UNIVERSIDADE DO PORTO

Faculdade de Arquitectura

Despacho (extracto) n.o 5012/2007

Por despacho de 21 de Novembro de 2006 do presidente do conselho
directivo, por delegação, foi concedida a equiparação a bolseiro fora
do País ao arquitecto Camilo da Cunha Bastos Rodrigues Rebelo,
assistente desta Faculdade, no período de 27 de Novembro a 1 de
Dezembro de 2006.

31 de Janeiro de 2007. — A Directora de Serviços, Maria Luísa
Seabra.

Despacho (extracto) n.o 5013/2007

Por despacho de 21 de Novembro de 2006 do presidente do conselho
directivo, por delegação, foi concedida a equiparação a bolseiro fora
do País à arquitecta Maria Helena Morais de Albuquerque, professora
auxiliar convidada desta Faculdade, no período de 13 a 20 de Novem-
bro de 2006.

31 de Janeiro de 2007. — A Directora de Serviços, Maria Luísa
Seabra.

Despacho (extracto) n.o 5014/2007

Por despacho de 30 de Janeiro de 2007 do presidente do conselho
directivo, por delegação, foi concedida a equiparação a bolseiro fora
do País à arquitecta Maria Madalena Ferreira Pinto da Silva, assistente
convidada desta Faculdade, no período de 30 de Janeiro a 3 de Feve-
reiro de 2007.

31 de Janeiro de 2007. — A Directora de Serviços, Maria Luísa
Seabra.

Faculdade de Farmácia

Aviso n.o 4942/2007

1 — Nos termos do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, faz-se
público que, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação
do presente aviso no Diário da República, devidamente autorizado
por despacho de 28 de Dezembro de 2006 do presidente do conselho
directivo da Faculdade de Farmácia da Universidade do Porto, se
encontra aberto concurso interno de acesso geral para provimento
de uma vaga de técnico superior de 1.a classe (carreira de técnico
superior — área de apoio ao ensino e à investigação científica) do
quadro da Faculdade de Farmácia da Universidade do Porto.

2 — O concurso caduca com o preenchimento da vaga em refe-
rência.

3 — Conteúdo funcional — competem-lhe genericamente funções
de investigação, estudo, concepção e adaptação de métodos e pro-
cessos científico-técnicos nas áreas de apoio ao ensino e à investigação
científica.

4 — Legislação aplicável:

Decreto-Lei n.o 265/88, de 28 de Julho;
Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro;
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro.

5 — À categoria em apreço cabe o vencimento de acordo com a
tabela fixada pelo Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro,
bem como os demais direitos e regalias em vigor para a generalidade
dos trabalhadores da Administração Pública, devendo as funções ser
exercidas na Faculdade de Farmácia da Universidade do Porto, Rua
de Aníbal Cunha, 164, 4050-047 Porto.

6 — São requisitos de admissão ao concurso:
6.1 — Requisitos gerais — encontrar-se nas condições previstas no

artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;
6.2 — Requisitos especiais — encontrar-se nas condições previstas

na alínea c) do n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de
18 de Dezembro.

7 — Métodos de selecção — os métodos de selecção a utilizar são
os seguintes:

Avaliação curricular — visa avaliar as aptidões profissionais dos can-
didatos na área para que o concurso é aberto, com base na análise
do respectivo currículo profissional. Na avaliação curricular serão con-
sideradas e ponderadas:

a) A habilitação académica de base, onde se pondera a titularidade
de grau académico ou a sua equiparação legalmente reconhecida;

b) A formação profissional, em que se ponderam as acções de
formação e aperfeiçoamento profissional, em especial as relacionadas
com as áreas funcionais dos lugares postos a concurso;

c) A experiência profissional, em que se pondera o desempenho
efectivo de funções na área de actividade para a qual o concurso
é aberto, bem como outras capacitações adequadas, com avaliação
da sua natureza e duração.

Entrevista profissional de selecção — visa avaliar, numa relação
interpessoal e de forma objectiva e sistemática, os seguintes aspectos:

Capacidade de expressão;
Sentido crítico e inovador;
Motivação e interesses.

A avaliação curricular e a entrevista profissional de selecção serão
classificadas de 0 a 20 valores, sendo a classificação final (CF) obtida
através da seguinte fórmula:

CF=(AC+EPS)
2

em que:

CF = classificação final;
AC = avaliação curricular;
EPS = entrevista profissional de selecção.

Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação curricular
e da entrevista profissional, bem como o sistema de classificação final,
incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam de actas de reu-
niões de júri do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos
sempre que solicitadas.

8 — Apresentação da candidatura:
8.1 — A candidatura deverá ser formalizada mediante requeri-

mento, dirigido ao presidente do conselho directivo da Faculdade
de Farmácia da Universidade do Porto e entregue pessoalmente no
Serviço de Recursos Humanos ou enviado por carta registada, com
aviso de recepção, para a Rua de Aníbal Cunha, 164, 4050-047 Porto,
dele constando os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade e nacio-
nalidade, data de nascimento, número e data do bilhete de identidade
e serviço de identificação que o emitiu, situação militar, residência,
código postal e telefone/telemóvel, se o tiver);

b) Habilitações literárias;
c) Descrição da situação profissional em que o candidato se encon-

tra, mencionando a categoria, o serviço a que pertençam, a natureza
do vínculo e a antiguidade na categoria e na função pública;

d) Concurso a que se candidatam (indicar a referência, a categoria
e a série, número e data do Diário da República);

e) Quaisquer outros elementos que os candidatos entendam dever
apresentar por serem relevantes para a apreciação do seu mérito.

8.2 — Os requerimentos de admissão ao concurso deverão ser acom-
panhados da seguinte documentação:

a) Curriculum vitae detalhado;
b) Documento comprovativo das habilitações literárias;
c) Fotocópias dos documentos comprovativos das acções de for-

mação profissional complementar e respectiva duração;
d) Declaração dos serviços a que os candidatos se achem vinculados,

da qual conste, de maneira inequívoca, a existência e natureza do
vínculo à função pública, a designação funcional e a antiguidade na
categoria que possuem, na carreira e na função pública;

e) Fotocópias autenticadas das fichas de avaliação respeitantes aos
últimos três anos.
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8.3 — Fica dispensada a apresentação dos documentos referidos
nas alíneas b) a e) do número anterior aos funcionários da Faculdade
de Farmácia da Universidade do Porto em que se verifique a existência
de dados nos respectivos processos individuais.

8.4 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
em caso de dúvida, a apresentação de documentos comprovativos
das suas declarações.

8.5 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
9 — O júri terá a seguinte constituição, cabendo ao 1.o vogal efectivo

a substituição do respectivo presidente nas suas faltas e impedimentos:

Presidente — Doutor Carlos Manuel Magalhães Afonso, professor
auxiliar da Faculdade de Farmácia da Universidade do Porto.

Vogais efectivos:

Licenciada Maria Fernanda Areias da Cunha Prelada, assessora
superior do Hospital Geral de Santo António.

Licenciada Eulália Maria Bernardino Mendes, assessora da Facul-
dade de Farmácia da Universidade do Porto.

Vogais suplentes:

Doutora Maria Emília da Silva Pereira de Sousa, assistente da Facul-
dade de Farmácia da Universidade do Porto.

Doutora Eduarda das Graças Rodrigues Fernandes, professora
auxiliar da Faculdade de Farmácia da Universidade do Porto.

10 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
de discriminação.

21 de Fevereiro de 2007. — Presidente do Conselho Directivo,
José Manuel Correia Neves de Sousa Lobo.

Despacho (extracto) n.o 5015/2007

Por despacho de 16 de Fevereiro de 2007 do presidente do conselho
directivo da Faculdade de Farmácia da Universidade do Porto, pro-
ferido por delegação de competências, foi concedida equiparação a
bolseiro fora do País à Prof.a Doutora Maria da Conceição Branco
da Silva Mendonça Montenegro, professora catedrática, no período
de 22 de Fevereiro a 16 de Março de 2007.

21 de Fevereiro de 2007. — A Técnica Superior, Ana Luísa Barbosa
Ribeiro Pinto.

Faculdade de Letras

Despacho (extracto) n.o 5016/2007

Por despacho de 12 de Fevereiro de 2007 do director da Faculdade
de Letras, proferido por delegação de competências do reitor da Uni-
versidade do Porto, foi concedida equiparação a bolseiro fora do País
à Doutora Maria Inês Ferreira de Amorim Brandão da Silva, pro-
fessora associada desta Faculdade, nos períodos de 15 a 17 e de 19
a 23 de Fevereiro de 2007.

14 de Fevereiro de 2007. — O Director, Jorge Fernandes Alves.

Faculdade de Medicina

Despacho n.o 5017/2007

Por despachos do director da Faculdade, proferidos por delegação:

De 16 de Janeiro de 2007:

Foi concedida equiparação a bolseiro no País ao Doutor António
Carlos Freitas Ribeiro Saraiva, professor catedrático, no período de
1 a 3 de Fevereiro de 2007.

De 18 de Janeiro de 2007:

Foi concedida equiparação a bolseiro fora do País ao Dou-
tor Ramiro Filipe Barbosa Veríssimo, professor associado, no período
de 6 a 10 de Março de 2007.

Foi concedida equiparação a bolseiro no País ao licenciado Paulo
Rui Fonseca Pessanha Andrade, assistente convidado a 40 %, no
período de 8 a 11 de Fevereiro de 2007.

De 26 de Janeiro de 2007:

Foi concedida equiparação a bolseiro no País ao Doutor José
Manuel Pereira Dias de Castro Lopes, professor associado, no dia
26 de Janeiro de 2007.

De 30 de Janeiro de 2007:

Foi concedida equiparação a bolseiro no País ao Doutor José
Manuel Pereira Dias de Castro Lopes, professor associado, no período
de 31 de Janeiro a 3 de Fevereiro de 2007.

Foi concedida equiparação a bolseiro fora do País à Doutora Maria
Júlia Pires Maciel Barbosa, professora auxiliar, no período de 24 a
27 de Março de 2007.

De 2 de Fevereiro de 2007:

Foi concedida equiparação a bolseiro fora do País à licenciada
Susana Margarida Fernandes Fonseca, assistente convidada a 40 %,
no período de 1 de Abril a 30 de Junho de 2007.

De 6 de Fevereiro de 2007:

Foi concedida equiparação a bolseiro no País ao Doutor Nuno
Aires Mota Mendonça Montenegro, professor associado, nos dias 8 e
9 de Fevereiro e 2 de Março de 2007.

Foi concedida equiparação a bolseiro fora do País ao Doutor Fer-
nando Gilberto de Melo Costa, professor auxiliar, no período de 14 a
16 de Março de 2007.

7 de Fevereiro de 2007. — O Secretário, Manuel Sobral Torres.

Despacho n.o 5018/2007

Por despachos do director da Faculdade de 8 de Fevereiro de 2007,
proferidos por delegação:

Concedida equiparação a bolseiro fora do País:

À Doutora Deolinda Maria Alves de Lima Teixeira, professora
catedrática — no período de 23 a 25 de Fevereiro de 2007.

Ao Doutor José Carlos Lemos Machado, professor auxiliar — no
período de 17 a 21 de Fevereiro de 2007.

Concedida equiparação a bolseiro no País:

Ao licenciado Manuel José Viana Gonçalves da Costa, assistente
convidado a 40 % — no período de 8 a 11 de Fevereiro de 2007.

9 de Fevereiro de 2007. — Pelo Secretário, (Assinatura ilegível.)

Despacho n.o 5019/2007

Por despacho do director da Faculdade de 18 de Dezembro de
2006, proferido por delegação, foi concedida equiparação a bolseiro
fora do País à Doutora Maria de Fátima Rodrigues Pereira Pina,
professora associada, no período de 13 a 17 de Dezembro de 2006.

9 de Fevereiro de 2007. — O Técnico Superior, Antero Barbosa
Pinto.

Despacho n.o 5020/2007

Por despachos do director da Faculdade de 5 de Janeiro de 2007,
proferidos por delegação:

Foi à Doutora Maria Amélia Duarte Ferreira, professora catedrá-
tica, concedida equiparação a bolseiro fora do País no período de
28 de Janeiro a 1 de Fevereiro de 2007.

Foi ao Doutor João Luís Mendonça Silva Carvalho, professor asso-
ciado, concedida equiparação a bolseiro no País no período de 11 a
13 de Janeiro de 2007.

Foi à licenciada Susana Maria de Sousa Almeida Sobrinho Simões,
assistente convidada a 40 %, concedida equiparação a bolseiro sem
vencimento fora do País no período de 2 de Janeiro a 1 de Setembro
de 2007.

9 de Fevereiro de 2007. — O Técnico Superior, Antero Barbosa
Pinto.

Despacho n.o 5021/2007

Por despachos do director da Faculdade de 13 de Fevereiro de 2007,
proferidos por delegação:

Foi ao Doutor José Luís Dias Delgado, professor associado, con-
cedida equiparação a bolseiro fora do País no período de 23 a 27
de Fevereiro de 2007.

Foi ao Doutor António Manuel Estima Martins, professor asso-
ciado, concedida equiparação a bolseiro no País no dia 7 de Março
de 2007.

14 de Fevereiro de 2007. — O Técnico Superior Principal, Antero
Barbosa Pinto.
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UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.o 5022/2007

Atenta a publicação no Diário da República, 2.a série, n.o 136, de
18 de Julho de 2005, do despacho n.o 15 508/2005 (2.a série), proferido
pelo Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior em 20 de
Junho de 2005;

Tendo igualmente presente a faculdade prevista no n.o 2.2 do refe-
rido despacho:

Nos termos dos artigos 35.o a 41.o do Código do Procedimento
Administrativo, subdelego nas seguintes entidades:

Prof. Doutor Luís Manuel Morgado Tavares, presidente do con-
selho directivo da Faculdade de Medicina Veterinária;

Prof. Doutor Carlos José de Almeida Noéme, presidente do con-
selho directivo do Instituto Superior de Agronomia;

Prof. Doutor António Augusto de Ascenção Mendonça, presidente
do Instituto Superior de Economia e Gestão;

Prof. Doutor Carlos Renato de Almeida Matos Ferreira, presidente
do Instituto Superior Técnico;

Prof. Doutor João Abreu de Faria Bilhim, presidente do conselho
directivo do Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas;

Prof. Doutor José Manuel Fragoso Alves Diniz, presidente do con-
selho directivo da Faculdade de Motricidade Humana;

Prof. Doutor Francisco Gentil Berger, presidente do conselho direc-
tivo da Faculdade de Arquitectura;

as competências para:

1):

a) Autorizar a todos quantos exercem funções na Universidade,
incluindo o próprio, e sempre que o título jurídico que os vinculem
o permita, se desloquem em serviço público, nomeadamente em fun-
ções de representação, controlo, acompanhamento, orientação e reco-
lha de elementos de estudo junto dos serviços ou instituições rela-
cionadas com as funções que exercem, tanto em território nacional
como no estrangeiro, qualquer que seja o meio de transporte, incluindo
o uso de veículo próprio, nos termos do artigo 20.o do Decreto-Lei
n.o 108/98, de 24 de Abril, desde que as respectivas despesas estejam
devidamente cabimentadas;

b) Autorizar, na condição de em caso nenhum o valor global dos
mesmos poder ultrapassar os quantitativos máximos abaixo indicados,
as despesas:

Com empreitadas de obras públicas, locação e aquisição de bens
e serviços até ao limite de E 1 000 000;

Relativas à execução de planos ou programas plurianuais legalmente
aprovados até ao limite de E 2 493 985;

2) As demais competências delegadas ao abrigo do despacho
n.o 5933/2004 (2.a série), por mim proferido em 17 de Fevereiro de
2004 e publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 72, de 25 de
Março de 2004, mantêm-se em vigor para os actuais presidentes dos
conselhos directivos, nos termos do n.o 3 do artigo 20.o da Lei
n.o 108/88, de 24 de Setembro, e do n.o 3 do artigo 19.o dos Estatutos
da Universidade Técnica de Lisboa, publicados no Diário da República,
1.a série, n.o 175, de 1 de Agosto de 1989.

Consideram-se ratificados todos os actos praticados pelo presidente
do Instituto Superior Técnico e pelos presidentes dos conselhos direc-
tivos dos institutos e faculdades desta Universidade definidos no
âmbito do presente despacho e do despacho n.o 5933/2004 (2.a série)
desde a tomada de posse até à presente data.

12 de Fevereiro de 2007. — O Reitor, José Lopes da Silva.

Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas

Despacho (extracto) n.o 5023/2007

Por despacho de 10 de Janeiro de 2007 do presidente do conselho
directivo, por delegação de competências, foi concedida equiparação
a bolseiro fora do País a Catarina Carreira Nogueira Casanova, doctor
of Philosophy, professora auxiliar do Instituto Superior de Ciências
Sociais e Políticas, durante o período de 2 de Fevereiro a 16 de
Março de 2007.

15 de Janeiro de 2007. — O Secretário, Acácio de Almeida Santos.

Despacho (extracto) n.o 5024/2007

Por despacho de 16 de Janeiro de 2007 do presidente do conselho
directivo deste Instituto, por delegação de competências, ao abrigo
do artigo 23.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção dada
pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, foi autorizada a renovação
da comissão de serviço no cargo de secretário do Instituto Superior
de Ciências Sociais e Políticas ao técnico superior principal Acácio
de Almeida Santos, pelo período de três anos, com efeitos a 3 de
Maio de 2007.

A presente renovação da comissão de serviço fundamenta-se nos
resultados da actividade até agora desempenhada, que evidenciam
a existência de aptidão e experiência profissional adequadas ao exer-
cício das respectivas funções. (Isento de fiscalização do Tribunal de
Contas.)

15 de Fevereiro de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo,
João Abreu de Faria Bilhim.

Instituto Superior Técnico

Despacho (extracto) n.o 5025/2007

Por despacho do presidente do Instituto Superior Técnico, proferido
por delegação, de 15 de Setembro de 2006, foi autorizado o contrato
administrativo de provimento celebrado com Manuel Correia Alves
da Cruz, para exercer as funções de professor associado convidado
a 20 %, no Instituto Superior Técnico, por conveniência urgente de
serviço, com efeitos a partir de 15 de Setembro de 2006 e validade
pelo período de um ano. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal
de Contas.)

Relatório a que se refere o n.o 3 do artigo 15.o do Estatuto da Carreira
Docente Universitária, anexo à Lei n.o 19/80, de 16 de Julho

A comissão coordenadora do conselho científico do Instituto Supe-
rior Técnico, da Universidade Técnica de Lisboa, aprovou por una-
nimidade dos membros em efectividade de funções, em 12 de Julho
de 2006, a proposta respeitante à contratação do engenheiro Manuel
Correia Alves da Cruz como professor associado convidado a 20%
até 14 de Setembro de 2007.

A proposta veio acompanhada pelo parecer previsto no n.o 2 do
artigo 15.o do Estatuto da Carreira Docente Universitária, o qual
foi subscrito pelo professor catedrático Carlos Alberto Mota Soares
e pelos professores associados Fernando António Pina da Silva, José
Leonel Monteiro Fernandes, Hélder Carriço Rodrigues, Nuno Manuel
Mendes Maia, Cristóvão Manuel Mota Soares e Paulo Manuel Cadete
Ferrão, todos deste Instituto.

Com base no parecer favorável e fundamentado na análise do cur-
riculum vitae, o conselho científico foi de parecer que o engenheiro
Manuel Correia Alves da Cruz preenche as condições adequadas ao
exercício da docência na categoria mencionada.

12 de Julho de 2006. — O Presidente-Adjunto para os Assuntos
Científicos, Afonso Barbosa.

14 de Fevereiro de 2007. — Pelo Presidente, Helena Maria Geirinhas
Ramos.

Despacho (extracto) n.o 5026/2007

Por despacho do presidente do Instituto Superior Técnico, proferido
por delegação, de 15 de Setembro de 2006, foi autorizado o contrato
administrativo de provimento celebrado com Manuel dos Santos Fon-
seca, para exercer as funções de professor auxiliar convidado a 30%,
no Instituto Superior Técnico, por conveniência urgente de serviço,
com efeitos a partir de 15 de Setembro de 2006 e validade pelo período
de um ano. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

Relatório a que se refere o n.o 3 do artigo 15.o do Estatuto da Carreira
Docente Universitária, anexo à Lei n.o 19/80, de 16 de Julho

A comissão coordenadora do conselho científico do Instituto Supe-
rior Técnico, da Universidade Técnica de Lisboa, aprovou por una-
nimidade dos membros em efectividade de funções, em 12 de Julho
de 2006, a proposta respeitante à contratação do Doutor Manuel
dos Santos Fonseca como professor auxiliar convidado a 30% até
14 de Setembro de 2007.

A proposta veio acompanhada pelo parecer previsto no n.o 2 do
artigo 15.o do Estatuto da Carreira Docente Universitária, o qual
foi subscrito pelos professores associados Augusto Martins Gomes,
Ildefonso Cabrita Neves e Jorge Manuel Caliço Lopes de Brito, todos
deste Instituto.
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Com base no parecer favorável e fundamentado na análise do cur-
riculum vitae, o conselho científico foi de parecer que o Doutor Manuel
dos Santos Fonseca preenche as condições adequadas ao exercício
da docência na categoria mencionada.

12 de Julho de 2006. — O Presidente-Adjunto para os Assuntos
Científicos, Afonso Barbosa.

14 de Fevereiro de 2007. — Pelo Presidente, Helena Maria Geirinhas
Ramos.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE CASTELO BRANCO

Despacho (extracto) n.o 5027/2007

Por despacho da presidente do Instituto Politécnico de Castelo
Branco de 19 de Fevereiro de 2007, foi renovado à licenciada Maria
do Rosário Leitão Grácio de Oliveira o contrato administrativo de
provimento como encarregada de trabalhos, em regime de tempo
integral, por urgente conveniência de serviço, para a Escola Superior
Agrária deste Instituto, auferindo o vencimento mensal previsto na
lei geral para a respectiva categoria, com efeitos a 1 de Março e
termo a 31 de Outubro de 2007.

1 de Março de 2007. — A Presidente, Ana Maria Batista Oliveira
Dias Malva Vaz.

Despacho (extracto) n.o 5028/2007

Por despacho da presidente do Instituto Politécnico de Castelo
Branco de 7 de Fevereiro de 2007, foi renovado ao licenciado Acácio
Jorge de Bastos Coelho o contrato administrativo de provimento como
equiparado a professor-adjunto, em regime de tempo parcial, por
urgente conveniência de serviço, para a Escola Superior de Artes
Aplicadas deste Instituto, auferindo o vencimento mensal previsto
na lei geral para a respectiva categoria, com efeitos a 16 de Fevereiro
e termo em 31 de Julho de 2007.

1 de Março de 2007. — A Presidente, Ana Maria Batista Oliveira
Dias Malva Vaz.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE COIMBRA

Escola Superior Agrária

Aviso n.o 4943/2007

Nos termos do n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, faz-se público que se encontra afixada para consulta
a lista de antiguidade do pessoal não docente da Escola Superior
Agrária do Instituto Politécnico de Coimbra, referente a 31 de Dezem-
bro de 2006.

De acordo com o estipulado no n.o 1 do artigo 96.o do diploma
atrás citado, o prazo de reclamações é de 30 dias contados a partir
da publicação do presente aviso no Diário da República.

26 de Janeiro de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo,
Carlos José Dias Pereira.

INSTITUTO POLITÉCNICO DA GUARDA

Aviso (extracto) n.o 4944/2007

Torna-se público que se encontra afixada no placard dos serviços
centrais a lista de antiguidade do pessoal não docente deste Instituto
Politécnico com referência a 31 de Dezembro de 2006.

Os interessados dispõem de 30 dias consecutivos a contar da data
da publicação deste aviso para apresentar reclamação da organização
desta lista.

14 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Jorge Manuel Monteiro
Mendes.

Aviso (extracto) n.o 4945/2007

Torna-se público que se encontra afixada no placard dos serviços
centrais a lista de antiguidade do pessoal docente da Escola Superior
de Turismo e Telecomunicações com referência a 31 de Dezembro
de 2006.

Os interessados dispõem de 30 dias consecutivos a contar da data
da publicação deste aviso para apresentar reclamação da organização
desta lista.

14 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Jorge Manuel Monteiro
Mendes.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA

Despacho n.o 5029/2007

Considerando:

O pedido de exoneração apresentado pelo director da Escola Supe-
rior de Artes e Design das Caldas da Rainha (ESAD), professor Diogo
Lopes Saldanha;

O regime de funcionamento previsto no Decreto-Lei n.o 24/94, de
27 de Janeiro, rectificado pela Declaração de Rectificação n.o 38/94,
de 31 de Março, prorrogado através do Decreto-Lei n.o 114/2006,
de 12 de Junho;

O disposto pelo artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 24/94, de 27 de
Janeiro;

A competência que me foi delegada pelo Ministro da Ciência, Tec-
nologia e Ensino Superior, através do n.o 3 do despacho n.o 9783/2006
(2.a série), de 8 de Março, publicado no Diário da República, 2.a série,
n.o 86, de 4 de Maio de 2006:

Exonero, a seu pedido, o professor Diogo Lopes Saldanha do cargo
de director da ESAD e nomeio directora da referida Escola, com
efeitos imediatos, em regime de comissão de serviço e por urgente
conveniência de serviço, a Doutora Cidália dos Anjos Martinho
Macedo, professora-coordenadora da Escola Superior de Tecnologia
e Gestão de Leiria e possuidora de reconhecido mérito científico
e pedagógico e vasta experiência profissional, adequados ao exercício
das funções inerentes ao cargo, como atesta o respectivo curriculum
vitae.

14 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Luciano Rodrigues de
Almeida.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Escola Superior de Dança

Aviso n.o 4946/2007

Nos termos do disposto nos n.os 1 e 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, avisam-se todos os interessados de que
se encontra afixada a lista de antiguidade do pessoal docente da Escola
Superior de Dança no placard à entrada dos Serviços Administrativos
reportada a 31 de Dezembro de 2006.

Os docentes dispõem de 30 dias a contar da data da publicação
no Diário da República para reclamação ao presidente do conselho
directivo, nos termos do artigo 96.o do citado diploma.

22 de Fevereiro de 2007. — A Secretária, Joaquina Correia.

Despacho (extracto) n.o 5030/2007

Por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de
19 de Dezembro de 2006, foi autorizada a renovação do contrato
administrativo de provimento de Maria Luísa Taveira Costa Santos
como equiparada a professora-coordenadora, em regime de tempo
integral, para a Escola Superior de Dança, com início em 16 de Novem-
bro de 2006 e fim em 15 de Novembro de 2008, auferindo a remu-
neração mensal ilíquida correspondente ao índice 220, escalão 1, da
tabela remuneratória do pessoal docente do ensino superior politéc-
nico. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

22 de Fevereiro de 2007. — A Secretária, Joaquina Correia.

Despacho (extracto) n.o 5031/2007

Por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de
29 de Novembro de 2006, foi autorizada a celebração de contrato
administrativo de provimento com Ciro Aprea como equiparado a
professor-adjunto, em regime de tempo parcial, 30 %, para a Escola
Superior de Dança, com início em 9 de Outubro de 2006 e fim em
8 de Fevereiro de 2007, auferindo a remuneração mensal ilíquida
correspondente ao índice 185, escalão 1, da tabela remuneratória do
pessoal docente do ensino superior politécnico. (Isento de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

22 de Fevereiro de 2007. — A Secretária, Joaquina Correia.
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Despacho (extracto) n.o 5032/2007

Por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de
19 de Dezembro de 2006, foi autorizada a celebração de contrato
administrativo de provimento com Amélia de Jesus Rodrigues Bentes
como equiparada a professora-adjunta, em regime de tempo integral,
para a Escola Superior de Dança, com a periodicidade de 6 a 30 de
Novembro de 2006 e de 26 de Fevereiro a 4 de Maio de 2007, auferindo
a remuneração mensal ilíquida correspondente ao índice 185, esca-
lão 1, da tabela remuneratória do pessoal docente do ensino superior
politécnico. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

22 de Fevereiro de 2007. — A Secretária, Joaquina Correia.

Despacho (extracto) n.o 5033/2007

Por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de
19 de Dezembro de 2006, foi autorizada a renovação do contrato
administrativo de provimento de Madalena Xavier Santos Rodrigues
da Silva como equiparada a assistente do 2.o triénio, em regime de
tempo integral, para a Escola Superior de Dança, com início em 8 de
Janeiro de 2007 e fim em 7 de Janeiro de 2009, auferindo a remu-
neração mensal ilíquida correspondente ao índice 135, escalão 1, da
tabela remuneratória do pessoal docente do ensino superior politéc-
nico. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

22 de Fevereiro de 2007. — A Secretária, Joaquina Correia.

Escola Superior de Teatro e Cinema

Despacho (extracto) n.o 5034/2007

Por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de
26 de Janeiro de 2007, foi autorizado o contrato administrativo de
provimento de João Paulo do Nascimento Milagre, por urgente con-
veniência de serviço, como equiparado a professor-adjunto, em regime
de tempo integral com dedicação exclusiva, para a Escola Superior
de Teatro e Cinema do Instituto Politécnico de Lisboa, pelo período
de um ano, com início em 1 de Janeiro de 2007 e termo em 31 de
Dezembro de 2007, auferindo a remuneração mensal correspondente
à tabela fixada para os docentes do ensino superior politécnico. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

16 de Fevereiro de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo,
Filipe Carlos Fonseca da Costa Oliveira.

Instituto Superior de Engenharia

Despacho n.o 5035/2007

Por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de
3 de Novembro de 2006, foi ao Doutor João Alfredo Ferreira dos
Santos autorizada, por urgente conveniência de serviço, a renovação
do contrato administrativo de provimento para exercer as funções
de equiparado a professor-adjunto, a tempo parcial (30 %), pelo
período de dois anos, com início em 20 de Setembro de 2006. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

23 de Novembro de 2006. — O Presidente do Conselho Directivo,
José Carlos Lourenço Quadrado.

Despacho n.o 5036/2007

Por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de
3 de Novembro de 2006, foi ao licenciado José Eduardo Carvalho
de Matos e Silva autorizada, por urgente conveniência de serviço,
a renovação do contrato administrativo de provimento para exercer
as funções de equiparado a professor-adjunto, a tempo integral, pelo
período de dois anos, com início em 2 de Fevereiro de 2006. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

23 de Novembro de 2006. — O Presidente do Conselho Directivo,
José Carlos Lourenço Quadrado.

Despacho n.o 5037/2007

Por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de
3 de Novembro de 2006, foi ao licenciado Rui Nuno Manjua de Reis
Cunha autorizada, por urgente conveniência de serviço, a renovação
do contrato administrativo de provimento para exercer as funções
de equiparado a professor-adjunto, a tempo parcial (60 %), pelo

período de dois anos, com início em 30 de Setembro de 2006. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

23 de Novembro de 2006. — O Presidente do Conselho Directivo,
José Carlos Lourenço Quadrado.

Despacho n.o 5038/2007

Por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de
3 de Novembro de 2006, foi à Doutora Ana Cristina Gaminha Ribeiro
Borges de Azevedo autorizada, por urgente conveniência de serviço,
a renovação do contrato administrativo de provimento para exercer
as funções de equiparada a professora-adjunta, em regime de dedi-
cação exclusiva, pelo período de dois anos, com início em 23 de Setem-
bro de 2006. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

23 de Novembro de 2006. — O Presidente do Conselho Directivo,
José Carlos Lourenço Quadrado.

Despacho n.o 5039/2007

Por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de
19 de Dezembro de 2006, foi à licenciada Maria Helena Teixeira
Cardoso Gamboa autorizada, por urgente conveniência de serviço,
a renovação do contrato administrativo de provimento para exercer
as funções de equiparada a professora-adjunta, em regime de dedi-
cação exclusiva, pelo período de dois anos, com início em 15 de Outu-
bro de 2006. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

9 de Janeiro de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, José
Carlos Lourenço Quadrado.

Despacho n.o 5040/2007

Por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de
19 de Dezembro de 2006, foi ao mestre Pedro Manuel Fernandes
Carvalho da Silva autorizada, por urgente conveniência de serviço,
a renovação do contrato administrativo de provimento para exercer
as funções de equiparado a assistente do 2.o triénio, em regime de
dedicação exclusiva, pelo período de dois anos, com início em 1 de
Outubro de 2006. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

9 de Janeiro de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, José
Carlos Lourenço Quadrado.

Despacho n.o 5041/2007

Por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de
19 de Dezembro de 2006, foi ao licenciado Paulo Gil Figueiredo
Tavares Pedro autorizada, por urgente conveniência de serviço, a reno-
vação do contrato administrativo de provimento para exercer as fun-
ções de equiparado a assistente do 2.o triénio, em regime de dedicação
exclusiva, pelo período de dois anos, com início em 1 de Outubro
de 2006. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

9 de Janeiro de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, José
Carlos Lourenço Quadrado.

Despacho n.o 5042/2007

Por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de
19 de Dezembro de 2006, foi ao licenciado Henrique Manuel Borges
Miranda autorizada, por urgente conveniência de serviço, a renovação
do contrato administrativo de provimento para exercer as funções
de encarregado de trabalhos, a tempo integral, pelo período de
dois anos, com início em 6 de Novembro de 2006. (Isento de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

9 de Janeiro de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, José
Carlos Lourenço Quadrado.

Despacho n.o 5043/2007

Por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de
19 de Dezembro de 2006, foi à mestra Maria do Carmo Carvalho
Alves da Silva autorizada, por urgente conveniência de serviço, a
renovação do contrato administrativo de provimento para exercer as
funções de equiparada a professora-adjunta, em regime de dedicação
exclusiva, pelo período de dois anos, com início em 19 de Dezembro
de 2006. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

9 de Janeiro de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, José
Carlos Lourenço Quadrado.



Diário da República, 2.a série — N.o 53 — 15 de Março de 2007 7191

Despacho n.o 5044/2007

Por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de
19 de Dezembro de 2006, foi ao licenciado José Manuel Simões Gomes
autorizada, por urgente conveniência de serviço, a renovação do con-
trato administrativo de provimento para exercer as funções de equi-
parado a assistente do 1.o triénio, em regime de dedicação exclusiva,
pelo período de dois anos, com início em 15 de Setembro de 2006.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

9 de Janeiro de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo, José
Carlos Lourenço Quadrado.

Despacho n.o 5045/2007

Por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de
3 de Novembro de 2006, foi ao licenciado Valentim Madeira Correia
autorizada, por urgente conveniência de serviço, a renovação do con-
trato administrativo de provimento para exercer as funções de equi-
parado a professor-adjunto, a tempo integral, pelo período de
dois anos, com início em 1 de Outubro de 2006. (Isento de fiscalização
prévia do Tribunal de Contas.)

24 de Janeiro de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo,
José Carlos Lourenço Quadrado.

Despacho n.o 5046/2007

Por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de
19 de Dezembro de 2006, foi ao licenciado Carlos Jesus Miguel de
Andrade autorizada, por urgente conveniência de serviço, a renovação
do contrato administrativo de provimento para exercer as funções
de equiparado a assistente do 2.o triénio, a tempo parcial (50 %),
pelo período de dois anos, com início em 1 de Outubro de 2006.
(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

24 de Janeiro de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo,
José Carlos Lourenço Quadrado.

Despacho n.o 5047/2007

Por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de
19 de Dezembro de 2006, foi à licenciada Maria Manuela da Silva
Veiga Torres de Sousa autorizada, por urgente conveniência de ser-
viço, a renovação do contrato administrativo de provimento para exer-
cer as funções de equiparada a professor-adjunto, a tempo integral,
pelo período de dois anos, com início em 1 de Outubro de 2006.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

24 de Janeiro de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo,
José Carlos Lourenço Quadrado.

Despacho n.o 5048/2007

Por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de
12 de Janeiro de 2007, foi ao licenciado Manuel Augusto Gamboa
autorizada, por urgente conveniência de serviço, a renovação do con-
trato administrativo de provimento para exercer as funções de equi-
parado a assistente do 2.o triénio, em regime de tempo integral, pelo
período de dois anos, com início em 26 de Setembro de 2006. (Isento
de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

29 de Janeiro de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo,
José Carlos Lourenço Quadrado.

Despacho n.o 5049/2007

Por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de
12 de Janeiro de 2007, foi ao licenciado Paulo Jorge Ferreira Arroja
Mateus autorizada, por urgente conveniência de serviço, a renovação
de contrato administrativo de provimento para exercer as funções
de equiparado a assistente do 2.o triénio, em regime de tempo integral,
pelo período de dois anos, com início em 11 de Setembro de 2006.
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

29 de Janeiro de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo,
José Carlos Lourenço Quadrado.

Despacho n.o 5050/2007

Por despacho do presidente do Instituto Politécnico de Lisboa de
15 de Janeiro de 2007, foi ao licenciado José Manuel dos Santos
Pedro autorizada, por urgente conveniência de serviço, a renovação
do contrato administrativo de provimento para exercer as funções
de equiparado a assistente do 2.o triénio, em regime de tempo parcial

(30 %), pelo período de dois anos, com início em 20 de Setembro
de 2006. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

29 de Janeiro de 2007. — O Presidente do Conselho Directivo,
José Carlos Lourenço Quadrado.

INSTITUTO POLITÉCNICO DO PORTO

Escola Superior de Educação

Despacho (extracto) n.o 5051/2007

Por despacho de 2 de Dezembro de 2006 do presidente do Instituto
Politécnico do Porto, foi com Susana Isabel da Costa Oliveira Martins
celebrado contrato administrativo de provimento como equiparada
a assistente, em regime de tempo parcial (60 %), auferindo o ven-
cimento previsto na lei geral para a respectiva categoria, com efeitos
a partir de 1 de Outubro de 2006 e validade até 31 de Janeiro de
2007.

2 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Vítor Correia Santos.

Despacho (extracto) n.o 5052/2007

Por despacho de 2 de Dezembro de 2006 do presidente do Instituto
Politécnico do Porto, foi com Susana Maria Sousa Lopes Silva cele-
brado contrato administrativo de provimento como equiparada a assis-
tente, auferindo o vencimento previsto na lei geral para a respectiva
categoria. com efeitos a partir de 1 de Outubro de 2006 e validade
até 30 de Setembro de 2007.

2 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Vítor Correia Santos.

Despacho (extracto) n.o 5053/2007

Por despacho do presidente, foi renovado o contrato administrativo
de provimento de José Miguel Casal Cardoso Neves como equiparado
a assistente, em regime de tempo parcial (50 %), com efeitos a partir
de 1 de Outubro de 2006 e validade até 30 de Outubro de 2008.

5 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Vítor Correia Santos.

Despacho (extracto) n.o 5054/2007

Por despacho do presidente, foi renovado o contrato administrativo
de provimento de João Manuel Ferreira Dinis Dias da Silva como
equiparado a assistente, em regime de tempo parcial (40 %), com
efeitos a partir de 1 de Outubro de 2006 e validade até 30 de Setembro
de 2008.

5 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Vítor Correia Santos.

Despacho (extracto) n.o 5055/2007

Por despacho de 2 de Dezembro de 2006 do presidente do Instituto
Politécnico do Porto, foi com Ana Isabel Gameiro Oliveira celebrado
contrato administrativo de provimento como equiparada a assistente,
em regime de tempo parcial (50 %), auferindo o vencimento previsto
na lei geral para a respectiva categoria, com efeitos a partir de 1 de
Outubro de 2006 e validade até 30 de Setembro de 2007.

5 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Vítor Correia Santos.

Despacho (extracto) n.o 5056/2007

Por despacho do presidente, foi renovado o contrato administrativo
de provimento de António Paulo Cardoso de Almeida como equi-
parado a assistente, em regime de tempo parcial (20 %), com efeitos
a partir de 1 de Outubro de 2006 e validade até 30 de Setembro
de 2008.

6 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Vítor Correia Santos.

Escola Superior de Música e das Artes do Espectáculo

Despacho (extracto) n.o 5057/2007

Por despacho do presidente, foi renovado o contrato administrativo
de provimento de Rui Pedro Mendes Damas Moreira como equi-
parado a assistente, com efeitos a partir de 1 de Outubro de 2006
e validade até 30 de Setembro de 2008.

7 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Vítor Correia Santos.
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Despacho (extracto) n.o 5058/2007

Por despacho do presidente, foi renovado o contrato administrativo
de provimento de Kevin Gerard Wauldron como equiparado a pro-
fessor-adjunto, com efeitos a partir de 12 de Outubro de 2006 e vali-
dade até 11 de Outubro de 2008.

7 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Vítor Correia Santos.

Despacho (extracto) n.o 5059/2007

Por despacho do presidente, foi renovado o contrato administrativo
de provimento de Hugues Joseph Robert Kesteman como equiparado
a professor-adjunto, com efeitos a partir de 12 de Outubro de 2006
e validade até 11 de Outubro de 2008.

7 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Vítor Correia Santos.

Despacho (extracto) n.o 5060/2007

Por despacho do presidente, foi renovado o contrato administrativo
de provimento de Severo Martinez Rodriguez como equiparado a
professor-adjunto, em regime de tempo parcial (60 %), com efeitos
a partir de 1 de Outubro de 2006 e validade até 30 de Setembro
de 2008.

7 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Vítor Correia Santos.

Despacho (extracto) n.o 5061/2007

Por despacho do presidente, foi renovado o contrato administrativo
de provimento de Ricardo Santos Lopes como equiparado a pro-
fessor-adjunto, em regime de tempo parcial (50 %), com efeitos a
partir de 1 de Outubro de 2006 e validade até 30 de Setembro de
2008.

7 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Vítor Correia Santos.

Despacho (extracto) n.o 5062/2007

Por despacho do presidente, foi renovado o contrato administrativo
de provimento de José Augusto Magalhães Macedo Prata como equi-
parado a professor-adjunto, com efeitos a partir de 4 de Dezembro
de 2006 e validade até 3 de Dezembro de 2008.

7 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Vítor Correia Santos.

Despacho (extracto) n.o 5063/2007

Por despacho do presidente, foi renovado o contrato administrativo
de provimento de Mário Joaquim Silva Azevedo como equiparado
a assistente, com efeitos a partir de 1 de Outubro de 2006 e validade
até 30 de Setembro de 2008.

7 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Vítor Correia Santos.

Despacho (extracto) n.o 5064/2007

Por despacho do presidente, foi renovado o contrato administrativo
de provimento de Gustavo Afonso Nina de Almeida como equiparado
a assistente, com efeitos a partir de 1 de Outubro de 2006 e validade
até 30 de Setembro de 2008.

7 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Vítor Correia Santos.

Despacho (extracto) n.o 5065/2007

Por despacho do presidente, foi renovado o contrato administrativo
de provimento de José Telmo Rodrigues Marques como equiparado
a assistente, com efeitos a partir de 1 de Outubro de 2006 e validade
até 30 de Setembro de 2008.

7 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Vítor Correia Santos.

Despacho (extracto) n.o 5066/2007

Por despacho do presidente, foi renovado o contrato administrativo
de provimento de Laurent Waegeli Filipe como equiparado a assis-
tente, em regime de tempo parcial (60 %), com efeitos a partir de
1 de Outubro de 2006 e validade até 30 de Setembro de 2008.

7 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Vítor Correia Santos.

Despacho (extracto) n.o 5067/2007

Por despacho do presidente, foi renovado o contrato administrativo
de provimento de António João da Rocha Lóio como equiparado
a professor-adjunto, com efeitos a partir de 4 de Dezembro de 2006
e validade até 3 de Dezembro de 2008.

7 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Vítor Correia Santos.

Despacho (extracto) n.o 5068/2007

Por despacho do presidente, foi renovado o contrato administrativo
de provimento de Evgueni Nikolaevitch Nefedov como equiparado
a professor-adjunto, em regime de tempo parcial (60 %), com efeitos
a partir de 1 de Outubro de 2006 e validade até 30 de Setembro
de 2008.

7 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Vítor Correia Santos.

Despacho (extracto) n.o 5069/2007

Por despacho do presidente, foi renovado o contrato administrativo
de provimento de Rui Luís dos Reis Faria Taveira como equiparado
a professor-adjunto, com efeitos a partir de 1 de Outubro de 2006
e validade até 30 de Setembro de 2008.

7 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Vítor Correia Santos.

Despacho (extracto) n.o 5070/2007

Por despacho do presidente, foi renovado o contrato administrativo
de provimento de Marta Garcia Tunes Eufrázio como equiparada
a assistente, em regime de tempo parcial (50 %), com efeitos a partir
de 1 de Outubro de 2006 e validade até 30 de Setembro de 2008.

7 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Vítor Correia Santos.

Despacho (extracto) n.o 5071/2007

Por despacho do presidente, foi renovado o contrato administrativo
de provimento de Zofia Kuverska-Woycicka como equiparada a pro-
fessora-adjunta, com efeitos a partir de 1 de Outubro de 2006 e vali-
dade até 30 de Setembro de 2008.

7 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Vítor Correia Santos.

Instituto Superior de Engenharia

Despacho (extracto) n.o 5072/2007

Por despacho de 19 de Junho de 2006 do presidente do Instituto
Politécnico do Porto, foi celebrado contrato administrativo de pro-
vimento como equiparado a assistente com Filipe Miguel Tavares
de Azevedo, auferindo o vencimento previsto na lei geral para a res-
pectiva categoria, com efeitos a partir de 13 de Março de 2006 e
validade até 12 de Março de 2007.

30 de Janeiro de 2007. — O Presidente, Vítor Correia Santos.

Despacho (extracto) n.o 5073/2007

Por despacho de 30 de Junho de 2006 do presidente do Instituto
Politécnico do Porto, foi com Adriano Manuel Almeida Santos cele-
brado contrato administrativo de provimento como equiparado a assis-
tente, auferindo o vencimento previsto na lei geral para a respectiva
categoria, com efeitos a partir de 1 de Março de 2006 e validade
até 28 de Fevereiro de 2007.

30 de Janeiro de 2007. — O Presidente, Vítor Correia Santos.

Despacho (extracto) n.o 5074/2007

Por despacho de 30 de Junho de 2006 do presidente do Instituto
Politécnico do Porto, foi com António José Rocha de Oliveira cele-
brado contrato administrativo de provimento como equiparado a assis-
tente, auferindo o vencimento previsto na lei geral para a respectiva
categoria, com efeitos a partir de 1 de Março de 2006 e validade
até 28 de Fevereiro de 2007.

30 de Janeiro de 2007. — O Presidente, Vítor Correia Santos.

Despacho (extracto) n.o 5075/2007

Por despacho de 23 de Novembro de 2006 do presidente do Instituto
Politécnico do Porto, foi com Armando Manuel Rebelo de Oliveira
Camelo celebrado contrato administrativo de provimento como equi-
parado a professor-adjunto, em regime de tempo parcial (40 %), aufe-
rindo o vencimento previsto na lei geral para a respectiva categoria,
com efeitos a partir de 20 de Novembro de 2006 e validade até 19
de Novembro de 2007.

7 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Vítor Correia Santos.

Despacho (extracto) n.o 5076/2007

Por despacho do presidente, foi renovado o contrato administrativo
de provimento de Elsa Maria de Carvalho Ferreira Gomes como
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equiparada a assistente, com efeitos a partir de 2 de Dezembro de
2006 e validade até 1 de Dezembro de 2008.

6 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Vítor Correia Santos.

Despacho (extracto) n.o 5077/2007

Por despacho do presidente, foi renovado o contrato administrativo
de provimento de Maria João Assoreira Raposo como equiparada
a assistente, com efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2007 e validade
até 31 de Dezembro de 2008.

6 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Vítor Correia Santos.

Despacho (extracto) n.o 5078/2007

Por despacho do presidente, foi renovado o contrato administrativo
de provimento de Rui Manuel Fazenda da Silva como equiparado
a assistente, com efeitos a partir de 2 de Dezembro e validade até
1 de Dezembro de 2008.

7 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Vítor Correia Santos.

Despacho (extracto) n.o 5079/2007

Por despacho do presidente, foi renovado o contrato administrativo
de provimento de António Avelino Amorim Marques como equi-
parado a assistente, com efeitos a partir de 2 de Dezembro de 2006
e validade até 1 de Dezembro de 2008.

7 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Vítor Correia Santos.

Despacho (extracto) n.o 5080/2007

Por despacho do presidente, foi renovado o contrato administrativo
de provimento de Jorge Manuel Gomes Pires de Carvalho como equi-
parado a assistente, com efeitos a partir de 1 de Outubro de 2006
e validade até 30 de Setembro de 2008.

7 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Vítor Correia Santos.

Despacho (extracto) n.o 5081/2007

Por despacho do presidente, foi renovado o contrato administrativo
de provimento de Teresa Paula Soares Araújo como equiparada a
assistente, com efeitos a partir de 16 de Dezembro de 2006 e validade
até 15 de Dezembro de 2008.

7 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Vítor Correia Santos.

Despacho (extracto) n.o 5082/2007

Por despacho do presidente, foi renovado o contrato administrativo
de provimento de João António Antunes Marinho Marques como
equiparado a assistente, com efeitos a partir de 1 de Outubro de
2006 e validade até 30 de Setembro de 2008.

7 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Vítor Correia Santos.

Despacho (extracto) n.o 5083/2007

Por despacho do presidente, foi renovado o contrato administrativo
de provimento de Sónia Alexandra Madureira Nóbrega Pizarro Ber-
nardino como equiparada a professora-adjunta, com efeitos a partir
de 23 de Novembro de 2006 e validade até 22 de Novembro de 2008.

7 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Vítor Correia Santos.

Despacho (extracto) n.o 5084/2007

Por despacho do presidente, foi renovado o contrato administrativo
de provimento de António Jorge dos Santos Pereira como equiparado
a assistente, com efeitos a partir de 29 de Novembro de 2006 e validade
até 28 de Novembro de 2008.

7 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Vítor Correia Santos.

Despacho (extracto) n.o 5085/2007

Por despacho do presidente, foi renovado o contrato administrativo
de provimento de Duarte Barroso Lopes como equiparado a assistente,
com efeitos a partir de 1 de Outubro de 2006 e validade até 30 de
Setembro de 2008.

7 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Vítor Correia Santos.

Despacho (extracto) n.o 5086/2007

Por despacho do presidente, foi renovado o contrato administrativo
de provimento de António Nuno Matias de Melo e Castro como
equiparado a assistente, com efeitos a partir de 2 de Dezembro de
2006 e validade até 1 de Dezembro de 2008.

7 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Vítor Correia Santos.

Despacho (extracto) n.o 5087/2007

Por despacho do presidente, foi renovado o contrato administrativo
de provimento de Filipe de Faria Pacheco como equiparado a assis-
tente, com efeitos a partir de 1 de Dezembro de 2006 e validade
até 30 de Novembro de 2008.

7 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Vítor Correia Santos.

Despacho (extracto) n.o 5088/2007

Por despacho do presidente, foi renovado o contrato administrativo
de provimento de Victor Manuel Rodrigues da Cunha como equi-
parado a assistente, com efeitos a partir de 1 de Outubro e validade
até 31 de Dezembro de 2006.

7 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Vítor Correia Santos.

Despacho (extracto) n.o 5089/2007

Por despacho do presidente, foi renovado o contrato administrativo
de provimento de António Constantino Lopes Martins como equi-
parado a assistente, com efeitos a partir de 27 de Outubro e validade
até 26 de Outubro de 2006.

7 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Vítor Correia Santos.

Despacho (extracto) n.o 5090/2007

Por despacho do presidente, foi renovado o contrato administrativo
de provimento de Frederico Lázaro Jacob como equiparado a encar-
regado de trabalhos, com efeitos a partir de 18 de Novembro de
2006 e validade até 17 de Novembro de 2008.

7 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Vítor Correia Santos.

Despacho (extracto) n.o 5091/2007

Por despacho do presidente, foi renovado o contrato administrativo
de provimento de Cristina Maria Oliveira da Silva como equiparada
a assistente, com efeitos a partir de 1 de Setembro de 2006 e validade
até 31 de Agosto de 2008.

7 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Vítor Correia Santos.

Despacho (extracto) n.o 5092/2007

Por despacho do presidente, foi renovado o contrato administrativo
de provimento de António Júlio de Almeida Teixeira Robles como
equiparado a assistente, com efeitos a partir de 1 de Outubro de
2006 e validade até 30 de Setembro de 2008.

7 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Vítor Correia Santos.

Despacho (extracto) n.o 5093/2007

Por despacho do presidente, foi renovado o contrato administrativo
de provimento de Fernando Manuel dos Santos Cunha como equi-
parado a assistente, com efeitos a partir de 1 de Outubro de 2006
e validade até 30 de Setembro de 2008.

7 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Vítor Correia Santos.

Despacho (extracto) n.o 5094/2007

Por despacho do presidente, foi renovado o contrato administrativo
de provimento de José Manuel Alves Eiriz como equiparado a assis-
tente, com efeitos a partir de 1 de Outubro de 2006 e validade até
30 de Setembro de 2008.

7 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Vítor Correia Santos.

Despacho (extracto) n.o 5095/2007

Por despacho do presidente, foi renovado o contrato administrativo
de provimento de Piedade Barros Lopes de Carvalho como equiparada
a assistente, com efeitos a partir de 16 de Dezembro de 2006 e validade
até 15 de Dezembro de 2008.

7 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Vítor Correia Santos.
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Despacho (extracto) n.o 5096/2007

Por despacho do presidente, foi renovado o contrato administrativo
de provimento de Isabel Cristina Silva Barros Mendes Pinto como
equiparada a assistente, com efeitos a partir de 2 de Dezembro de
2006 e validade até 1 de Dezembro de 2008.

7 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Vítor Correia Santos.

Despacho (extracto) n.o 5097/2007

Por despacho do presidente, foi renovado o contrato administrativo
de provimento de Rui Filipe Marques Chibante como equiparado
a assistente, com efeitos a partir de 4 de Dezembro de 2006 e validade
até 3 de Dezembro de 2008.

7 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Vítor Correia Santos.

Despacho (extracto) n.o 5098/2007

Por despacho do presidente, foi renovado o contrato administrativo
de provimento de Rui Miguel Monteiro de Brito como equiparado
a assistente, com efeitos a partir de 2 de Dezembro de 2006 e validade
até 1 de Dezembro de 2008.

7 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Vítor Correia Santos.

Despacho (extracto) n.o 5099/2007

Por despacho do presidente, foi renovado o contrato administrativo
de provimento de Maria Alice Ribeiro Maia Marques como equi-
parada a assistente, em regime de tempo parcial (60 %), com efeitos
a partir de 30 de Novembro de 2006 e validade até 29 de Novembro
de 2008.

7 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Vítor Correia Santos.

Despacho (extracto) n.o 5100/2007

Por despacho do presidente, foi renovado o contrato administrativo
de provimento de Veríssimo Manuel Brandão Lima Santos como equi-
parado a assistente, com efeitos a partir de 1 de Outubro de 2006
e validade até 30 de Setembro de 2008.

7 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Vítor Correia Santos.

Despacho (extracto) n.o 5101/2007

Por despacho do presidente, foi renovado o contrato administrativo
de provimento de Nuno Alexandre Castro Ferreira como equiparado
a assistente, em regime de tempo parcial (50 %), com efeitos a partir
de 1 de Outubro e validade até 31 de Dezembro de 2006.

7 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Vítor Correia Santos.

Despacho (extracto) n.o 5102/2007

Por despacho do presidente, foi renovado o contrato administrativo
de provimento de Jorge Manuel Teixeira Tavares como equiparado
a professor-adjunto, com efeitos a partir de 21 de Outubro de 2006
e validade até 20 de Outubro de 2008.

7 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Vítor Correia Santos.

Despacho (extracto) n.o 5103/2007

Por despacho do presidente, foi renovado o contrato administrativo
de provimento de João Paulo Jorge Pereira como equiparado a pro-
fessor-adjunto, com efeitos a partir de 1 de Outubro de 2006 e validade
até 30 de Setembro de 2008.

7 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Vítor Correia Santos.

Despacho (extracto) n.o 5104/2007

Por despacho do presidente, foi renovado o contrato administrativo
de provimento de Carla Manuela Alves Pinto como equiparada a
assistente, com efeitos a partir de 15 de Dezembro de 2006 e validade
até 14 de Dezembro de 2008.

7 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Vítor Correia Santos.

Despacho (extracto) n.o 5105/2007

Por despacho do presidente, foi renovado o contrato administrativo
de provimento de Joaquim Filipe Peixoto dos Santos como encar-

regado de trabalhos, com efeitos a partir de 18 de Novembro de
2006 e validade até 17 de Novembro de 2008.

7 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Vítor Correia Santos.

Despacho (extracto) n.o 5106/2007

Por despacho do presidente, foi renovado o contrato administrativo
de provimento de João Manuel de Sá Duarte como equiparado a
assistente, com efeitos a partir de 1 de Outubro e validade até 31 de
Dezembro de 2006.

7 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Vítor Correia Santos.

Despacho (extracto) n.o 5107/2007

Por despacho de 20 de Outubro de 2006 do presidente do Instituto
Politécnico do Porto, foi Palmira de Jesus da Costa Lemos nomeada
definitivamente especialista de informática do grau 3, nível 1, pre-
cedendo concurso, com efeitos a partir da data da aceitação.

8 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Vítor Correia Santos.

Despacho (extracto) n.o 5108/2007

Por despacho de 20 de Outubro de 2006 do presidente do Instituto
Politécnico do Porto, foi Carla Alexandra Moreira Soares Cunha
nomeada definitivamente técnica de informática do grau 2, nível 1,
precedendo concurso, com efeitos a partir da data da aceitação.

8 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Vítor Correia Santos.

Despacho (extracto) n.o 5109/2007

Por despacho de 20 de Outubro de 2006 do presidente do Instituto
Politécnico do Porto, foi José Augusto Teixeira Pereira promovido
a operário altamente qualificado principal, impressor de artes gráficas,
precedendo concurso, com efeitos a partir da data da aceitação.

8 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Vítor Correia Santos.

Despacho (extracto) n.o 5110/2007

Por despacho de 21 de Julho de 2006 do presidente do Instituto
Politécnico do Porto, foi com André Miguel da Silva Mendes celebrado
contrato administrativo de provimento como especialista de infor-
mática do grau 2, nível 1, precedendo concurso, auferindo o ven-
cimento previsto na lei geral para a respectiva categoria, válido por
um ano, tácita e sucessivamente renovável por iguais períodos, com
efeitos a partir de 1 de Agosto de 2006.

8 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Vítor Correia Santos.

INSTITUTO POLITÉCNICO DE SANTARÉM

Aviso (extracto) n.o 4947/2007

Nos termos do n.o 3 do artigo 95.o do Decreto-Lei n.o 100/99,
de 31 de Março, torna-se público que se encontra afixada nos Serviços
Centrais deste Instituto, para consulta, a lista de antiguidade do seu
pessoal reportada a 31 de Dezembro de 2006.

Da organização da referida lista cabe reclamação no prazo de 30 dias
a contar da data de publicação do presente aviso no Diário da Repú-
blica, de acordo com o disposto no artigo 96.o do citado diploma
legal.

22 de Fevereiro de 2007. — O Administrador, Pedro Maria Nogueira
Carvalho.

Despacho (extracto) n.o 5111/2007

Foi a Manuel Maria Pinheiro das Neves Veloso autorizada a regu-
larização do contrato administrativo de provimento como equiparado
a professor-adjunto, por despacho de 29 de Dezembro de 2006 do
Secretário de Estado da Presidência do Conselho de Ministros, em
regime de tempo integral e acumulação de funções com a situação
de pensão de aposentação, por urgente conveniência de serviço, para
exercer funções na Escola Superior Agrária de Santarém, pelo período
de um ano, com efeitos reportados a 1 de Novembro de 2005, com
uma terça parte da remuneração relativa ao escalão 1, índice 185
(sem exclusividade), da carreira de pessoal docente do ensino superior
politécnico. (Sujeito a fiscalização sucessiva pelo Tribunal de Contas.)

19 de Fevereiro de 2007. — O Administrador, Pedro Maria Nogueira
Carvalho.
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PARTE F

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Secretaria Regional do Plano e Finanças

Gabinete do Secretário Regional

Despacho n.o 1/2007/M
Em execução do disposto no Decreto-Lei n.o 42/91, de 22 de Janeiro,

diploma quadro do regime de retenção na fonte em sede de IRS,
assim como do disposto nos artigos 1.o e 3.o do Decreto Legislativo
Regional n.o 3/2001/M, de 22 de Fevereiro, são aprovadas as tabelas
de retenção a aplicar aos rendimentos auferidos por titulares resi-
dentes na Região Autónoma da Madeira, construídas com base no
quadro legal decorrente da Lei n.o 53-A/2006, de 29 de Dezembro,
e do Decreto Legislativo Regional n.o 3/2007/M, de 9 de Janeiro,
bem como os correspondentes procedimentos para a sua aplicação.

Assim:
Ao abrigo do disposto no artigo 3.o do Decreto Legislativo Regional

n.o 3/2001/M, de 22 de Fevereiro, o Secretário Regional do Plano
e Finanças da Região Autónoma da Madeira determina o seguinte:

1 — São aprovadas as tabelas de retenção na fonte, em euros, para
vigorarem durante o ano de 2007 na Região Autónoma da Madeira:

a) Tabelas de retenção I (não casado), II (casado, único titular) e III
(casado, dois titulares) sobre rendimentos do trabalho dependente, auferidos
por titulares não deficientes e em cuja aplicação deve observar-se o disposto
nos artigos 2.o, 2.o-A e 3.o do Decreto-Lei n.o 42/91, de 22 de Janeiro;

b) Tabelas de retenção IV (não casado), V (casado, único titular)
e VI (casado, dois titulares) sobre rendimentos do trabalho dependente,
auferidos por titulares deficientes, a aplicar de harmonia com o dis-
posto no n.o 2 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 42/91, de 22 de Janeiro,
tomando-se igualmente em consideração os artigos 2.o, 2.o-A e 3.o
do mesmo diploma;

c) Tabela de retenção VII sobre pensões, com excepção das pensões
de alimentos, auferidas por titulares não deficientes, a aplicar de harmonia
com o disposto no artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 42/91, de 22 de Janeiro;

d) Tabela de retenção VIII sobre pensões, com excepção das pensões
de alimentos, auferidas por titulares deficientes, a aplicar de harmonia
com o disposto no artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 42/91, de 22 de Janeiro;

e) Tabela de retenção IX sobre pensões, com excepção das pensões
de alimentos, auferidas por titulares deficientes das Forças Armadas,

abrangidas pelos Decretos-Leis n.os 43/76, de 20 de Janeiro, e 314/90,
de 13 de Outubro.

2 — As tabelas de retenção a que se refere o número anterior aplicam-se
aos rendimentos a que se reportam, pagos ou colocados à disposição
de titulares residentes na Região Autónoma da Madeira, de acordo com
o disposto nos artigos 2.o e 3.o do Decreto Legislativo Regional
n.o 3/2001/M, de 22 de Fevereiro, devendo ainda observar-se o seguinte:

a) Cada dependente com grau de incapacidade permanente igual
ou superior a 60 % equivalerá, para efeitos de retenção na fonte,
a quatro dependentes não deficientes;

b) Na situação de casado único titular, o cônjuge que, não auferindo
rendimentos das categorias A ou H, seja portador de deficiência que
lhe confira um grau de incapacidade permanente igual ou superior
a 60 %, equivalerá, para efeitos de retenção na fonte sobre rendi-
mentos de trabalho dependente auferidos pelo outro cônjuge, a cinco
dependentes não deficientes;

c) Na situação de casado único titular, sendo o cônjuge, que não aufere
rendimentos das categorias A ou H, portador de deficiência que lhe confira
um grau de incapacidade permanente igual ou superior a 60 %, a taxa
de retenção na fonte a aplicar aos rendimentos de pensões auferidos
pelo outro cônjuge deverá ser reduzida em um ponto percentual.

3 — As tabelas de retenção respeitantes aos sujeitos passivos casa-
dos aplicam-se igualmente às pessoas que, vivendo em união de facto,
tenham exercido a opção pelo regime de tributação dos sujeitos pas-
sivos casados e não separados judicialmente de pessoas e bens, ao
abrigo do disposto no n.o 1 do artigo 14.o do Código do IRS.

4 — A taxa de retenção a aplicar é a que corresponder:
a) Nas tabelas de retenção sobre rendimentos do trabalho depen-

dente, à intersecção da linha em que se situar a remuneração com
a coluna correspondente ao número de dependentes a cargo;

b) Nas tabelas de retenção sobre pensões, à intersecção da linha
em que se situar o montante da pensão com a coluna correspondente
à situação pessoal.

5 — É fixada, para 2007, em 3,20 % a taxa prevista no artigo 14.o
do Decreto-Lei n.o 42/91, de 22 de Janeiro, sendo a do artigo 16.o equi-
valente à taxa dos juros legais fixados nos termos do n.o 1 do artigo 559.o
do Código Civil, por força do artigo 43.o da Lei Geral Tributária.

19 de Fevereiro de 2007. — O Secretário Regional do Plano e Finan-
ças, José Manuel Ventura Garcês.

Tabelas de retenção na fonte para a Região Autónoma da Madeira — 2007

Tabela I — Trabalho dependente

Não casado

Número de dependentes

0 1 2 3 4 5 ou mais

Até 489,00 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Até 494,00 0,41% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Até 504,00 1,22% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Até 579,00 2,03% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Até 606,00 2,84% 1,22% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Até 665,00 3,65% 2,03% 1,22% 0,00% 0,00% 0,00%

Até 739,00 4,46% 3,65% 2,03% 1,22% 0,00% 0,00%

Até 832,00 5,27% 4,46% 2,84% 2,03% 1,22% 0,00%

Até 916,00 6,08% 5,27% 4,46% 2,84% 2,03% 1,22%

Até 975,00 7,40% 6,53% 5,66% 4,79% 3,05% 2,18%

Até 1.039,00 8,30% 7,43% 6,55% 5,68% 4,81% 3,93%

Até 1.118,00 9,24% 8,36% 7,48% 6,60% 5,72% 4,84%

Até 1.201,00 10,12% 9,24% 8,36% 7,48% 6,60% 5,72%

Até 1.300,00 11,00% 10,12% 9,24% 8,36% 8,36% 7,48%

Até 1.418,00 11,88% 11,00% 10,12% 10,12% 9,24% 8,36%

Até 1.561,00 12,76% 11,88% 11,88% 11,00% 10,12% 9,24%

Até 1.699,00 13,64% 12,76% 12,76% 11,88% 11,00% 11,00%

Até 1.797,00 14,52% 13,64% 13,64% 12,76% 12,76% 11,88%

Até 1.901,00 15,40% 14,52% 14,52% 13,64% 13,64% 12,76%

Remuneração Mensal  Euros
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Número de dependentes

0 1 2 3 4 5 ou mais
Remuneração Mensal  Euros

Até 2.019,00 16,28% 15,40% 15,40% 14,52% 14,52% 13,64%

Até 2.157,00 18,72% 17,76% 17,76% 16,80% 16,80% 15,84%

Até 2.309,00 19,68% 19,68% 18,72% 18,72% 17,76% 17,76%

Até 2.516,00 20,64% 20,64% 19,68% 19,68% 18,72% 18,72%

Até 2.826,00 21,60% 21,60% 20,64% 20,64% 19,68% 19,68%

Até 3.220,00 22,56% 22,56% 21,60% 21,60% 21,60% 20,64%

Até 3.747,00 23,52% 23,52% 22,56% 22,56% 22,56% 22,56%

Até 4.239,00 24,48% 24,48% 23,52% 23,52% 23,52% 23,52%

Até 4.732,00 25,44% 25,44% 25,44% 24,48% 24,48% 24,48%

Até 5.352,00 26,40% 26,40% 26,40% 25,44% 25,44% 25,44%

Até 6.164,00 27,36% 27,36% 27,36% 26,40% 26,40% 26,40%

Até 7.267,00 28,32% 28,32% 28,32% 28,32% 27,36% 27,36%

Até 8.848,00 29,28% 29,28% 29,28% 29,28% 29,28% 28,32%

Até 10.413,00 30,24% 30,24% 30,24% 30,24% 30,24% 29,28%

Superior a 10.413,00 31,20% 31,20% 31,20% 31,20% 31,20% 30,24%

Tabela II — Trabalho dependente

Casado, único titular

Número de dependentes

0 1 2 3 4 5 ou mais

Até 560,00 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Até 611,00 0,41% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Até 626,00 1,22% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Até 675,00 2,03% 0,41% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Até 734,00 2,84% 1,22% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Até 803,00 3,65% 2,84% 1,22% 0,00% 0,00% 0,00%

Até 886,00 4,46% 3,65% 2,84% 1,22% 0,00% 0,00%

Até 985,00 5,27% 4,46% 3,65% 2,84% 1,22% 0,41%

Até 1.113,00 6,08% 5,27% 4,46% 3,65% 2,84% 2,03%

Até 1.275,00 7,40% 6,53% 5,66% 4,79% 3,92% 3,92%

Até 1.477,00 8,30% 7,43% 6,55% 6,55% 5,68% 4,81%

Até 1.576,00 9,24% 8,36% 8,36% 7,48% 6,60% 6,60%

Até 1.684,00 10,12% 9,24% 9,24% 8,36% 7,48% 7,48%

Até 1.812,00 11,00% 10,12% 10,12% 9,24% 9,24% 8,36%

Até 1.960,00 11,88% 11,00% 11,00% 10,12% 10,12% 9,24%

Até 2.132,00 12,76% 12,76% 11,88% 11,00% 11,00% 10,12%

Até 2.339,00 13,64% 13,64% 12,76% 12,76% 11,88% 11,88%

Até 2.669,00 14,52% 14,52% 13,64% 13,64% 12,76% 12,76%

Até 3.062,00 15,40% 15,40% 14,52% 14,52% 13,64% 13,64%

Até 3.284,00 16,28% 16,28% 15,40% 15,40% 15,40% 14,52%

Até 3.540,00 18,72% 18,72% 17,76% 17,76% 17,76% 16,80%

Até 3.840,00 19,68% 19,68% 18,72% 18,72% 18,72% 18,72%

Até 4.195,00 20,64% 20,64% 19,68% 19,68% 19,68% 19,68%

Até 4.623,00 21,60% 21,60% 21,60% 20,64% 20,64% 20,64%

Até 5.150,00 22,56% 22,56% 22,56% 21,60% 21,60% 21,60%

Até 5.815,00 23,52% 23,52% 23,52% 22,56% 22,56% 22,56%

Até 6.671,00 24,48% 24,48% 24,48% 23,52% 23,52% 23,52%

Até 7.696,00 25,44% 25,44% 25,44% 25,44% 24,48% 24,48%

Até 8.513,00 26,40% 26,40% 26,40% 26,40% 25,44% 25,44%

Até 9.517,00 27,36% 27,36% 27,36% 27,36% 27,36% 26,40%

Até 12.834,00 28,32% 28,32% 28,32% 28,32% 28,32% 27,36%

Superior a 12.834,00 29,28% 29,28% 29,28% 29,28% 29,28% 28,32%

Remuneração Mensal  Euros
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Tabela III — Trabalho dependente

Casado, dois titulares

Número de dependentes

0 1 2 3 4 5 ou mais

Até 489,00 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Até 494,00 0,41% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Até 504,00 1,22% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Até 577,00 2,03% 1,22% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Até 583,00 2,84% 2,03% 1,22% 0,00% 0,00% 0,00%

Até 615,00 3,65% 2,84% 2,03% 1,22% 1,22% 0,00%

Até 684,00 4,46% 3,65% 2,84% 2,84% 2,03% 1,22%

Até 773,00 5,27% 4,46% 4,46% 3,65% 2,84% 2,03%

Até 881,00 6,08% 5,27% 5,27% 4,46% 3,65% 3,65%

Até 945,00 7,40% 6,53% 6,53% 5,66% 5,66% 4,79%

Até 1.009,00 8,30% 7,43% 7,43% 6,55% 6,55% 5,68%

Até 1.078,00 9,24% 8,36% 8,36% 7,48% 7,48% 6,60%

Até 1.162,00 10,12% 10,12% 9,24% 9,24% 8,36% 8,36%

Até 1.260,00 11,00% 11,00% 10,12% 10,12% 9,24% 9,24%

Até 1.374,00 11,88% 11,88% 11,00% 11,00% 10,12% 10,12%

Até 1.512,00 12,76% 12,76% 11,88% 11,88% 11,88% 11,00%

Até 1.674,00 13,64% 13,64% 12,76% 12,76% 12,76% 11,88%

Até 1.768,00 14,52% 14,52% 13,64% 13,64% 13,64% 12,76%

Até 1.871,00 15,40% 15,40% 14,52% 14,52% 14,52% 14,52%

Até 1.989,00 16,28% 16,28% 15,40% 15,40% 15,40% 15,40%

Até 2.122,00 18,72% 18,72% 18,72% 17,76% 17,76% 17,76%

Até 2.275,00 19,68% 19,68% 19,68% 18,72% 18,72% 18,72%

Até 2.462,00 20,64% 20,64% 20,64% 19,68% 19,68% 19,68%

Até 2.767,00 21,60% 21,60% 21,60% 20,64% 20,64% 20,64%

Até 3.151,00 22,56% 22,56% 22,56% 21,60% 21,60% 21,60%

Até 3.663,00 23,52% 23,52% 23,52% 23,52% 22,56% 22,56%

Até 4.185,00 24,48% 24,48% 24,48% 24,48% 23,52% 23,52%

Até 4.672,00 25,44% 25,44% 25,44% 25,44% 25,44% 24,48%

Até 5.288,00 26,40% 26,40% 26,40% 26,40% 26,40% 25,44%

Até 6.090,00 27,36% 27,36% 27,36% 27,36% 27,36% 27,36%

Até 7.179,00 28,32% 28,32% 28,32% 28,32% 28,32% 28,32%

Até 8.739,00 29,28% 29,28% 29,28% 29,28% 29,28% 29,28%

Até 10.372,00 30,24% 30,24% 30,24% 30,24% 30,24% 30,24%

Superior a 10.372,00 31,20% 31,20% 31,20% 31,20% 31,20% 31,20%

Remuneração Mensal  Euros

Tabela IV — Trabalho dependente

Não casado — Deficiente

Número de dependentes

0 1 2 3 4 5 ou mais

Até 1.350,00 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Até 1.550,00 0,81% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Até 1.850,00 1,62% 0,81% 0,81% 0,00% 0,00% 0,00%

Até 1.980,00 2,60% 1,73% 1,73% 0,87% 0,87% 0,00%

Até 2.050,00 3,48% 3,48% 2,61% 2,61% 1,74% 1,74%

Até 2.120,00 5,40% 4,50% 3,60% 3,60% 2,70% 2,70%

Até 2.210,00 6,72% 5,76% 4,80% 4,80% 4,80% 3,84%

Até 2.290,00 7,68% 6,72% 5,76% 5,76% 5,76% 4,80%

Até 2.390,00 8,64% 7,68% 6,72% 6,72% 6,72% 5,76%

Até 2.500,00 9,60% 8,64% 7,68% 7,68% 7,68% 6,72%

Remuneração Mensal  Euros



7198 Diário da República, 2.a série — N.o 53 — 15 de Março de 2007

Número de dependentes

0 1 2 3 4 5 ou mais
Remuneração Mensal  Euros

Até 2.760,00 10,56% 9,60% 8,64% 8,64% 8,64% 8,64%

Até 3.060,00 11,52% 10,56% 9,60% 9,60% 9,60% 9,60%

Até 3.370,00 12,48% 11,52% 10,56% 10,56% 10,56% 10,56%

Até 3.500,00 13,44% 12,48% 11,52% 11,52% 11,52% 11,52%

Até 3.700,00 14,40% 13,44% 13,44% 12,48% 12,48% 12,48%

Até 4.100,00 15,36% 14,40% 14,40% 13,44% 13,44% 13,44%

Até 4.350,00 16,32% 15,36% 15,36% 14,40% 14,40% 14,40%

Até 4.620,00 17,28% 16,32% 16,32% 15,36% 15,36% 15,36%

Até 4.900,00 18,24% 17,28% 17,28% 16,32% 16,32% 16,32%

Até 5.300,00 19,20% 18,24% 18,24% 17,28% 17,28% 17,28%

Até 5.700,00 20,16% 19,20% 19,20% 19,20% 18,24% 18,24%

Até 6.400,00 21,12% 20,16% 20,16% 20,16% 19,20% 19,20%

Até 6.850,00 22,08% 21,12% 21,12% 21,12% 20,16% 20,16%

Até 7.400,00 23,04% 22,08% 22,08% 22,08% 21,12% 21,12%

Até 8.050,00 24,00% 23,04% 23,04% 23,04% 23,04% 22,08%

Até 8.800,00 24,96% 24,00% 24,00% 24,00% 24,00% 23,04%

Superior a 8.800,00 26,40% 24,96% 24,96% 24,96% 24,96% 24,00%

Tabela V — Trabalho dependente

Casado, único titular — Deficiente

Número de dependentes

0 1 2 3 4 5 ou mais

Até 1.650,00 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Até 1.850,00 0,81% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Até 2.200,00 1,62% 1,62% 0,81% 0,81% 0,00% 0,00%

Até 2.400,00 2,60% 2,60% 1,73% 1,73% 0,87% 0,87%

Até 2.600,00 3,48% 3,48% 2,61% 2,61% 1,74% 1,74%

Até 2.800,00 4,50% 4,50% 3,60% 3,60% 3,60% 2,70%

Até 3.000,00 5,76% 5,76% 4,80% 4,80% 4,80% 3,84%

Até 3.150,00 6,72% 6,72% 5,76% 5,76% 5,76% 4,80%

Até 3.300,00 7,68% 7,68% 6,72% 6,72% 6,72% 6,72%

Até 3.400,00 8,64% 8,64% 7,68% 7,68% 7,68% 7,68%

Até 3.600,00 9,60% 9,60% 9,60% 8,64% 8,64% 8,64%

Até 3.700,00 10,56% 10,56% 10,56% 9,60% 9,60% 9,60%

Até 4.000,00 11,52% 11,52% 11,52% 10,56% 10,56% 10,56%

Até 4.200,00 12,48% 12,48% 12,48% 11,52% 11,52% 11,52%

Até 4.600,00 13,44% 13,44% 13,44% 12,48% 12,48% 12,48%

Até 5.000,00 14,40% 14,40% 14,40% 13,44% 13,44% 13,44%

Até 5.200,00 15,36% 15,36% 15,36% 14,40% 14,40% 14,40%

Até 5.600,00 16,32% 16,32% 16,32% 16,32% 15,36% 15,36%

Até 5.900,00 17,28% 17,28% 17,28% 17,28% 16,32% 16,32%

Até 6.250,00 18,24% 18,24% 18,24% 18,24% 17,28% 17,28%

Até 6.600,00 19,20% 19,20% 19,20% 19,20% 18,24% 18,24%

Até 7.200,00 20,16% 20,16% 20,16% 20,16% 20,16% 19,20%

Até 8.000,00 21,12% 21,12% 21,12% 21,12% 21,12% 20,16%

Até 8.900,00 22,08% 22,08% 22,08% 22,08% 22,08% 21,12%

Até 9.850,00 23,04% 23,04% 23,04% 23,04% 23,04% 22,08%

Superior a 9.850,00 24,00% 24,00% 24,00% 24,00% 24,00% 23,04%

Remuneração Mensal  Euros
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Tabela VI — Trabalho dependente

Casado, dois titulares — Deficiente

Número de dependentes

0 1 2 3 4 5 ou mais

Até 1.350,00 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Até 1.550,00 0,81% 0,81% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%

Até 1.850,00 1,62% 1,62% 0,81% 0,81% 0,81% 0,00%

Até 1.980,00 2,60% 2,60% 1,73% 1,73% 1,73% 1,73%

Até 2.050,00 3,48% 3,48% 3,48% 3,48% 2,61% 2,61%

Até 2.120,00 5,40% 4,50% 4,50% 3,60% 3,60% 3,60%

Até 2.210,00 6,72% 5,76% 4,80% 4,80% 4,80% 4,80%

Até 2.290,00 7,68% 6,72% 6,72% 5,76% 5,76% 5,76%

Até 2.390,00 8,64% 7,68% 7,68% 6,72% 6,72% 6,72%

Até 2.500,00 9,60% 8,64% 8,64% 8,64% 7,68% 7,68%

Até 2.760,00 10,56% 9,60% 9,60% 9,60% 8,64% 8,64%

Até 3.060,00 11,52% 10,56% 10,56% 10,56% 9,60% 9,60%

Até 3.370,00 12,48% 11,52% 11,52% 11,52% 10,56% 10,56%

Até 3.500,00 13,44% 12,48% 12,48% 12,48% 11,52% 11,52%

Até 3.700,00 14,40% 13,44% 13,44% 13,44% 13,44% 12,48%

Até 4.100,00 15,36% 14,40% 14,40% 14,40% 14,40% 13,44%

Até 4.350,00 16,32% 15,36% 15,36% 15,36% 15,36% 14,40%

Até 4.620,00 17,28% 16,32% 16,32% 16,32% 16,32% 16,32%

Até 4.900,00 18,24% 17,28% 17,28% 17,28% 17,28% 17,28%

Até 5.300,00 19,20% 18,24% 18,24% 18,24% 18,24% 18,24%

Até 5.700,00 20,16% 19,20% 19,20% 19,20% 19,20% 19,20%

Até 6.400,00 21,12% 20,16% 20,16% 20,16% 20,16% 20,16%

Até 6.850,00 22,08% 21,12% 21,12% 21,12% 21,12% 21,12%

Até 7.400,00 23,04% 22,08% 22,08% 22,08% 22,08% 22,08%

Até 8.050,00 24,00% 23,04% 23,04% 23,04% 23,04% 23,04%

Até 8.800,00 24,96% 24,00% 24,00% 24,00% 24,00% 24,00%

Superior a 8.800,00 26,40% 24,96% 24,96% 24,96% 24,96% 24,96%

Remuneração Mensal  Euros

Tabela VII — Pensões

Até 650,00 0,00% 0,00%

Até 724,00 0,81% 0,00%

Até 805,00 1,62% 0,00%

Até 895,00 2,43% 0,81%

Até 961,00 3,24% 0,81%

Até 1.035,00 4,05% 1,62%

Até 1.078,00 4,86% 1,62%

Até 1.147,00 5,67% 2,43%

Até 1.226,00 6,50% 2,43%

Até 1.317,00 7,50% 3,24%

Até 1.423,00 8,50% 4,05%

Até 1.546,00 10,50% 4,88%

Até 1.673,00 11,04% 5,68%

Até 1.757,00 11,52% 6,49%

Até 1.849,00 12,48% 7,30%

Remuneração Mensal  

Euros

Casado dois 

titulares / Não 

casado

Casado único 

titular

Remuneração Mensal  

Euros

Casado dois 

titulares / Não 

casado

Casado único 

titular

, , ,

Até 1.952,00 13,44% 8,67%

Até 2.067,00 14,40% 9,60%

Até 2.196,00 15,36% 10,56%

Até 2.343,00 16,32% 10,56%

Até 2.507,00 17,28% 11,52%

Até 2.646,00 18,24% 12,48%

Até 2.800,00 19,20% 13,44%

Até 2.974,00 20,16% 13,44%

Até 3.166,00 21,12% 15,36%

Até 3.353,00 22,08% 16,32%

Até 3.563,00 23,04% 17,28%

Até 3.801,00 24,00% 19,20%

Até 4.073,00 24,96% 20,16%

Até 4.350,00 25,92% 21,12%

Até 4.608,00 27,84% 22,08%

Até 4.874,00 28,80% 23,04%

Até 5.173,00 29,76% 24,00%

Até 5.600,00 30,72% 24,96%

Superior a 5.600,00 31,68% 26,88%
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Tabela VIII — Rendimentos de pensões

Titulares deficientes

Até 1.650,00 0,00% 0,00%

Até 1.850,00 0,81% 0,00%

Até 1.950,00 2,03% 0,00%

Até 2.050,00 2,84% 0,81%

Até 2.200,00 3,65% 1,62%

Até 2.300,00 4,46% 2,43%

Até 2.400,00 5,27% 3,24%

Até 2.500,00 6,08% 3,65%

Até 2.600,00 6,91% 4,06%

Até 2.800,00 7,92% 4,58%

Até 2.900,00 8,93% 5,10%

Até 3.000,00 10,98% 6,68%

Até 3.100,00 12,00% 7,20%

Até 3.200,00 12,96% 7,68%

Até 3.300,00 13,92% 8,64%

Até 3.400,00 14,88% 9,60%

Até 3.600,00 15,84% 11,04%

Até 3.800,00 16,80% 12,48%

Até 4.000,00 17,76% 13,44%

Superior a 4.000,00 18,24% 14,40%

Remuneração Mensal  

Euros

Casado único 

titular

Casado dois 

titulares / Não 

casado

Tabela IX — Rendimentos de pensões

Titulares deficientes das Forças Armadas

Até 1.650,00 0,00% 0,00%

Até 1.850,00 0,81% 0,00%

Até 1.950,00 1,62% 0,00%

Até 2.050,00 2,43% 0,81%

Até 2.150,00 3,24% 1,62%

Até 2.300,00 4,05% 2,43%

Até 2.400,00 4,86% 3,24%

Até 2.500,00 5,67% 3,65%

Até 2.600,00 6,50% 4,06%

Até 2.800,00 7,50% 4,58%

Até 2.900,00 8,50% 5,10%

Até 3.000,00 10,50% 6,68%

Até 3.100,00 11,52% 7,20%

Até 3.200,00 12,48% 7,68%

Até 3.300,00 13,44% 8,64%

Até 3.400,00 14,40% 9,60%

Até 3.600,00 15,36% 11,04%

Até 3.800,00 16,32% 12,48%

Até 4.200,00 17,76% 13,92%

Superior a 4.200,00 18,72% 14,40%

Remuneração Mensal  

Euros

Casado dois 

titulares / Não 

casado

Casado único 

titular

PARTE G

CENTRO HOSPITALAR DA COVA DA BEIRA, E. P. E.

Despacho n.o 5112/2007

Por deliberação da Secretaria-Geral do Ministério da Saúde de
15 de Janeiro, foi renovado o estatuto de entidade acreditada para
a Unidade Formativa (Serviço de Ensino e Formação) do Centro
Hospitalar da Cova da Beira, E. P. E., até 31 de Dezembro de 2007.

14 de Fevereiro de 2007. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, João José Casteleiro Alves.

EP — ESTRADAS DE PORTUGAL, E. P. E.

Deliberação (extracto) n.o 496/2007

Por deliberação do conselho de administração da EP — Estradas
de Portugal, E. P. E., em reunião de 15 de Fevereiro de 2007, foi
Joaquim Rodeia Mendes Palma, técnico profissional de conservação
especialista principal do quadro da ex-JAE, exonerado do referido
lugar, a seu pedido, nos termos do artigo 29.o e da alínea c) do
artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, com efeitos
a partir de 1 de Março de 2007. (Não está sujeito a fiscalização prévia
do Tribunal de Contas.)

19 de Fevereiro de 2007. — O Director, Rui Nelson F. Dinis.

Despacho (extracto) n.o 5113/2007

Por despachos do vogal do conselho de administração da
EP — Estradas de Portugal, E. P. E., de 22 de Fevereiro de 2007,
foram promovidos por mérito excepcional, independentemente de

concurso, nos termos da alínea b) do n.o 3 do artigo 15.o da Lei
n.o 10/2004, de 22 de Março:

Foi José Abel de Carvalho, técnico profissional de conservação
especialista do quadro da ex-JAE, nomeado técnica profissional de
conservação especialista principal.

Foi Ermelinda Isabel Pintado Barrios da Conceição, técnica pro-
fissional principal do quadro da ex-JAE, nomeada técnica profissional
especialista.

(Não estão sujeitos a fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

23 de Fevereiro de 2007. — O Director, Rui Nélson F. Dinis.

HOSPITAL DE SANTA MARIA, E. P. E.

Aviso (extracto) n.o 4948/2007

Cidália Maria de Oliveira Machado, enfermeira graduada do quadro
de pessoal deste Hospital, cessa o regime de horário acrescido ao
abrigo do n.o 5 do artigo 55.o do Decreto-Lei n.o 437/91, de 8 de
Novembro, com efeitos a 1 de Abril de 2007.

15 de Fevereiro de 2007. — O Director do Serviço de Recursos
Humanos, Jorge Alves.

Deliberação (extracto) n.o 497/2007

Por deliberação do conselho de administração deste Hospital de
9 de Fevereiro de 2007, foi autorizado o pedido de licença sem ven-
cimento de longa duração de Maria del Mar Bravo Garcia, enfermeira
do quadro de pessoal deste Hospital, ao abrigo do artigo 78.o do
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Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, com efeitos a 4 de Abril
de 2007.

15 de Fevereiro de 2007. — O Director do Serviço de Recuros
Humanos, Jorge Alves.

HOSPITAL DE SANTO ANDRÉ, E. P. E.

Deliberação (extracto) n.o 498/2007

Por deliberação do conselho de administração do Hospital de Santo
André, E. P. E., de 29 de Novembro de 2006, foi a Octávio Lucas
Franco, auxiliar de acção médica do quadro de pessoal deste Hospital,
autorizada a licença sem vencimento de longa duração, ao abrigo
do artigo 78.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, com efeitos
a partir de 1 de Janeiro de 2007.

15 de Fevereiro de 2007. — O Administrador, Licínio Oliveira de
Carvalho.

Deliberação (extracto) n.o 499/2007

Por deliberação do conselho de administração do Hospital de Santo
André, E. P. E., de 9 de Janeiro de 2007, foi Sílvia Cristina Borges
da Silva, técnica de 1.a classe de neurofisiologia, deste Hospital,
nomeada, precedendo concurso, técnica principal, com efeitos a partir
da data da aceitação da nomeação, ficando exonerada da anterior
categoria a partir da mesma data.

15 de Fevereiro de 2007. — O Administrador, Licínio Oliveira de
Carvalho.

Deliberação (extracto) n.o 500/2007

Por deliberação do conselho de administração do Hospital de Santo
André, E. P. E., de 5 de Dezembro de 2006, foi a Marta Maria Santos
Fonseca Carreira Correia, técnica profissional principal de secreta-
riado de serviços de saúde do quadro de pessoal deste Hospital, auto-
rizada a licença sem vencimento por um ano, ao abrigo do artigo 76.o

do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, com efeitos a partir de
1 de Janeiro de 2007.

15 de Fevereiro de 2007. — O Administrador, Licínio Oliveira de
Carvalho.

Deliberação (extracto) n.o 501/2007

Por deliberação do conselho de administração do Hospital de Santo
André, E. P. E., de 9 de Janeiro de 2007, foi Margarida Maria Pinto
de Oliveira Dias, técnica principal de terapia ocupacional, deste Hos-
pital, nomeada, precedendo concurso, técnica especialista, com efeitos
a partir da data da aceitação da nomeação, ficando exonerada da
anterior categoria a partir da mesma data.

15 de Fevereiro de 2007. — O Administrador, Licínio Oliveira de
Carvalho.

Deliberação (extracto) n.o 502/2007

Por deliberação do conselho de administração do Hospital de Santo
André, E. P. E., de 21 de Dezembro de 2006, foi a Catarina Elisabete
Gonçalves Leitão, técnica de diagnóstico e terapêutica de 1.a classe
de fisioterapia do quadro de pessoal deste Hospital, autorizada a
licença sem vencimento por um ano, ao abrigo do artigo 76.o do
Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, com efeitos a partir de 1 de
Fevereiro de 2007.

15 de Fevereiro de 2007. — O Administrador, Licínio Oliveira de
Carvalho.

Deliberação (extracto) n.o 503/2007

Por deliberação do conselho de administração do Hospital de Santo
André, E. P. E., de 8 de Novembro de 2006, foi autorizada a Irene
Domingues Dias, enfermeira graduada deste Hospital, licença sem
vencimento de longa duração, ao abrigo do artigo 78.o do Decreto-Lei
n.o 100/99, de 31 de Março, com efeitos a partir de 1 de Janeiro
de 2007.

15 de Fevereiro de 2007. — O Administrador, Licínio Oliveira de
Carvalho.

PARTE H

CÂMARA MUNICIPAL DE ALMODÔVAR

Aviso n.o 4949/2007

Concurso interno de acesso geral para provimento de um lugar
de técnico profissional de 1.a classe, medidor orçamentista

Para os devidos e legais efeitos torna-se público que, por meu des-
pacho de 21 de Fevereiro de 2007, foi nomeada, definitivamente,
para o lugar de técnico profissional de 1.a classe, medidor orçamentista,
nos termos do n.o 8 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7
de Dezembro, aplicável às autarquias por força do Decreto-Lei
n.o 409/91, de 17 de Outubro, a candidata Sónia Maria Guerreiro
Santiago Parrinha Ramos, aprovada no concurso em epígrafe, aberto
por aviso de 3 de Novembro de 2006, publicado no Diário da República,
2.a série, n.o 228, de 27 de Novembro de 2006.

A candidata deverá aceitar a nomeação no prazo de 20 dias a
contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República.
(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

21 de Fevereiro de 2007. — O Presidente da Câmara, António José
Messias do Rosário Sebastião.

1000311588

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGRA DO HEROÍSMO

Aviso n.o 4950/2007

Torna-se público que, por despacho do signatário de 29 de Janeiro
de 2007, foi nomeado, em regime de substituição, no cargo de chefe

da Divisão Financeira João Pedro Mendes Menezes Cardoso, a partir
do dia 1 de Fevereiro de 2007.

9 de Fevereiro de 2007. — O Presidente da Câmara, João Pedro
Parreira Cardoso.

1000311524

CÂMARA MUNICIPAL DE BENAVENTE

Aviso n.o 4951/2007

Renovação de contratos de trabalho a termo certo

Para os devidos efeitos se torna público que, ao abrigo do disposto
no artigo 10.o da Lei n.o 23/2004, de 22 de Junho, e por despacho
exarado em 13 de Fevereiro de 2007, se procedeu à renovação dos
contratos de trabalho a termo certo, com os seguintes trabalhadores:

Álvaro Manuel Martins Pedrosa Simãozinho, limpa colectores,
escalão 1, índice 155 — com início em 28 de Março e até 27 de Setem-
bro de 2007.

José da Cruz Friezas, limpa colectores, escalão 1, índice 155 — com
início em 28 de Março e até 27 de Setembro de 2007.

Vítor Manuel da Costa e Silva, electricista, escalão 1,
índice 142 — com início em 22 de Março de 2007 e até 21 de Março
de 2008.

Aníbal Ferreira Paulino, asfaltador, escalão 1, índice 142 — com
início em 22 de Março de 2007 e até 21 de Março de 2008.

José Carlos Nunes Ferreira, asfaltador, escalão 1, índice 142 — com
início em 22 de Março de 2007 e até 21 de Março de 2008.
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José Carlos Carvalho Bogado, carpinteiro de toscos ou cofragens,
escalão 1, índice 142 — com início em 14 de Março de 2007 e até
13 de Março de 2008.

[Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas, nos termos
do n.o 3 , alínea g), do artigo 114.o da Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto.]

13 de Fevereiro de 2007. — O Presidente da Câmara, António José
Ganhão.

1000311601

CÂMARA MUNICIPAL DE CHAVES

Aviso n.o 4952/2007

Para os devidos efeitos, torna-se público que, por meus despachos
de 22 de Janeiro e de 26 de Fevereiro de 2007, e ao abrigo dos
artigos 23.o e 24.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção
dada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto, aplicada à administração
local pelo Decreto-Lei n.o 93/2004, de 20 de Abril, na redacção dada
pelo Decreto-Lei n.o 104/2006, de 7 de Junho, foram autorizadas as
renovações das comissões de serviço, por um período de mais de
três anos, aos dirigentes que a seguir se indicam:

Marcelo Caetano Martins Delgado no cargo de direcção intermédia
do 1.o grau, director de departamento de Administração Geral, com
efeitos a partir de 10 de Março de 2007.

António Manuel Alves Ramos, no cargo de direcção intermédia
do 1.o grau, director de departamento Sócio-Cultural, com efeitos
a partir de 29 de Abril de 2007.

Rodrigo Alberto Lopes Moreira, no cargo de direcção intermédia
do 2.o grau, chefe de divisão de Ordenamento do Território e Pla-
neamento Urbanístico, com efeitos a partir de 29 de Abril de 2007.

António José Pereira Malheiro Rodrigues, no cargo de direcção
intermédia do 2.o grau, chefe de divisão de Salvaguarda do Património
Arquitectónico e Arqueológico, com efeitos a partir de 3 de Maio
de 2007.

Artur Lopes Baltazar, no cargo de direcção intermédia do 2.o grau,
chefe de divisão de Abastecimento Público, com efeitos a partir de
3 de Maio de 2007.

Inácio dos Santos Morais, no cargo de direcção intermédia do
2.o grau, chefe de divisão de Recursos Operacionais, com efeitos a
partir de 8 de Maio de 2007.

28 de Fevereiro de 2007. — O Presidente da Câmara, João Gon-
çalves Martins Batista.

1000311603

CÂMARA MUNICIPAL DE FAFE

Aviso n.o 4953/2007

Concurso interno geral de acesso para provimento de oito
lugares de agente municipal de 1.a classe

1 — Para os devidos efeitos se faz público que, pelo meu despacho
n.o 9/2007, de 21 de Fevereiro, proferido no âmbito das competências
detidas em matéria de gestão de pessoal [alínea a) do n.o 2 do
artigo 68.o da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro], se encontra aberto,
pelo prazo de 12 dias úteis a contar da data da publicação do presente
aviso no Diário da República, concurso interno geral de acesso para
provimento de oito lugares de agente municipal de 1.a classe.

2 — Foi dado cumprimento ao n.o 2 do artigo 41.o da Lei n.o 53/2006,
de 7 de Dezembro, sendo efectuada consulta na BEP, em 2 de Feve-
reiro de 2007, verificando-se a inexistência de pessoal em situação
de mobilidade especial, conforme o ofício n.o 942 da DGAP, de 5 de
Fevereiro de 2007, relativo ao nosso pedido n.o 4959.

3 — O presente concurso rege-se pelas disposições dos Decretos-
-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho, 238/99, de 25 de Junho, 404-A/98,
de 18 de Dezembro e 412-A/98, de 30 de Dezembro.

4 — Validade do concurso — o prazo de validade do concurso esgo-
ta-se com o preenchimento das vagas concursadas.

5 — Vencimento e regalias sociais — o vencimento é o correspon-
dente ao escalão 1 da categoria, índice 222, ou o que resultar por
aplicação das regras contidas no artigo 17.o do Decreto-Lei
n.o 353-A/89, de 17 de Outubro, acrescido do subsídio de refeição
por cada dia útil de trabalho (actualmente E 4,03). As regalias sociais
são as genericamente vigentes para a administração local.

6 — Serviço a que se destina — Serviços de Polícia Municipal.
7 — Local de trabalho — concelho de Fafe.
8:

a)Requisitos gerais de admissão — os requisitos gerais encon-
tram-se previstos no n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98,

de 11 de Julho, aplicado à administração local por força do Decreto-Lei
n.o 238/99, de 25 de Junho;

b) Requisitos específicos de admissão — nos termos da alínea c)
do n.o 1 do artigo 11.o do Decreto-Lei n.o 39/2000, de 17 de Março,
isto é, possuir, no mínimo, três anos de serviço na categoria anterior
com classificação de serviço não inferior a Bom.

9 — Júri do concurso:

Presidente — Vereador Prof. Manuel Armando Salgado dos Santos.
Vogais efectivos:

1.o Chefe da DPCPMTC, engenheiro Samuel Gastão de Andrade
Gonçalves Ramos (que substituirá o presidente nas faltas e impe-
dimentos).

2.o Director do DPGU, engenheiro Hélder Castro Rodrigues Vale.

Vogais suplentes:

1.o Director do DAM, Dr. Manuel Joaquim Gonçalves da Costa.
2.o Agente graduado principal Manuel Avelino Freitas Baptista.

10 — Métodos de selecção — prova de conhecimentos teórica,
escrita.

A classificação final será equivalente à classificação obtida no
método de selecção, traduzindo-se na escala de 0 a 20 valores.

São excluídos os candidatos que obtenham uma classificação final
inferior a 10 valores, considerando-se como tal, por arredondamento,
as classificações inferiores a 9,5 valores.

11 — Programa das provas teóricas de conhecimentos, escrita, cuja
duração é de duas horas:

Estatuto Disciplinar da Função Pública;
Regime jurídico das férias, faltas e licenças da função pública;
Quadro de competências e regime jurídico de funcionamento dos

órgãos dos municípios e das freguesias (Lei n.o 169/99, de 18 de Setem-
bro, na redacção conferida pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro);

Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro;
Lei n.o 19/2004, de 20 de Maio, e Decreto-Lei n.o 39/2000, de 17

de Março, e regulamentos conexos;
Decreto-Lei n.o 168/97, de 4 de Julho, com alterações posteriores

e regulamentos conexos;
Decreto-Lei n.o 292/2000, de 14 de Novembro;
Decreto-Lei n.o 124/2006, de 28 de Junho;
Regime Jurídico das Empreitadas de Obras Públicas;
Regulamento Geral das Edificações Urbanas;
Regulamento Municipal da Urbanização, Edificação e Taxas (do

Concelho de Fafe);
Regime Jurídico da Urbanização e da Edificação;
Regulamento das Estradas e Caminhos Municipais, Lei n.o 2110;
Código de posturas da cidade de Fafe;
Regulamento da feira semanal;
Regulamento da venda ambulante;
Regulamento de resíduos sólidos e limpeza pública;
Código da Estrada e sua regulamentação.

12 — Formalização de candidaturas — os candidatos deverão for-
malizar o seu pedido de admissão ao concurso mediante requerimento
dirigido ao presidente da Câmara Municipal de Fafe, podendo ser
entregue pessoalmente no Departamento Administrativo desta
Câmara ou enviado pelo correio, com aviso de recepção, expedido
até ao prazo fixado, para a Câmara Municipal de Fafe, Avenida de
5 de Outubro, 4824-501 Fafe, dele devendo constar os seguintes
elementos:

a) Identificação do requerente, pela indicação do nome, estado,
profissão e residência, bem como categoria, escalão e índice em que
se encontra posicionado;

b) Habilitações literárias e profissionais;
c) Lugar a que se candidata, referenciando a data de publicação

do presente aviso no Diário da República;
d) Declaração a que alude a alínea b) do n.o 13 deste aviso, caso

optem pela faculdade aí prevista;
e) Quaisquer circunstâncias que o candidato considere passíveis

de influir na apreciação do seu mérito ou de constituir motivo de
preferência legal e, neste caso, devidamente comprovadas;

f) Enumeração dos documentos apresentados com o requerimento.

13 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados,
sob pena de exclusão, da seguinte documentação:

a) Documento, autêntico ou fotocópia, comprovativo das habili-
tações literárias;

b) Documentos comprovativos dos requisitos gerais referidos nas
alíneas a), b), d), e) e f) do n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei
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n.o 204/98, de 11 de Julho, os quais são dispensados temporariamente,
desde que os candidatos declarem no respectivo requerimento, sob
compromisso de honra e em alíneas separadas, a situação precisa
em que se encontram relativamente a cada um dos requisitos enun-
ciados nas citadas alíneas;

c) Documentos comprovativos de reunir os requisitos específicos
de admissão a concurso;

d) Sempre que possível, deverão acompanhar o requerimento de
admissão a concurso fotocópias do bilhete de identidade e do número
fiscal.

Nota. — No caso de candidatos do quadro privativo da Câmara
Municipal de Fafe, é dispensada a entrega de documentos que se
encontrem arquivados no processo individual.

14 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato,
no caso de dúvida sobre a situação que descreve, a apresentação
de documentos comprovativos das suas declarações.

15 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas
nos termos da lei.

16 — Publicitação — a exclusão de candidatos será notificada de
acordo com o n.o 2 do artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 204/98 (por
ofício registado quando o número de candidatos for inferior a 100,
ou por aviso no Diário da República, 2.a série, se o número de can-
didatos for igual ou superior). De igual forma, a lista de classificação
final será publicitada nos termos do n.o 1 do artigo 40.o do referido
diploma, isto é, por envio de ofício registado com cópia da lista,
quando o número de candidatos admitidos for inferior a 100, ou publi-
cação no Diário da República, 2.a série, informando os interessados
da respectiva afixação no serviço, se a lista de candidatos admitidos
for igual ou superior.

17 — Lista de candidatos/locais de afixação — a afixação da relação
de candidatos e lista de classificação final será efectuada no átrio
do Edifício dos Paços do Concelho, Avenida de 5 de Outubro,
4824-501 Fafe.

18 — «Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação».

23 de Fevereiro de 2007. — O Presidente da Câmara, José Ribeiro.
3000226715

CÂMARA MUNICIPAL DE FELGUEIRAS

Aviso n.o 4954/2007

Licenciamento de alteração da operação de loteamento urbano,
Tomadas, Margaride — Discussão pública

A Dr.a Fátima Felgueiras, presidente da Câmara Municipal de Fel-
gueiras, torna público que, nos termos e para os efeitos do disposto
no artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, com
a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 177/2001, de 4
de Junho, decorre, por um prazo de 15 dias a contar do 8.o dia após
a publicação do presente aviso no Diário da República, o período
de discussão pública relativa à alteração da operação de loteamento,
requerida por Hernâni Teófilo Faria Ribeiro, para o lote n.o 33, refe-
rente ao loteamento n.o 28/77, em nome de António Monteiro Teixeira
e outro.

É alterada a tipologia da construção prevista para o referido lote,
passando de habitação unifamiliar para habitação e comércio, tendo
merecido os pareceres favoráveis do Departamento de Planeamento
desta Câmara.

Durante o prazo acima referido o processo estará disponível para
consulta no Gabinete de Atendimento Municipal desta Câmara,
podendo ser formuladas sugestões ou reclamações sobre quaisquer
questões que possam ser consideradas no âmbito do processo de licen-
ciamento em causa.

As sugestões ou reclamações deverão ser dirigidas, por escrito, à
presidente da Câmara Municipal de Felgueiras.

Para constar e devidos efeitos se lavrou o presente aviso, que vai
ser afixado nos lugares de estilo.

26 de Fevereiro de 2007. — A Presidente da Câmara, Fátima
Felgueiras.

1000311582

CÂMARA MUNICIPAL DE FERREIRA DO ZÊZERE

Aviso n.o 4955/2007

Para os devidos efeitos e nos termos da alínea b) do n.o 1 do
artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, aplicável
à administração local pelo Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 218/98, de 17
de Julho, torna-se público que, por despachos do presidente da Câmara
de 16 de Outubro e de 2, 9 e 20 de Novembro de 2006, foram celebrados
contratos de trabalho a termo resolutivo certo, tempo parcial, para
implementação do programa de generalização do ensino do Inglês
e de outras actividades de enriquecimento curricular no 1.o ciclo do
ensino básico, com os seguintes trabalhadores:

Catarina Alexandra Freitas da Silva, professora de Inglês, pelo
período de 20 de Novembro de 2006 a 30 de Junho de 2007.

Célia Sofia Nunes de Melo Emídio, professora de Inglês, pelo
período de 20 de Novembro de 2006 a 30 de Junho de 2007.

Luísa Maria da Conceição Neves, professora de Inglês, pelo período
de 20 de Novembro de 2006 a 30 de Junho de 2007.

Isabela da Silva Coutinho, professora de Inglês, pelo período de
20 de Novembro de 2006 a 30 de Junho de 2007.

Pedro Miguel Martins Gomes, professor de Informática, pelo
período de 20 de Novembro de 2006 a 30 de Junho de 2007.

Ana Sílvia Pereira Escudeiro, professora de Informática, pelo
período de 20 de Novembro de 2006 a 30 de Junho de 2007.

Nuno Miguel Silva Rodrigues Mendes, professor de Informática,
pelo período de 20 de Novembro de 2006 a 30 de Junho de 2007.

Sónia de Jesus Oliveira, professora de Informática, pelo período
de 20 de Novembro de 2006 a 30 de Junho de 2007.

Ana Margarida Godinho Graça, professora de Informática, pelo
período de 20 de Novembro de 2006 a 30 de Junho de 2007.

Pedro Miguel Sá das Neves, professor de Informática, pelo período
de 29 de Novembro de 2006 a 30 de Junho de 2007.

Eduardo Miguel Ferreira Faria, professor de Inglês, pelo período
de 4 de Dezembro de 2006 a 30 de Junho de 2007.

25 de Janeiro de 2007. — O Presidente da Câmara, Luís Ribeiro
Pereira.

1000311565

Aviso n.o 4956/2007

Para os devidos efeitos e nos termos da alínea b) do n.o 1 do
artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, aplicável
à administração local pelo Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 218/98, de 17
de Julho, torna-se público que, por meu despacho de 18 de Janeiro
de 2007, foi celebrado contrato de trabalho a termo resolutivo, pelo
período de um ano, com início em 15 de Fevereiro de 2007, ao abrigo
da alínea h) do n.o 1 do artigo 9.o da Lei n.o 23/2004, de 22 de
Junho, com Paulo Alexandre Antunes da Silva para a categoria de
condutor de máquinas pesadas e veículos especiais.

27 de Fevereiro de 2007. — O Presidente da Câmara, Luís Ribeiro
Pereira.

1000311564

Aviso n.o 4957/2007

Para os devidos efeitos e nos termos da alínea b) do n.o 1 do
artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, aplicável
à administração local pelo Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 218/98, de 17 de
Julho, torna-se público que, por meu despacho de 31 de Janeiro de
2007, foi celebrado contrato de trabalho a termo resolutivo, pelo
período de um ano, com inícío em 15 de Fevereiro de 2007, ao abrigo
da alínea i) do n.o 1 do artigo 9.o da Lei n.o 23/2004, de 22 de Junho,
com Carlos Manuel Martins Cotrim para a categoria de pedreiro,
operário qualificado.

27 de Fevereiro de 2007. — O Presidente da Câmara, Luís Ribeiro
Pereira.

1000310563

Aviso n.o 4958/2007

1 — Para os devidos efeitos torna-se público que se encontra aberto
concurso externo de ingresso para preenchimento de um lugar de
técnico superior de 2.a classe da área de engenharia do ordenamento
dos recursos naturais, estagiário, do quadro de pessoal da Câmara
Municipal de Ferreira do Zêzere, publicado no Diário da República
de 21 de Março de 2005.

2 — O prazo para apresentação das candidaturas é de 10 dias úteis,
contados a partir da data da publicitação deste aviso, conforme o
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prescrito na alínea a) do n.o 1 do artigo 32.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho.

3 — O concurso é válido apenas para a vaga indicada, esgotando-se
com o seu preenchimento.

4 — Ao concurso serão aplicáveis os Decretos-Leis n.os 204/98, de
11 de Julho, aplicável à administração local pelo Decreto-Lei
n.o 238/99, de 25 de Junho, 404-A/98, de 18 de Dezembro, 412-A/98,
de 30 de Dezembro, 353-A/89, de 16 de Outubro, e 265/88, de 28 de
Junho.

5 — São requisitos gerais de admissão ao concurso os seguintes:

Ter a nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por
lei especial ou convenção internacional;

Ter 18 anos completos;
Possuir as habilitações literárias e profissionais legalmente exigidas

para o desempenho do cargo, de acordo com a alínea d) do n.o 1
do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98;

Ter cumprido, quando exigíveis, os deveres militares ou de serviço
cívico;

Não estar inibido ou interdito para o exercício de funções públicas;
Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

6 — O vencimento corresponde ao fixado no anexo II do Decre-
to-Lei n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro, para o 1.o escalão da categoria
de técnico superior estagiário.

7 — O local de trabalho é na Câmara Municipal de Ferreira do
Zêzere, sendo as condições de trabalho as vigentes para os funcionários
e agentes da administração local.

8 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-
mento dirigido ao presidente da Câmara Municipal de Ferreira do
Zêzere, Praça de Dias Ferreira, 2240-341 Ferreira do Zêzere, podendo
ser entregues pessoalmente na Secretaria da Câmara Municipal ou
enviadas pelo correio, com aviso de recepção.

Do requerimento devem constar a identificação completa (nome,
filiação, estado civil, naturalidade, data de nascimento, nacionalidade,
número e data do bilhete de identidade e serviço de identificação
que o emitiu, situação militar, residência, código postal, telefone e
número de contribuinte fiscal), a referência ao concurso a que se
candidata e a data do Diário da República em que foi publicado o
presente aviso.

O requerimento de admissão deverá obrigatoriamente ser acom-
panhado de documento comprovativo das habilitações literárias, foto-
cópia do bilhete de identidade e do número de contribuinte, docu-
mentos comprovativos dos elementos que os candidatos considerem
relevantes para a apreciação do seu mérito ou de constituírem motivo
de preferência legal, e curriculum vitae, datado e assinado.

8.1 — É dispensada a apresentação dos documentos comprovativos
dos requisitos gerais, desde que os candidatos declarem possuir os
mesmos, sob compromisso de honra, no requerimento de admissão.

8.2 — A apresentação ou a entrega de documento falso implica
a participação à entidade competente para procedimento disciplinar
ou penal.

9 — A selecção dos candidatos será efectuada através dos seguintes
métodos de selecção:

Prova de conhecimentos específicos, assumindo a forma escrita e
revestindo natureza teórica, conforme previsto na alínea a) do n.o 1
do artigo 19.o e no artigo 20.o do Decreto-Lei n.o 204/98;

Entrevista profissional de selecção, destinada a avaliar, numa rela-
ção interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões pro-
fissionais e pessoais dos candidatos.

9.1 — A duração da prova de conhecimentos não excederá sessenta
minutos e versará sobre o seguinte programa:

Planos territoriais e de ordenamento do território;
Procedimento de avaliação de impacte ambiental;
Direitos e deveres dos funcionários e agentes;
Regime de férias, feriados e faltas;
Relação jurídica de emprego;
Atribuições e competências das autarquias locais no âmbito das

exigências funcionais do lugar a prover.

Legislação a consultar — Decretos-Leis n.os 427/89, de 7 de Dezem-
bro, 409/91, de 17 de Outubro, e 100/99, de 31 de Março, e suas
alterações, e Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, e respectiva alteração.

10 — A classificação final dos candidatos resulta da média arit-
mética das classificações obtidas em cada método de selecção, sendo
expressa na escala de 0 a 20 valores, considerando-se não aprovados
aos candidatos que obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

11 — O sistema e a fórmula de classificação final, assim como os
critérios de apreciação e ponderação da entrevista, constam da acta
da reunião do júri, sendo facultada aos candidatos que a solicitarem.

12 — A lista dos candidatos admitidos e excluídos e a lista de clas-
sificação final serão notificadas aos concorrentes através de algumas
das formas previstas nos artigos 34.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98.

13 — O júri, que será igualmente o júri de estágio, terá a seguinte
composição:

Presidente — Dr. Jacinto Manuel Lopes Cristas Flores, vereador
a tempo inteiro.

Vogais efectivos:

Engenheiro João Pedro Frias Freitas, chefe da Divisão de Urba-
nismo, Obras Municipais e Ambiente, em regime de substituição.

Maria Dulce Ferreira Mendes de Figueiredo, chefe de divisão
municipal.

Vogais suplentes:

Manuel da Silva António, vereador a meio tempo.
Engenheiro António Sérgio Pereira Gouveia de Campelo, técnico

superior de 2.a classe.

1 de Março de 2007. — O Presidente da Câmara, Luís Ribeiro
Pereira.

2611000088

Aviso n.o 4959/2007

1 — Para os devidos efeitos torna-se público que se encontra aberto
concurso externo de ingresso para preenchimento de um lugar de
técnico profissional de 2.a classe, desenhador, do quadro de pessoal
da Câmara Municipal de Ferreira do Zêzere, publicado no Diário
da República de 21 de Março de 2005.

2 — O prazo para apresentação das candidaturas é de 10 dias úteis,
contados a partir da data de publicitação deste aviso, conforme o
prescrito na alínea a) do n.o 1 do artigo 32.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho.

3 — O concurso é válido apenas para a vaga indicada, esgotando-se
com o seu preenchimento.

4 — Ao concurso serão aplicáveis os Decretos-Leis n.os 204/98, de
11 de Julho, aplicável à administração local pelo Decreto-Lei
n.o 238/99, de 25 de Junho, 404-A/98, de 18 de Dezembro, 412-A/98,
de 30 de Dezembro, 409/91, de 17 de Outubro, e 353-A/89, de 16
de Outubro.

5 — São requisitos gerais de admissão ao concurso os seguintes:

Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por lei
especial ou convenção internacional;

Ter 18 anos completos;
Possuir as habilitações literárias e profissionais legalmente exigidas

para o desempenho do cargo, de acordo com a alínea d) do n.o 1
do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98;

Ter cumprido, quando exigíveis, os deveres militares ou de serviço
cívico;

Não estar inibido ou interdito para o exercício de funções públicas;
Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

6 — O vencimento corresponde ao fixado no anexo II do Decre-
to-Lei n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro, para o 1.o escalão da categoria
de técnico profissional de 2.a classe.

7 — O local de trabalho é na Câmara Municipal de Ferreira do
Zêzere, sendo as condições de trabalho as vigentes para os funcionários
e agentes da administração local.

8 — O conteúdo funcional do lugar a prover é o constante do mapa I
anexo ao Decreto-Lei n.o 248/85, de 15 de Julho.

9 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-
mento dirigido ao presidente da Câmara Municipal de Ferreira do
Zêzere, Praça de Dias Ferreira, 2240-341 Ferreira do Zêzere, podendo
ser entregue pessoalmente na secretaria da Câmara Municipal ou
enviado pelo correio, com aviso de recepção.

Do requerimento deve constar a identificação completa (nome,
filiação, estado civil, naturalidade, data de nascimento, nacionalidade,
número e data do bilhete de identidade e serviço de identificação
que o emitiu, situação militar, residência, código postal, telefone e
número de contribuinte fiscal), a referência ao concurso a que se
candidata e a data do Diário da República em que foi publicado o
presente aviso.

O requerimento de admissão deverá obrigatoriamente ser acom-
panhado de documento comprovativo das habilitações literárias, foto-
cópia do bilhete de identidade e do cartão de contribuinte, de docu-
mentos comprovativos dos elementos que os candidatos considerem
relevantes para a apreciação do seu mérito ou de constituírem motivo
de preferência legal e curriculum vitae, datado e assinado.

9.1 — É dispensada a apresentação dos documentos comprovativos
dos requisitos gerais desde que os candidatos declarem possuir os
mesmos, sob compromisso de honra, no requerimento de admissão.



Diário da República, 2.a série — N.o 53 — 15 de Março de 2007 7205

9.2 — A apresentação ou a entrega de documento falso implica
a participação à entidade competente para procedimento disciplinar
ou penal.

10 — A selecção dos candidatos será efectuada através dos seguintes
métodos de selecção:

Prova de conhecimentos gerais, assumindo a forma escrita e reves-
tindo natureza teórica, conforme previsto na alínea a) do n.o 1 do
artigo 19.o e no artigo 20.o do Decreto-lei n.o 204/98;

Entrevista profissional de selecção, destinada a avaliar, numa rela-
ção interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões pro-
fissionais e pessoais dos candidatos.

10.1 — A duração da prova de conhecimentos não excederá sessenta
minutos e versará sobre o seguinte programa:

Direitos e deveres dos funcionários e agentes;
Regime de férias, feriados e faltas;
Relação jurídica de emprego;
Horário de trabalho e regimes de trabalho;
Atribuições e competências das autarquias locais no âmbito das

exigências funcionais do lugar a prover.

Legislação a consultar:

Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro;
Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro;
Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro;
Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto;
Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e suas alterações;
Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro;
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro;
Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro;
Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, e suas alterações.

Indicação bibliográfica:

Paulo Veiga e Moura, Regime Jurídico. Direitos e Deveres dos Fun-
cionários e Agentes, vol. I, 2.a ed.;

João Alfaia, Conceitos Fundamentais do Regime Jurídico do Fun-
cionalismo Público, vols. I e II.

11 — A classificação final dos candidatos resulta da média arit-
mética das classificações obtidas em cada método de selecção, sendo
expressa numa escala de 0 a 20 valores, considerando-se não aprovados
os candidatos que obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

12 — O sistema e a fórmula de classificação final, assim como os
critérios de apreciação e ponderação da entrevista, constam da acta
da reunião do júri, sendo facultada aos candidatos que a solicitarem.

13 — A lista dos candidatos admitidos e excluídos e a lista de clas-
sificação final serão notificadas aos concorrentes através de algumas
das formas previstas nos artigos 34.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98.

14 — O júri, que será igualmente o júri de estágio, terá a seguinte
composição:

Presidente — Dr. Jacinto Manuel Lopes Cristas Flores, vereador
a tempo inteiro.

Vogais efectivos:

Engenheiro João Pedro Frias Freitas, chefe de divisão de Urba-
nismo, Obras Municipais e Ambiente, em regime de substituição.

Maria Dulce Ferreira Mendes de Figueiredo, chefe de divisão
municipal.

Vogais suplentes:

Manuel da Silva António, vereador a meio tempo.
Engenheiro António Sérgio Pereira Gouveia de Campelo, técnico

superior de 2.a classe.

1 de Março de 2007. — O Presidente da Câmara, Luís Ribeiro
Pereira.

2611000089

Aviso n.o 4960/2007

1 — Para os devidos efeitos, torna-se público que se encontra aberto
concurso externo de ingresso para preenchimento de cinco lugares
de auxiliar de serviços gerais do grupo de pessoal auxiliar do quadro
de pessoal da Câmara Municipal de Ferreira do Zêzere, publicado
no Diário da República de 21 de Março de 2005.

2 — O prazo para apresentação das candidaturas é de 10 dias úteis,
contados a partir da data de publicitação deste aviso, conforme o
prescrito no n.o 1 do artigo 32.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho.

3 — O concurso é válido apenas para as vagas indicadas, esgo-
tando-se com o seu preenchimento.

4 — Ao concurso serão aplicáveis os Decretos-Leis n.os 204/98, de
11 de Julho, aplicável à administração local pelo Decreto-Lei
n.o 238/99, de 25 de Junho, 404-A/98, de 18 de Dezembro, 412-A/98,
de 30 de Dezembro, e 353-A/89, de 16 de Outubro.

5 — São requisitos gerais de admissão ao concurso os seguintes:

Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por lei
especial ou convenção internacional;

Ter 18 anos completos;
Possuir as habilitações literárias e profissionais legalmente exigidas

para o desempenho do cargo, de acordo com a alínea d) do n.o 1
do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98;

Ter cumprido, quando exigíveis, os deveres militares ou de serviço
cívico;

Não estar inibido ou interdito para o exercício de funções públicas;
Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

6 — O vencimento será o correspondente ao 1.o escalão, índice 128,
salvo se outro resultar da aplicação das regras legais vigentes.

7 — O local de trabalho é na Câmara Municipal de Ferreira do
Zêzere, sendo as condições de trabalho as vigentes para os funcionários
e agentes da administração local.

8 — O conteúdo funcional dos lugares a prover é o seguinte: asse-
gurar a limpeza e a conservação das instalações, colaborar eventual-
mente nos trabalhos de montagem, desmontagem e conservação de
equipamentos, auxiliar a execução de cargas e descargas, realizar tare-
fas simples, não especificadas, de carácter manual e exigindo prin-
cipalmente esforço físico e conhecimentos práticos.

9 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requeri-
mento dirigido ao presidente da Câmara Municipal de Ferreira do
Zêzere, Praça de Dias Ferreira, 2240-341 Ferreira do Zêzere, podendo
ser entregue pessoalmente na secretaria da Câmara Municipal ou
enviado pelo correio, com aviso de recepção.

Do requerimento deve constar a identificação completa (nome,
filiação, estado civil, naturalidade, data de nascimento, nacionalidade,
número e data do bilhete de identidade e serviço de identificação
que o emitiu, situação militar, residência, código postal, telefone e
número de contribuinte fiscal), a referência ao concurso a que se
candidata e a data do Diário da República em que foi publicado o
presente aviso.

O requerimento de admissão deverá obrigatoriamente ser acom-
panhado de documento comprovativo das habilitações literárias, foto-
cópia do bilhete de identidade e do cartão de contribuinte, de docu-
mentos comprovativos dos elementos que os candidatos considerem
relevantes para a apreciação do seu mérito ou de constituírem motivo
de preferência legal e do curriculum vitae, datado e assinado.

9.1 — É dispensada a apresentação dos documentos comprovativos
dos requisitos gerais desde que os candidatos declarem possuir os
mesmos, sob compromisso de honra, no requerimento de admissão.

9.2 — A apresentação ou a entrega de documento falso implica
a participação à entidade competente para procedimento disciplinar
ou penal.

10 — A selecção dos candidatos será efectuada através dos seguintes
métodos de selecção:

Prova de conhecimentos gerais, assumindo a forma escrita e reves-
tindo natureza teórica, conforme previsto na alínea a) do n.o 1 do
artigo 19.o e no artigo 20.o do Decreto-Lei n.o 204/98;

Entrevista profissional de selecção, destinada a avaliar, numa rela-
ção interpessoal e de forma objectiva e sistemática, as aptidões pro-
fissionais e pessoais dos candidatos.

10.1 — A duração da prova de conhecimentos não excederá sessenta
minutos e versará sobre o seguinte programa:

Direitos e deveres dos funcionários e agentes;
Regime de férias, feriados e faltas;
Relação jurídica de emprego;
Atribuições e competências das autarquias locais;
Horário de trabalho e sistema retributivo da função pública.

Legislação a consultar:

Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro;
Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro;
Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto;
Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, e suas alterações;
Lei n.o 169/88, de 18 de Setembro, e alterações;
Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro;
Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro;
Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro.

Indicação bibliográfica:

Paulo Veiga e Moura, Regime Jurídico. Direitos e Deveres dos Fun-
cionários e Agentes, vol. I, 2.a ed.;

João Alfaia, Conceitos Fundamentais do Regime Jurídico do Fun-
cionalismo Público, vols. I e II.
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11 — A classificação final dos candidatos resulta da média arit-
mética das classificações obtidas em cada método de selecção, sendo
expressa numa escala de 0 a 20 valores, considerando-se não aprovados
os candidatos que obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

12 — O sistema e a fórmula de classificação final, assim como os
critérios de apreciação e ponderação da entrevista, constam da acta
da reunião do júri, sendo facultada aos candidatos que a solicitarem.

13 — A lista dos candidatos admitidos e excluídos e a lista de clas-
sificação final serão notificadas aos concorrentes através de algumas
das formas previstas nos artigos 34.o e 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98.

14 — O júri terá a seguinte composição:

Presidente — Dr. Jacinto Manuel Lopes Cristas Flores, vereador
a tempo inteiro.

Vogais efectivos:

Maria Dulce Ferreira Mendes de Figueiredo, chefe de divisão
municipal.

Carla Marisa da Costa Pires de Moura, técnica superior de 2.a classe.

Vogais suplentes:

Manuel da Silva António, vereador a meio tempo.
Isabel Maria da Conceição Ribeiro Nunes, chefe de secção.

1 de Março de 2007. — O Presidente da Câmara, Luís Ribeiro
Pereira.

2611000091

CÂMARA MUNICIPAL DE LOUSADA

Aviso n.o 4961/2007

Para os devidos efeitos torna-se público que, por meu despacho
de 8 de Fevereiro, autorizei o pedido de renovação de licença sem
vencimento, por mais um ano, a partir de 6 de Março de 2007, ao
funcionário desta autarquia Nuno Ricardo de Magalhães Bessa, ope-
rário semi-qualificado (porta-miras), nos termos do n.o 1 do artigo 76.o
do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março.

12 de Fevereiro de 2007. — O Presidente da Câmara, Jorge Manuel
Fernandes Malheiro de Magalhães.

1000311604

CÂMARA MUNICIPAL DE MOGADOURO

Aviso n.o 4962/2007

Para os devidos e legais efeitos, torna-se público que foi celebrado
contrato de prestação de serviços em regime de avença com o técnico
superior, educação física, Duarte Nuno Pinto Pimentel, por urgente
conveniência de serviço, pelo período de um ano eventualmente reno-
vável, com início a 23 de Marco de 2007. (Isento de visto prévio
do Tribunal de Contas.)

21 de Fevereiro de 2007. — O Presidente da Câmara, António Gui-
lherme Sá de Moraes Machado.

3000226729

CÂMARA MUNICIPAL DA MOITA

Aviso n.o 4963/2007

Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho do pre-
sidente da Câmara de 12 de Fevereiro de 2007, foram celebrados,
nos termos da alínea h) do n.o 1 do artigo 9.o da Lei n.o 23/2004,
de 22 de Junho, contratos de trabalho a termo certo com Marta Isabel
Mendes Nunes Matos e Ana Sofia dos Anjos Figueiredo, candidatas
classificadas em 1.o e 2.o lugares, respectivamente, na oferta pública
de emprego para a contratação de dois técnicos superiores de política
social/intervenção social e comunitária.

Os contratos tiveram início no dia 15 de Fevereiro de 2007 e serão
válidos por um ano, eventualmente renováveis. (Isentos de visto do
Tribunal de Contas.)

22 de Fevereiro de 2007. — Por delegação de competências, a Direc-
tora do Departamento de Recursos Humanos, Rosária Maria Soares
Murça.

1000311595

Aviso n.o 4964/2007

Para os devidos efeitos, torna-se público que Andrea Carla Plácido
Merendas solicitou a rescisão do contrato de avença celebrado com

esta Câmara Municipal em 18 de Janeiro de 2006. Mais se torna
público que, por despacho do presidente da Câmara de 13 de Fevereiro
de 2007, o referido contrato se extinguiu no dia 14 de Fevereiro
de 2007.

22 de Fevereiro de 2007. — Por delegação de competências, a Direc-
tora do Departamento de Recursos Humanos, Rosária Maria Soares
Murça.

1000311596

Aviso n.o 4965/2007

Para os devidos efeitos torna-se público que, por despacho do pre-
sidente da Câmara de 12 de Fevereiro de 2007, foi celebrado, nos
termos da alínea h) do n.o 1 do artigo 9.o da Lei n.o 23/2004, de
22 de Junho, contrato de trabalho a termo certo com Andrea Carla
Plácido Merendas, candidata classificada em 1.o lugar na oferta pública
de emprego para a contratação de um técnico superior de design,
ramo de equipamento e espaço.

O contrato teve início no dia 15 de Fevereiro de 2007 e será válido
por um ano, eventualmente renovável. (Isento de visto do Tribunal
de Contas.)

22 de Fevereiro de 2007. — Por delegação de competências, a Direc-
tora do Departamento de Recursos Humanos, Rosária Maria Soares
Murça.

1000311594

Aviso n.o 4966/2007

Para os devidos efeitos torna-se público que Sónia Patrícia Pinto
dos Santos Valente solicitou a rescisão do contrato de tarefa celebrado
com esta Câmara Municipal em 4 de Outubro de 2006. Mais se torna
público que, por despacho do presidente da Câmara de 9 de Fevereiro
de 2007, o referido contrato se extinguiu na mesma data.

22 de Fevereiro de 2007. — Por delegação de competências, a Direc-
tora do Departamento de Recursos Humanos, Rosária Maria Soares
Murça.

1000311593

Aviso n.o 4967/2007

Para os devidos efeitos torna-se público que, por despacho do pre-
sidente desta Câmara Municipal de 13 Fevereiro de 2007, foi cele-
brado, nos termos do disposto no n.o 2 do artigo 7.o do Decreto-Lei
n.o 409/91, de 17 de Outubro, e na alínea a) do n.o 3 do artigo 81.o
do Decreto-Lei n.o 197/99, de 8 de Junho, contrato de tarefa com
Andreia Filipa de Brito e Pereira.

O contrato teve início no dia 14 de Fevereiro de 2007 e será válido
por dois meses. (Isento de visto do Tribunal de Contas, nos termos
do artigo 114.o da Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto.)

22 de Fevereiro de 2007. — Por delegação de competências, a Direc-
tora do Departamento de Recursos Humanos, Rosária Maria Soares
Murça.

1000311592

Aviso n.o 4968/2007

Para os devidos efeitos, torna-se público que Rita Fonseca França
Azevedo solicitou a rescisão do contrato de avença celebrado com
esta Câmara Municipal em 1 de Outubro de 2004. Mais se torna
público que, por despacho do presidente da Câmara de 14 de Fevereiro
de 2007, o referido contrato se extinguiu na mesma data.

22 de Fevereiro de 2007. — Por delegação de competências, a Direc-
tora do Departamento de Recursos Humanos, Rosária Maria Soares
Murça.

1000311591

Aviso n.o 4969/2007

Para os devidos efeitos, torna-se público que Ana Paula Leal Cruz
solicitou a rescisão do contrato de avença celebrado com esta Câmara
Municipal em 3 de Abril de 2006. Mais se torna público que, por
despacho do presidente da Câmara de 12 de Fevereiro de 2007, o
referido contrato se extinguiu no dia 14 do mesmo mês.

22 de Fevereiro de 2007. — Por delegação de competências, a Direc-
tora do Departamento de Recursos Humanos, Rosária Maria Soares
Murça.

1000311602
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CÂMARA MUNICIPAL DE MONÇÃO

Aviso n.o 4970/2007

Para os devidos efeitos torna-se público que, por despacho do pre-
sidente da Câmara de 29 de Janeiro de 2007 e no uso da competência
que lhe confere a alínea a) do n.o 2 do artigo 68.o da Lei n.o 169/99,
de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro,
foi nomeada para o lugar de técnica profissional principal (biblioteca
e documentação) do quadro desta Câmara Municipal a candidata,
aprovada em concurso interno de acesso limitado, aberto por aviso
afixado em 24 de Novembro de 2006, Anabela Soares Além.

A candidata deverá assinar o termo de aceitação no prazo de 20 dias
a contar da publicação do presente aviso no Diário da República.
(Não carecem de visto do Tribunal de Contas.)

31 de Janeiro de 2007. — O Presidente da Câmara, José Emílio
Pedreira Moreira.

1000311598

Aviso n.o 4971/2007

Para os devidos efeitos torna-se público que, por despacho do pre-
sidente da Câmara de 31 de Janeiro de 2007 e no uso da competência
que lhe confere a alínea a) do n.o 2 do artigo 68.o da Lei n.o 169/99,
de 18 de Setembro, alterada pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro,
foi nomeada para o lugar de técnica profissional de 1.a classe (topó-
grafa) do quadro desta Câmara Municipal a candidata Cláudia Maria
Pereira Loureiro, aprovada em concurso interno de acesso limitado,
aberto por aviso afixado em 24 de Novembro de 2006.

A candidata deverá assinar o termo de aceitação no prazo de 20 dias
a contar da publicação do presente aviso no Diário da República.
(Não carecem de visto do Tribunal de Contas.)

2 de Fevereiro de 2007. — O Presidente da Câmara, José Emílio
Pedreira Moreira.

1000311597

CÂMARA MUNICIPAL DE MORA

Aviso n.o 4972/2007

Concurso externo de ingresso para o provimento
de um lugar de auxiliar de serviços gerais

Para os devidos efeitos, constantes no artigo 28.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 238/99, de 25 de Julho, se torna público que, de harmonia
com a deliberação da Câmara Municipal tomada em sua reunião ordi-
nária realizada em 6 de Dezembro de 2006, se encontra aberto, pelo
prazo de 15 dias, contados a partir da data desta publicação no Diário
da República, concurso externo de ingresso para o provimento de
um lugar de auxiliar de serviços gerais.

1 — Nos termos do n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 29/2001,
de 3 de Fevereiro, e de acordo com o estabelecido no n.o 3 do artigo 3.o
no presente concurso, o candidato com deficiência tem preferência,
em igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra
prevalência legal.

2 — Legislação aplicável — Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de
Dezembro, alterado pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, aplicado
à administração local pelo Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de Dezem-
bro, Decreto-Lei n.o 353-A/89, de 16 de Outubro, e respectivas alte-
rações, Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, aplicado à adminis-
tração local pelo Decreto-Lei n.o 238/99, de 25 de Junho, Decreto-Lei
n.o 427/89, de 7 de Dezembro, e respectivas alterações, aplicado à
administração local pelo Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro,
e Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, alterado pela Lei
n.o 6/96, de 31 de Janeiro.

3 — Prazo de validade — o concurso é válido para a vaga indicada,
caducando com o seu preenchimento, de harmonia com a alínea a)
do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, aplicado
à administração local pelo Decreto-Lei n.o 238/99, de 25 de Junho.

4 — Local de trabalho — o local de trabalho situa-se na área do
concelho de Mora.

5 — Vencimento — o vencimento é o correspondente aos previstos
na escala indiciária do novo sistema retributivo da função pública,
estabelecido no Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, alte-
rado pela Lei n.o 44/99, de 25 de Junho, e adaptado à administração
local pelo Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro, e demais
legislação complementar, sendo as condições de trabalho e regalias
sociais as genericamente vigentes para a administração local — auxiliar
de serviços gerais, escalão 1, índice 128.

6 — Requisitos gerais de admissão ao concurso — os previstos no
artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, aplicado à
administração local pelo Decreto-Lei n.o 238/99, de 25 de Junho:

a) Ter a nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados
por lei especial ou convenção internacional;

b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir habilitações literárias ou profissionais legalmente exigidas

para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
e) Possuir habilitações literárias ou profissionais legalmente exigidas

para o desempenho do cargo;
f) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando

obrigatório;
g) Não estar inibido do exercício de funções a que se candidata;
h) Possuir robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício da função e ter cumprido as leis da vacinação obrigatória.

7 — Requisito especial de admissão ao concurso — possuir a esco-
laridade obrigatória.

8 — Formalização das candidaturas:
8.1 — As candidaturas deverão ser formalizadas mediante reque-

rimento, dirigido ao presidente da Câmara Municipal de Mora,
podendo ser entregues pessoalmente na Secção de Pessoal da Câmara
Municipal de Mora ou remetidos pelo correio, sob registo com aviso
de recepção, para a Câmara Municipal de Mora, Rua do Município,
7490-243 Mora, deles devendo constar os seguintes elementos:

a) Identificação completa (nome, estado civil, profissão, filiação,
naturalidade, data de nascimento, número e data do bilhete de iden-
tidade e serviço de identificação que o emitiu, data de validade,
número fiscal de contribuinte, morada e código postal), habilitações
literárias e profissionais e, se possível, número de telefone;

b) Situação face à função pública, se for caso disso, com menção
expressa da categoria detida, serviço a que pertence e natureza do
vínculo;

c) Referência ao concurso a que se candidata com indicação do
número, data e série do Diário da República em que se encontra
publicado este aviso;

d) Quaisquer outros elementos que os candidatos entendam como
relevantes para apreciação do seu mérito, os quais só serão tidos
em conta se devidamente comprovados.

8.2 — Os requerimentos, de admissão deverão ser acompanhados
obrigatoriamente, sob pena de exclusão, da seguinte documentação:

a) Certificado de habilitações literárias, autêntico ou autenticado;
b) Fotocópias do bilhete de identidade e do número fiscal de

contribuinte.

8.3 — Os documentos comprovativos dos requisitos exigidos nas
alíneas a), b), d), e) e f) do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98,
de 11 de Julho, atrás referidas, são inicialmente dispensados da apre-
sentação, devendo no entanto os candidatos declarar nos respectivos
requerimentos de admissão, em alíneas separadas e sob compromisso
de honra, a situação precisa em que se encontram relativamente a
cada um daqueles requisitos.

8.4 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
8.5 — O disposto no n.o 8.3 não impede que o júri exija os can-

didatos, em caso de dúvida, sobre a respectiva situação, a apresentação
dos documentos comprovativos das suas declarações e que considere
necessários à apreciação das candidaturas.

9 — O júri do concurso terá a seguinte constituição:

Presidente — Vereador José Manuel Ribeiro Pinto.
Vogais efectivos:

Vereador Carlos Luís Caramujo Duarte.
António Luís Fernandes Carlos, técnico profissional especialista

principal.

10 — Métodos de selecção — a selecção dos candidatos será feita
através da prestação de provas de conhecimentos e entrevista.

11 — Ficarão excluídos os candidatos que obtenham classificação
inferior a 9,5 valores.

12 — Os critérios de apreciação e ponderação da classificação dos
candidatos constarão das actas das reuniões dos júri do concurso,
sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

13 — Publicitação — as listas de candidatos admitidos e excluídos
e de classificação final serão afixadas no edifício dos Paços do Con-
celho de Mora, de acordo com o previsto nos artigos 33.o e 38.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, adaptado à administração
local pelo Decreto-Lei n.o 238/99, de 25 de Junho.

29 de Dezembro de 2006. — O Presidente da Câmara, José Manuel
Manaia Sinogas.

1000311283
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CÂMARA MUNICIPAL DE NELAS

Aviso n.o 4973/2007

Renovação de contrato de trabalho a termo resolutivo certo

Para os devidos efeitos e nos termos da alínea b) do n.o 1 do
artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado
à administração local pelo Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro,
torna-se público que, por meu despacho de 26 de Janeiro de 2007,
foi renovado, ao abrigo do n.o 1 do artigo 139.o da Lei n.o 99/2003,
de 27 de Agosto, aplicado à administração local pela Lei n.o 23/2004,
de 22 de Junho, o contrato a termo resolutivo certo, por mais dois
anos, para continuar a exercer as mesmas funções, a partir de 1 de
Fevereiro de 2007, com Frederico Paulo Saraiva Albuquerque Assun-
ção, técnico superior de desporto de 2.a classe.

26 de Janeiro de 2007. — A Presidente da Câmara, Isaura Leonor
M. F. Silva Pedro.

3000224682

Aviso n.o 4974/2007

Renovação de contrato de trabalho a termo resolutivo certo

Para os devidos efeitos e nos termos da alínea b) do n.o 1 do
artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado
à administração local pelo Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro,
torna-se público que, por meu despacho de 30 de Janeiro de 2007,
foi renovado, ao abrigo do n.o 1 do artigo 139.o da Lei n.o 99/2003,
de 27 de Agosto, aplicado à administração local pela Lei n.o 23/2004,
de 22 de Junho, o contrato a termo resolutivo certo, por mais um
ano, para continuar a exercer as mesmas funções, a partir de 1 de
Fevereiro de 2007, com Cristina Isabel Abrantes Moura Simões, auxi-
liar administrativa.

31 de Janeiro de 2007. — A Presidente da Câmara, Isaura Leonor
M. F. Silva Pedro.

3000224973

Aviso n.o 4975/2007

Renovação de contrato de trabalho a termo resolutivo certo

Para os devidos efeitos e nos termos da alínea b) do n.o 1 do
artigo 34.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado
à administração local pelo Decreto-Lei n.o 409/91, de 17 de Outubro,
torna-se público que, por meu despacho de 6 de Fevereiro de 2007,
foi renovado, ao abrigo do n.o 1 do artigo 139.o da Lei n.o 99/2003,
de 27 de Agosto, aplicado à administração local pela Lei n.o 23/2004,
de 22 de Junho, o contrato a termo resolutivo certo, por mais um
ano e seis meses, para continuar a exercer as mesmas funções, a
partir de 16 de Fevereiro de 2007, com José de Figueiredo Sousa
Pereira, jardineiro.

7 de Fevereiro de 2007. — A Presidente da Câmara, Isaura Leonor
M. F. Silva Pedro.

3000225535

CÂMARA MUNICIPAL DO PORTO

Aviso n.o 4976/2007

Nos termos do n.o 2 do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 555/99,
de 16 de Dezembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 177/2001, de 4 de Junho, torna-se público que a Câmara Municipal
do Porto vai proceder à discussão pública do projecto de alteração
ao alvará de loteamento n.o 11/90, cujo requerente é Orlando Augusto
Ribeiro de Arrochella Lobo, sito na Rua do Mestre Afonso Domin-
gues, 95-103, referente ao lote 5, a qual terá início no 9.o dia útil
e término no 25.o dia útil após publicação. O processo de loteamento,
com número de identificação 85845/05/CMP, encontra-se disponível
todos os dias úteis na Direcção Municipal de Urbanismo, pelo que
deverá ser requerida a consulta do mesmo no Gabinete do Munícipe,
sito na Praça do General Humberto Delgado, 266, Porto.

22 de Fevereiro de 2007. — O Director do Departamento de Gestão
Urbanística e Fiscalização, com competência subdelegada, José Duarte.

2611000086

Aviso n.o 4977/2007

Nos termos do n.o 2 do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 555/99,
de 16 de Dezembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 177/2001, de 4 de Junho, torna-se público que a Câmara Municipal
do Porto vai proceder à discussão pública do projecto de alteração

do alvará de loteamento n.o 2/91, cujo requerente é Américo Martins
de Oliveira e Silva, sito na Rua de Cidade da Beira, referente ao
lote 20, a qual terá início no 9.o dia útil e término no 25.o dia útil
após publicação. O processo de loteamento, com número de iden-
tificação 11712/06/CMP, encontra-se disponível todos os dias úteis,
na Direcção Municipal de Urbanismo, pelo que deverá ser requerida
a consulta do mesmo no Gabinete do Munícipe, sito na Praça do
General Humberto Delgado, 266, Porto.

23 de Fevereiro de 2007. — O Director do Departamento de Gestão
Urbanística e Fiscalização (com competência subdelegada nos termos
da ordem de serviço n.o 5/06/DMU), José Duarte.

2611000084

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA FEIRA

Aviso n.o 4978/2007

1 — Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho
proferido pelo presidente da Câmara em 19 de Dezembro de 2006,
se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data
da publicação do presente aviso no Diário da República, concurso
interno de acesso geral para provimento de um lugar de técnico pro-
fissional de animação cultural de 1.a classe, do grupo de pessoal téc-
nico-profissional, do quadro de pessoal desta autarquia.

2 — Legislação aplicável — Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de
Julho, 238/99, de 25 de Junho, 353-A/89, de 16 de Outubro, 404-A/98,
de 18 de Dezembro, e 412-A/98, de 30 de Dezembro, Lei n.o 44/99,
de 11 de Junho, e Decreto-Lei n.o 141/2001, de 24 de Abril.

3 — Prazo de validade — o concurso é válido para a vaga posta
a concurso, caducando com o preenchimento da mesma.

4 — Local de trabalho — Divisão de Juventude e Desporto e em
toda a área do município de Santa Maria da Feira.

5 — Vencimento — o correspondente à categoria de acordo com
o previsto no anexo II do Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro,
sendo as condições de trabalho e regalias sociais as vigentes para
os funcionários da administração local.

6 — Conteúdo funcional — o constante do despacho n.o 1/90, publi-
cado no Diário da República, 2.a série, n.o 23, de 27 de Janeiro de
1990.

7 — Requisitos de admissão ao concurso:
7.1 — Gerais — os previstos no n.o 2 do artigo 29.o do Decreto-Lei

n.o 204/98, de 11 de Julho;
7.2 — Especiais — os enunciados na alínea c) do n.o 1 do artigo 6.o

do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro — possuir, pelo
menos, três anos de serviço na categoria inferior, classificados de
Bom.

8 — Formalização de candidaturas — as candidaturas deverão ser
formalizadas mediante requerimento (à disposição dos interessados
na Divisão de Recursos Humanos) dirigido ao presidente da Câmara
Municipal de Santa Maria da Feira, Praça da República, 4520 Santa
Maria da Feira, podendo ser entregue pessoalmente ou remetido pelo
correio, registado e com aviso de recepção, sempre acompanhado
da importância de E 2,79 para pagamento da taxa de entrada de
requerimento (se enviada em cheque ou vale de correio, deverá ser
à ordem do tesoureiro da Câmara Municipal de Santa Maria da Feira),
expedido até ao termo do prazo fixado, nele devendo constar os seguin-
tes elementos de identificação:

a) Identificação completa (nome, estado civil, filiação, naturalidade,
data de nascimento, número e data do bilhete de identidade e serviço
de identificação que o emitiu, número fiscal de contribuinte, resi-
dência, código postal e telefone);

b) Concurso a que se candidata, com identificação do mesmo,
mediante referência ao número e à data do Diário da República onde
vem publicado o presente aviso;

c) Descrição dos documentos anexos ao requerimento;
d) Quaisquer outros documentos facultativos para base de apre-

ciação do mérito do candidato.

9 — Os requerimentos deverão ser obrigatoriamente acompanha-
dos, sob pena de exclusão, da seguinte documentação:

a) Curriculum vitae, elaborado de acordo com o n.o 2 do artigo
22.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, devidamente com-
provado, datado e assinado;

b) Fotocópia do comprovativo das habilitações literárias;
c) Fotocópia do bilhete de identidade (válido) e do cartão de

contribuinte;
d) Fotocópia autenticada ou conferida das classificações de serviço

respeitante aos últimos três anos ou declaração emitida pelo serviço
em que conste a sua expressão quantitativa;

e) Declaração devidamente autenticada, emitida pelos serviços,
onde conste a antiguidade do candidato, bem como a natureza do
vínculo.
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10 — Os candidatos pertencentes a esta Câmara ficam dispensados
da apresentação dos documentos indicados nas alíneas do número
anterior desde que constem do processo individual.

11 — É dispensada a apresentação dos documentos comprovativos
dos requisitos referidos no n.o 7.1 do presente aviso desde que os
candidatos declarem no próprio requerimento, em alíneas separadas
e sob compromisso de honra, a situação precisa em que se encontram
relativamente a cada uma das alíneas a), b), d), e) e f) do n.o 2
do artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

12 — Métodos de selecção — avaliação curricular e entrevista pro-
fissional de selecção, atribuindo-se a cada um deles uma classificação
de 0 a 20 valores.

12.1 — Na avaliação curricular serão considerados e ponderados
os factores habilitação académica de base, formação profissional, expe-
riência profissional e classificação de serviço.

12.2 — A entrevista profissional de selecção, com a duração de
até trinta minutos, destina-se a avaliar, numa relação interpessoal
e de forma objectiva e sistemática, as aptidões profissionais e pessoais
dos candidatos, sendo considerados os seguintes factores de apre-
ciação:

a) Capacidade de expressão e fluência verbal;
b) Sentido crítico e clareza de raciocínio;
c) Motivação para o desempenho da função;
d) Sentido de organização e capacidade de inovação.

13 — Na classificação final adoptar-se-á a escala de 0 a 20 valores
e será obtida através da aplicação da seguinte fórmula:

CF=(AC+EPS)
2

em que:

CF = classificação final;
AC = avaliação curricular;
EPS = entrevista profissional de selecção.

14 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular e da entrevista profissional de selecção, bem como o sistema
de classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa,
constam de acta de reunião do júri do concurso, que será facultada
aos candidatos sempre que solicitada.

15 — Os candidatos admitidos serão convocados de acordo com
o artigo 35.o do Decreto-Lei n.o 204/98 para o dia, hora e local da
entrevista.

16 — Publicação da relação de candidatos e lista de classificação
final — nos termos dos artigos 33.o, 34.o e 40.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho.

17 — O júri do concurso terá a seguinte composição:

Presidente — Amadeu Albertino Marques Soares Albergaria,
vereador.

Vogais efectivos:

Rui Manuel Conceição Melo, técnico superior.
Maria Albina Ferreira Pinho, chefe de divisão.

Vogais suplentes — Maria Graça Coelho Santos, chefe de divisão.
Maria Conceição Jesus Lourenço, chefe de secção.

O 1.o vogal efectivo substituirá o presidente nas suas faltas e
impedimentos.

«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.»

12 de Fevereiro de 2007. — O Presidente da Câmara, Alfredo Oli-
veira Henriques.

1000311587

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

Aviso n.o 4979/2007

Concurso interno de acesso geral

1 — Para os devidos efeitos, torna-se público que, por despacho
do signatário de 16 de Fevereiro de 2007, se encontra aberto concurso
interno de acesso geral para provimento de um lugar de calce-
teiro — operário qualificado principal, pelo prazo de 10 dias úteis
a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da
República.

2 — Legislação aplicável — ao presente concurso são aplicáveis as
regras constantes dos Decretos-Leis n.os 204/98, de 11 de Julho, com

as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 238/99, de 25 de Junho,
404-A/98, de 18 de Dezembro, 412-A/98, de 30 de Dezembro, 427/89,
de 7 de Dezembro, aplicado à administração local pelo Decreto-Lei
n.o 409/91, de 17 de Outubro, e 353-A/89, de 16 de Outubro.

3 — Prazo de validade — o concurso é válido exclusivamente para
a vaga posta a concurso.

4 — O local de trabalho será na área do concelho de São Pedro
do Sul.

5 — Requisitos de admissão ao concurso:
5.1 — Requisitos gerais — a este concurso poderão ser admitidos

os candidatos que reunirem os requisitos definidos no artigo 29.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

5.2 — Requisitos especiais — o recrutamento para a categoria de
operário principal faz-se de entre operários com, pelo menos, seis
anos na categoria e classificação de serviço não inferior a Bom, con-
forme o disposto no n.o 2 do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98,
de 18 de Dezembro, aplicado à administração local pelo Decreto-Lei
n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro.

6 — Vencimento ilíquido — é o que corresponde ao escalão 1,
índice 204 (E 666,57), nos termos do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de
18 de Dezembro, adaptado à administração local pelo Decreto-Lei
n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro.

7 — Conteúdo funcional — o descrito no despacho do SEALOT
n.o 38/88, publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 22, de 26 de
Janeiro de 1989.

8 — Para efeitos de candidatura, os interessados apresentarão até
ao termo do prazo fixado para apresentação das candidaturas reque-
rimento escrito, dirigido ao presidente da Câmara Municipal de São
Pedro do Sul, a entregar pessoalmente na Secção de Pessoal desta
Câmara, ou remetido pelo correio, por carta registada com aviso de
recepção, endereçado à Câmara Municipal de São Pedro do Sul, Largo
de Camões, 3660-436 São Pedro do Sul. Consideram-se entregues
dentro do prazo legal os requerimentos expedidos dentro do prazo
fixado para a sua apresentação. Do requerimento devidamente assi-
nado devem constar os seguintes elementos: nome completo, profissão,
estado civil, data de nascimento, filiação, naturalidade, residência
(indicar rua, número de polícia, andar e código postal), número de
telefone, número de bilhete de identidade e data de emissão e serviço
de identificação que o emitiu, número fiscal de contribuinte, concurso
a que se candidata, com a identificação do mesmo, mediante referência
ao número e data do Diário da República onde se encontra publicado
o presente aviso. É dispensada a apresentação de documentos desde
que o candidato declare, sob compromisso de honra, a situação precisa
em que se encontra relativamente às alíneas a), b), d), e) e f) do
artigo 29.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

Os requerimentos de admissão ao concurso devem ser acompa-
nhados da seguinte documentação, sob pena de exclusão:

Fotocópia do bilhete de identidade e do número fiscal de con-
tribuinte;

Documento comprovativo das habilitações literárias;
Curriculum vitae devidamente assinado;
Declaração, passada e autenticada pelo dirigente do serviço, onde

conste o vínculo à função pública, a categoria que possui e a respectiva
antiguidade na categoria e na carreira;

Fotocópia das classificações de serviço legalmente exigidas;
Fotocópia de documento comprovativo das acções de formação

profissional.

Os funcionários pertencentes à Câmara Municipal de São Pedro
do Sul são dispensados de apresentação dos documentos compro-
vativos dos requisitos que constam do respectivo processo individual,
desde que especificados no requerimento.

9 — As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.
10 — Métodos de selecção — os métodos de selecção a utilizar são

os seguintes:

Avaliação curricular (AC), classificada de 0 a 20 valores, comple-
mentada por uma entrevista profissional de selecção (EPS), consi-
derando-se excluído quem obtiver classificação final inferior a
9,5 valores.

10.1 — Avaliação curricular — o valor a atribuir à avaliação cur-
ricular será encontrado da seguinte forma:

AC=(2×EP)+(1×FP)+(1×HA)+(1×CS)
5

em que:

AC — avaliação curricular;
EP — experiência profissional;
FP — formação profissional;
HA — habilitação académica;
CS — classificação de serviço;
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EP (experiência profissional) — será classificada de acordo com
os seguintes itens:

a) Tempo de serviço na carreira e na categoria:

Até sete anos — 18 valores;
Mais de sete anos — 20 valores;

FP (formação profissional) — em que se ponderarão as acções de
formação e aperfeiçoamento profissional relacionadas com a área fun-
cional do lugar posto a concurso, tendo em conta o seguinte:

Cursos ou acções de formação de duração total até trinta e cinco
horas — 14 valores;

Cursos ou acções de formação de duração total até cinquenta
horas — 16 valores;

Cursos ou acções de formação de duração total até setenta
horas — 18 valores;

Cursos ou acções de formação de duração total superior a setenta
horas — 20 valores.

HA (habilitação académica) — será valorizada da seguinte forma:

Habilitação mínima exigível — 18 valores;
Habilitação superior ao mínimo exigível — 20 valores;

CS (classificação de serviço) — o valor da média aritmética dos
dois itens entra na fórmula de pontuação e será classificada de acordo
com os seguintes critérios, sendo determinada através do cálculo feito
pelos anos relevantes para efeitos de admissão ao concurso:

Menção de Muito bom — 20 valores;
Menção de Bom — 18 valores;

10.2 — EPS (entrevista profissional de selecção) — incidirá sobre
os seguintes factores de apreciação e terá como suporte e pontos
máximos os valores também a seguir mencionados:

1) Capacidade de relacionamento — 5 pontos;
2) Responsabilidade — 5 pontos;
3) Interesse profissional — 5 pontos;
4) Motivação para o desempenho do cargo — 5 pontos;

perfazendo um total de 20 pontos.

Da ponderação dos quatro factores resulta a seguinte classificação:

Excepcionalmente favorável — 20 pontos;
Favorável — 16 pontos;
Bastante satisfatória — 14 pontos;
Satisfatória — 12 pontos;
Razoável — 10 pontos;
Pouco satisfatória — 8 pontos;
Insatisfatória — 6 pontos;
Desfavorável — 4 pontos;
Completamente desfavorável — 0 pontos.

As classificações atribuídas serão de uma escala de 0 a 20 valores.
Sistema de classificação:
11 — Na classificação final (CF) adoptar-se-á a escala de 0 a 20 valo-

res, considerando-se não aprovados os candidatos que obtenham clas-

sificação inferior a 10 valores, considerando-se como tal, por arre-
dondamento, as classificações inferiores a 9,5 valores, e será obtida
pela aplicação da seguinte fórmula:

CF=(EPS×2)+(AC×2)
4

em que:

CF — classificação final;
EPS — entrevista profissional de selecção;
AC — avaliação curricular.

12 — Os critérios de apreciação e ponderação da entrevista pro-
fissional de selecção, bem como o sistema de classificação final,
incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam de actas de reu-
niões do júri do concurso, sendo as mesmas facultadas aos candidatos
sempre que solicitadas.

13 — A lista de candidatos admitidos e excluídos e a lista de clas-
sificação final dos concorrentes serão afixadas no átrio dos Paços
do Município, ou publicadas no Diário da República, 2.a série, con-
forme as situações previstas no Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

14 — Composição do júri:

Presidente — Dr. António Carlos Figueiredo, presidente da
Câmara.

Vogais efectivos:

Engenheiro Álvaro dos Santos Rolo, chefe da Divisão de Obras
e Serviços Urbanos, que substituirá o presidente nas suas faltas e
impedimentos.

Engenheiro José Manuel da Costa Oliveira, técnico superior prin-
cipal — engenharia civil.

Vogais suplentes:

Custódio António Tavares Barbosa, chefe de secção.
António de Oliveira Rodrigues, encarregado geral, cargo de chefia

de pessoal operário.

1 de Março de 2007. — O Presidente da Câmara, António Carlos
Figueiredo.

2611000090

CÂMARA MUNICIPAL DE SINTRA

Aviso n.o 4980/2007

Concursos internos de acesso geral

1 — Para efeitos do disposto no artigo 28.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, adaptado à administração local por força
do Decreto-Lei n.o 238/99, de 25 de Junho, torna-se público que,
por despacho do presidente da Câmara de 10 de Julho de 2006, no
uso da competência conferida pela alínea a) do n.o 2 do artigo 68.o
da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, se encontram abertos, pelo
prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente
aviso no Diário da República, concursos internos de acesso geral para
o provimento dos lugares abaixo indicados:

Referência Lugares Carreira Categoria

G-11/2006 . . . . . . . 3 Desenhador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Desenhador especialista.
G-12/2006 . . . . . . . 1 Desenhador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Desenhador principal.
G-14/2006 . . . . . . 1 Desenhador de especialidade projectista . . . . . . . . . . Desenhador de especialidade projectista especialista.

2 — Requisitos de admissão aos concursos:
2.1 — Desenhador especialista e desenhador de especialidade projectista

especialista — podem ser admitidos, nos termos da alínea b) do n.o 1
do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, na redacção
conferida pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, aplicado à administração
local pelo Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro, desenhadores
principais e desenhadores de especialidade projectista principais, respec-
tivamente, com, pelo menos, três anos na respectiva categoria classificados
de Muito bom ou cinco anos classificados de Bom.

2.2 — Desenhador principal — podem ser admitidos, nos termos
da alínea c) do n.o 1 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de
18 de Dezembro, na redacção conferida pela Lei n.o 44/99, de 11 de
Junho, aplicado à administração local pelo Decreto-Lei n.o 412-A/98,
de 30 de Dezembro, desenhadores de 1.a classe com no mínimo três
anos na categoria classificados de Bom.

3 — Prazo de validade dos concursos — os concursos são abertos ape-
nas para os lugares existentes e caducam com o seu preenchimento.

4 — Local de trabalho — área do município de Sintra.
5 — Constituição dos júris:
5.1 — Desenhador especialista:

Presidente — Desenhador de especialidade projectista especialista
principal Américo Nunes Amaro.

Vogais efectivos:

Desenhador de especialidade projectista especialista principal Vítor
José Adrião Fernandes, que substituirá o presidente nas suas faltas
e impedimentos.

Técnica superior de gestão de 1.a classe de recursos humanos
Dr.a Ana Maria Fernandes Matias Sousa.
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Vogais suplentes:

Desenhador de especialidade projectista especialista principal Antó-
nio José Gaspar Fernandes.

Técnica superior de sociologia de 1.a classe Dr.a Maria do Rosário
Gomes Veríssimo Cruz.

5.2 — Desenhador principal:

Presidente — Coordenadora do Gabinete do Sistema de Informa-
ção Geográfica, Dr.a Helena Ansiães Costa Bolas.

Vogais efectivos:

Desenhador especialista Mário Luís Grácio Baptista Paz, que subs-
tituirá o presidente nas suas faltas e impedimentos.

Técnica superior de sociologia de 1.a classe Dr.a Maria do Rosário
Gomes Veríssimo Cruz.

Vogais suplentes:

Desenhadora de especialidade projectista especialista principal Ana
Maria Duarte Lata Rosário Costa.

Técnica superior de gestão de 1.a classe de recursos humanos
Dr.a Ana Maria Fernandes Matias Sousa.

5.3 — Desenhador de especialidade projectista especialista:

Presidente — Desenhador de especialidade projectista especialista
principal Américo Nunes Amaro.

Vogais efectivos:

Desenhador de especialidade projectista especialista principal
Manuel Santos Espada, que substituirá o presidente nas suas faltas
e impedimentos.

Técnica superior de gestão de 1.a classe de recursos humanos
Dr.a Ana Maria Fernandes Matias Sousa.

Vogais suplentes:

Desenhador de especialidade projectista especialista principal Rui
Manuel Moreira Ferraz.

Técnica superior de sociologia de 1.a classe Dr.a Maria do Rosário
Gomes Veríssimo Cruz.

6 — Métodos de selecção a aplicar:
6.1 — Prova prática de conhecimentos específicos, com carácter eli-

minatório (considerando-se, para tanto, as classificações inferiores a
9,5 valores), visando avaliar os níveis de conhecimentos académicos
e profissionais dos candidatos, exigíveis e adequados ao exercício das
funções, com a duração de:

Desenhador especialista e desenhador de especialidade projectista
especialista — três horas;

Desenhador principal — três horas e meia;

6.2 — Avaliação curricular, com carácter eliminatório (consideran-
do-se, para tanto, as classificações inferiores a 9,5 valores), que visa
avaliar as aptidões profissionais dos candidatos, na área para que
o concurso é aberto, com base na análise do respectivo currículo
profissional, sendo obrigatoriamente considerados e ponderados, de
acordo com as exigências da função, os seguintes factores:

Habilitação académica de base, onde se ponderará a titularidade
de grau académico ou a sua equiparação legalmente reconhecida;

Formação profissional, em que se ponderarão as acções de formação
e aperfeiçoamento profissional, em especial as relacionadas com a
área funcional do lugar posto a concurso;

Experiência profissional, em que se ponderará o desempenho efec-
tivo de funções na área de actividade para que o concurso é aberto,
bem como outras capacitações adequadas, com avaliação da sua natu-
reza e duração;

Classificação de serviço, em que serão ponderadas as classificações
de serviço dos anos relevantes para o efeito, ou seja, as respeitantes
ao período de tempo obrigatório de permanência na categoria.

6.3 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular, bem como os sistemas de classificação final, constam de actas
de reunião dos júris dos concursos, sendo as mesmas facultadas aos
candidatos sempre que solicitadas.

7 — Programa das provas:
7.1 — Desenhador especialista:

Desenho geométrico (construção de figuras simples) e medição
de distâncias e áreas;

Divisão de circunferências em partes, traçado de tangentes e con-
cordância de arcos de círculo;

Esboços à mão livre;
Cotados de peças simples de construção civil;
Ampliação e redução de desenhos à escala;

Conhecimentos genéricos de medição e orçamentos;
Cópia de pormenores do natural e execução de desenho a lápis

ou a tinta sobre papel vegetal e papel de esquisso;
Normas portuguesas de desenho;
Formato de papel, escalas, disposições dos desenhos e das legendas,

tipos de traço, letras e algarismos;
Desenho de arquitectura;

7.2 — Desenhador principal:

Conhecimentos de SIG (funções SIG, captura de dados, inquirição,
análise e apresentação, output);

Tratamento e georreferenciação de imagens (relação entre os dados
apresentados e localização no mundo real);

Tratamento de ficheiros (armazenamento de dados);
Edição, tratamento e digitalização de dados existentes;
Visualização e edição de dados espaciais (tratamento de elementos

gráficos à escala);
Representação de elementos geográficos;

7.3 — Desenhador de especialidade projectista especialista:

Esboços à mão livre, cotados de peças simples de construção civil;
Ampliação e redução de desenhos à escala;
Perspectiva, sentido estético e noções de desenho à vista;
Conhecimentos de medições e orçamentos;
Desenhos à escala de esboços e esquissos fornecidos;
Cópia de pormenores do natural e execução de desenhos a lápis

ou tinta sobre papel vegetal e papel de esquisso;
Desenho de planeamento urbanístico;
Desenho de arquitectura e pormenorização;
Execução de perfis de um terreno.

8 — Formalização das candidaturas:
8.1 — As candidaturas devem ser formalizadas através de reque-

rimento dirigido ao presidente da Câmara Municipal e entregue pes-
soalmente ou remetido pelo correio, com aviso de recepção, para
o Departamento de Recursos Humanos desta Câmara Municipal, sito
na Rua do Dr. Alfredo Costa, 7, 2710-524 Sintra, e que se encontra
disponível em www.cm-sintra.pt, em «Formulários on-line», em
«Recursos humanos», devendo dele constar:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, data de
nascimento, número e data do bilhete de identidade e serviço de
identificação que o emitiu, morada e código postal);

b) Habilitações literárias ou profissionais;
c) Quaisquer outros elementos que os candidatos entendam dever

apresentar que possam ser relevantes para a apreciação do seu mérito
ou constituam motivo de preferência legal;

d) Declaração, em alíneas separadas e sob compromisso de honra,
sobre a situação precisa em que se encontram relativamente a cada
uma das condições a que se referem as alíneas a) a f) do artigo 29.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

8.2 — Deverá ser anexo ao requerimento de candidatura:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado, do qual deve
constar: identificação pessoal, habilitações literárias, qualificações pro-
fissionais (formação profissional, estágios praticados e trabalhos efec-
tuados) e experiência profissional, designadamente tempo de serviço
na Administração Pública, tempo de serviço na carreira e tempo de
serviço na categoria, com especificação das funções desempenhadas.
Os candidatos deverão juntar os documentos comprovativos da for-
mação profissional frequentada e indicada no curriculum vitae, sob
pena de não ser considerada;

b) Declaração do serviço onde conste o vínculo, tempo de serviço
na categoria, na carreira e na administração pública e classificação
de serviço obtida nos anos relevantes para o efeito.

9 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas
nos termos da lei.

10 — As listas de candidatos admitidos/excluídos e de classificação
final serão publicitadas nos termos e de acordo com o disposto nos
artigos 34.o, 35.o e 38.o a 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho, e no artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 238/99, de 25 de Junho,
sendo afixadas, quando seja caso, no Departamento de Recursos
Humanos, sito na Rua do Dr. Alfredo Costa, 7, Sintra.

11 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

19 de Dezembro de 2006. — Por delegação de competências do
Presidente da Câmara, o Director Municipal de Recursos Humanos
e Modernização Administrativa, José António Vaz Guerra da Fonseca.
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Aviso n.o 4981/2007

Concursos internos de acesso geral

1 — Para efeitos do disposto no artigo 28.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, adaptado à administração local por força
do Decreto-Lei n.o 238/99, de 25 de Junho, torna-se público que,

por despacho do presidente da Câmara, de 10 de Julho de 2006,
no uso de competência conferida pela alínea a) do n.o 2 do artigo 68.o
da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, se encontram abertos, pelo
prazo de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente
aviso no Diário da República, concursos internos de acesso geral para
o provimento dos lugares abaixo indicados:

Referência Lugares Carreira Categoria

G-26/2005 . . . . . . . 2 Técnica superior de relações internacionais . . . . . . . Técnico superior de relações internacionais prin-
cipal.

G-2/2006 . . . . . . . . 3 Arquitecto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Arquitecto principal.
G-21/2006 . . . . . . . 1 Técnico-profissional de actividades económicas . . . . Técnico profissional de actividades económicas espe-

cialista.
G-30/2006 . . . . . . . 8 Assistente administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Assistente administrativo principal.

2 — Requisitos de admissão aos concursos:
2.1 — Técnico superior de relações internacionais principal e arqui-

tecto principal — podem ser admitidos, nos termos da alínea c) do
n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro,
na redacção dada pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, aplicado à
administração local pelo Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de Dezem-
bro, técnicos superiores de relações internacionais de 1.a classe e arqui-
tectos de 1.a classe, respectivamente, com, pelo menos, três anos na
respectiva categoria classificados de Bom. Em conformidade com o
n.o 3 do artigo 4.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro,
na redacção dada pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, aplicado à
administração local pelo Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de Dezem-
bro, é reduzido em 12 meses o tempo legalmente exigido aos titulares
de mestrado ou doutoramento, desde que o conteúdo funcional seja
do interesse da instituição.

2.2 — Técnico profissional de actividades económicas especia-
lista — podem ser admitidos, nos termos da alínea b) do n.o 1 do
artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, na redac-
ção conferida pela Lei n.o 44/99, de 11 de Junho, aplicado à admi-
nistração local pelo Decreto-Lei n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro,
técnicos profissionais de actividades económicas principais com, pelo
menos, três anos na categoria classificados de Muito bom ou cinco
anos classificados de Bom.

2.3 — Assistente administrativo principal — podem ser admitidos,
nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 8.o do Decreto-Lei
n.o 404-A/98, de 18 de Dezembro, na redacção conferida pela Lei
n.o 44/99, de 11 de Junho, aplicado à administração local pelo Decreto-
-Lei n.o 412-A/98, de 30 de Dezembro, assistentes administrativos
com, pelo menos, três anos na categoria e classificação de serviço
não inferior a Bom.

3 — Prazo de validade dos concursos — os concursos são abertos
apenas para os lugares existentes e caducam com o seu preenchimento.

4 — Local de trabalho — área do município de Sintra.
5 — Constituição dos júris:
5.1 — Técnico superior de relações internacionais principal:

Presidente — Chefe da Divisão do Gabinete Municipal de Comu-
nicação e Relações Públicas, Ana Isabel Sacadura Lobato Mello Bra-
mão Ramos.

Vogais efectivos:

Coordenadora do Gabinete Municipal de Relações Internacionais,
Ana Bela Pascoal Xavier Cifuentes, que substituirá o presidente nas
suas faltas e impedimentos.

Chefe da Divisão de Modernização Administrativa, Ana Gabriela
Ferreira Borges Robalo.

Vogais suplentes:

Directora do Departamento de Modernização Administrativa, Dina
Lopes Calaim Correia Lacerda.

Directora do Gabinete Municipal de Apoio aos Órgãos Municipais,
Maria Gabriela Godinho Amaro.

5.2 — Arquitecto principal:

Presidente — Director municipal de Planeamento Estratégico e
Urbanismo, arquitecto Luís Carlos Andrade Ferreira.

Vogais efectivos:

Chefe da Divisão de Gestão e fiscalização de Empreitadas, enge-
nheiro Armando Jorge Coelho Santos, que substituirá o presidente
nas suas faltas e impedimentos.

Arquitecto assessor principal Joaquim Manuel Cabido Baptista
Mota.

Vogais suplentes:

Arquitecto assessor principal Jorge Manuel Pinto Carvalho Rodrigues.
Arquitecto assessor principal António Manuel Braga Coelho Rosa.

5.3 — Técnico profissional de actividades económicas especialista:

Presidente — Chefe da Divisão de Licenciamento das Actividades
Económicas, Isabel Cristina Leal Viana Cardoso.

Vogais efectivos:

Arquitecto assessor principal António Manuel Braga Coelho Rosa,
que substituirá o presidente nas suas faltas e impedimentos;

Técnica superior de sociologia de 1.a classe Maria do Rosário Gomes
Veríssimo Cruz.

Vogais suplentes:

Técnica superior de gestão de 1.a classe de recursos humanos Ana
Maria Fernandes Matias Sousa.

Técnica superior de sociologia de 1.a classe Andreia Cláudia Mar-
ques Mendonça Fernandes.

5.4 — Assistente administrativo principal:

Presidente — Técnico superior de direito de 1.a classe Carlos
Manuel Pinheiro Silva Bordado.

Vogais efectivos:

Chefe da Divisão Administrativa de Urbanismo, Maria Isabel Rocha
Pinto Silva, que substituirá o presidente nas suas faltas e impedimentos.

Técnica superior de gestão de 1.a classe de recursos humanos Ana
Maria Fernandes Matias Sousa.

Vogais suplentes:

Técnica superior de sociologia de 1.a classe Maria do Rosário Gomes
Veríssimo Cruz.

Técnica de 1.a classe de gestão de recursos humanos Maria Manuela
Monteiro.

6 — Métodos de selecção a utilizar:
6.1 — Técnico superior de relações internacionais principal, arqui-

tecto principal e técnico profissional de actividades económicas espe-
cialista — prova teórica escrita de conhecimentos específicos, com
carácter eliminatório (considerando-se, para tanto, as classificações
inferiores a 9,5 valores), visando avaliar os níveis de conhecimentos
académicos e profissionais dos candidatos, exigíveis e adequados ao
exercício das funções, com possibilidade de consulta da legisla-
ção/documentação, com a duração de:

Técnico superior de relações internacionais principal — uma hora
e trinta minutos;

Arquitecto principal — duas horas;
Técnico profissional de actividades económicas especialista — uma

hora e trinta minutos, com tolerância de trinta minutos.

6.2 — Assistente administrativo principal — prova teórica escrita de
conhecimentos gerais, com carácter eliminatório (considerando-se,
para tanto, as classificações inferiores a 9,5 valores), visando avaliar
os níveis de conhecimentos académicos e profissionais dos candidatos,
exigíveis e adequados ao exercício das funções, com possibilidade
de consulta da legislação/documentação, com a duração de duas horas
e trinta minutos, mais trinta minutos de tolerância.

6.3 — A aplicar a todos os concursos — avaliação curricular, com
carácter eliminatório (considerando-se, para tanto, as classificações
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inferiores a 9,5 valores), que visa avaliar as aptidões profissionais
dos candidatos, na área para que o concurso é aberto, com base
na análise do respectivo currículo profissional, sendo obrigatoriamente
considerados e ponderados, de acordo com as exigências da função
os seguintes factores:

Habilitação académica de base, onde se ponderará a titularidade
de grau académico ou a sua equiparação legalmente reconhecida;

Formação profissional, em que se ponderarão as acções de formação
e aperfeiçoamento profissional, em especial as relacionadas com a
área funcional do lugar posto a concurso;

Experiência profissional, em que se ponderará o desempenho efec-
tivo de funções na área de actividade para que o concurso é aberto,
bem como outras capacitações adequadas, com avaliação da sua natu-
reza e duração;

Classificação de serviço, em que serão ponderadas as classificações
de serviço dos anos relevantes para o efeito, ou seja, as respeitantes
ao período de tempo obrigatório de permanência na categoria.

6.4 — Os critérios de apreciação e ponderação da prova pública
e da avaliação curricular, bem como os sistemas de classificação final,
constam de acta de reunião do júri dos concursos, sendo a mesma
facultada aos candidatos sempre que solicitada.

7 — Programa das provas:
7.1 — Técnico superior de relações internacionais principal:

Lei n.o 159/99, de 14 de Setembro — estabelece o quadro de trans-
ferência de atribuições e competências para as autarquias locais;

Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, na redacção dada pela Lei
n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e respectiva declaração de rectifi-
cação — estabelece o quadro de competências e o regime jurídico
de funcionamento dos órgãos dos municípios e das freguesias;

Despacho n.o 20 159/2001, Diário da República, 2.a série, de 25
de Setembro de 2001 — conteúdo funcional da carreira técnica supe-
rior de relações internacionais;

Regulamento de Organização dos Serviços Municipais da Câmara
Municipal de Sintra — Diário da República, 2.a série, n.os 25, de 30
de Janeiro de 2004, apêndice n.o 12, e 79, de 2 de Abril de 2004,
apêndice n.o 40;

Lei n.o 107/2001, de 8 de Setembro — estabelece as bases da política
e do regime de protecção e valorização do património cultural;

Protocolo de acolhimento autárquico, de âmbito internacional con-
sultar os sites www.cefa.pt, www.dgaa.pt e www.ina.pt.

7.2 — Arquitecto principal:

PDM;
Decreto-Lei n.o 380/99;
Decreto-Lei n.o 555/99;
Lei n.o 5-A/2002;
Todos os diplomas complementares.

7.3 — Técnico profissional de actividades económicas especialista:

Código do Procedimento Administrativo — Decreto-Lei n.o 442/91,
de 15 de Novembro, alterado pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de
Janeiro;

Regime de férias, faltas e licenças dos funcionários e agentes da
administração central, regional e local, incluindo os institutos públicos
que revistam a natureza de serviços personalizados ou de fundos públi-
cos — Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, com as alterações
introduzidas pela Lei n.o 117/99, de 11 de Agosto, pelo Decreto-Lei
n.o 157/2001, de 11 de Maio, e pelo Decreto-Lei n.o 70-A/2000, de
5 de Maio;

Regime jurídico da instalação dos estabelecimentos que vendem
produtos alimentares e de alguns estabelecimentos de comércio não
alimentar e de serviços que podem envolver riscos para a saúde e
segurança das pessoas — Decreto-Lei n.o 370/99, de 18 de Setembro;

Lista dos tipos de identificação dos estabelecimentos de comércio
ou armazenagem de produtos alimentares, bem como dos estabe-
lecimentos de comércio de produtos não alimentares e de prestação
de serviços cujo funcionamento envolve riscos para a saúde e segurança
das pessoas — Portaria n.o 33/2000, de 28 de Janeiro;

Regime jurídico do licenciamento e fiscalização pelas câmaras muni-
cipais de actividades diversas anteriormente cometidas aos governos
civis — Decreto-Lei n.o 310/2002, de 18 de Dezembro.

7.4 — Assistente administrativo principal:

Constituição da República Portuguesa (Princípios fundamentais;
Direitos e deveres fundamentais — parte I; Poder local — título VIII;
Administração Pública — título IX);

Decreto-Lei n.o 24/84, de 16 de Janeiro — Estatuto Disciplinar;
Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro, alterado pelo Decre-

to-Lei n.o 6/96, de 31 de Janeiro — Código do Procedimento Admi-
nistrativo;

Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto — estabelece as regras
e os princípios gerais em matéria de duração e horário de trabalho
na Administração Pública;

Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março, com as alterações intro-
duzidas pela Lei n.o 117/99, de 11 de Agosto, pelo Decreto-Lei
n.o 503/99, de 20 de Novembro, pelo Decreto-Lei n.o 70-A/2000, de
5 de Maio, pelo Decreto-Lei n.o 157/2001, de 11 de Maio, e pelo
Decreto-Lei n.o 169/2006, de 17 de Agosto — regime de férias, faltas
e licenças dos funcionários e agentes da administração central, regional
e local, incluindo os institutos públicos que revistam a natureza de
serviços personalizados ou de fundos públicos;

Decreto-Lei n.o 135/99, de 22 de Abril — princípios gerais de acção
a que devem obedecer os serviços e organismos da Administração
Pública na sua actuação face ao cidadão e normas vigentes no contexto
da modernização administrativa;

Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas
pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro — quadro de competências
e regime jurídico de funcionamento dos municípios e freguesias;

Decreto-Lei n.o 555/99, de 16 de Dezembro, com as alterações
introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 177/2001, de 4 de Junho — aprova
o regime jurídico da urbanização e da edificação;

Macroestrutura e Regulamento de Organização dos Serviços Muni-
cipais da Câmara Municipal de Sintra — Diário da República, 2.a série,
n.o 79, de 2 de Abril de 2004, apêndice n.o 40.

8 — Formalização das candidaturas:
8.1 — As candidaturas devem ser formalizadas através de reque-

rimento dirigido ao presidente da Câmara Municipal e entregue pes-
soalmente ou remetido pelo correio, registado com aviso de recepção,
para o Departamento de Recursos Humanos desta Câmara Municipal,
sito na Rua do Dr. Alfredo Costa, 7, 2710-524 Sintra, e que se encontra
disponível em www.cm-sintra.pt, em «Formulários on-line», em
«Recursos humanos», devendo dele constar:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, data de
nascimento, número e data do bilhete de identidade e serviço de
identificação que o emitiu, morada e código postal);

b) Habilitações literárias ou profissionais;
c) Quaisquer outros elementos que os candidatos entendam dever

apresentar que possam ser relevantes para a apreciação do seu mérito
ou constituam motivo de preferência legal;

d) Declaração, em alíneas separadas e sob compromisso de honra,
sobre a situação precisa em que se encontram relativamente a cada
uma das condições a que se referem as alíneas a) a f) do artigo 29.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho.

8.2 — Deverá ser anexo ao requerimento de candidatura:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado, do qual deve
constar: identificação pessoal, habilitações literárias, qualificações pro-
fissionais (formação profissional, estágios praticados e trabalhos efec-
tuados) e experiência profissional, designadamente tempo de serviço
na Administração Pública, tempo de serviço na carreira, tempo de
serviço na categoria, com especificação das funções desempenhadas.
Os candidatos deverão juntar os documentos comprovativos da for-
mação profissional frequentada e indicada no curriculum vitae, sob
pena de não ser considerada;

b) Declaração do serviço onde constem o vínculo, tempo de serviço
na categoria, na carreira e na Administração Pública, e classificação
de serviço obtida nos anos relevantes para o efeito.

9 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas
nos termos da lei.

10 — As listas de candidatos e as listas de classificação serão afi-
xadas/publicitadas, nos termos dos artigos 34.o e 35.o, 38.o a 40.o do
Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho, e artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 238/99, de 25 de Junho, quando seja caso, no Departamento de
Recursos Humanos desta Câmara Municipal, sita na Rua do
Dr. Alfredo Costa, 7, Sintra.

11 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

19 de Dezembro de 2006. — Por delegação de competências do
Presidente da Câmara, o Director Municipal de Recursos Humanos
e Modernização Administrativa, José António Vaz Guerra da Fonseca.

2611000119

Aviso n.o 4982/2007

Concurso interno de acesso geral

1 — Para efeitos do disposto no artigo 28.o do Decreto-Lei
n.o 204/98, de 11 de Julho, adaptado à administração local por força
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do Decreto-Lei n.o 238/99, de 25 de Junho, torna-se público que,
por despacho do presidente da Câmara de 8 de Setembro de 2005,
no uso da competência conferida pela alínea a) do n.o 2 do artigo 68.o
da Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, se encontra aberto, pelo prazo
de 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso
no Diário da República, concurso interno de acesso geral para pro-
vimento de dois lugares na categoria de especialista de informática
do grau 3 (nível 1), da carreira de especialista de informática, refe-
rência G-28/2005.

2 — Requisitos de admissão — podem ser admitidos, nos termos
do n.o 1 do artigo 4.o e da alínea a) do n.o 3 do artigo 8.o do Decreto-Lei
n.o 97/2001, de 26 de Março, especialistas de informática do grau 2
com quatro anos na categoria classificados de Muito bom ou seis
anos classificados, no mínimo, de Bom, bem como técnicos de infor-
mática do grau 3, nível 2, com cinco anos de serviço na categoria
classificados de Muito bom ou oito anos classificados de Bom, habi-
litados, no mínimo, com curso superior no domínio da informática
que não confira o grau de licenciatura ou, ainda, curso superior ade-
quado que não confira o grau de licenciatura e formação comple-
mentar em área específica da informática.

3 — Prazo de validade do concurso — o concurso é aberto apenas
para os lugares existentes e caduca com o seu preenchimento.

4 — Local de trabalho — área do município de Sintra.
5 — Constituição do júri:

Presidente — Directora do Departamento de Modernização Admi-
nistrativa, Dina Lopes Calaim Correia Lacerda.

Vogais efectivos:

Chefe da Divisão de Modernização Administrativa, Ana Gabriela
Ferreira Borges Robalo, que substituirá o presidente nas suas faltas
e impedimentos.

Chefe da Divisão de Formação, Ana Paula Salvador Faustino.

Vogais suplentes:

Director do Departamento de Urbanismo, engenheiro Vítor
Manuel Carvalho Madeira Ferreira.

Engenheiro Electrotécnico assessor principal Jorge Guilherme
Branco Reis.

6 — Métodos de selecção a aplicar:
6.1 — Prova teórica escrita de conhecimentos específicos, com

carácter eliminatório, (considerando-se, para tanto, as classificações
inferiores a 9,5 valores), com a duração de uma hora e trinta minutos,
com trinta minutos de tolerância, com possibilidade de consulta da
legislação constante do programa, visando avaliar os níveis de conhe-
cimentos académicos e profissionais dos candidatos, exigíveis e ade-
quados ao exercício das funções;

6.2 — Avaliação curricular, com carácter eliminatório (consideran-
do-se, para tanto, as classificações inferiores a 9,5 valores), que visa
avaliar as aptidões profissionais dos candidatos na área para que o
concurso é aberto, com base na análise do respectivo currículo pro-
fissional, sendo obrigatoriamente considerados e ponderados, de
acordo com as exigências da função, os seguintes factores:

Habilitação académica de base, onde se ponderará a titularidade
de grau académico ou a sua equiparação legalmente reconhecida;

Formação profissional, em que se ponderarão as acções de formação
e aperfeiçoamento profissional, em especial as relacionadas com a
área funcional do lugar posto a concurso;

Experiência profissional, em que se ponderará o desempenho efec-
tivo de funções na área de actividade para que o concurso é aberto,
bem como outras capacitações adequadas, com avaliação da sua natu-
reza e duração;

Classificação de serviço, em que serão ponderadas as classificações
de serviço dos anos relevantes para o efeito, ou seja, as respeitantes
ao período de tempo obrigatório de permanência na categoria.

6.3 — Os critérios de apreciação e ponderação da avaliação cur-
ricular, bem como o sistema de classificação final, constam de acta
de reunião do júri do concurso, sendo a mesma facultada aos can-
didatos sempre que solicitada.

7 — Programa da prova:

Legislação:

Lei n.o 159/99, de 14 de Setembro;
Lei n.o 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas

pela Lei n.o 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e Declaração de Rectificação
n.o 9/2002, de 25 de Fevereiro;

Decreto-Lei n.o 135/99, de 22 de Abril;
Regulamento de Organização dos Serviços Municipais da Câmara

Municipal de Sintra;
Lei n.o 109/91, de 17 de Agosto;
Decreto-Lei n.o 252/94, de 20 de Outubro.

Temas:

«O impacte dos sistemas e das tecnologias de informação na
organização»;

«Os sistemas de informação e a prestação de serviços de qualidade
ao cidadão»;

«Privacidade, segurança e integridade de sistemas de informação»;
«A aquisição de tecnologias e a contratação de serviços na área

das TIC».

8 — Formalização das candidaturas:
8.1 — As candidaturas devem ser formalizadas através de reque-

rimento dirigido ao presidente da Câmara Municipal e entregue pes-
soalmente ou remetido pelo correio, registado e com aviso de recep-
ção, para o Departamento de Recursos Humanos desta Câmara Muni-
cipal, sito na Rua do Dr. Alfredo Costa, 7, 2710-524 Sintra, e que
se encontra disponível em www.cm-sintra.pt, em «Formulários
on-line», em «Recursos humanos», devendo dele constar:

a) Identificação completa (nome, filiação, naturalidade, data de
nascimento, número e data do bilhete de identidade e serviço de
identificação que o emitiu, morada e código postal);

b) Habilitações literárias ou profissionais;
c) Quaisquer outros elementos que os candidatos entendam dever

apresentar que possam ser relevantes para a apreciação do seu mérito
ou constituam motivo de preferência legal;

d) Declaração em alíneas separadas e sob compromisso de honra,
sobre a situação precisa em que se encontram relativamente a cada
uma das condições a que se referem as alíneas a) a f) do artigo 29.o
do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de Julho;

8.2 — Deverá ser anexo ao requerimento de candidatura:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado, do qual deve
constar: identificação pessoal, habilitações literárias, qualificações pro-
fissionais (formação profissional, estágios praticados e trabalhos efec-
tuados) e experiência profissional, designadamente tempo de serviço
na Administração Pública, tempo de serviço na carreira e tempo de
serviço na categoria, com especificação das funções desempenhadas.
Os candidatos deverão juntar os documentos comprovativos da for-
mação profissional frequentada e indicada no curriculum vitae, sob
pena de não ser considerada;

b) Declaração do serviço onde conste o vínculo, o tempo de serviço
na categoria, na carreira e na administração pública e classificação
de serviço obtida nos anos relevantes para o efeito.

9 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas
nos termos da lei.

10 — As listas de candidatos admitidos/excluídos e de classificação
final serão publicitadas nos termos e de acordo com o disposto nos
artigos 34.o, 35.o e 38.o a 40.o do Decreto-Lei n.o 204/98, de 11 de
Julho, e no artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 238/99, de 25 de Junho,
sendo afixadas, quando seja caso, no Departamento de Recursos
Humanos, sito na Rua do Dr. Alfredo Costa, 7, Sintra.

11 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição,
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

22 de Janeiro de 2007. — Por delegação de competências do Pre-
sidente da Câmara, o Director Municipal de Recursos Humanos e
Modernização Administrativa, José António Vaz Guerra da Fonseca.

2611000121

CÂMARA MUNICIPAL DE TÁBUA

Aviso (extracto) n.o 4983/2007

Para os devidos efeitos se faz público que, por despacho do pre-
sidente da Câmara de 8 de Fevereiro de 2007, e após anuência da
Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro,
foram autorizadas, ao abrigo do artigo 6.o da Lei n.o 53/2006, de
7 de Dezembro, as seguintes mobilidades com efeitos a 1 de Fevereiro
de 2007:

Requisição — Fernanda Adelaide Santos Silva, técnica superior
assessora principal (licenciatura em Engenharia Civil), e Paulo Rui
Merony Marques Paixão, técnico profissional especialista principal
(topógrafo);

Destacamento — José Maria Ventura Travassos, técnico profissio-
nal especialista principal (desenhador).

16 de Fevereiro de 2007. — O Presidente da Câmara, Francisco
Ivo de Lima Portela.

1000311376
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CÂMARA MUNICIPAL DE TABUAÇO

Aviso n.o 4984/2007

Para os devidos efeitos se torna público que, nos termos dos meus
despachos de 18 de Novembro de 2005 e de 30 de Janeiro de 2007,
na sequência da aprovação dos respectivos concurso e estágio, con-
cluídas as diligências tidas como adequadas e suficientes à verificação
dos requisitos para provimento, foi nomeado definitivamente técnico
superior de 2.a classe (acção escolar), da carreira técnica superior,
do quadro privativo do município de Tabuaço, António Augusto Lara
de Sousa.

2 de Março de 2007. — O Presidente da Câmara, José Carlos Pinto
dos Santos.

2611000085

CÂMARA MUNICIPAL DE VAGOS

Aviso n.o 4985/2007

Para os devidos efeitos, torna-se público que, por despacho do
vereador com competências delegadas do dia 5 de Janeiro de 2007,
foi concedida licença sem vencimento pelo período de um ano, com
efeitos a partir de 8 de Janeiro de 2007, a Sara Maria Cipriano da
Rocha, funcionária do quadro desta Câmara Municipal, com a cate-
goria de técnico superior de serviço social de 2.a classe, ao abrigo
do disposto no artigo 76.o do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de Março.
(Isento de visto do Tribunal de Contas.)

8 de Fevereiro de 2007. — O Vereador, com competências dele-
gadas, Carlos Manuel Simões das Neves.

1000311256

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA FRANCA DO CAMPO

Aviso n.o 4986/2007

Torna-se público que, por meus despachos de 18 de Janeiro de
2007, no uso das competências que me foram delegadas e conferidas,
e nos termos do n.o 8 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de
7 de Dezembro, aplicado por força do Decreto-Lei n.o 409/91, de
19 de Outubro, foram nomeados os técnicos superiores Duarte Manuel
Carreiro Pacheco Pimentel, para técnico superior principal, Ana Cris-
tina Peixoto Borges Mangi, para técnica superior de 1.a classe, enge-
nheira do ambiente, e Vanessa Maria Leite Ribeiro Gaspar, para
técnica superior de 1.a classe, área social, na sequência de aprovação
nos respectivos concurso internos de acesso.

Os candidatos deverão aceitar a nomeação dos referidos lugares
nos 20 dias seguintes ao da publicação do presente aviso no Diário
da República.

22 de Janeiro de 2007. — O Presidente da Câmara, Rui de Carvalho
e Melo.

1000310735

Aviso n.o 4987/2007

Torna-se público que, por meu despacho de 18 de Janeiro de 2007,
no uso das competências que me foram delegadas e conferidas, e
nos termos do n.o 1 do artigo 5.o do Decreto-Lei n.o 97/2001, de
26 de Março, procedeu-se, na sequência de procedimento interno
de selecção, à mudança de níveis das categorias de informática, com
Paula Cristina Furtado Rodrigues Gaspar, especialista de informática
do grau 1, nível 2, para especialista de informática do grau 1, nível 3,
e Isabel Maria Rocha Viana Pimentel, técnica de informática do grau 1,
nível 1, para técnica de informática do grau 1, nível 2, com efeitos
a partir de 1 de Fevereiro de 2007.

22 de Janeiro de 2007. — O Presidente da Câmara, Rui de Carvalho
e Melo.

1000310736

Aviso (extracto) n.o 4988/2007

Torna-se público que, por meu despacho de 28 de Novembro de
2006, no uso das competências que me foram delegadas e conferidas
pelos artigos 68.o, n.o 2, alínea a), e 72.o da Lei n.o 169/99, de 18 de
Setembro, conjugados com o n.o 2 dos artigos 13.o e 24.o da orgânica
municipal de Vila Franca do Campo e com o n.o 1 do artigo 9.o
do Decreto-Lei n.o 93/2004, de 20 de Abril, com a redacção que
lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 104/2006, de 7 de Junho, foi renovada
a comissão de serviço do Dr. José Manuel Melo Braga, no cargo

de chefe da Divisão Financeira da Câmara Municipal de Vila Franca
do Campo, com efeitos a 3 de Fevereiro de 2007.

25 de Janeiro de 2007. — O Presidente da Câmara, Rui de Carvalho
e Melo.

1000310734

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA FRANCA DE XIRA

Regulamento n.o 38/2007

Nos termos do artigo 130.o do Código do Procedimento Admi-
nistrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 442/91, de 15 de Novembro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 6/96, de 31 de
Janeiro, publica-se a alteração ao Regulamento Específico de Recon-
versão do Loteamento Clandestino da Quinta do Bom Jesus, freguesia
do Sobralinho, aprovado pela Assembleia Municipal na sua sessão
ordinária realizada no dia 16 de Fevereiro de 2007, sob proposta
da Câmara Municipal, aprovada na sua reunião ordinária de 17 de
Janeiro de 2007, conforme consta do edital n.o 76/2007, afixado nos
Paços do Município em 23 de Fevereiro de 2007.

Alteração ao Regulamento Específico de Reconversão do Loteamento
Clandestino da Quinta do Bom Jesus — Sobralinho

Artigo 1.o

Âmbito de aplicação

1 — O presente Regulamento faz parte integrante do pacto da
associação da Câmara Municipal de Vila Franca de Xira com os
proprietários ou titulares de outros direitos, ónus e encargos, aqui
designados como interessados, de lotes ou habitações, situados no
loteamento em fase de reconversão, denominado Quinta do Bom
Jesus.

2 — O Regulamento contempla as possíveis situações de cada inte-
ressado face à Câmara e aos demais interessados. Define critérios
de cálculo das comparticipações individuais nos estudos de reconversão
e nas obras de infra-estruturas, estabelece as respectivas modalidades
de pagamento e os inerentes trâmites e fixa as responsabilidades de
cada interessado pelo não cumprimento do pacto ou do próprio Regu-
lamento, através de sanções adequadas.

Artigo 2.o

Determinação dos montantes das comparticipações

1 — De acordo com o plano de reconversão e respectivo estudo
económico, executados pela Câmara Municipal, o loteamento con-
templa:

Área de reconversão — 1,67 ha (aproximadamente);
Número de lotes — 31;
Área dos lotes — 0,9 ha (aproximadamente).
Custos:

Projecto — E 7182,69;
Infra-estruturas — E 155 276,40.

2 — A comparticipação individual nos custos do projecto e obras
de infra-estruturas é determinada em função do número de lotes e
da área dos mesmos, respectivamente:

a) Projectos:

Comp.p = C. P. = E 7182,69 = E 231,70
N. L. 31

em que:

Comp.p = comparticipação individual;
C. P. = custo do projecto;
N. L. = número de lotes.

b) Infra-estruturas:

1) Redes de água, esgotos e arruamentos — são criados dois esca-
lões, em função da área dos lotes para determinação do valor da
comparticipação individual, a saber:

Escalão Áreas Quanti-
dade

Comparti-
pação

(em euros)

Único . . . . . . . . . . . . Superior a 250 m2 . . . 31 5 008,92
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2) Rede de energia eléctrica — o custo da instalação da rede de
energia eléctrica é distribuído equitativamente pelos 31 lotes, a saber:

Rede eléctrica — E 6922,21: 31 lotes = E 223,30.

3) Os lotes com construções executadas ou previstas para mais
que um fogo, bem como as destinadas a exploração de carácter indus-
trial ou comercial, comparticipam, ainda, por cada fogo a mais ou
instalação, com a importância de E 455,36.

Artigo 3.o

Formas de pagamento

1 — O pagamento da comparticipação individual pode ser feito:

a) Por uma só vez;
b) Em prestações, acordadas entre a Câmara e o interessado, a

pagar num prazo máximo de cinco anos.

2 — No caso de pagamento em prestações:

a) A primeira prestação será exclusivamente preenchida com o
pagamento do custo dos estudos;

b) As restantes prestações serão determinadas na base do valor
da comparticipação individual para as infra-estruturas, calculando-se
cada uma delas, em amortização e juros, de forma a resultar um
conjunto de prestações iguais;

c) A taxa de juro a aplicar será a de desconto do Banco de Portugal,
a qual, quando alterada, implicará a actualização do valor das
prestações;

d) No pagamento em prestações é obrigatório o seu caucionamento;
e) O prazo de pagamento em prestações, quando inferior ao limite

máximo de cinco anos, é alterável até àquele limite, mediante reque-
rimento do interessado, desde que os valores a pagar não se encontrem
em atraso.

3 — Prazo excepcional — no quadro das situações previstas no
artigo sobre prestações «Consequências do não pagamento», e para
além do prazo máximo de cinco anos, poderá a Câmara Municipal,
mediante deliberação a tomar no corrente ano de 1996, prorrogar
o prazo de pagamento do valor em dívida por um período excepcional
até ao limite máximo de três anos (31 de Dezembro de 1999).

Artigo 4.o

Agravamento e actualizações

1 — Agravamentos:

a) Considerando que a reconversão presente tem como objectivo
principal a criação de condições para que os interessados possam
construir a sua habitação legalmente, os custos das obras de infra-
-estruturas serão agravados, segundo o número de lotes de cada inte-
ressado, em harmonia com os coeficientes que a seguir se determinam:

1.o lote — coeficiente 1;
2.o lote — coeficiente 1,15;
3.o ao 5.o lote — coeficiente 1,5;
6.o lote e seguintes — coeficiente 2;

b) Nos lotes destinados à habitação do interessado ou de descen-
dentes em 1.o grau, aqueles coeficientes incidirão apenas na parte
remanescente da comparticipação da Câmara.

2 — Actualizações:

a) Exceptuando o custo do projecto, o valor atribuído para fazer
face às despesas de reconversão é actualizado anualmente de acordo
com o índice de inflação.

Artigo 5.o

Notificações e pareceres

1 — Após a aprovação definitiva do plano de reconversão e do
presente Regulamento, pela Câmara Municipal, serão notificados e
avisados por edital todos os interessados para a assinatura do pacto
de associação com a Câmara Municipal.

2 — Da notificação pessoal constará:

a) Montante da comparticipação individual relativa a escudos;
b) Montante da comparticipação individual relativa ao custo das

obras de infra-estruturas.

3 — A notificação será acompanhada de impresso apropriado em
que o interessado informará a Câmara sobre a modalidade de paga-

mento que prefere, dentro dos 90 dias seguintes à data do aviso de
recepção.

4 — Se o interessado não se pronunciar no prazo referido no
número anterior, a Câmara Municipal expedirá, no prazo de 30 dias,
nova notificação com a indicação de 2.a via.

Artigo 6.o

Expropriação por utilidade pública

A não assinatura do pacto de associação no prazo de um ano a
contar da data do aviso por edital, referido no n.o 1 do artigo 5.o,
implica propositura pela Câmara da expropriação por utilidade
pública, nos terrenos e construções do respectivo proprietário, nos
termos do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 804/76, de 6 de Novembro.

Artigo 7.o

Pedido de certidão

1 — A minuta do requerimento da certidão de loteamento acom-
panhará a notificação referida no artigo 5.o

2 — O requerimento será enviado à Câmara Municipal juntamente
com o impresso informativo da modalidade de pagamento.

Artigo 8.o

Passagem de certidão

1 — A certidão será passada após a assinatura do pacto e:

a) No acto do pagamento da comparticipação individual total, caso
este seja feito de uma só vez;

b) No caso de pagamento em prestações, aquando do pagamento
da 1.a, desde que provado o cumprimento das obrigações constantes
da alínea d) do n.o 2 do artigo 3.o e dos n.os 1 ou 2 do artigo 9.o

Artigo 9.o

Garantias — Sua isenção

1 — O montante a pagar em prestações será caucionado alterna-
tivamente por:

a) Garantia bancária, ou seguro de crédito da COSEC (Decreto-Lei
n.o 318/76, de 30 de Abril), a apresentar no acto do pagamento da
1.a prestação;

b) Hipoteca do lote à Câmara Municipal.

2 — O apoio à autoconstrução permite isentar de apresentação das
garantias referidas no número anterior deste artigo os interessados
cuja capitação, devidamente certificada, seja inferior a 50 % do salário
mínimo nacional dos trabalhadores são incluídos no serviço doméstico
nem nos sectores da agricultura, pecuária e silvicultura (artigo 1.o
do Decreto-Lei n.o 24-A/84, de 16 de Janeiro).

3 — O valor de caução bancária ou de seguro do crédito referido
na alínea a) do n.o 1 poderá ser reduzido a requerimento do inte-
ressado e em conformidade com o estado dos pagamentos.

Artigo 10.o

Prestações — Consequência do não pagamento

1 — A primeira prestação será paga no prazo de 60 dias após a
assinatura do pacto e o cumprimento das condições previstas na alínea
d) do n.o 2 do artigo 3.o e nos n.os 1 ou 2 do artigo 9.o

2 — O atraso do pagamento das prestações durante um ano con-
secutivo implica notificação da Câmara Municipal ao interessado com
a indicação do valor a pagar afectado dos respectivos juros de mora
e a anulação da concessão referente à comparticipação camarária.

3 — O não pagamento no prazo de 30 dias após a data da con-
firmação da notificação implica a imediata execução da caução, no
caso do n.o 1 do artigo 9.o, e implica o condicionamento de passagem
da licença de construção, no caso do n.o 2 do mesmo artigo.

Artigo 11.o

Comparticipação da Câmara

1 — Haverá comparticipação da Câmara Municipal nos custos das
infra-estruturas dos lotes destinados à habitação dos interessados ou
de descendentes do 1.o grau, mediante prova de propriedade anterior
a 1 de Março de 1985, como se indica:

a) No caso de possuir só um lote, comparticipação de 50 %;
b) No caso de possuir mais de um lote, a comparticipação será

deduzida dos coeficientes de agravamento, previstos no artigo 4.o



Diário da República, 2.a série — N.o 53 — 15 de Março de 2007 7217

2 — Todas as alterações de direito ou de fim, dos lotes recon-
vertidos, só produziram efeitos quando requeridos e autorizados pela
Câmara Municipal.

3 — Nos casos de deferimento de autorização de alienação, a
Câmara será reembolsada do valor comparticipado, devidamente
actualizado, nos termos do disposto no n.o 2 do artigo 4.o

4 — O direito à concessão da comparticipação camarária cessa a
31 de Dezembro do ano em que o presente Regulamento perfizer
cinco anos de vigência (31 de Dezembro de 1996).

5 — A prova de titular é feita através da apresentação da escritura
pública ou do contrato de promessa de compra e venda, devidamente
reconhecido notarialmente.

Artigo 12.o

Libertação de garantias

Após a liquidação da comparticipação individual em dívida, serão
libertadas as garantias previstas no n.o 1 do artigo 9.o

23 de Fevereiro de 2007. — A Presidente da Câmara, Maria da
Luz Rosinha.

3000226703

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA NOVA DE GAIA

Aviso n.o 4989/2007

Torna-se público que, por meu despacho de 5 de Fevereiro de
2007, no uso das competências que me foram subdelegadas, nomeio
técnicos profissionais de construção civil especialistas Belchior Joa-
quim de Carvalho Lameira e Francisco Fernando Oliveira Carvalho,
classificados em 1.o e 2.o lugares. Os interessados deverão aceitar
os cargos no prazo de 20 dias a contar da data da publicação deste
aviso no Diário da República.

5 de Fevereiro de 2007. — O Director Municipal de Administração
Geral, por subdelegação de competências, A. Carlos Sousa Pinto.

2611000042

Aviso n.o 4990/2007

Torna-se público que por meu despacho de 5 de Fevereiro de 2007,
no uso das competências que me foram subdelegadas, nomeio técnico
superior principal Maria do Rosário Neves Lima. A interessada deverá
aceitar o cargo no prazo de 20 dias a contar da data da publicação
deste aviso no Diário da República.

5 de Fevereiro de 2007. — O Director Municipal de Administração
Geral, por subdelegação de competências, A. Carlos Sousa Pinto.

2611000044

Aviso n.o 4991/2007

Torna-se público que, por despacho de 28 de Fevereiro de 2007
do vice-presidente, com delegação de competências, Dr. Marco Antó-
nio Costa, foi autorizada a reclassificação profissional do funcionário
Joaquim Fernando Marques Teixeira na carreira de auxiliar admi-
nistrativo, nos termos do artigo 2.o e do n.o 2 do artigo 5.o do Decre-
to-Lei n.o 218/2000, de 9 de Setembro.

6 de Março de 2007. — O Director Municipal de Administração
Geral, com delegação de competências, A. Carlos Sousa Pinto.

2611000095

CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VERDE

Aviso n.o 4992/2007

Pedido de alteração de loteamento urbano

António José Zamith Rosas, vereador do Planeamento, Urbanismo
e Ambiente da Câmara Municipal de Vila Verde, faz saber, em cum-
primento do disposto no n.o 3 do artigo 22.o do Decreto-Lei n.o 555/99,
de 16 de Dezembro, que está aberto um período de discussão pública
relativo ao pedido de alterações ao loteamento industrial, titulado
pelo alvará n.o 04/05, em nome do município de Vila Verde, sito
nos lugares de Aboreira e Fonte, freguesia de Mós, lugares de Portela,
Bouça, Bouçós e Bouças, freguesia de Geme, e no lugar de Silvares,
freguesia de Pico de Regalados, deste concelho.

O período de discussão pública terá o seu início no 8.o dia a contar
da publicação do presente aviso no Diário da República, e a sua duração
será de 15 dias.

O pedido de licenciamento de operações de loteamento urbano
e respectivo processo encontra-se disponível, para consulta, no Depar-
tamento Municipal Técnico deste município durante as horas de
expediente.

Para conhecimento geral se publicita o presente através de publi-
cação em jornal de âmbito nacional e no Diário da República.

12 de Fevereiro de 2007. — O Vereador do Planeamento, Urba-
nismo e Ambiente, António José Zamith Rosas.

3000226728

CÂMARA MUNICIPAL DE VOUZELA

Aviso n.o 4993/2007

Para os devidos efeitos, torna-se público que, por despacho do
presidente da Câmara de 1 de Fevereiro de 2007, foi nomeado, nos
termos do n.o 5 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de 7 de
Dezembro, Carlos Alberto Santos Oliveira para a categoria de técnico
superior de 2.a classe, área de planeamento regional e urbano, esca-
lão 1, índice 400, da tabela de vencimento, na sequência da aprovação
em estágio resultante do concurso aberto por aviso publicado no Diário
da República, 3.a série, n.o 243, de 15 de Outubro de 2004, devendo
aceitar a referida nomeação no prazo de 20 dias a contar da data
da publicação do presente aviso no Diário da República. (Isento de
visto do Tribunal de Contas, ao abrigo do disposto no n.o 1 do
artigo 114.o da Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto.)

6 de Fevereiro de 2007. — O Presidente da Câmara, Armindo Telmo
Antunes Ferreira.

3000226100

Aviso n.o 4994/2007

Para os devidos efeitos, torna-se público que, por despacho
do presidente da Câmara de 1 de Fevereiro de 2007, foi nomeada,
nos termos do n.o 5 do artigo 6.o do Decreto-Lei n.o 427/89, de
7 de Dezembro, Carla Sandra de Jesus Lourenço Maia Monteiro
para a categoria de técnico superior de 2.a classe, sociologia, esca-
lão 1, índice 400, da tabela de vencimento, na sequência da apro-
vação em estágio resultante do concurso aberto por aviso publi-
cado no Diário da República, 3.a série, n.o 38, de 23 de Fevereiro
de 2005, devendo aceitar a referida nomeação no prazo de 20
dias a contar da data da publicação do presente aviso no Diário
da República. (Isento de visto do Tribunal de Contas, ao abrigo
do disposto no n.o 1 do artigo 114.o da Lei n.o 98/97, de 26 de
Agosto.)

5 de Fevereiro de 2007. — O Presidente da Câmara, Armindo Telmo
Antunes Ferreira.

3000226101

SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DA NAZARÉ

Aviso (extracto) n.o 4995/2007

Para os devidos efeitos torna-se público que, por deliberação do
conselho de administração de 12 de Fevereiro de 2007, foi renovado
o contrato a termo certo, pelo período de um ano, renovável, com
início em 1 de Março de 2007 e termo em 1 de Março de 2008,
aos trabalhadores Joaquim Pedro Anastácio Bulhões e José António
Estrelinha do Carmo, leitores-cobradores de consumo, no âmbito do
artigo 10.o da Lei n.o 23/2004, de 22 de Junho, e do n.o 1 do artigo 139.o
do Código do Trabalho. Mais se acrescenta que, também por deli-
beração do conselho de administração em sua reunião de 19 de Feve-
reiro de 2007, foi renovado o contrato a termo certo por um ano,
renovável, com início a 2 de Março de 2007 e termo a 1 de Março
de 2008, ao agente único de transportes colectivos do ascensor da
Nazaré Heraldo Freire Peixe e à revisora de transportes colectivos
Carmen Luísa Mendes Delgado.

27 de Fevereiro de 2007. — O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, Jorge Codinha Antunes Barroso.

2611000097
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PARTE I

ÓRGÃOS DE SOBERANIA

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,

DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Direcção-Geral de Veterinária

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras £
Fornecimentos ¢
Serviços £
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Direcção-Geral de Veterinária Dr.ª Aida Sebastião Palminha

Endereço Código postal

Largo da Academia Nacional 1249-105

de Belas-Artes, 2

Localidade/Cidade País

Lisboa Portugal

Telefone Fax

213239500 213239501

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

apalminha@dgv.min-agricultura.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central ¢ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local £ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos

Compra ¢ Locação £ Locação financeira £ Locação-venda £

Combinação dos anteriores £
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Concurso público n.º 1/2007 — Aquisição de 300 000 marcas auriculares de

substituição para identificação oficial de bovinos.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Aquisição de 300 000 marcas auriculares de substituição para identificação oficial

de bovinos.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Direcção-Geral de Veterinária, Largo da Academia Nacional de Belas-Artes, 2,

1249-105 Lisboa.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 36.94.10.00-9 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

II.1.8.2) Outra  nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

CPA — categoria 29.32.6, subcategoria 29.32.65, do Regulamento n.º 3696/93,

publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias, n.º L342, de 31 de

Dezembro, alterado pelo Regulamento n.º 1232/98, da Comissão, de 17 de Junho,

publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias, n.º L177, de 22 de

Junho.

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses \\ e/ou em dias \\\ a partir da data da consigna-

ção (para obras)

em dias \\8 a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

Caução prestada por depósito em dinheiro ou em títulos emitidos ou garantidos

pelo Estado, ou mediante garantia bancária ou seguro-caução, conforme escolha

do adjudicatário, no valor de 5% do montante global dos bens, com exclusão do

IVA.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Declarações da empresa nos termos constantes do programa do concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

No caso de pessoas colectivas, documentos de prestação de contas dos três últi-

mos exercícios findos ou dos exercícios findos desde a constituição, caso esta te-

nha ocorrido há menos de três anos;

No caso de pessoas singulares, declarações do IRS apresentadas nos três últimos

anos;

Declaração do concorrente na qual indique, em relação aos três últimos anos, o

volume global dos seus negócios e dos fornecimentos de bens objecto deste proce-

dimento.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Certificado emitido pela Associação Portuguesa de Certificação (APCER), ou or-

ganismo independente, equivalente, para a certificação da conformidade do pres-

tador de serviços com as normas de garantia da qualidade, na fabricação e comer-

cialização de marcas auriculares de identificação de animais, de matéria plástica,

com referência a sistemas de garantia da qualidade baseados no conjunto de nor-

mas de série NP EN ISO 9000 certificados por organismos conformes ao conjunto

de normas de série NP EN 45000.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

Qualidade e preço.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

Concurso público n.º 1/2007.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção \\ /\\ /\\\\ ou \15 dias a contar da

publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 75,00 euros mais IVA e portes de correio.  Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento

Numerário ou cheque no acto da aquisição.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

\\ /\\ /\\\\ ou \15 dias a contar da sua publicação no Diário

da República

Hora 17 horas e 30 minutos.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até \\ /\\ /\\\\ ou \\ meses e/ou \60 dias a contar da data

fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Todos os interessados.
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IV.3.7.2) Data, hora e local

Data \\ /\\ /\\\\, ————— dias a contar da publicação do anúncio

no Diário da República ou

no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora 14 horas e 30 minutos. Local Direcção-Geral de Veterinária, Largo da Acade-

mia Nacional de Belas-Artes, 2,  Lisboa.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £

Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades

Europeias n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão,

de 17 de Junho, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22

de Junho.

16 de Fevereiro de 2007. — A Directora de Serviços de Gestão e

Administração, Aida Sebastião Palminha. 3000225936

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Direcção-Geral da Saúde

Centro Hospitalar das Caldas da Rainha

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

Centro Hospitalar das Caldas da Rainha.

Endereço postal:

Rua do Diário de Notícias.

Localidade:

Caldas da Rainha.

Código postal:

2500-176.

País:

Portugal.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES

No seguimento do anúncio do concurso público n.º 100004/2007, fornecimen-

to de reagentes laboratório de imuno-hemoterapia, publicado no Diário da

República, 2.ª série, n.º 25, de 5 de Fevereiro de 2007, e no Jornal Oficial da

União Europeia (JO/S) 2007/S 22-026118, de 1 de Fevereiro de 2007, serve

o presente anúncio para informar que, ao abrigo do n.º 2 do artigo 98.º do

Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, a data do acto público foi alterada para

o dia 9 de Abril de 2007, pelas 14 horas.

Mais se informa que a data de entrega das propostas se mantém no local e hora

já indicado.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 27/02/2007.

27 de Fevereiro de 2007. — A Vogal Executiva do Conselho de

Administração, Maria do Rosário Sabino. 3000226751

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Serviços Sociais do Ministério da Educação

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras £

Fornecimentos £

Serviços ¢

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Serviços Sociais do Ministério Divisão de Tempos Livres

da Educação

Endereço Código postal

Rua de D. Estefânia, 195, 3.º, direito 1000-155

Localidade/Cidade País

Lisboa Portugal

Telefone Fax

213164900 213152901

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

ssme.gp@kqnet.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços   17
II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Concurso público nos termos do n.º 1 do artigo 80.º do Decreto-Lei n.º 197/99,

de 8 de Junho, para prestação de serviços de centros de férias.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Em vários locais do continente, na praia ou no campo durante o mês de Julho de

2007.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 55.24.00.00-1\\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

II.1.8.2) Outra  nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

552311.

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Ou: Início 01 /05 /2007 e/ou termo 31 /10 /2007

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

5% do montante total do fornecimento, com exclusão do IVA.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

Os pagamentos serão efectuados nos termos do estipulado no artigo 3.º das cláusu-

las jurídicas do caderno de encargos.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

As exigidas no artigo 10.º do programa de concurso.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Conforme o ponto 1 do artigo 10.º do programa do concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Conforme o ponto 2 do artigo 10.º do programa do concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Conforme o ponto 3 do artigo 10.º do programa do concurso.
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III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS

III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?

NÃO    ¢        SIM   £

Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou

administrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-

sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?

NÃO    £       SIM    ¢

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

1 — Custo participante/dia;

2 — Qualidade do serviço prestado.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção \\ /\\ /\\\\ ou \15 dias a contar da

publicação do anúncio no Diário da República.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

\\ /\\ /\\\\ ou \15 dias a contar da sua publicação no Diário

da República

Hora 17 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

060  dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Conforme o n.º 1 do artigo 13.º do programa do concurso.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data \\ /\\ /\\\\, ————— dias a contar da publicação do anún-

cio no Diário da República ou

no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora 14 horas. Local  sala de reuniões do 3.º andar, esquerdo, da morada referida

em I.1.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades

Europeias n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão,

de 17 de Junho, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22

de Junho.

5 de Março de 2007. — O Presidente do Conselho de Direcção,

José António Coelho Antunes. 2611000082

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Secretaria Regional da Educação e Ciência

Direcção Regional da Educação

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras £
Fornecimentos £
Serviços ¢
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Secretaria Regional da Educação Direcção Regional da Educação

e Ciência

Endereço Código postal

Paços da Junta Geral 9700-167 Angra do Heroísmo

Rua Carreira dos Cavalos

Localidade/Cidade País

Angra do Heroísmo Portugal

Telefone Fax

295401100 295401182

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

dre.info@azores.gov.pt srec.azores.gov.pt/dre

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução £ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos

Compra £ Locação £ Locação financeira £ Locação-venda £

Combinação dos anteriores £
II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços   74
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Elaboração do projecto de grande reparação e adaptação ao ensino secundário da

EBI/S de Velas, São Jorge.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

Seleccionar a equipa projectista que irá elaborar os projectos de arquitectura e

engenharia, com vista à grande reparação e adaptação ao ensino secundário da EBI/

S de Velas, São Jorge, de acordo com o programa funcional constante no caderno de

encargos.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Vila de Velas, concelho de Velas, São Jorge, Açores, Portugal.

Código NUTS

PT200 AÇORES.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 74.14.21.20-3 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

Objectos74.22.21.00-2 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
comple- 74.22.22.00-3 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
mentares74.23.30.00-1 \\\\-\\\\\-\\\\\-\

\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\

II.1.8.2) Outra  nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

Não aplicável.

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

O objecto do concurso é conjunto, devendo as propostas dos concorrentes con-

templar a totalidade dos trabalhos discriminados.

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

Não aplicável.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses \\ e/ou em dias \\\ a partir da data da consigna-

ção (para obras)

em dias 150 a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início \\ /\\ /\\\\ e/ou termo \\ /\\ /\\\\
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SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

Para apresentação de proposta a concurso, não é exigida a apresentação de caução.

O concorrente preferido será notificado para a prestação de caução, nas condições

indicadas no caderno de encargos e programa de concurso.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

A prestação de serviços é por preço global.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de concorrentes, sem que entre

eles exista qualquer modalidade jurídica de associação. Cada uma das entidades

que compõe o agrupamento de concorrentes deve apresentar os documentos que

são exigidos para as propostas. No caso de a adjudicação ser feita a um agrupa-

mento de concorrentes, estes associar-se-ão, obrigatoriamente, antes da celebração

do contrato, na modalidade jurídica de consórcio externo em regime de responsabi-

lidade solidária (Decreto-Lei n.º 231/81, de 28 de Julho).

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

Podem apresentar propostas as entidades que não se encontrem em nenhuma das

situações referidas no n.º 1 do artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Ju-

nho, e satisfaçam as habilitações profissionais do caderno de encargos.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Declaração na qual os concorrentes indiquem o seu nome, número fiscal de contri-

buinte, número de bilhete de identidade ou de pessoa colectiva, estado civil e

domicílio ou, no caso de pessoa colectiva, a denominação social, número de pes-

soa colectiva, sede, filiais que interessem à execução do contrato, objecto social,

nome dos titulares dos corpos sociais e de outras pessoas com poderes para a

obrigarem, conservatória do registo comercial onde se encontra matriculada e o seu

número de matrícula nessa conservatória, bem como declaração de comprovação

negativa das situações referidas no n.º 1 do artigo 33.º de acordo com o modelo

anexo ao programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Todos os documentos previstos nas alíneas a) a d) do n.º 1 do artigo 35.º do De-

creto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Lista com a descrição dos serviços de elaboração de projectos e assistência técnica,

com destaque para as intervenções em estabelecimentos escolares, realizados nos

últimos três anos, indicando o local da prestação e a entidade contratante.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS

III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?

NÃO    ¢       SIM   £

Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou

administrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-

sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?

NÃO    £       SIM    ¢

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

Concurso limitado £

Concurso limitado com publicação de anúncio £

Concurso limitado sem publicação de anúncio £

Concurso limitado por prévia qualificação £

Concurso limitado sem apresentação de candidaturas £

Concurso limitado urgente £

Processo por negociação £

Processo por negociação com publicação prévia de anúncio £

Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio £

Processo por negociação urgente £

IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?

NÃO    £        SIM   £

Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-

plementares

IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado

Não aplicável.

IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto

IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto

Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

\\\\ / S \\\-\\\\\\\ de \\ /\\ /\\\\
ou para processos abaixo do limiar

no Diário da República \\\\\\ IIIª Série

\\\\ /\\\\ de \\ /\\ /\\\\

IV.1.3.2) Outras publicações anteriores

Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

\\\\ / S \\\-\\\\\\\ de \\ /\\ /\\\\
ou para processos abaixo do limiar

no Diário da República \\\\\\ IIIª Série

\\\\ /\\\\ de \\ /\\ /\\\\
IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a

apresentar propostas

Número   \\      ou       Mínimo \\ / Máximo \\

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

A) Preço mais baixo   £

Ou:

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢
B1) Os critérios a seguir indicados

1 — Metodologia a empregar na elaboração do trabalho, face ao caso específico em

apreço, tendo em consideração os seguintes factores:

1.1 — Memória descritiva e justificativa do modo de organização da prestação de

serviços (10%);

1.2 — Descrição pormenorizada do conceito de edifício(s) a construir, face à topo-

grafia do terreno e ao enquadramento paisagístico (15%);

1.3 — Programa de realização dos trabalhos (15%).

2 — Equipa técnica afecta à prestação de serviços, de acordo com os seguintes fac-

tores: 35%

2.1 — Adequação da equipa técnica designada (10%);

2.2 — Tempos de afectação de cada elemento (10%);

2.3 — Experiência profissional do coordenador geral do projecto (15%);

3 — Preço global 25%.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢
ou

B2) Os critérios indicados no caderno de encargos £

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

Concurso público n.º 2/2007-DRE.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção 28 /03 /2007 ou \\\ dias a contar da

publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 50,00 euros, com IVA incluído à taxa legal em vigor. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento

O processo de concurso será fornecido por mail no prazo máximo de três dias con-

tados a partir da data de recepção do respectivo pedido por escrito acompanhado

do pagamento através de cheque emitido à ordem do Tesoureiro da Delegação de

Contabilidade Pública Regional de Angra do Heroísmo. Não são admitidas outras

formas de pagamento.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

26 /04 /2007 ou \\\ dias a contar da sua publicação no Diário

da República

Hora 17 horas.

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos

seleccionados

Data prevista \\ /\\ /\\\\
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até \\ /\\ /\\\\ ou \\ meses e/ou \60 dias a contar da data

fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

A abertura é pública. Só poderão intervir as pessoas credenciadas pelos concorren-

tes, nos termos do n.º 15 do programa de concurso.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data 27 /04 /2007, ————— dias a contar da publicação do anún-

cio no Diário da República ou

no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  £

Hora 10 horas. Local indicado em I.1.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO

PERIÓDICO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS

ANÚNCIOS

Não aplicável.



7222 Diário da República, 2.a série — N.o 53 — 15 de Março de 2007

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    £        SIM    ¢
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

Obra a co-financiar pelo FEDER através do QRESA — Quadro de Referência Es-

tratégica dos Açores integrado no seu Plano de Investimentos — Capítulo 40;

Programa 01 — Desenvolvimento de Infra-Estruturas Educacionais; Projecto 01 —

Construções Escolares.

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo de concurso devem ser feitos

por escrito, desde o dia seguinte ao da publicação do presente anúncio até 28 de

Março de 2007.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jor-

nal Oficial da União Europeia

01 /03 /2007

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades

Europeias n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão,

de 17 de Junho, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22

de Junho.

27 de Fevereiro de 2007. — O Secretário Regional da Educação e

Ciência, José Gabriel do Álamo de Meneses. 1000311611

AUTARQUIAS

CÂMARA MUNICIPAL DE CASTELO DE PAIVA

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras £
Fornecimentos £
Serviços ¢
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Câmara Municipal de Castelo Departamento Técnico de Obras e

de Paiva Urbani smo

Endereço Código postal

Largo do Conde, Sobrado 4550-102 Castelo de Paiva

Localidade/Cidade País

Castelo de Paiva Portugal

Telefone Fax

255689500 255699282

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

ob.municip@cm-castelo-paiva.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços   27
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

«Concessão do direito à instalação e exploração de parcómetros na área da vila de

Castelo de Paiva.»

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

O concurso consiste em:

Fornecimento, instalação, manutenção e respectiva assistência técnica do mínimo de

10 máquinas parcómetros colectivos;

Fornecimento de consumíveis e da sinalética relativa à localização dos parcóme-

tros, e das zonas de estacionamento condicionado e execução das seguintes obras:

a) Faixa de marcação de lugares;

b) Marca reguladora de estacionamento e paragem (linha contínua ou separada jun-

to ao limite da faixa de rodagem, em pintura com calcetamento.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Os serviços serão prestados na vila de Sobrado, nos locais indicados nas plantas

anexas ao programa de concurso.

Código NUTS

PT 115 - Continente Norte — Tâmega.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 93.51.00.00-6 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

Objectos31.62.33.00-2 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
comple- 45.23.32.70-2 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
mentares\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\

\\.\\.\\.\\-\ \\\\-\\\\\-\\\\\-\

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses \\ e/ou em dias \\\ a partir da data da consigna-

ção (para obras)

em dias 999 a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início \\ /\\ /\\\\ e/ou termo \\ /\\ /\\\\

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

O valor da caução é de 5% do valor da adjudicação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

A percentagem das receitas geradas pelas máquinas e que cabe ao adjudicatário

destinar-se-á quer ao seu pagamento integral quer à respectiva assistência técnica e

manutenção, estas a suportar igualmente pelo adjudicatário.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

É permitida a apresentação de propostas por agrupamentos de empresas sem que

entre elas exista qualquer modalidade jurídica de associação.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

Os concorrentes deverão comprovar a sua capacidade financeira, económica e técni-

ca nos termos dos artigos 35.º e 36.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

A proposta deve ser acompanhada de:

a) Declaração na qual os concorrentes indicam o seu nome, número fiscal de contri-

buinte, número do bilhete de identidade ou de pessoa colectiva, estado civil e

domicílio ou, no caso de pessoa colectiva, a denominação social, número de pessoa

colectiva, sede, filiais que interessem a execução do contrato, objecto social, nome

dos titulares dos corpos sociais e de outras pessoas com poderes para a obriga-

rem, conservatória do registo comercial onde se encontra matriculada e o seu nú-

mero de matrícula nessa conservatória;

b) Declaração emitida conforme modelo anexo ao programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

a) No caso de pessoas colectivas, documentos de prestação de contas dos três úl-

timos exercícios findos ou dos exercícios findos desde a constituição, caso tenha

ocorrido há menos de três anos;

b) No caso de pessoas singulares, declaração de IRS apresentadas nos últimos três

anos;

c) Declaração do concorrente na qual indique, em relação aos últimos três anos, o

volume dos seus negócios e dos fornecimentos de bens semelhantes aos bens ob-

jecto deste procedimento.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

a) Descrição do equipamento técnico utilizado pelo concorrente;

b) Indicação dos técnico ou dos órgãos técnicos, integrados ou não na empresa e,

mais especificamente, daqueles que têm a seu cargo o controlo de qualidade;

c) Certificado emitido por instituto ou serviço oficial incumbido do controlo da

qualidade, que ateste a conformidade dos bens a fornecer, com as normas de garan-

tia de qualidade.

d) Documento comprovativo de que o concorrente é empresa certificada para insta-

lação e reparação de parcómetros.
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III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS

III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?

NÃO    ¢        SIM   £

Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou

administrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-

sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?

NÃO    ¢       SIM    £

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   £
B1) Os critérios a seguir indicados

1 — Comparticipação para o município das receitas geradas (em percentagem) —

30%;

2 — Marca reguladora de estacionamento e paragem com preferência para a sua exe-

cução em calçada (outra opção, nomeadamente pintura, será minorizado em 50% de

valorização deste critério) — 25%;

3 — Características e qualidade técnica e estética do equipamento proposto (exige-

se a apresentação de catálogos a cores) — 20%;

4 — Prazo de entrega e instalação do equipamento — 15%;

5 — Capacidade técnica e financeira para assunção das obrigações emergentes do

contrato — 10%.

Por ordem decrescente de importância NÃO £ SIM ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

01/07.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção \\ /\\ /\\\\ ou \25 dias a contar da

publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 30,00 euros mais IVA. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento

Em dinheiro ou cheque cruzado a favor da tesoureira da Câmara Municipal de Cas-

telo de Paiva.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

\\ /\\ /\\\\ ou \30 dias a contar da sua publicação no Diário

da República

Hora das 9 às 16 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até \\ /\\ /\\\\ ou \\ meses e/ou \60\ dias a contar da

data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Ao acto público pode assistir qualquer interessado apenas podendo nele intervir

os concorrentes e seus representantes por si devidamente credenciados.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data \\ /\\ /\\\\, ————— dias a contar da publicação do anún-

cio no Diário da República ou

no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora 10 horas. Local  Salão Nobre dos Paços do Município.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

Rectifica-se o ponto II.3, pelo que a concessão do direito de exploração é pelo pra-

zo de 10 anos, a partir da assinatura do respectivo contrato.

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

30 de Janeiro de 2007. — O Presidente da Câmara, Paulo Rama-

lheira Teixeira. 1000311584

CÂMARA MUNICIPAL DE MATOSINHOS

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras £

Fornecimentos ¢

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Câmara Municipal de Matosinhos Divisão de Compras e Gestão de

Património

Endereço Código postal

Avenida de D. Afonso Henriques 4450-510

Localidade/Cidade País

Matosinhos Portugal

Telefone Fax

229390900 229390980

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

mail@cm-matosinhos.pt www.cm.matosinhos.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local ¢ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução £ Concepção e execução £
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades

indicadas pela entidade adjudicante   £
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos

Compra ¢ Locação £ Locação financeira £ Locação-venda £

Combinação dos anteriores £
II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços   \\
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Procedimento por negociação com publicação prévia de anúncio para a aquisição

de viatura pesada de mercadorias.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

O presente concurso tem por objecto a aquisição de viatura pesada de mercadorias,

através de leasing, com rendas mensais iguais em 60 meses, valor residual de 2%,

financeira a contratar pelo adjudicatário.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Divisão de Equipamento Mecânico — Armazéns Gerais — Rua de Joaquim Neves

dos Santos, s/n — Matosinhos.

Código NUTS

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 34.13.10.00-4 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

Preço base: 105 000 euros sem IVA.

II.2.1) Quantidade ou extensão total
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II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses \\ e/ou em dias \\\ a partir da data da consigna-

ção (para obras)

em dias 120 a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início \\ /\\ /\\\\ e/ou termo \\ /\\ /\\\\

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

Constantes do programa e caderno de encargos do concurso.

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

O valor da caução é de 5% do valor total da viatura excluído o IVA, que será pres-

tada por depósito em dinheiro ou em títulos emitidos ou garantidos pelo Estado,

ou mediante garantia bancária, ou ainda por seguro-caução, de acordo com as con-

dições do artigo 70.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

O pagamento das rendas será efectuado de acordo com as condições insertas no

programa e caderno de encargos do concurso e será assegurado através de verbas

inscritas e a inscrever nas GOP e orçamento.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

Podem concorrer empresas ou grupos de empresas desde que assumam a forma jurí-

dica em conformidade com o disposto no ponto 3 do artigo 3.º do programa do

concurso.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do

prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade

económica, financeira e técnica mínima exigida

Não se podem apresentar a concurso as entidades que se encontrem em algumas

situações previstas no artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

a) Declaração na qual os concorrentes indiquem o seu nome, número fiscal de con-

tribuinte, número do bilhete de identidade ou de pessoa colectiva, estado civil ou,

no caso de pessoa colectiva, sede ou filiais que interessem à execução do contrato,

objecto pessoal, nome dos titulares dos corpos sociais e de outras pessoas com

poderes para obrigarem a sociedade, conservatória do registo comercial onde se

encontra matriculada e o seu número de matrícula nessa conservatória;

b) Declaração emitida conforme modelo constante do anexo I presente no programa.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Alíneas a), b) e c) do ponto 4 do artigo 8.º do programa do concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Alíneas a) e b) dos pontos 5 e 6 do artigo 8.º do programa do concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público £

Concurso limitado £

Concurso limitado com publicação de anúncio £

Concurso limitado sem publicação de anúncio £

Concurso limitado por prévia qualificação £

Concurso limitado sem apresentação de candidaturas £

Concurso limitado urgente £

Processo por negociação £

Processo por negociação com publicação prévia de anúncio ¢

Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio £

Processo por negociação urgente £

IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?

NÃO    ¢        SIM   £

Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-

plementares

IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado

IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto

IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto

Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

\\\\ / S \\\-\\\\\\\ de \\ /\\ /\\\\
ou para processos abaixo do limiar

no Diário da República \\\\\\ IIIª Série

\\\\ /\\\\ de \\ /\\ /\\\\
IV.1.3.2) Outras publicações anteriores

Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

\\\\ / S \\\-\\\\\\\ de \\ /\\ /\\\\

ou para processos abaixo do limiar

no Diário da República \\\\\\ IIIª Série

\\\\ /\\\\ de \\ /\\ /\\\\
IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a

apresentar propostas

Número   \\      ou       Mínimo \\ / Máximo \\

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

A) Preço mais baixo   ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

N.º 23/2006.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção \\ /\\ /\\\\ ou 006 dias a contar da

publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 25,00. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento

Em dinheiro ou cheque à ordem do tesoureiro da Câmara Municipal de Matosi-

nhos.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

26 /03 /2007 ou \\\ dias a contar do envio do anúncio para o

Jornal Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República

Hora ————————

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos

seleccionados

Data prevista 05 /04/2007
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até \\ /\\ /\\\\ ou \\ meses e/ou 060 dias a contar da data

fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Podem assistir todos os interessados e intervir apenas os concorrentes ou seus

representantes devidamente credenciados.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data \\ /\\ /\\\\, ————— dias a contar da publicação do anún-

cio no Diário da República ou

no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora 15 horas e 30 minutos. Local Sala da Divisão de Compras e Gestão de Patri-

mónio.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO

PERIÓDICO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS

ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    ¢        SIM    £
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

ANEXO A

1.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Organismo À atenção de

Câmara Municipal de Matosinhos Serviço de Taxas e Licenças

Endereço Código postal

Avenida de D. Afonso Henriques 4450-510

Localidade/Cidade País

Matosinhos Portugal

Telefone Fax

229390900 229373213

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

mail@cm-matosinhos.pt www.cm.matosinhos.pt

22 de Fevereiro de 2007. — O Presidente da Câmara, Guilherme

Manuel Lopes Pinto. 1000311555
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SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE TRANSPORTES

URBANOS DE COIMBRA

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

Serviços Municipalizados de Transportes Urbanos de Coimbra.

Endereço postal:

Guarda Inglesa — Santa Clara.

Localidade:

Coimbra.

Código postal:

3040-901.

País:

Portugal.

Pontos de contacto:

Serviços Municipalizados de Transportes Urbanos de Coimbra.

À atenção de:

Divisão de Serviços de Equipamento.

Telefone:

239801100.

Fax:

239441966.

Correio electrónico:

compras.smtuc@webside.pt

Endereços internet:

Endereço geral da entidade adjudicante:

www.smtuc.pt

Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para

diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser

obtidos no seguinte endereço:

Ver «pontos de contacto».

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte

endereço:

Ver «pontos de contacto».

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES

Autoridades regionais ou locais.

A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adjudicantes:

Não.

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:

Fornecimento de parcómetros colectivos.

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-

cimentos ou da prestação de serviços:

b) Fornecimentos:

Compra.

Principal local de entrega: Serviços Municipalizados de Transportes Urbanos

de Coimbra.

Código NUTS: PT162.

II.1.3) O anúncio implica:

Um contrato público.

II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições:

Fornecimento de 14 parcómetros colectivos, nas condições expressas no pro-

grama de concurso e no caderno de encargos.

II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos):

Objecto principal.

Vocabulário principal: 31623300.

II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos

(ACP)?

Não.

II.1.8) Divisão em lotes:

Não.

II.1.9) São aceites variantes:

Não.

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO,

ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas:

5% do montante total, com exclusão do IVA.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos

em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais:

Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos requisitos:

Documentos exigidos pelo ponto 9.1 alíneas a) e b) do programa de concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.1.1) Tipo de processo:

Concurso público.

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

IV.2.1) Critérios de adjudicação:

Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta:

Os critérios enunciados a seguir:

Critérios — ponderação:

Preço — 0,40;

Satisfação das condições técnicas — 0,30;

Prazo e condições de pagamento — 0,20;

Prazo e condições de garantia, se superadas as condições mínimas legais e adiante

estabelecidas — 0,10.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos documen-

tos:

Data: 27/03/2007.

Hora: 15.

Documentos a título oneroso:

Sim.

Indicar preço: 25,00.

Divisa: euro.

Condições e modo de pagamento:

Em dinheiro ou por cheque passado a favor de Serviços Municipalizados de

Transportes Urbanos de Coimbra.

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 03/04/2007.

Hora: 17.

IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedi-

dos de participação:

PT.

IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a

sua proposta:

Período em dias: 60 (a contar da data limite para a recepção das propostas).

IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Data: 04/04/2007.

Hora: 10.

Lugar: Serviços Municipalizados de Transportes Urbanos de Coimbra.

Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:

Sim.

Qualquer interessado, apenas podendo nele intervir os concorrentes e seus re-

presentantes, devidamente credenciados.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA

FINANCIADO POR FUNDOS COMUNITÁRIOS

Não.

VI.4) PROCESSOS DE RECURSO

VI.4.1) Organismo encarregado dos processos de recurso:

Designação oficial:

Câmara Municipal de Coimbra.

Endereço postal:

Praça de 8 de Maio

Localidade:

Coimbra.

Código postal:

3000-300

País:

Portugal.

Telefone:

239857500.

Fax:

239820114.

Correio electrónico:

geral@cm-coimbra.pt

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 05/03/2007.

5 de Março de 2007. — O Administrador-Delegado, Manuel Cor-

reia de Oliveira. 2611000093

ENTIDADES PARTICULARES

ANA — AEROPORTOS DE PORTUGAL, S. A.

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢
Fornecimentos £
Serviços £
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    £         SIM    ¢
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SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

ANA — Aeroportos de Portugal, S. A.

Endereço Código postal

Rua D, Edifício 120 1700-008

Localidade/Cidade País

Lisboa Portugal

Telefone Fax

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

Pelo presente informa-se que, no âmbito do concurso público n.º 02/07/GDALS —

Aeroporto de Lisboa — Plano de Desenvolvimento — GPA — Sistema de Comando

e Controlo da Sinalização Luminosa e Energia, cujo anúncio foi publicado no Diário

da República, 2.ª série, n.º 20, de 29 de Janeiro de 2007, a ANA — Aeroportos de

Portugal, S. A., prestou esclarecimentos que se encontram junto ao processo de con-

curso patente no Gabinete de Desenvolvimento do Aeroporto de Lisboa, Alameda das

Comunidades Portuguesas, Aerogare, Piso 4, Aeroporto de Lisboa, 1700-008 Lisboa.

6 de Março de 2007 — O Gestor do Empreendimento, Carlos

Ambrósio. 2611000094

BEIRALUSA — AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO

REGIONAL DA BEIRA BAIXA

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras £
Fornecimentos ¢
Serviços ¢
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    £         SIM    ¢

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de

Beiralusa — Agência de Presidente do júri

Desenvolvimento Regional da

Beira Baixa

Endereço Código postal

Avenida do Empresário 6000-767

Praça Nercab

Localidade/Cidade País

Castelo Branco Portugal

Telefone Fax

272348794 27248799

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-

DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 £ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local £ Organismo de direito público £ Outro ¢

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos

Compra ¢ Locação £ Locação financeira £ Locação-venda £

Combinação dos anteriores £
II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços   05
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

Rede camarária em banda larga — freguesias.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso

O presente concurso tem por finalidade a adjudicação de uma proposta para o for-

necimento de equipamento CPE (Customer premise equipment), de interface VoIP e

de serviços de comunicação electrónicas, usando qualquer tecnologia de banda

larga, devendo interligar todos os locais identificados no anexo III do caderno de

encargos, no âmbito do projecto Beira Baixa Digital.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-

tação de serviços

Distrito de Castelo Branco.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 30.23.12.00-9 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

Objectos32.41.21.00-5 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
comple- 32.41.21.10-8 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
mentares32.50.00.00-8 \\\\-\\\\\-\\\\\-\

32.58.10.00-9 \\\\-\\\\\-\\\\\-\

II.1.8.2) Outra  nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

64.20.14, 64.20.16, 64.20.17 e 64.20.24.

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO

II.2.1) Quantidade ou extensão total

O presente concurso refere-se à totalidade dos bens e serviços nele referenciados e tem

como valor máximo de adjudicação 195 000 euros, já com IVA à taxa legal em vigor.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses \\ e/ou em dias 090 a partir da decisão de ad-

judicação (para fornecimentos e serviços)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,

FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas

Para garantir o exacto e pontual cumprimento das suas obrigações, o adjudicatário

deve prestar uma caução no valor de 5% do montante total do fornecimento dos

bens e da prestação dos serviços, com exclusão do IVA.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência

às disposições que as regulam

As principais modalidades de financiamento são através do POS_C — Programa

Operacional da Sociedade do Conhecimento e das câmaras municipais aderentes ao

Projecto Beira Baixa Digital. As modalidades de pagamento serão efectuadas con-

forme plano de pagamentos apresentado pelo adjudicatário, conforme o artigo 6.º do

programa de concurso.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de

fornecedores ou de prestadores de serviços

É permitida a apresentação de propostas por um agrupamento de concorrentes, o qual

deve assumir a forma jurídica de consórcio externo caso lhe seja adjudicado o contrato.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos

Podem apresentar propostas as entidades que não se encontrem em nenhuma das

situações referidas no n.º 1 do artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos

exigidos

Para a avaliação da capacidade financeira do concorrente, serão apresentados os

seguintes documentos: cópia dos originais, do modelo 22 do IRC ou do IRS, con-

soante o caso, contendo o balanço e a demonstração de resultados, dos últimos três

exercícios. No caso de ainda não terem decorrido três exercícios, deverá o concor-

rente apresentar a declaração de início de actividade, bem como o ou os exercícios

já concluídos até à presente data, declaração do concorrente na qual indique, em

relação aos três últimos anos, o volume global dos seus negócios e dos forneci-

mentos de bens e serviços idênticos aos do presente fornecimento. No caso de o

concorrente não possuir os documentos solicitados nos números anteriores, apli-

car-se-á o n.º 9 do artigo 11.º

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos

Para a avaliação da capacidade técnica do concorrente, deverão ser apresentados

os seguintes documentos: documento comprovativo de que o concorrente se en-

contre registado na ANACOM, como prestador de serviços de telecomunicações de

uso público; certificado emitido por organismos independentes para a certificação

da conformidade do prestador de serviços, de acordo com as normas da série NP

EN ISO 9001:2000 para garantia da qualidade. Os certificados deverão ser emiti-

dos por organismos conformes ao conjunto de normas da série NP EN 45000. No

caso de o concorrente não possuir os documentos solicitados nos números ante-

riores, aplicar-se-á o n.º 9 do artigo 11.º

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS

III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?

NÃO    ¢        SIM   £

Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou

administrativas relevantes
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III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-

sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?

NÃO    ¢       SIM    £

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO

B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢

B2) Os critérios indicados no caderno de encargos ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

2/2007.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção 03 /04 /2007
Custo: 300 euros acrescidos de IVA à taxa legal em vigor. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento

O pagamento dos processos deverá ser efectuado através de cheque remetido à or-

dem da BEIRALUSA, para a morada indicada no anexo A.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

03 /04 /2007
Hora 18 horas.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-

didos de participação

ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

60 dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas

Ao acto público pode assistir qualquer interessado, apenas podendo nele intervir

os concorrentes e seus representantes, devidamente credenciados.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data 04 /04 /2007
Hora 10 horas. Local na morada indicada no anexo A.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA

FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO    £        SIM    ¢
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

POS_C — Programa Operacional da Sociedade do Conhecimento.

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

A Beiralusa — Agência de Regional da Beira Interior reserva-se o direito de não

adjudicar o presente fornecimento/prestação de serviços a nenhum dos concorren-

tes, caso ocorra qualquer das situações previstas no artigo 53.º do Decreto-Lei n.º

197/99, de 8 de Junho. O prazo para o fornecimento dos equipamentos, bem como

para o início da prestação dos serviços, referidos no ponto II.3), será no prazo mí-

nimo de 60 dias e no máximo de 90 dias a contar da data da assinatura do contrato,

conforme programa de trabalhos apresentado pelo adjudicatário. A prestação de

serviços termina a 31 de Dezembro de 2007. Os critérios de adjudicação referidos

no ponto IV.2) do presente anúncio constam do artigo 5.º do programa de con-

curso. O prazo para recepção das propostas, do dia indicado no ponto IV.3.3), é

até às 18 horas. O processo poderá ser consultado, sem obrigatoriedade de ser ad-

quirido, na morada indicada no anexo A.

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da

União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao

limiar europeu.

** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades

Europeias n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão,

de 17 de Junho, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22

de Junho.

ANEXO A

1.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Organismo À atenção de

Gabinete Beira Baixa Digital

Endereço Código postal

Edifício Cybercentro, lojas 1 e 2 6000-458

Localidade/Cidade País

Castelo Branco Portugal

Telefone Fax

272348794 272348799

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

1.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Organismo À atenção de

Gabinete Beira Baixa Digital

Endereço Código postal

Edifício Cybercentro, lojas 1 e 2 6000-458

Localidade/Cidade País

Castelo Branco Portugal

Telefone Fax

272348794 272348799

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

1.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PE-

DIDOS DE PARTICIPAÇÃO

Organismo À atenção de

Gabinete Beira Baixa Digital

Endereço Código postal

Edifício Cybercentro, lojas 1 e 2 6000-458

Localidade/Cidade País

Castelo Branco Portugal

Telefone Fax

272348794 272348799

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

16 de Fevereiro de 2007. — O Presidente, Joaquim Morão Lopes

Dias. — O Vice-Presidente, António João Nunes Realinho.

1000311583

RECTIFICAÇÕES

CÂMARA MUNICIPAL DE SERNANCELHE

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO

Designação oficial:

Município de Sernancelhe.

Endereço postal:

Rua do Dr. Oliveira Serrão.

Localidade:

Sernancelhe.

Código postal:

3640-240.

País:

Portugal.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos

complementares ou memória descritiva:

Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos documen-

tos:

Data: 30/03/2007.

Hora: 16.

IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:

Data: 16/04/2007.

Hora: 16.

IV.3.8) Condições de abertura das propostas:

Data: 17/04/2007.

Hora: 10.

Lugar: Auditório do Centro de Artes.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES

O presente anúncio rectifica o publicado no Diário da República, 2.ª série,

n.º 41, de 27 de Fevereiro de 2007, sob o registo n.º 1000310965.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 27/02/2007.

27 de Fevereiro de 2007. — O Vereador do Pelouro, Carlos Ma-

nuel Ramos dos Santos. 1000311508
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PARTE J

ACEF — ASSOCIAÇÃO CULTURAL,
EDUCACIONAL E DE FORMAÇÃO

Contrato (extracto) n.o 557/2007

Certifico que, por escritura outorgada em 5 do corrente, exarada
a fls. 31 e seguintes do livro de notas para escrituras diversas n.o 114-A
do Cartório Notarial de Barcelos, a cargo do notário licenciado Jorge
Carlos Serro da Costa e Silva, foi constituída uma associação com
a denominação ACEF — Associação Cultural, Educacional e de For-
mação, com sede na Rua do Dr. Antão José Oliveira, 827, freguesia
de Carreira, concelho de Barcelos, que tem como objecto:

a) A promoção e apoio ao desenvolvimento social, cultural, turístico
e económico da freguesia de Carreira e limítrofes;

b) Divulgação das tradições e projectos para o futuro da freguesia
de Carreira, através dos meios de comunicação e tecnologias dis-
poníveis;

c) Promover a qualificação dos recursos humanos da freguesia,
passando esta por iniciativas ao nível da educação e formação.

5 de Janeiro de 2007. — O Notário, Jorge Carlos Serro da Costa
e Silva.

3000224140

AGROGARANTE — SOCIEDADE DE GARANTIA MÚTUA, S. A.

Balancete n.o 30/2007

Sede: Rua de João Machado, 86, 3000-226 Coimbra.
Capital social: E 6 000 000.
Matriculada na Conservatória do Registo Comercial de Coimbra

sob o n.o 506925650.
Número de identificação de pessoa colectiva 506925650.
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Está conforme.

Porto, 21 de Fevereiro de 2007. — (Assinatura ilegível.)
3000226212

ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA RECREATIVA E CULTURAL
DE SIRARELHOS

Anúncio (extracto) n.o 1650/2007

Certifico que, por escritura de 31 de Janeiro de 2007, exarada a
fl. 7 do livro n.o 71 do Cartório Notarial de Vila Real, a cargo da
notária licenciada Maria de Fátima Barbosa Fidalgo Correia, pro-
cedeu-se à constituição da associação com a denominação em epígrafe,
que tem a sua sede no lugar de Sirarelhos, freguesia de São Miguel
da Pena, concelho de Vila Real, com a duração por tempo inde-
terminado.

A Associação tem como objectivo a organização de eventos
desportivos.

Para atingir total objectivo a Associação propõe-se:

a) Promover culturalmente os seus associados em especial a popu-
lação de Sirarelhos e no geral toda a freguesia, através de convívios,
conferências, colóquios, cinema, teatro, excursões e visitas de estudo;

b) Desenvolver o desporto amador a todos os níveis sociais e em
todas as modalidades.

São órgãos sociais da Associação, a assembleia geral, a direcção
e o concelho fiscal.

Os associados obrigam-se ao pagamento de uma quota, conforme
o prazo e importância determinados em assembleia geral.

2 de Fevereiro de 2007. — A Notária, Maria de Fátima Barbosa
Fidalgo Correia.

3000225160

ASSOCIAÇÃO PARTICULAR DE SOLIDARIEDADE
SOCIAL DE TRONCO

Anúncio (extracto) n.o 1651/2007

Certifico que, por escritura outorgada em 26 de Janeiro de 2007,
no Cartório Notarial de Chaves a cargo da notária Maria Cristina
dos Reis Santos, exarada a fls. 14 e seguintes do respectivo livro
n.o 80-A, foi constituída uma associação, com fins não lucrativos, com
a denominação de Associação Particular de Solidariedade Social de
Tronco, a qual tem a sua sede na Avenida de São Martinho, 9, lugar
e freguesia de Tronco, concelho de Chaves, durará por tempo inde-
terminado, tem por objecto instituição particular de solidariedade
social sem finalidade lucrativa por iniciativa de particulares, com o
propósito de dar expressão organizada ao dever moral de solidariedade
e de justiça entre os indivíduos com o objectivo de prestação de serviços
para protecção dos cidadãos, velhice e invalidez, e em todas as de
falta ou diminuição de meios de subsistência ou de capacidade para
o trabalho e promoção e protecção da saúde.

A Associação é composta por um número ilimitado de sócios.
Qualquer pessoa maior de 18 anos pode, por si ou pelos legais

representantes, requerer à direcção a sua admissão como associado
bem como as pessoas colectivas.

Os direitos e deveres dos associados, suas categorias, condições
de admissão, saída e exclusão são as definidas nos respectivos estatutos.

São órgãos da Associação a assembleia geral, a direcção e o conselho
fiscal.

A duração dos mandatos dos órgãos sociais é de três anos, devendo
proceder-se à eleição no mês de Dezembro do último ano de cada
triénio.

A mesa da assembleia geral é composta por um presidente, um
1.o secretário e um 2.o secretário, competindo-lhes dirigir, orientar
e disciplinar os seus trabalhos.

A direcção é composta por cinco membros, um presidente, um
vice-presidente, um secretário, um tesoureiro e um vogal.

Haverá simultaneamente igual número de suplentes, que se tor-
narão efectivos à medida que se derem as vagas e pela ordem que
tiverem sido eleitos.

À direcção compete, em geral, dirigir e administrar a associação
zelando pelos interesses deste e impulsionando o progresso das suas
actividades e em especial garantir a efectivação dos direitos dos
beneficiários.

O conselho fiscal é composto por três membros, dos quais um
presidente e dois vogais.

Haverá simultaneamente igual número de suplentes, que se tor-
narão efectivos à medida que se derem as vagas e pela ordem em
que tiverem sido eleitos.

A Associação rege-se pelos respectivos estatutos e nos casos em
que estes forem omissos pelo regime jurídico das instituições par-
ticulares de solidariedade social e pela lei geral.

É certidão de teor parcial.

26 de Janeiro de 2007. — A Notária, (Assinatura ilegível.)
3000225481

COMPROMISSO — ASSOCIAÇÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL

Anúncio (extracto) n.o 1652/2007

Certifico que, por escritura de 3 de Novembro do corrente ano,
lavrada a fls. 70 e seguintes do livro de notas para escrituras diversas
n.o 74-J do Cartório da Notária Maria do Rosário da Costa Gomes,
foi constituída uma associação com a denominação em epígrafe, com
sede na cidade e concelho do Porto, à Avenida de Gustavo Eiffel,
250, titular do cartão provisório de pessoa colectiva n.o P 507924436,
associação esta cujo objecto tem como finalidade o combate à pobreza
e à exclusão social, para o que prosseguirá uma estratégica de desen-
volvimento de actividades de protecção à infância e juventude, aos
idosos e à família e o seu âmbito de acção é nacional.

Constituem receitas da Associação:

O produto das jóias e quotas dos associados;
As comparticipações dos utentes;
Os rendimentos de bens próprios;
As doações, legados e heranças e respectivos rendimentos;
Os subsídios do Estado ou de organismos oficiais;
Os donativos e produtos de festas ou subscrições e outras receitas.

São órgãos da Associação a assembleia geral, a direcção e o conselho
fiscal.

Competência e funcionamento da assembleia geral:

A assembleia geral é constituída por todos os sócios admitidos
há pelo menos três meses, que tenham as suas quotas em dia e não
se encontrem suspensos;

A assembleia geral é dirigida pela respectiva mesa, que se compõe
de um presidente, um 1.o secretário e um 2.o secretário;
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Compete à assembleia geral dirigir, orientar e disciplinar os tra-
balhos da assembleia e representá-la, deliberar sobre todas as matérias
não compreendidas nas atribuições legais ou estatutárias dos outros
órgãos.

A direcção é composta por um presidente, um vice-presidente, um
secretário, um tesoureiro e um vogal.

Compete à direcção gerir a Associação social, administrativa e finan-
ceiramente.

O conselho fiscal é composto por um presidente e dois vogais,
competindo-lhe vigiar pelo cumprimento da lei e dos estatutos, fis-
calizar os actos administrativos e financeiros, verificar as contas e
relatórios e dar parecer sobre os mesmos.

Os direitos e obrigações dos associados, as suas categorias e as
condições de admissão e exclusão constarão de um regulamento
interno, cuja aprovação e alteração são da assembleia geral.

Está conforme.

3 de Novembro de 2006. — A Colaboradora, Ângela Maria Cardoso
Correia de Sousa.

3000222154

ECOGREEN, ASSOCIAÇÃO AMBIENTAL

Anúncio (extracto) n.o 1653/2007

Certifico que, no dia 27 de Dezembro de 2006, de fl. 49 a fl. 50
do livro de notas para escrituras diversas n.o 135-A do Cartório Nota-
rial de Carlos Manuel da Silva Almeida, em Lisboa, a cargo do notário
Carlos Manuel da Silva Almeida, se encontra exarada uma escritura
de dissolução da associação denominada ECOGREEN, Associação
Ambiental, número de identificação de pessoa colectiva 507470460,
com sede na Avenida do General Roçadas, 64, 3.o, esquerdo, Lisboa,
e de liquidação da referida associação (ECOGREEN, Associação
Ambiental), de acordo e para todos os efeitos legais, a partir de 20 de
Dezembro de 2006.

Está conforme o original.

27 de Dezembro de 2006. — A Terceira-Adjunta, (Assinatura
ilegível.)

3000223621

ESCOLA SUPERIOR DE SAÚDE JEAN PIAGET DE VISEU

Despacho n.o 5114/2007

Por meu despacho de 13 de Fevereiro de 2007, torna-se pública
a aprovação do Regulamento de Avaliação da Capacidade para a
Frequência do Ensino Superior dos Maiores de 23 Anos, nos termos
e para os efeitos previstos no artigo 14.o, n.o 3, do Decreto-Lei
n.o 64/2006, de 21 de Março:

Regulamento de Avaliação da Capacidade para a Frequência
do Ensino Superior dos Maiores de 23 Anos

CAPÍTULO I

Objecto e âmbito

Artigo 1.o

Objecto

O presente Regulamento disciplina a realização das provas espe-
cialmente destinadas a avaliar a capacidade para a frequência do
ensino superior dos maiores de 23 anos, nos termos estabelecidos
pelo Decreto-Lei n.o 64/2006, de 21 de Março.

Artigo 2.o

Objectivo e âmbito

1 — A avaliação tem como objectivo facultar o acesso ao ensino
superior aos indivíduos maiores de 23 anos que, não sendo titulares
da habilitação de acesso ao ensino superior, façam prova de capacidade
para a sua frequência através da realização de provas especialmente
adequadas, realizadas pelos estabelecimentos de ensino superior.

2 — As avaliações realizam-se para o acesso aos cursos de licen-
ciatura em funcionamento na Escola Superior de Saúde Jean Piaget
de Viseu.

CAPÍTULO II

Admissão, inscrição e prazos

Artigo 3.o

Admissão

Apenas podem inscrever-se para a realização das avaliações os indi-
víduos que reúnam, cumulativamente, as seguintes condições:

a) Completarem 23 anos até ao dia 31 de Dezembro do ano que
antecede a realização das provas;

b) Não serem titulares de habilitação de acesso ao ensino superior.

Artigo 4.o

Inscrição

1 — A inscrição para as avaliações é apresentada nos serviços da
secretaria-geral.

2 — A inscrição pode referir-se a mais de um curso em funcio-
namento na Escola.

3 — O processo de inscrição é instruído com os seguintes docu-
mentos:

a) Boletim de inscrição devidamente preenchido;
b) Declaração, sob compromisso de honra, de que satisfaz o disposto

na alínea b) do artigo 3.o;
c) Curriculum vitae com todos os documentos (diplomas, certificados

de habilitações, relatórios e obras de que seja autor) que o candidato
considere úteis para demonstrar as suas habilitações e currículo;

d) Fotocópia simples do bilhete de identidade.

4 — A avaliação da capacidade para a frequência está sujeita ao
pagamento da quantia de E 100, a pagar após a divulgação do calen-
dário para a realização das avaliações.

5 — Uma cópia do boletim de inscrição é devolvida ao candidato
como recibo de entrega.

Artigo 5.o

Prazos para a inscrição e realização das avaliações

1 — O prazo de inscrição e o calendário geral de realização das
provas são fixados pela direcção da Escola Superior de Saúde Jean
Piaget de Viseu, constando de edital a afixar em local próprio, divul-
gado em pelo menos um jornal de circulação nacional e em dois
jornais de circulação regional e através da página web da escola/ins-
tituto.

2 — O calendário abrange todas as acções relacionadas com as pro-
vas, incluindo os intervalos dentro dos quais devem ser fixados os
prazos cuja determinação seja da competência da direcção da Escola
Superior de Saúde Jean Piaget de Viseu.

CAPÍTULO III

Objecto e estrutura das provas

Artigo 6.o

Componentes obrigatórias da avaliação

1 — A avaliação da capacidade para a frequência integra obri-
gatoriamente:

a) Apreciação do currículo escolar e profissional do candidato;
b) Entrevista;
c) Prova teórica e ou prática de avaliação de conhecimentos e

competências considerados indispensáveis ao ingresso e progressão
no curso, as quais podem ser organizadas em função dos perfis dos
candidatos e dos cursos a que se candidatam.

2 — Às habilitações escolares do candidato não é concedida equi-
valência a qualquer prova de avaliação.
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Artigo 7.o

Apreciação do currículo escolar e profissional

O currículo será apreciado e avaliado pelo júri, segundo uma grelha
de avaliação a que será atribuída pontuação.

Artigo 8.o

Entrevista

1 — A entrevista destina-se a:

a) Apreciar e discutir o currículo e a experiência profissional do
candidato;

b) Fornecer ao candidato informação sobre o curso, seu plano,
exigências e saídas profissionais;

c) Apreciar e discutir as motivações apresentadas pelo candidato
para a escolha do curso e estabelecimento de ensino feita pelo mesmo;

d) Fornecer ao candidato orientação sobre a prova específica.

2 — Cada estabelecimento de ensino proporciona aos candidatos,
por escrito, informações sobre o curso, seu plano, exigências e saídas
profissionais.

3 — A entrevista tem a duração máxima de trinta minutos.
4 — A apreciação resultante da entrevista deve ser reduzida a

escrito e integrada no processo individual.
5 — No decurso da entrevista o júri pode aconselhar ao candidato

a mudança de opção em matéria de curso e ou estabelecimento de
ensino, não ficando os candidatos vinculados a esta sugestão.

6 — À entrevista será atribuída ponderação segundo uma grelha
de avaliação.

Artigo 9.o

Prova de avaliação de conhecimentos e competências

1 — A prova de avaliação de conhecimentos e competências des-
tina-se a avaliar se o candidato dispõe dos conhecimentos indispen-
sáveis para o ingresso e progressão no curso escolhido.

2 — A prova de avaliação de conhecimentos e competências é orga-
nizada segundo o perfil do candidato e do curso a que se candidata
e elaborada de forma a pôr em evidência a aptidão e conhecimentos
adquiridos na prática profissional e que possam ser significativos para
o ingresso e progressão no curso em causa.

3 — A prova de avaliação será conduzida num quadro de referência
de um «projecto» de formação institucional de nível superior e em
conformidade com o princípio nuclear e estratégico do desenvolvi-
mento da criatividade humana e do sentido ético da vida, por forma
a promover dinâmicas de aprendizagem direccionadas para a cons-
trução de um perfil competencial, na base da potenciação de capa-
cidades como as da imaginação, da sensibilidade, da inteligência, da
racionalidade, da memória, do espírito crítico, da interpretação e da
expressão.

4 — A prova terá uma configuração essencialmente prática, a partir
de situações problemáticas (ou de casos-problema).

5 — A prova de avaliação de conhecimento e competências tem
a duração mínima de trinta minutos e máxima de sessenta.

CAPÍTULO IV

Júri

Artigo 10.o

Nomeação e competência do júri

1 — Para a realização das provas, a direcção nomeará um júri com-
posto por docentes da instituição, presidido por um membro do órgão
científico. O júri será o responsável por todo o processo de avaliação
da capacidade para a frequência.

2 — O júri integrará, caso a caso, pelo menos um docente da área
da especialização do curso a que o candidato concorre.

3 — Ao júri compete:

a) A marcação das datas, horas e locais de realização das entrevistas,
o que deve ser feito com uma antecedência mínima de sete dias em
relação às mesmas, bem como a sua realização;

b) Organizar as provas em geral e supervisionar a sua classificação;
c) Elaborar a parte escrita da prova de conhecimentos e de com-

petências e supervisar a sua classificação;
d) Tomar a decisão final em relação a cada candidato.

4 — A organização interna e o funcionamento do júri é da sua
inteira competência.

Artigo 11.o

Decisão final e classificação

1 — A decisão final sobre a aprovação ou reprovação dos candidatos
é da competência do júri a que se refere o artigo 10.o, o qual atenderá
obrigatoriamente:

a) À apreciação do currículo escolar e profissional do candidato,
a que corresponde um peso de 60 pontos da classificação final;

b) À entrevista, a que corresponde um peso de 70 pontos da clas-
sificação final;

c) Às classificações da prova de conhecimentos e competências,
a que corresponde um peso de 70 pontos da classificação final.

2 — Aos candidatos aprovados é atribuída, pelo júri, uma classi-
ficação final expressa no intervalo 10-20 da escala numérica inteira
de 0 a 20.

3 — A decisão final é tornada pública através da afixação, nesta
instituição, de uma pauta e igualmente lançada no processo do
candidato.

CAPÍTULO V

Efeitos e validade

Artigo 12.o

Efeitos

1 — A aprovação nas provas confere habilitação de acesso para
a candidatura à matrícula e inscrição:

a) No estabelecimento de ensino superior e curso para o qual a
prova foi realizada;

b) Em demais cursos em funcionamento no estabelecimento do
ensino superior onde a prova foi realizada.

2 — São admitidos à candidatura à matrícula e inscrição num dos
cursos em funcionamento na instituição estudantes aprovados em pro-
vas de ingresso de outros estabelecimentos de ensino superior.

Artigo 13.o

Validade

1 — As provas têm exclusivamente o efeito referido no artigo ante-
rior, não lhes sendo concedida qualquer equivalência a habilitações
escolares.

2 — A aprovação na avaliação da capacidade para a frequência
é válida para a candidatura à matrícula e inscrição no ensino superior
no ano da aprovação.

13 de Fevereiro de 2007. — A Presidente da Direcção, Lúcia Mar-
ques Pereira.

FIDESTRA — ASSOCIAÇÃO PARA A FORMAÇÃO, INVESTIGAÇÃO
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DOS TRABALHADORES

Anúncio (extracto) n.o 1654/2007

Certifico que, por escritura de 19 de Fevereiro de 2007, lavrada
com início a fl. 149 do livro n.o 41-A do Cartório Notarial de Lisboa
a cargo do notário Carlos Henrique Ribeiro Melon, foi constituída
uma associação sem fins lucrativos, que durará por tempo indeter-
minado, com a denominação de FIDESTRA — Associação para a
Formação, Investigação e Desenvolvimento Social dos Trabalhadores,
com sede na Rua do Dr. Ricardo Jorge, 6, 6.o, esquerdo, na freguesia
de Venda Nova, concelho da Amadora, cartão provisório de pessoa
colectiva n.o P 507963997, que tem por objecto:

Formação, investigação e desenvolvimento integral das pessoas e
dos trabalhadores, em geral, e, em particular, de todos aqueles que
sejam oriundos ou estejam inseridos em famílias, agregados, grupos
étnicos, comunidades e ou estabelecimentos/instituições em que se
verifiquem situações de pobreza e ou marginalidade;

Realização de actividades no âmbito da formação, da investigação,
da educação, da divulgação, do trabalho, da saúde, das artes, da cul-
tura, da recreação, do desporto, da defesa dos direitos humanos e
da protecção ambiental;
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Fomento, promoção e desenvolvimento de projectos para a coo-
peração internacional e necessários intercâmbios que permitam o
desenvolvimento recíproco com organismos, entidades e ou institui-
ções nacionais, estrangeiras ou internacionais, em particular nos países
de língua oficial portuguesa, no âmbito social, educativo, formativo,
cultural e de investigação, criação, manutenção e ou administração
de instituições vocacionadas para a formação e o ensino;

Prestar serviços de capacidade/habilitação profissional e ou de
ensino básico, secundário ou superior, de aperfeiçoamento de docen-
tes, formadores ou técnicos e, em geral, todas as actividades de carácter
presencial, ou a distância, que visem e abranjam a formação, desen-
volvimento e aperfeiçoamento dos recursos humanos, de acordo com
a legislação em vigor;

Realização de actividades e prestação de serviços de apoio espe-
cializado a indivíduos, ou a grupos de pessoas e ou entidades públicas
ou privadas, nacionais ou estrangeiras, bem como assessoria e con-
sultadoria no âmbito dos fins acima mencionados, serviços estes que
poderão ser prestados directa ou indirectamente de forma escrita,
oral, impressa, e por meios áudio-visuais, radiofónicos, televisivos,
telemáticos e pela Internet, sem prejuízo de outros que possam estar
ao seu dispor;

Investigação, concepção, elaboração, tradução, adaptação, edição,
impressão, distribuição, divulgação, exploração e desenvolvimento de
boletins, folhetos, revistas, jornais, livros, manuais e qualquer outro
tipo de publicações, em qualquer tipo de suporte, incluindo sítios
(sites), blogs e páginas web na Internet;

Investigação, concepção, organização, coordenação, condução,
monitoria e ou promoção de palestras, seminários, conferências, aulas,
cursos, workshops, programas de lazer e entretenimento, tanto a nível
nacional como internacional;

Realização de estudos e compilação de informação em absoluto
respeito pelas disposições legais em vigor;

Criação e constituição de sucursais, agências ou delegações no ter-
ritório nacional ou no estrangeiro;

Criação, constituição, gestão e ou administração de outros centros
ou gabinetes de estudo, de investigação e ou de desenvolvimento,
observatórios e grupos de apoio e ou de estudo ou reflexão formais
ou informais, bibliotecas, mediatecas e centros de documentação;

Importação e ou exportação de todo o tipo de bens, tecnologias
e serviços técnicos ou administrativos, assim como a sua compra ou
venda, de forma a permitir o crescimento, progresso e desenvolvimento
técnico sustentável das pessoas a quem se destinam as actividades
e programas da associação;

Associação de forma temporária, transitória ou permanente com
outras entidades ou instituições nacionais, estrangeiras, internacionais
e ou não governamentais que prossigam fins idênticos no âmbito da
promoção e desenvolvimento integral das pessoas e dos indivíduos,
assim como no fomento da cooperação internacional;

Gestão, desenvolvimento e administração de programas e projectos
próprios, de cariz social e ou de fomento produtivo, e ou em cola-
boração com organismos e instituições afins, nacionais ou estrangeiras,
em especial as europeias e as de países de expressão oficial portuguesa,
no âmbito da cooperação internacional, bilateral e ou multilateral;

Criação, apoio, fomento e integração na criação de redes de ajuda
e colaboração internacionais com organismos e instituições, em par-
ticular europeus e de países de expressão oficial portuguesa, entre
outros, nas áreas sociais, educativas, culturais, de formação profissional
e de investigação e desenvolvimento;

Promoção do intercâmbio, ajuda e partilha de experiências e conhe-
cimentos entre trabalhadores, peritos, técnicos, docentes e formadores,
de forma a permitir o seu desenvolvimento e aperfeiçoamento pro-
fissional, técnico, académico e ou cultural;

Criação, fomento e desenvolvimento da cooperação empresarial,
em particular de organizações nacionais e de países de expressão
oficial portuguesa, nas áreas sociais, educativas, culturais e de capa-
citação, desenvolvimento e formação profissional, em especial pro-
movendo o diálogo e a participação dos trabalhadores;

Realização de actividades destinadas a desenvolver, promover e
fomentar o respeito e a aceitação das tradições e culturas das diversas
etnias e povos e dos direitos do homem;

Realização de actividades destinadas a desenvolver, promover e
fomentar:

a) O respeito e a aceitação pela protecção e a preservação do
meio ambiente;

b) O respeito pela protecção dos trabalhadores no que respeita
à melhoria das condições de higiene saúde e segurança no trabalho,
à prevenção nos riscos profissionais, à frequência e à gravidade dos
acidentes/incidentes de trabalho e das doenças profissionais,

c) A abolição de discriminação no trabalho;
d) A abolição de qualquer forma de trabalho infantil;

Recurso e recepção de todo o tipo de benefícios, subsídios e apoios
públicos ou privados, quer sejam de carácter financeiro, económico,
tecnológico, administrativo e ou de serviços, que permitam o desen-
volvimento das pessoas e das organizações nas áreas sociais, edu-
cativas, culturais, de investigação e de formação profissional.

É o que me cumpre certificar.

19 de Fevereiro de 2007. — O Notário, Carlos Henrique Ribeiro
Melon.

3000226151

GARVAL — SOCIEDADE DE GARANTIA MÚTUA, S. A.

Balancete n.o 31/2007

Sede: Praceta de João Caetano Brás, 10, 1.o, A, B e C, 2005-517 San-
tarém.

Capital social: E 6 000 000.
Matriculada na Conservatória do Registo Comercial de Santarém

sob o n.o 4406.
Número de identificação de pessoa colectiva 506209199.
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Está conforme.

Porto, 21 de Fevereiro de 2007. — (Assinatura ilegível.)
3000226211

GIL EANES JUVENTUDE PORTIMONENSE CLUBE

Anúncio (extracto) n.o 1655/2007

Certifico que, por escritura de 26 de Janeiro de 2007, lavrada a
fl. 78 do livro n.o 45 de notas para escrituras diversas do Cartório
Notarial de Portimão, foram alterados os estatutos da associação com
a denominação de Gil Eanes Juventude Portimonense Clube, com
sede no Edifício Gil Eanes, bloco A, 8-D, Largo de Gil Eanes, freguesia
e concelho de Portimão, ficando o artigo 1.o dos estatutos da dita
associação com a seguinte redacção:

«Artigo 1.o

GEJUPCE — Portimão Gil Eanes Juventude Portimonense
Clube tem por fim a promoção desportiva, cultural e recreativa
dos seus associados e da população em geral e a sua sede é no
complexo municipal de ténis, na freguesia e concelho de Portimão.»

Conferida, vai conforme.

26 de Janeiro de 2007. — O Adjunto Autorizado do Notário, Ilídio
da Conceição Guerreiro Poucochinho.

3000225157

GREENWORKS—ASSOCIAÇÃO DE COOPERAÇÃO INTERNACIONAL

Anúncio (extracto) n.o 1656/2007

Certifico que, por escritura de 5 de Janeiro 2007, lavrada de fl. 42
a fl. 42 v.o do livro de notas para escrituras diversas n.o 137-A no

Cartório Notarial a cargo do notário Carlos Manuel da Silva Almeida,
sito na Avenida de Defensores de Chaves, 51-B, em Lisboa, foi cons-
tituída uma associação sem fins lucrativos, por tempo indeterminado,
com a denominação em epígrafe, com sede na Avenida de 22 de
Dezembro, 94, 1.o, esquerdo, freguesia de São Julião, concelho de
Setúbal.

A Associação tem por objecto a promoção internacional não gover-
namental para o desenvolvimento da qualidade de vida, designada-
mente nos domínios da formação, saúde, cultura, desporto e protecção
do ambiente.

A Associação compreende as seguintes categorias de associados:

a) Fundadores: aqueles que compareceram para outorgar a escritura
de constituição da associação e ainda os que, por deliberação unânime
da assembleia geral, venham a ser considerados como tal;

b) Ordinários: as pessoa singulares ou colectivas que, comprovando
e fundamentando o seu interesse no objecto associativo, proponham
por escrito à associação a sua adesão aos presentes estatutos.

A admissão de quaisquer novos associados depende sempre de deli-
beração favorável por escrito da assembleia geral.

Perdem a qualidade de associados aqueles que:

a) Voluntariamente expressem a vontade de anular a sua filiação,
comunicando-a por carta registada com, pelos menos, 30 dias de
antecedência;

b) Tenham sido excluídos nos termos deste estatuto;
c) Tenham cessado ou suspendido a actividade ou tenham sido

declarados em estado de falência ou insolvência;
d) Entrem em qualquer processo que envolva a respectiva extinção,

seja em virtude de fusão, de cisão ou de dissolução;
e) Tenham débitos vencidos e em mora para com a associação,

não os liquidando nos 30 dias seguintes a receberem uma respectiva
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notificação do conselho de administração por carta registada, não
os tendo contestado através de meios judiciais próprios dentro desse
prazo.

Vai conforme.

5 de Janeiro de 2007. — A Terceira-Adjunta, (Assinatura ilegível.)
3000224146

GRUPO DAS CONSERTINAS DA NOSSA SENHORA DA GRAÇA

Anúncio (extracto) n.o 1657/2007

Certifico que, por escritura de 26 de Julho de 2005, lavrada a fls. 6
e seguintes do respectivo livro n.o 161-A do Cartório Notarial de
Mondim de Basto, foi constituída entre Alexandrino Leite Ferreira,
casado, natural da freguesia de Outeiro, do concelho de Cabeceiras
de Basto, residente no lugar e freguesia de Friande, concelho de
Felgueiras, e outros, por tempo indeterminado, com a denominação
em epígrafe, com sede na Casa da Cultura, freguesia e concelho de
Mondim de Basto, tendo por objecto principal fomentar e ensinar
a aprendizagem da concertina, promover actividades culturais e recrea-
tivas para a preservação das tradições, sócio-culturais, culturais e musi-
cais da região, e promover outras actividades de ensinar e apren-
dizagem de outros instrumentos musicais.

São associados aderentes as pessoas singulares ou colectivas que
sejam admitidas pela direcção executiva; são associados efectivos as
pessoas singulares e colectivas admitidas em assembleia geral; são
associados honorários as pessoas singulares ou colectivas que tenham
desenvolvido actividades de grande relevância para a associação ou
para a defesa do património, que sejam admitidos em assembleia
geral.

Os associados podem ser excluídos da associação por decisão da
assembleia geral, com fundamento no afastamento dos objectivos esta-
tutários ou por porem em causa o bom nome e os interesses da
associação.

19 de Janeiro de 2007. — A Ajudante, (Assinatura ilegível.)
3000224625

GRUPO GIL EANES DE PORTIMÃO

Anúncio (extracto) n.o 1658/2007

Certifico que, por escritura de 26 de Janeiro de 2007, lavrada a
fl. 76 do livro n.o 45 de notas para escrituras diversas do Cartório
Notarial de Portimão, foi constituída a associação com a denominação
de Grupo Gil Eanes de Portimão, com sede no complexo municipal
de ténis da freguesia e concelho de Portimão.

A associação, que não tem fins lucrativos, tem como objecto todas
as actividades desportivas, culturais, de recreio, de acção social e de
gestão desportiva.

Pode ser membro da associação qualquer pessoa singular ou colec-
tiva que nela se inscreva e aceite os seus estatutos e regulamentos.

Os associados podem exonerar-se a qualquer momento e só podem
ser excluídos por violação grave dos deveres de associados, apreciada
pela direcção e após ratificação da assembleia geral.

Os associados obrigam-se ao pagamento de uma jóia e de uma
quota mensal de montante a fixar em assembleia geral.

Conferida, vai conforme.

26 de Janeiro de 2007. — O Adjunto Autorizado do Notário, Ilídio
da Conceição Guerreiro Poucochinho.

3000225155

INSTITUTO TECNOLÓGICO DO GÁS

Anúncio (extracto) n.o 1659/2007

Alteração de estatutos

No dia 15 de Fevereiro de 2007, no Cartório Notarial de Sintra,
sito na Rua de João de Deus, 23-A, em Sintra, perante mim, Celso
dos Santos, seu notário, compareceram como outorgantes o enge-
nheiro Jorge Manuel Martins Borrego, casado, natural da freguesia
de São Sebastião da Pedreira, concelho de Lisboa, cidade onde reside
na Estrada dos Arneiros, 32, 1.o, esquerdo, em Lisboa, e o engenheiro
José Manuel Feliciano de Almeida Alves, divorciado, natural da fre-
guesia de Vila Franca do Rosário, concelho de Mafra, e residente
na Rua de Teófilo Braga, 217, 1.o, em Cabeço de Mouro, São Domin-
gos de Rana, Cascais, titulares dos bilhetes de identidade n.os 2262494,
de 12 de Outubro de 1998, e 4570489, de 12 de Dezembro de 2006,

emitidos em Lisboa, que outorgam em representação da associação
Instituto Tecnológico do Gás, pessoa colectiva de utilidade pública
com o NIF 500960402 e igual número de matrícula da Conservatória
do Registo Comercial de Sintra, com sede na Avenida de Gago Cou-
tinho, 132 e 134, Edifício 15, letra P, freguesia de Santa Maria e
São Miguel, concelho de Sintra.

Verifiquei a identidade dos outorgantes pela exibição dos seus bilhe-
tes de identidade e os seus poderes para o acto pela acta da assembleia
geral e certidão do registo comercial da entidade que representam.

Disseram os outorgantes:

Que em assembleia geral do Instituto que representam — ocorrida
em 21 de Dezembro último — foi deliberado alterar os seus estatutos,
sendo uma das alterações relativa ao objecto social, e proceder a
nova fixação do seu articulado integral;

Que, em execução do deliberado, consignam na presente escritura
o seguinte:

O texto integral dos estatutos do Instituto Tecnológico do Gás,
com as alterações deliberadas, é o que vai exarado em documento
complementar desta escritura — elaborado de harmonia com o dis-
posto no artigo 64.o do Código do Notariado —, que apresentaram
e cujo conteúdo conhecem perfeitamente.

Assim o outorgaram.
Arquivo os seguintes documentos relativos ao Instituto:

a) A acta da assembleia geral;
b) A certidão do registo comercial;
c) O referido documento complementar, com o novo articulado

dos estatutos.

Exibiram certificado de admissibilidade da denominação social de
6 de Fevereiro de 2007.

[Acto isento de selo ao abrigo do artigo 6.o, alínea c), do respectivo
Código.]

Fiz aos outorgantes a leitura e a explicação do conteúdo desta
escritura.

Jorge Manuel Martins Borrego — José Manuel Feliciano de Almeida
Alves. — O Notário, Celso dos Santos.

Documento complementar organizado nos termos do n.o 2 do
artigo 64.o do Código do Notariado, que integra a escritura a fl. 145
do livro n.o 130 do Cartório Notarial de Sintra do Dr. Celso dos
Santos:

Estatutos do Instituto Tecnológico do Gás

CAPÍTULO I

Da denominação, sede e fins

Artigo 1.o

Denominação e objecto

1 — O Instituto Tecnológico do Gás, também designado abrevia-
damente por ITG, é uma associação de direito privado, sem fins lucra-
tivos e de utilidade pública, que se rege pelos presentes estatutos,
respectivos regulamentos e demais legislação aplicável.

2 — O ITG tem por fins, primordialmente, a promoção, o fomento
e o desenvolvimento da actividade e da indústria gasista, em geral,
em harmonia com outras actividades da fileira dos hidrocarbonetos,
assim como promover actividades que se desenvolvam dentro da fileira
dos gases industriais, em Portugal e nos países de língua portuguesa.

Artigo 2.o

Sede

1 — O ITG tem a sua sede na Avenida de Gago Coutinho, 132
e 134, Edifício 15, letra P, freguesia de Santa Maria e São Miguel,
concelho de Sintra.

2 — O conselho de administração, após deliberação da assembleia
geral, pode transferir a sede social para outro concelho, bem como
criar ou encerrar delegações, no território nacional ou no estrangeiro.

Artigo 3.o

Âmbito

Para a prossecução do seus fins, cabe ao ITG:

1) Prestar apoio às actividades abrangidas pelo seu objecto social,
particularmente no que se refere à resolução de problemas de natureza
técnica e tecnológica;
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2) Proceder a estudos de carácter técnico e científico, bem como
colaborar com organismos de investigação, universidades e empresas
em projectos de desenvolvimento tecnológico e de inovação industrial;

3) Proceder a ensaios e análises laboratoriais de caracterização
de matérias-primas, de produtos e equipamentos;

4) Certificar a conformidade de equipamentos e produtos com espe-
cificações e normas aplicáveis;

5) Proceder ao estudo e à elaboração de normativos técnicos ou
regulamentares;

6) Proceder à elaboração e implementação de programas de garantia
da qualidade;

7) Apoiar e proceder à formação de técnicos especializados nas
áreas em que actua;

8) Estabelecer relações com organismos nacionais ou internacionais
que prossigam fins análogos aos do ITG, participando neles pela forma
mais conveniente;

9) Criar e manter um centro de documentação e promover a difusão
de informações sobre as actividades técnicas e científicas do sector,
a nível nacional e internacional;

10) Promover a transferência de tecnologias, para valorização dos
técnicos, indústrias e operadores nas actividades abrangidas pelo seu
objecto social;

11) Ser organismo de inspecção sectorial, organismo notificado,
organismo de normalização sectorial e organismo de verificação
metrológica nas áreas onde actua, em consonância com a legislação
portuguesa, as normas europeias e demais regulamentos aplicáveis
às actividades relacionadas com fluidos;

12) Participar em sociedades cujo objecto social esteja conexo com
o seu ou nas quais a experiência técnica e científica do ITG possa
ser aplicada.

CAPÍTULO II

Dos associados

Artigo 4.o

Associados

1 — Podem ser associados pessoas singulares ou colectivas, insti-
tuições oficiais de ensino e de investigação científica e tecnológica
e associações sectoriais ligadas à actividade gasista ou à fileira dos
hidrocarbonetos, interessadas no objecto do ITG, designadamente:

a) Empresas produtoras, transportadoras, distribuidoras e comer-
cializadoras de gases combustíveis para usos domésticos ou industriais
de cada uma das famílias, de acordo com a classificação internacional:
gases manufacturados, gás natural e gases de petróleo liquefeitos,
petróleo, produtos petrolíferos e produtos petroquímicos;

b) Empresas que exerçam outras actividades na fileira dos hidro-
carbonetos, nomeadamente prospecção, projecto, transporte, arma-
zenagem, distribuição, bem como a instalação e fabrico ou manutenção
de equipamento;

c) Instituições oficiais, quer de investigação científica e tecnológica
quer de ensino das áreas de engenharia e ciência, relacionadas com
a actividade de fluidos;

d) Pessoas singulares que exerçam ou tenham exercido actividades
profissionais em qualquer ramo das actividades abrangidas pelo
objecto social do ITG.

2 — Os associados são efectivos, aderentes, individuais e honorários.
3 — Associados efectivos são as concessionárias e licenciadas do

serviço público de abastecimento de gás combustível e as pessoas
colectivas que, em qualquer estádio da cadeia de distribuição e comer-
cialização da fileira dos hidrocarbonetos, são proprietárias destes pro-
dutos para o fim exclusivo de revenda e ainda aquelas a quem no
âmbito nacional esteja comprovadamente cometido um papel estra-
tégico ao nível do desenvolvimento do respectivo sector.

4 — Associados aderentes são as pessoas colectivas que exerçam
qualquer outra actividade relacionada com a fileira dos hidrocarbo-
netos, seja na produção, comercialização ou manutenção de equi-
pamentos seja na prestação de serviços aos associados efectivos.

5 — Associados individuais são as pessoas singulares a quem a
assembleia geral atribua essa categoria, por iniciativa própria ou sob
proposta do conselho de administração.

6 — Associados honorários são as pessoas singulares ou colectivas
que se tenham distinguido por trabalhos relevantes nas actividades
relacionadas como objecto social do ITG, ao seu serviço, ou que
com ele tenham significativa colaboração e a quem a assembleia geral,
reconhecendo esses trabalhos ou colaboração, lhes atribua essa
categoria.

7 — A admissão dos associados é da competência da assembleia
geral, sob proposta do conselho de administração, observados os con-
dicionalismos seguintes:

a) Que o interessado apresente ao conselho de administração um
pedido de admissão em que manifeste expressamente a sua adesão
aos presentes estatutos;

b) Que o interessado junte ao seu pedido de admissão documento
com indicação detalhada das suas actividades e realizações;

c) Que o interessado, sendo pessoa colectiva, junte ao seu pedido
de admissão uma cópia dos seus estatutos;

d) Que o interessado, sendo pessoa singular, junte ao seu pedido
documento comprovativo de ter exercido a sua actividade profissional
durante, pelo menos, três anos, em áreas de interesse para os fins
prosseguidos pelo ITG;

e) Que o pedido de admissão seja também subscrito por dois asso-
ciados efectivos no pleno gozo dos seus direitos ou, caso se trate
de pessoa singular, por dois daqueles associados, ou por um deles
e por um associado individual com, pelo menos, um ano de associado
e também no pleno gozo dos seus direitos.

8 — Para a admissão dos associados honorários, bastará a proposta
do conselho de administração ou de dois associados no pleno gozo
dos seus direitos.

Artigo 5.o

Perda da qualidade de associado

1 — Deixarão de ser associados os que, por carta dirigida ao con-
selho de administração, renunciem a essa qualidade.

2 — Deixarão igualmente de pertencer ao ITG os que forem excluí-
dos pela assembleia geral quer por falta de pagamento de quotas
ou outros encargos quer porque, pela sua conduta, comprometam
o bom nome, os interesses ou a própria existência do ITG e ainda
os que, por qualquer motivo, deixem de se incluir nas categorias pre-
vistas no n.o 1 do artigo 4.o

3 — A exclusão a que se refere o número anterior será objecto
de proposta a apresentar à assembleia geral pelo conselho de admi-
nistração, instruída com a defesa do associado, sobre a matéria que
constitui o fundamento da proposta.

4 — A perda da qualidade de associado, seja qual for a causa, não
extinguirá os créditos que o ITG tenha sobre ele por falta de paga-
mento de quotas ou outros encargos, bem como a indemnização por
prejuízos causados ao ITG.

CAPÍTULO III

Órgãos sociais

SECÇÃO I

Disposições comuns

Artigo 6.o

Especificação

São órgãos sociais do ITG:

a) A assembleia geral;
b) O conselho de administração;
c) O conselho fiscal;
d) O conselho superior.

Artigo 7.o

Eleição dos corpos sociais

1 — As eleições para os órgãos sociais far-se-ão por lista com-
pleta — assembleia geral, conselho de administração, conselho fiscal
e conselho superior —, considerando-se eleita a lista que obtiver a
maioria simples dos votos.

2 — As listas deverão indicar os seguintes cargos:

a) Mesa da assembleia geral — presidente e dois secretários;
b) Conselho de administração — presidente, administrador-dele-

gado e vogal;
c) Conselho fiscal — fiscal único e fiscal único suplente;
d) Conselho superior — presidente e oito vogais.

Artigo 8.o

Exercício dos mandatos

1 — O mandato dos titulares dos órgãos sociais é de três anos,
mantendo-se os mesmos em funções até proclamação dos novos órgãos
sociais eleitos.

2 — Sem prejuízo de outras situações expressamente previstas nos
presentes estatutos, constituem causa de cessação do mandato da tota-
lidade dos titulares do respectivo órgão social:

a) Quanto à mesa da assembleia geral, a cessação do mandato
do presidente e de um secretário;

b) Quanto ao conselho de administração, a cessação do mandato
da maioria dos seus membros eleitos.
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Artigo 9.o

Quórum

Os órgãos sociais só podem reunir e deliberar desde que esteja
presente a maioria absoluta dos seus membros.

SECÇÃO II

Da assembleia geral

Artigo 10.o

Constituição

1 — A assembleia geral é constituída pelos associados do ITG no
pleno gozo dos seus direitos.

2 — Cada associado, das categorias que a seguir se indicam, dispõe
dos seguintes votos:

a) Associados individuais — 1 voto;
b) Associados aderentes — 10 votos;
c) Associados efectivos — 25 votos.

3 — Os associados efectivos e aderentes que exerçam comprova-
damente uma actividade industrial, para além dos votos referidos nas
alíneas b) e c) do número anterior, dispõem de mais 5 votos.

4 — Relativamente aos associados pessoas colectivas, apenas podem
votar os representantes pelas mesmas designados.

5 — Não têm direito a voto:

a) Os associados honorários;
b) Os associados individuais que não paguem quota ao abrigo do

disposto no n.o 4 do artigo 19.o

Artigo 11.o

Competências

1 — A assembleia geral dispõe dos mais amplos poderes para deli-
berar sobre quaisquer assuntos de interesse do ITG, competindo-lhe
tomar todas as deliberações que excedam a competência dos outros
órgãos do ITG.

2 — Compete, em especial, à assembleia geral:

a) Discutir e votar o relatório de gestão, as contas do exercício
e o parecer do conselho fiscal, relativamente a cada exercício;

b) Eleger e destituir os titulares dos órgãos do ITG;
c) Admitir ou excluir associados e atribuir a qualidade de associados

honorários;
d) Aprovar as propostas de alteração dos estatutos;
e) Deliberar sobre a dissolução do ITG e o destino do seu

património;
f) Fixar a quotização anual dos associados, mediante proposta do

conselho de administração;
g) Fixar anualmente o valor da jóia para a admissão de associados

efectivos, mediante proposta do conselho de administração.

3 — A mesa da assembleia geral será presidida, em sistema rotativo,
por um associado efectivo, eleito para cada triénio. O presidente da
mesa da assembleia geral será assistido por dois secretários, sendo
pelo menos um associado aderente.

4 — As deliberações que tenham por objecto as matérias das alíneas
c), d) e f) do n.o 2 deste artigo serão tomadas por maioria não inferior
a três quartos dos votos correspondentes aos associados presentes
ou representados, enquanto a deliberação que tenha por objecto a
matéria da alínea e) do mesmo número será tomada por maioria
não inferior a quatro quintos dos votos correspondentes a todos os
associados. As demais deliberações da assembleia geral são tomadas
por maioria absoluta dos votos dos associados presentes.

Artigo 12.o

Funcionamento

1 — A assembleia geral reunirá anualmente e sempre que seja con-
vocada com, pelo menos, 15 dias de antecedência, mediante iniciativa
do conselho de administração ou a requerimento de metade dos asso-
ciados efectivos no pleno uso dos seus direitos. Se o conselho de
administração não convocar a assembleia geral nos casos em que
deva fazê-lo, a qualquer associado efectivo é lícito efectuar a sua
convocação.

2 — A assembleia não pode deliberar em primeira convocação sem
a presença de metade, pelo menos, dos seus associados.

SECÇÃO III

Do conselho de administração

Artigo 13.o

Composição

1 — O conselho de administração é composto por um presidente,
um administrador-delegado e um vogal.

2 — O presidente do conselho de administração será sempre um
representante de um associado efectivo.

3 — Se, por qualquer motivo, for necessário substituir o presidente
do conselho de administração, o substituto deve pertencer ao mesmo
associado e o seu mandato terminará em simultâneo com o dos res-
tantes membros.

Artigo 14.o

Competências

1 — O conselho de administração é investido dos mais amplos pode-
res para gerir o ITG, tendo em vista a promoção e superintendência
das respectivas actividades, bem como a prática dos actos de gestão
adequados à realização do seu objecto social.

2 — Compete, designadamente, ao conselho de administração:

a) Promover a arrecadação das receitas e a liquidação das despesas;
b) Superintender a participação do ITG em actividades conexas

com o seu objecto social;
c) Elaborar os regulamentos que julgue convenientes e necessários;
d) Elaborar o relatório da sua gestão no fim de cada ano social,

a apresentar com o balanço, as contas e o parecer do conselho fiscal
na assembleia geral ordinária;

e) Criar, organizar e dirigir os serviços do ITG, incluindo a admissão
e dispensa de pessoal;

f) Colaborar com os poderes públicos em tudo quanto contribua
para atingir e desenvolver os fins do ITG;

g) Apreciar as propostas de admissão de sócios e excluí-los, nos
termos dos presentes estatutos;

h) Representar o ITG em juízo ou fora dele, bem como junto
de quaisquer entidades, nacionais ou estrangeiras, transigir, desistir
ou confessar em qualquer processo judicial e comprometer-se em
arbitragens;

i) Executar e fazer cumprir os presentes estatutos, regulamentos
e as deliberações da assembleia geral;

j) Estar presente nas reuniões do conselho superior, sempre que
para tal seja convidado.

4 — O conselho de administração poderá adquirir, alienar ou onerar
imóveis e consignar rendimentos, ouvido o conselho fiscal, sendo que
este parecer tem carácter vinculativo, devolvendo-se a referida com-
petência à assembleia geral quando aquele for desfavorável.

5 — O conselho de administração delega no administrador-dele-
gado a gestão corrente do ITG, através de uma delegação de com-
petências e responsabilidades, previamente aprovada e revista perio-
dicamente.

6 — Compete, especialmente, ao presidente do conselho de admi-
nistração:

a) Convocar e presidir a reuniões do conselho de administração;
b) Dirigir e coordenar a actividade do conselho de administração

do ITG.

SECÇÃO IV

Conselho fiscal

Artigo 15.o

Composição

O conselho fiscal do ITG é composto por um fiscal único, que
terá um suplente, sendo ambos revisores oficiais de contas ou socie-
dades de revisores oficiais de contas.

Artigo 16.o

Competências

Compete ao conselho fiscal:

a) Emitir parecer sobre qualquer assunto proposto pelo conselho
de administração relativo à gestão do ITG;

b) Emitir parecer sobre o relatório de gestão e as contas do exercício
e demais documentos de prestação de contas;

c) Dar parecer sobre os demais assuntos que expressamente lhe
sejam cometidos nos estatutos e, com carácter vinculativo, sobre a
aquisição, alienação e oneração de bens imóveis, a compra e venda
de participações sociais e a consignação de rendimentos;
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d) Examinar a contabilidade do ITG;
e) Obter do conselho de administração as informações e escla-

recimentos que tenha por necessários ou convenientes sobre quaisquer
operações de relevância económica ou financeira, concretizadas ou
em curso;

f) Participar ao conselho de administração, para os efeitos tidos
por convenientes por esta, quaisquer irregularidades, ou indícios das
mesmas, que tenha detectado no exercício das suas funções e que
sejam susceptíveis de imputação a empregados ou colaboradores do
ITG.

SECÇÃO V

Conselho superior

Artigo 17.o

Competências

O conselho superior é um órgão de natureza consultiva, com-
petindo-lhe:

a) Pronunciar-se sobre as orientações estratégicas essenciais à pros-
secução do objecto social do ITG;

b) Acompanhar todas as actividades do ITG, em especial na vertente
associativa, garantindo a sua permanente adequação e conformidade
aos fins estatutários a que o ITG está vinculado;

c) Participar, através da emissão de parecer dirigido ao conselho
de administração, no estabelecimento dos objectivos para os planos
de actividades do ITG e respectivos orçamentos;

d) Dar parecer sobre quaisquer assuntos de especial significado
para a imagem, actividade e projecção do ITG, a solicitação do pre-
sidente da mesa da assembleia geral ou do conselho de administração;

e) Apresentar sugestões ao conselho de administração e à assem-
bleia geral sobre questões relevantes para a actividade do ITG;

f) Analisar e debater toda a informação considerada de interesse
para o ITG.

Artigo 18.o

Composição e funcionamento

1 — O conselho superior é constituído pelo presidente e por mais
oito membros, sendo que o presidente e cinco membros têm de per-
tencer à categoria de associado efectivo, e os restantes três membros
têm de pertencer à categoria de associado aderente.

2 — O conselho superior reunirá pelo menos duas vezes por ano,
sob convocação do respectivo presidente, por sua iniciativa ou a reque-
rimento do conselho de administração.

Do património social

Artigo 19.o

1 — Constituem o património social do ITG todos os bens, direitos
e obrigações que, com essa finalidade, derem entrada no ITG.

2 — Para além do património referido no número anterior, os recur-
sos financeiros do ITG são assegurados, nomeadamente, pelas jóias
e pela quotização dos seus associados, pelos trabalhos prestados, pelas
taxas de utilização de serviços e meios operacionais técnicos e por
quaisquer subsídios ou doações aceites pelo conselho de adminis-
tração.

3 — A quota a pagar por cada associado corresponderá ao produto
resultante da multiplicação do seu número de votos pelo valor duma
quota de base fixada anualmente pela assembleia geral, sob proposta
do conselho de administração acompanhada de parecer do conselho
superior.

4 — Não estão abrangidos pela obrigatoriedade de quotização os
associados honorários e os associados individuais de idade igual ou
superior a 65 anos.

Das disposições finais

Artigo 20.o

Em tudo o que os presentes estatutos sejam omissos, inclusive na
composição, competência e forma de funcionamento de todos os
órgãos do ITG, aplicar-se-ão as normas legais supletivas, designa-
damente os artigos 157.o a 184.o do Código Civil.

Jorge Manuel Martins Borrego — José Manuel Feliciano de Almeida
Alves. — O Notário, Celso dos Santos.

Está conforme.

15 de Fevereiro de 2007. — O Notário, Celso dos Santos.
3000226179

JUVENTUDE SPORT CAMPINENSE

Anúncio (extracto) n.o 1660/2007

Certifico narrativamente que, por escritura de 11 de Janeiro de
2007, lavrada a fl. 72 do livro n.o 65 de notas para escrituras diversas
do Cartório Notarial de Loulé, foi realizada uma escritura de alteração
parcial dos estatutos da associação com a denominação em epígrafe,
da qual foram alterados os artigos 34.o, 55.o e 56.o, que passam a
ter a seguinte redacção:

«Artigo 34.o

As deliberações da assembleia sobre alterações dos estatutos exi-
gem o voto favorável de três quartos do número de associados
presentes.

§ 1.o O voto para as eleições é secreto.
§ 2.o Não é admitida representação para efeito de voto.

Artigo 55.o

Qualquer alteração destes estatutos só poderá ser deliberada
pela assembleia geral, constando expressamente da ordem de tra-
balhos as alterações a introduzir, a qual só poderá ser aprovada
por voto favorável de três quartos dos associados presentes.

Artigo 56.o

A dissolução do clube deverá obedecer aos requisitos e forma-
lidades legais em assembleia geral extraordinária convocada expres-
samente para o efeito e aprovada pelo voto favorável de três quartos
do número de todos os associados.»

Está conforme.

11 de Janeiro de 2007. — A Colaboradora, (Assinatura ilegível.)
3000224144

LISGARANTE — SOCIEDADE DE GARANTIA MÚTUA, S. A.

Balancete n.o 32/2007

Sede: Rua de Hermano Alves, 22, 3.o, A, 1600-477 Lisboa.
Capital social: E 6 000 000.
Matriculada na Conservatória do Registo Comercial de Lisboa sob

o n.o 12 645.
Número de identificação de pessoa colectiva 506209180.



Balancete n.o 33/2007
Sede: Avenida da Boavista, 2121, 3.o, escritório 301, 4100-134 Porto.
Capital social: E 12 000 000.
Matriculada na Conservatória do Registo Comercial do Porto sob o n.o 57 203.
Número de identificação de pessoa colectiva 506211991.
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Está conforme.

Porto, 21 de Fevereiro de 2007. — (Assinatura ilegível.)
3000226214

NORGARANTE — SOCIEDADE DE GARANTIA MÚTUA, S. A.
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Está conforme.

Porto, 21 de Fevereiro de 2007. — (Assinatura ilegível.)
3000226213

RIBACORGO — ASSOCIAÇÃO DE SOLIDARIEDADE SOCIAL

Anúncio (extracto) n.o 1661/2007

Certifico que, por escritura lavrada a 12 de Fevereiro de 2007,
exarada a fl. 28 do livro de notas para escrituras diversas n.o 52-A
do Cartório Notarial a cargo da licenciada Maria José Gonçalves
Maximino, foi constituída a associação em epígrafe por tempo inde-

terminado e sem fins lucrativos, que, entre outras, fica a regular-se
pelas cláusulas seguintes:

Denominação — RIBACORGO — Associação de Solidariedade
Social.

Sede — Largo das Regueiras do Boque, entrada n.o 2, freguesia
de Mateus, concelho de Vila Real.

Objecto — apoio a crianças e jovens, apoio à família, apoio à inte-
gração social e comunitária, protecção aos cidadãos na velhice e na
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invalidez e em todas as situações de falta ou diminuição de meios
de subsistência ou de capacidade para o trabalho.

Podem ser associados todas as pessoas singulares maiores de 18 anos
e as colectivas, nomeadamente a Cooperativa de Habitação e Cons-
trução Económica Ribacorgo, C. R. L., de Vila Real e dividem-se
em duas categorias, efectivos e honorários.

Perdem a qualidade de associado:

Os que pedirem a sua exoneração;
Os que deixarem de pagar as suas quotas durante seis meses;

Os que por actos dolosos tenham prejudicado materialmente a
Associação;

O sócio que, tendo sido notificado pela direcção para efectuar o
pagamento das quotas em atraso, o não faça no prazo de 30 dias.

Está conforme, declarando-se que, da parte omitida, nada há que
altere, modifique, restrinja ou amplie as especificações legais da parte
extractada.

13 de Fevereiro de 2007. — A Notária, Maria José Gonçalves
Maximino.

3000225656

PARTE L

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDELA

Aviso n.o 4996/2007

Procedimento concursal para provimento do cargo de direcção
intermédia de 2.o grau, chefe de divisão

dos Serviços Culturais Desporto e Turismo

Nos termos do n.o 2 do artigo 21.o da Lei n.o 2/2004, de 15 de
Janeiro, na redacção dada pela Lei n.o 51/2005, de 30 de Agosto,
aplicada à administração local pelo Decreto-Lei n.o 93/2004, de 20 de
Abril, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 104/2006, de 7 de Junho,
faz-se público que, por despacho proferido no dia 22 de Fevereiro
de 2007 pelo vereador a tempo inteiro da Câmara Municipal de Miran-
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dela, Dr. José Assunção Lopes Maçaira, se encontra aberto, pelo
prazo de 10 dias úteis a contar do 1.o dia da publicitação da vaga
na bolsa de emprego público, concurso para chefe de divisão dos
Serviços Culturais Desporto e Turismo.

Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer
forma de discriminação.

23 de Fevereiro de 2007. — Por delegação de competências, o
Vereador a Tempo Inteiro, José Lopes Maçaira.

3000226723




